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TRIBUNAL DE JUSTIÇA
________________________________________

ATOS E DESPACHOS DO PRESIDENTE

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

ATO NORMATIVO Nº 005/2005

O EXMº. SR. DESEMBARGADOR ADALTO DIAS
TRISTÃO, PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, NO
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES, E;

TENDO EM VISTA O QUE ESTABELECE A RESOLUÇÃO Nº
03/05, PUBLICADA NO “DJ” DE 10/02/2005, E OS ATOS NORMATIVOS
001/2005 E 002/2005, QUE CONSTITUÍRAM, RESPECTIVAMENTE,
COMISSÃO DE MAGISTRADOS E QUADRO DE SERVIDORES COM O
FITO DE PRINCIPIAR AS AÇÕES CONCERNENTES A IMPLEMENTAÇÃO
DO “SISTEMA DE COOPERAÇÃO REGIONAL” (MUTIRÃO)

RESOLVE:

1 - Acrescentar ao quadro de servidores estabelecido pelo Ato
Normativo nº 002/2005, designado para atuar junto a Comissão de
Magistrados constituída para o “Sistema de Cooperação Regional”,
(Mutirão), o nome do Sr. Uendel Ribeiro Gonzaga, Oficial de Justiça.

Publique-se.
Vitória, 29 de março de 2005.

Desembargador ADALTO DIAS TRISTÃO
PRESIDENTE

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

ATO NORMATIVO Nº 006/2005

EXMº SR. DESEMBARGADOR ADALTO DIAS
TRISTÃO, PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, NO
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E,

CONSIDERANDO que nesta data ocorreu a falta de energia elétrica nas
instalações do Fórum de Vila Velha, Comarca de Entrância Especial,
comprometendo o regular andamento e distribuição dos feitos.

RESOLVE:

SUSPENDER os prazos processuais no dia 01/04/2005, no Juízo de Vila
Velha, Comarca de Entrância Especial

Vitória/ES, 01 de abril de 2005.

Des. ADALTO DIAS TRISTÃO
PRESIDENTE DO TJ/ES

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

DIRETORIA JUDICIÁRIA ADMINISTRATIVA

ATO ESPECIAL ASSINADO PELO EXCELENTÍSSIMO SENHOR
DESEMBARGADOR PRESIDENTE DESTE EGRÉGIO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA.

ATO E Nº 148/2005 - CONCEDER ao Exmº Sr. Dr. BENÍCIO FERRARI,
MM. Juiz de Direito da Vara Privativa dos Registros Públicos, com
competência para Meio Ambiente do Juízo de Vitória, Comarca da Capital,
de Entrância Especial, 30 (trinta) dias de férias, relativas ao período de
JULHO/1997, a partir de 14/04/2005.

PUBLIQUE-SE.
Vitória-ES, 31 de março de 2005.

Desembargador ADALTO DIAS TRISTÃO 
Presidente

-**********- 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

DIRETORIA JUDICIÁRIA ADMINISTRATIVA

ATO ESPECIAL ASSINADO PELO EXCELENTÍSSIMO SENHOR
DESEMBARGADOR PRESIDENTE DESTE EGRÉGIO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA.

ATO E Nº 149/2005 - CONSIDERAR licenciada a Exm.ª Sr.ª Dr.ª KÁTIA
TORÍBIO LAGHI LARANJA, MM. Juíza de Direito da Vara da Fazenda
Pública Municipal da Comarca de Cachoeiro de Itapemirim, de 3ª
Entrância, por 02 (dois) dias, para acompanhamento de pessoa da família,
de acordo com o artigo 69, inciso II da Lei Orgânica da Magistratura
Nacional (LOMAN), a partir de 29/03/2005.

PUBLIQUE-SE.
Vitória-ES, 01 de abril de 2005.

Desembargador ADALTO DIAS TRISTÃO 
Presidente

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

DIRETORIA JUDICIÁRIA ADMINISTRATIVA

ERRATA ASSINADA PELO EXCELENTÍSSIMO SENHOR
DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA.

ERRATA: Na redação do Ato de nº 135/05, publicado no “DJ” de 05/04/05
que nomeou a Srª. Maria Luzia Machado Ribeiro...

ONDE SE LÊ: lotada na Vara de Órfãos e Sucessões da Comarca de
Cachoeiro de Itapemirim.

LEIA-SE: lotada na 1ª Vara Criminal da Comarca de Cachoeiro de
Itapemirim.

PUBLIQUE-SE.
Vitória-ES, 05 de abril de 2005.

DESEMBARGADOR ADALTO DIAS TRISTÃO
PRESIDENTE
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
Edital de Carta Convite nº 008/2005

Processo nº TJ- 945/04
Objeto: Contratação de Empresa de Engenharia para realizar

impermeabilização das lajes e cisternas do Fórum Cível e Criminal de
Vitória.

O Presidente do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, HOMOLOGA, para efeito
do disposto no art. 43, inciso VI da Lei 8.666/93, o resultado da licitação
de que tratam os autos do processo em referência e, em conseqüência,
ADJUDICA o seu objeto à licitante vencedora, ENGELLAR ENGENHARIA
LTDA., que apresentou a melhor proposta, representada pela importância
de R$8.990,00 (oito mil novecentos e noventa reais).

Vitória/ES, 05 de abril de 2005 

Des. ADALTO DIAS TRISTÃO
Presidente do TJ-ES

ATOS E DESPACHOS DO DIRETOR-GERAL

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

DIRETORIA JUDICIÁRIA ADMINISTRATIVA

ATO ESPECIAL ASSINADO PELO ILUSTRÍSSIMO SENHOR
DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DESTE EGRÉGIO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA.

ATO E Nº 30/2005 - ELEVAR a Gratificação Adicional do Exmº. Sr. Dr.
JOSÉ ALVANIR ROZENDO DO NASCIMENTO, MM. Juiz de Direito da
Comarca de Mimoso do Sul, de 1ª Entrância, para 30% (trinta por cento), a
partir de 26/04/04, nos termos do artigo 128, V, da Lei Complementar nº
234/02 (Código da Organização Judiciária), conforme consta do processo
nº 970040127 da Diretoria Judiciária Administrativa.

PUBLIQUE-SE.
Vitória, 01 de abril de 2005.

ARTHUR SIMÕES MONTEIRO
Diretor-Geral

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

DIRETORIA JUDICIÁRIA ADMINISTRATIVA

ATO ADMINISTRATIVO ASSINADO PELO ILUSTRÍSSIMO SENHOR
DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA.

ATO A Nº 135/05 - ANTECIPAR as férias referente ao exercício de 2005
da Sra. TÂNIA DE ALMEIDA COLNAGO, Técnico Judiciário - Função
Taquígrafo deste Egrégio Tribunal de Justiça, do mês de dezembro para
julho, bem como seus efeitos financeiros.

PUBLIQUE-SE.
Vitória-ES, 01 de abril de 2005.

ARTHUR SIMÕES MONTEIRO
DIRETOR-GERAL

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

DIRETORIA JUDICIÁRIA ADMINISTRATIVA

ATOS ADMINISTRATIVOS ASSINADOS PELO ILUSTRÍSSIMO SENHOR
DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DESTE EGRÉGIO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA.

ATO A Nº 136/05 - PRORROGAR A LICENÇA MÉDICA do Sr. LEVY
MARTINS FILHO, Agente Judiciário Função Segurança deste Egrégio
Tribunal de Justiça, por 60 (sessenta) dias a partir de 25/02/05, na forma
do art. 129 da Lei Complementar nº 46/94.

ATO A Nº 137/05 - PRORROGAR A LICENÇA MÉDICA da Sra. DENISE
SOARES, Agente de Serviços Função Serviços Gerais deste Egrégio
Tribunal de Justiça, por 90 (noventa) dias a partir de 22/03/05, na forma
do art. 129 da Lei Complementar nº 46/94.

ATO A Nº 138/05 - CONSIDERAR LICENCIADO o Sr. SÉRGIO RICARDO
DIAS DE SOUZA, Agente de Serviços Função Serviços Gerais deste
Egrégio Tribunal de Justiça, por 15 (quinze) dias a partir de 28/03/05, na
forma do art. 129 da Lei Complementar nº 46/94.

PUBLIQUE-SE.
Vitória-ES, 01 de abril de 2005.

ARTHUR SIMÕES MONTEIRO
DIRETOR-GERAL

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

DIRETORIA JUDICIÁRIA ADMINISTRATIVA

RESUMO DE CONTRATO DE ESTÁGIO DE BOLSA DE
COMPLEMENTAÇÃO EDUCACIONAL

CONCEDENTE: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO ESPÍRITO
SANTO
CONVÊNIO: VILA UNIVERSITÁRIA
CURSO: DIREITO
ESTAGIÁRIO: ANDRÉ MOREIRA GARCEZ DÓRIA
DURAÇÃO: 31/03/05 A 31/12/05
VALOR DA BOLSA: FIXADO DE ACORDO COM O ARTIGO 9º DA
RESOLUÇÃO Nº 004 DE 28 DE FEVEREIRO DE 2002, PUBLICADA NO “DJ”
DE 06/03/02.
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.36.07 - OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS - PESSOAS FÍSICAS, ATIVIDADES: 03.101.02.061.0022.2023 -
MANUTENÇÃO E SERVIÇOS DE FÓRUNS.

PUBLIQUE-SE.
Vitória-ES, 31 de Março de 2005.

ARTHUR SIMÕES MONTEIRO
DIRETOR-GERAL

-**********- 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

DIRETORIA JUDICIÁRIA ADMINISTRATIVA

RESUMO DE CONTRATO DE ESTÁGIO DE BOLSA DE
COMPLEMENTAÇÃO EDUCACIONAL

CONCEDENTE: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO ESPÍRITO
SANTO
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CONVÊNIO: FACULDADES INTEGRADAS ESPÍRITO-SANTENSE - FAESA
CURSO: DIREITO
ESTAGIÁRIA: MÁRCIA CALIL DA SILVA
DURAÇÃO: 16/03/05 A 31/12/05
VALOR DA BOLSA: FIXADO DE ACORDO COM O ARTIGO 9º DA
RESOLUÇÃO Nº 004 DE 28 DE FEVEREIRO DE 2002, PUBLICADA NO “DJ”
DE 06/03/02.
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.36.07 - OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS - PESSOAS FÍSICAS, ATIVIDADES: 03.101.02.061.0022.2023 -
MANUTENÇÃO E SERVIÇOS DE FÓRUNS.

PUBLIQUE-SE.
Vitória-ES, 31 de Março de 2005.

ARTHUR SIMÕES MONTEIRO
DIRETOR-GERAL

-**********- 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

DIRETORIA JUDICIÁRIA ADMINISTRATIVA

RESCISÃO CONTRATUAL

RESCINDE a pedido, o CONTRATO DE ESTÁGIO DE BOLSA DE
COMPLEMENTAÇÃO EDUCACIONAL, a partir de 07/03/05, celebrado
entre o Egrégio Tribunal de Justiça e a estudante do curso de Direito
DINEY PEREIRA DE CALAIS FONSECA.

PUBLIQUE-SE.
Vitória-ES, 01 de abril de 2005.

ARTHUR SIMÕES MONTEIRO
DIRETOR-GERAL

-**********- 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

DIRETORIA JUDICIÁRIA ADMINISTRATIVA

RESCISÃO CONTRATUAL

RESCINDE a pedido, o CONTRATO DE ESTÁGIO DE BOLSA DE
COMPLEMENTAÇÃO EDUCACIONAL, a partir de 01/04/05, celebrado
entre o Egrégio Tribunal de Justiça e o estudante do curso de Ciência da
Computação RAFAEL BATISTA LORENZONI.

PUBLIQUE-SE.
Vitória-ES, 01 de abril de 2005.

ARTHUR SIMÕES MONTEIRO
DIRETOR-GERAL

-**********- 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

DIRETORIA JUDICIÁRIA ADMINISTRATIVA

RESCISÃO CONTRATUAL

RESCINDE a pedido, o CONTRATO DE ESTÁGIO DE BOLSA DE
COMPLEMENTAÇÃO EDUCACIONAL, a partir de 01/04/05, celebrado
entre o Egrégio Tribunal de Justiça e o estudante do curso de Direito
DIOGO KOMINSKY PROTASIO.
PUBLIQUE-SE.
Vitória-ES, 01 de abril de 2005.

ARTHUR SIMÕES MONTEIRO
DIRETOR-GERAL

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

DIRETORIA JUDICIÁRIA ADMINISTRATIVA

RESCISÃO CONTRATUAL

RESCINDE a pedido, o CONTRATO DE ESTÁGIO DE BOLSA DE
COMPLEMENTAÇÃO EDUCACIONAL, a partir de 09/03/05, celebrado
entre o Egrégio Tribunal de Justiça e o estudante do curso de Direito
CARLOS EDUARDO DULTRA MACHADO.

PUBLIQUE-SE.
Vitória-ES, 01 de abril de 2005.

ARTHUR SIMÕES MONTEIRO
DIRETOR-GERAL

-**********- 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

DIRETORIA JUDICIÁRIA ADMINISTRATIVA

RESCISÃO CONTRATUAL

RESCINDE a pedido, o CONTRATO DE ESTÁGIO DE BOLSA DE
COMPLEMENTAÇÃO EDUCACIONAL, a partir de 04/04/05, celebrado
entre o Egrégio Tribunal de Justiça e o estudante do curso de Direito JOSÉ
CARLOS BUFFON JUNIOR.

PUBLIQUE-SE.
Vitória-ES, 01 de abril de 2005.

ARTHUR SIMÕES MONTEIRO
DIRETOR-GERAL

SECRETARIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

SECRETARIA

INTIMAÇÃO - DJRPD

INTIMO A PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIACICA, POR SEU
PROCURADOR LEGAL, PARA QUE SE MANIFESTE QUANTO AO
RESPEITÁVEL DESPACHO DO EXMº. SR. DES. PRESIDENTE EXARADO ÀS
FLS. 256 NOS AUTOS DO PRECATÓRIO Nº 200960000491, EM QUE
SÃO BENEFICIÁRIOS ROGÉRIO FERREIRA DOS SANTOS E OUTROS.

INTIMO PREFEITURA MUNICIPAL DE ECOPORANGA, POR SEU
PROCURADOR LEGAL, PARA QUE SE MANIFESTE QUANTO AO
RESPEITÁVEL DESPACHO DO EXMº. SR. DES. PRESIDENTE EXARADO ÀS
FLS. 271 NOS AUTOS DO PRECATÓRIO Nº 200040000016, EM QUE
SÃO BENEFICIÁRIOS DORIEDSON ALVES DE ALMEIDA E OUTROS.
VITÓRIA, 30 DE MARÇO DE 2005.

ROSAINES RICHA 
DIRETORA JUD. REG. PREP. E DISTRIBUIÇÃO
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SECRETARIA DO PLENO

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

TRIBUNAL PLENO

RESUMO

1ª SESSÃO ORDINÁRIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL PLENO REALIZADA
EM 03/02/2005

PRESIDÊNCIA DO EXMO. DESEMBARGADOR
ADALTO DIAS TRISTÃO

COMPARECERAM OS EXMOS. DESEMBARGADORES
ALEMER FERRAZ MOULIN
MAURÍLIO ALMEIDA DE ABREU
FREDERICO GUILHERME PIMENTEL
MANOEL ALVES RABELO
PEDRO VALLS FEU ROSA
NIVALDO XAVIER VALINHO
SÉRGIO BIZZOTTO PESSOA DE MENDONÇA
ÁLVARO MANOEL ROSINDO BOURGUIGNON
ANNIBAL DE REZENDE LIMA
JORGE GÓES COUTINHO
RÔMULO TADDEI
SÉRGIO LUIZ TEIXEIRA GAMA
ARNALDO SANTOS SOUZA
ALINALDO FARIA DE SOUZA
CARLOS HENRIQUE RIOS DO AMARAL
JOSÉ LUIZ BARRETO VIVAS
CARLOS ROBERTO MIGNONE
ELPÍDIO JOSÉ DUQUE
CATHARINA MARIA NOVAES BARCELLOS

EXMO. PROCURADOR DA JUSTIÇA
JOSÉ PAULO CALMON NOGUEIRA DA GAMA

PARTE JUDICIÁRIA

LEITURA DE ACÓRDÃOS. FORAM LIDOS E APROVADOS OS ACÓRDÃOS
DOS SEGUINTES FEITOS: MANDADO DE SEGURANÇA: 100040001065,
100030041105, 100010001491, 100030041006, 100040007724,
100030040347, 100040011460, 100040000596, 100040006502,
100040000299; AÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE: 100030032468,
100030001588, 100030029795; EMBARGOS À EXECUÇÃO MAND
SEGURANÇA: 100010016135; RECURSOS DO CONSELHO: 100030023905;
AGRAVO REGIMENTAL AGV REGIMENTAL EMB. INFRINGENTE AC
RESCIS ACÓRDÃO: 100970011738; AGRAVO REGIMENTAL MAND
SEGURANÇA: 100040008235; AGRAVO REGIMENTAL PROC. 13A - SUSP
LIMINAR: 100040007336, 100040004341; AGRAVO REGIMENTAL MAND
SEGURANÇA: 100040015701;  AGRAVO REGIMENTAL MED SEQÜESTRO:
100040010181; AGRAVO REGIMENTAL AP. CÍVEL: 24890038094; AGRAVO
REGIMENTAL AGV REGIMENTAL EMB. INFRINGENTE AC RESCIS
ACÓRDÃO: 100970011738.

JULGADOS

1 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 100040008284
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESPÍRITO SANTO
REQTE.: ASSOMES ASSOCIAÇÃO DOS OFICIAIS MILITARES DO ESTADO
DO ESPIR
ADVOGADO(A): JOSÉ MÁRIO VIEIRA
ADVOGADO(A): CRISTINA OLIVEIRA DA SILVA
ADVOGADO(A): PATRÍCIA MAGNAGO FREIRE

A. COATORA: GOVERNADOR DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO E
OUTRO
ADVOGADO(A): NAMYR CARLOS DE SOUZA FILHO
RELATOR: SÉRGIO LUIZ TEIXEIRA GAMA
À UNANIMIDADE DE VOTOS, ACOLHER A PRELIMINAR DE
ILEGITIMIDADE PASSIVA DO EXMO. SR. GOVERNADOR DO ESTADO
DO ES PARA JULGAR EXTINTO O FEITO COM RELAÇÃO AO MESMO,
EXCLUINDO-O DA RELAÇÃO PROCESSUAL E REJEITAR A
PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA DO EXMO. SR.
SECRETÁRIO DE ESTADO E PLANEJAMENTO ORÇAMENTO E GESTÃO
DO ES. NO MÉRITO, POR MAIORIA DE VOTOS, DENEGAR A
SEGURANÇA.

2 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 100040011239
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESPÍRITO SANTO
REQTE.: SINDHES /ES
ADVOGADO(A): TATIANA GAVOTTI VEROSPI MOSANER
ADVOGADO(A): BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO
ADVOGADO(A): CLAUDIO DE AZEVEDO MONTEIRO
A. COATORA: SECRETÁRIO DA FAZENDA DO EST. DO ESPÍRITO SANTO
ADVOGADO(A): GUSTAVO CESAR DE M C HOLLIDAY
RELATOR: CATHARINA MARIA NOVAES BARCELLOS
À UNANIMIDADE DE VOTOS, REJEITAR AS PRELIMINARES DE
AUSÊNCIA DE CAPACIDADE PROCESSUAL E ILEGITIMIDADE ATIVA.
À UNANIMIDADE TAMBÉM, VOTAR PELO NÃO CONHECIMENTO DA
PRESCRIÇÃO E NO MÉRITO, POR IGUAL VOTAÇÃO, DENEGAR A
SEGURANÇA.

3 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 100040012278
ALEGRE - CARTÓRIO 2º OFÍCIO
REQTE.: NICERAS GIESTAS DIAS
ADVOGADO(A): ALEX NASCIMENTO FERREIRA
A. COATORA: SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO DO ESP.
SANTO
ADVOGADO(A): LUIS FERNANDO NOGUEIRA MOREIRA
RELATOR: CATHARINA MARIA NOVAES BARCELLOS
À UNANIMIDADE DE VOTOS, REJEITAR A PRELIMINAR ARGÜIDA E
NO MÉRITO, POR IGUAL VOTAÇÃO, CONCEDER A SEGURANÇA NOS
TERMOS DO VOTO DO DESEMBARGADOR FREDERICO GUILHERME
PIMENTEL, TENDO SIDO ACOMPANHADO PELA EMINENTE
RELATORA.

4 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 100040013557
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESPÍRITO SANTO
REQTE.: SEBASTIÃO GERALDO DA SILVA
ADVOGADO(A): ALEX NASCIMENTO FERREIRA
A. COATORA: SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO ORC E
GESTÃO
ADVOGADO(A): PROCURADOR GERAL DO ESTADO
RELATOR: PAULO NICOLA COPOLILLO
À UNANIMIDADE DE VOTOS, CONCEDER A SEGURANÇA.

5 AGRAVO REGIMENTAL REM EX-OFFICIO Nº 24039007463
VITÓRIA - 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL
CLASSE 1º GRAU: MANDADO DE SEGURANÇA
AGVTE.: ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
ADVOGADO(A): DANIELA RIBEIRO PIMENTA
ADVOGADO(A): PAULO SERGIO AVALLONE MARSCHALL
AGVDO.: EMERSON LUIS SANTAN'A E OUTROS
ADVOGADO(A): ALEXANDRE MARÇAL PEREIRA
ADVOGADO(A): FREDERICO LUIS SCHAIDER PIMENTEL
RELATOR: JORGE GÓES COUTINHO
À UNANIMIDADE DE VOTOS, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO.

6 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO INC INCONSTITUCIONALIDADE Nº
100030040495
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESPÍRITO SANTO
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EMGTE.: MARIA SYLVIA KLACZKO E OUTRO
ADVOGADO(A): EDUARDO MALHEIROS FONSECA
EMGDO.: MUNICÍPIO DE VITÓRIA
ADVOGADO(A): EVANDRO DE CASTRO BASTOS
RELATOR: PEDRO VALLS FEU ROSA
À UNANIMIDADE DE VOTOS, DAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS.

7 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REC CONSELHO Nº 100030035883
COMARCA DE ARACRUZ
EMGTE.: MARCO ANTONIO LOUREIRO FERREIRA
ADVOGADO(A): SETEMBRINO PELISSARI
EMGDO.: EGRÉGIO CONSELHO DA MAGISTRATURA
ADVOGADO(A): POR SEU REPRESENTANTE LEGAL
RELATOR: PEDRO VALLS FEU ROSA
À UNANIMIDADE DE VOTOS, DAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS

8 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO MAND SEGURANÇA Nº
100030031148
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESPÍRITO SANTO
EMGTE.: SEBASTIÃO ROBERTO GOMES
ADVOGADO(A): FERNANDO BARBOSA NERI
EMGDO.: ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
ADVOGADO(A): JOSÉ ALEXANDRE RESENDE BELLOTE
RELATOR: FREDERICO GUILHERME PIMENTEL
À UNANIMIDADE DE VOTOS, NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS.

ADIADO COM PEDIDO DE VISTA
MANDADO DE SEGURANÇA Nº 100010008579
MANDADO DE SEGURANÇA Nº 100020019723
MANDADO DE SEGURANÇA Nº 100030018624
MANDADO DE SEGURANÇA Nº 100030040107
MANDADO DE SEGURANÇA Nº 100030030504
MANDADO DE SEGURANÇA Nº 100030040552
MANDADO DE SEGURANÇA Nº 100030041352
MANDADO DE SEGURANÇA Nº 100030040941
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 100030041386
RECLAMAÇÃO Nº 100020005649
RECURSOS DO CONSELHO RECURSO Nº 100000017283
REPRESENTAÇÃO Nº 100030031536
REPRESENTAÇÃO Nº 100030031551
REPRESENTAÇÃO Nº 100030034423
REPRESENTAÇÃO Nº 100040009506
REPRESENTAÇÃO Nº 100030037251
REPRESENTAÇÃO Nº 100030031650
EXPEDIENTE Nº 100040014894
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO MAND SEGURANÇA Nº 100010010013

ADIADO POR ENCERRAMENTO DA SESSÃO
MANDADO DE SEGURANÇA Nº 24010065415
MANDADO DE SEGURANÇA Nº 100020003149
MANDADO DE SEGURANÇA Nº 100030041360
MANDADO DE SEGURANÇA Nº 100040000810
MANDADO DE SEGURANÇA Nº 100040001818
MANDADO DE SEGURANÇA Nº 100040017590
MANDADO DE SEGURANÇA Nº 100040017145
MANDADO DE SEGURANÇA Nº 100040016923
MANDADO DE SEGURANÇA Nº 100040012641
MANDADO DE SEGURANÇA Nº 100040012005
MANDADO DE SEGURANÇA Nº 100040010595
MANDADO DE SEGURANÇA Nº 100040009027
MANDADO DE SEGURANÇA Nº 100040008573
MANDADO DE SEGURANÇA Nº 100040007914
MANDADO DE SEGURANÇA Nº 100040007526
MANDADO DE SEGURANÇA Nº 100040006932
MANDADO DE SEGURANÇA Nº 100040005173
MANDADO DE SEGURANÇA Nº 100040001057
MANDADO DE SEGURANÇA Nº 100040000356

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 100030036154
MANDADO DE SEGURANÇA Nº 100020000905
MANDADO DE SEGURANÇA Nº 100030026445
QUEIXA CRIME Nº 100030036865
AÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE Nº 100000029015
AÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE Nº 100020008189
AÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE Nº 100040007674
AÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE Nº 100040007658
AÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE Nº 100030029837
AÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE Nº 100020022057
CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 100040008011
EMBARGOS À EXECUÇÃO MAND SEGURANÇA Nº 100030032500
EMBARGOS À EXECUÇÃO MAND SEGURANÇA Nº 100940007444
EMBARGOS À EXECUÇÃO EXC. INCOMPETÊNCIA Nº 100040015040
EMBARGOS À EXECUÇÃO MAND SEGURANÇA Nº 100000024016
EXCEÇÃO DE SUSPEIÇÃO Nº 100040008342
EXCEÇÃO DE SUSPEIÇÃO Nº 100040011171
EXCEÇÃO DE SUSPEIÇÃO Nº 100040019646
EXCEÇÃO DE SUSPEIÇÃO Nº 100040010504
RECURSOS DO CONSELHO Nº 100010000451
RECURSOS DO CONSELHO Nº 100020023733
RECURSOS DO CONSELHO Nº 100040003558
RECURSOS DO CONSELHO Nº 100030038358
RECURSOS DO CONSELHO Nº 100990006957
RECURSOS DO CONSELHO Nº 100030003535
RECURSOS DO CONSELHO PROC. CONSELHO Nº 100000016970
AÇÃO RESCISÓRIA DE ACÓRDÃO Nº 100020032023
AGRAVO REGIMENTAL PROC. 13A - SUSP LIMINAR Nº 100990001594
AGRAVO REGIMENTAL PROC. 13A - SUSP LIMINAR Nº 100020022321
AGRAVO REGIMENTAL AC PENAL Nº 100030024598
AGRAVO REGIMENTAL PROC. 13A - SUSP LIMINAR Nº 100010012654
AGRAVO REGIMENTAL PROC. 13A - SUSP LIMINAR Nº 100010012654
AGRAVO REGIMENTAL MAND SEGURANÇA Nº 100040001636
AGRAVO REGIMENTAL MAND SEGURANÇA Nº 100040012559
AGRAVO REGIMENTAL MAND SEGURANÇA Nº 100040003103
AGRAVO REGIMENTAL PROC. 13A - SUSP LIMINAR Nº 100040011486
AGRAVO REGIMENTAL MAND SEGURANÇA Nº 100040001057
AGRAVO REGIMENTAL RECURSO EXTRAORDINÁRIO AP. VOLUNTÁRIA
Nº EM 12039000836
AGRAVO REGIMENTAL MAND SEGURANÇA Nº 100970003388
AGRAVO REGIMENTAL RECURSO ESPECIAL AP. CÍVEL Nº 35019002118
AGRAVO REGIMENTAL PROC. 13A - SUSP LIMINAR Nº 100030027591
AGRAVO REGIMENTAL MAND SEGURANÇA Nº 100030022246
AGRAVO REGIMENTAL RECURSO ESPECIAL AGV INSTRUMENTO Nº
24029004967
AGRAVO REGIMENTAL RECURSO ESPECIAL AP. CÍVEL Nº 57009000100
AGRAVO REGIMENTAL RECURSO ESPECIAL EMB. DECLARAÇÃO AP. C
Nº EL 57009000175
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO MAND SEGURANÇA Nº 100040003830
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO MAND SEGURANÇA Nº 100010014056
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO MAND SEGURANÇA Nº 100040001214
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO MAND SEGURANÇA Nº 100030040271
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO MAND SEGURANÇA Nº 100040002311
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO MAND SEGURANÇA Nº 100030041634
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO MAND SEGURANÇA Nº 100040001214
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO MAND SEGURANÇA Nº 100020030696
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO MAND SEGURANÇA Nº 100040000018
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO MAND SEGURANÇA Nº 100030027195
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO MAND SEGURANÇA Nº 100030038770
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO MAND SEGURANÇA Nº 100030032807
INQUÉRITO Nº 100040004309

ENCERRADA A SESSÃO ÀS 17:15 H
VITÓRIA, 05 DE ABRIL DE 2005

ARTHUR SIMÕES MONTEIRO
DIRETOR GERAL DA SECRETARIA
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

TRIBUNAL PLENO

RESUMO

1ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL PLENO
REALIZADA EM 03/02/2005

PRESIDÊNCIA DO EXMO. DESEMBARGADOR
ADALTO DIAS TRISTÃO

COMPARECERAM OS EXMOS. DESEMBARGADORES
ALEMER FERRAZ MOULIN
MAURÍLIO ALMEIDA DE ABREU
FREDERICO GUILHERME PIMENTEL
MANOEL ALVES RABELO
PAULO NICOLA COPOLILLO
PEDRO VALLS FEU ROSA
NIVALDO XAVIER VALINHO
SÉRGIO BIZZOTTO PESSOA DE MENDONÇA
ÁLVARO MANOEL ROSINDO BOURGUIGNON
ANNIBAL DE REZENDE LIMA
JORGE GÓES COUTINHO
RÔMULO TADDEI
SÉRGIO LUIZ TEIXEIRA GAMA
ARNALDO SANTOS SOUZA
ALINALDO FARIA DE SOUZA
CARLOS HENRIQUE RIOS DO AMARAL
JOSÉ LUIZ BARRETO VIVAS
CARLOS ROBERTO MIGNONE
ELPÍDIO JOSÉ DUQUE
CATHARINA MARIA NOVAES BARCELLOS

EXMO. PROCURADOR DA JUSTIÇA
JOSÉ PAULO CALMON NOGUEIRA DA GAMA

- REGISTROS E COMUNICAÇÕES -

- ABERTA A SESSÃO, O EMINENTE PRESIDENTE FAZ OS SEGUINTES
REGISTROS E HOMENAGENS:
. ANIVERSÁRIO NATALÍCIO DOS DESEMBARGADORES ALEMER FERRAZ
MOULIN E ANTÔNIO CARLOS ANTOLINI, OPORTUNIDADE EM QUE OS
PARABENIZA.
. FALECIMENTO DO DR. JOSÉ MORCEF FILHO, PRESTANDO-LHE
HOMENAGEM PÓSTUMA.
. CUMPRIMENTO AO DESEMBARGADOR ARIONE VASCONCELOS
RIBEIRO, QUE SE ENCONTRA NO PLENÁRIO
. CUMPRIMENTO AO DEPUTADO ESTADUAL MARCELO SANTOS, QUE
SE ENCONTRA NO PLENÁRIO
- O EMINENTE DESEMBARGADOR PRESIDENTE PASSA A PALAVRA AO
DESEMBARGADOR CARLOS HENRIQUE RIOS DO AMARAL, QUE PRESTA
HOMENAGEM AO DESEMBARGADOR ANTÔNIO CARLOS ANTOLINI,
QUE ESTÁ SE APOSENTANDO.
- O REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL SE
MANIFESTA NO MESMO SENTIDO.

- PARTE ADMINISTRATIVA -

- O EMINENTE DESEMBARGADOR PRESIDENTE COLOCA EM VOTAÇÃO
A HOMOLOGAÇÃO DA APOSENTADORIA DO DESEMBARGADOR
ANTÔNIO CARLOS ANTOLINI. À UNANIMIDADE DE VOTOS,
HOMOLOGAR A APOSENTADORIA. 
- PROMOÇÃO, PELO CRITÉRIO DE ANTIGÜIDADE, PARA O CARGO DE
DESEMBARGADOR, TENDO EM VISTA A APOSENTADORIA
COMPULSÓRIA DO EXMO. SR. DESEMBARGADOR ANTÔNIO CARLOS
ANTOLINI, EM CONFORMIDADE COM O ART. 93, INCISO III, DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. PROMOVIDO, POR UNANIMIDADE DE
VOTOS, O MM. JUIZ DE DIREITO DR. ELPÍDIO JOSÉ DUQUE, PARA O
CARGO DE DESEMBARGADOR.
- RESOLUÇÃO DO CONSELHO 12/2004, PUBLICADA NO DIÁRIO DA
JUSTIÇA DO DIA 29/12/2004, QUA AUTORIZA A INSTALAÇÃO DA 5ª
VARA CRIMINAL (COM COMPETÊNCIA EXCLUSIVA DE CRIMES DE
TÓXICOS), DA 5ª VARA CÍVEL E DO 3º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA
SERRA, DE ENTRÂNCIA ESPECIAL, A FIM DE SER REFERENDADA PELO
EGRÉGIO TRIBUNAL PLENO. APROVADA, À UNANIMIDADE DE VOTOS.
- RESOLUÇÃO DO CONSELHO 01/2004, PUBLICADA NO DIÁRIO DA
JUSTIÇA DO DIA 19/12/2004, QUA AUTORIZA A INSTALAÇÃO DA 2ª
VARA DE ÓRFÃOS E SUCESSÕES E DA VARA ESPECIALIZADA DA
INFÂNCIA E JUVENTUDE DA COMARCA DE LINHARES, DE 3ª
ENTRÂNCIA, A FIM DE SER REFERENDADA PELO EGRÉGIO TRIBUNAL
PLENO. APROVADA, À UNANIMIDADE DE VOTOS.
- PEDIDO DE PRORROGAÇÃO DA LICENÇA MÉDICA DO EXMO. SR.
DESEMBARGADOR NIVALDO XAVIER VALINHO, POR 10 DIAS A PARTIR
DO DIA 17/01/2005, SENDO ESCOLHIDO PARA SUBSTITUÍ-LO NO
REFERIDO PERÍODO O EXMO. DESEMBARGADOR ANNÍBAL DE
REZENDE LIMA, APROVADO À UNANIMIDADE DE VOTOS, PELO
EGRÉGIO CONSELHO DA MAGISTRATURA, A SER REFERENDADO PELO
EGRÉGIO TRIBUNAL PLENO. DEFERIDO, À UNANIMIDADE DE VOTOS.

- EXPEDIENTE PROTOCOLADO SOB O Nº 2005000021751, ATRAVÉS DO
QUAL O EXMO. SR. DESEMBARGADOR MANOEL ALVES RABELO
REQUER 31 (TRINTA E UM) DIAS DE FÉRIAS, RELATIVAS A
FÉRIAS-PRÊMIO, A PARTIR DE 10/02/2005 ATÉ 12/03/05 . DEFERIDO, À
UNANIMIDADE DE VOTOS.
O EMINENTE DESEMBARGADOR PRESIDENTE COLOCA EM VOTAÇÃO A
LISTA DE JUÍZES DE ENTRÂNCIA ESPECIAL POR ORDEM DE
ANTIGÜIDADE PARA A ESCOLHA DO SUBSTITUTO DO
DESEMBARGADOR MANOEL ALVES RABELO
1º ESCRUTÍNIO - NÚMERO DE VOTANTES: 19
PARTICIPARAM DA VOTAÇÃO OS DRS. FABIO CLEM DE OLIVEIRA COM
01 VOTO E SÉRGIO RICARDO DE SOUZA COM 18 VOTOS.
FICA CONVOCADO, POR MAIORIA DE VOTOS, DR. SÉRGIO RICARDO
DE SOUZA, PARA SUBSTITUIR O DESEMBARGADOR MANOEL ALVES
RABELO

- EXPEDIENTE DO EXMO. SR. DESEMBARGADOR SÉRGIO BIZZOTTO
PESSOA DE MENDONÇA, ATRAVÉS DO QUAL SOLICITA 31 (TRINTA E
UM) DIAS DE FÉRIAS, SENDO 30 (TRINTA) DIAS RELATIVOS A JULHO/98
E 01 (UM) DIA REFERENTE A JANEIRO/99. DEFERIDO, À UNANIMIDADE
DE VOTOS. 
O EMINENTE DESEMBARGADOR PRESIDENTE COLOCA EM VOTAÇÃO A
LISTA DE JUÍZES DE ENTRÂNCIA ESPECIAL POR ORDEM DE
ANTIGÜIDADE PARA A ESCOLHA DO SUBSTITUTO DO
DESEMBARGADOR SÉRGIO BIZZOTTO PESSOA DE MENDONÇA
1º ESCRUTÍNIO - NÚMERO DE VOTANTES: 19
PARTICIPARAM DA VOTAÇÃO OS DRS. MARCO ANTONIO BARBOSA DE
SOUZA, COM 18 VOTOS E FABIO CLEM DE OLIVEIRA COM 01 VOTO.
FICA CONVOCADO, POR MAIORIA DE VOTOS, DR. MARCO ANTONIO
BARBOSA DE SOUZA, PARA SUBSTITUIR O DESEMBARGADOR SÉRGIO
BIZZOTTO PESSOA DE MENDONÇA.
- MINUTA DE RESOLUÇÃO QUE INSTITUI O SISTEMA DE COOPERAÇÃO
REGIONAL - MUTIRÃO -. APROVADO O PEDIDO, COM A SUGESTÕES
SUGERIDAS, À UNANIMIDADE DE VOTOS
- O EMINENTE DESEMBARGADOR JORGE GÓES COUTINHO PEDE QUE
SEJA DADA ESPECIAL ATENÇÃO AOS PROCESSOS DE IMPROBIDADE
ADMINISTRATIVA EXISTENTES NO JUÍZO DE 1º GRAU: U, SUGERINDO
QUE SEJA FEITA MENÇÃO SOBRE ESSE ASSUNTO NA RESOLUÇÃO. O
EMINENTE DESEMBARGADOR MAURÍLIO ALMEIDA DE ABREU FAZ UM
APARTE À SUGESTÃO DO DESEMBARGADOR JORGE GÓES COUTINHO.
O EMINENTE DESEMBARGADOR PRESIDENTE SUGERE QUE ESTA
SUGESTÃO DO DESEMBARGADOR JORGE GÓES COUTINHO SEJA
APRECIADA EM OUTRA SESSÃO E OS EMINENTES PARES CONCORDAM.
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- MINUTA DE RESOLUÇÃO QUE INSTITUI O PROJETO CONCILIAÇÃO -
APROVADO, À UNANIMIDADE DE VOTOS.
- MINUTA DE RESOLUÇÃO QUE NORMATIZA PROCEDIMENTOS EM
CASO DE PRISÃO, INVESTIGAÇÃO CRIMINAL E TRAMITAÇÃO DE
PROCEDIMENTOS CRIMINAIS DE MAGISTRADO DA JUSTIÇA COMUM.
APROVADA, COM AS SUGESTÕES SUGERIDAS, À UNANIMIDADE DE
VOTOS.
- MINUTA DE PROJETO DE LEI QUE CRIA CARGOS PARA A CENTRAL DE
PENAS E MEDIDAS ALTERNATIVAS - CEPAES, ADJUNTA À 5ª VARA
CRIMINAL DE VITÓRIA, COMARCA DA CAPITAL DE ENTRÂNCIA
ESPECIAL. APROVADA, À UNANIMIDADE DE VOTOS.
- MINUTA DO PROJETO DE LEI QUE ACRESCENTA AO ARTIGO 5º DA
LEI COMPLEMENTAR 234/02, O PARÁGRAFO 3º. APROVADA, À
UNANIMIDADE DE VOTOS, COM AS CORREÇÕES SUGERIDAS PELOS
EMINENTES DESEMBARGADORES ÁLVARO MANOEL ROSINDO
BOURGUIGNON E NIVALDO XAVIER VALINHO.
- MINUTA DE PROJETO DE LEI QUE AUTORIZA A CONVOCAÇÃO DE
JUIZ DE DIREITO DE ENTRÂNCIA ESPECIAL PARA ATUAR, EM
SEGUNDO GRAU DE JURISDIÇÃO, EM FUNÇÃO DE AUXÍLIO NO
JULGAMENTO DE FEITOS DA COMPETÊNCIA DE CÂMARAS
JULGADORAS OU SUSCETÍVEIS DE DECISÃO MONOCROMÁTICA,
APROVADA, À UNANIMIDADE DE VOTOS.
- PROCESSO 200400853581 - REQUERIMENTO DE PERMUTA FEITO
PELOS EXMOS. SRS. DRS. SILVANA MARIA FERRAZ DE SOUZA FIORET E
ANTÔNIO CARLOS DE OLIVEIRA DUTRA, MMS JUÍZES DE DIREITO DA
1ª VARA CÍVEL DE SERRA E 1º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DE CARIACICA,
AMBAS DA COMARCA DA CAPITAL, DE ENTRÂNCIA ESPECIAL,
RESPECTIVAMENTE. APROVADA A PERMUTA, À UNANIMIDADE DE
VOTOS.
- EXPEDIENTE PROTOCOLADO SOB Nº 200500027433 DA EXMª SRª DRª
DANIELLE NUNES MARINHO, MMª JUÍZA DE DIREITO DA 1ª VARA
CÍVEL DE ARACRUZ, DE 3ª ENTRÂNCIA, ATRAVÉS DO QUAL REQUER
AFASTAMENTO PARCIAL (POR DOIS DIAS SEMANAIS), REMUNERADO,
SEM PREJUÍZO DAS FUNÇÕES JUDICANTES, DE ACORDO COM O
ARTIGO 155, INCISO VI DO CÓDIGO DE ORGANIZAÇÃO JUDICIÁRIA,
LEI Nº 234/02, DE 18/04/02 E ARTIGO 73, INCISO I, DA LEI
COMPLEMENTAR Nº 35/79 LOMAN), PELO PERÍODO DE FEVEREIRO A
JUNHO E AGOSTO A DEZEMBRO. COLOCADO EM VOTAÇÃO, OS
EMINENTES DESEMBARGADORES ALEMER FERRAZ MOULIN, MAURÍLIO
ALMEIDA DE ABREU, FREDERICO GUILHERME PIMENTEL E PAULO
NICOLA COPOLILLO VOTARAM PELO INDEFERIMENTO DO PEDIDO. O
EMINENTE DESEMBARGADOR MANOEL ALVES RABELO ABSTÊM-SE DE
VOTAR E O EMINENTE DESEMBARGADOR PEDRO VALLS FEU ROSA
SOLICITA AO PRESIDENTE QUE BAIXE EM DILIGÊNCIA O EXPEDIENTE
FORMULADO PELA MMª JUÍZA PARA QUE A MESMA PRESTE
INFORMAÇÕES.
- MINUTA DO PROJETO DE LEI QUE CONCEDE AOS SERVIDORES DO
PODER JUDICIÁRIO ABONO PECUNIÁRIO. APROVADA, À
UNANIMIDADE DE VOTOS.

PARTE JUDICIÁRIA

LEITURA DE ACÓRDÃOS. FORAM LIDOS E APROVADOS OS ACÓRDÃOS
DOS SEGUINTES FEITOS:
NÃO HOUVE.

JULGADOS

1 RECLAMAÇÃO Nº 100000024446
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESPÍRITO SANTO
RECTE.: MARCOS GAZZANI
RECDO.: MM. JUIZ DE DIREITO
ADVOGADO(A): RICARDO TADEU RIZZO BICALHO
ADVOGADO(A): JOSÉ HENRIQUE DECOTTIGNIES
RELATOR: RÔMULO TADDEI

À UNANIMIDADE DE VOTOS, DETERMINAR O RETORNO DOS AUTOS
PARA O EMINENTE DESEMBARGADOR ROMULO TADDEI, RELATOR
ORIGINÁRIO DOS AUTOS, EM CUMPRIMENTO A 
RESOLUÇÃO Nº 037/2004

2 REPRESENTAÇÃO Nº 100040011387
COMARCA DA CAPITAL - JUÍZO DE VILA VELHA
REPTE.: MARCUS WALERIUM MENDONÇA TINTI
ADVOGADO(A): KARLA CECILIA L. PINTO
REPDO.: MM. JUIZ DE DIREITO
RELATOR: SÉRGIO LUIZ TEIXEIRA GAMA
À UNANIMIDADE DE VOTOS, VOTAR PELO ARQUIVAMENTO DO
FEITO.

3 REPRESENTAÇÃO Nº 100040020750
COMARCA DE IBIRAÇU
REPTE.: LUIZ ROBERTO SOARES SARCINELLI
ADVOGADO(A): REQUERIDO EM CAUSA PRÓPRIA
REPDO.: MM. JUIZ DE DIREITO
RELATOR: PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA ES
À UNANIMIDADE DE VOTOS, PELO ARQUIVAMENTO DA
REPRESENTAÇÃO.

ADIADO POR ENCERRAMENTO DA SESSÃO

RECLAMAÇÃO Nº 100040023671
REPRESENTAÇÃO Nº 100030038044
EXPEDIENTE Nº 100040018341
EXPEDIENTE Nº 100040018358
EXPEDIENTE Nº 100040023309

ENCERRADA A SESSÃO ÀS 12:15 H

VITÓRIA, 05 DE ABRIL DE 2005

ARTHUR SIMÕES MONTEIRO
DIRETOR GERAL DA SECRETARIA

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

TRIBUNAL PLENO

RESUMO

2ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL PLENO
REALIZADA EM 14/02/2005

PRESIDÊNCIA DO EXMO. DESEMBARGADOR
ADALTO DIAS TRISTÃO

COMPARECERAM OS EXMOS. DESEMBARGADORES
ALEMER FERRAZ MOULIN
MAURÍLIO ALMEIDA DE ABREU
FREDERICO GUILHERME PIMENTEL
PAULO NICOLA COPOLILLO
PEDRO VALLS FEU ROSA
NIVALDO XAVIER VALINHO
ANNIBAL DE REZENDE LIMA
JORGE GÓES COUTINHO
RÔMULO TADDEI
SÉRGIO LUIZ TEIXEIRA GAMA
ARNALDO SANTOS SOUZA
ALINALDO FARIA DE SOUZA
CARLOS HENRIQUE RIOS DO AMARAL
JOSÉ LUIZ BARRETO VIVAS
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CARLOS ROBERTO MIGNONE
ELPÍDIO JOSÉ DUQUE
CATHARINA MARIA NOVAES BARCELLOS
DES.. SUBS. ALDARY NUNES JÚNIOR
DES.. SUBS. MARCOS ANTONIO BARBOSA DE SOUZA
DES.. SUBS. SAMUEL MEIRA BRASIL JÚNIOR
DES.. SUBS. SERGIO RICARDO DE SOUZA

EXMO. PROCURADOR DA JUSTIÇA
CATARINA CECIN GAZELE

-REGISTROS E COMUNICAÇÕES -

- ABERTA A SESSÃO O EMINENTE DESEMBARGADOR PRESIDENTE
RENOVA O CONVITE DA AUGUSTA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA PARA A
CERIMÔNIA DE ABERTURA DO ANO LEGISLATIVO, QUE SERÁ
REALIZADA NO DIA 15/02, ÀS 15 HORAS.
- O DESEMBARGADOR CARLOS HENRIQUE RIOS DO AMARAL DÁ AS
BOAS VINDAS AOS DRS. SÉRGIO RICARDO DE SOUZA, SAMUEL MEIRA
BRASIL JÚNIOR E MARCOS ANTONIO BARBOSA DE SOUZA, QUE ESTÃO
SUBSTITUINDO OS DESEMBARGADORES QUE SE ENCONTRAM EM
FÉRIAS. OS EMINETES PARES ASSOCIAM-SE AO CUMPRIMENTO.

- PARTE ADMINISTRATIVA -

- EXPEDIENTE PROTOCOLADO SOB O Nº 200500035737, ATRAVÉS DO
QUAL O DESEMBARGADOR ÁLVARO MANOEL ROSINDO
BOURGUIGNON REQUER 32 DIAS DE LICENÇA A PARTIR DO DIA
10/02/2005 PARA TRATAMENTO DE SAÚDE. DEFERIDO O PEDIDO, À
UNANIMIDADE DE VOTOS.
-O DESEMBARGADOR PRESIDENTE COLOCA EM VOTAÇÃO A LISTA
DOS JUÍZES DE ENTRÂNCIA ESPECIAL, POR ORDEM DE ANTIGUIDADE
PARA A ESCOLHA DO SUBSTITUTO DO DESEMBARGADOR ÁLVARO
MANOEL ROSINDO BOURGUIGNON. 
1º ESCRUTÍNIO = NÚMERO DE VOTANTES: 16
PARTICIPARAM DA VOTAÇÃO OS DRS. SAMUEL MEIRA BRASIL JÚNIOR,
COM 15 VOTOS E WILLIAN COUTO GONÇALVES, COM 01 VOTO.
-FICA CONVOCADO, POR MAIORIA DE VOTOS, DR. SAMUEL MEIRA
BRASIL JÚNIOR.
- EXPEDIENTE PROTOCOLADO SOB Nº 200500034631 ONDE A DRª
DANIELLE NUNES MARINHO REQUER A DESISTÊNCIA DO
REQUERIMENTO PROTOCOLADO ANTERIORMENTE. HOMOLOGADA A
DESISTÊNCIA DO PEDIDO, À UNANIMIDADE DE VOTOS.
- O EGRÉGIO TRIBUNAL PLENO ACOLHEU, POR UNANIMIDADE,
PEDIDO DO EMINENTE DESEMBARGADOR ELPÍDIO JOSÉ DUQUE,
CONTIDO NO OFÍCIO 01/2005 - GABINETE EM RELAÇÃO À NOMEAÇÃO
DE ASSESSORES PARA ASSUNTOS JURÍDICOS E ASSESSORES DE NÍVEL
SUPERIOR DE GABINETE, PARA ATUAREM EM SEU GABINETE ANTES
DA DATA DE SUA POSSE, ENTENDENDO QUE O PEDIDO DE COLOCAR
SERVIDORES À DISPOSIÇÃO DE SEU GABINETE, DEVE SER APRECIADO
PELO EXMO. SR. DESEMBARGADOR PRESIDENTE. DEFERIDO O
PEDIDO, À UNANIMIDADE DE VOTOS.

PARTE JUDICIÁRIA

LEITURA DE ACÓRDÃOS. FORAM LIDOS E APROVADOS OS ACÓRDÃOS
DOS SEGUINTES FEITOS: MANDADO DE SEGURANÇA: 100040005561,
100040012310, 100040004192, 100040008060, 100020027932.

JULGADOS

1 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 100010008579
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESPÍRITO SANTO
REQTE.: LUIZ DE OLIVEIRA
ADVOGADO(A): ARY JOSÉ GOUVEA DERCY
A. COATORA: SECRETÁRIO DE ESTADO SAÚDE DO ESP. SANTO
ADVOGADO(A): ALEXANDRE NOGUEIRA ALVES

RELATOR SUBS.: ALDARY NUNES JÚNIOR
POR MAIORIA DE VOTOS, REJEITAR A PRELIMINAR ARGÜIDA E, NO
MÉRITO, POR IGUAL VOTAÇÃO, CONCEDER A SEGURANÇA.

2 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 100020003149
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESPÍRITO SANTO
REQTE.: ELVINA ROCHA DEPS
ADVOGADO(A): RICARDO TADEU R BICALHO
A. COATORA: DES. PRES. DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA ES
ADVOGADO(A): PROCURADOR GERAL DO ESTADO
RELATOR SUBS.: ALDARY NUNES JÚNIOR
À UNANIMIDADE DE VOTOS, CONCEDER A SEGURANÇA NOS
TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

3 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 100030036154
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESPÍRITO SANTO
REQTE.: REALI SUPERMERCADO LTDA.
ADVOGADO(A): ANTONIO ALVES DA SILVA NETO
A. COATORA: SECRETÁRIO DA FAZENDA ESTADUAL
ADVOGADO(A): GUSTAVO CESAR DE M C HOLLIDAY
RELATOR: RÔMULO TADDEI
À UNANIMIDADE DE VOTOS, REJEITAR A PRELIMINAR ARGÜIDA E,
NO MÉRITO, POR IGUAL VOTAÇÃO, DENEGAR A SEGURANÇA.

4 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 100030041360
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESPÍRITO SANTO
REQTE.: ALTAIR ALVES DE SOUZA E OUTRO
ADVOGADO(A): LEILA MARIA DE SOUZA
A. COATORA: SECRETÁRIO ESTADUAL DE SAÚDE ES
ADVOGADO(A): PROCURADOR GERAL DO ESTADO
RELATOR: RÔMULO TADDEI
À UNANIMIDADE DE VOTOS, CONCEDER A SEGURANÇA, NOS
TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

5 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 100040001818
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESPÍRITO SANTO
REQTE.: IRENE LUCAS DE SOUZA LOPES
ADVOGADO(A): EUSTACHIO D L RAMACCIOTTI
ADVOGADO(A): ESMERALDO A L RAMACCIOTTI
A. COATORA: SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADM. E DOS REC
HUMANOS E OUTROS
ADVOGADO(A): SANTUZZA DA COSTA PEREIRA 
RELATOR: RÔMULO TADDEI
À UNANIMIDADE DE VOTOS, REJEITAR AS PRELIMINARES ARGUIDAS
E, NO MÉRITO, POR IGUAL VOTAÇÃO, DECLARAR, "INCIDENTER
TANTUM", A INCONSTITUCIONALIDADE DA ALÍNEA "C" DO INCISO I,
DO ART. 40 DA LEI COMPLEMENTAR Nº 282/04 E CONCEDER A
SEGURANÇA NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

6 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 100040007526
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESPÍRITO SANTO
REQTE.: JOSÉ DA CRUZ
ADVOGADO(A): KELLY CRISTINA BRUNO
ADVOGADO(A): MARIA AMELIA BARBARA BASTOS
A. COATORA: SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO
ORÇAMENTO E GESTÃO DO E E OUTRO
ADVOGADO(A): SANTUZZA DA COSTA PEREIRA 
RELATOR: RÔMULO TADDEI
À UNANIMIDADE DE VOTOS, REJEITAR A PRELIMINAR ARGÜIDA E,
NO MÉRITO, POR IGUAL VOTAÇÃO, DECLARAR A
INCONSTITUCIONALIDADE DA ALÍNEA "C" DO INCISO I DO ART. 40
DA LEI COMPLEMENTAR Nº 282/04 E CONCEDER A SEGURANÇA,
NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

7 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 100040012641
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESPÍRITO SANTO
REQTE.: AUXILIA MARIA SOARES
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ADVOGADO(A): SEVERINA MARIA SOARES
A. COATORA: SECRETÁRIO DE SAÚDE DO ESTADO DO ES
ADVOGADO(A): PROCURADOR GERAL DO ESTADO
RELATOR: RÔMULO TADDEI
À UNANIMIDADE DE VOTOS, CONCEDER A SEGURANÇA, NOS
TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

8 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 100040006932
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESPÍRITO SANTO
REQTE.: MARIA HELENA SILVA CAVACA
ADVOGADO(A): ALEXANDRE ZAMPROGNO
ADVOGADO(A): DANIELLE PINA DYNA
ADVOGADO(A): ANA IZABEL VIANA GONÇALVES
ADVOGADO(A): NEUZA ARAÚJO DE CASTRO
A. COATORA: SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADM. DO ESTADO DO ES
ADVOGADO(A): SANTUZZA DA COSTA PEREIRA 
LITIS. PASSIVO: DIRETOR PRESIDENTE DO IPAJM
ADVOGADO(A): SANTUZZA DA COSTA PEREIRA 
RELATOR: RÔMULO TADDEI
À UNANIMIDADE DE VOTOS, REJEITAR A PRELIMINAR ARGÜIDA E,
NO MÉRITO, POR IGUAL VOTAÇÃO, DECLARAR, "INCIDENTER
TANTUM", A INCONSTITUCIONALIDADE DA ALÍNEA "C" DO INCISO I
DO ART. 40 DA LEI COMPLEMENTAR Nº 282/04 E CONCEDER A
SEGURANÇA, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

9 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 100040000810
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESPÍRITO SANTO
REQTE.: CLAUDIO LUIZ DE MORAES SANDRINI E OUTRO
ADVOGADO(A): ROGERIO ALVES MOTTA
A. COATORA: SECRETÁRIO DE ESTADO DA FAZ EST. DO ESP. SANTO
ADVOGADO(A): JOSÉ RICARDO DE ABREU JUDICE
RELATOR SUBS.: SAMUEL MEIRA BRASIL JÚNIOR
À UNANIMIDADE DE VOTOS, REJEITAR A PRELIMINAR ARGÜIDA E,
NO MÉRITO, POR MAIORIA DE VOTOS, CONCEDER A SEGURANÇA.

10 EXCEÇÃO DE SUSPEIÇÃO Nº 100040011171
COMARCA DE GUAÇUI
EXPTE.: JULIO FERNANDO RIBEIRO
ADVOGADO(A): BEATRIZ TASSINARI NOE
ADVOGADO(A): RONALD SEYR JÚNIOR
EXPTO.:JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE GUAÇUI
RELATOR: NIVALDO XAVIER VALINHO
À UNANIMIDADE DE VOTOS, JULGAR PREJUDICADA A EXCEÇÃO.

11 RECLAMAÇÃO Nº 100020005649
LINHARES - 4ª VARA CRIMINAL - TRIBUNAL DO JÚRI
RECTE.: REGINALDO IZOTON
ADVOGADO(A): REQUERIDO EM CAUSA PRÓPRIA
RECDO.: JUIZ DE DIREITO 4A V CRIMINAL DE LINHARES
ADVOGADO(A): JOSÉ FRANCISCO GOZZI SIQUEIRA
ADVOGADO(A): MARCO ANTONIO S SILVA
RELATOR: ANNIBAL DE REZENDE LIMA
POR MAIORIA DE VOTOS, DETERMINAR A INSTAURAÇÃO DE
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, REMETENDO OS AUTOS PARA
DISTRIBUIÇÃO PARA MUDANÇA DE CLASSE, OBSERVANDO A
PREVENÇÃO DO EMINENTE DESEMBARGADOR ANNIBAL DE
REZENDE LIMA.

12 RECLAMAÇÃO Nº 100040023671
COMARCA DA CAPITAL - JUÍZO DE VITÓRIA
RECTE.: JOSÉ NASCENTES COELHO FILHO
ADVOGADO(A): REQUERIDO EM CAUSA PRÓPRIA
RECDO.: MM. JUIZ DE DIREITO
RELATOR: ADALTO DIAS TRISTÃO
À UNANIMIDADE DE VOTOS, DETERMINAR O ARQUIVAMENTO DA
RECLAMAÇÃO.

13 RECURSOS DO CONSELHO Nº 100990006957
COMARCA DA CAPITAL - JUÍZO DE VILA VELHA
RECTE.: EDSON RODRIGUES
ADVOGADO(A): RICARDO TADEU R BICALHO
RECDO.: EGRÉGIO CONSELHO DA MAGISTRATURA
ADVOGADO(A): POR SEU REPRESENTANTE LEGAL
RELATOR: JORGE GÓES COUTINHO
À UNANIMIDADE, DETERMINAR O ENCERRAMENTO DA
INTERVENÇÃO NO CARTÓRIO, COM REALIZAÇÃO DE CONCURSO,
PREJUDICADO O PEDIDO DO RECORRENTE.

ADIADO COM PEDIDO DE VISTA

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 24010065415
MANDADO DE SEGURANÇA Nº 100020019723
MANDADO DE SEGURANÇA Nº 100030018624
MANDADO DE SEGURANÇA Nº 100030040107
MANDADO DE SEGURANÇA Nº 100030030504
MANDADO DE SEGURANÇA Nº 100030040552
MANDADO DE SEGURANÇA Nº 100030041352
MANDADO DE SEGURANÇA Nº 100030040941
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 100030041386
RECURSOS DO CONSELHO RECURSO Nº 100000017283
REPRESENTAÇÃO Nº 100030031536
REPRESENTAÇÃO Nº 100030031551
REPRESENTAÇÃO Nº 100030031650
REPRESENTAÇÃO Nº 100030034423
REPRESENTAÇÃO Nº 100040009506
REPRESENTAÇÃO Nº 100030037251
EXPEDIENTE Nº 100040014894
EXPEDIENTE Nº 100040023309
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO MAND SEGURANÇA Nº 100010010013

ADIADO POR ENCERRAMENTO DA SESSÃO

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 100030026445
MANDADO DE SEGURANÇA Nº 100040007914
MANDADO DE SEGURANÇA Nº 100040016923
MANDADO DE SEGURANÇA Nº 100040017590
MANDADO DE SEGURANÇA Nº 100040017145
MANDADO DE SEGURANÇA Nº 100040012005
MANDADO DE SEGURANÇA Nº 100040010595
MANDADO DE SEGURANÇA Nº 100040008573
MANDADO DE SEGURANÇA Nº 100040001057
MANDADO DE SEGURANÇA Nº 100040000356
QUEIXA CRIME Nº 100030036865
AÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE Nº 100000029015
AÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE Nº 100020008189
AÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE Nº 100030029837
AÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE Nº 100020022057
AÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE Nº 100040007658
CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 100040008011
EMBARGOS À EXECUÇÃO MAND SEGURANÇA Nº 100030032500
EMBARGOS À EXECUÇÃO EXC. INCOMPETÊNCIA Nº 100040015040
EMBARGOS À EXECUÇÃO MAND SEGURANÇA Nº 100000024016
EMBARGOS À EXECUÇÃO MAND SEGURANÇA Nº 100940007444
EXCEÇÃO DE SUSPEIÇÃO Nº 100040008342
EXCEÇÃO DE SUSPEIÇÃO Nº 100040019646
EXCEÇÃO DE SUSPEIÇÃO Nº 100040010504
RECURSOS DO CONSELHO Nº 100010000451
RECURSOS DO CONSELHO Nº 100040003558
RECURSOS DO CONSELHO Nº 100030038358
RECURSOS DO CONSELHO Nº 100030003535
RECURSOS DO CONSELHO PROC. CONSELHO Nº 100000016970
RECURSOS DO CONSELHO Nº 100020023733
EXPEDIENTE Nº 100040018341
EXPEDIENTE Nº 100040018358
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AÇÃO RESCISÓRIA DE ACÓRDÃO Nº 100020032023
AGRAVO REGIMENTAL PROC. 13A - SUSP LIMINAR Nº 100990001594
AGRAVO REGIMENTAL MAND SEGURANÇA Nº 100030022246
AGRAVO REGIMENTAL RECURSO ESPECIAL AP. CÍVEL Nº 35019002118
AGRAVO REGIMENTAL MAND SEGURANÇA Nº 100970003388
AGRAVO REGIMENTAL AC PENAL Nº 100030024598
AGRAVO REGIMENTAL PROC. 13A - SUSP LIMINAR Nº 100010012654
AGRAVO REGIMENTAL PROC. 13A - SUSP LIMINAR Nº 100040011486
AGRAVO REGIMENTAL MAND SEGURANÇA Nº 100040001057
AGRAVO REGIMENTAL RECURSO EXTRAORDINÁRIO AP. VOLUNTÁRIA
Nº EM 12039000836
AGRAVO REGIMENTAL PROC. 13A - SUSP LIMINAR Nº 100030027591
AGRAVO REGIMENTAL RECURSO ESPECIAL EMB. DECLARAÇÃO AP. C
Nº EL 57009000175
AGRAVO REGIMENTAL PROC. 13A - SUSP LIMINAR Nº 100020022321
AGRAVO REGIMENTAL RECURSO ESPECIAL AGV INSTRUMENTO Nº
24029004967
AGRAVO REGIMENTAL RECURSO ESPECIAL AP. CÍVEL Nº 57009000100
AGRAVO REGIMENTAL PROC. 13A - SUSP LIMINAR Nº 100010012654
AGRAVO REGIMENTAL MAND SEGURANÇA Nº 100040001636
AGRAVO REGIMENTAL MAND SEGURANÇA Nº 100040012559
AGRAVO REGIMENTAL MAND SEGURANÇA Nº 100040003103
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO MAND SEGURANÇA Nº 100040003830
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO MAND SEGURANÇA Nº 100030027195
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO MAND SEGURANÇA Nº 100030032807
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO MAND SEGURANÇA Nº 100010014056
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO MAND SEGURANÇA Nº 100030041634
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO MAND SEGURANÇA Nº 100040002311
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO MAND SEGURANÇA Nº 100030040271
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO MAND SEGURANÇA Nº 100020030696
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO MAND SEGURANÇA Nº 100040000018
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO MAND SEGURANÇA Nº 100030038770
INQUÉRITO Nº 100040004309

AUTOS BAIXADOS DE PAUTA

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 100020000905
MANDADO DE SEGURANÇA Nº 100040005173
MANDADO DE SEGURANÇA Nº 100040009027
AÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE Nº 100040007674
REPRESENTAÇÃO Nº 100030038044
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO MAND SEGURANÇA Nº 100040001214
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO MAND SEGURANÇA Nº 100040001214

ENCERRADA A SESSÃO ÀS 17:15 H

VITÓRIA, 05 DE ABRIL DE 2005

ARTHUR SIMÕES MONTEIRO
DIRETOR GERAL DA SECRETARIA

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

TRIBUNAL PLENO

RESUMO

2ª SESSÃO ORDINÁRIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL PLENO REALIZADA
EM 17/02/2005

PRESIDÊNCIA DO EXMO. DESEMBARGADOR
ADALTO DIAS TRISTÃO

COMPARECERAM OS EXMOS. DESEMBARGADORES
ALEMER FERRAZ MOULIN
MAURÍLIO ALMEIDA DE ABREU

FREDERICO GUILHERME PIMENTEL
PAULO NICOLA COPOLILLO
PEDRO VALLS FEU ROSA
NIVALDO XAVIER VALINHO
ANNIBAL DE REZENDE LIMA
JORGE GÓES COUTINHO
RÔMULO TADDEI
SÉRGIO LUIZ TEIXEIRA GAMA
ARNALDO SANTOS SOUZA
CARLOS HENRIQUE RIOS DO AMARAL
JOSÉ LUIZ BARRETO VIVAS
CARLOS ROBERTO MIGNONE
ELPÍDIO JOSÉ DUQUE
CATHARINA MARIA NOVAES BARCELLOS
DES. SUBS. MARCOS ANTÔNIO BARBOSA DE SOUZA
DES. SUBS. SAMUEL MEIRA BRASIL JÚNIOR
DES. SUBS. SÉRGIO RICARDO DE SOUZA

EXMO. PROCURADOR DA JUSTIÇA
JOSÉ PAULO CALMON NOGUEIRA DA GAMA

- REGISTROS E COMUNICAÇÕES -
- O EMINENTE PRESIDENTE REGISTRA O FALECIMENTO DA GENITORA
DO DESEMBARGADOR ALINALDO FARIA DE SOUZA, SRª ALEIDA FARIA
DE SOUZA, PRESTANDO-LHE HOMENAGEM PÓSTUMA.
- O EMINENTE DESEMBARGADOR NIVALDO XAVIER VALINHO
REGISTRA A HOMENAGEM QUE O DESEMBARGADOR PEDRO VALLS
FEU ROSA RECEBEU DO COLENDO TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 23ª REGIÃO, DE CUIABÁ, QUE DEFERIU SUA ADMISSÃO
COMO MEMBRO DA ORDEM SÃO JOSÉ OPERÁRIO, DO MÉRITO
JUDICIÁRIO DO TRABALHO NO GRAU DE COMENDADOR. O TÍTULO
DEVERÁ SER ENTREGUE EM MARÇO. OS EMINENTES PARES
ASSOCIAM-SE À MANIFESTAÇÃO.
- O EMINENTE DESEMBARGADOR PRESIDENTE LEMBRA A TODOS OS
PRESENTES QUE A POSSE DO MM. JUIZ DE DIREITO, DR. ELPIDIO JOSÉ
DUQUE, SERÁ REALIZADA NO DIA 21/02/05, ÀS 16 HORAS NO SALÃO
DO PLENO.
- O EMINENTE PRESIDENTE PASSA A PRESIDÊNCIA DOS TRABALHOS
PARA O VICE-PRESIDENTE ÀS 14H55MIN, TENDO EM VISTA VIAGEM
MARCADA PARA SÃO MATEUS A FIM DE PARTICIPAR DA
INAUGURAÇÃO DOS JUIZADOS ESPECIAIS DE SÃO MATEUS.

- PARTE ADMINISTRATIVA -
- MINUTA DE EMENDA REGIMENTAL ALTERANDO OS ARTIGOS 235 A
239 E 317 A 321 DO REGIMENTO INTERNO DESTE EGRÉGIO TRIBUNAL,
SUGERIDA PELO DESEMBARGADOR JORGE GÓES COUTINHO.
APROVADA A MINUTA, À UNANIMIDADE.
- PROPOSTA DE PADRONIZAÇÃO DA FROTA DE VEÍCULOS SUGERIDA
PELO DESEMBARGADOR PRESIDENTE. PROPOSTA APROVADA, À
UNANIMIDADE DE VOTOS.
- RELAÇÃO DAS ADVOGADAS PARA COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO
ESTADUAL JUDICIÁRIA DE ADOÇÃO INTERNACIONAL - CEJAI-ES,
COMPOSTA PELAS DRªS IVONE VILANOVA DE SOUZA COMO TITULAR
E DRª ARLETE ULIANA COMO SUPLENTE. APROVADA À UNANIMIDADE
DE VOTOS.
- RELAÇÃO DOS JUÍZES PARA COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO ESTADUAL
JUDICIÁRIA DE ADOÇÃO INTERNACIONAL, COMPOSTA PELOS DRS.
ISABELLA ROSSI NAUMANN E DR. MARCOS ANTÔNIO BARBOSA DE
SOUZA COMO TITULARES E DRªS JANETE PANTALEÃO ALVES E
EDNALVA DA PENHA BINDA, COMO SUPLENTES. APROVADA, À
UNANIMIDADE. 

PARTE JUDICIÁRIA
LEITURA DE ACÓRDÃOS. FORAM LIDOS E APROVADOS OS ACÓRDÃOS
DOS SEGUINTES FEITOS: PROCESSO 13A CLASSE: 100940000548;
REPRESENTAÇÃO: 100040011387; AGRAVO REGIMENTAL REM
EX-OFFICIO: 24039007463.
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JULGADOS

1 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 100980013567
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESPÍRITO SANTO
REQTE.: SUPERMERCADO WOMEC LTDA.
ADVOGADO(A): BELINE JOSÉ SALLES RAMOS
ADVOGADO(A): PAULO ROBERTO SCALZER
ADVOGADO(A): JORGE FERNANDO PETRA DE MACEDO
A. COATORA: SECRETÁRIO DE ESTADO DA FAZENDA-ES
ADVOGADO(A): FRANCISCO AUGUSTO TEIXEIRA DE CARVALHO
RELATOR: CARLOS HENRIQUE RIOS DO AMARAL
À UNANIMIDADE DE VOTOS, HOMOLOGAR A DESISTÊNCIA,
EXTINGUINDO O FEITO COM BASE NO ARTIGO 267, INCISO VIII DO
CPC.

2 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 100980013575
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESPÍRITO SANTO
REQTE.: LINHAGUA MINERAÇÃO LTDA.
ADVOGADO(A): BELINE JOSÉ SALLES RAMOS
ADVOGADO(A): PAULO ROBERTO SCALZER
ADVOGADO(A): JORGE FERNANDO PETRA DE MACEDO
A. COATORA: SECRETÁRIO DE ESTADO DA FAZENDA-ES
ADVOGADO(A): ARTENIO MERCON
RELATOR: CARLOS HENRIQUE RIOS DO AMARAL
À UNANIMIDADE DE VOTOS, HOMOLOGAR A DESISTÊNCIA,
EXTINGUINDO O FEITO COM BASE NO ARTIGO 267, INCISO VIII DO
CPC.

3 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 100980016974
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESPÍRITO SANTO
REQTE.: DIBECOR DISTRIBUIDORA BEBIDAS COROA LTDA.
ADVOGADO(A): BELINE JOSÉ SALLES RAMOS
ADVOGADO(A): IVON ALCURE DO NASCIMENTO
ADVOGADO(A): PAULO ROBERTO SCALZER
A. COATORA: SECRETÁRIO DE ESTADO DA FAZENDA ES
ADVOGADO(A): MARIA CHRISTINA DE MORAES
RELATOR: CARLOS HENRIQUE RIOS DO AMARAL
À UNANIMIDADE DE VOTOS, HOMOLOGAR A DESISTÊNCIA,
EXTINGUINDO O FEITO COM BASE NO ARTIGO 267, INCISO VIII DO
CPC.

4 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 100990004622
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESPÍRITO SANTO
REQTE.: MILTON MONJARDIN FILHO
ADVOGADO(A): REQUERIDO EM CAUSA PRÓPRIA
A. COATORA: GOVERNADOR DO ESTADO DO ESP. SANTO
ADVOGADO(A): ALEXANDRE NOGUEIRA ALVES
RELATOR: CARLOS HENRIQUE RIOS DO AMARAL
À UNANIMIDADE DE VOTOS, HOMOLOGAR A DESISTÊNCIA,
EXTINGUINDO O FEITO COM BASE NO ARTIGO 267, INCISO VI DO
CPC.

5 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 100030001133
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESPÍRITO SANTO
REQTE.: HERALDO CUNHA SANTANA
ADVOGADO(A): CARMEN LEONARDO DO VALE POUBEL
ADVOGADO(A): JAIR FERREIRA DOS SANTOS
A. COATORA: SECRETÁRIO DE ESTADO P/ ASSUNTOS DE MEIO
AMBIENTE E OUTRO
ADVOGADO(A): PROCURADOR GERAL DO ESTADO
RELATOR: CARLOS HENRIQUE RIOS DO AMARAL
À UNANIMIDADE DE VOTOS, HOMOLOGAR A DESISTÊNCIA,
EXTINGUINDO O FEITO COM BASE NO ART. 267, VIII, DO CPC.

6 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 100030024556
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESPÍRITO SANTO

REQTE.: ALTAIR MARIA SCOTA E OUTROS
ADVOGADO(A): SETEMBRINO PELISSARI
A. COATORA: GOVERNADOR DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
ADVOGADO(A): LUIS FERNANDO NOGUEIRA MOREIRA
LITIS. PASSIVO: DICARLLO AGRIZE SANTOS
ADVOGADO(A): MARCELO TORRES FERNANDES
LITIS. PASSIVO: HELVIO JORGE DE FREITAS
ADVOGADO(A): ADOLFO HONORATO F SIMÕES
MARCOS ANDRADE TEODORO
LITIS. PASSIVO: 
ADVOGADO(A): ADOLFO HONORATO F SIMÕES
LITIS. PASSIVO: MARIO PEDROSA BASSUL
ADVOGADO(A): ADOLFO HONORATO F SIMÕES
LITIS. PASSIVO: PAULO VINÍCIUS DE ALMEIDA
ADVOGADO(A): ADOLFO HONORATO F SIMÕES
LITIS. PASSIVO: NEIDE APARECIDA ANGELI DAL'COL
ADVOGADO(A): ADOLFO HONORATO F SIMÕES
LITIS. PASSIVO: DOMINGOS SÁVIO TALLON
ADVOGADO(A): ADOLFO HONORATO F SIMÕES
LITIS. PASSIVO: MURIAN JOAQUIM RODRIGUES DA ROCHA
ADVOGADO(A): ADOLFO HONORATO F SIMÕES
LITIS. PASSIVO: HENRIQUE DACCACH MANOEL
ADVOGADO(A): ALESSANDRO BIEM CUNHA CARVALHO
ADVOGADO(A): CRISTIANO BIEM CUNHA CARVALHO
ADVOGADO(A): MANOEL CUNHA CARVALHO FILHO
RELATOR: ARNALDO SANTOS SOUZA
À UNANIMIDADE DE VOTOS, REJEITAR AS PRELIMINARES ARGÜÍDAS
E, NO MÉRITO, POR IGUAL VOTAÇÃO, DENEGAR A SEGURANÇA

7 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 100030027542
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESPÍRITO SANTO
REQTE.: MARCIA DO CARMO SINFRONIO E OUTROS
ADVOGADO(A): JEFERSON DA SILVA
A. COATORA: GOVERNADOR DO ESTADO DO ESP. SANTO
ADVOGADO(A): LUIS FERNANDO NOGUEIRA MOREIRA
RELATOR: FREDERICO GUILHERME PIMENTEL
À UNANIMIDADE DE VOTOS, ACOLHER A PRELIMINAR DE INÉPCIA
DA INICIAL, JULGANDO EXTINTO O FEITO COM BASE NO ARTIGO
267, INCISO IV DO CPC.

8 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 100040017848
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESPÍRITO SANTO
REQTE.: MARIA DA PENHA BRANDÃO AMORIM
ADVOGADO(A): MARION CAMPOS ALVES
ADVOGADO(A): OCTAVIO LUIZ GUIMARÃES
ADVOGADO(A): ROMILTON ALVES VIEIRA
A. COATORA: DIRETOR DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E
ASSISTÊNCIA JERONIMO M E OUTRO
ADVOGADO(A): ROSANGELA RODRIGUES MAIA
ADVOGADO(A): AUDIONETE ALVES P DA ROCHA
RELATOR: ALEMER FERRAZ MOULIN
À UNANIMIDADE DE VOTOS, HOMOLOGAR A DESISTÊNCIA,
EXTINGUINDO O FEITO COM BASE NO ARTIGO 267, INCISO VIII DO
CPC.

9 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 100040018424
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESPÍRITO SANTO
REQTE.: FLAVIO GUIMARÃES TANNURI
ADVOGADO(A): ADRIANO DUTRA PEREIRA
A. COATORA: PRESIDENTE DO CONSELHO DA PROCURADORIA GERAL
DO ES
ADVOGADO(A): CESAR EDUARDO BARROS DE SIQUEIRA
RELATOR: ALEMER FERRAZ MOULIN
À UNANIMIDADE DE VOTOS, HOMOLOGAR A DESISTÊNCIA,
EXTINGUINDO O FEITO COM BASE NO ARTIGO 267, INCISO VIII DO
CPC.
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10 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 100030040941
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESPÍRITO SANTO
REQTE.: ALOIZIO FARIA DE SOUZA
ADVOGADO(A): VALTAZAR MACHADO
A. COATORA: SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO
ORÇAMENTO E GESTÃO - S
ADVOGADO(A): PAULO SÉRGIO AVALLONE MARSCHALL
RELATOR: ANTÔNIO CARLOS ANTOLINI
À UNANIMIDADE DE VOTOS, REJEITAR A PRELIMINAR ARGÜÍDA E,
NO MÉRITO, POR MAIORIA DE VOTOS, CONCEDER A SEGURANÇA
NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR

11 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 100040006445
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESPÍRITO SANTO
REQTE.: MARIO FREITAS BATISTA
ADVOGADO(A): JOSÉ MARIO VIEIRA
A. COATORA: SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO
ORÇAMENTO GESTÃO
ADVOGADO(A): SANTUZZA DA COSTA PEREIRA 
LITIS. PASSIVO: PRESIDENTE DO IPAJM
ADVOGADO(A): ERICA VERVLOET MOTTA
ADVOGADO(A): ROSANGELA RODRIGUES MAIA
RELATOR: CARLOS HENRIQUE RIOS DO AMARAL
À UNANIMIDADE DE VOTOS, REJEITAR AS PRELIMINARES ARGÜÍDAS
E, NO MÉRITO, POR IGUAL VOTAÇÃO, CONCEDER A SEGURANÇA
NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR

12 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 100040007229
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESPÍRITO SANTO
REQTE.: EVERALDO BISPO DOS SANTOS
ADVOGADO(A): ALEX NASCIMENTO FERREIRA
A. COATORA: SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO,
ORÇAMENTO E GESTÃO
ADVOGADO(A): ALEXANDRE NOGUEIRA ALVES
RELATOR SUBS.: RAIMUNDO SIQUEIRA RIBEIRO
À UNANIMIDADE DE VOTOS, CONCEDER A SEGURANÇA NOS
TERMOS DO VOTO DO EMINENTE RELATOR

13 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 100040009746
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESPÍRITO SANTO
REQTE.: RODOLFO CYPRIANO
ADVOGADO(A): ARY JOSÉ GOUVEA DERCY, DEF PÚBLICO
A. COATORA: SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE DO ES
ADVOGADO(A): PROCURADOR GERAL DO ESTADO
RELATOR: SÉRGIO LUIZ TEIXEIRA GAMA
À UNANIMIDADE DE VOTOS, CONCEDER A SEGURANÇA NOS
TERMOS DO VOTO DO EMINENTE RELATOR

14 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO MAND SEGURANÇA Nº
100030032807
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESPÍRITO SANTO
EMGTE.: ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
ADVOGADO(A): CESAR EDUARDO BARROS DE SIQUEIRA
EMGDO.: CARLOS ROBERTO CABRAL E OUTROS
ADVOGADO(A): CRISTINA OLIVEIRA DA SILVA
ADVOGADO(A): JOSÉ MARIO VIEIRA
ADVOGADO(A): PATRICIA MAGNAGO FREIRE
RELATOR: ADALTO DIAS TRISTÃO
À UNANIMIDADE DE VOTOS, REJEITAR OS EMBARGOS

15 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO MAND SEGURANÇA Nº
100030040271
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESPÍRITO SANTO
EMGTE.: ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
ADVOGADO(A): NAMYR CARLOS DE SOUZA FILHO
EMGDO.: CLAUDIA MILEIPE FESTA LEMOS E OUTRO
ADVOGADO(A): SETEMBRINO PELISSARI

RELATOR: JORGE GÓES COUTINHO
À UNANIMIDADE DE VOTOS, CONHECER DOS EMBARGOS PARA
LHES NEGAR PROVIMENTO

16 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO MAND SEGURANÇA Nº
100010014056
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESPÍRITO SANTO
EMGTE.: ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
ADVOGADO(A): GUSTAVO CESAR DE M C HOLLIDAY
EMGDO.: MINERAÇÃO ALTO CRICARE LTDA.
ADVOGADO(A): JOSÉ MARIA DE OLIVEIRA
ADVOGADO(A): NOEMAR SEYDEL LYRIO
RELATOR: NIVALDO XAVIER VALINHO
À UNANIMIDADE DE VOTOS, CONHECER DOS EMBARGOS PARA
LHES NEGAR PROVIMENTO

17 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO MAND SEGURANÇA Nº
100040000018
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESPÍRITO SANTO
EMGTE.: ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
ADVOGADO(A): MARIA DA PENHA BORGES
EMGDO.: CARLOS EDUARDO DE ARAÚJO VINTENA
ADVOGADO(A): JOSÉ ANTÔNIO DA SILVA CAMPOS
RELATOR: NIVALDO XAVIER VALINHO
À UNANIMIDADE DE VOTOS, CONHECER DOS EMBARGOS PARA LHE
NEGAR PROVIMENTO

18 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO MAND SEGURANÇA Nº
100020030696
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESPÍRITO SANTO
EMGTE.: O ESTADO DO ESPIRITO SANTO
ADVOGADO(A): CESAR EDUARDO BARROS DE SIQUEIRA
EMGDO.: IRLENE ANGELA TOTTOLA DE CASTRO E OUTRO
ADVOGADO(A): JOSÉ JULIO FERREIRA
ADVOGADO(A): PAULO CESAR DE ALMEIDA
ADVOGADO(A): SÉRGIO ZULIANI SANTOS
RELATOR: JORGE GÓES COUTINHO
À UNANIMIDADE DE VOTOS, CONHECER DOS EMBARGOS PARA
LHES NEGAR PROVIMENTO

19 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO MAND SEGURANÇA Nº
100030038770
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESPÍRITO SANTO
EMGTE.: ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
ADVOGADO(A): PAULO SÉRGIO AVALLONE MARSCHALL
EMGDO.: MARIA RITA MATTOS
ADVOGADO(A): GILMAR LOZER PIMENTEL
ADVOGADO(A): JADER FERREIRA GUIMARÃES
RELATOR: JORGE GÓES COUTINHO
À UNANIMIDADE DE VOTOS, CONHECER DOS EMBARGOS PARA
LHES NEGAR PROVIMENTO

ADIADO COM PEDIDO DE VISTA

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 24010065415
MANDADO DE SEGURANÇA Nº 100020019723
MANDADO DE SEGURANÇA Nº 100030018624
MANDADO DE SEGURANÇA Nº 100030024663
MANDADO DE SEGURANÇA Nº 100030030504
MANDADO DE SEGURANÇA Nº 100030040107
MANDADO DE SEGURANÇA Nº 100030041352
MANDADO DE SEGURANÇA Nº 100040008185
MANDADO DE SEGURANÇA Nº 100040018291
MANDADO DE SEGURANÇA Nº 100040017491
MANDADO DE SEGURANÇA Nº 100030040552
MANDADO DE SEGURANÇA Nº 100030036493
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 100030041386
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RECURSOS DO CONSELHO RECURSO Nº 100000017283
REPRESENTAÇÃO Nº 100030031536
REPRESENTAÇÃO Nº 100030031551
REPRESENTAÇÃO Nº 100030031650
REPRESENTAÇÃO Nº 100040009506
REPRESENTAÇÃO Nº 100030037251
REPRESENTAÇÃO Nº 100030034423
EXPEDIENTE Nº 100040014894
EXPEDIENTE Nº 100040023309
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO MAND SEGURANÇA Nº 100010010013

ADIADO POR ENCERRAMENTO DA SESSÃO

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 100010008348
MANDADO DE SEGURANÇA Nº 100010014403
MANDADO DE SEGURANÇA Nº 100010013298
MANDADO DE SEGURANÇA Nº 100010014460
MANDADO DE SEGURANÇA Nº 100980011371
MANDADO DE SEGURANÇA Nº 100020008163
MANDADO DE SEGURANÇA Nº 100020017826
MANDADO DE SEGURANÇA Nº 100040007849
MANDADO DE SEGURANÇA Nº 100040007559
MANDADO DE SEGURANÇA Nº 100040007534
MANDADO DE SEGURANÇA Nº 100040007377
MANDADO DE SEGURANÇA Nº 100040007286
MANDADO DE SEGURANÇA Nº 100040007245
MANDADO DE SEGURANÇA Nº 100040006882
MANDADO DE SEGURANÇA Nº 100040006601
MANDADO DE SEGURANÇA Nº 100040006015
MANDADO DE SEGURANÇA Nº 100040015685
MANDADO DE SEGURANÇA Nº 100040015099
MANDADO DE SEGURANÇA Nº 100040015073
MANDADO DE SEGURANÇA Nº 100040014233
MANDADO DE SEGURANÇA Nº 100040014035
MANDADO DE SEGURANÇA Nº 100040012369
MANDADO DE SEGURANÇA Nº 100040012005
MANDADO DE SEGURANÇA Nº 100040011999
MANDADO DE SEGURANÇA Nº 100040010595
MANDADO DE SEGURANÇA Nº 100040017657
MANDADO DE SEGURANÇA Nº 100040017590
MANDADO DE SEGURANÇA Nº 100040017459
MANDADO DE SEGURANÇA Nº 100040017327
MANDADO DE SEGURANÇA Nº 100040017269
MANDADO DE SEGURANÇA Nº 100040017145
MANDADO DE SEGURANÇA Nº 100040016923
MANDADO DE SEGURANÇA Nº 100040016766
MANDADO DE SEGURANÇA Nº 100040015875
MANDADO DE SEGURANÇA Nº 100030034746
MANDADO DE SEGURANÇA Nº 100030034340
MANDADO DE SEGURANÇA Nº 100030032781
MANDADO DE SEGURANÇA Nº 100030023798
MANDADO DE SEGURANÇA Nº 100030021180
MANDADO DE SEGURANÇA Nº 100030020554
MANDADO DE SEGURANÇA Nº 100030019275
MANDADO DE SEGURANÇA Nº 100020035547
MANDADO DE SEGURANÇA Nº 100040008573
MANDADO DE SEGURANÇA Nº 100040007914
MANDADO DE SEGURANÇA Nº 100040001628
MANDADO DE SEGURANÇA Nº 100040001545
MANDADO DE SEGURANÇA Nº 100040001057
MANDADO DE SEGURANÇA Nº 100040000356
MANDADO DE SEGURANÇA Nº 100030041154
MANDADO DE SEGURANÇA Nº 100030038861
MANDADO DE SEGURANÇA Nº 100020031751
MANDADO DE SEGURANÇA Nº 100040019455
MANDADO DE SEGURANÇA Nº 100040019307
MANDADO DE SEGURANÇA Nº 100040019273

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 100040018226
MANDADO DE SEGURANÇA Nº 100040010447
MANDADO DE SEGURANÇA Nº 100040010306
MANDADO DE SEGURANÇA Nº 100040010280
MANDADO DE SEGURANÇA Nº 100040009977
MANDADO DE SEGURANÇA Nº 100040009662
MANDADO DE SEGURANÇA Nº 100020022875
MANDADO DE SEGURANÇA Nº 100020019848
MANDADO DE SEGURANÇA Nº 100020004477
QUEIXA CRIME Nº 100030036865
AÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE Nº 100000029015
AÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE Nº 100020008189
AÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE Nº 100020022057
AÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE Nº 100020003602
AÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE Nº 100050001211
AÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE Nº 100050001195
AÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE Nº 100040014324
AÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE Nº 100040007658
AÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE Nº 100030029837
AÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE Nº 100030029704
CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 100040008011
EMBARGOS À EXECUÇÃO MAND SEGURANÇA Nº 100030032500
EMBARGOS À EXECUÇÃO MAND SEGURANÇA Nº 100000024016
EMBARGOS À EXECUÇÃO EXC. INCOMPETÊNCIA Nº 100040015040
EMBARGOS À EXECUÇÃO MAND SEGURANÇA Nº 100940007444
EXCEÇÃO DE SUSPEIÇÃO Nº 100030033607
EXCEÇÃO DE SUSPEIÇÃO Nº 100040008342
EXCEÇÃO DE SUSPEIÇÃO Nº 100040010504
EXCEÇÃO DE SUSPEIÇÃO Nº 100040019646
RECURSOS DO CONSELHO Nº 100000007458
RECURSOS DO CONSELHO Nº 100020023733
RECURSOS DO CONSELHO Nº 100040003558
RECURSOS DO CONSELHO Nº 100040009241
RECURSOS DO CONSELHO Nº 100040004796
RECURSOS DO CONSELHO Nº 100030038358
RECURSOS DO CONSELHO PROC. CONSELHO Nº 100000016970
RECURSOS DO CONSELHO Nº 100020026207
RECURSOS DO CONSELHO Nº 100030003535
RECURSOS DO CONSELHO Nº 100010000451
EXPEDIENTE Nº 100040018341
EXPEDIENTE Nº 100040018358
AÇÃO RESCISÓRIA DE ACÓRDÃO Nº 100020032023
AGRAVO REGIMENTAL PROC. 13A - SUSP LIMINAR Nº 100990001594
AGRAVO REGIMENTAL PROC. 13A - SUSP LIMINAR Nº 100020022321
AGRAVO REGIMENTAL MAND SEGURANÇA Nº 100040001057
AGRAVO REGIMENTAL RECURSO EXTRAORDINÁRIO AP. VOLUNTÁRIA
Nº EM 12039000836
AGRAVO REGIMENTAL MAND SEGURANÇA Nº 100970003388
AGRAVO REGIMENTAL RECURSO ESPECIAL AP. CÍVEL Nº 35019002118
AGRAVO REGIMENTAL PROC. 13A - SUSP LIMINAR Nº 100030027591
AGRAVO REGIMENTAL MAND SEGURANÇA Nº 100030022246
AGRAVO REGIMENTAL RECURSO ESPECIAL EMB. DECLARAÇÃO AP. C
Nº EL 57009000175
AGRAVO REGIMENTAL RECURSO ESPECIAL AGV INSTRUMENTO Nº
24029004967
AGRAVO REGIMENTAL AC PENAL Nº 100030024598
AGRAVO REGIMENTAL PROC. 13A - SUSP LIMINAR Nº 100010012654
AGRAVO REGIMENTAL PROC. 13A - SUSP LIMINAR Nº 100010012654
AGRAVO REGIMENTAL MAND SEGURANÇA Nº 100040001636
AGRAVO REGIMENTAL MAND SEGURANÇA Nº 100040012559
AGRAVO REGIMENTAL MAND SEGURANÇA Nº 100040003103
AGRAVO REGIMENTAL PROC. 13A - SUSP LIMINAR Nº 100040011486
AGRAVO REGIMENTAL RECURSO ESPECIAL AP. CÍVEL Nº 57009000100
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO MAND SEGURANÇA Nº 100040003830
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO MAND SEGURANÇA Nº 100030027195
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO MAND SEGURANÇA Nº 100040002311
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO MAND SEGURANÇA Nº 100030041634
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INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE Nº 30030045485
INQUÉRITO Nº 100040004309

AUTOS BAIXADOS DE PAUTA

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 100030021750
MANDADO DE SEGURANÇA Nº 100040013003
MANDADO DE SEGURANÇA Nº 100040010538
MANDADO DE SEGURANÇA Nº 100030026445
MANDADO DE SEGURANÇA Nº 100040015115
MANDADO DE SEGURANÇA Nº 100040006858
MANDADO DE SEGURANÇA Nº 100040001891
RECURSOS DO CONSELHO Nº 100040011742
AGRAVO REGIMENTAL MAND SEGURANÇA Nº 100040001891

ENCERRADA A SESSÃO ÀS 17:30 H

VITÓRIA, 05 DE ABRIL DE 2005

ARTHUR SIMÕES MONTEIRO
DIRETOR GERAL DA SECRETARIA

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

TRIBUNAL PLENO

RESUMO

3ª SESSÃO ORDINÁRIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL PLENO REALIZADA
EM 24/02/2005

PRESIDÊNCIA DO EXMO. DESEMBARGADOR
JORGE GÓES COUTINHO

COMPARECERAM OS EXMOS. DESEMBARGADORES
ALEMER FERRAZ MOULIN
MAURÍLIO ALMEIDA DE ABREU
PAULO NICOLA COPOLILLO
PEDRO VALLS FEU ROSA
NIVALDO XAVIER VALINHO
ANNIBAL DE REZENDE LIMA
RÔMULO TADDEI
SÉRGIO LUIZ TEIXEIRA GAMA
ARNALDO SANTOS SOUZA
ALINALDO FARIA DE SOUZA
CARLOS HENRIQUE RIOS DO AMARAL
JOSÉ LUIZ BARRETO VIVAS
CARLOS ROBERTO MIGNONE
ELPÍDIO JOSÉ DUQUE
CATHARINA MARIA NOVAES BARCELLOS
DES. SUBS. MARCOS ANTÔNIO BARBOSA DE SOUZA
DES. SUBS. SAMUEL MEIRA BRASIL JÚNIOR
DES. SUBS. SÉRGIO RICARDO DE SOUZA
EXMO. PROCURADOR DA JUSTIÇA
CATARINA CECIN GAZELE

- REGISTROS E COMUNICAÇÕES -

- O EMINETNE DESEMBARGADOR JORGE GÓES COUTINHO REGISTRA
O ANIVERSÁRIO NATALÍCIO DO DESEMBARGADOR SAMUEL MEIRA
BRASIL JÚNIOR, OCORRIDO DIA 20/02/2005, PARABENIZANDO-O,
SENDO ACOMPANHADO PELOS EMINENTES PARES.
- O EMINENTE DESEMBARGADOR ALEMER FERRAZ MOULIN REGISTRA
O ANIVERSÁRIO DO EMINENTE DESEMBARGADOR ANTÔNIO JOSÉ
MIGUEL FEU ROSA, DIA 25/02/2005.

- O EMINENTE DESEMBARGADOR PEDRO VALLS FEU ROSA AGRADECE
OS CUMPRIMENTOS EM NOME DE SEU PAI.
- O EMINENTE DESEMBARGADOR SUBSTITUTO CONVIDA OS
EMINENTES PARES PARA O SEMINÁRIO PROMOVIDO PELA EMES QUE
ACONTECERÁ AMANHÃ NO EGRÉGIO TRIBUNAL PLENO.
- A REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO, DRª CATARINA CECIN
GAZELE, REGISTRA O ANIVERSÁRIO DO DESEMBARGADOR
WELLINGTON DA COSTA CITTY, NO DIA 27/02/2005. 
- O EMINENTE DESEMBARGADOR JORGE GÓES COUTINHO JUSTIFICA
A AUSÊNCIA DO DESEMBARGADOR ADALTO DIAS TRISTÃO, QUE SE
ENCONTRA EM CUIABÁ, PARTICIPANDO DA REUNIÃO DE COLÉGIOS
DE PRESIDENTES.
- O EMINENTE DESEMBARGADOR SUBSTITUTO SÉRGIO RICARDO DE
SOUZA AGRADECE A ACOLHIDA E CONVIDA OS EMINENTES PARES
PARA O SEMINÁRIO " FOMENTANDO O DIREITO", PATROCINADO PELA
AMAGES, QUE SERÁ REALIZADO NO DIA 25/02/05, A PARTIR DAS
8H30MIN.
- O EMINENTE DESEMBARGADOR CARLOS HENRIQUE RIOS DO
AMARAL CUMPRIMENTA O EMINENTE DESEMBARGADOR ELPIDIO JOSÉ
DUQUE PELA SUA POSSE.
- OS DEMAIS PARES SE ASSOCIAM A ESTA MANIFESTAÇÃO. 

- PARTE ADMINISTRATIVA -

- MINUTA DA EMENDA REGIMENTAL QUE ACRESCENTA UM
PARÁGRAFO AO ARTIGO 164 DO REGIMENTO INTERNO DESTE
EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, ENCAMINHADA PELO EXMO. SR.
DESEMBARGADOR JORGE GÓES COUTINHO. APROVADA, À
UNANIMIDADE DE VOTOS.

PARTE JUDICIÁRIA
LEITURA DE ACÓRDÃOS. FORAM LIDOS E APROVADOS OS ACÓRDÃOS
DOS SEGUINTES FEITOS: MANDADO DE SEGURANÇA: 100040012294,
100040012641, 100030036154, 100040001818, 100030041360,
100040006932, 100040007526, 100040008284; AÇÃO DE
INCONSTITUCIONALIDADE: 100020020556; EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO REC. CONSELHO: 100030035883; EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO INC INCONSTITUCIONALIDADE: 100030040495;
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO MAND SEGURANÇA: 100030031148.

JULGADOS

1 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 100010014460
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESPÍRITO SANTO
REQTE.: ALL VICTOR IMPORTADORA EXP. LTDA. E OUTROS
ADVOGADO(A): BELINE JOSÉ SALLES RAMOS
ADVOGADO(A): PAULO ROBERTO SCALZER
ADVOGADO(A): DOMINGOS SALIS DE ARAÚJO
A. COATORA: SECRETÁRIO ESTADO FAZENDA ES
ADVOGADO(A): FRANCISCO AUGUSTO TEIXEIRA DE CARVALHO
RELATOR: CARLOS HENRIQUE RIOS DO AMARAL
À UNANIMIDADE DE VOTOS, JULGAR EXTINTO O PROCESSO E
HOMOLOGAR A DESISTÊNCIA.

2 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 100020004477
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESPÍRITO SANTO
REQTE.: JOSÉ GERALDO CAMPAGNARO
ADVOGADO(A): SONIA MARIA CAMPAGNARO
A. COATORA: SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO 
ADVOGADO(A): PROCURADOR GERAL DO ESTADO
RELATOR: CARLOS HENRIQUE RIOS DO AMARAL
À UNANIMIDADE DE VOTOS, JULGAR EXTINTO O PROCESSO COM
BASE NO ART. 267, VIII, DO CPC E HOMOLOGAR A DESISTÊNCIA

3 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 100030023798
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESPÍRITO SANTO
REQTE.: IMPORTADORA E EXPORTADORA LUZIADA LTDA.
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ADVOGADO(A): DOMINGOS SALIS DE ARAÚJO
A. COATORA: SECRETÁRIO DE ESTADO DA FAZENDA ES
ADVOGADO(A): SANTUZZA DA COSTA PEREIRA 
RELATOR: CARLOS HENRIQUE RIOS DO AMARAL
À UNANIMIDADE DE VOTOS, JULGAR EXTINTO O PROCESSO COM
BASE NO ART. 267, VIII DO CPC E  HOMOLOGAR A DESISTÊNCIA.

4 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 100040001628
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESPÍRITO SANTO
REQTE.: JOSÉ RAPHAEL DE MOURA CAMPOS MONTORO
ADVOGADO(A): MARCELA FERNANDO DUARTE
ADVOGADO(A): CARLOS EDUARDO AMARAL DE SOUZA
ADVOGADO(A): RACHEL DE ANCHIETA PIMENTEL
A. COATORA: SECRETÁRIO ESTADUAL DE SAÚDE E OUTRO
ADVOGADO(A): PROCURADOR GERAL DO ESTADO
P. INT. PASSIVA: DIRETORA PRESIDENTE DA ESESP
ADVOGADO(A): POR SEU REPRESENTANTE LEGAL
RELATOR SUBS.: RAIMUNDO SIQUEIRA RIBEIRO
À UNANIMIDADE DE VOTOS, CONCEDER A SEGURANÇA

5 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 100040006015
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESPÍRITO SANTO
REQTE.: RUTH NOGUEIRA FEIJOLI
ADVOGADO(A): ANGELA MARIA PERINI
ADVOGADO(A): JOSÉ ROBERTO DE ANDRADE
ADVOGADO(A): ALEXANDRE ZAMPROGNO
ADVOGADO(A): PAULO VELTEN
A. COATORA: SECRETÁRIO DE EST. PLANEJ ORÇ E GESTÃO
ADVOGADO(A): MARIA DA PENHA BORGES
RELATOR SUBS.: RAIMUNDO SIQUEIRA RIBEIRO
À UNANIMIDADE, REJEITAR A PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE
PASSIVA E NO MÉRITO, POR IGUAL VOTAÇÃO, CONCEDER A
SEGURANÇA

6 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 100040007245
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESPÍRITO SANTO
REQTE.: SANDRA LUCIA DA SILVA SOARES E OUTROS
ADVOGADO(A): NERLITO SAMPAIO N JÚNIOR
ADVOGADO(A): RODRIGO AVILA GUEDES KLIPPEL
ADVOGADO(A): THIAGO ALBANI OLIVEIRA
A. COATORA: SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE DO ES
ADVOGADO(A): LUIS FERNANDO NOGUEIRA MOREIRA
RELATOR: CARLOS HENRIQUE RIOS DO AMARAL
À UNANIMIDADE DE VOTOS, CONCEDER A SEGURANÇA

7 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 100040007286
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESPÍRITO SANTO
REQTE.: DIVINO ALVES DE LIMA
ADVOGADO(A): RONALDO L. B. SEGUNDO
A. COATORA: SECRETÁRIO DE ESTADO DO PLANEJAMENTO
ORÇAMENTO E GESTÃO - SE E OUTRO
ADVOGADO(A): SANTUZZA DA COSTA PEREIRA 
RELATOR: ARNALDO SANTOS SOUZA
À UNANIMIDADE DE VOTOS, REJEITAR A PRELIMINAR ARGÜÍDA E
NO MÉRITO, POR IGUAL VOTAÇÃO, CONCEDER A SEGURANÇA

8 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 100040014035
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESPÍRITO SANTO
REQTE.: CLEOMAR BONICENHA
ADVOGADO(A): ALEX NASCIMENTO FERREIRA
A. COATORA: SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO ORC E
GESTÃO DO ES
ADVOGADO(A): LUIS FERNANDO NOGUEIRA MOREIRA
RELATOR: MAURÍLIO ALMEIDA DE ABREU
À UNANIMIDADE DE VOTOS, CONCEDER A SEGURANÇA

9 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 100040014233
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESPÍRITO SANTO

REQTE.: ALCEBIADES PIRES LEMOS E OUTRO
ADVOGADO(A): MARIA AMELIA BARBARA BASTOS
ADVOGADO(A): KELLY CRISTINA BRUNO
A. COATORA: SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO ORC E
GESTÃO SEPLOG E OUTRO
ADVOGADO(A): SANTUZZA DA COSTA PEREIRA 
RELATOR: MAURÍLIO ALMEIDA DE ABREU
À UNANIMIDADE DE VOTOS, REJEITAR A PRELIMINAR DE FALTA DE
INTERESSE DE AGIR E NÃO CONHECER DA PRELIMINAR DE
INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO. NO MÉRITO, POR IGUAL 
VOTAÇÃO, CONCEDER PARCIALMENTE A SEGURANÇA.

10 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 100040019307
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESPÍRITO SANTO
REQTE.: CLAUDIA DEMATTE DE FREITAS COUTINHO E OUTROS
ADVOGADO(A): JOSÉ WILLIAM DE FREITAS COUTINHO
A. COATORA: PRESIDENTE DO CONSELHO DA PROCURADORIA GERAL
DO ESTADO DO ES
ADVOGADO(A): NAMYR CARLOS DE SOUZA FILHO
RELATOR: ALEMER FERRAZ MOULIN
À UNANIMIDADE DE VOTOS, ACOLHER A PRELIMINAR DE CARÊNCIA
DE AÇÃO E, POR IGUAL VOTAÇÃO, JULGAR EXTINTO O PROCESSO
SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, COM FULCRO NO ARTIGO 267, VI,
DO 
CPC.

11 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 100040019273
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESPÍRITO SANTO
REQTE.: PAULO HENRIQUE AVIDOS PELISSARI
ADVOGADO(A): SETEMBRINO PELISSARI
A. COATORA: PRESIDENTE DO CONSELHO DA PROCURADORIA GERAL
DO ESTADO
ADVOGADO(A): NAMYR CARLOS DE SOUZA FILHO
RELATOR: CATHARINA MARIA NOVAES BARCELLOS
À UNANIMIDADE DE VOTOS, JULGAR EXTINTO O PROCESSO SEM
JULGAMENTO DE MÉRITO, POR PERDA SUPERVENIENTE DO
OBJETO, COM BASE NO ART. 462 E 267, VI DO CPC.

12 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 100040018291
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESPÍRITO SANTO
REQTE.: RODRIGO LEONARDO PENHA NASCIMENTO E OUTROS
ADVOGADO(A): JOSÉ GERALDO N JÚNIOR
A. COATORA: PROCURADOR GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO ES
ADVOGADO(A): POR SEU REPRESENTANTE LEGAL
RELATOR: CATHARINA MARIA NOVAES BARCELLOS
À UNANIMIDADE DE VOTOS, REJEITAR A PRELIMINAR ARGÜÍDA E,
NO MÉRITO, POR IGUAL VOTAÇÃO, CONCEDER A SEGURANÇA, NOS
TERMOS DO VOTO DO EMINENTE RELATOR.

13 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 100040017491
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESPÍRITO SANTO
REQTE.: LIA SIMONATO TOSATO E OUTROS
ADVOGADO(A): REQUERIDO EM CAUSA PRÓPRIA
A. COATORA: PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
ESPÍRITO SANTO
ADVOGADO(A): POR SEU REPRESENTANTE LEGAL
RELATOR: CATHARINA MARIA NOVAES BARCELLOS
À UNANIMIDADE DE VOTOS, CONCEDER A SEGURANÇA.

14 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 100040017327
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESPÍRITO SANTO
REQTE.: FABIULA DE PAULA SECCHIN E OUTROS
ADVOGADO(A): SABRINA COELHO M FAJARDO
A. COATORA: PRESIDENTE DO CONSELHO DA PROCURADORIA GERAL
DO ES
ADVOGADO(A): CESAR EDUARDO BARROS DE SIQUEIRA
RELATOR: SÉRGIO LUIZ TEIXEIRA GAMA
À UNANIMIDADE DE VOTOS, CONCEDER A SEGURANÇA
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15 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 100040012369
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESPÍRITO SANTO
REQTE.: MARIA DAS GRAÇAS BOTELHO
ADVOGADO(A): ANTÔNIO HENRIQUE FRAGA BOTELHO
A. COATORA: SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADM. E RECURSOS
HUMANOS E OUTRO
ADVOGADO(A): SANTUZZA DA COSTA PEREIRA 
RELATOR: ALEMER FERRAZ MOULIN
À UNANIMIDADE DE VOTOS, REJEITAR AS PRELIMINARES ARGÜÍDAS
E NO MÉRITO, POR IGUAL VOTAÇÃO, CONCEDER A SEGURANÇA

16 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 100040006601
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESPÍRITO SANTO
CLASSE 1º GRAU: AÇÃO CONDENATÓRIA
REQTE.: P S M T (MENOR IMPÚBERE) E OUTRO
ADVOGADO(A): ODAIR NOSSA SANT'ANA
ADVOGADO(A): JENEFER LAPORTI
ADVOGADO(A): JULIANA COUTINHO PIOL
ADVOGADO(A): FLAVIA MATTOS E SANTOS
A. COATORA: SUPERINTENDENTE DO CENTRO REGIONAL DE
ESPECIALIDADE CRE E OUTROS
ADVOGADO(A): POR SEU REPRESENTANTE LEGAL
RELATOR: ARNALDO SANTOS SOUZA
À UNANIMIDADE DE VOTOS, REJEITAR A PRELIMINAR ARGÜÍDA E
NO MÉRITO, POR IGUAL VOTAÇÃO, CONCEDER PARCIALMENTE A
SEGURANÇA

17 AÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE Nº 100020003602
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESPÍRITO SANTO
REQTE.: PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA DO ES
ADVOGADO(A): POR SEU REPRESENTANTE LEGAL
REQDO.: MUNICÍPIO DE JOÃO NEIVA E OUTRO
ADVOGADO(A): JOSÉ ANIZIO IVO SECOMANDI
RELATOR: CARLOS HENRIQUE RIOS DO AMARAL
À UNANIMIDADE DE VOTOS, DECLARAR A
INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI MUNICIPAL 809/97, DO
MUNICÍPIO DE JOÃO NEIVA.

18 AÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE Nº 100040014324
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESPÍRITO SANTO
REQTE.: PREFEITO MUNICIPAL DE GUARAPARI
ADVOGADO(A): MARTA SAVIATTO
REQDO.: CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI
ADVOGADO(A): POR SEU REPRESENTANTE LEGAL
RELATOR: CARLOS ROBERTO MIGNONE
À UNANIMIDADE DE VOTOS, CONCEDER A LIMINAR.

19 AÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE Nº 100040007658
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESPÍRITO SANTO
REQTE.: PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA DO MINISTÉRIO PÚBLICO
DO ES
ADVOGADO(A): POR SEU REPRESENTANTE LEGAL
REQDO.: MUNICÍPIO DE PIUMA
ADVOGADO(A): POR SEU REPRESENTANTE LEGAL
RELATOR: RÔMULO TADDEI
À UNANIMIDADE DE VOTOS, DEFERIR A LIMINAR, NOS TERMOS DO
ART. 10, DA LEI 9868/99, PARA SUSPENDER A APLICAÇÃO DOS
INCISOS III, IV, V, VI, VIII E DOS PARÁGRAFOS 1º, 2º 3º DO ARTIGO
2º, DA LEI 829/99, COM AS ALTERAÇÕES INTRODUZIDAS PELAS LEIS
937/02 E 1034/03, TODAS DO MUNICÍPIO DE PIÚMA

20 AÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE Nº 100050001195
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESPÍRITO SANTO
REQTE.: PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO ESPÍRITO
SANTO
REQDO.: ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
RELATOR: ARNALDO SANTOS SOUZA
À UNANIMIDADE DE VOTOS, DEFERIR A LIMINAR

21 AÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE Nº 100050001211
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESPÍRITO SANTO
REQTE.: PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO ESPÍRITO
SANTO
REQDO.: MUNICÍPIO DE ALTO RIO NOVO
RELATOR: ANNIBAL DE REZENDE LIMA
À UNANIMIDADE DE VOTOS, DEFERIR A LIMINAR, COM EFEITO
"EX-TUNC", NOS TERMOS DO ART. 11, §1º DA LEI FEDERAL Nº
9868/99.

22 RECURSOS DO CONSELHO Nº 100020026207
VITÓRIA - CARTÓRIO 2º OFÍCIO
RECTE.: ELIANA TONIATO VALLADAO
ADVOGADO(A): ANTÔNIO NACIF NICOLAU
ADVOGADO(A): TARCISIO ALVES RODRIGUES PEREIRA
RELATOR SUBS.: RAIMUNDO SIQUEIRA RIBEIRO
À UNANIMIDADE DE VOTOS, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO

23 RECURSOS DO CONSELHO Nº 100040003558
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESPÍRITO SANTO
RECTE.: DEMETRIO TEDESCO E OUTROS
ADVOGADO(A): ODILIO FERNANDO ABREU
RELATOR SUBS.: SAMUEL MEIRA BRASIL JÚNIOR
À UNANIMIDADE, CONHECER DO RECURSO PARA LHE NEGAR
PROVIMENTO

24 AGRAVO REGIMENTAL MAND SEGURANÇA Nº 100040001636
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESPÍRITO SANTO
AGVTE.: O ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
ADVOGADO(A): LUIS FERNANDO NOGUEIRA MOREIRA
AGVDO.: ELIEZER DE SOUZA FILHO E OUTRO
ADVOGADO(A): OCTAVIO LUIZ GUIMARÃES
ADVOGADO(A): ROMILTON ALVES VIEIRA
ADVOGADO(A): MARION CAMPOS ALVES
RELATOR SUBS.: ALDARY NUNES JÚNIOR
À UNANIMIDADE DE VOTOS, CONHECER DO AGRAVO PARA LHE
NEGAR PROVIMENTO

ADIADO COM PEDIDO DE VISTA
MANDADO DE SEGURANÇA Nº 24010065415
MANDADO DE SEGURANÇA Nº 100020019723
MANDADO DE SEGURANÇA Nº 100020035547
MANDADO DE SEGURANÇA Nº 100030024663
MANDADO DE SEGURANÇA Nº 100030030504
MANDADO DE SEGURANÇA Nº 100030040107
MANDADO DE SEGURANÇA Nº 100030041352
MANDADO DE SEGURANÇA Nº 100040001545
MANDADO DE SEGURANÇA Nº 100040009977
MANDADO DE SEGURANÇA Nº 100040015099
MANDADO DE SEGURANÇA Nº 100040008185
MANDADO DE SEGURANÇA Nº 100030040552
MANDADO DE SEGURANÇA Nº 100030036493
MANDADO DE SEGURANÇA Nº 100030018624
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 100030041386
RECURSOS DO CONSELHO RECURSO Nº 100000017283
REPRESENTAÇÃO Nº 100030031536
REPRESENTAÇÃO Nº 100030031650
REPRESENTAÇÃO Nº 100040009506
REPRESENTAÇÃO Nº 100030037251
REPRESENTAÇÃO Nº 100030034423
REPRESENTAÇÃO Nº 100030031551
EXPEDIENTE Nº 100040014894
EXPEDIENTE Nº 100040023309
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO MAND SEGURANÇA Nº 100010010013

ADIADO POR ENCERRAMENTO DA SESSÃO
MANDADO DE SEGURANÇA Nº 100010008348
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MANDADO DE SEGURANÇA Nº 100010014403
MANDADO DE SEGURANÇA Nº 100010013298
MANDADO DE SEGURANÇA Nº 100980011371
MANDADO DE SEGURANÇA Nº 100020008163
MANDADO DE SEGURANÇA Nº 100020019848
MANDADO DE SEGURANÇA Nº 100040010595
MANDADO DE SEGURANÇA Nº 100040010447
MANDADO DE SEGURANÇA Nº 100040010306
MANDADO DE SEGURANÇA Nº 100040010280
MANDADO DE SEGURANÇA Nº 100040009662
MANDADO DE SEGURANÇA Nº 100040008573
MANDADO DE SEGURANÇA Nº 100040007914
MANDADO DE SEGURANÇA Nº 100040007849
MANDADO DE SEGURANÇA Nº 100040007559
MANDADO DE SEGURANÇA Nº 100040015073
MANDADO DE SEGURANÇA Nº 100030034340
MANDADO DE SEGURANÇA Nº 100030032781
MANDADO DE SEGURANÇA Nº 100030021180
MANDADO DE SEGURANÇA Nº 100030020554
MANDADO DE SEGURANÇA Nº 100030019275
MANDADO DE SEGURANÇA Nº 100020031751
MANDADO DE SEGURANÇA Nº 100020022875
MANDADO DE SEGURANÇA Nº 100020017826
MANDADO DE SEGURANÇA Nº 100040017590
MANDADO DE SEGURANÇA Nº 100040017459
MANDADO DE SEGURANÇA Nº 100040017145
MANDADO DE SEGURANÇA Nº 100040016923
MANDADO DE SEGURANÇA Nº 100040015875
MANDADO DE SEGURANÇA Nº 100040015685
MANDADO DE SEGURANÇA Nº 100040012005
MANDADO DE SEGURANÇA Nº 100040011999
MANDADO DE SEGURANÇA Nº 100040007534
MANDADO DE SEGURANÇA Nº 100040019455
MANDADO DE SEGURANÇA Nº 100040018226
MANDADO DE SEGURANÇA Nº 100040017657
MANDADO DE SEGURANÇA Nº 100040007377
MANDADO DE SEGURANÇA Nº 100040006882
MANDADO DE SEGURANÇA Nº 100040001057
MANDADO DE SEGURANÇA Nº 100040000356
MANDADO DE SEGURANÇA Nº 100030038861
MANDADO DE SEGURANÇA Nº 100030034746
QUEIXA CRIME Nº 100030036865
AÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE Nº 100000029015
AÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE Nº 100020008189
AÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE Nº 100030029837
AÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE Nº 100030029704
AÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE Nº 100020022057
CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 100040008011
EMBARGOS À EXECUÇÃO MAND SEGURANÇA Nº 100030032500
EMBARGOS À EXECUÇÃO EXC. INCOMPETÊNCIA Nº 100040015040
EMBARGOS À EXECUÇÃO MAND SEGURANÇA Nº 100940007444
EMBARGOS À EXECUÇÃO MAND SEGURANÇA Nº 100000024016
EXCEÇÃO DE SUSPEIÇÃO Nº 100030033607
EXCEÇÃO DE SUSPEIÇÃO Nº 100040019646
EXCEÇÃO DE SUSPEIÇÃO Nº 100040010504
EXCEÇÃO DE SUSPEIÇÃO Nº 100040008342
RECURSOS DO CONSELHO Nº 100000007458
RECURSOS DO CONSELHO Nº 100040009241
RECURSOS DO CONSELHO Nº 100040004796
RECURSOS DO CONSELHO Nº 100030038358
RECURSOS DO CONSELHO Nº 100030003535
RECURSOS DO CONSELHO PROC. CONSELHO Nº 100000016970
RECURSOS DO CONSELHO Nº 100020023733
RECURSOS DO CONSELHO Nº 100010000451
EXPEDIENTE Nº 100040018341
EXPEDIENTE Nº 100040018358
AÇÃO RESCISÓRIA DE ACÓRDÃO Nº 100020032023

AGRAVO REGIMENTAL PROC. 13A - SUSP LIMINAR Nº 100990001594
AGRAVO REGIMENTAL RECURSO ESPECIAL AP. CÍVEL Nº 35019002118
AGRAVO REGIMENTAL AC PENAL Nº 100030024598
AGRAVO REGIMENTAL PROC. 13A - SUSP LIMINAR Nº 100010012654
AGRAVO REGIMENTAL PROC. 13A - SUSP LIMINAR Nº 100010012654
AGRAVO REGIMENTAL MAND SEGURANÇA Nº 100040012559
AGRAVO REGIMENTAL MAND SEGURANÇA Nº 100040003103
AGRAVO REGIMENTAL PROC. 13A - SUSP LIMINAR Nº 100040011486
AGRAVO REGIMENTAL MAND SEGURANÇA Nº 100040001057
AGRAVO REGIMENTAL RECURSO EXTRAORDINÁRIO AP. VOLUNTÁRIA
Nº EM12039000836
AGRAVO REGIMENTAL MAND SEGURANÇA Nº 100970003388
AGRAVO REGIMENTAL PROC. 13A - SUSP LIMINAR Nº 100030027591
AGRAVO REGIMENTAL RECURSO ESPECIAL AGV INSTRUMENTO Nº
24029004967
AGRAVO REGIMENTAL RECURSO ESPECIAL AP. CÍVEL Nº 57009000100
AGRAVO REGIMENTAL MAND SEGURANÇA Nº 100030022246
AGRAVO REGIMENTAL RECURSO ESPECIAL EMB. DECLARAÇÃO AP. C
Nº EL 57009000175
AGRAVO REGIMENTAL PROC. 13A - SUSP LIMINAR Nº 100020022321
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO MAND SEGURANÇA Nº 100040003830
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO MAND SEGURANÇA Nº 100030027195
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO MAND SEGURANÇA Nº 100040002311
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO MAND SEGURANÇA Nº 100030041634
INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE Nº 30030045485
INQUÉRITO Nº 100040004309

AUTOS BAIXADOS DE PAUTA

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 100030041154
MANDADO DE SEGURANÇA Nº 100040017269
MANDADO DE SEGURANÇA Nº 100040016766

ENCERRADA A SESSÃO ÀS 17:00 H

VITÓRIA, 05 DE ABRIL DE 2005

ARTHUR SIMÕES MONTEIRO
DIRETOR GERAL DA SECRETARIA

CONSELHO DA MAGISTRATURA

PODER JUDICIÁRIO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

CONSELHO DA MAGISTRATURA 

PAUTA DE JULGAMENTO DA 13ª SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA
11/04/2005 SEGUNDA-FEIRA, QUE TERÁ INÍCIO ÀS 14:00 HORAS,
PODENDO, ENTRETANTO, NESSA SESSÃO OU EM SESSÕES
SUBSEQUENTES, PROCEDER-SE AO JULGAMENTO DE PROCESSOS
ADIADOS OU CONSTANTES DE PAUTAS JÁ PUBLICADAS.

1 - APELAÇÃO CRIMINAL (MENOR) Nº 35059000154
VILA VELHA - VARA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE
CLASSE 1º GRAU: ROUBO - CP PENAL
APTE.: S F P (MENOR PÚBERE)
ADVOGADO(A): JORGE SANTOS IGNACIO JUNIOR
ADVOGADO(A): TANIA MARIA P GONCALVES
APTE.: LUZIA DA CONCEIÇÃO FRANCA PINHEIRO
ADVOGADO(A): JORGE SANTOS IGNACIO JUNIOR
ADVOGADO(A): TANIA MARIA P GONCALVES
APDO.: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
RELATOR: DES. PEDRO VALLS FEU ROSA

2 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 12029003212
CARIACICA - VARA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE
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CLASSE 1º GRAU: LEI 8069/90 ESTATUTO DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE
AGVTE.: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
RELATOR: DES. PEDRO VALLS FEU ROSA

3 - PROCESSO CONSELHO Nº 100040021543
COMARCA DA CAPITAL - JUÍZO DE VITÓRIA
REQTE.: DALVANI VENANCIO SOBRINHO FELIX
RELATOR: DES. PEDRO VALLS FEU ROSA

4 - PROCESSO CONSELHO Nº 100050003258
COMARCA DE APIACÁ
REQTE.: FABIO LIBERATO
REQTE.: ANTONIO CESAR DOS SANTOS MATTOS
RELATOR: DES. JORGE GÓES COUTINHO

5 - RECURSO Nº 100000017127
COMARCA DE MARILÂNDIA
REQUER PAGAMENTO RETROATIVO
RECTE.: MARILD ALZIRA ALVES
ADVOGADO(A): REQUERIDO EM CAUSA PRÓPRIA
RELATOR: DES. JORGE GÓES COUTINHO

6 - RECURSO Nº 100020004717
COMARCA DE ECOPORANGA
RECTE.: CARLOS HENRIQUE CHAMON RIBEIRO
ADVOGADO(A): RODRIGO MELLO DE ALMEIDA
RELATOR: DES. FREDERICO GUILHERME PIMENTEL

7 - RECURSO Nº 100020030068
COMARCA DA CAPITAL - JUÍZO DA SERRA
RECTE.: BANESTES S/A
ADVOGADO(A): GILMAR ZUMAK PASSOS
RECDO.: ETELVINA ABREL DO VALLE RIBEIRO
RELATOR: DES. FREDERICO GUILHERME PIMENTEL

8 - RECURSO Nº 100040019174
COMARCA DE PINHEIROS
RECTE.: UBIRAJARA PAIXAO PINHEIRO
RELATOR: DES. FREDERICO GUILHERME PIMENTEL

9 - RECURSO Nº 100050002680
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESPÍRITO SANTO
RECTE.: CINTIA SIMÕES VAREJÃO
RELATOR: DES. PEDRO VALLS FEU ROSA

10 - RECURSO Nº 100050004058
COMARCA DE CONCEIÇÃO DO CASTELO
RECTE.: NATALINA SPADETO FERREIRA
RELATOR: DES. PEDRO VALLS FEU ROSA

11 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 15049000183
CONCEIÇÃO DA BARRA - 1ª VARA
CLASSE 1º GRAU: INFRAÇÃO CIVIL
APTE.: FABIANO TIMBUIBA DOS SANTOS
ADVOGADO(A): SHARLES LEITE DA SILVA
APDO.: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
RELATOR: DES. JORGE GÓES COUTINHO

VITÓRIA, 05/04/2005

KARLA STELLA MARIA DE S. LYRIO
SECRETÁRIA DE CÂMARA

PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL 

CONCLUSÃO DE ACÓRDÃOS PARA EFEITO DE RECURSO OU
TRÂNSITO EM JULGADO.

1 APELAÇÃO CÍVEL Nº 24970172961
COMARCA DA CAPITAL - JUÍZO DE VITÓRIA
APTE.: PAULO RENATO ESTRELLA MONTEIRO
ADVOGADO(A): JEFERSON DA SILVA
APDO.: S/A A GAZETA
ADVOGADO(A): AROLDO LIMONGE
ADVOGADO(A): GUSTAVO VARELLA CABRAL
ADVOGADO(A): MARIANA CABAS E BICCAS
RELATOR SUBS.: DESIG. EWERTON SCHWAB PINTO JUNIOR
REVISOR: ANNIBAL DE REZENDE LIMA
JULGADO EM 23/11/2004 E LIDO EM 09/03/05
APELAÇÃO CÍVEL Nº 024.970.172.961
APTE.: PAULO RENATO ESTRELLA MONTEIRO
APDO.: S/A A GAZETA
RELATOR: DES. SUBST. EWERTON SCHWAB PINTO JÚNIOR
REVISOR: DES. ANNIBAL DE REZENDE LIMA
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - PROCESSUAL CIVIL - EXTINÇÃO DO
PROCESSO POR CARÊNCIA DE AÇÃO - REPARAÇÃO DOS DANOS
MORAIS PRETENDIDA - DOCUMENTAÇÃO VEROSSÍMIL - CONDIÇÕES
DA AÇÃO PRESENTES - APELAÇÃO CONHECIDA E PROVIDA -
ANULAÇÃO DA SENTENÇA
1 - NÃO SE CHEGA AO MESMO ENTENDIMENTO DO MM JUIZ DE QUE
O APELANTE É CARECEDOR DA AÇÃO POR FALTA DE INTERESSE,
PORQUE SUA PRETENSÃO CINGE-SE NA REALIDADE A OBTER
REPARAÇÃO DE DANOS MORAIS POR CONSEQÜÊNCIA DE NOTÍCIA,
POR ELE ATRIBUÍDA DE INVERÍDICA, SENDO A DOCUMENTAÇÃO
TRAZIDA VEROSSÍMIL.
2 - NA REALIDADE SE ENCONTRAM PRESENTES A FAVOR DO
AUTOR/APELANTE TODAS AS CONDIÇÕES DA AÇÃO EM FUNÇÃO DA
NOTÍCIA PUBLICADA, OU SEJA ESTÃO PRESENTES A LEGITIMIDADE
DAS PARTES, O INTERESSE PROCESSUAL DO AUTOR E A
POSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO. 
3 - NO PRESENTE CASO O AUTOR/APELANTE EXERCITOU SEU DIREITO
SUBJETIVO COM A PROPOSITURA DESTA AÇÃO, COM AMPARO DE
TODAS AS CONDIÇÕES DA AÇÃO, SENDO POR ISTO MERECEDOR DE
VER A SUA PRETENSÃO ANALISADA E JULGADA EM SEU MÉRITO SOB
PENA DE NEGAÇÃO DA JURISDIÇÃO.
4 - APELAÇÃO CONHECIDA E PROVIDA PARA SE ANULAR A SENTENÇA.
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DA
APELAÇÃO CÍVEL Nº 024.970.172.961 EM QUE É APELANTE PAULO
RENATO ESTRELLA MONTEIRO E APELADO S/A A GAZETA.
ACORDAM OS DESEMBARGADORES QUE INTEGRAM A PRIMEIRA
CÂMARA CÍVEL, NA CONFORMIDADE DA ATA E NOTAS
TAQUIGRÁFICAS DA SESSÃO, À UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO AO
APELO PARA ANULAR A SENTENÇA IMPUGNADA.
VITÓRIA (ES), 23 DE NOVEMBRO DE 2004.
PRESIDENTE
RELATOR: PROCURADOR DE JUSTIÇA
CONCLUSÃO: ACORDA A EGRÉGIA PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL NA
CONFORMIDADE DA ATA E NOTAS TAQUIGRÁFICAS DA SESSÃO,
QUE INTEGRAM ESTE JULGADO, À UNANIMIDADE, DAR
PROVIMENTO AO APELO PARA ANULAR A SENTENÇA IMPUGNADA.

VITÓRIA, 01/04/05

MARIA DA PENHA C. NASCIMENTO
SECRETÁRIA DE CÂMARA
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SEGUNDA CÂMARA CÍVEL

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

SEGUNDA CÂMARA CÍVEL

INTIMAÇÕES

INTIMO

1 NO PROCESSO Nº 22059000012 - AGRAVO DE INSTRUMENTO
BMG LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL, ONDE É
AGRAVANTE
POR SEUS ADVS. DRS. 9794 ES MARCELO VACCARI QUARTEZANI
10724 ES GIOVANA T BATISTA
028936 MG MARCELLO BRAGA GUIMARAES
046362 MG ANDRE TORRES NUNES VIEIRA
046846 MG FABIANO TOFFALLINI
8179 MG AFFONSO DE LIGORI ZUIN
88406 MG ALEXANDRE CARVALHO MISK 
91143 MG ANA PAULA RODRIGUES 
89779 MG GUILHERME DE SOUZA BARCELOS 
FLAVIO CELESTINO MORELATO, ONDE É AGRAVADO
POR SEUS ADVS. DRS. 002868 ES FRANCISCO GUILHERME M A
COMETTI
008457 ES JOSE PAULO ROSALEM
AS PARTES, POR SEUS ADVOGADOS, PARA NO PRAZO DE LEI, DAR(EM)
CIÊNCIA AOS TERMOS DA R. DECISÃO DE FLS. 471/472 DOS AUTOS, E,
AO AGRAVADO, DAR CUMPRIMENTO AOS TERMOS DO ART. 527,V, DO
CPC.

2 NO PROCESSO Nº 24049004484 - AGRAVO REGIMENTAL AGV
INSTRUMENTO
BANCO SANTANDER BRASIL S/A, ONDE É AGRAVANTE
POR SEUS ADVS. DRS. 009141 ES UDNO ZANDONADE
9957 ES RENATA SIMON FERNANDES
10059 ES GUSTAVO CANI GAMA
FABRICIO CARDOSO FREITAS, ONDE É AGRAVADO
POR SEUS ADVS. DRS. 999999 ES REQUERIDO EM CAUSA PRÓPRIA
INTIMAÇÃO AS PARTES, POR SEUS ADVOGADOS, PARA NO PRAZO DE
LEI, DAR(EM) CIÊNCIA AOS TERMOS DA R. DESPACHO DE 
FLS. 92 DOS AUTOS, DO E. DES. RELATOR.

3 NO PROCESSO Nº 24049007180 AGRAVO DE INSTRUMENTO
BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A, ONDE É AGRAVADO
POR SEUS ADVS. DRS. 003245 ES CARLOS MARCIO F DE CARVALHO
097814 SP CLESTON JIMENES CARDOSO
AO(S) EMBARGADO(S), POR SEUS ADVOGADOS PARA NO PRAZO DE
LEI, DAR(EM) CIÊNCIA AOS TERMOS DO R. DESPACHO DE FLS. 342
DOS AUTOS. (EMBARGOS DE DECLARAÇÃO COM EFEITOS
INFRINGENTES). 

4 NO PROCESSO Nº 24049015811 - AGRAVO DE INSTRUMENTO
P P D (MENOR PÚBERE), ONDE É AGRAVANTE
POR SEUS ADVS. DRS. 10096 ES RAFAEL MERLO MARCONI DE MACEDO
5949 ES WANDERLEA MERLO EMMERICK DE MACEDO
NEUSEMARY PIMENTEL DUARTE, ONDE É AGRAVANTE
10096 ES RAFAEL MERLO MARCONI DE MACEDO
POR SEUS ADVS. DRS. 
5949 ES WANDERLEA MERLO EMMERICK DE MACEDO
AO AGRAVANTE, POR SEUS ADVOGADOS, PARA NO PRAZO DE LEI,
DAR CIÊNCIA AOS TERMOS DO R. DESPACHO DE FLS. 37 DOS AUTOS.

5 NO PROCESSO Nº 24059001073 - AGRAVO DE INSTRUMENTO
BANCO DO ESTADO DO ESP SANTO BANESTES S/A, ONDE É
AGRAVADO

008082 ES CLAUDIA VALLI CARDOSO
POR SEUS ADVS. DRS. 
006352 ES GISLAINE DE OLIVEIRA
003404 ES CARLOMAR SILVA G DE ALMEIDA
001397 ES FABIANO D CHRISTO D TALLON
008537 ES FERNANDA ALVES DE M MENEGUSSI
024607 RJ ANTONIO BENDIA DE OLIVEIRA
SANDRA REGINA MACEDO DE MELLO, ONDE É AGRAVANTE
POR SEUS ADVS. DRS. 002318 ES PEDRO PAULO VOLPINI
006999 ES SAULO JOSE PEREIRA SOBREIRA
AURENIVAL SOARES DE MELO, ONDE É AGRAVANTE
POR SEUS ADVS. DRS. 002318 ES PEDRO PAULO VOLPINI
006999 ES SAULO JOSE PEREIRA SOBREIRA
VERA LUCIA PEREIRA DE OLIVEIRA, ONDE É AGRAVANTE
POR SEUS ADVS. DRS. 002318 ES PEDRO PAULO VOLPINI
006999 ES SAULO JOSE PEREIRA SOBREIRA
AS PARTES, POR SEUS ADVOGADOS, PARA NO PRAZO DE LEI, DAR(EM)
CIÊNCIA AOS TERMOS DA R. DESPACHO DE FLS. 200/202 DOS AUTOS,
DO E. DES. RELATOR.

6 NO PROCESSO Nº 24059002337 - AGRAVO DE INSTRUMENTO
ROBSON MENDES NEVES, ONDE É AGRAVADO
POR SEUS ADVS. DRS. 6942 ES LUIZ FERNANDO NOGUEIRA MOREIRA
AGESANDRO DA COSTA PEREIRA, ONDE É AGRAVANTE
POR SEU ADV. DR. 005879 ES GUSTAVO VARELLA CABRAL
AS PARTES, POR SEUS ADVOGADOS, PARA NO PRAZO DE LEI, DAR(EM)
CIÊNCIA AOS TERMOS DA R. DECISÃO DE FLS. 48 DOS AUTOS, E, AO
AGRAVADO, DAR CUMPRIMENTO AOS TERMOS DO ART. 527,V, DO
CPC.

7 NO PROCESSO Nº 24059002394 - AGRAVO DE INSTRUMENTO
ADI SILVA GAMA, ONDE É AGRAVANTE
POR SEUS ADVS. DRS. 009315 ES KATIA LEAO B DE ALMEIDA
008760 ES LEONARDO FIRME LEAO BORGES
9075 ES MICHELA COSTA RODRIGUES
2644E ES FABRICIO GUEDES TEIXEIRA
15554 BA ANDRE RICARDO TELES SOUZA
AMADEU INDOBRASIL MACIEL, ONDE É AGRAVANTE
POR SEUS ADVS. DRS. 2644E ES FABRICIO GUEDES TEIXEIRA
009315 ES KATIA LEAO B DE ALMEIDA
008760 ES LEONARDO FIRME LEAO BORGES
15554 BA ANDRE RICARDO TELES SOUZA
9075 ES MICHELA COSTA RODRIGUES
UNIBANCO UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A, ONDE É
AGRAVADO
POR SEUS ADVS. DRS. 000226AES EURICO SAD MATHIAS
007935 ES LUIZ ANTONIO TARDIN RODRIGUES
030182 RJ CARLOS ROBERTO MAZZEI
005738 RS FRANCISCO RODOLFO JARDIM MACHADO
AS PARTES, POR SEUS ADVOGADOS, PARA NO PRAZO DE LEI, DAR(EM)
CIÊNCIA AOS TERMOS DA R. DECISÃO DE FLS. 69 DOS AUTOS, E, AO
AGRAVADO, DAR CUMPRIMENTO AOS TERMOS DO ART. 527,V, DO
CPC.

8 NO PROCESSO Nº 35010015390 - APELAÇÃO CÍVEL
BANCO ABN AMRO REAL S/A, ONDE É APELADO
POR SEUS ADVS. DRS. 000405AES ROSANE ARENA MUNIZ
007531 ES EDNEIA VIEIRA
008809 ES ODIVAL FONSECA JUNIOR
PEDRO LUCIANO BALBI DE QUEIROZ, ONDE É APELANTE
POR SEUS ADVS. DRS. 008258 ES MARCUS FELIPE BOTELHO PEREIRA
003746 ES IVON ALCURE DO NASCIMENTO
006439 ES ANDERSON PIMENTEL COUTINHO
SEDUÇÃO AGROPECUARIA IMP E EXPORTAÇÃO LTDA., ONDE É
APELANTE
POR SEUS ADVS. DRS. 008258 ES MARCUS FELIPE BOTELHO PEREIRA
003746 ES IVON ALCURE DO NASCIMENTO
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006439 ES ANDERSON PIMENTEL COUTINHO
INTIMAÇÃO AS PARTES, POR SEUS ADVOGADOS, PARA NO PRAZO DE
LEI, DAR(EM) CIÊNCIA AOS TERMOS DA R. DECISÃO DE FLS. 108/109
DOS AUTOS, E, AO AGRAVADO, DAR CUMPRIMENTO AOS TERMOS DO
ART. 527, V, DO CPC.

9 NO PROCESSO Nº 35049003383 - AGRAVO DE INSTRUMENTO
MERCANTIL PEDRA OURO LTDA., ONDE É AGRAVANTE
POR SEU ADV. DR. 007152 ES JORGE FERNANDO PETRA DE MACEDO
FANCRED FACT MERC DE CRED LTDA., ONDE É AGRAVADO
POR SEUS ADVS. DRS. 002431 ES MARIA CHRISTINA DE MORAES
9538 ES LUCIANA DRUMOND DE MORAES
10211 ES LUCIANA P BORLINI
AS PARTES, POR SEUS ADVOGADOS, PARA NO PRAZO DE LEI, DAR(EM)
CIÊNCIA AOS TERMOS DA R. DESPACHO DE FLS. 127 
DOS AUTOS, DO E. DES. RELATOR.

10 NO PROCESSO Nº 48059000405 - AGRAVO DE INSTRUMENTO
IZAURA DE FATIMA DE SOUZA, ONDE É AGRAVADO
POR SEUS ADVS. DRS. 006751 ES CLOVIS LISBOA DOS SANTOS JUNIOR
003989 ES PEDRO JOSE GOMES DA SILVA
007144 ES ARNALDO ARRUDA DA SILVEIRA
BRASMIL MONTAGENS E INSTALAÇÕES LTDA., ONDE É AGRAVADO
POR SEUS ADVS. DRS. 006751 ES CLOVIS LISBOA DOS SANTOS JUNIOR
003989 ES PEDRO JOSE GOMES DA SILVA
007144 ES ARNALDO ARRUDA DA SILVEIRA
EMPREITEIRA N.F.JUNIOR S/C LTDA-ME, ONDE É AGRAVADO
POR SEUS ADVS. DRS. 006751 ES CLOVIS LISBOA DOS SANTOS JUNIOR
003989 ES PEDRO JOSE GOMES DA SILVA
007144 ES ARNALDO ARRUDA DA SILVEIRA
UNIBANCO SEGUROS S/A, ONDE É AGRAVADO
POR SEUS ADVS. DRS. 006751 ES CLOVIS LISBOA DOS SANTOS JUNIOR
003989 ES PEDRO JOSE GOMES DA SILVA
007144 ES ARNALDO ARRUDA DA SILVEIRA
CBC INDUSTRIAS PESADAS S/A, ONDE É AGRAVADO
POR SEUS ADVS. DRS. 006751 ES CLOVIS LISBOA DOS SANTOS JUNIOR
003989 ES PEDRO JOSE GOMES DA SILVA
007144 ES ARNALDO ARRUDA DA SILVEIRA
AOS AGRAVADOS, POR SEUS ADVOGADOS, PARA NO PRAZO DE LEI,
DAREM CUMPRIMENTO AOS TERMOS DO ART. 527,V, DO CPC.

11 NO PROCESSO Nº 55059000038 - AGRAVO DE INSTRUMENTO
WALDIR RIBETT, ONDE É AGRAVANTE
POR SEUS ADVS. DRS. 009221 ES LUIZ FABIANO PENEDO PREZOTI
005979 ES MARCELO GALVEAS TERRA
COOPERATIVA DE CRED RURAL DE VENDA NOVA DO IMIGRANTE
LTDA., ONDE É AGRAVADO
POR SEU ADV. DR. 008650 ES MONICA DE SA VIANA REZENDE
AS PARTES, POR SEUS ADVOGADOS, PARA NO PRAZO DE LEI, DAR(EM)
CIÊNCIA AOS TERMOS DA R. DECISÃO DE FLS. 67 DOS AUTOS, E, AO
AGRAVADO, DAR CUMPRIMENTO AOS TERMOS DO ART. 527,V, DO
CPC.

12 NO PROCESSO Nº 100040023721- AÇÃO CAUTELAR INOMINADA
MUNICÍPIO DE GUARAPARI, ONDE É REQUERIDO
BARROS TURISMO E DIVERSÕES LTDA., ONDE É REQUERENTE
POR SEUS ADVS. DRS. 008258 ES MARCUS FELIPE BOTELHO PEREIRA
10376 ES FRANKLIN GUSTAVO BOTELHO PEREIRA
007367 ES CHRISTOVAM RAMOS PINTO NETO
AS PARTES, POR SEUS ADVOGADOS, PARA NO PRAZO DE LEI, DAR(EM)
CIÊNCIA AOS TERMOS DA R. DESPACHO DE FLS. 70 DOS AUTOS, DO E.
DES. RELATOR.

VITÓRIA, 01 DE ABRIL DE 2005.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

SEGUNDA CÂMARA CÍVEL

RESUMO

7ª SESSÃO ORDINÁRIA DA EGRÉGIA SEGUNDA CÂMARA CÍVEL
REALIZADA EM 23/03/2005

PRESIDÊNCIA DO EXMO. DESEMBARGADOR
ÁLVARO MANOEL ROSINDO BOURGUIGNON

COMPARECERAM OS EXMOS. DESEMBARGADORES
ALINALDO FARIA DE SOUZA
ELPÍDIO JOSÉ DUQUE
DES. SUBS. FERNANDO ESTEVAN BRAVIN RUY
DES. SUBS. SAMUEL MEIRA BRASIL JÚNIOR

EXMO. PROCURADOR DA JUSTIÇA
FERNANDO FRANKLIN COSTA SANTOS

PARTE ADMINISTRATIVA

O SR. DESEMBARGADOR ÁLVARO MANOEL ROSINDO BOURGUIGNON
(PRESIDENTE):-
HAVENDO NÚMERO LEGAL, DECLARO INSTALADOS OS TRABALHOS
DESTA SÉTIMA SESSÃO ORDINÁRIA DA EGRÉGIA SEGUNDA CÂMARA
CÍVEL.
CUMPRIMENTO OS EMINENTES DESEMBARGADORES QUE INTEGRAM
ESTE ÓRGÃO COLEGIADO, ALINALDO FARIA DE SOUZA, ELPÍDIO JOSÉ
DUQUE, FERNANDO ESTEVAM BRAVIN RUY E SAMUEL MEIRA BRASIL
JÚNIOR. 
CUMPRIMENTO O ILUSTRE REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO,
FERNANDO FRANKLIN DA COSTA SANTOS, BEM COMO OS
ADVOGADOS, PARTES E SERVENTUÁRIOS.
CONCEDO A PALAVRA AO EMINENTE DESEMBARGADOR ALINALDO
FARIA DE SOUZA.
O SR. DESEMBARGADOR ALINALDO FARIA DE SOUZA:-
EMINENTE PRESIDENTE, CUMPRIMENTO-O NESTA OPORTUNIDADE,
BEM COMO OS DEMAIS COLEGAS DE CÂMARA, O DIGNO
PROCURADOR DE JUSTIÇA, DOUTOS ADVOGADOS PRESENTES,
FUNCIONÁRIOS.
DESEJO A TODOS UM BOM DIA E PEÇO A DEUS QUE NOS DÊ UMA
BOA SESSÃO.
O SR. DESEMBARGADOR ELPÍDIO JOSÉ DUQUE:-
EMINENTE PRESIDENTE, SAÚDO OS PRESENTES E APROVEITO PARA
DESEJAR UMA BOA PÁSCOA A TODOS.
NA OPORTUNIDADE, DESEJO AO EMINENTE DESEMBARGADOR
ALINALDO FARIA DE SOUZA, QUE SAIRÁ DE FÉRIAS A PARTIR DE
SEGUNDA-FEIRA, 28/3, BOM DESCANSO, ESPERANDO QUE S. EXª
RETORNE AINDA MAIS ANIMADO.
DESEJO QUE OS TRABALHOS DE HOJE SIGAM EM PAZ.
JUSTIFICATIVA DE AUSÊNCIA
O SR. DESEMBARGADOR ALINALDO FARIA DE SOUZA:-
EMINENTE PRESIDENTE.
GOSTARIA DE JUSTIFICAR A AUSÊNCIA DO EMINENTE
DESEMBARGADOR ROBERTO FONSECA ARAÚJO. S. EXª PASSOU NA
MINHA SALA ONTEM NO FINAL DO EXPEDIENTE E PEDIU PARA EU
COMUNICASSE A V. EXª QUE ESTÁ DOENTE E QUE IRIA AO MÉDICO
HOJE, POIS, ESTÁ COM PROBLEMA DE COLUNA E NÃO PODERIA
ESTAR PRESENTE A ESTA SESSÃO.
RETIRADA DE PROCESSOS DE PAUTA
O SR. DESEMBARGADOR ÁLVARO MANOEL ROSINDO BOURGUIGNON
(PRESIDENTE):-
QUANTO AOS PROCESSOS PAUTADOS SOB OS Nº S 17 (AGRAVO DE
INSTRUMENTO Nº 035049002971) E 18 (AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº
035049003219) DE RELATORIA DO EMINENTE DESEMBARGADOR
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ALINALDO FARIA DE SOUZA - SEGUNDO ME INFORMA A DRª
SECRETÁRIA - RECEBEMOS UMA COMUNICAÇÃO DO JUIZ DE HAVER
PROFERIDO SENTENÇA. ESSA COMUNICAÇÃO CHEGOU AGORA E FOI
ENCAMINHADO PARA O EMINENTE DESEMBARGADOR ALINALDO
FARIA DE SOUZA.
CONSULTO S. EXª SE IRÁ APRECIAR OU ADIAR.
O SR. DESEMBARGADOR ALINALDO FARIA DE SOUZA (RELATOR):-
SENHOR PRESIDENTE, ENTÃO VOU RETIRAR DE PAUTA PARA
EXAMINAR A SENTENÇA DO MM. JUIZ, PORQUE DELA NÃO TINHA
CONHECIMENTO. RECEBI ESSA INFORMAÇÃO AGORA QUANDO AQUI
CHEGUEI.
OBRIGADO, SENHOR PRESIDENTE.

PARTE JUDICIÁRIA

LEITURA DE ACÓRDÃOS. FORAM LIDOS E APROVADOS OS ACÓRDÃOS
DOS SEGUINTES FEITOS: AGRAVO DE INSTRUMENTO: 35019002662;
APELAÇÃO CÍVEL: 30029000244, 19039000195, 14049000442,
24970101093, 24980067789, 24950064303, 24950051581, 24990101016,
35990042158, 50030008564, 50030000538, 58029000039; REMESSA
EX-OFFICIO: 48980280399, 24010117240, 24010109585; EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO AP CÍVEL: 21010286264, 24950032847; EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO REM EX-OFFICIO: 32020000033; AGRAVO REGIMENTAL
MAND SEGURANÇA: 100040015156, 100040015156.

JULGADOS

1 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 24039000047
VITÓRIA - 2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL
CLASSE 1º GRAU: MANDADO DE SEGURANÇA
AGVTE.: P V P (MENOR PÚBERE)
ADVOGADO(A): JOÃO LIEVORI
AGVTE.: ROBERLAY CARLOS POLYCARPO
ADVOGADO(A): JOÃO LIEVORI
AGVDO.: DIRETOR DO CENTRO ESTADUAL JOV E ADULTO VITÓRIA
AGVDO.: ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
ADVOGADO(A): CESAR EDUARDO BARROS DE SIQUEIRA
RELATOR: ELPÍDIO JOSÉ DUQUE
À UNANIMIDADE, REJEITAR A PRELIMINAR ARGÜIDA, PARA
QUANTO AO MÉRITO E POR IGUAL VOTAÇÃO, NEGAR PROVIMENTO
AO RECURSO.

2 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 24039008933
VITÓRIA - 8ª VARA CÍVEL
CLASSE 1º GRAU: ORDINÁRIA CIVIL
AGVTE.: BANESTES S/A
ADVOGADO(A): NELZA SCHULTHAIS ANDRADE
ADVOGADO(A): OMAR ALBUQUERQUE MACHADO JÚNIOR
ADVOGADO(A): FRANKLIN DELMAESTRO
ADVOGADO(A): GISLAINE DE OLIVEIRA
ADVOGADO(A): CLAUDIA VALLI CARDOSO
ADVOGADO(A): FERNANDA ALVES DE M MENEGUSSI
ADVOGADO(A): WAGNER DOMINGOS SANCIO
ADVOGADO(A): PATRICIA RAGAZZI
ADVOGADO(A): GERALDO DA SILVEIRA
ADVOGADO(A): RENATO BONINSENHA DE CARVALHO
ADVOGADO(A): SERGIO BERNARDO CORDEIRO
ADVOGADO(A): ANOZOR ALVES DE ASSIS
ADVOGADO(A): JOSÉ ALOISIO PEREIRA SOBREIRA
ADVOGADO(A): KATIA GIANORDOLI MALTA
ADVOGADO(A): SANDRA MARIA DE OLIVEIRA BAPTISTA
ADVOGADO(A): THEREZA MARIA S NICOLETTI
ADVOGADO(A): VALMIR CAPELETO GUARNIER
ADVOGADO(A): BRUNO CURTY VIVAS
ADVOGADO(A): LUIZ ALFREDO PRETTI
AGVDO.: SEIVA CONSTRUTORA E URBANIZADORA LTDA.
ADVOGADO(A): WAGNER DOMINGOS SANCIO

ADVOGADO(A): STELA MUNALDI
AGVDO.: TRIÂNGULO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA.
ADVOGADO(A): STELA MUNALDI
ADVOGADO(A): WAGNER DOMINGOS SANCIO
AGVDO.: PAULO DE TARSO MALTA VAREJÃO
ADVOGADO(A): STELA MUNALDI
ADVOGADO(A): WAGNER DOMINGOS SANCIO
AGVDO.: LEDA LAMAS VAREJÃO
ADVOGADO(A): STELA MUNALDI
ADVOGADO(A): WAGNER DOMINGOS SANCIO
AGVDO.: NOBUYUKI SERITA
ADVOGADO(A): WAGNER DOMINGOS SANCIO
ADVOGADO(A): STELA MUNALDI
AGVDO.: ANA MARIA RIBEIRO SERITA
ADVOGADO(A): STELA MUNALDI
ADVOGADO(A): WAGNER DOMINGOS SANCIO
RELATOR: ALINALDO FARIA DE SOUZA
À UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO.

3 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 19049000094
COMARCA DE ECOPORANGA
CLASSE 1º GRAU: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA
AGVTE.: FRANCISCO ROBERTO FIGUEIREDO GOMES
ADVOGADO(A): JOSMAR DE SOUZA PAGOTTO
ADVOGADO(A): SORAYA APARECIDA S LEAL
ADVOGADO(A): ANDERSON ALMEIDA SANTOS
ADVOGADO(A): ANDRE FERREIRA PEDREIRA
AGVDO.: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
AGVDO.: MUNICÍPIO DE ECOPORANGA
ADVOGADO(A): MARIA DA PENHA GOMES LOPES
RELATOR: ALINALDO FARIA DE SOUZA
À UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO AO RECURSO.

4 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 35049001932
VILA VELHA - VARA DE FAZENDA MUN. EST. REG. PUB
CLASSE 1º GRAU: EXECUÇÃO FISCAL TRIBUTÁRIO
AGVTE.: ORL OPERAÇÕES DE RODOVIAS LTDA.
ADVOGADO(A): SORAYA APARECIDA S LEAL
ADVOGADO(A): ELIO CARLOS DA CRUZ FILHO
ADVOGADO(A): GILBERTO SOUZA DE TOLEDO
ADVOGADO(A): LUIZ CARLOS VENTURI CALDAS
ADVOGADO(A): ISABEL CRISTINA DE MARCHI
ADVOGADO(A): ALESSANDRA GARCIA PEREIRA
ADVOGADO(A): MARCOS RENATO GELSI DOS SANTOS
AGVDO.: MUNICÍPIO DE VILA VELHA
ADVOGADO(A): ANTENOR COSTA FILHO
RELATOR: ALINALDO FARIA DE SOUZA
À UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO.

5 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 35049002849
VILA VELHA - 5ª VARA CÍVEL
CLASSE 1º GRAU: EXECUÇÃO 
AGVTE.: AFECC HOSPITAL SANTA RITA CASSIA
ADVOGADO(A): CLAUDIO PEIXOTO DE OLIVEIRA
AGVDO.: RICARDO SCARDUA LELLIS
ADVOGADO(A): CELCO TEIXEIRA DE SIQUEIRA
RELATOR: ALINALDO FARIA DE SOUZA
À UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO.

6 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 35049002823
VILA VELHA - 6ª VARA CÍVEL
CLASSE 1º GRAU: USUCAPIÃO CIVIL
AGVTE.: JOÃO LUIZ CRIBARI
ADVOGADO(A): CLAUDIA MARIA WANDEKOEKEN
ADVOGADO(A): WANDER LUIZ WANDEKOEKEN
AGVTE.: MARIA DA PENHA PASSOS CRIBARI
ADVOGADO(A): CLAUDIA MARIA WANDEKOEKEN
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ADVOGADO(A): WANDER LUIZ WANDEKOEKEN
AGVDO.: MANOEL FELICIANO NETO
AGVDO.: GERCINA FELICIANO NETO DE MEDEIROS
RELATOR: ALINALDO FARIA DE SOUZA
À UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO.

7 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 24049009178
VITÓRIA - 7ª VARA CÍVEL
CLASSE 1º GRAU: BUSCA E APREENSÃO CIVIL
AGVTE.: VILA VELHA ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA.
ADVOGADO(A): BRUNO PERCISI
ADVOGADO(A): EDUARDO GIVAGO COELHO MACHADO
ADVOGADO(A): EDUARDO NEVES GOMES
ADVOGADO(A): MELISSA RIBEIRO OLIVEIRA
AGVDO.: MARCELO MARÇAL
RELATOR: ALINALDO FARIA DE SOUZA
À UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO.

8 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 30049000778
LINHARES - 3ª VARA CÍVEL
CLASSE 1º GRAU: MANDADO DE SEGURANÇA
AGVTE.: DETRAN/ES
ADVOGADO(A): MICHELLE FERNANDES BRAGANÇA
ADVOGADO(A): ADELIA DE JESUS OLIVEIRA
ADVOGADO(A): ELAINE DUARTE LUCAS
ADVOGADO(A): GIOVANA CORREIA CAMATA 
ADVOGADO(A): LUCIANO VIEIRA 
ADVOGADO(A): LUZIA CARETTA
ADVOGADO(A): MAURICIO CORTES NEVES LEAL
ADVOGADO(A): MOEMA FERREIRA GIUBERTI
ADVOGADO(A): MURILO M RODRIGUES
AGVDO.: ERNANDO VIEIRA DE MENDONÇA
ADVOGADO(A): HERMES ALMEIDA NEVES
RELATOR: ALINALDO FARIA DE SOUZA
À UNANIMIDADE, EM REJEITAR AS PRELIMINARES ARGÜIDAS, PARA
QUANTO AO MÉRITO, POR IGUAL VOTAÇÃO, NEGAR PROVIMENTO
AO RECURSO.

9 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 24049014053
VITÓRIA - 2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL
CLASSE 1º GRAU: ORDINÁRIA CIVIL
AGVTE.: NOEMIA DA SILVA BELLO
ADVOGADO(A): ESMERALDO A L RAMACCIOTTI
ADVOGADO(A): VALBER JOSÉ DOS SANTOS
ADVOGADO(A): EUSTACHIO DOMICIO LUCCHESI RAMACCIOTTI
ADVOGADO(A): JANAINA FARIAS GRAZZIOTTI
AGVDO.: INSTITUTO ESTADUAL DE SAÚDE PÚBLICA IESP
ADVOGADO(A): DILSON CARVALHO
RELATOR: ALINALDO FARIA DE SOUZA
À UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO AO RECURSO.

10 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 35049003375
VILA VELHA - VARA DE FAZENDA MUN. EST. REG. PUB
CLASSE 1º GRAU: INTERDITO PROIBITÓRIO CIVIL
AGVTE.: MUNICÍPIO DE VILA VELHA
ADVOGADO(A): FREDERICO LUIZ SCHAIDER PIMENTEL
AGVDO.: IGNACIA MAGDALENA LARANJA
ADVOGADO(A): GUILHERME LARANJA DA CONCEIÇÃO 
RELATOR: ALINALDO FARIA DE SOUZA
À UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO.

11 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 35049003094
VILA VELHA - 2ª VARA CÍVEL
CLASSE 1º GRAU: ORDINÁRIA CIVIL
AGVTE.: PAX DOMINI VIDA E SAÚDE LTDA..
ADVOGADO(A): JULIANA PAES ANDRADE
ADVOGADO(A): JOSANIA PRETTO COUTO

AGVDO.: DAMIANA LUANA BARBOSA TAVARES
ADVOGADO(A): JAYME GOMES, DEFENSOR PÚBLICO
RELATOR: ALINALDO FARIA DE SOUZA
À UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO.

12 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 24049014426
VITÓRIA - 2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL
CLASSE 1º GRAU: TUTELA CIVIL
AGVTE.: EDUARDO FERREIRA SALES
ADVOGADO(A): DANIELLE PINA DYNA
ADVOGADO(A): ALEXANDRE ZAMPROGNO
ADVOGADO(A): ANA IZABEL VIANA GONÇALVES
ADVOGADO(A): NEUZA ARAÚJO DE CASTRO
AGVDO.: INCAPER INSTITUTO CAPIXABA DE PESQUISA ASSISTÊNCIA
TECNICA E
RELATOR: ALINALDO FARIA DE SOUZA
À UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO.

13 APELAÇÃO CÍVEL Nº 24980123160
VITÓRIA - 10ª VARA CÍVEL
CLASSE 1º GRAU: ORDINÁRIA CIVIL
APTE.: CREDICARD S/A ADM. DE CARTÕES DE CREDITO
ADVOGADO(A): RUITHER JOSÉ VALENTE AMORIM
ADVOGADO(A): MARCELO MIGNONI DE MELO
APDO.: MARCOS ANTONIO ALVES DE MEDEIROS
ADVOGADO(A): LUIZ ANTONIO TARDIN RODRIGUES
ADVOGADO(A): CRISTIANO CALDEIRA RAMALHO
APDO.: JERUSA TARDIN RODRIGUES DE MEDEIROS
ADVOGADO(A): CRISTIANO CALDEIRA RAMALHO
ADVOGADO(A): LUIZ ANTONIO TARDIN RODRIGUES
RELATOR SUBS.: CARLOS SIMÕES FONSECA
REVISOR: SUB. FERNANDO ESTEVAN BRAVIN RUY
À UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO.

14 APELAÇÃO CÍVEL Nº 24020000881
VITÓRIA - 1ª VARA CÍVEL
CLASSE 1º GRAU: INDENIZAÇÃO CIVIL
APTE.: DEBORA PIMENTEL VELOSO
ADVOGADO(A): LIGIA ESPINDULA D CARNEIRO
APTE.: EDUARDO LEITE PIMENTEL
ADVOGADO(A): LIGIA ESPINDULA D CARNEIRO
APTE.: NORBERTO LEITE PIMENTEL
ADVOGADO(A): LIGIA ESPINDULA D CARNEIRO
APDO.: ALFA SEGUROS E PREVIDÊNCIA S/A
ADVOGADO(A): CARLOS MARCIO F DE CARVALHO
ADVOGADO(A): ANDREA DE CRIGNIS BRASIL
RELATOR SUBS.: ROBERTO DA FONSECA ARAÚJO
REVISOR: ALINALDO FARIA DE SOUZA
POR MAIORIA DE VOTOS, DAR PROVIMENTO AO RECURSO.

15 APELAÇÃO CÍVEL Nº 36030000172
MUQUI - 1ª VARA
CLASSE 1º GRAU: RETIFICAÇÃO DE REGISTRO CIVIL
APTE.: SEBASTIÃO ALESSANDRO FELIX
ADVOGADO(A): GENESIO MOFATI VICENTE
ADVOGADO(A): MIRIAN CARRARI GOMES CUSTODIO
APDO.: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
RELATOR: ELPÍDIO JOSÉ DUQUE
REVISOR: SUB. SAMUEL MEIRA BRASIL JÚNIOR
À UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO.

16 APELAÇÃO CÍVEL Nº 12030008929
CARIACICA - 2ª VARA CÍVEL
CLASSE 1º GRAU: INDENIZAÇÃO CIVIL
APTE.: LOJAS SIPOLATTI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.
ADVOGADO(A): KATIA LEÃO B DE ALMEIDA
ADVOGADO(A): MICHELA COSTA RODRIGUES
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ADVOGADO(A): LEONARDO FIRME LEÃO BORGES
ADVOGADO(A): LUIZ MONICO COMERIO
ADVOGADO(A): ANDRE RICARDO TELES SOUZA
APDO.: NESTOR MONTEIRO JÚNIOR
ADVOGADO(A): ELIETE GOMES TESCHER
RELATOR: ELPÍDIO JOSÉ DUQUE
REVISOR: SUB. SAMUEL MEIRA BRASIL JÚNIOR
À UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO.

17 APELAÇÃO CÍVEL Nº 35010041453
VILA VELHA - 4ª VARA CÍVEL
CLASSE 1º GRAU: REPARAÇÃO DE DANOS CIVIL
APTE.: CHOCOLATES GAROTO S/A
ADVOGADO(A): RODRIGO LOUREIRO MARTINS
ADVOGADO(A): RAFAEL TONELI TEDESCO
ADVOGADO(A): CARLOS HENRIQUE RIOS A FILHO
APDO.: LOURIVAL MARCOS COSER
ADVOGADO(A): ROBSON MENDES NEVES
ADVOGADO(A): LUIS FERNANDO NOGUEIRA MOREIRA
ADVOGADO(A): ANTENOR VINICIUS CAVERSAN VIEIRA
* APELAÇÃO ADESIVA AP CÍVEL Nº 35010041453
APTE.: LOURIVAL MARCOS COSER
APDO.: CHOCOLATES GAROTO S/A
RELATOR: ALINALDO FARIA DE SOUZA
REVISOR: SUB. SAMUEL MEIRA BRASIL JÚNIOR
À UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO RETIDO, PARA
QUANTO AO MÉRITO, POR IGUAL VOTAÇÃO, NEGAR PROVIMENTO
AO RECURSO INTERPOSTO POR CHOCOLATES GAROTO S/A E DAR
PROVIMENTO AO RECURSO ADESIVO, INTERPOSTO POR LOURIVAL
MARCOS 
COSER.

18 APELAÇÃO CÍVEL Nº 65049000113
COMARCA DE JAGUARÉ
CLASSE 1º GRAU: EMBARGOS CIVIL
APTE.: BANESTES S/A
ADVOGADO(A): JOSÉ CARLOS SAID
APDO.: SQUIBB AUTO PEÇAS LTDA.
ADVOGADO(A): DASIO IZAIAS PANSINI
RELATOR: ALINALDO FARIA DE SOUZA
REVISOR: SUB. SAMUEL MEIRA BRASIL JÚNIOR
À UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO.

19 APELAÇÃO CÍVEL Nº 24049012123
VITÓRIA - VARA ESPECIALIZADA ACIDENTE DE TRABALHO
CLASSE 1º GRAU: ORDINÁRIA CIVIL
APTE.: CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA
ADVOGADO(A): JOSÉ GERALDO BERMUDES
APDO.: INSS INSTITUTO NACIONAL DO SEG. SOCIAL
ADVOGADO(A): MARCIA RIBEIRO PAIVA
RELATOR: ALINALDO FARIA DE SOUZA
REVISOR: SUB. SAMUEL MEIRA BRASIL JÚNIOR
À UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO AO RECURSO.

20 APELAÇÃO CÍVEL Nº 24049014145
VITÓRIA - 8ª VARA CÍVEL
CLASSE 1º GRAU: ORDINÁRIA CIVIL
APTE.: BANESTES S/A
ADVOGADO(A): GILMAR ZUMAK PASSOS
ADVOGADO(A): LUCIANA BEATRIZ PASSAMANI
APDO.: JOSÉ DE LIMA E SILVA
ADVOGADO(A): WEBER CAMPOS VITRAL
RELATOR: ALINALDO FARIA DE SOUZA
REVISOR: SUB. SAMUEL MEIRA BRASIL JÚNIOR
À UNANIMIDADE, EM REJEITAR AS PRELIMINARES ARGÜIDAS, PARA
QUANTO AO MÉRITO, POR IGUAL VOTAÇÃO, NEGAR PROVIMENTO
AO RECURSO.

21 REMESSA EX-OFFICIO Nº 24010027910
VITÓRIA - 2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL
CLASSE 1º GRAU: MANDADO DE SEGURANÇA
REMTE.: JUIZ DE DIREITO 2ª V FAZ PUB EST. VITÓRIA
PARTE: ELSA DE ANGELI MORAES
ADVOGADO(A): GILMAR LOZER PIMENTEL
PARTE: ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
ADVOGADO(A): CESAR EDUARDO BARROS DE SIQUEIRA
PARTE: LUCIA BORGES CONCEIÇÃO 
ADVOGADO(A): GILMAR LOZER PIMENTEL
PARTE: NELIR MARIA BROSEGHINI LIMA
ADVOGADO(A): GILMAR LOZER PIMENTEL
* APELAÇÃO VOLUNTÁRIA REM EX-OFFICIO Nº 24010027910
APTE.: ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
APDO.: ELSA DE ANGELI MORAES
RELATOR: ELPÍDIO JOSÉ DUQUE
REVISOR: SUB. SAMUEL MEIRA BRASIL JÚNIOR
À UNANIMIDADE, CONHECER DO RECURSO VOLUNTÁRIO PARA
NEGAR-LHE PROVIMENTO, E DA REMESSA, PARA MANTER A
SENTENÇA.

22 REMESSA EX-OFFICIO Nº 47020022597
SÃO MATEUS - 1ª VARA CÍVEL
CLASSE 1º GRAU: MANDADO DE SEGURANÇA
REMTE.: JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DE SÃO MATEUS
PARTE: JOSÉ EUSTAQUIO DE FREITAS
ADVOGADO(A): JOSÉ CARLOS PINHEIRO COELHO
PARTE: JOSÉ EUSTAQUIO DE FREITAS ME
ADVOGADO(A): JOSÉ CARLOS PINHEIRO COELHO
PARTE: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
PARTE: MUNICÍPIO DE SÃO MATEUS
ADVOGADO(A): ANTONIO DOMINGUES MONTEIRO
* APELAÇÃO VOLUNTÁRIA REM EX-OFFICIO Nº 47020022597
APTE.: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
APDO.: JOSÉ EUSTAQUIO DE FREITAS ME
RELATOR: ALINALDO FARIA DE SOUZA
REVISOR: SUB. FERNANDO ESTEVAN BRAVIN RUY
À UNANIMIDADE, ACOLHER A PRELIMINAR ARGÜIDA, DE FALTA DE
CAPACIDADE POSTULATÓRIA DO ASSESSOR JURÍDICO MUNICIPAL,
PARA NÃO CONHECER DO RECURSO INTERPOSTO PELO MUNICÍPIO
DE SÃO MATEUS, E REJEITAR A PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE
ATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO, PARA QUANTO AO MÉRITO, POR
IGUAL VOTAÇÃO, DAR PROVIMENTO AO RECURSO, PARA
REFORMAR A SENTENÇA, DENEGANDO A SEGURANÇA.

23 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO AP CÍVEL Nº 24990197741
COMARCA DA CAPITAL - JUÍZO DE VITÓRIA
CLASSE 1º GRAU: INDENIZAÇÃO CIVIL
EMGTE.: BRADESCO SEGUROS S/A
ADVOGADO(A): CLAUDIA ARAÚJO MACHADO
ADVOGADO(A): VALERIA MARIA CID PINTO
EMGDO.: SEVERINO GOMES
ADVOGADO(A): ADAILTHON DE ALMEIDA
ADVOGADO(A): ADAILTHON DE ALMEIDA
ADVOGADO(A): JOSÉ GERALDO BERMUDES
ADVOGADO(A): MARIA MIRANDA DE SOUZA POCAS
RELATOR: ELPÍDIO JOSÉ DUQUE
À UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS
DECLARATÓRIOS.

24 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REM EX-OFFICIO Nº 11030761446
CACH ITAPEMIRIM - 2ª VARA FEITOS FAZENDA PÚBLICA
CLASSE 1º GRAU: MANDADO DE SEGURANÇA
EMGTE.: ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
ADVOGADO(A): JOSÉ RICARDO DE ABREU JUDICE
EMGDO.: ANTONIO ALVES PINTO
ADVOGADO(A): ROGERIO ALVES MOTTA
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RELATOR: ELPÍDIO JOSÉ DUQUE
À UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS
DECLARATÓRIOS.

25 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REM EX-OFFICIO Nº 24980138747
VITÓRIA - 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL
CLASSE 1º GRAU: INDENIZAÇÃO CIVIL
EMGTE.: ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
ADVOGADO(A): CARLOS HENRIQUE STAUBER RIBEIRO
EMGDO.: DUARTE HENRIQUE SCHNEIDER
ADVOGADO(A): ANA IZABEL VIANA GONÇALVES
ADVOGADO(A): MARCELO MARIANELLI LOSS
RELATOR: ALINALDO FARIA DE SOUZA
À UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO PARCIAL AOS EMBARGOS
DECLARATÓRIOS.

26 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REM EX-OFFICIO Nº 12039002436
CARIACICA - VARA FAZ PUB ESTADUAL/REG. PÚBLICO/MEIO
AMBIENTE
CLASSE 1º GRAU: INDENIZAÇÃO CIVIL
EMGTE.: MUNICÍPIO DE CARIACICA
ADVOGADO(A): MARIA APARECIDA DE NADAI
ADVOGADO(A): RAMON RAIMUNDO BATISTA DOS SANTOS
EMGDO.: CASSARO S/A INDUSTRIA E COMERCIO
ADVOGADO(A): FABIO ANTONIO SIMOES FIORET
RELATOR: ALINALDO FARIA DE SOUZA
À UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS
DECLARATÓRIOS.

27 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO AP VOLUNTÁRIA REM EX-OFFICIO
Nº 24970093407
COMARCA DA CAPITAL - JUÍZO DE VITÓRIA
CLASSE 1º GRAU: FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL
TRIBUTÁRIO
EMGTE.: CLINICA DE HEMATOLOGIA E TERAPIA LTDA.
ADVOGADO(A): JAQUES MARQUES PEREIRA
EMGTE.: HEMOSERVE SERVIÇOS DE HEMOT LTDA.
ADVOGADO(A): EDUARDO T PEREIRA
ADVOGADO(A): JAQUES MARQUES PEREIRA
EMGTE.: LABORATORIO FLEMING ANALISE LTDA.
ADVOGADO(A): GUILHERME SANTOS NEVES
ADVOGADO(A): JAQUES MARQUES PEREIRA
EMGTE.: SOMAL SOC MÉDICA ANÁLISES LAB LTDA.
ADVOGADO(A): EDUARDO T PEREIRA
ADVOGADO(A): JAQUES MARQUES PEREIRA
EMGDO.: MUNICÍPIO DE VITÓRIA
ADVOGADO(A): ANTONIO JOAQUIM MAGNAGO
RELATOR: ÁLVARO MANOEL ROSINDO BOURGUIGNON
À UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS
DECLARATÓRIOS.

28 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO AGV INSTRUMENTO Nº
24049004930
VITÓRIA - 2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL
CLASSE 1º GRAU: ORDINÁRIA CIVIL
EMGTE.: CARLOS RICARDO GÓES DE ALMEIDA
ADVOGADO(A): DULCINEIA ZUMACH L PEREIRA
ADVOGADO(A): ELIZETE RODRIGUES PEREIRA
EMGTE.: CELSO DA COSTA FAGUNDES
ADVOGADO(A): DULCINEIA ZUMACH L PEREIRA
ADVOGADO(A): ELIZETE RODRIGUES PEREIRA
EMGTE.: CLEUSIMAR FELIPE DE OLIVEIRA
ADVOGADO(A): DULCINEIA ZUMACH L PEREIRA
ADVOGADO(A): ELIZETE RODRIGUES PEREIRA
EMGTE.: DEJAIR LOPES
ADVOGADO(A): DULCINEIA ZUMACH L PEREIRA
ADVOGADO(A): ELIZETE RODRIGUES PEREIRA

EMGTE.: DRAU LUIZ CABRAL
ADVOGADO(A): DULCINEIA ZUMACH L PEREIRA
ADVOGADO(A): ELIZETE RODRIGUES PEREIRA
EMGTE.: EDEVALDO DE SOUZA PEREIRA
ADVOGADO(A): DULCINEIA ZUMACH L PEREIRA
ADVOGADO(A): ELIZETE RODRIGUES PEREIRA
EMGTE.: EDMILSON MOULIN FERREIRA
ADVOGADO(A): DULCINEIA ZUMACH L PEREIRA
ADVOGADO(A): ELIZETE RODRIGUES PEREIRA
EMGTE.: FABIO LUIZ MORAIS GOMES
ADVOGADO(A): DULCINEIA ZUMACH L PEREIRA
ADVOGADO(A): ELIZETE RODRIGUES PEREIRA
EMGTE.: FABRIZIA MORAES GOMES DA CUNHA
ADVOGADO(A): DULCINEIA ZUMACH L PEREIRA
ADVOGADO(A): ELIZETE RODRIGUES PEREIRA
EMGTE.: FRANCISCO BAUER BIGO
ADVOGADO(A): DULCINEIA ZUMACH L PEREIRA
ADVOGADO(A): ELIZETE RODRIGUES PEREIRA
EMGTE.: FRANCISCO INACIO DOROZ
ADVOGADO(A): DULCINEIA ZUMACH L PEREIRA
ADVOGADO(A): ELIZETE RODRIGUES PEREIRA
EMGTE.: JOÃO BATISTA DE SOUZA
ADVOGADO(A): DULCINEIA ZUMACH L PEREIRA
ADVOGADO(A): ELIZETE RODRIGUES PEREIRA
EMGTE.: JOÃO FRANCISCO DE OLIVEIRA
ADVOGADO(A): DULCINEIA ZUMACH L PEREIRA
ADVOGADO(A): ELIZETE RODRIGUES PEREIRA
EMGTE.: JOÃO ROMARIO CALEGARIO
ADVOGADO(A): DULCINEIA ZUMACH L PEREIRA
ADVOGADO(A): ELIZETE RODRIGUES PEREIRA
EMGTE.: JULIO CESAR NUNES SIQUEIRA
ADVOGADO(A): DULCINEIA ZUMACH L PEREIRA
ADVOGADO(A): ELIZETE RODRIGUES PEREIRA
EMGTE.: LUIZ BARCELOS DA SILVA
ADVOGADO(A): DULCINEIA ZUMACH L PEREIRA
ADVOGADO(A): ELIZETE RODRIGUES PEREIRA
EMGTE.: MARCOS ANTONIO SOUZA DO NASCIMENTO
ADVOGADO(A): DULCINEIA ZUMACH L PEREIRA
ADVOGADO(A): ELIZETE RODRIGUES PEREIRA
EMGTE.: MAURICIO LOPES MIRANDA
ADVOGADO(A): DULCINEIA ZUMACH L PEREIRA
ADVOGADO(A): ELIZETE RODRIGUES PEREIRA
EMGTE.: PAULO ARAÚJO DE OLIVEIRA
ADVOGADO(A): DULCINEIA ZUMACH L PEREIRA
ADVOGADO(A): ELIZETE RODRIGUES PEREIRA
EMGTE.: PEDRO CARVALHO BASSUL
ADVOGADO(A): DULCINEIA ZUMACH L PEREIRA
ADVOGADO(A): ELIZETE RODRIGUES PEREIRA
EMGTE.: ROGERIO DO CARMO DUARTE
ADVOGADO(A): DULCINEIA ZUMACH L PEREIRA
ADVOGADO(A): ELIZETE RODRIGUES PEREIRA
EMGTE.: RUI CESAR SENA
ADVOGADO(A): DULCINEIA ZUMACH L PEREIRA
ADVOGADO(A): ELIZETE RODRIGUES PEREIRA
EMGTE.: TONIMAR SILVA
ADVOGADO(A): DULCINEIA ZUMACH L PEREIRA
ADVOGADO(A): ELIZETE RODRIGUES PEREIRA
EMGTE.: WENDELL TUNHOLI RIBEIRO
ADVOGADO(A): DULCINEIA ZUMACH L PEREIRA
ADVOGADO(A): ELIZETE RODRIGUES PEREIRA
EMGTE.: CREUZOMAR MUNIZ GOMES
ADVOGADO(A): DULCINEIA ZUMACH L PEREIRA
ADVOGADO(A): ELIZETE RODRIGUES PEREIRA
EMGDO.: ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
ADVOGADO(A): PAULO SERGIO AVALLONE MARSCHALL
RELATOR: ELPÍDIO JOSÉ DUQUE
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À UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS
DECLARATÓRIOS.

29 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO AP CÍVEL Nº 24030148092
VITÓRIA - 11ª VARA CÍVEL
CLASSE 1º GRAU: INDENIZAÇÃO CIVIL
EMGTE.: PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS
ADVOGADO(A): JERONYMO DE BARROS ZANANDREA
ADVOGADO(A): GUSTAVO SICILIANO CANTISANO
ADVOGADO(A): LUIS FELIPE DE FREITAS BRAGA
ADVOGADO(A): PAULO JOSÉ DOS SANTOS
ADVOGADO(A): SERGIO RUY BARROSO DE MELLO
EMGDO.: GIULIANO FERRARI RUBIM
ADVOGADO(A): LARISSA THEBALDI FRANCA
EMGDO.: MARIA FERRARI RUBIM
ADVOGADO(A): LUIZ OTAVIO PEREIRA GUARÇONI DUARTE
RELATOR: ELPÍDIO JOSÉ DUQUE
À UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS
DECLARATÓRIOS.

30 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO AP CÍVEL Nº 12030095108
CARIACICA - 1ª VARA CÍVEL
CLASSE 1º GRAU: REINTEGRAÇÃO DE POSSE CIVIL
EMGTE.: DUCOURO INDUSTRIAL E COMERCIAL S/A
ADVOGADO(A): JOSÉ MARIA DE OLIVEIRA
ADVOGADO(A): NOEMAR SEYDEL LYRIO
ADVOGADO(A): MARCO ANTONIO SALVIATO FERNANDES
EMGDO.: BB LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL
ADVOGADO(A): AREOVALDO COSTA OLIVEIRA
ADVOGADO(A): CLAUDIO MARCIO ALDRIGUES AMARAL
ADVOGADO(A): ELIEL GOMES LEAL
ADVOGADO(A): SIMONE PAGOTTO RIGO
ADVOGADO(A): ADILSON GUIOTTO TORRES
ADVOGADO(A): JOSÉ MIGUEL RIBEIRO VIONET
ADVOGADO(A): PAULO CESAR BUSATO
ADVOGADO(A): RONALDO GIARETTA
ADVOGADO(A): ANDREA NEVES REBELLO 
ADVOGADO(A): EMIR JOSÉ TESCH
ADVOGADO(A): ADOLFO DE OLIVEIRA ROSA
ADVOGADO(A): CLAUDINE SIMOES MOREIRA
ADVOGADO(A): FRANCISCO DE A DOS S SOARES
RELATOR: ELPÍDIO JOSÉ DUQUE
À UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS
DECLARATÓRIOS.

31 AGRAVO REGIMENTAL AGV INSTRUMENTO Nº 24039016985
VITÓRIA - 1ª VARA CÍVEL
CLASSE 1º GRAU: EMBARGOS CIVIL
AGVTE.: CODESA - COMPANHIA DOCAS DO ESPÍRITO SANTO
ADVOGADO(A): DANIELLE MIRANDA PIZZOL
ADVOGADO(A): FABRICIO CARDOSO FREITAS
ADVOGADO(A): MAGALY LIMA LESSA
AGVDO.: SINDICATO DOS AMARRADORES E DESATRACADORES DE
NAVIOS NOS POR
ADVOGADO(A): ALEX SANDRO STEIN
ADVOGADO(A): RODRIGO MELLO DE ALMEIDA
RELATOR: ELPÍDIO JOSÉ DUQUE
À UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO REGIMENTAL.

32 AGRAVO REGIMENTAL AGV INSTRUMENTO Nº 24049016397
VITÓRIA - 2ª VARA CÍVEL
CLASSE 1º GRAU: EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA
AGVTE.: SAN FRANCISCO DE SÃO GONÇALO COM IND. DE
PANIFICADOS LTDA.
ADVOGADO(A): BRUNO REIS FINAMORE SIMONI
ADVOGADO(A): JULIANA ZOUAIN FINAMORE SIMONI
ADVOGADO(A): LUIZ F Z F SIMONI

ADVOGADO(A): LUIZ JOSÉ FINAMORE SIMONI
ADVOGADO(A): TIAGO SIMONI NACIF
ADVOGADO(A): WELLINGTON MARIO SANTOS
ADVOGADO(A): THIAGO FONSECA V DE REZENDE
AGVDO.: BANCO RURAL S/A
ADVOGADO(A): FRANCISCO ANTONIO CARDOSO FERREIRA
RELATOR: ELPÍDIO JOSÉ DUQUE
À UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO REGIMENTAL.

33 AGRAVO REGIMENTAL AGV INSTRUMENTO Nº 24049005655
VITÓRIA - 5ª VARA CÍVEL
CLASSE 1º GRAU: COBRANÇA CIVIL
AGVTE.: FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA E EDUCAÇÃO - FAESA
ADVOGADO(A): PATRICIA NUNES ROMANO
ADVOGADO(A): JORGE FERNANDO PETRA DE MACEDO
AGVDO.: FRANCISCO LOURIVAL CARDOSO DOS SANTOS
AGVDO.: JACKSON DOUGLAS DOS SANTOS
RELATOR: ELPÍDIO JOSÉ DUQUE
À UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO REGIMENTAL.

ADIADO COM PEDIDO DE VISTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 24049001753
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 35049002765
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 24049015316
APELAÇÃO CÍVEL Nº 35010060180
APELAÇÃO CÍVEL Nº 24049010341
APELAÇÃO CÍVEL Nº 24010069755
APELAÇÃO CÍVEL Nº 24030076160
APELAÇÃO CÍVEL Nº 24970060562
APELAÇÃO CÍVEL Nº 24010069227
APELAÇÃO CÍVEL Nº 24020146130
APELAÇÃO CÍVEL Nº 14049001895
REMESSA EX-OFFICIO Nº 24010104958
REMESSA EX-OFFICIO Nº 24010107274
REMESSA EX-OFFICIO Nº 6029000210
REMESSA EX-OFFICIO Nº 30030055674
REMESSA EX-OFFICIO Nº 44020000459
AGRAVO REGIMENTAL AGV INSTRUMENTO Nº 24059001131
AUTOS BAIXADOS DE PAUTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 35049002971
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 35049003219
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REM EX-OFFICIO Nº 24970077343

ENCERRADA A  SESSÃO ÀS 11:45 H

VITÓRIA, 01 DE ABRIL DE 2005

FERNANDA MARIA F. FRASSON DOS ANJOS
SECRETÁRIA DE CÂMARA

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

SEGUNDA CÂMARA CÍVEL

DECISÕES MONOCRÁTICAS - PARA EFEITO DE RECURSO OU
TRÂNSITO EM JULGADO

1 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 61059000010
AGVTE.: RICHIMOND MÁRMORES E GRANITOS LTDA - ME
ADVOGADO: ELIMARIO POSSAMAI
ADVOGADO: JACY FERNANDES
AGVDA.: ESCELSA ESPÍRITO SANTO CENTRAIS ELETRICA SA
ADVOGADO: IMERO DEVENS
ADVOGADO: IMERO DEVENS JUNIOR
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ADVOGADO: MARCELO PAGANI DEVENS
RELATOR: ÁLVARO MANOEL ROSINDO BOURGUIGNON
DECISÃO
TRATA-SE DE ANÁLISE DE RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO
INTERPOSTO POR RICHIMOND MÁRMORES E GRANITOS LTDA-ME
CONTRA R. DECISÃO DA MMª. JUÍZA DE VARGEM ALTA/ES QUE NOS
AUTOS DA IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA (INCIDENTE NA AÇÃO
DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR
DANO MORAL) INTENTADA PELA ESCELSA, JULGOU PROCEDENTE O
PEDIDO E DETERMINOU A CORREÇÃO DO VALOR ATRIBUÍDO À
AÇÃO.
ALEGA O RECORRENTE QUE NÃO PODERIA A MMª. JUÍZA DA CAUSA
TER DEFERIDO O PEDIDO FORMULADO PELA COMPANHIA DE
ENERGIA UMA VEZ QUE A DEMANDA ORIGINÁRIA, APESAR DE
CUMULADA COM PEDIDO DE DANO MORAL, TEM CUNHO
PREDOMINANTEMENTE DECLARATÓRIO, OU SEJA, SEM PROVEITO
ECONÔMICO CONDENATÓRIO. 
AO FINAL, APÓS PEDIR A ATRIBUIÇÃO DE EFEITO SUSPENSIVO AO
RECURSO, REQUER O CONHECIMENTO E PROVIMENTO DO RECURSO.
É O BREVE RELATÓRIO. DECIDO.
A AÇÃO MOVIDA PELO ORA AGRAVANTE CUMULA PEDIDO
DECLARATÓRIO DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO COM REQUERIMENTO
CONDENATÓRIO POR DANO MORAL.
NA PARTE QUE TRATA DO DANO MORAL, CONFORME SE DEPREENDE
DO ROL DE PEDIDOS DE FLS. 21, FOI ESPECIFICADA A IMPORTÂNCIA
PRETENDIDA, QUAL SEJA, O EQUIVALENTE A 500 SALÁRIOS-MÍNIMOS,
VALOR ESTE QUE DEVE COMPOR O VALOR DA CAUSA, CONFORME
POSIÇÃO DO STJ: I) PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO.
DANO MORAL. EXPRESSÃO ECONÔMICA FIXADA PELO AUTOR. VALOR
DA CAUSA. 1. EM AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, O
VALOR DA CAUSA, NA FORMA DO ART. 258, DO CPC, É O INDICADO
PELO AUTOR NA PETIÇÃO INICIAL, PORQUANTO EXPRESSÃO
ECONÔMICA DA INDENIZAÇÃO POSTULADA, UMA VEZ QUE É
REPRESENTATIVO DO BENEFÍCIO QUE A PARTE PRETENDE ATRAVÉS
DA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. RESP 590571/RS RELATOR(A)
MINISTRO LUIZ FUX (1122) ÓRGÃO JULGADOR T1 - PRIMEIRA TURMA;
DATA DO JULGAMENTO 08/06/2004; II) “TENDO O AUTOR INDICADO
NA PETIÇÃO INICIAL O VALOR DA INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS
QUE PRETENDE, DEVE ESSE ‘QUANTUM’ SER UTILIZADO PARA
FIXAR-SE O VALOR DA CAUSA” (RESP 120.151-RS, REL. MIN. SÁLVIO DE
FIGUEIREDO - 4ª TURMA, 21/09/98), NO MESMO SENTIDO: RESP
439003/RJ RELATOR(A) MINISTRO CASTRO FILHO TERCEIRA TURMA
28/10/2004; RESP 556879/SP RELATOR(A) MINISTRO ALDIR PASSARINHO
JUNIOR QUARTA TURMA 07/10/2004, ALÉM DE OUTROS. NO EGRÉGIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO PREVALECE
ESSE POSICIONAMENTO: 006019000501 - AGRAVO DE INSTRUMENTO -
4ª CÂMARA CÍVEL - JULGAMENTO : 22/10/2001 - RELATOR: DES.
FREDERICO GUILHERME PIMENTEL - EMENTA: (...) NAS AÇÕES DE
INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL, HAVENDO PEDIDO CERTO
FORMULADO NA INICIAL, O VALOR DA CAUSA DEVERA
CORRESPONDER A TAL SOMA ASSIM EXPRESSA. 
NO QUE SE REFERE AO VALOR DA CAUSA NA AÇÃO DECLARATÓRIA,
CUJO OBJETO É A INEXISTÊNCIA DE DÉBITO, VISLUMBRO PROVEITO
ECONÔMICO PARA A PARTE REQUERENTE POIS, CASO SEJA JULGADO
PROCEDENTE SEU PEDIDO, FORMAR-SE-Á CERTEZA ACERCA DA
INEXISTÊNCIA DO ALEGADO DÉBITO DE R$272.510,01 (DUZENTOS E
SETENTA E DOIS MIL E QUINHENTOS E DEZ REAIS E UM CENTAVO).
O SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA TAMBÉM JÁ SE PRONUNCIOU
SOBRE ESSA SITUAÇÃO, DEFININDO O SEGUINTE: I) PROCESSO CIVIL -
DÉBITO FISCAL - RECONHECIMENTO DE TÍTULOS DA DÍVIDA PÚBLICA
PARA QUITAÇÃO - VALOR DA CAUSA - ART. 258 DO CPC -
CORRESPONDÊNCIA AO CONTEÚDO ECONÔMICO - PRECEDENTES. 1.
É CONSABIDO QUE O VALOR DA CAUSA DEVE CORRESPONDER AO
CONTEÚDO ECONÔMICO DA DEMANDA, OU SEJA, AO BENEFÍCIO
ECONÔMICO QUE SE PRETENDE AUFERIR - PRECEDENTES. RESP
420297/RS MINISTRA ELIANA CALMON (1114) ÓRGÃO JULGADOR T2 -
SEGUNDA TURMA DATA DO JULGAMENTO 04/05/2004. II) “A

CIRCUNSTÂNCIA DE TRATAR-SE DE AÇÃO DECLARATÓRIA NÃO
SIGNIFICA, POR SI, NÃO TENHA CONTEÚDO ECONÔMICO.
PRETENDENDO-SE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE
RESPONSABILIDADE, RELATIVAMENTE A DETERMINADO NEGÓCIO, A
SIGNIFICAÇÃO ECONÔMICA DESSE CORRESPONDERÁ AO VALOR DA
CAUSA”. (RESP 4.242 - RJ, REL. MIN. EDUARDO RIBEIRO - 22/10/1990),
NO MESMO SENTIDO: RESP 550737/RS RELATOR(A) MINISTRA ELIANA
CALMON SEGUNDA TURMA 04/05/2004; RESP 164753/SP RELATOR(A)
MINISTRO FRANCISCO FALCÃO PRIMEIRA TURMA 21/06/2001. NOSSO
TRIBUNAL TEM ESSE MESMO POSICIONAMENTO: 012999001428 -
AGRAVO DE INSTRUMENTO - 1ª CÂMARA CÍVEL - 03/10/2000 -
RELATOR DES. ANNIBAL DE REZENDE LIMA - EMENTA: EMBORA A
AÇÃO DECLARATÓRIA NÃO TENHA CONTEÚDO ECONÔMICO
IMEDIATO, O VALOR DA CAUSA NÃO FICA AO ARBÍTRIO DO AUTOR,
DEVENDO REPRESENTAR O CONTEÚDO ECONÔMICO DA RELAÇÃO
JURÍDICA CUJA EXISTÊNCIA SE QUER NEGAR OU AFIRMAR.
DESTA FORMA, COM FUNDAMENTO NO ART. 557 DO CPC, VERSANDO
O AGRAVO SOBRE MATÉRIA PACIFICADA (JURISPRUDÊNCIA
PREDOMINANTE) TANTO NO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, COMO
NO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO ESPÍRITO
SANTO, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO.
INTIMEM-SE AS PARTES DESTA DECISÃO.
PUBLIQUE-SE NA ÍNTEGRA.
VITÓRIA(ES), 15 DE MARÇO DE 2005.
DES. ÁLVARO MANOEL ROSINDO BOURGUIGNON
RELATOR

2 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 48980282031
APTE.: ANDERSON TAVARES SIQUEIRA
ADVOGADO: NELIO ALVARENGA NASCIMENTO
APTE.: REGINA APARECIDA LITERA SIQUEIRA
ADVOGADO: NELIO ALVARENGA NASCIMENTO
APDO.: UNIBANCO UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS SA
ADVOGADO: BERESFORD MARTINS MOREIRA NETO
ADVOGADO: EDUARDO MALHEIROS FONSECA
ADVOGADO: GUSTAVO SICILIANO CANTISANO
ADVOGADO: JERONYMO DE BARROS ZANANDREA
ADVOGADO: LEANDRO FIGUEIRA VAN DE KOKEN
RELATOR SUBS.: SAMUEL MEIRA BRASIL JUNIOR
DECISÃO 
TRATA-SE DE APELAÇÃO CÍVEL INTERPOSTA POR ANDERSON TAVARES
SIQUEIRA E REGINA APARECIDA LITERA SIQUEIRA EM INSURGÊNCIA À
R. SENTENÇA PROFERIDA PELO MMª. JUÍZA DA 2ª VARA CÍVEL DA
SERRA/ES QUE, NOS AUTOS DA AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS
MORAIS, JULGOU IMPROCEDENTE A PRETENSÃO INICIAL, POR
ENTENDER QUE A INSCRIÇÃO DO NOME DOS AUTORES NOS ÓRGÃOS
DE RESTRIÇÃO CREDITÍCIA NÃO FOI INDEVIDA, HAJA VISTA A
FLAGRANTE NEGLIGÊNCIA DESTES PARA COM SUA CONTA BANCÁRIA. 
A PAR DISSO, OS APELANTES, EM SUAS RAZÕES RECURSAIS DE FLS.
143/149, SUSTENTAM QUE FORAM PROTESTADOS, INDEVIDAMENTE,
NO DIA 15/12/1997, PELO VALOR DE R$ 1.632,97 (HUM MIL,
SEISCENTOS E TRINTA E DOIS REAIS E NOVENTA E SETE CENTAVOS),
SÓ VINDO A SABER DO PROTESTO CINCO MESES DEPOIS, NO DIA
29/05/1998, QUANDO FOI FAZER UMA DILIGÊNCIA JUNTO A OUTRO
BANCO ONDE POSSUI CONTA. SEGUNDO AFIRMAM OS RECORRENTES,
DOS DOCUMENTOS ANEXADOS AOS AUTOS, VERIFICA-SE QUE NUNCA
EXTRAPOLARAM O VALOR DO CHEQUE ESPECIAL (QUE ANTES ERA DE
R$ 1.500,00 E PASSOU A A SER DE R$ 1.800,00) E QUE DOS EXTRATOS
BANCÁRIOS JUNTADOS ÀS FLS. 103/11 NÃO CONSTA NENHUM VALOR
CORRESPONDENTE AO PROTESTADO. ALEGAM, AINDA, OS
APELANTES, QUE NÃO FORAM INFORMADOS DO PROTESTO, O QUE
VAI DE ENCONTRO AO ART. 43, § 2º DO CDC. POR DERRADEIRO,
REQUEREM A INVERSÃO DO ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA E A
CONDENAÇÃO DO APELADO POR LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. 
O APELADO, APESAR DE DEVIDAMENTE INTIMADO (FLS. 171), NÃO
APRESENTOU CONTRA-RAZÕES. 
É O RELATÓRIO. DECIDO NA FORMA DO ART. 557, DO CPC.

28           Quarta-Feira        06 de Abril de 2005              Edição nº 2565          D.J. ESPÍRITO SANTO



DE UMA ANÁLISE RETIDA DOS DOCUMENTOS CONSTANTES DOS
AUTOS E, ATENTO AOS LIMITES DA PEÇA RECURSAL, ENTENDO QUE,
A FIM DE SE VERIFICAR SE O PROTESTO E SUA MANUTENÇÃO FORAM
OU NÃO DEVIDOS, IMPORTA ANALISAR SE, NO DIA DO PROTESTO, A
SABER, 15/12/1997, OS RECORRENTES DEVIAM AO APELADO, BEM
COMO SE, APÓS A INCLUSÃO DO NOMES DOS APELANTES NO ÓRGÃO
DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO, AINDA PERSISTIA O DÉBITO OU A SE A
DÍVIDA JÁ HAVIA SIDO PAGA E, POR FIM, SE SE OS APELANTES FORAM
DEVIDAMENTE INFORMADOS DO PROTESTO. 
POIS BEM. CONFORME AFIRMA O APELANTE EM SUA INICIAL, NO SEU
DEPOIMENTO E NA PEÇA RECURSAL, NA DATA DO PROTESTO, O
LIMITE DE SEU CHEQUE ESPECIAL ERA DE R$ 1.500,00 (HUM MIL E
QUINHENTOS REAIS) - PASSANDO, POSTERIORMENTE (SEM, PORÉM,
SABER EXATAMENTE QUANDO), PARA R$ 1.800,00. E, SEGUNDO
CONSTA DO EXTRATO BANCÁRIO ÀS FLS. 105, O “SALDO” DOS
APELANTES, NO FINAL DE NOVEMBRO, ERA DE R$ 1.639,74 DEVEDOR,
OU SEJA, R$ 139,97 A MAIS QUE O LIMITE DO CHEQUE ESPECIAL, O
QUE, SEM MAIORES PROBLEMAS, DEMONSTRA QUE OS RECORRENTES
HAVIAM EXTRAPOLADO O LIMITE QUE LHES FOI CONFERIDO PELO
BANCO. 
ORA. SE ESTAVAM OS RECORRENTES INADIMPLENTES PARA COM O
APELADO, É INEGÁVEL QUE ESTE AGIU DENTRO DE SEUS DIREITOS
AO PROCEDER O PROTESTO E A A NEGATIVAÇÃO. EFETIVAMENTE,
INEXISTE ILEGALIDADE OU ABUSIVIDADE NA INSCRIÇÃO DO
DEVEDOR NOS CADASTROS DOS ÓRGÃOS CONTROLADORES DE
CRÉDITO, DESDE QUE ELE SE ENCONTRE RECONHECIDAMENTE EM
MORA, O QUE É O CASO DOS AUTOS.
NADA OBSTANTE O PROTESTO E A NEGATIVAÇÃO SEREM DEVIDAS, A
MANUTENÇÃO DA INSCRIÇÃO APÓS O PAGAMENTO DA DÍVIDA QUE
LHE DEU ORIGEM, É IMPRÓPRIA, CONSTITUINDO FLAGRANTE ATO
ILÍCITO, ENSEJADOR DE DANOS MORAIS.
DESDE O ADVENTO DA CONSTITUIÇÃO, PROVADO O GRAVAME NA
INTIMIDADE, VIDA PRIVADA, HONRA E IMAGEM DAS PESSOAS,
IMPÕE-SE A CONDENAÇÃO, EXATAMENTE COMO OCORRIDO NO
CASO VERTENTE, SENDO DESNECESSÁRIO INDAGAR A EXISTÊNCIA DE
“ANIMUS” DE PREJUDICAR, BASTANDO PURA E SIMPLESMENTE A
EXISTÊNCIA DO FATO; IN CASU, A MANUTENÇÃO INDEVIDA DA
INSCRIÇÃO NO SPC, QUE, DIGA-SE, SÓ FOI RETIRADA, A PEDIDO DOS
RECORRENTES, 06 MESES DEPOIS, MESMO TENDO O SALDO ESTADO
DENTRO DO LIMITE DO CHEQUE ESPECIAL, CONFORME SE VERIFICA
DOS EXTRATOS DE DÍVIDA CONSTANTE ÀS FLS. 106/111 DOS AUTOS.
VALE REGISTRAR QUE NOS MESES SUBSEQÜENTES AO PROTESTO, DE
JANEIRO A JUNHO DE 1998, A CONTA DOS DEVEDORES, APESAR DE
“DEVEDORA”, NÃO MAIS EXTRAPOLOU O LIMITE DO CHEQUE
ESPECIAL, E, SE É EXATAMENTE ESTE O FATO QUE ENSEJA O
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL E O CONSEQÜENTE PROTESTO E
NEGATIVAÇÃO (CONFORME DEPOIMENTO DO REPRESENTANTE
LEGAL DO BANCO APELADO ÀS FLS. 100), TEM-SE QUE, ANTE A
INOCORRÊNCIA DO FATO, NÃO HAVIA MAIS JUSTIFICATIVA PARA
MANTER O PROTESTO E A INSCRIÇÃO DO NOME DOS RECORRENTES
NO SPC.
VERIFICA-SE, ENTÃO, QUE O ATO ILÍCITO EFETIVAMENTE OCORREU A
PARTIR DO MOMENTO EM QUE OS AUTORES/RECORRENTES
LIQUIDARAM A DÍVIDA QUE ENSEJOU O PROTESTO (R$ 139,97 ALÉM
DO LIMITE DO CHEQUE ESPECIAL, QUE ERA DE R$ 1.500,00) E NÃO
OBTIVERAM A EXCLUSÃO DE SEUS NOMES DOS REGISTROS
NEGATIVOS DO SPC. 
A MANUTENÇÃO DA NEGATIVAÇÃO APÓS O PAGAMENTO DO DÉBITO
FERE PRINCÍPIO LEGAL, CARACTERIZANDO ABUSO DE DIREITO. 
EMBORA LEGÍTIMA A NEGATIVAÇÃO ENQUANTO EXISTIR DÉBITO
VENCIDO E NÃO PAGO, LIQUIDADO ESTE, A MANUTENÇÃO DA
INSCRIÇÃO EXTRAPOLA O DIREITO, ANTES LEGÍTIMO, PARA
REVESTIR-SE EM VERDADEIRO ABUSO.
QUANTO À IMPOSSIBILIDADE DE SUBSISTÊNCIA DAS NEGATIVAÇÕES
APÓS O PAGAMENTO DOS DÉBITOS, EIS ARESTOS DO EXCELSO STJ E
DE TRIBUNAIS BRASILEIROS:

“NOMINATA DE DEVEDORES - S.P.C. O NOME DE ALGUÉM EM ROL DE
DEVEDORES NÃO PODE NELE PERDURAR, QUANDO QUEM LHE
PROMOVEU A INCLUSÃO JÁ NÃO TEM TÍTULO EXECUTIVO CONTRA O
NOMEADO. RECURSO ESPECIAL NÃO CONHECIDO” (STJ - RESP
00004493 - DECISÃO: 15.06.1992 PROCESSO: RESP NUM: 0003087 - ANO:
90 - UF: RS TURMA: 04 - FONTE: DJ DATA: 03.08.1992, PG: 11318 - REL.
MIN. FONTES DE ALENCAR - DECISÃO UNÂNIME).
“RESPONSABILIDADE CIVIL - DANO MORAL - PERMANÊNCIA DO NOME
DO EX-DEVEDOR NO BANCO DE DADOS DO SPC, POR NEGLIGÊNCIA
DO CREDOR, APÓS A QUITAÇÃO DO DÉBITO. REPARAÇÃO DEVIDA -
SENTENÇA CONFIRMADA” (TJRS - AC. 595. 145277 - REL. DES.
CLARINDO FAVRETTO - J.28.12.95).
O ATO ILÍCITO DO RECORRIDO CARACTERIZA-SE PELA SUA OMISSÃO
EM INFORMAR AO SPC SOBRE O PAGAMENTO DA DÍVIDA, VEZ QUE,
COMO CONSABIDO, É DE QUEM REQUER A NEGATIVAÇÃO, NO CASO,
O BANCO APELADO, A RESPONSABILIDADE DE INFORMAR AO ÓRGÃO
DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO SOBRE A QUITAÇÃO DO DÉBITO, BEM
COMO FEZ QUANDO ENVIOU PRONTAMENTE OS NOMES DOS
APELANTES PARA SEREM LANÇADOS NO ROL DOS INADIMPLENTES. 
COMPULSANDO OS AUTOS, VERIFICO QUE EM MOMENTO ALGUM,
APÓS A QUITAÇÃO DA DÍVIDA, O RECORRIDO ALEGOU TER ENVIADO
INFORMAÇÕES OU TER ENTRADO EM CONTATO COM O SPC PARA
QUE FOSSE EXCLUÍDO O NOME DOS RECORRENTES DE SEUS
REGISTROS, LIMITANDO-SE A DIZER QUE ENTREGOU À APELANTE A
DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA QUE ELA PROVIDENCIASSE A
BAIXA QUANDO, ELA PRÓPRIA, SOLICITOU ESSA PROVIDÊNCIA. ORA,
ESSA COMUNICAÇÃO É DEVER DE QUEM ENVIOU INFORMAÇÕES
PARA FINS DE NEGATIVAÇÃO.
SENDO ASSIM, ACERTADAMENTE OS APELANTES PLEITEARAM DANOS
MORAIS EM FACE DE QUEM COMETEU ATO ILÍCITO, O BANCO
APELADO, POIS, FOI ELE O RESPONSÁVEL PELO ENVIO DAS
INFORMAÇÕES QUE DERAM AZO À INSCRIÇÃO NOS CADASTROS DO
SERVIÇO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO, DEVENDO, POR COROLÁRIO,
SER TAMBÉM ELE RESPONSABILIZADO PELO FATO DE NÃO TER
EMITIDO A DEVIDA COMUNICAÇÃO ACERCA DO PAGAMENTO DA
DÍVIDA.
OUTROSSIM, VALE RESSALTAR QUE NÃO CONSTATEI DOS AUTOS
NENHUMA PROVA NO SENTIDO DE TER O RECORRIDO AVISADO AOS
RECORRENTES DA POSSIBILIDADE DE NEGATIVAÇÃO. CONSTA, SIM,
DO DEPOIMENTO DO APELANTE QUE FOI ELE AVISADO QUE HAVIA
EXTRAPOLADO O LIMITE DE SEU CHEQUE ESPECIAL, MAS NÃO QUE
FOI COMUNICADO, POR ESCRITO, DA INSCRIÇÃO, O QUE VIOLA O
PRECEITO EXPRESSO DO ART. 43, § 2º, DO CDC. SENÃO, VEJAMOS: 
“ART. 43. O CONSUMIDOR, SEM PREJUÍZO DO DISPOSTO NO ART. 86,
TERÁ ACESSO ÀS INFORMAÇÕES EXISTENTES EM CADASTROS, FICHAS,
REGISTROS E DADOS PESSOAIS E DE CONSUMO ARQUIVADOS SOBRE
ELE, BEM COMO SOBRE AS SUAS RESPECTIVAS FONTES.
§ 2º. A ABERTURA DE CADASTRO, FICHA, REGISTRO E DADOS
PESSOAIS E DE CONSUMO DEVERÁ SER COMUNICADA POR ESCRITO
AO CONSUMIDOR, QUANDO NÃO SOLICITADA POR ELE”.
NO MESMO SENTIDO, ESTABELECE O ART. 38 DO REGIMENTO
INTERNO DO SPC:
“ART. 38. O REGISTRO DE DÉBITO EM ATRASO, DE QUE TRATA ESTE
ARTIGO, DEVERÁ SER PRECEDIDO DE COMUNICAÇÃO ESCRITA DA
ASSOCIADA AOS CLIENTES, FIADORES E/OU AVALISTAS INFORMANDO
DA INSCRIÇÃO NO SPC. ESTA COMUNICAÇÃO É OBRIGATÓRIA DE
ACORDO COM O QUE ESTABELECE O CÓDIGO DE DEFESA DO
CONSUMIDOR”.
SOBRE O TEMA, DA DOUTRINA E DA JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE
COLACIONO A LIÇÃO E OS JULGADOS QUE SEGUEM: 
“O STJ ESTABELECEU QUE É DIREITO DO CONSUMIDOR SER
INFORMADO SOBRE A ABERTURA DO REGISTRO, CADASTRO OU
ANOTAÇÃO NO BANCO DE DADOS, E A FALTA DE COMUNICAÇÃO É
UM DANO EXTRAPATRIMONIAL EM SI, POIS VIOLA O DEVER DE
CUIDADO” (CLÁUDIA LIMA MARQUES, CONTRATOS NO CÓDIGO DE
DEFESA DO CONSUMIDOR, RT, 2002, 4ª ED., P. 1.048-9).
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“A AUSÊNCIA DE PRÉVIA NOTIFICAÇÃO DO DEVEDOR ACERCA DO
DÉBITO QUE ORIGINOU A INCLUSÃO DE SEU NOME NO SPC É FATO
QUE, POR SI SÓ, AUTORIZA A CONDENAÇÃO DO CREDOR QUE A
DETERMINOU EM DANOS MORAIS, POR AFRONTAR O § 2º, DO ART. 43
DO CODECON, MORMENTE NO CASO DOS AUTOS, ONDE O
NEGATIVADO ERA O AVALISTA DA OBRIGAÇÃO” (AC N.º 00.019780-7,
TJSC, DES. CARLOS PRUDÊNCIO).
“ATENTANDO-SE ÀS CIRCUNSTÂNCIAS DO CASO CONCRETO,
PRINCIPALMENTE AO FATO DE QUE O RÉU, ALÉM DE NÃO
PROVIDENCIAR O IMEDIATO CANCELAMENTO DOS REGISTROS APÓS
O PAGAMENTO DA DÍVIDA, SEQUER EFETUOU A PRÉVIA
COMUNICAÇÃO DA INSERÇÃO DO NOME DO AUTOR NOS CADASTROS
SPC E SERASA, NA FORMA DETERMINADA PELO ART. 43, § 2º, DO
CODECON, BEM COMO À FUNÇÃO PENALIZANTE DA VERBA
INDENIZATÓRIA, FIXA-SE A INDENIZAÇÃO NO EQUIVALENTE A CEM
SALÁRIOS MÍNIMOS, QUANTIA QUE COMPENSA DEVIDAMENTE OS
DANOS SOFRIDOS E DESCARTA A POSSIBILIDADE DE
ENRIQUECIMENTO INDEVIDO DO LESADO” (AC N.º 99.009562-2, DES.
CARLOS PRUDÊNCIO).
“O REGISTRO DE DÉBITO EM ATRASO DEVERÁ SER PRECEDIDO DE
COMUNICAÇÃO ESCRITA DA ASSOCIADA AOS CLIENTES,
INFORMANDO DA INSCRIÇÃO NO SPC. A SIMPLES INCLUSÃO DO
NOME DE FALSO DEVEDOR OU SUA PERMANÊNCIA INDEVIDA NO
ÓRGÃO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO É FATO GERADOR DE
CONSTRANGIMENTOS E TRANSTORNOS NA VIDA DO INSCRITO, QUE
TEM SEU CRÉDITO NEGADO, SENDO IMPEDIDO DE REALIZAR ATOS
COMERCIAIS, OU SEJA, PROVOCA DANO MORAL INDENIZÁVEL,
INDEPENDENTE DE COMPROVAÇÃO DE REFLEXOS PATRIMONIAIS” (AC
N.º 02.015095-4, TJSC, DES. JOSÉ VOLPATO DE SOUZA).
DESTA FEITA, AGE EM DESCONFORMIDADE COM O CÓDIGO DE
DEFESA DO CONSUMIDOR, A EMPRESA QUE NÃO NOTIFICA
PREVIAMENTE O DEVEDOR SOBRE O ENVIO DE SEU NOME PARA O
CADASTRO DE INADIMPLENTES DO SERVIÇOS DE PROTEÇÃO AO
CRÉDITO. TRATA-SE DE AVISO PRÉVIO NECESSÁRIO À EFETIVAÇÃO DE
ATO QUE IMPORTARÁ NA RESTRIÇÃO DO CRÉDITO, MACULANDO O
NOME, MUITAS VEZES INDEVIDAMENTE, RAZÃO PELA QUAL SE IMPÕE
O CONHECIMENTO PRÉVIO DO INTERESSADO, POSSIBILITANDO-LHE
EVITAR A MALSINADA INCLUSÃO.
IN CASU, NÃO HÁ EFETIVAMENTE PROVA DE QUE A INSCRIÇÃO DO
NOME DOS APELANTES NOS ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO SE
DEU COM PRÉVIA NOTIFICAÇÃO ACERCA DA INADIMPLÊNCIA. 
NESSE DIAPASÃO, CONFIGURADO O ATO ILÍCITO, NASCE
IMEDIATAMENTE PARA O RESPONSÁVEL O DEVER DE INDENIZAR OS
DANOS MORAIS DELE DECORRENTES, INDEPENDENTEMENTE DA
VERIFICAÇÃO DE PREJUÍZOS MATERIAIS.
NO TOCANTE À FIXAÇÃO DO QUANTUM INDENIZATÓRIO, DEVEM SER
OBSERVADOS ALGUNS CRITÉRIOS, COMO A INTENSIDADE DO
SOFRIMENTO DO OFENDIDO, DO DOLO OU GRAU DA CULPA DO
RESPONSÁVEL, A SITUAÇÃO ECONÔMICA DO OFENDIDO, A FIM DE
NÃO ENSEJAR UM ENRIQUECIMENTO SEM CAUSA, E A SITUAÇÃO
ECONÔMICA DO RESPONSÁVEL, DE FORMA A EVITAR SUA RUÍNA.
DEVE-SE LEVAR EM CONSIDERAÇÃO NÃO SÓ O CARÁTER
COMPENSATÓRIO, MAS TAMBÉM O CARÁTER PUNITIVO, VISANDO
INIBIR A PRÁTICA DE NOVA LESÃO POR PARTE DO OFENSOR E COM O
INTUITO DE HARMONIZAR E ESTABELECER O EQUILÍBRIO DAS
RELAÇÕES PROCESSUAIS.
ASSIM, EM OBSERVÂNCIA ÀS CONSIDERAÇÕES ACIMA REFERIDAS,
FIXO A INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL NO VALOR DE R$ 7.000,00
(SETE MIL REAIS), SEGUINDO AS INDENIZAÇÕES IMPOSTAS POR ESTA
E. TRIBUNAL NAS APELAÇÕES 024.990.068.8595, DE RELATORIA DO
DES. ÁLVARO BOURGUIGNON; 067980000383, DE RELATORIA DO DES.
RÔMULO TADDEI; 024990145666, DE RELATORIA DO DES. ANTÔNIO
CARLOS ANTOLINI; 030990001148, DE RELATORIA DO DES. JORGE
GÓES COUTINHO; 035000148136, DE RELATORIA DO DES. MAURÍLIO
ALMEIDA DE ABREU, 012029001513, DE RELATORIA DO DES. ALINALDO
FARIA DE SOUZA; 004020001113, DE RELATORIA DO DES. AMIM
ABIGUINEM, DENTRE VÁRIOS OUTROS JULGADOS.

NO QUE SE REFERE AO PEDIDO DOS APELANTES NA CONDENAÇÃO
DO APELADO POR LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ, ENTENDO QUE ESTA
PRESSUPÕE A EXISTÊNCIA DO INTUITO DESLEAL E MALICIOSO DA
PARTE. A JURISPRUDÊNCIA ITERATIVA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA, EXIGE, PARA A CARACTERIZAÇÃO DA LIDE TEMERÁRIA A
QUE SE REFEREM OS ARTS. 17 E 18 DO CPC, A PRESENÇA
CONCOMITANTE DOS ELEMENTOS OBJETIVO E SUBJETIVO: O
PRIMEIRO DELES ESTÁ NO CHAMADO DANO PROCESSUAL,
DEMONSTRADO PELO PREJUÍZO EFETIVO CAUSADO À PARTE
CONTRÁRIA COM A CONDUTA INJURÍDICA DESFECHADA PELO
LITIGANTE DE MÁ-FÉ; 
ENQUANTO O SEGUNDO (O ELEMENTO SUBJETIVO) É VERIFICADO
NO DOLO E NA CULPA GRAVE DA PARTE CAPCIOSA, CUJA PROVA
DEVE SER PRODUZIDA NOS AUTOS E NÃO RESTAR PRESUMIDA POR
MEIO DE ADMINÍCULOS.
ENTRETANTO, POR NÃO VISLUMBRAR TER O APELADO AGIDO DE
FORMA MALDOSA, COM DOLO OU CULPA, OU SE UTILIZADO DE
PROCEDIMENTOS ESCUSOS COM O OBJETIVO DE VENCER, ENTENDO
QUE A ASSERTATIVA DE CONDENAÇÃO POR LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ
NÃO MERECE PROSPERAR.
ANTE O EXPOSTO, DOU PROVIMENTO AO RECURSO, CONDENANDO
O APELADO AO PAGAMENTO DE R$ 7.000,00 (SETE MIL REAIS) AOS
APELANTES A TÍTULO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS 
INTIMEM-SE. PUBLIQUE-SE NA ÍNTEGRA.
VITÓRIA, 10 DE MARÇO DE 2005.
DES. SUBST. SAMUEL MEIRA BRASIL JÚNIOR 
RELATOR
 
3 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 35059000519
APTE.: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL
ADVOGADO: ROSSINI VOGAS MENEZES
APDO.: MUNICÍPIO DE VILA VELHA
ADVOGADO: FRANCISCO JOSE BOTURAO FERREIRA
ADVOGADO: ROBERTO JOANILHO MALDONADO
RELATOR: ÁLVARO MANOEL ROSINDO BOURGUIGNON
DECISÃO
CUIDA-SE APELAÇÃO CÍVEL (FLS. 162/7) INTERPOSTA PELA REDE
FERROVIÁRIA FEDERAL S/A CONTRA A SENTENÇA DE FLS. 149/150 E
159/160 QUE EXTINGUIU, SEM JULGAMENTO DE MÉRITO, O PROCESSO
DE EXECUÇÃO (CPC, 267, I, 583 E 598) INSTAURADO NOS AUTOS DE
AÇÃO POSSESSÓRIA AJUIZADA PELA RECORRENTE EM FACE DO
MUNICÍPIO DE VILA VELHA/ES.
EM FLS. 173/5 A UNIÃO MANIFESTOU INTERESSE NO FEITO, NA
CONDIÇÃO DE ASSISTENTE E A MUNICIPALIDADE APRESENTOU
CONTRA-RAZÕES EM FLS. 1176/182.
O DOUTO JUÍZO DE PRIMEIRO GRAU, EMBORA HAJA MENCIONADO A
SÚMULA 150 DO STJ, ENTENDEU QUE CABERIA AO TRIBUNAL AD
QUEM SE PRONUNCIAR A RESPEITO DO PEDIDO DE ASSISTÊNCIA E
SOBRE A COMPETÊNCIA, DETERMINANDO A REMESSA DOS AUTOS A
ESTA E. CORTE.
É O RELATÓRIO. DECIDO.
REGRA GERAL, COMPETE À JUSTIÇA COMUM ESTADUAL JULGAR AS
CAUSAS CÍVEIS EM QUE SÃO PARTES AS SOCIEDADES DE ECONOMIA
MISTA.
ENTRETANTO, ESTAS PESSOAS TERÃO FORO NA JUSTIÇA FEDERAL
QUANDO A UNIÃO INTERVÉM NO FEITO COMO ASSISTENTE OU
OPOENTE, CONFORME SE ENTRAI DO ART. 109, I, ALÍNEA A, DA
CARTA DA REPÚBLICA E DA SÚMULA 417 DO SUPREMO TRIBUNAL
FEDERAL, QUE PRECEITUA:
“AS SOCIEDADES DE ECONOMIA MISTA SÓ TÊM FORO NA JUSTIÇA
FEDERAL, QUANDO A UNIÃO INTERVÉM COMO ASSISTENTE OU
OPOENTE.”
E, A RESPEITO DESTA COMPETÊNCIA QUE SE DEFINE RATIONE
PERSONAE, A JURISPRUDÊNCIA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PONTIFICA QUE:
“A COMPETÊNCIA CÍVEL DA JUSTIÇA FEDERAL ESTABELECIDA NA
CONSTITUIÇÃO, DEFINE-SE, COMO REGRA, PELA NATUREZA DAS
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PESSOAS ENVOLVIDAS NO PROCESSO: SERÁ DA SUA COMPETÊNCIA A
CAUSA EM QUE FIGURAR A UNIÃO, SUAS AUTARQUIAS OU EMPRESA
PÚBLICA FEDERAL NA CONDIÇÃO DE AUTORA, RÉ, ASSISTENTE OU
OPOENTE (ART. 109, I, A), MESMO QUE A CONTROVÉRSIA DIGA
RESPEITO A MATÉRIA QUE NÃO SEJA DE SEU INTERESSE. NESSE
ÚLTIMO CASO, SOMENTE CESSARÁ A COMPETÊNCIA FEDERAL
QUANDO A ENTIDADE FEDERAL FOR EXCLUÍDA DA RELAÇÃO
PROCESSUAL.
NÃO É DA COMPETÊNCIA FEDERAL, E SIM DA ESTADUAL, POR ISSO, A
CAUSA EM QUE NÃO FIGURAM TAIS ENTIDADES, AINDA QUE A
CONTROVÉRSIA DIGA RESPEITO A MATÉRIA QUE POSSA LHES
INTERESSAR. NESTE ÚLTIMO CASO, A COMPETÊNCIA PASSARÁ À
JUSTIÇA FEDERAL SE E QUANDO UMA DAS ENTIDADES FEDERAIS
POSTULAR SEU INGRESSO NA RELAÇÃO PROCESSUAL, ATÉ PORQUE
‘COMPETE À JUSTIÇA FEDERAL DECIDIR SOBRE A EXISTÊNCIA DE
INTERESSE JURÍDICO QUE JUSTIFIQUE A PRESENÇA, NO PROCESSO, DA
UNIÃO, SUAS AUTARQUIAS OU EMPRESAS PÚBLICAS’ (SÚMULA 150/STJ”
(CC 35972/SP, S! DO STJ, DJ 07.06.2044, P. 152 - NEGRITEI)
TAMBÉM JÁ SE PRONUNCIOU EXPRESSANDO QUE “É DA
JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DESTA CORTE QUE SOMENTE À
JUSTIÇA FEDERAL CABE DIZER SOBRE A EXISTÊNCIA, OU NÃO, DE
INTERESSE DA UNIÃO OU DE QUALQUER ENTE FEDERAL NA CAUSA”
(CC NR. 18.566/DF, 2ª SEÇÃO, RELATOR O MINISTRO SÁLVIO DE
FIGUEIREDO, DJ DE 22/02/99).
TRATA-SE, “IN CASU”, DA EXECUÇÃO DE UM COMANDO DE
NATUREZA POSSESSÓRIA E, SEGUNDO ALEGA A UNIÃO, SUA
INTERVENÇÃO SE JUSTIFICARIA PELO QUE CONSTA NOS ARTS. 20 E 21
DA LEI NR. 8.029/90, SUCESSORA DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DA
EMPRESA AUTORA, ORA RECORRENTE.
HAVENDO MANIFESTAÇÃO DE INGRESSO DA UNIÃO FEDERAL APENAS
NESSA FASE (E NA QUALIDADE DE ASSISTENTE), A HIPOTÉTICA
ALTERAÇÃO DE COMPETÊNCIA DÁ-SE POR FATO SUPERVENIENTE,
SEM PREJUÍZO DOS ATOS ANTERIORES, TENDO-SE EM VISTA,
PRECIPUAMENTE, A ÍNDOLE DA INTERVENÇÃO DO ENTE ESTATAL, EM
SEUS ASPECTOS TEMPORAIS E QUALITATIVO (INTERVENÇÃO
VOLUNTÁRIA).
O FATO É QUE, CONFORME JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA E
“DIREITO SUMULAR” EMANADO DOS TRIBUNAIS SUPERIORES, É DA
JUSTIÇA FEDERAL A COMPETÊNCIA PARA EXAMINAR SE HÁ OU NÃO
INTERESSE DA UNIÃO (SÚMULA 150/STJ)
SENDO ASSIM, AO NEGAR SEGUIMENTO AO RECURSO NESTA
INSTÂNCIA, DETERMINO A REMESSA DOS AUTOS À JUSTIÇA FEDERAL.
INTIME-SE AS PARTES. PUBLIQUE-SE NA ÍNTEGRA.
VITÓRIA/ES, 22 DE MARÇO DE 2005.
DES. ÁLVARO MANOEL ROSINDO BOURGUIGNON
RELATOR

4 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 35059000790
AGVTE.: ANDRE LUIZ GOMES DOS SANTOS
ADVOGADA: DOROTEIA MARIA CABRAL DE SOUZA
ADVOGADA: MARIA DA CONCEIÇÃO DE BRITO GOMES
AGVDO.: JEFERSON DE MATOS
ADVOGADO: JOSE CARLOS FERREIRA
ADVOGADO: MARCOS VINICIUS A. FERREIRA
AGVDA.: NILSA MUNIZ DE MATOS
ADVOGADO: JOSE CARLOS FERREIRA
ADVOGADO: MARCOS VINICIUS A. FERREIRA
RELATOR: ÁLVARO MANOEL ROSINDO BOURGUIGNON
DECISÃO
TRATA-SE DE AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO POR ANDRE
LUIZ GOMES DOS SANTOS CONTRA A DECISÃO DE FLS. 27 E 28
EXARADA PELO DOUTO JUÍZO DA 1ª VARA CÍVEL DE VILA VELHA/ES
QUE EM AUDIÊNCIA PRELIMINAR REALIZADA NOS AUTOS DA AÇÃO
DE INDENIZAÇÃO NR. 035040058055 AJUIZADA POR JEFERSON DE
MATOS E NILSA MUNIZ DE MATOS, AFASTOU A PRELIMINAR DE
ILEGITIMIDADE ATIVA “AD CAUSAM” ARGÜIDA PELO AGRAVANTE
(RÉU).

EM SEU RECURSO DE FLS. 02 A 09, O AGRAVANTE SUSTENTA, EM
SÍNTESE, A ILEGITIMIDADE ATIVA DOS AUTORES, AGRAVADOS, PARA
PLEITEAREM A INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS EM DECORRÊNCIA
DA MORTE DE SEU FILHO, CUJA CULPA SE ATRIBUI AO ORA
RECORRENTE EM RAZÃO DE ACIDENTE AUTOMOBILÍSTICO,
SOBRETUDO PORQUE A VÍTIMA SERIA CASADA E PAI DE DOIS FILHOS.

PEDE A CONCESSÃO DE EFEITO SUSPENSIVO E, AO FIM, A REFORMA
DO DECISUM, JUNTANDO OS DOCUMENTOS DE FLS. 10/67 E O
COMPROVANTE DO PREPARO (FL. 68).
É O RELATÓRIO. 
DECIDO COM BASE NO ART. 557 DO CPC.
INQUESTIONÁVEL QUE OS PAIS POSSUEM LEGITIMIDADE ATIVA PARA
DEMANDAR, EM AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS,
CONTRA QUEM SE AFIRMA CAUSADOR DA MORTE DE SEU FILHO.
ESTA SITUAÇÃO ENCONTRA-SE CONSOLIDADA NO SUPERIOR
TRIBUNAL DE JUSTIÇA, CONFORME SE EXTRAI DE VÁRIOS JULGADOS
EM QUE HÁ DECISÕES QUANTO AO MÉRITO (VIDE, POR EXEMPLO,
ERESP 435157, DJ 28.06.2004; RESP 172457; DJ 12.04.1999; EDCL NO RESP
147412, DJ 03.08.1998). 
O STJ REGISTRA, QUANTO AO SENTIMENTO GERADO AOS PAIS PELA
MORTE DO FILHO, QUE “A DOR DA PERDA DUM FILHO É DIFERENTE
DAQUELA SENTIDA PELA MORTE DO PAI E DO CÔNJUGE. A INVERSÃO
DA ORDEM NATURAL DAS COISAS É SENTIDA COM MAIOR
INTENSIDADE E JUSTIFICA A DIFERENÇA DO DANO MORAL” (ERESP
435157, DJ 28.06.2004). 
COMO ENSINA A DOUTRINA PÁTRIA, A LEGITIMIDADE AD CAUSAM SE
INVESTIGA A PARTIR DOS ELEMENTOS FORNECIDOS PELA RELAÇÃO
DE DIREITO MATERIAL SUBJACENTE E, NESTE CASO, OS
DEMANDANTES, NA CONDIÇÃO DE GENITORES, SE INSEREM NO
ALCANCE ESTREITO DO NÚCLEO FAMILIAR DA VÍTIMA, DO QUE SE
EXTRAI O DIREITO SUBJETIVO DE PLEITEAR INDENIZAÇÃO PELOS
DANOS MORAIS AFERÍVEIS IPSO FATO, SENDO CERTO QUE O ESTADO
DE CASADO DA VÍTIMA E O FATO DE POSSUIR FILHOS NÃO VÃO DE
ENCONTRO COM A RATIO DECIDENDI EXPRESSADA NA
JURISPRUDÊNCIA DO STJ - A DOR PELA PERDA PREMATURA DO FILHO.

SENDO ASSIM, ESTANDO EM CONFRONTO COM A JURISPRUDÊNCIA
DO STJ, NEGO SEGUIMENTO AO AGRAVO (CPC, 557, CAPUT).
INTIMEM-SE. PUBLIQUE-SE NA ÍNTEGRA.
VITÓRIA/ES, 21 DE MARÇO DE 2005.
DES. ÁLVARO MANOEL ROSINDO BOURGUIGNON
RELATOR

5 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 35019002191
AGVTE.: CITTA ENGENHARIA LTDA
ADVOGADA: MARILINA TIRONI SANTOS HOLZMEISTER
ADVOGADO: RICARDO FERREIRA PINTO HOLZMEISTER
AGVTE.: SIGMA ENGENHARIA LTDA
ADVOGADA: MARILINA TIRONI SANTOS HOLZMEISTER
ADVOGADO: RICARDO FERREIRA PINTO HOLZMEISTER
AGVDO.: NEIFE EVANGELISTA ABOU KAMEL
ADVOGADO: FABRICIANO LEITE DE ALMEIDA
ADVOGADO: RODRIGO CARLOS DE SOUZA
ADVOGADO: SERGIO CARLOS DE SOUZA
RELATOR: ÁLVARO MANOEL ROSINDO BOURGUIGNON
DECISÃO
TRATA-SE DE AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO PELA CITTÁ
ENGENHARIA LTDA. E SIGMA ENGENHARIA LTDA. CONTRA DECISÃO
QUE ANTECIPOU A TUTELA REQUERIDA POR NEIFE EVANGELISTA
ABOU KAMEL NA AÇÃO ORDINÁRIA NR. 035010091383.
DETERMINOU, A DECISÃO AGRAVADA (FLS. 35 A 37), QUE AS RÉS, ORA
AGRAVANTES, SE ABSTENHAM DE NEGATIVAR O NOME DA AUTORA
NOS ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO, ASSIM COMO O
RECÁLCULO DO CONTRATO COM BASE NO IGP DESDE 16/10/1996 E
APLICAÇÃO DE JUROS SIMPLES DE DOZE POR CENTO AO ANO (12%
A.A.), FIXANDO EM R$ 888,63 (OITOCENTOS E OITENTA E OITO REAIS
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E SESSENTA E TRÊS CENTAVOS) AS PRESTAÇÕES VINCENDAS A PARTIR
DE 1º/09/2001, ESTABELECENDO, TAMBÉM, QUE O NÃO-RECEBIMENTO
DAS QUANTIAS AGRAVANTES CARACTERIZARIA CRIME DE
DESOBEDIÊNCIA.
EM SEU AGRAVO DE FLS. 02 A 17, AS RECORRENTES SUSTENTAM, EM
SÍNTESE, A) AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR, POIS A AGRAVADA
PRETENDERIA A APLICAÇÃO DO IGP-M COMO ÍNDICE DE CORREÇÃO
MONETÁRIA E O PERCENTUAL DE 12% DE JUROS A.A, EXATAMENTE O
QUE JÁ SE ENCONTRARIA ESTIPULADO CONTRATUALMENTE; B) A
FORMAÇÃO DE LISTISCONSORTE PASSIVO NECESSÁRIO (CPC, 46), UMA
VEZ QUE O CRÉDITO CONTRATUAL TERIA SIDO CEDIDO AO BANCO
BRADESCO S/A, QUE TAMBÉM DEVERIA SER CITADO, EM VISTA DA
ALEGADA CONDIÇÃO DE CREDORA DAS PRESTAÇÕES VINCENDAS E A
SUA PRERROGATIVA DE PROMOVER NEGATIVAÇÕES E EXECUÇÕES; C)
A NECESSIDADE DA REFORMA EM RAZÃO DA INEXISTÊNCIA DE
PROVA INEQUÍVOCA DAS ALEGAÇÕES E DE DANO IRREPARÁVEL E DE
DIFÍCIL REPARAÇÃO E, QUANTO À ESTE, PORQUE O CONTRATO JÁ
VIGORAVA HÁ CINCO ANOS COM AS CLÁUSULAS CUJO CONTEÚDO SE
IMPUGNA; E D) A INTERFERÊNCIA NA ESFERA DE TERCEIRO COM A
IMPOSIÇÃO DE RECEBIMENTO DE PARCELAS SOB PENA DE CRIME DE
DESOBEDIÊNCIA. PEDE A REFORMA DA DECISÃO, JUNTANDO OS
DOCUMENTOS DE FLS. 18/78 E O COMPROVANTE DE PREPARO EM (FL.
79).
NÃO HOUVE CONCESSÃO DA LIMINAR RECURSAL (FLS. 82 E 83).
INTIMADA, A DEMANDANTE APRESENTA CONTRA-RAZÕES (FLS. 87 A
98), REITERANDO, EM ESPECIAL, A PRESENÇA DE ANATOCISMO, COMO
COMPROVARIAM AS PLANILHAS JUNTADAS À INICIAL.
INFORMAÇÕES PRESTADAS EM FLS. 101 A 103.
EM SUMA, É O RELATÓRIO. DECISÃO COM BASE NO ART. 557 DO CPC.
AS AGRAVANTES ALEGAM, A TÍTULO DE AUSÊNCIA DE INTERESSE DE
AGIR, QUE OS ÍNDICES DE JUROS E CORREÇÃO QUE SE PRETENDE
ELIDIR SERIAM EXATAMENTE OS PREVISTOS CONTRATUALMENTE.
DE ACORDO COM AS ASSERTIVAS AUTORAIS, O IGPM NÃO ESTARIA
SENDO APLICADO CORRETAMENTE E A SISTEMÁTICA CONTRATUAL
DOS JUROS NÃO OBEDECERIA À ORDEM JURÍDICA EM VIGOR,
CONFORME AS PLANILHAS JUNTADAS NA INICIAL DEMONSTRARIAM,
DO QUE SE CONCLUI QUE A DECRETAÇÃO DE CARÊNCIA NÃO
DECORRE DAS ALEGAÇÕES AUTORAIS, RECLAMANDO DILAÇÃO
PROBATÓRIA.
DA MESMA FORMA, A VERSÃO AUTORAL NÃO AUTORIZA CONCLUIR
PELA NECESSIDADE DE FORMAÇÃO DE LITISCONSORTE PASSIVO
NECESSÁRIO.
A PROPÓSITO, EMBORA A NOTIFICAÇÃO DE FL. 77 CIENTIFIQUE A
AGRAVADA EM OUTUBRO DE 1998 DA OCORRÊNCIA DA HIPOTECA,
ASSINALANDO QUE O GRAVAME SE DERA PARA “GARANTIA PELO
EMPRÉSTIMO DESTINADO À CONSTRUÇÃO E PRODUÇÃO DO IMÓVEL”,
NÃO SE INFERE, DO ESCRITO, A EFETIVA TRANSFERÊNCIA DO
CRÉDITO CONTRATUAL, MAS APENAS UM COMPROMISSO ENTRE AS
AGRAVANTES E O BANCO PARA UMA GARANTIA DO FINANCIAMENTO
DA OBRA, SOBRETUDO PORQUE NO INSTRUMENTO DE CONFISSÃO
ASSINADO APÓS A NOTIFICAÇÃO (15/12/1998) E NAS COBRANÇAS
BANCÁRIAS (DOC. FLS. 75 E 76) NÃO CONSTAM O BANCO BRADESCO
S/A COMO CREDOR DAS PARCELAS VINCENDAS.
REJEITO AS QUESTÕES PROCESSUAIS SUSCITADAS, POIS, REPITO,
DEMANDANDO A PRODUÇÃO DE PROVAS, CONFUNDEM-SE COM O
MÉRITO DA AÇÃO.
A ANÁLISE DO MÉRITO RECURSAL TAMBÉM RESTA PREJUDICADO,
UMA VEZ QUE A PARTE DEIXOU DE TRAZER AOS AUTOS ELEMENTOS
INDISPENSÁVEIS AO DESLINDE DA CONTROVÉRSIA.
É QUE AGRAVADA SE INSURGE CONTRA A ONEROSIDADE QUE TERIA
RECAÍDO SOBRE O NEGÓCIO JURÍDICO EM APREÇO, ENTABULADO
ENTRE A AGRAVADA E OS AGRAVANTES PARA AQUISIÇÃO DE
UNIDADE RESIDENCIAL, ASSEGURANDO QUE SE ESTARIA COBRANDO
JUROS EXTORSIVOS E CAPITALIZADOS, CORREÇÃO INDEVIDA, ASSIM
COMO PELA UTILIZAÇÃO DA TABELA PRICE MESMO ANTES DA
ENTREGA DA COISA, OU SEJA, COM O IMÓVEL AINDA EM
CONSTRUÇÃO. PREPONDERA, PORTANTO, A QUESTÃO RELATIVA À

ONEROSIDADE CONTRATUAL, MAS, A PRIORI, ANTES DA ENTREGA DO
BEM NÃO REPUTO DEVIDA A COBRANÇA DE JUROS
REMUNERATÓRIOS E COMPOSTOS.
ENTRETANTO, NÃO HÁ COMO APRECIAR A PROCEDÊNCIA DA
INSURREIÇÃO RECURSAL, POIS A PRESENÇA DE REQUISITOS QUE
AUTORIZAM A CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA (A
VEROSSIMILHANÇA DAS ALEGAÇÕES, A PARTIR DA INEQUIVOCIDADE
DAS PROVAS), REQUEREM A OBSERVAÇÃO DOS DOCUMENTOS
JUNTADOS À VESTIBULAR, QUE AS AGRAVANTES NÃO SE DIGNARAM
A TRAZER AOS AUTOS DO PRESENTE AGRAVO, NEM A
CONTRAPÔ-LOS.
FALTAM, PORTANTO, AO PRESENTE AGRAVO, OS DOCUMENTOS
NECESSÁRIOS PARA DIRIMIR A LIDE RECURSAL, RESTANDO
PREJUDICADA A COMPREENSÃO DA MATÉRIA. É PACÍFICA A
JURISPRUDÊNCIA DO STJ NO SENTIDO DE QUE INCUMBE AO
AGRAVANTE O DEVER DE VIGIAR E DE FISCALIZAR A FORMAÇÃO DO
INSTRUMENTO E TAMBÉM O ENTENDIMENTO DE QUE NÃO SÓ AS
PEÇA OBRIGATÓRIAS DEVEM SER TRASLADADAS, MAS QUE,
INCLUSIVE, AS FACULTATIVAS (DE NATUREZA NECESSÁRIA, ESSENCIAL
OU ÚTIL), INDISPENSÁVEIS À COMPREENSÃO DA CAUSA DEVEM SÊ-LO,
SOB PENA DE NÃO-CONHECIMENTO DO AGRAVO (VIDE, V.G., RESP
631.274/MG, DJ 04/03/2005; RESP 698.302/CE, DJ 06/09/2004).
ASSIM, TENDO EM VISTA A JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, NEGO SEGUIMENTO AO AGRAVO
COM BASE NO ART. 557 DO CPC. 
INTIMEM-SE. PUBLIQUE-SE NA ÍNTEGRA.
VITÓRIA/ES, 21 DE MARÇO DE 2005.
DES. ÁLVARO MANOEL ROSINDO BOURGUIGNON
RELATOR

6 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 1059000032
AGVTE.: WARLEY DIAS
ADVOGADA: JANE CARLA AFONSO BARBOSA
AGVDO.: COMANDANTE DA 2ª CIA DA POLICIA MILITAR DE AFONSO
CLAUDIO
RELATOR: ÁLVARO MANOEL ROSINDO BOURGUIGNON
DECISÃO
(COM BASE NO ARTIGO 557 DO CPC)
TRATA-SE DE ANÁLISE PRELIMINAR DE RECURSO AGRAVO DE
INSTRUMENTO INTERPOSTO WARLEY DIAS, CONTRA A R. DECISÃO
PROFERIDA PELO JUÍZO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE AFONSO
CLÁUDIO, ES, QUE, NOS AUTOS DE UM MANDADO DE SEGURANÇA,
JULGOU A DESERTA A APELAÇÃO DO RECORRENTE.
EM SUAS RAZÕES DE FLS. 02/08, NARRA O AGRAVANTE QUE DEIXOU
DE RECOLHER O RESPECTIVO PREPARO EM RAZÃO DE TER
REQUERIDO, NO CURSO DO MANDADO DE SEGURANÇA, A
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA, A QUAL NÃO FOI APRECIADA
PELO MAGISTRADO SENTENCIANTE NO DECORRRER DO MANDAMUS.
REGISTRA FAZER JUS AO BENEFÍCIO POR ESTAR DESEMPREGADO HÁ
MAIS DE UM ANO, MOTIVO PELO QUAL NÃO TEM CONDIÇÕES DE
ARCAR COM O PREPARO DO APELO.
A QUESTÃO POSTA JÁ FOI PACIFICADA NO ÂMBITO DO E. SUPERIOR
TRIBUNAL DE JUSTIÇA.
A EG. SEXTA TURMA DO STJ CONSOLIDOU ENTENDIMENTO NO
SENTIDO DE QUE O BENEFÍCIO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA
GRATUITA PODE SER CONCEDIDO EM QUALQUER FASE DO
PROCESSO. 
NO CASO DOS AUTOS, A SITUAÇÃO É AINDA MAIS PECULIAR, HAJA
VISTA QUE O ORA RECORRENTE EFETUOU O PEDIDO DE ASSISTÊNCIA
QUANDO DO AJUIZAMENTO DO MANDAMUS E ESTE NÃO SE DEU POR
APRECIADO NEM MESMO POR OCASIÃO DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA.
O PEDIDO NESTE RECURSO ANALISADO, POR TAL FATO, NÃO SE
TRATA DE UMA TENTATIVA DA PARTE SE ESQUIVAR DO PAGAMENTO
DO PREPARO, EM VIRTUDE DA SUCUMBÊNCIA A ELA IMPOSTA.
A JURISPRUDÊNCIA DO STJ É NO SENTIDO DE QUE, EM PRINCÍPIO, A
SIMPLES AFIRMAÇÃO DA NECESSIDADE, ASSINADA PELA PARTE, É
SUFICIENTE PARA A CONCESSÃO DA GRATUIDADE DA JUSTIÇA (RESP
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38.124-RS, RELATOR O EMINENTE MINISTRO SÁLVIO DE FIGUEIREDO
TEIXEIRA, DJ 29.11.93). 
A EGRÉGIA TERCEIRA TURMA ASSIM JULGOU O RESP 440.007-RS,
RELATOR O EMINENTE MINISTRO CASTRO FILHO, DJ 19.12.2002: "A
PRESUNÇÃO NÃO PODE SER EM SENTIDO CONTRÁRIO AO
DEFERIMENTO DO BENEFÍCIO, MAS SIM O ENTENDIMENTO DE QUE A
POSIÇÃO SILENTE DO MAGISTRADO RESOLVE A QUESTÃO EM FAVOR
DO REQUERENTE. (...) NÃO TENDO HAVIDO INDEFERIMENTO FORMAL
DO JULGADOR MONOCRÁTICO OU DO COLEGIADO A RESPEITO DO
PEDIDO DE GRATUIDADE, NÃO SE PODE SUBORDINAR O RECURSO
AO PREPARO. (...) A ORIENTAÇÃO DESTE SODALÍCIO SOBRE A
MATÉRIA É QUE NÃO SE DEVE DECRETAR A DESERÇÃO DO RECURSO
SEM QUE A QUESTÃO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA TENHA
SIDO PREVIAMENTE EXAMINADA PARA, CASO DENEGADO O
BENEFÍCIO, SEJA OPORTUNIZADO O PAGAMENTO DO PREPARO." 
INDEFERIR O BENEFÍCIO DIANTE DA PROVA DOS AUTOS É POSSÍVEL;
NÃO SE ADMITE É QUE, SEM SE MANIFESTAR SOBRE O PEDIDO DE
GRATUIDADE, SEJA IMPOSTA AO RECORRENTE A PENA DE DESERÇÃO.
É DIZER, NÃO TENDO HAVIDO INDEFERIMENTO FORMAL DO
JULGADOR MONOCRÁTICO OU DO COLEGIADO A RESPEITO DO
PEDIDO DE GRATUIDADE, NÃO SE PODE SUBORDINAR O RECURSO
AO PREPARO. 
NESTA LINHA, O ABALIZADO ENTENDIMENTO JURISPRUDENCIAL DO
STJ: JUSTIÇA GRATUITA. DESERÇÃO. SILÊNCIO NA DECISÃO QUE
INDEFERIU A INICIAL. INDEFERIMENTO EM GRAU DE APELAÇÃO. 
1. SE HOUVE O INDEFERIMENTO DA INICIAL SEM INDEFERIMENTO DA
GRATUIDADE, É DE SE SUPOR QUE A APELAÇÃO NÃO ESTARIA
SUBORDINADA AO PREPARO. ASSIM, PODERIA, ATÉ MESMO, O
TRIBUNAL DE ORIGEM INDEFERIR O BENEFÍCIO DIANTE DA PROVA
DOS AUTOS, MAS NÃO PARA RETROTRAIR A DECISÃO EM DESFAVOR
DOS APELANTES, DECLARANDO DESERTO O RECURSO. 
2. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO. "(RESP Nº 137.246/RS,
REL. MIN. CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJ DE 13/10/98); 
"AGRAVO INTERNO – AGRAVO DE INSTRUMENTO – REPUBLICAÇÃO
DE DECISÃO – INCLUSÃO DO NOME DE NOVO ADVOGADO –
VIOLAÇÃO À LEGISLAÇÃO FEDERAL NÃO CONFIGURADA – DISSÍDIO
NÃO DEMONSTRADO – ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA –
DESERÇÃO – PRECEDENTES DO STJ. 
I - OMISSIS. 
II – A APELAÇÃO DA SENTENÇA QUE INDEFERIU O BENEFÍCIO DA
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA NÃO PODE SER OBSTADA PELO
DECRETO DE DESERÇÃO, SEM QUE A QUESTÃO SEJA EXAMINADA
PELO TRIBUNAL. SE DENEGADO O REQUERIMENTO, DEVE SER
OPORTUNIZADO O PAGAMENTO DO PREPARO. PRECEDENTES DO STJ.

AGRAVO IMPROVIDO." (AGA Nº 354.812/MG, DJ DE 18/02/2002). 
A ORIENTAÇÃO DO STJ SOBRE A MATÉRIA É QUE NÃO SE DEVE
DECRETAR A DESERÇÃO DO RECURSO SEM QUE A QUESTÃO DA
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA TENHA SIDO PREVIAMENTE
EXAMINADA PARA, CASO DENEGADO O BENEFÍCIO, SEJA
OPORTUNIZADO O PAGAMENTO DO PREPARO. 
A PROPÓSITO, OS SEGUINTES JULGADOS: 
"JUSTIÇA GRATUITA. REQUERIMENTO DENEGADO NA SENTENÇA.
APELAÇÃO. FALTA DE PREPARO. POSSIBILIDADE. INTERPOSTA
APELAÇÃO DA SENTENÇA QUE DENEGOU O BENEFÍCIO DA
GRATUIDADE, A FALTA DE PREPARO NÃO AUTORIZA SEJA
DECRETADA A DESERÇÃO DO RECURSO DO REQUERENTE DO
BENEFÍCIO SEM QUE PREVIAMENTE SEJA EXAMINADA PELA CÂMARA A
QUESTÃO DA GRATUIDADE; SE DENEGADA, SERÁ OPORTUNIZADO
AO REQUERENTE O PAGAMENTO DO NUMERÁRIO CORRESPONDENTE
AO PREPARO, QUE SÓ ALI SE TORNOU EXIGÍVEL. 
RECURSO CONHECIDO EM PARTE E PROVIDO. "(RESP Nº 247.428/MG,
REL. MIN. RUY ROSADO DE AGUIAR, DJ DE 19/06/2000); 
"MANDADO DE SEGURANÇA CONTRA ATO QUE NEGOU SEGUIMENTO
A AGRAVO, POR FALTA DE PREPARO, TIRADO DE DECISÃO QUE
INDEFERIU O REQUERIMENTO DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA
- OBSTÁCULO AO ACESSO À JUSTIÇA - RECURSO PROVIDO. 

I - PELO SISTEMA LEGAL VIGENTE, FAZ JUS A PARTE AOS BENEFÍCIOS
DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA, MEDIANTE SIMPLES AFIRMAÇÃO, NA
PRÓPRIA PETIÇÃO, DE QUE NÃO ESTÁ EM CONDIÇÕES DE PAGAR AS
CUSTAS DO PROCESSO E OS HONORÁRIOS DE ADVOGADO, SEM
PREJUÍZO PRÓPRIO OU DE SUA FAMÍLIA (LEI N. 1.060/50, ART. 4º),
RESSALVADO AO JUIZ, NO ENTANTO, INDEFERIR A PRETENSÃO SE
TIVER FUNDADAS RAZÕES PARA ISSO (ART. 5º). 
II - CRIADA, NO CASO CONCRETO, SITUAÇÃO NA QUAL FICA A PARTE
IMPOSSIBILITADA DE OBTER O EXAME DA DECISÃO DENEGATÓRIA
DA GRATUIDADE, EM SEGUNDO GRAU DE JURISDIÇÃO, EM RAZÃO DA
ALEGADA HIPOSSUFICIÊNCIA FINANCEIRA, CONCEDE-SE A
SEGURANÇA PARA QUE O RECURSO TENHA REGULAR
PROSSEGUIMENTO, COM O EXAME DO MÉRITO DA PRETENSÃO NELE
DEDUZIDA, A FIM DE QUE AS GARANTIAS CONSTITUCIONAIS DO
ACESSO À JUSTIÇA E DO DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO SEJAM
PRESERVADAS. 
III - RECURSO ORDINÁRIO CONHECIDO E PROVIDO. "(ROMS Nº
9.346/RJ, REL. MIN. WALDEMAR ZVEITER, DJ DE 12/04/99). NO MESMO
SENTIDO: RESP Nº 306.801/MG, REL. MIN. ANTÔNIO DE PÁDUA
RIBEIRO, DJ DE 11/09/2001; RESP Nº 165.222/RS, REL. MIN. SÁLVIO DE
FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJ DE 01/02/99, E RESP Nº 166.083/TO, REL.
MIN. CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJ DE 03/05/99. 
A QUARTA TURMA DO STJ, POR SUA VEZ, JULGOU QUE, NA HIPÓTESE
DE APELAÇÃO DA SENTENÇA QUE DENEGOU O BENEFÍCIO, NÃO É
POSSÍVEL A DECRETAÇÃO DE DESERÇÃO SEM QUE A QUESTÃO
TENHA SIDO EXAMINADA PELA CÂMARA E OPORTUNIZADO O
PAGAMENTO DO PREPARO (RESP 247.428-MG, RELATOR O EMINENTE
MINISTRO RUY ROSADO DE AGUIAR, DJ 19.06.2000). NO MESMO
SENTIDO: "DENEGADO O BENEFÍCIO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA,
DEVE SER DADA À PARTE OPORTUNIDADE DE EFETUAR O PREPARO."
(RESP 474.204-GO, RELATOR O EMINENTE MINISTRO SÁLVIO DE
FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJ 04.08.2003). 
SENDO ASSIM, POR SE TRATAR DE MATÉRIA JÁ PACIFICADA NO
ÂMBITO DO E. SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, HAVENDO, DOU
PROVIMENTO AO PRESENTE RECURSO, MONOCRATICAMENTE, NOS
TERMOS DITADOS PELA INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 557 DO CPC E
SEGUINTES, PARA RETIRAR A PENA DE DESERÇÃO DO RECURSO DE
APELO INTERPOSTO, E, EM CONSEQÜÊNCIA, DETERMINAR QUE O JUIZ
PROLATOR DA SENTENÇA APRECIE O PEDIDO DE ASSISTÊNCIA
JUDICIÁRIA EFETUADO, OBSERVANDO, NA LINHA DIRETIVA DO STJ
QUE, EM CASO DE INDEFERIMENTO, O PAGAMENTO SEJA
OPORTUNIZADO.
INTIME-SE MEDIANTE PUBLICAÇÃO NA ÍNTEGRA.
VITÓRIA, 17 DE MARÇO DE 2005.
DES. ÁLVARO MANOEL ROSINDO BOURGUIGNON
RELATOR

7 - AGRAVO REGIMENTAL AGV INSTRUMENTO Nº 24049016595
AGVTE.: CLEAN TECH COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA ME
ADVOGADO: AMAURY ESTEVAM ROCCO RAMOS JUNIOR
ADVOGADO: JOSE DOMINGOS DE ALMEIDA
ADVOGADA: PATRICIA SANTOS DA SILVEIRA
AGVDA.: HOSPITAL DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE VITÓRIA
ADVOGADO: JAYME FERNANDES JÚNIOR
ADVOGADA: MARINELMA CANAL
RELATOR SUBS. :EWERTON SCHWAB PINTO JUNIOR
DECISÃO
TRATA-SE DE AGRAVO REGIMENTAL INTERPOSTO POR CLEAN TECH
COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, EIS QUE IRRESIGNADA COM A DECISÃO
CONSTANTE ÀS FLS. 810/811 DOS AUTOS DO AGRAVO DE
INSTRUMENTO EM APENSO, QUE FORA INTERPOSTO PELO HOSPITAL
DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA, EM QUE O EMINENTE
DESEMBARGADOR ALINALDO FARIA DE SOUZA CONCEDEU EFEITO
SUSPENSIVO AO RECURSO, DETERMINANDO O DESBLOQUEIO DAS
CONTAS CORRENTES DA EMESCAN. 
ADUZ A AGRAVANTE, PRELIMINARMENTE, A ILEGITIMIDADE
RECURSAL DA ORA AGRAVADA, JÁ QUE SOMENTE A EMESCAN
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PODERIA INTERPOR RECURSO DE AGRAVO, NA QUALIDADE DE
DETENTORA DA TITULARIDADE DAS CONTAS CORRENTES
BLOQUEADAS. PLEITEIA O ACOLHIMENTO DESTA PRELIMINAR, PARA
QUE SEJA EXTINTO O RECURSO DE AGRAVO E SEJA CASSADA A
DECISÃO CONCESSIVA DE EFEITO SUSPENSIVO. 
ALEGOU, AINDA, QUE A DECISÃO DE PRIMEIRO GRAU QUE
DETERMINOU O BLOQUEIO DOS VALORES NAS CONTAS DA EMESCAN
MERECE SER MANTIDA, POIS NÃO HOUVE NENHUMA ILEGALIDADE,
NÃO SENDO O CASO, PORTANTO, DE CONCESSÃO DE EFEITO
SUSPENSIVO EM SEDE DE AGRAVO DE INSTRUMENTO. 
É O BREVE RELATÓRIO. 
DECIDO. 
VÊ-SE QUE A ORA AGRAVANTE PROMOVEU UMA AÇÃO DE EXECUÇÃO
DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL EM FACE DA IRMANDADE DA SANTA CASA
DE MISERICÓRDIA DE VITÓRIA, EM RAZÃO DO INADIMPLEMENTO DE
OBRIGAÇÃO PROVENIENTE DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
LOCAÇÃO, LAVAGEM E TRANSPORTE DE ROUPA HOSPITALAR
REALIZADOS PARA O HOSPITAL DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE
VITÓRIA. 
O JUÍZO A QUO, ACOLHENDO PEDIDO DO EXEQÜENTE, BLOQUEOU
VALORES EXISTENTES NA CONTA CORRENTE DA EMESCAN - ESCOLA
SUPERIOR DE CIÊNCIA DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE
VITÓRIA, NA IMPORTÂNCIA DE R$568.838,90 (QUINHENTOS E
SESSENTA E OITO MIL, OITOCENTOS E TRINTA E OITO REAIS E
NOVENTA CENTAVOS).
O CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ORIGINOU A AÇÃO
DE EXECUÇÃO FOI REALIZADO ENTRE A CLEAN-TECH INDÚSTRIA,
COMÉRCIO E SERVIÇO LTDA-ME E O HOSPITAL DA SANTA CASA DE
MISERICÓRDIA DE VITÓRIA, CONFORME SE VÊ ÀS FLS. 44/55 DOS
AUTOS EM APENSO. 
E CONFORME CONSTA DO ESTATUTO SOCIAL, QUE FORA
MENCIONADO PELO PRÓPRIO AGRAVADO EM SUA PEÇA RECURSAL, A
EMESCAM É UM DOS ÓRGÃOS DA IRMANDADE DA SANTA CASA DE
MISERICÓRDIA DE VITÓRIA, A QUAL O HOSPITAL TAMBÉM FAZ PARTE.
PORTANTO, A EMESCAN E O HOSPITAL DA SANTA CASA SÃO ÓRGÃOS
DA MESMA IRMANDADE, PORÉM, INSTITUIÇÕES DISTINTAS. 
DE ACORDO COM O DISPOSTO NO ARTIGO 62 DO ESTATUTO DA
IRMANDADE, A EMESCAM POSSUI REGIMENTO, CÓDIGO
ORÇAMENTÁRIO E ORÇAMENTO DE CUSTEIO E INVESTIMENTO
PRÓPRIOS. 
TAL ASSERTIVA É CORROBORADA PELO ARTIGO 81 DO ESTATUTO
SOCIAL DA IRMANDADE SANTA CASA DE MISERICÓRDIA, QUE DISPÕE
QUE PARA SUA MANUTENÇÃO E EXECUÇÃO DE SUAS FINALIDADES, A
EMESCAM CONTARÁ COM RECURSOS PRÓPRIOS, GOZANDO DE
AUTONOMIA DIDÁTICA, ADMINISTRATIVA E DISCIPLINAR. 
ASSIM SENDO, COMO O BLOQUEIO FOI EFETIVADO NA CONTA
CORRENTE DA EMESCAM, ESTA SIM FOI A PREJUDICADA COM A
DECISÃO DO JUÍZO DE PRIMEIRO GRAU E, CONSEQUENTEMENTE, A
IRMANDADE SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE VITÓRIA SERIA PARTE
LEGÍTIMA PARA INTERPOR AGRAVO DE INSTRUMENTO E NÃO O
HOSPITAL DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE VITÓRIA, QUE
FIGURA COMO UM DOS ÓRGÃOS DAQUELA IRMANDADE, NOS
TERMOS DO DISPOSTO NO INCISO I DO ARTIGO 61 DO ESTATUTO. 
ANTE O EXPOSTO, ACOLHO A PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE
RECURSAL DO HOSPITAL DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE
VITÓRIA E REVOGO A DECISÃO CONCESSIVA DE EFEITO SUSPENSIVO. 
CONSEQUENTEMENTE, NEGO SEGUIMENTO AO AGRAVO DE
INSTRUMENTO DE Nº 24049016595, NOS TERMOS DO CAPUT DO ART.
557, DO CPC. 
TRASLADE-SE CÓPIA DESTA DECISÃO PARA OS AUTOS DO AGRAVO
DE INSTRUMENTO EM APENSO. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E INTIMEM-SE.
APÓS, REMETA À VARA DE ORIGEM O AGRAVO DE INSTRUMENTO,
CONFORME RESOLUÇÃO Nº 11/2000, DJ/ES, DIA 31/01/2000.
VITÓRIA/ES, 29 DE MARÇO DE 2005.
DES. SUBST. EWERTON SCHWAB PINTO JÚNIOR 
RELATOR

8 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 24049016595
AGVTE.: HOSPITAL DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE VITÓRIA
ADVOGADO: JAYME FERNANDES JÚNIOR
ADVOGADA: MARINELMA CANAL
AGVDA.: CLEAN TECH COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA ME
ADVOGADO: AMAURY ESTEVAM ROCCO RAMOS JUNIOR
ADVOGADO: JOSE DOMINGOS DE ALMEIDA
ADVOGADA: PATRICIA SANTOS DA SILVEIRA
RELATOR SUBS.: EWERTON SCHWAB PINTO JUNIOR
DECISÃO
TRATA-SE DE AGRAVO REGIMENTAL INTERPOSTO POR CLEAN TECH
COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, EIS QUE IRRESIGNADA COM A DECISÃO
CONSTANTE ÀS FLS. 810/811 DOS AUTOS DO AGRAVO DE
INSTRUMENTO EM APENSO, QUE FORA INTERPOSTO PELO HOSPITAL
DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA, EM QUE O EMINENTE
DESEMBARGADOR ALINALDO FARIA DE SOUZA CONCEDEU EFEITO
SUSPENSIVO AO RECURSO, DETERMINANDO O DESBLOQUEIO DAS
CONTAS CORRENTES DA EMESCAN. 
ADUZ A AGRAVANTE, PRELIMINARMENTE, A ILEGITIMIDADE
RECURSAL DA ORA AGRAVADA, JÁ QUE SOMENTE A EMESCAN
PODERIA INTERPOR RECURSO DE AGRAVO, NA QUALIDADE DE
DETENTORA DA TITULARIDADE DAS CONTAS CORRENTES
BLOQUEADAS. PLEITEIA O ACOLHIMENTO DESTA PRELIMINAR, PARA
QUE SEJA EXTINTO O RECURSO DE AGRAVO E SEJA CASSADA A
DECISÃO CONCESSIVA DE EFEITO SUSPENSIVO. 
ALEGOU, AINDA, QUE A DECISÃO DE PRIMEIRO GRAU QUE
DETERMINOU O BLOQUEIO DOS VALORES NAS CONTAS DA EMESCAN
MERECE SER MANTIDA, POIS NÃO HOUVE NENHUMA ILEGALIDADE,
NÃO SENDO O CASO, PORTANTO, DE CONCESSÃO DE EFEITO
SUSPENSIVO EM SEDE DE AGRAVO DE INSTRUMENTO. 
É O BREVE RELATÓRIO. 
DECIDO. 
VÊ-SE QUE A ORA AGRAVANTE PROMOVEU UMA AÇÃO DE EXECUÇÃO
DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL EM FACE DA IRMANDADE DA SANTA CASA
DE MISERICÓRDIA DE VITÓRIA, EM RAZÃO DO INADIMPLEMENTO DE
OBRIGAÇÃO PROVENIENTE DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
LOCAÇÃO, LAVAGEM E TRANSPORTE DE ROUPA HOSPITALAR
REALIZADOS PARA O HOSPITAL DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE
VITÓRIA. 
O JUÍZO A QUO, ACOLHENDO PEDIDO DO EXEQÜENTE, BLOQUEOU
VALORES EXISTENTES NA CONTA CORRENTE DA EMESCAN - ESCOLA
SUPERIOR DE CIÊNCIA DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE
VITÓRIA, NA IMPORTÂNCIA DE R$568.838,90 (QUINHENTOS E
SESSENTA E OITO MIL, OITOCENTOS E TRINTA E OITO REAIS E
NOVENTA CENTAVOS).
O CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ORIGINOU A AÇÃO
DE EXECUÇÃO FOI REALIZADO ENTRE A CLEAN-TECH INDÚSTRIA,
COMÉRCIO E SERVIÇO LTDA-ME E O HOSPITAL DA SANTA CASA DE
MISERICÓRDIA DE VITÓRIA, CONFORME SE VÊ ÀS FLS. 44/55 DOS
AUTOS EM APENSO. 
E CONFORME CONSTA DO ESTATUTO SOCIAL, QUE FORA
MENCIONADO PELO PRÓPRIO AGRAVADO EM SUA PEÇA RECURSAL, A
EMESCAM É UM DOS ÓRGÃOS DA IRMANDADE DA SANTA CASA DE
MISERICÓRDIA DE VITÓRIA, A QUAL O HOSPITAL TAMBÉM FAZ PARTE.
PORTANTO, A EMESCAN E O HOSPITAL DA SANTA CASA SÃO ÓRGÃOS
DA MESMA IRMANDADE, PORÉM, INSTITUIÇÕES DISTINTAS. 
DE ACORDO COM O DISPOSTO NO ARTIGO 62 DO ESTATUTO DA
IRMANDADE, A EMESCAM POSSUI REGIMENTO, CÓDIGO
ORÇAMENTÁRIO E ORÇAMENTO DE CUSTEIO E INVESTIMENTO
PRÓPRIOS. 
TAL ASSERTIVA É CORROBORADA PELO ARTIGO 81 DO ESTATUTO
SOCIAL DA IRMANDADE SANTA CASA DE MISERICÓRDIA, QUE DISPÕE
QUE PARA SUA MANUTENÇÃO E EXECUÇÃO DE SUAS FINALIDADES, A
EMESCAM CONTARÁ COM RECURSOS PRÓPRIOS, GOZANDO DE
AUTONOMIA DIDÁTICA, ADMINISTRATIVA E DISCIPLINAR. 
ASSIM SENDO, COMO O BLOQUEIO FOI EFETIVADO NA CONTA
CORRENTE DA EMESCAM, ESTA SIM FOI A PREJUDICADA COM A
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DECISÃO DO JUÍZO DE PRIMEIRO GRAU E, CONSEQUENTEMENTE, A
IRMANDADE SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE VITÓRIA SERIA PARTE
LEGÍTIMA PARA INTERPOR AGRAVO DE INSTRUMENTO E NÃO O
HOSPITAL DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE VITÓRIA, QUE
FIGURA COMO UM DOS ÓRGÃOS DAQUELA IRMANDADE, NOS
TERMOS DO DISPOSTO NO INCISO I DO ARTIGO 61 DO ESTATUTO. 
ANTE O EXPOSTO, ACOLHO A PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE
RECURSAL DO HOSPITAL DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE
VITÓRIA E REVOGO A DECISÃO CONCESSIVA DE EFEITO SUSPENSIVO. 
CONSEQUENTEMENTE, NEGO SEGUIMENTO AO AGRAVO DE
INSTRUMENTO DE Nº 24049016595, NOS TERMOS DO CAPUT DO ART.
557, DO CPC. 
TRASLADE-SE CÓPIA DESTA DECISÃO PARA OS AUTOS DO AGRAVO
DE INSTRUMENTO EM APENSO. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E INTIMEM-SE.
APÓS, REMETA À VARA DE ORIGEM O AGRAVO DE INSTRUMENTO,
CONFORME RESOLUÇÃO Nº 11/2000, DJ/ES, DIA 31/01/2000.
VITÓRIA/ES, 29 DE MARÇO DE 2005.
DES. SUBST. EWERTON SCHWAB PINTO JÚNIOR 
RELATOR
 
9 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO AP CÍVEL Nº 35980245852
EMGTE.: CHOCOLATES GAROTO S/A
ADVOGADO: CARLOS HENRIQUE RIOS A FILHO
ADVOGADO: RAFAEL TONELI TEDESCO
ADVOGADO: RODRIGO LOUREIRO MARTINS
EMGDA.: FILHINHA MARIA GOZZER
ADVOGADO: LUIZ FERNANDO NOGUEIRA MOREIRA
ADVOGADO: ROBSON MENDES NEVES
RELATOR SUBS.: EWERTON SCHWAB PINTO JUNIOR
DECISÃO
TRATAM-SE DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO COM EFEITO
INFRINGENTE OPOSTOS POR CHOCOLATES GAROTO S/A EM FACE DO
V. ACÓRDÃO DE FLS. 478/497 DESTES AUTOS.
ALEGA A EMBARGANTE, ÀS FLS. 507/531, EM SÍNTESE, QUE O V.
ACÓRDÃO APRESENTA CONTRADIÇÃO E OMISSÃO. SUSTENTA, QUE O
V. ACÓRDÃO "(...) SE CONTRADISSE AO MENCIONAR A PROVA
PERICIAL COMO PONTO NODAL PARA A CONTESTAÇÃO DO DANO,
BASEANDO NA AFIRMATIVA DE QUE NÃO SERIA ACONSELHÁVEL À
EMBARGADA EXECUTAR APENAS ATIVIDADES QUE EXIJAM
MOVIMENTOS DE REPETIÇÃO.(...)". ALEGA, "(...) QUE ESTÁ CÂMARA
DESPREZOU A PROVA PERICIAL, JÁ QUE O PERITO AFIRMOU
CATEGORICAMENTE QUE A EMBARGADA APRESENTOU EXAME FÍSICO
NORMAL QUANDO DE SUA ADMISSÃO, BEM COMO PODERÁ
EXECUTAR QUALQUER OUTRO TIPO DE ATIVIDADE (...)".
ASSEVERA, QUE ANTES DE 1990 NÃO EXISTIA LEGISLAÇÃO CIENTÍFICA
SOBRE A DOENÇA ADQUIRIDA PELA EMBARGADA (LER), RAZÃO PELA
QUAL NÃO PODERIA TER SIDO CONDENADA POR CRITÉRIOS
AUFERIDORES DE RESPONSABILIDADE OBJETIVA. 
DESTA FORMA, REQUER SEJA DADO PROVIMENTO AO RECURSO, COM
ALTERAÇÃO DO MÉRITO.
É O BREVE RELATÓRIO. PASSO A DECIDIR.
COMPULSANDO ATENTAMENTE OS AUTOS, VERIFICO QUE A
EMBARGANTE INTERPÔS O PRESENTE RECURSO OBJETIVANDO
REDISCUTIR A MATÉRIA JÁ APRECIADA E JULGADA, VISANDO
REVERTER O RESULTADO DO JULGAMENTO. 
ISTO PORQUE, ANALISANDO DETIDAMENTE O ACÓRDÃO
EMBARGADO, VISLUMBRA-SE QUE O MESMO É FRUTO DA MELHOR
APRECIAÇÃO DOS ELEMENTOS TRAZIDOS PARA OS AUTOS E
DELINEOU TODA A QUESTÃO POSTA EM EXAME, NÃO HAVENDO QUE
SE FALAR EM MODIFICAÇÃO DO JULGADO.
COLHE-SE DO VOTO:
"(...) COM RELAÇÃO À CONDUTA CULPOSA DA RÉ, A ILUSTRE
MAGISTRADA ASSEVEROU QUE EM NOSSO ORDENAMENTO JURÍDICO
PREVALECE A REGRA GERAL DE QUE O DEVER RESSARCITÓRIO PELA
PRÁTICA DE UM ATO ILÍCITO DECORRE DA CULPA EM SENTIDO
AMPLO, DEVENDO-SE, POIS, DEMONSTRAR QUE O AGENTE CAUSOU

DANO DE FORMA VOLUNTÁRIA (DOLO) OU MESMO POR
IMPRUDÊNCIA, NEGLIGÊNCIA OU IMPERÍCIA (CULPA EM SENTIDO
ESTRITO), CONSISTINDO ESTA NA INEXECUÇÃO PROPOSITAL DE UM
DEVER QUE O AGENTE PODIA E DEVIA EVITAR E QUE A CONDUTA A
SER ADOTADA PELO EMPREGADOR, NO QUE SE REFERE À DORT,
COMO ACIDENTE DO TRABALHO, É NO SENTIDO DE ADEQUAR AS
CONDIÇÕES PARA O SEU DESEMPENHO, DE MODO A AFASTAR OS
FATOS QUE CAUSAM OU ENSEJAM O SURGIMENTO DESSA DOENÇA,
OU SEJA, SÃO MEDIDAS QUE DEVEM SER ADOTADAS DE ERGONOMIA
QUE, SEGUNDO DEFINIU A PERÍCIA, É O RAMO DA CIÊNCIA QUE
ESTUDA A RELAÇÃO HOMEM/TRABALHO, SUAS INTERRELAÇÕES NO
AMBIENTE DE TRABALHO, VISANDO A PERFEITA INTEGRAÇÃO DO
HOMEM À MÁQUINA E EQUIPAMENTO, CUJO PRINCIPAL OBJETIVO É
O DE ADEQUAR A MÁQUINA E O EQUIPAMENTO AO HOMEM. (...) OU
SEJA, EMBORA A NORMA QUE TRATOU DE FORMA MAIS ESPECÍFICA
SOBRE A LER (DORT) TENHA SIDO EDITADA APENAS NO ANO DE
1993, JÁ EXISTIA NO PERÍODO DA RELAÇÃO DE TRABALHO DA
AUTORA COM A RÉ, NORMA GENÉRICA QUE RECOMENDAVA A ESTA A
ADOÇÃO DE MEDIDAS PREVENTIVAS PARA EVITAR A ESPÉCIE DO
DANO QUE VITIMOU ÀQUELA (...)." GRIFEI.
ORA, NÃO É DIFÍCIL PERCEBER QUE A FUNDAMENTAÇÃO UTILIZADA
FOI SATISFATIVA, RESTANDO EVIDENCIADA A INEXISTÊNCIA DE
QUALQUER ELEMENTO ENSEJADOR DO ACOLHIMENTO DOS
EMBARGOS, JÁ QUE É INVIÁVEL SUA UTILIZAÇÃO PARA REAPRECIAR O
JULGADO, COM A ALTERAÇÃO DO CONTEÚDO MERITÓRIO DA
DECISÃO OBJURGADA, VEZ QUE “NÃO SE ADMITE EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO, PARA REEXAME DE PONTO SOBRE O QUAL JÁ HOUVE
PRONUNCIAMENTO NO ACÓRDÃO EMBARGADO” (DJU 21/2/94, P.
2090)
QUADRA REGISTRAR, AINDA, QUE OS EMBARGOS DECLARATÓRIOS
NÃO SE PRESTAM A QUESTIONAR O MÉRITO DO ACÓRDÃO,
ALTERANDO SEU CONTEÚDO DECISÓRIO, MAS, TÃO SOMENTE,
ESCLARECER POSSÍVEIS OBSCURIDADES, CONTRADIÇÕES OU
OMISSÕES CONTIDAS NAQUELE DECISUM, O QUE, A MEU SENTIR,
INOCORRE O CASO SUB EXAMINE. É, INCLUSIVE ESTE, O
ENTENDIMENTO DO STJ ACERCA DA MATÉRIA.
ADEMAIS, AQUELA COLENDA CORTE DE JUSTIÇA TAMBÉM JÁ DECIDIU
QUE: “O TRIBUNAL NÃO É OBRIGADO A RESPONDER TODAS AS
QUESTÕES POSTAS PELAS PARTES E NEM DAR RESPOSTA A TODOS OS
ARGUMENTOS POR ELAS UTILIZADOS. DECIDE A CAUSA COM OS
FUNDAMENTOS POR ELE JULGADOS PERTINENTES PARA O DESLINDE
DA CONTROVÉRSIA. NEM POR ISSO SE OMITE NA PRESTAÇÃO
JURISDICIONAL. (RESP Nº 167.513/SP, RELATOR O MINISTRO GARCIA
VIEIRA, DJU DE 29/6/98).
PORTANTO, A FINALIDADE DO RECURSO DE EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO É COMPLEMENTAR O ACÓRDÃO QUANDO PRESENTE
OMISSÃO DE PONTO FUNDAMENTAL, CONTRADIÇÃO ENTRE A
FUNDAMENTAÇÃO E A CONCLUSÃO OU OBSCURIDADE NAS RAZÕES
DESENVOLVIDAS, E NÃO REVISITAR QUESTÕES JÁ APRECIADAS E
DELINEADAS NO JULGAMENTO ANTERIOR. O PROPÓSITO DESTE
RECURSO É, UNICAMENTE, INTEIRAR E CLAREAR A DECISÃO,
COMPLEMENTANDO-A, PARA QUE AS PARTES CONHEÇAM, COM
DETALHES, OS FUNDAMENTOS QUE A INTEGRAM. 
DE OUTRA ÓTICA, DEVE-SE RESSALTAR QUE A INTERPOSIÇÃO DE
EMBARGOS DECLARATÓRIOS AO PRETEXTO DO
PREQUESTIONAMENTO, SOMENTE SE JUSTIFICA QUANDO AS
QUESTÕES VENTILADAS PELAS PARTES, EM SUAS RAZÕES RECURSAIS,
NÃO FORAM APRECIADAS NO ACÓRDÃO EMBARGADO, REQUERENDO
POR ISSO, EXPRESSA REFERÊNCIA, O QUE NÃO ISENTA O
EMBARGANTE DE OBSERVAR OS LIMITES TRAÇADOS PELO ARTIGO
535, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.
ANTE O EXPOSTO, CONHEÇO DOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS,
PORÉM NEGO-LHES PROVIMENTO, NA FORMA DO ART. 557, §1º - A DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, PARA MANTER EM SUA INTEGRALIDADE
O V. ACÓRDÃO OBJURGADO.
PUBLIQUE-SE NA ÍNTEGRA.
INTIME-SE.
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VITÓRIA/ES, 29 DE MARÇO DE 2005.
DES. SUBSTITUTO EWERTON SCHWAB PINTO JÚNIOR
RELATOR

10 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 35049002880
AGVTE.: MOACIR VIEIRA
ADVOGADO: DANILO SIMÕES MACHADO
ADVOGADO: RONALDO M MACHADO
ADVOGADO: VINICIUS PANCRACIO MACHADO COSTA
AGVTE.: JEAN CALIXTO DIAS ROQUE
ADVOGADO: DANILO SIMÕES MACHADO
ADVOGADO: RONALDO M MACHADO
ADVOGADO: VINICIUS PANCRACIO MACHADO COSTA
AGVDO.: MUNICÍPIO DE VILA VELHA
AGVDO.: DETRAN - ES
RELATOR SUBS.: EWERTON SCHWAB PINTO JUNIOR
DECISÃO
TRATA-SE DE AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO POR MOACIR
VIEIRA, CONTRA A R. DECISÃO PROFERIDA PELO MM. JUIZ DE
DIREITO DA VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL E
ESTADUAL DE VILA VELHA/ES, QUE NOS AUTOS DA AÇÃO
ANULATÓRIA COM PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA
TUTELA DE Nº 035030185280, QUE MOVE EM FACE DO MUNICÍPIO DE
VILA VELHA E DETRAN/ES - DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO
DO E.S., INDEFERIU O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA
TUTELA PARA SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DE INFRAÇÕES, EM
RAZÃO DE O AGRAVANTE APENAS ALEGAR E NÃO FAZER PROVA DE
QUE NÃO TENHA SIDO NOTIFICADO DAS MESMAS, QUE LHES ESTÃO
SENDO COBRADAS.
EM RAZÕES DE FLS. 02/12, O AGRAVANTE SUSTENTA O EQUÍVOCO DA
R. DECISÃO OBJURGADA POR ENTENDER, EM SUMA, QUE ESTÁ SENDO
IMPEDIDO DE LICENCIAR O VEÍCULO DE SUA PROPRIEDADE, SOB
ALEGAÇÃO DE QUE TERIA DE PAGAR AS SUPOSTAS INFRAÇÕES
JUNTAMENTE COM OS VALORES REFERENTES AO LICENCIAMENTO
ANUAL, CONSTITUINDO FLAGRANTE ILEGALIDADE, POIS O STJ E
TRIBUNAIS SUPERIORES JÁ PACIFICARAM A RESPEITO DO TEMA. 
CONTRA-MINUTA ÀS FLS. 41/49, ONDE O AGRAVADO DETRAN-ES
ALEGA QUE AS PENALIDADES DAS AUTUAÇÕES JÁ FORAM
DEVIDAMENTE NOTIFICADAS, TENDO EM VISTA OS REGISTROS
DOMICILIARES DO PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, CONSTANTES DO
BANCO DE DADOS DESTA AUTARQUIA, SENDO QUE O DEVER DE
ATUALIZAÇÃO DE ENDEREÇOS CADASTRAIS É ÔNUS DO
ADMINISTRADO. ADUZ, AINDA, QUE DEVE SER APLICADO O ART. 131,
§ 2º DO CTB, PODENDO, ASSIM, ESTA INSTITUIÇÃO CONDICIONAR O
LICENCIAMENTO DO VEÍCULO AO PAGAMENTO DA MULTA. 
O MUNICÍPIO DE VILA VELHA, EM RESPOSTA AO PRESENTE RECURSO,
REQUER QUE O PRESENTE RECURSO SEJA CONHECIDO E IMPROVIDO,
MANTENDO-SE A DECISÃO OBJURGADA.
INFORMAÇÕES DO M.M. JUIZ A QUO, ÀS FLS. 80.
É O BREVE RELATÓRIO. PASSO A DECIDIR.
VERIFICO, EM UMA COGNIÇÃO SUMÁRIA E SUPERFICIAL DA LIDE, QUE
A QUESTÃO TRAZIDA A BAILA NOS AUTOS, CONSISTE EM VERIFICAR
SE É LEGÍTIMA OU NÃO, A EXIGÊNCIA DA AUTORIDADE COATORA
QUE, PARA RENOVAÇÃO DO LICENCIAMENTO ANUAL DO VEÍCULO
PERTENCENTE AO AGRAVANTE, ESTÁ EXIGINDO O PAGAMENTO DE
MULTAS DE TRÂNSITO, SEM QUE O MESMO TENHA SIDO DELAS
(MULTAS DE TRÂNSITO) REGULARMENTE NOTIFICADO PARA EFETUAR
O CORRESPONDENTE RECOLHIMENTO. 
HOJE, É PACÍFICO O ENTENDIMENTO JURISPRUDENCIAL SEGUNDO O
QUAL SE CONFIGURA ILEGAL, O ATO DE AUTORIDADE DE TRÂNSITO
QUE CONDICIONA A RENOVAÇÃO DO LICENCIAMENTO ANUAL DE
VEÍCULO AO PAGAMENTO DE MULTA, QUANDO O RESPECTIVO
INFRATOR NÃO TIVER SIDO PRÉVIA E REGULARMENTE NOTIFICADO, A
FIM DE PROCEDER ÀQUELE PAGAMENTO OU EXERCER SEU DIREITO
DE RECURSO PERANTE O ÓRGÃO COMPETENTE. 
ACERCA DA MATÉRIA, ASSIM SE MANIFESTOU O COLENDO SUPERIOR
TRIBUNAL DE JUSTIÇA NO JULGAMENTO DO RECURSO ESPECIAL Nº

67.146/SP, DE QUE FOI RELATOR O EXMº. SR. MINISTRO CÉSAR ASFOR
ROCHA:
“ADMINISTRATIVO. LICENCIAMENTO DE VEÍCULO. PAGAMENTO DE
MULTAS. AUSÊNCIA DE NOTIFICAÇÃO. ORIENTAÇÃO SUMULADA. “É
ILEGAL CONDICIONAR A RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE VEÍCULO AO
PAGAMENTO DE MULTA, DA QUAL O INFRATOR NÃO FOI
NOTIFICADO” (VERBETE Nº 127 DA SÚMULA DA JURISPRUDÊNCIA
PREDOMINANTE DESTA CORTE). RECURSO PROVIDO.” 
DE FATO, O COLENDO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA JÁ FEZ
EDITAR, RELATIVAMENTE AO TEMA, A SÚMULA Nº 127, QUE MERECEU
A SEGUINTE REDAÇÃO:
“É ILEGAL CONDICIONAR A RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE VEÍCULO AO
PAGAMENTO DE MULTA, DA QUAL O INFRATOR NÃO FOI
NOTIFICADO".
CORROBORANDO COM TAL ENTENDIMENTO, ESTE EGRÉGIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA JÁ SE MANIFESTOU REITERADAS VEZES SOBRE
A MATÉRIA EM APREÇO, CONFORME SE VERIFICA, POR EXEMPLO, NO
JULGAMENTO DA APELAÇÃO CÍVEL Nº 024930023130, DE QUE FOI
RELATOR O EXMº. SR. DES. FREDERICO GUILHERME PIMENTEL:
“APELAÇÃO CÍVEL. MANDADO DE SEGURANÇA. ATO DE AUTORIDADE.
LICENCIAMENTO DE VEÍCULO. CONDICIONAMENTO AO PAGAMENTO
DE MULTA. AUSÊNCIA DE NOTIFICAÇÃO. ILEGALIDADE. CONCESSÃO
DO MANDAMUS. RECURSO IMPROVIDO. ILEGAL É O ATO DE
AUTORIDADE QUE CONDICIONA O LICENCIAMENTO DE VEÍCULO AO
PAGAMENTO DAS RESPECTIVAS MULTAS, QUANDO DEMONSTRADO
QUE DESTAS NÃO FORA O PROPRIETÁRIO DEVIDAMENTE
NOTIFICADO.” 
ASSIM, NÃO OBSTANTE O CTB EM SEU ART. 131, § 2º DISPOR QUE “O
VEÍCULO SOMENTE SERÁ CONSIDERADO LICENCIADO ESTANDO
QUITADOS OS DÉBITOS RELATIVOS A TRIBUTOS, ENCARGOS E
MULTAS DE TRÂNSITO E AMBIENTAIS, VINCULADOS AO VEÍCULO,
INDEPENDENTEMENTE DA RESPONSABILIDADE PELAS INFRAÇÕES
COMETIDAS”, ESSA AUTORIZAÇÃO NÃO TEM O CONDÃO DE
LEGITIMAR O PROCEDIMENTO ADOTADO PELO AGRAVADO, POIS, SE
POR UM LADO, É CERTO QUE O CTB, EM SEUS ARTS. 124, INCISO VIII,
128, REALMENTE ASSIM DISPÕE; POR OUTRO, NÃO É MENOS CERTO
QUE SOMENTE SE PODE RECONHECER A LEGALIDADE DAS REFERIDAS
MULTAS POR INFRAÇÃO DE TRÂNSITO, SE PORVENTURA O SUPOSTO
INFRATOR TIVER SIDO NOTIFICADO DA ATUAÇÃO, LHE FOR
DEFERIDO O DIREITO DE DEFESA E TAMBÉM, SE AO FINAL,
SOBREVIER O APENAMENTO/LANÇAMENTO INSCRITO NO AUTO DE
INFRAÇÃO, O QUE ALIÁS, É GARANTIA CONSTITUCIONAL .
DESSA FORMA, DEVE SER GARANTIDO AO INFRATOR O SEU DIREITO
DE DEFESA, COM OS MEIOS A ELA NECESSÁRIOS, ANTES QUE A
PENALIDADE FOSSE APLICADA PELA AUTORIDADE DE TRÂNSITO,
COMO É DE SE EXIGIR NUM ESTADO DEMOCRÁTICO DE DIREITO, SEM
NENHUMA OFENSA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA.
PORTANTO, PELO QUE DEMONSTRADO NO CASO EM TELA, VEJO QUE
É ILEGAL CONDICIONAR A RENOVAÇÃO DA LICENÇA DO VEÍCULO AO
PAGAMENTO DE MULTA.
QUANTO À ALEGAÇÃO DO AGRAVADO DE QUE AS PENALIDADES DAS
AUTUAÇÕES JÁ FORAM DEVIDAMENTE NOTIFICADAS, TENDO EM
VISTA OS REGISTROS DOMICILIARES DO PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO,
CONSTANTES DO BANCO DE DADOS DESTA AUTARQUIA, ENTENDO
QUE NÃO DEVE PROSPERAR. ISTO PORQUE, POR MEIO DESSES
REGISTROS NÃO TEM COMO PROVAR SE O PROPRIETÁRIO REALMENTE
RECEBEU AS NOTIFICAÇÕES. SE, AO CONTRÁRIO, TIVESSE SIDO
NOTIFICADO POR AR (AVISO DE RECEBIMENTO), QUE FAZ CONSTAR
A ASSINATURA DE QUEM RECEBEU, NESTE CASO, FICARIA PROVADO
QUE HOUVE A NOTIFICAÇÃO.
ANTE O EXPOSTO, CONHEÇO DO RECURSO, E DOU PROVIMENTO
PARA REFORMAR EM SUA INTEGRALIDADE A R. DECISÃO OBJURGADA.
PUBLIQUE-SE
VITÓRIA, 30 DE MARÇO DE 2005.
EWERTON SCHWAB PINTO JÚNIOR
DES. SUBST. RELATOR
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11 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 35049003219
AGVTE.: GALWAN CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA
ADVOGADO: ALEXANDRE PUPPIM
ADVOGADO: FRANKLIN GUSTAVO BOTELHO PEREIRA
ADVOGADO: IVON ALCURE DO NASCIMENTO
ADVOGADO: MARCUS FELIPE BOTELHO PEREIRA
ADVOGADO: RODRIGO LOUREIRO MARTINS
AGVDA.: CONSTRUTORA RECEPUTTI LTDA
ADVOGADO: CARLOS EDUARDO AMARAL DE SOUZA
ADVOGADO: FLAVIO CHEIM JORGE
ADVOGADO: JOSMAR DE SOUZA PAGOTTO
ADVOGADO: MARCELO ABELHA RODRIGUES
RELATOR SUBS.: EWERTON SCHWAB PINTO JUNIOR
DECISÃO
TRATA-SE DE AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO POR GALWAN -
CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA, CONTRA A R. DECISÃO
PROFERIDA PELO H. JUÍZO DA 2ª VARA CÍVEL DE VILA VELHA/ES, QUE
NOS AUTOS DA AÇÃO ORDINÁRIA Nº 035.040.089.076, QUE LHE MOVE
CONSTRUTORA RECEPUTTI LTDA, DEFERIU A ANTECIPAÇÃO DOS
EFEITOS DA TUTELA PLEITEADA EM FACE DA AGRAVANTE,
DETERMINANDO A) A EXPEDIÇÃO DE MANDADO DIRIGIDO À
SEGUNDA REQUERIDA, DETERMINANDO A IMEDIATA SUSPENSÃO DE
TODO E QUALQUER ATO DE VENDA OU ALIENAÇÃO DAS UNIDADES
AUTÔNOMAS DO EDIFÍCIO QUE PRETENDA CONSTRUIR NO IMÓVEL
DESCRITO NA INICIAL, BEM COMO A IMEDIATA SUSPENSÃO DE TODO
E QUALQUER ATO DE CONSTRUÇÃO OU OBRA SOBRE O MESMO
IMÓVEL, TUDO ISSO SOB PENA DE R$ 10.000,00 (DEZ MIL REAIS) POR
DIA DE DESCUMPRIMENTO DO PRECEITO; B) A EXPEDIÇÃO DE
MANDADO, DIRIGIDO AO CARTÓRIO IMOBILIÁRIO COMPETENTE, NO
SENTIDO DE SEREM ANOTADAS, À MARGEM DO RESPECTIVO
REGISTRO, ESTAS RESTRIÇÕES.
POIS BEM, COMPULSANDO ATENTAMENTE OS AUTOS, VERIFICO QUE
O MM. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DE VILA VELHA/ES, JÁ
PROFERIU SENTENÇA DE MÉRITO NOS AUTOS DA AÇÃO ORDINÁRIA
N.º 03504008907, ESTANDO A CÓPIA DA MESMA DEVIDAMENTE
ACOSTADA ÀS FLS. 384/400 DO PRESENTE INSTRUMENTO.
DESSA FORMA, TORNOU-SE, A MEU SENTIR, INSUBSISTENTE O
INTERESSE RECURSAL.
ANTE O EXPOSTO, JULGO PREJUDICADO O PRESENTE AGRAVO, FACE
A PERDA DO OBJETO DO RECURSO.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE, INTIME-SE. 
VITÓRIA, 31 DE MARÇO DE 2005
DES. SUBST. EWERTON SCHWAB PINTO JÚNIOR
RELATOR 
 
12 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 9059000027
APTE.: ALMERITO COELHO DA SILVA JUNIOR
ADVOGADO: IZAIAS CARDOSO
APDO.: MINISTÉRIO PUBLICO ESTADUAL
RELATOR SUBS.: EWERTON SCHWAB PINTO JUNIOR
DECISÃO
TRATA-SE DE RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL INTERPOSTO POR
ALMERITO COELHO DA SILVA JÚNIOR, EIS QUE IRRESIGNADO COM A
R. SENTENÇA DE FLS. 78/79 DESTES AUTOS, A QUAL JULGOU
PARCIALMENTE PROCEDENTES OS PEDIDOS FORMULADOS NA AÇÃO
DE INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE CUMULADA COM ALIMENTOS
QUE LHE MOVEM R. L. C. (MENOR IMPÚBERE), REPRESENTADO POR
SUA GENITORA MARLENE CASTELAR, ASSISTIDOS NESTA AÇÃO PELO
MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL.
É CEDIÇO QUE UM DOS PRESSUPOSTOS OBJETIVOS DE
ADMISSIBILIDADE DE UM RECURSO É O SEU PREPARO PRAZO DA LEI.
A INOCORRÊNCIA DE PREPARO, OU O SEU PAGAMENTO A
POSTERIORI SEM MOTIVO PLAUSÍVEL, CONDUZ, EM REGRA, À
DESERÇÃO DO RECURSO E, CONSEQÜENTEMENTE, AO SEU NÃO
CONHECIMENTO.
COMPULSANDO ATENTAMENTE A PETIÇÃO DE APELO, VEJO,
REALMENTE, QUE O APELANTE NÃO EFETUOU O DEVIDO PREPARO

DESTE RECURSO, NOS TERMOS DO ARTIGO 511 DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL E, DE OUTRO MODO, NÃO COMPROVOU ESTAR
LITIGANDO SOB O AMPARO DA LEI 1.060/50 (ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA
GRATUITA), OU SEQUER REQUEREU TAIS BENEFÍCIOS NESTA FASE
PROCESSUAL.
DESTA FEITA, AUSENTE O PREPARO, CARACTERIZADA, A MEU SENTIR,
RESTA A DESERÇÃO DA PRESENTE APELAÇÃO CÍVEL. NESTE SENTIDO,
OS SEGUINTES JULGADOS:
" (TJRS) INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE – PROCEDÊNCIA DA AÇÃO –
APELO DO RÉU – FALTA DE PREPARO – DESERÇÃO – NÃO SE
CONHECE DO RECURSO QUANDO O INSURRETO, QUE NÃO LITIGA
SOB O AMPARO DA GRATUIDADE JUDICIÁRIA, DEIXA DE EFETUAR O
PREPARO. REQUISITO EXTRÍNSECO A ADMISSIBILIDADE DO APELO.
ART. 511 DO CPC. APELO NÃO CONHECIDO. (TJRS – APC 70006019723
– 7ª C.CÍV. – REL. DES. JOSÉ CARLOS TEIXEIRA GIORGIS – J. 07.05.2003)"

"(TJMG) - INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE – PREPARO – DESERÇÃO –
NÃO SE RECONHECE DE RECURSO FORMULADO SEM O DEVIDO
PREPARO, INJUSTIFICADAMENTE (ART. 511 DO CPC). (TJMG – AC
000.252.605-1/00 – 5ª C.CÍV. – REL. DES. ALUÍZIO QUINTÃO – J.
31.10.2002)"
ANTE O EXPOSTO, EXERCENDO O JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE
RECURSAL, NÃO CONHEÇO DO PRESENTE RECURSO, NEGANDO-LHE
SEGUIMENTO, NOS TERMOS DO ART. 511 DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL.
PUBLIQUE-SE.
REGISTRE-SE.
INTIME-SE.
VITÓRIA/ES, 31 DE MARÇO DE 2005.
DES. SUBSTITUTO EWERTON SCHWAB PINTO JÚNIOR
RELATOR
 
13 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 35049002971
AGVTE.: CONSTRUTORA RECEPUTTI LTDA
ADVOGADO: FLAVIO CHEIM JORGE
ADVOGADO: MARCELO ABELHA RODRIGUES
AGVDO.: BERNARDO BRANDAO
ADVOGADO: LUIZ FABIANO PENEDO PREZOTI
ADVOGADO: MARCELO GALVEAS TERRA
AGVDA.: GALVAN CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA
ADVOGADO: FRANKLIN GUSTAVO BOTELHO PEREIRA
RELATOR SUBS.: EWERTON SCHWAB PINTO JUNIOR
DECISÃO
TRATA-SE DE AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO POR
CONSTRUTORA RECEPUTTI LTDA, CONTRA A R. DECISÃO PROFERIDA
PELO H. JUÍZO DA 2ª VARA CÍVEL DE VILA VELHA/ES, QUE NOS AUTOS
DA AÇÃO ORDINÁRIA Nº 035.040.089.076, QUE MOVE EM FACE DE
BERNARDO BRANDÃO E GALWAN - CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA, INDEFERIU PEDIDO DE LIMINAR EM MEDIDA
CAUTELAR INCIDENTAL, BASEADA NO § 7º, ART. 273, DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL, POR ENTENDER QUE O PROVIMENTO REQUERIDO,
ASSEMELHA-SE COM O ARRESTO, QUE EXIGE PRESSUPOSTOS DE
EXTREMO RIGOR, QUE EXCEDEM O COMUM DOS CASOS CAUTELARES
ATÍPICOS.
POIS BEM, COMPULSANDO ATENTAMENTE OS AUTOS, VERIFICO QUE
O MM. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DE VILA VELHA/ES, JÁ
PROFERIU SENTENÇA DE MÉRITO NOS AUTOS DA AÇÃO ORDINÁRIA
N.º 03504008907, ESTANDO A CÓPIA DA MESMA DEVIDAMENTE
ACOSTADA ÀS FLS. 384/400 DO PRESENTE INSTRUMENTO.
DESSA FORMA, TORNOU-SE, A MEU SENTIR, INSUBSISTENTE O
INTERESSE RECURSAL.
ANTE O EXPOSTO, JULGO PREJUDICADO O PRESENTE AGRAVO, FACE
A PERDA DO OBJETO DO RECURSO.
PUBLIQUE-SE.
REGISTRE-SE.
INTIME-SE. 
VITÓRIA, 31 DE MARÇO DE 2005
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DES. SUBST. EWERTON SCHWAB PINTO JÚNIOR
RELATOR 

14 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO AP CÍVEL Nº 24910027259
EMGTE.: BANCO BRADESCO S/A
ADVOGADA: ANDREA CARDOSO DE OLIVEIRA
ADVOGADO: CESAR AUGUSTO L TOLEDO DA SILVA
ADVOGADO: HEBER GOMES Y. GOMES
ADVOGADO: RODRIGO ZACCHE SCABELLO
EMGDA.: ISA MARIA BUSTAMANTE
ADVOGADO: JOSE CARLOS D DE OLIVEIRA
RELATOR SUBS.: EWERTON SCHWAB PINTO JUNIOR
DECISÃO
TRATAM-SE DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS POR BANCO
BRADESCO S/A, EM FACE DE ISA MARIA BUSTAMANTE, VISANDO O
ESCLARECIMENTO DE OMISSÕES E OBSCURIDADES DO V. ACÓRDÃO
DE FLS. 137/142, QUE NEGOU PROVIMENTO AO RECURSO DE
APELAÇÃO, MANTENDO IRRETOCÁVEL A DECISÃO QUE CONSIDEROU
NULA A PENHORA DO IMÓVEL DA APELADA.
ATRAVÉS DAS SUAS RAZÕES DE FLS. 145/147, O EMBARGANTE
SUSTENTA QUE A REFERIDA DECISÃO FOI OMISSA, TENDO EM VISTA
QUE O ORA EMBARGANTE REQUEREU A REFORMA TOTAL DA
SENTENÇA DE PISO E O V. ACÓRDÃO NÃO SE MANIFESTOU A
RESPEITO DA CONDENAÇÃO DO EMBARGANTE NO ÔNUS DA
SUCUMBÊNCIA. ASSIM REQUER, SEJA DADO PROVIMENTO AOS
PRESENTES EMBARGOS DECLARATÓRIOS, A FIM DE SANAR AS
OMISSÕES DO V. ACÓRDÃO.
É O BREVE RELATÓRIO. PASSO A DECIDIR.
COMPULSANDO ATENTAMENTE OS AUTOS, VERIFICO QUE O
EMBARGANTE INTERPÔS O PRESENTE RECURSO OBJETIVANDO
REDISCUTIR A MATÉRIA JÁ APRECIADA E JULGADA, VISANDO
REVERTER O RESULTADO DESFAVORÁVEL DO JULGAMENTO DO
RECURSO DE APELAÇÃO POR ELE ANTERIORMENTE INTERPOSTO. 
ISTO PORQUE, ANALISANDO DETIDAMENTE O ACÓRDÃO
EMBARGADO, VISLUMBRA-SE QUE O MESMO É FRUTO DA MELHOR
APRECIAÇÃO DOS ELEMENTOS TRAZIDOS PARA OS AUTOS E
DELINEOU TODA A QUESTÃO POSTA EM EXAME, NÃO HAVENDO QUE
SE FALAR EM MODIFICAÇÃO DO JULGADO.
TRANSCREVO ABAIXO A EMENTA DO V. ACÓRDÃO EMBARGADO:
"EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - EMBARGO DE TERCEIRO - CARTA DE
SENTENÇA HOMOLOGATÓRIA DE SEPARAÇÃO JUDICIAL - AVERBAÇÃO
- ACORDO DE VONTADE DAS PARTES - PARTILHA DE BENS - LEI Nº
8.009/90 - BEM DE FAMÍLIA - IMPENHORABILIDADE - MATÉRIA DE
ORDEM PÚBLICA - PRECLUSÃO - NEGADO PROVIMENTO AO RECURSO
1) QUANDO OCORRE A AVERBAÇÃO DA CARTA DE SENTENÇA
HOMOLOGATÓRIA DA SEPARAÇÃO JUDICIAL, AVERBA-SE O PRÓPRIO
ACORDO DE VONTADES DAS PARTES QUANTO À PARTILHA DOS BENS
DO CASAL, E SE ASSIM OCORREU, NÃO HÁ QUE SE FALAR EM
AUSÊNCIA DE REGISTRO, NEM SE COGITAR DA POSSIBILIDADE DE
FRAUDE CONTRA CREDORES, COMO SUSTENTA O APELANTE.
2) CONFORME DISPÕE O ART. 1º DA LEI Nº 8.009/90, O BEM DE
FAMÍLIA É IMPENHORÁVEL E NÃO RESPONDERÁ POR QUALQUER
DÍVIDA CIVIL, COMERCIAL, FISCAL, PROVIDENCIARIA, OU DE OUTRA
NATUREZA, CONTRAÍDA PELOS PAIS OU FILHOS QUE SEJAM SEUS
PROPRIETÁRIOS E NELE RESIDAM. 
3) A IMPENHORABILIDADE DO BEM DE FAMÍLIA É MATÉRIA DE
ORDEM PÚBLICA, PODENDO SER ALEGADA E RECONHECIDA EM
QUALQUER TEMPO E GRAU DE JURISDIÇÃO, NÃO SENDO
ACOBERTADA PELA PRECLUSÃO. 
4) NEGADO PROVIMENTO AO RECURSO.
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDAM OS
DESEMBARGADORES QUE INTEGRAM A SEGUNDA CÂMARA CÍVEL DO
EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, DE
CONFORMIDADE COM A ATA DO JULGAMENTO E DAS NOTAS
TAQUIGRÁFICAS, À UNANIMIDADE, EM NEGAR PROVIMENTO AO
RECURSO".

ASSIM, VISLUMBRA-SE QUE O V. ARESTO EMBARGADO É FRUTO DA
MELHOR APRECIAÇÃO DOS ELEMENTOS TRAZIDOS AOS AUTOS, ONDE
TUDO FOI DEVIDAMENTE ANALISADO DELINEANDO TODA A
QUESTÃO POSTA EM EXAME, NÃO HAVENDO, ASSIM, QUE SE FALAR
EM MODIFICAÇÃO DO JULGADO.
A FUNDAMENTAÇÃO UTILIZADA FOI SATISFATIVA, RESTANDO
EVIDENCIADA A INEXISTÊNCIA DE QUALQUER ELEMENTO ENSEJADOR
DO ACOLHIMENTO DOS EMBARGOS, JÁ QUE É INVIÁVEL SUA
UTILIZAÇÃO PARA REAPRECIAR O JULGADO, COM A ALTERAÇÃO DO
CONTEÚDO MERITÓRIO DA DECISÃO OBJURGADA, VEZ QUE “NÃO SE
ADMITE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, PARA REEXAME DE PONTO
SOBRE O QUAL JÁ HOUVE PRONUNCIAMENTO NO ACÓRDÃO
EMBARGADO” (DJU 21/2/94, P. 2090)
QUADRA REGISTRAR, AINDA, QUE OS EMBARGOS DECLARATÓRIOS
NÃO SE PRESTAM A QUESTIONAR O MÉRITO DO ACÓRDÃO,
ALTERANDO SEU CONTEÚDO DECISÓRIO, MAS, TÃO SOMENTE,
ESCLARECER POSSÍVEIS OBSCURIDADES, CONTRADIÇÕES OU
OMISSÕES CONTIDAS NAQUELE DECISUM, O QUE, A MEU SENTIR,
INOCORRE O CASO SUB EXAMINE. É, INCLUSIVE ESTE, O
ENTENDIMENTO DO STJ ACERCA DA MATÉRIA.
ADEMAIS, AQUELA COLENDA CORTE DE JUSTIÇA TAMBÉM JÁ DECIDIU
QUE: “ O TRIBUNAL NÃO É OBRIGADO A RESPONDER TODAS AS
QUESTÕES POSTAS PELAS PARTES E NEM DAR RESPOSTA A TODOS OS
ARGUMENTOS POR ELAS UTILIZADOS. DECIDE A CAUSA COM OS
FUNDAMENTOS POR ELE JULGADOS PERTINENTES PARA O DESLINDE
DA CONTROVÉRSIA. NEM POR ISSO SE OMITE NA PRESTAÇÃO
JURISDICIONAL. (RESP Nº 167.513/SP, RELATOR O MINISTRO GARCIA
VIEIRA, DJU DE 29/6/98).
PORTANTO, A FINALIDADE DO RECURSO DE EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO É COMPLEMENTAR O ACÓRDÃO QUANDO PRESENTE
OMISSÃO DE PONTO FUNDAMENTAL, CONTRADIÇÃO ENTRE A
FUNDAMENTAÇÃO E A CONCLUSÃO OU OBSCURIDADE NAS RAZÕES
DESENVOLVIDAS, E NÃO REVISITAR QUESTÕES JÁ APRECIADAS E
DELINEADAS NO JULGAMENTO ANTERIOR. O PROPÓSITO DESTE
RECURSO É, UNICAMENTE, INTEIRAR E CLAREAR A DECISÃO,
COMPLEMENTANDO-A, PARA QUE AS PARTES CONHEÇAM, COM
DETALHES, OS FUNDAMENTOS QUE A INTEGRAM. 
DE OUTRA ÓTICA, DEVE-SE RESSALTAR QUE A INTERPOSIÇÃO DE
EMBARGOS DECLARATÓRIOS AO PRETEXTO DO
PREQUESTIONAMENTO, SOMENTE SE JUSTIFICA QUANDO AS
QUESTÕES VENTILADAS PELAS PARTES, EM SUAS RAZÕES RECURSAIS,
NÃO FORAM APRECIADAS NO ACÓRDÃO EMBARGADO, REQUERENDO
POR ISSO, EXPRESSA REFERÊNCIA, O QUE NÃO ISENTA O
EMBARGANTE DE OBSERVAR OS LIMITES TRAÇADOS PELO ARTIGO
535, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.
ANTE O EXPOSTO, CONHEÇO DOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS,
PORÉM NEGO-LHES PROVIMENTO, NA FORMA DO ART. 557, §1º-A DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, PARA MANTER EM SUA INTEGRALIDADE
O V. ACÓRDÃO OBJURGADO.
PUBLIQUE-SE NA ÍNTEGRA.
INTIME-SE.
VITÓRIA/ES, 31 DE MARÇO DE 2005.
DES. SUBST. EWERTON SCHWAB PINTO JÚNIOR
RELATOR

15 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 24059000570
AGVTE.: INSTITUTO ESTADUAL DE SAÚDE PUBLICA
ADVOGADO: AIDES BERTOLDO DA SILVA
ADVOGADO: ALOIR ZAMPROGNO
ADVOGADO: DILSON CARVALHO
ADVOGADO: HELCIMAR ALVES DA MOTTA
ADVOGADO: MAURICIO DE AGUIAR RAMOS
AGVDA.: BUTERI COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA
ADVOGADO: LUIS AMERICO COSER
ADVOGADO: ROGERIO BRUM MATTOS
RELATOR SUBS.: EWERTON SCHWAB PINTO JUNIOR
DECISÃO
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TRATA-SE DE RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO
PELO INSTITUTO ESTADUAL DE SAÚDE PÚBLICA, EIS QUE
IRRESIGNADO COM A R. DECISÃO PROFERIDA PELO H. JUÍZO DA 1ª
VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL DE VITÓRIA/ES,
QUE DEFERIU A LIMINAR REQUERIDA NO MANDADO DE SEGURANÇA
IMPETRADO POR BUTERI COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA. 
EXERCENDO O JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE RECURSAL, VERIFICO QUE
NÃO MERECE SER CONHECIDO O PRESENTE RECURSO. SENÃO,
VEJAMOS:
É CEDIÇO QUE O RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO SERÁ
SEMPRE INSTRUÍDO COM AS PEÇAS APRESENTADAS PELAS PARTES,
DEVENDO CONSTAR ENTRE ESTAS, OBRIGATORIAMENTE, A CÓPIA DA
DECISÃO AGRAVADA, A CÓPIA DA CERTIDÃO DA RESPECTIVA
INTIMAÇÃO E, TAMBÉM, A CÓPIA DAS PROCURAÇÕES OUTORGADAS
AOS ADVOGADOS DO AGRAVANTE E DO AGRAVADO, NOS TERMOS
DO ARTIGO 525, I, DO CPC. 
ASSIM, NA SISTEMÁTICA ATUAL, CUMPRE À PARTE RECORRENTE O
DEVER DE APRESENTAR AS REFERIDAS PEÇAS OBRIGATÓRIAS PARA A
FORMAÇÃO DO INSTRUMENTO, SOB PENA DE NÃO CONHECIMENTO
DO RECURSO. 
NESTE DIAPASÃO, AO COMPULSAR OS AUTOS, NÃO VISLUMBREI A
PRESENÇA DA CÓPIA DA DECISÃO AGRAVADA, RAZÃO PELA QUAL,
VERIFICO QUE NÃO MERECE SER CONHECIDO O PRESENTE RECURSO.
NESTE MESMO SENTIDO, COLACIONO OS SEGUINTES JULGADOS:
“AGRAVO DE INSTRUMENTO – REVISÃO E EXONERAÇÃO DE
ALIMENTOS – AUSÊNCIA DE PEÇAS OBRIGATÓRIAS –
IRREGULARIDADE FORMAL – RECURSO NÃO CONHECIDO – O
AGRAVO É MANIFESTAMENTE INADMISSÍVEL, POIS FALTA AO MESMO
REQUISITOS OBRIGATÓRIOS, OU SEJA, REQUISITOS EXTRÍNSECOS –
REGULARIDADE FORMAL, QUAIS SEJAM, AUSÊNCIA DE CÓPIA DA
DECISÃO AGRAVADA O QUE IMPOSSIBILITA AFERIR A
TEMPESTIVIDADE DO RECURSO, AUSÊNCIA DE CÓPIA DA
PROCURAÇÃO OUTORGADA AO ADVOGADO DOS AGRAVADOS, O
QUE FAZ COM QUE O RECURSO NÃO SEJA ADMITIDO, ASSIM DELE
NÃO CONHECERÁ O TRIBUNAL. (TJES – AI 024029000700 – 2ª C.CÍV. –
REL. DES. JORGE GÓES COUTINHO – J. 24.09.2002)” (GRIFEI)
“PROCESSUAL CIVIL – AGRAVO – AUSÊNCIA DE PEÇA NECESSÁRIA À
APRECIAÇÃO DA MATÉRIA DISCUTIDA – DEFICIÊNCIA DE INSTRUÇÃO
– RECURSO IMPROVIDO – 1. O AGRAVO DE INSTRUMENTO DEVE SER
INSTRUÍDO COM AS PEÇAS OBRIGATÓRIAS, ELENCADAS NO ART. 525,
DO CPC E TAMBÉM COM AS NECESSÁRIAS A CORRETA APRECIAÇÃO
DA CONTROVÉRSIA. A FALTA DE QUALQUER DELAS ACARRETARÁ O
IMPROVIMENTO DO RECURSO, POR INSTRUÇÃO DEFICIENTE. 
(TJES – AI 024029002938 – 4ª C.CÍV. – REL. P/O AC. DES. CARLOS
SIMÕES FONSECA – J. 19.08.2002)” (GRIFEI)
PORTANTO, VEJO QUE O PRESENTE AGRAVO NÃO PREENCHEU OS
PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE REFERENTE À REGULARIDADE
FORMAL DO RECURSO, O QUE TORNA-O UM RECURSO
MANIFESTAMENTE INADMISSÍVEL, DEVENDO SER-LHE NEGADO
SEGUIMENTO, NOS TERMOS DO ARTIGO 557, CAPUT, DO CPC.
ANTE O EXPOSTO, NÃO CONHEÇO DO PRESENTE RECURSO,
NEGANDO-LHE SEGUIMENTO, NOS TERMOS DO ARTIGO 525, I , C/C
557 DO CPC.
PUBLIQUE-SE.
INTIME-SE.
APÓS, REMETA-SE À COMARCA DE ORIGEM.
VITÓRIA, 31 DE MARÇO DE 2005.
DES. SUBSTITUTO EWERTON SCHWAB PINTO JÚNIOR
RELATOR
 
16 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO AGV INSTRUMENTO Nº
24029005022
EMGTE.: COMPANHIA DOCAS DO ESP SANTO CODESA
ADVOGADA: CAROLINA LEMOS PICANÇO
ADVOGADO: FABRICIO CARDOSO FREITAS
ADVOGADA: KATIA REGINA POLEZE
ADVOGADA: MAGALY LIMA LESSA

ADVOGADA: MAIRA CAMPANA SOUTO
ADVOGADO: RODRIGO MARQUES DE ABREU JUDICE
EMGDA.: PEIU SOCIEDADE DE PROPÓSITO ESP SPE S/A
ADVOGADO: ANGELO GIUSEPPE J DUARTE
ADVOGADO: FREDERICO LUIZ SCHAIDER PIMENTEL
ADVOGADO: SAULO J DUARTE
RELATOR SUBS.: EWERTON SCHWAB PINTO JUNIOR
DECISÃO
TRATAM-SE DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO COM EFEITOS
INFRINGENTES OPOSTOS POR COMPANHIA DOCAS DO E.S. CODESA,
EM FACE DE PEIU SOCIEDADE DE PROPÓSITO ESPECÍFICO SPE S/A,
VISANDO O ESCLARECIMENTO DE OMISSÕES E OBSCURIDADES DO V.
ACÓRDÃO DE FLS. 500/506, QUE DEU PROVIMENTO AO RECURSO DE
AGRAVO DE INSTRUMENTO, PARA REFORMAR A DECISÃO
MONOCRÁTICA.
ATRAVÉS DAS SUAS RAZÕES DE FLS. 509/515, O EMBARGANTE
SUSTENTA QUE A REFERIDA DECISÃO FOI OMISSA AO NÃO LEVAR EM
CONSIDERAÇÃO OS ARGUMENTOS APRESENTADOS PELA
EMBARGANTE. ARGUMENTA QUE LIMITOU-SE O DESEMBARGADOR
RELATOR A OBSERVAR QUE A DECISÃO QUE CONCEDEU EFEITO
SUSPENSIVO AO AGRAVO HAVIA SIDO PROFERIDA A MAIS DE DOIS
ANOS, RAZÃO PELA QUAL JÁ HAVIA OPERADO SEUS EFEITOS NO
CAMPO PRÁTICO. ASSIM REQUER, SEJA DADO PROVIMENTO AOS
PRESENTES EMBARGOS DECLARATÓRIOS, A FIM DE SANAR AS
OMISSÕES DO V. ACÓRDÃO.
É O BREVE RELATÓRIO. PASSO A DECIDIR.
COMPULSANDO ATENTAMENTE OS AUTOS, VERIFICO QUE O
EMBARGANTE INTERPÔS O PRESENTE RECURSO OBJETIVANDO
REDISCUTIR A MATÉRIA JÁ APRECIADA E JULGADA, VISANDO
REVERTER O RESULTADO DO JULGAMENTO DO RECURSO DE AGRAVO
DE INSTRUMENTO ANTERIORMENTE INTERPOSTO. 
ISTO PORQUE, ANALISANDO DETIDAMENTE O ACÓRDÃO
EMBARGADO, VISLUMBRA-SE QUE O MESMO É FRUTO DA MELHOR
APRECIAÇÃO DOS ELEMENTOS TRAZIDOS PARA OS AUTOS E
DELINEOU TODA A QUESTÃO POSTA EM EXAME, NÃO HAVENDO QUE
SE FALAR EM MODIFICAÇÃO DO JULGADO.
TRANSCREVO ABAIXO A EMENTA DO V. ACÓRDÃO EMBARGADO:
“EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - ANTECIPAÇÃO DE TUTELA –
REQUISITOS - ART. 273 DO CPC - PROVIMENTO CÉLERE E EFICAZ -
EVITAR PREJUÍZOS - RECURSO PROVIDO
1) É CABÍVEL O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, SE
PREENCHIDOS OS REQUISITOS ELENCADOS NO ART. 273 DO CPC,
QUANDO FICAR DEMONSTRADO A NECESSIDADE DE UM
PROCEDIMENTO CÉLERE E EFICAZ, QUE VISE EVITAR MAIORES
PREJUÍZOS PARA AS PARTES.
2) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO, REFORMANDO A DECISÃO
MONOCRÁTICA, MANTENDO O EFEITO ATIVO CONCEDIDO,
ANTECIPANDO OS EFEITOS DA TUTELA PRETENDIDOS.
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDAM OS
DESEMBARGADORES QUE INTEGRAM A SEGUNDA CÂMARA CÍVEL DO
EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESPÍRITO SANTO, DE
CONFORMIDADE COM A ATA DO JULGAMENTO E DAS NOTAS
TAQUIGRÁFICAS, À UNANIMIDADE, CONHECER E DAR PROVIMENTO
AO RECURSO, PARA REFORMAR A DECISÃO MONOCRÁTICA".
ASSIM, VISLUMBRA-SE QUE O V. ARESTO EMBARGADO É FRUTO DA
MELHOR APRECIAÇÃO DOS ELEMENTOS TRAZIDOS AOS AUTOS, ONDE
TUDO FOI DEVIDAMENTE ANALISADO DELINEANDO TODA A
QUESTÃO POSTA EM EXAME, NÃO HAVENDO, ASSIM, QUE SE FALAR
EM MODIFICAÇÃO DO JULGADO.
A FUNDAMENTAÇÃO UTILIZADA FOI SATISFATIVA, RESTANDO
EVIDENCIADA A INEXISTÊNCIA DE QUALQUER ELEMENTO ENSEJADOR
DO ACOLHIMENTO DOS EMBARGOS, JÁ QUE É INVIÁVEL SUA
UTILIZAÇÃO PARA REAPRECIAR O JULGADO, COM A ALTERAÇÃO DO
CONTEÚDO MERITÓRIO DA DECISÃO OBJURGADA, VEZ QUE “NÃO SE
ADMITE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, PARA REEXAME DE PONTO
SOBRE O QUAL JÁ HOUVE PRONUNCIAMENTO NO ACÓRDÃO
EMBARGADO” (DJU 21/2/94, P. 2090)
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QUADRA REGISTRAR, AINDA, QUE OS EMBARGOS DECLARATÓRIOS
NÃO SE PRESTAM A QUESTIONAR O MÉRITO DO ACÓRDÃO,
ALTERANDO SEU CONTEÚDO DECISÓRIO, MAS, TÃO SOMENTE,
ESCLARECER POSSÍVEIS OBSCURIDADES, CONTRADIÇÕES OU
OMISSÕES CONTIDAS NAQUELE DECISUM, O QUE, A MEU SENTIR,
INOCORRE O CASO SUB EXAMINE. É, INCLUSIVE ESTE, O
ENTENDIMENTO DO STJ ACERCA DA MATÉRIA.
ADEMAIS, AQUELA COLENDA CORTE DE JUSTIÇA TAMBÉM JÁ DECIDIU
QUE: “ O TRIBUNAL NÃO É OBRIGADO A RESPONDER TODAS AS
QUESTÕES POSTAS PELAS PARTES E NEM DAR RESPOSTA A TODOS OS
ARGUMENTOS POR ELAS UTILIZADOS. DECIDE A CAUSA COM OS
FUNDAMENTOS POR ELE JULGADOS PERTINENTES PARA O DESLINDE
DA CONTROVÉRSIA. NEM POR ISSO SE OMITE NA PRESTAÇÃO
JURISDICIONAL. (RESP Nº 167.513/SP, RELATOR O MINISTRO GARCIA
VIEIRA, DJU DE 29/6/98).
PORTANTO, A FINALIDADE DO RECURSO DE EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO É COMPLEMENTAR O ACÓRDÃO QUANDO PRESENTE
OMISSÃO DE PONTO FUNDAMENTAL, CONTRADIÇÃO ENTRE A
FUNDAMENTAÇÃO E A CONCLUSÃO OU OBSCURIDADE NAS RAZÕES
DESENVOLVIDAS, E NÃO REVISITAR QUESTÕES JÁ APRECIADAS E
DELINEADAS NO JULGAMENTO ANTERIOR. O PROPÓSITO DESTE
RECURSO É, UNICAMENTE, INTEIRAR E CLAREAR A DECISÃO,
COMPLEMENTANDO-A, PARA QUE AS PARTES CONHEÇAM, COM
DETALHES, OS FUNDAMENTOS QUE A INTEGRAM. 
DE OUTRA ÓTICA, DEVE-SE RESSALTAR QUE A INTERPOSIÇÃO DE
EMBARGOS DECLARATÓRIOS AO PRETEXTO DO
PREQUESTIONAMENTO, SOMENTE SE JUSTIFICA QUANDO AS
QUESTÕES VENTILADAS PELAS PARTES, EM SUAS RAZÕES RECURSAIS,
NÃO FORAM APRECIADAS NO ACÓRDÃO EMBARGADO, REQUERENDO
POR ISSO, EXPRESSA REFERÊNCIA, O QUE NÃO ISENTA O
EMBARGANTE DE OBSERVAR OS LIMITES TRAÇADOS PELO ARTIGO
535, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.
ANTE O EXPOSTO, CONHEÇO DOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS,
PORÉM NEGO-LHES PROVIMENTO, NA FORMA DO ART. 557, §1º-A DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, PARA MANTER EM SUA INTEGRALIDADE
O V. ACÓRDÃO OBJURGADO.
PUBLIQUE-SE NA ÍNTEGRA.
INTIME-SE.
VITÓRIA/ES, 31 DE MARÇO DE 2005.
DES. SUBST. EWERTON SCHWAB PINTO JÚNIOR
RELATOR
 
17 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 23049000195
AGVTE.: MIGUEL ARCANGELO ANTONIO POLONINI
ADVOGADO: SERGIO ANTONIO BERTHOLI SCHMID
AGVTE.: MARIA FRANCISCA RANGEL POLONINI
ADVOGADO: SERGIO ANTONIO BERTHOLI SCHMID
AGVDO.: JOCINEI MARCONSINI CASTELARI
AGVDO.: RENATO MARCONSINI CASTELARI
AGVDA.: NILCEIA CASTELARI
RELATOR SUBS.: EWERTON SCHWAB PINTO JUNIOR
DECISÃO
TRATA-SE DE RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO
POR MIGUEL ARCÂNGELO ANTÔNIO POLONINI E OUTRA, EIS QUE
IRRESIGNADOS COM A R. DECISÃO PROFERIDA PELO MM. JUIZ DE
DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE ICONHA/ES, QUE
INDEFERIU A LIMINAR PLEITEADA NA AÇÃO DE INTERDITO
PROIBITÓRIO QUE MOVEM EM FACE DE JOCINEI MARCOSINI
CASTELARI E OUTRA.
POIS BEM, COMPULSANDO ATENTAMENTE OS AUTOS, VERIFICO QUE
O MM. JUIZ DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE ICONHA/ES,
JÁ PROFERIU SENTENÇA DE MÉRITO NOS AUTOS DA REFERIDA AÇÃO
DE INTERDITO PROIBITÓRIO, ESTANDO A CÓPIA DA MESMA
DEVIDAMENTE ACOSTADA ÀS FLS. 66/74 DO PRESENTE
INSTRUMENTO.
DESSA FORMA, TORNOU-SE, A MEU SENTIR, INSUBSISTENTE O
INTERESSE RECURSAL.

ANTE O EXPOSTO, JULGO PREJUDICADO O PRESENTE AGRAVO, FACE
A PERDA DE OBJETO DO RECURSO.
PUBLIQUE-SE.
REGISTRE-SE.
INTIME-SE. 
VITÓRIA, 31 DE MARÇO DE 2005
DES. SUBSTITUTO EWERTON SCHWAB PINTO JÚNIOR
RELATOR 
 
18 - REMESSA EX OFFICIO Nº 24990131781
REMTE.: JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA FAZ PUB EST VITÓRIA
PARTE: ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
ADVOGADO: ANTÔNIO JOSÉ FERREIRA ABIKAIR
PARTE: FELIPE LOUREIRO DEBONI
ADVOGADA: LISIANE COELHO ZUMAK
ADVOGADA: SONIA REGINA ROSA SIMÕES
APELAÇÃO VOLUNTÁRIA Nº 24990131781
APTE.: ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
APDO.: FELIPE LOUREIRO DEBONI
RELATOR: ELPÍDIO JOSÉ DUQUE
DECISÃO
CUIDAM OS AUTOS DE REMESSA NECESSÁRIA DO JUIZ DE DIREITO DA
2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA DA PÚBLICA DE VITÓRIA -
COMARCA DA CAPITAL, NA QUAL FOI CONCEDIDA SEGURANÇA
DEFINITIVA EM MANDAMUS IMPETRADO POR FELIPE LOUREIRO
DEBONI, DEVIDAMENTE ASSISTIDO, EM FACE DO DIRETOR DO
CENTRO DE ESTUDOS SUPLETIVOS DE VITÓRIA, CONFORME
SENTENÇA DE FLS. 43 "USQUE" 47, OBJETIVANDO INSCRIÇÃO E
SUBMISSÃO A EXAME SUPLETIVO PARA ACESSO AO ENSINO SUPERIOR.
RAZÕES DE APELAÇÃO ÀS FLS. 49/53, PARA QUE REFORME A R.
SENTENÇA GUERREADA, POR VERDADEIRA OFENSA A CONSTITUIÇÃO
FEDERAL E A LEI DE DIRETRIZES E BASE DA EDUCAÇÃO.
INEXISTÊNCIA DE CONTRA-RAZÕES DE APELAÇÃO.
MANIFESTAÇÃO MINISTERIAL DE 1º E 2º GRAU NO SENTIDO DE QUE
SE CONCEDA A SEGURANÇA PRETENDIDA, NOS TERMOS DOS
PARECERES DE FLS. 57/62 E 67/70, RESPECTIVAMENTE.
É O RELATÓRIO. PASSO A DECIDIR.
NÃO É NOVIDADE QUE A MATÉRIA EM EXAME JÁ FORA
EXAUSTIVAMENTE DISCUTIDA POR ESTE EGRÉGIO TRIBUNAL,
MERECENDO POSICIONAMENTO MAJORITÁRIO, NO SENTIDO DE SE
CONCEDER A SEGURANÇA PARA OS ALUNOS QUE CONCLUÍRAM O
CURSO SUPLETIVO, POR FORÇA DE MEDIDA LIMINAR, E QUE JÁ ESTÃO
COM SUA SITUAÇÃO ACADÊMICA CONSOLIDADA NAS FACULDADES
EM QUE FORAM APROVADOS NO EXAME VESTIBULAR.
CUMPRE-ME RESSALTAR QUE APLICA-SE AO CASO EM COMENTO O
DISPOSTO NO ARTIGO 557, DO CPC, QUE PREVÊ A DENEGATÓRIA DE
SEGUIMENTO A "RECURSO MANIFESTAMENTE INADMISSÍVEL,
IMPROCEDENTE, PREJUDICADO OU EM CONFRONTO COM SÚMULA
OU COM JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO RESPECTIVO TRIBUNAL,
DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, OU DE TRIBUNAL SUPERIOR". 
DESSA FORMA, PASSO A JULGAR A MATÉRIA, MONOCRATICAMENTE. 
TEM-SE DOS PRESENTES AUTOS QUE FELIPE LOUREIRO DEBONI FORA
APROVADO NO CERTAME VESTIBULAR, E POR NÃO HAVER
COMPLETADO O ENSINO MÉDIO, PRETENDEU SUBMETER-SE ÀS
PROVAS DO SUPLETIVO EM VITÓRIA-ES, SUPRINDO A EXIGÊNCIA
UNIVERSITÁRIA, PARA QUE A MATRÍCULA FOSSE EFETUADA.
ENTRETANTO, QUADRA REGISTRAR QUE TAL PEDIDO OBTEVE
INDEFERIMENTO POR PARTE DA DIRETORA DO CENTRO DE ESTUDOS
SUPLETIVOS DE VITÓRIA, SOB O FUNDAMENTO DE NÃO TER A
MESMA ATINGIDO A IDADE DE 18 ANOS PREVISTA NA LEI DE
DIRETRIZES E BASE DA EDUCAÇÃO NACIONAL.
RESSALTA-SE A EXISTÊNCIA DA LEI Nº 9.394/96 (LEI DE DIRETRIZES E
BASES DA EDUCAÇÃO), QUE EM SEU ART. 38, § 1º, II, ESTABELECE A
IDADE MÍNIMA DE DEZOITO (18) ANOS PARA QUE O ESTUDANTE
PRESTE EXAME SUPLETIVO, SITUAÇÃO NA QUAL NÃO SE ENQUADRA
O REQUERENTE.
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DEVERIA O MM. JUIZ MONOCRÁTICO TER ANALISADO O CASO
ESPECÍFICO COM MAIS ACUIDADE NA 1º INSTÂNCIA, POIS O CASO EM
TELA NÃO SERIA O DA CONCESSÃO DA SEGURANÇA, PELA SINGELA
RAZÃO DO ORA IMPETRANTE NÃO TER DEMONSTRADO QUE ESTAVA
ADEQUADAMENTE PREPARADO PARA O INGRESSO EM
UNIVERSIDADE, INAPLICANDO-SE, POIS, O ART. 208, V DA CARTA
POLÍTICA, JÁ QUE SEQUER FORA APRESENTADO HISTÓRICO ESCOLAR
PARA AVERIGUAR SE O CASO ESPECÍFICO SE REFERE A "ESTUDANTE
SUPER DOTADO". NÃO ESTOU NEGANDO A APLICABILIDADE DO
ARTIGO DE LEI SUPRA CITADO. NÃO É ISSO. ESTOU APENAS
QUERENDO DIZER QUE TAL DISPOSITIVO LEGAL DEVE SER APLICADO
“SEGUNDO A CAPACIDADE DE CADA UM”, E TAL CAPACIDADE NÃO É
PROVADA POR MERA APROVAÇÃO EM VESTIBULAR, QUE HOJE,
DIGA-SE DE PASSAGEM, NÃO É ALGO DIFÍCIL, FACE A PROLIFERAÇÃO
DE UNIVERSIDADES PARTICULARES. DEVE-SE, COM EFEITO, OBSERVAR
CASO A CASO.
ACRESCENTA-SE A ISTO O FATO DE QUE O ESCOPO DA LEGISLAÇÃO
EM PAUTA FOI FAVORECER ÀQUELAS PESSOAS DE CUJA IDADE
ESTAVA À MAIOR, E QUE POR ALGUM MOTIVO NÃO CONSEGUIRAM
COMPLETAR O SEGUNDO GRAU. O LEGISLADOR NÃO VISOU
PROPORCIONAR O ADIANTAMENTO DE ESTUDANTES MAIS NOVOS,
COMO É A HIPÓTESE SUB JUDICE.
INOBSTANTE AS COLOCAÇÕES POSTAS À APRECIAÇÃO, SINTO-ME
ATADA À DECISÃO MONOCRÁTICA PELA SITUAÇÃO QUE JÁ SE
ENCONTRA CONSOLIDADA, E QUE SERIA EXTREMAMENTE INJUSTO
DESFAZÊ-LA, EM FUNÇÃO DE ENTENDIMENTO DIVERSIFICADO DA
HIPÓTESE SUB JUDICE, VISTO QUE O ESTUDANTE JÁ ESTÁ EM
ESTÁGIO BASTANTE AVANÇADO DO CURSO SUPERIOR POR ELE
ESCOLHIDO.
RENDO-ME, ENTÃO, A INTERPRETAR O ART. 208, V DA CARTA
POLÍTICA EM FACE DO PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE, AFASTANDO A
INTERPRETAÇÃO LITERAL DA NORMA CONTIDA NO ARTIGO 38, § 1º,
INCISO II DA LEI Nº 9.394/96. 
A MATÉRIA, COMO VISTO, JÁ ESTÁ TÃO PACIFICADA QUE A PRÓPRIA
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, ATRAVÉS DA CI.PGE.SCJ Nº 03,
DE 31/01/2003, QUE FORA ASSINADA PELA ENTÃO PROCURADORA
GERAL, DRA. GLADYS BITRAN, DELIBEROU E RECOMENDOU AOS
PROCURADORES QUE NÃO INTERPUSESSEM RECURSOS À INSTÂNCIA
AD QUEM, QUANDO A MATÉRIA EM EXAME REFERIR-SE AO EXAME
SUPLETIVO.
POR OPORTUNO, TRAGO À BAILA ENTENDIMENTO DO COLENDO
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA ACERCA DO TEMA, SENÃO VEJAMOS:
“RECURSO ESPECIAL 90.957 - MG (REGISTROS 96.0018064-4)
RELATOR: MIN. HÉLIO MOSIMANN
RECORRENTE: JOÃO CARLOS NASCENTE FONSECA JÚNIOR
ADVOGADO: JOSÉ NASCENTE COELHO
RECORRIDA: UNIVERSIDADE FEDERAL DE OURO PRETO
ADVOGADOS: GERALDO CLEBER DA COSTA E OUTROS
EMENTA: ENSINO SUPERIOR. APROVAÇÃO EM EXAME VESTIBULAR.
CONCLUSÃO DO SEGUNDO GRAU. MATRÍCULA. DECISÃO JUDICIAL. A
CONCLUSÃO DO SEGUNDO GRAU E A EFETIVAÇÃO DA MATRÍCULA,
POR FORÇA DE MEDIDA JUDICIAL, APÓS O EXAME VESTIBULAR,
TORNARAM A SITUAÇÃO IRREVERSÍVEL.”
POR DERRADEIRO, CABE SITUAR-SE ACERCA DA ALEGADA
INFRINGÊNCIA DO DISPOSTO NO ART. 22, INCISO XXIV, DA LEI
MAIOR, QUE DEFINE COMO COMPETÊNCIA PRIVATIVA DA UNIÃO
FEDERAL LEGISLAR SOBRE DIRETRIZES E BASES DA EDUCAÇÃO
NACIONAL.
PARA A REFERIDA ANÁLISE, MISTER ESCLARECER QUE A LEGISLAÇÃO
INFRA-CONSTITUCIONAL CEDE ESPAÇO QUANDO SE CHOCA COM A
LEI MAIOR, O QUE OCORREU NO PRESENTE CASO, QUANDO A
CITADA LEI ENTRA EM CONFLITO COM O ART. 208, V DA MAGNA
CARTA, LOGO, IN CASU, NÃO HÁ DO QUE SE FALAR EM
COMPETÊNCIA PRIVATIVA DA UNIÃO, NEM EM COMPETÊNCIA DA
JUSTIÇA FEDERAL PARA JULGAR O PRESENTE FEITO.
POR TODO O EXPOSTO, POR SE TRATAR DE MATÉRIA JÁ PACIFICADA
NO ÂMBITO DESTE EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, NEGO

PROVIMENTO AO RECURSO DE APELAÇÃO E JULGO PREJUDICADA A
REMESSA.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E INTIMEM-SE. APÓS, REMETAM-SE OS
PRESENTES AUTOS AO JUÍZO A QUO, PARA OS DEVIDOS FINS. 
VITÓRIA, 21 DE MARÇO DE 2005.
DES. ELPÍDIO JOSÉ DUQUE
RELATOR

VITÓRIA, 05/04/05

FERNANDA MARIA F. FRASSON DOS ANJOS
SECRETÁRIA DE CÂMARA

TERCEIRA CÂMARA CÍVEL

PODER JUDICIÁRIO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

TERCEIRA CÂMARA CÍVEL 

PAUTA DE JULGAMENTO DA 4ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DO DIA
11/04/05 SEGUNDA-FEIRA, QUE TERÁ INÍCIO ÀS 09:00 HORAS,
PODENDO, ENTRETANTO, NESSA SESSÃO OU EM SESSÕES
SUBSEQUENTES, PROCEDER-SE AO JULGAMENTO DE PROCESSOS
ADIADOS OU CONSTANTES DE PAUTAS JÁ PUBLICADAS.

1 - MANDADO DE SEGURANÇA Nº 100040015164
ARACRUZ - 1ª VARA CÍVEL E COMERCIAL
REQTE.: PORTOCEL TERMINAL ESPECIALIZADO DE BARRA DO RIACHO
SA
ADVOGADO(A): ANA PAULA WOLKERS MEINICKE
ADVOGADO(A): ERNESTO JOHANNERS TROUW 
ADVOGADO(A): LUIZ GUSTAVO A. S. BICHARA
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 1ª V CÍVEL DA COMARCA DE
ARACRUZ
RELATOR: DES. JOSÉ LUIZ BARRETO VIVAS

2 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 6049000943
ARACRUZ - 1ª VARA CÍVEL E COMERCIAL
CLASSE 1º GRAU: MANDADO DE SEGURANÇA
AGVTE.: SUMAIA BARBOSA RAMOS
ADVOGADO(A): GILSON GUILHERME CORREIA
ADVOGADO(A): JEFFERSON CORRÊA DE SOUZA
AGVDO.: INSPETOR TITULAR DA SECRETARIA DA FAZENDA PÚBLICA
ESTADUAL D
ADVOGADO(A): SANTUZZA DA COSTA PEREIRA 
RELATOR: DES. RÔMULO TADDEI

3 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 12039003616
CARIACICA - VARA FAZ PUB ESTADUAL/REG PÚBLICO/MEIO AMBIENTE
CLASSE 1º GRAU:MANDADO DE SEGURANÇA
AGVTE.: CETURB GV
ADVOGADO(A): ANA ROSA ROMANO MAESTRI
AGVDO.: EDENILSON CORREIA DA SILVA
ADVOGADO(A): FABIANO LARANJA RIBEIRO
ADVOGADO(A): SELMA CRUZ
RELATOR: DES. RÔMULO TADDEI

4 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 12049001477
CARIACICA - 1ª VARA CÍVEL
CLASSE 1º GRAU:INTERDITO PROIBITORIO CIVIL
AGVTE.: SINDICATO DOS EMPREGADOS EST BANCARIOS ES
ADVOGADO(A): ALBA VALERIA A FRAGA
ADVOGADO(A): FERNANDO COELHO M DE FREITAS
AGVDO.: BANCO BRADESCO S/A
ADVOGADO(A): CARLA PATRICIA ABRAHAO DE A. GARCIA
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ADVOGADO(A): ERICA PIRES MARCIAL
ADVOGADO(A): JOAO BOSCO MOREIRA
ADVOGADO(A): LUIZ ANTONIO DE SOUZA
ADVOGADO(A): LUIZ ANTONIO DE SOUZA 
RELATOR: DES. JOSÉ LUIZ BARRETO VIVAS

5 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 24049015340
VITÓRIA - 2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL
CLASSE 1º GRAU:ORDINARIA CIVIL
AGVTE.: DAYSE CARMINATI DE MELLO
ADVOGADO(A): ANA IZABEL VIANA GONCALVES
ADVOGADO(A): CELIO ALEXANDRE P DE OLIVEIRA
ADVOGADO(A): DANIELLE PINA DYNA
ADVOGADO(A): GILMAR LOZER PIMENTEL
AGVDO.: ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
RELATOR: DES. JOSÉ LUIZ BARRETO VIVAS

6 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 24049015928
VITÓRIA - 2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL
MANDADO DE SEGURANÇA
CLASSE 1º GRAU:
AGVTE.: P R G (MENOR PÚBERE)
ADVOGADO(A): CLAUDINEIA APARECIDA MARQUEZ SANTOS
ADVOGADO(A): JOSE CARLOS DEVENS DE OLIVEIRA
AGVTE.: CYLENE MARIA RONCHI
ADVOGADO(A): CLAUDINEIA APARECIDA MARQUEZ SANTOS
ADVOGADO(A): JOSE CARLOS DEVENS DE OLIVEIRA
AGVDO.: CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇAO DE JOVENS E ADULTOS
DE VITÓRIA
RELATOR: DES. RÔMULO TADDEI

7 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 24049016348
VITÓRIA - 1ª VARA CÍVEL
CLASSE 1º GRAU:EXECUÇÃO 
AGVTE.: FUNDAÇÃO DE ASSISTENCIA E EDUCAÇÃO FAESA
ADVOGADO(A): JORGE FERNANDO PETRA DE MACEDO
ADVOGADO(A): PATRICIA NUNES ROMANO
AGVDO.: ASSOCIAÇÃO VITORIANA DE ENSINO SUPERIOR
ADVOGADO(A): ALEXANDRA JENNER GOMES
ADVOGADO(A): ALEXANDRE DE ALMEIDA MIRANDA
ADVOGADO(A): ANDERSON R ZUCOLOTO FERNANDES
ADVOGADO(A): LEONARDO VELLO DE MAGALHAES
RELATOR: DES. JOSÉ LUIZ BARRETO VIVAS

8 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 24049016777
VITÓRIA - 6ª VARA CÍVEL
CLASSE 1º GRAU:EXECUÇÃO 
AGVTE.: SINDICATO PORT AV,ARRUM E TRAB MOV MERC EM GERAL
DO ES
ADVOGADO(A): ALEX SANDRO STEIN
ADVOGADO(A): BRUNO DALL'ORTO MARQUES
AGVDO.: AERCIO BARCELLOS MUNIZ
ADVOGADO(A): DIOGO CAMPO DALL ORTO
ADVOGADO(A): LEONARDO MARTINS GABRIELE
ADVOGADO(A): ROBERTO MARINHO GUIMARAES
RELATOR: DES. RÔMULO TADDEI

9 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 24049016991
VITÓRIA - 11ª VARA CÍVEL
ORDINARIA CIVIL
CLASSE 1º GRAU:
AGVTE.: BANCO BANESTES S/A
ADVOGADO(A): GILMAR ZUMAK PASSOS
ADVOGADO(A): MARCO ANTONIO REDINZ
ADVOGADO(A): PATRICIA RAGAZZI
AGVDO.: MARCO ANTONIO MACHADO SOUZA
ADVOGADO(A): ALEXANDRE MARCAL PEREIRA

ADVOGADO(A): FREDERICO LUIZ SCHAIDER PIMENTEL
ADVOGADO(A): RAFAEL CARAO LUCAS
RELATOR: DES. RÔMULO TADDEI

10 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 24059000752
VITÓRIA - 1ª VARA CÍVEL
CLASSE 1º GRAU:INDENIZAÇÃO CIVIL
AGVTE.: CARREFOUR COMERCIO INDUSTRIA LTDA.
ADVOGADO(A): CRISTINA G MOZINE
ADVOGADO(A): FABRICIANO LEITE DE ALMEIDA
ADVOGADO(A): GABRIELLA GONÇALVES FREIRE
ADVOGADO(A): JANAINA BARCELOS
ADVOGADO(A): MARCELLO GONÇALVES FREIRE
ADVOGADO(A): MARIANA M BARROS
ADVOGADO(A): RODRIGO CARLOS DE SOUZA
ADVOGADO(A): RODRIGO SILVA MELLO
ADVOGADO(A): SERGIO CARLOS DE SOUZA
AGVDO.: CELSA GRACA SECHIM ROCHA
ADVOGADO(A): CHARLES AMARAL FALQUETO
RELATOR: DES. RÔMULO TADDEI

11 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 24059001412
VITÓRIA - 10ª VARA CÍVEL
CLASSE 1º GRAU:REPARAÇÃO DE DANOS CIVIL
AGVTE.: FORD COMERCIO E SERVICOS LTDA.
ADVOGADO(A): BRUNO RAPHAEL DUQUE MOTA
ADVOGADO(A): ERIC GARMES DE OLIVEIRA
ADVOGADO(A): NELSON PASCHOALOTTO
AGVDO.: JASSON JOSE MOSCON
ADVOGADO(A): MARCELO MIGNONI DE MELO
RELATOR: DES. RÔMULO TADDEI

12 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 2040007409
ALEGRE - 1ª VARA
CLASSE 1º GRAU:REPARAÇÃO DE DANOS CIVIL
APTE.: NESTLE BRASIL LTDA.
ADVOGADO(A): JOSE CARLOS GOMES
ADVOGADO(A): REGINA HELENA ABBUD
APDO.: CARLOS ANTONIO PIROVANI
ADVOGADO(A): BRUNO RIBEIRO GASPAR
ADVOGADO(A): CRISTINA CELI R OLIVEIRA SOUZA
APDO.: ALESSANDRO PIROVANI
ADVOGADO(A): BRUNO RIBEIRO GASPAR
ADVOGADO(A): CRISTINA CELI R OLIVEIRA SOUZA
APDO.: ALEXANDER PIROVANI
ADVOGADO(A): BRUNO RIBEIRO GASPAR
ADVOGADO(A): CRISTINA CELI R OLIVEIRA SOUZA
APDO.: CARLOS ALEX PIROVANI
ADVOGADO(A): BRUNO RIBEIRO GASPAR
ADVOGADO(A): CRISTINA CELI R OLIVEIRA SOUZA
RELATOR: DES. NIVALDO XAVIER VALINHO

13 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 3040000592
A CHAVES - 2ª VARA
CLASSE 1º GRAU:EMBARGOS A EXECUÇÃO CIVIL
APTE.: RUZERTE DE PAULA GAIGHER
ADVOGADO(A): IVALDO MARQUES FREITAS JUNIOR
APDO.: BANCO BANESTES SA
ADVOGADO(A): JORGINA ILDA DEL PUPO
RELATOR: DES. RÔMULO TADDEI
REVISOR: DES. JOSÉ LUIZ BARRETO VIVAS

14 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 6030000506
ARACRUZ - 1ª VARA CÍVEL E COMERCIAL
CLASSE 1º GRAU:REPARAÇÃO DE DANOS CIVIL
APTE.: CLAUDINA MARTINS GONÇALVES
ADVOGADO(A): ARILDO GERALDO FANCHIOTTI
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ADVOGADO(A): CELIA ROSA DE OLIVEIRA
APDO.: ARACRUZ CELULOSE S/A
ADVOGADO(A): BRUNO RIBEIRO DE CARVALHO
ADVOGADO(A): CLAUDIA BARBOSA DE OLIVEIRA MELLO
ADVOGADO(A): MARCELLA RIOS GAVA
RELATOR: DES. NIVALDO XAVIER VALINHO

15 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 6030003468
ARACRUZ - 1ª VARA CÍVEL E COMERCIAL
CLASSE 1º GRAU:INDENIZAÇÃO CIVIL
APTE.: MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA
ADVOGADO(A): JOAO BATISTA DALAPICOLA SAMPAIO
APDO.: PLANTAR S/A-PLANEJ TECNICA E ADM DE REFLORESTAMENTO
ADVOGADO(A): JOSE ANTONIO B SILVA
ADVOGADO(A): TARCISIO NOTEL MARQUES 
RELATOR: DES. NIVALDO XAVIER VALINHO

16 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 6049000349
ARACRUZ - 1ª VARA CÍVEL E COMERCIAL
CLASSE 1º GRAU:INDENIZAÇÃO CIVIL
APTE.: LEA NUNES COSTA
ADVOGADO(A): FRANCISCO GUILHERME M A COMETTI
ADVOGADO(A): JOSE PAULO ROSALEM
APDO.: JULIO SIMOES TRANSPORTES E SERVICOS LTDA.
ADVOGADO(A): BRUNO GOMES BORGES DA FONSECA
ADVOGADO(A): ELISABETE MARIA RAVANI GASPAR
ADVOGADO(A): NELSON NOBUYUKI HAYASHI
RELATOR: DES. NIVALDO XAVIER VALINHO
REVISOR: DES.
RÔMULO TADDEI

17 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 6049000604
ARACRUZ - 1ª VARA CÍVEL E COMERCIAL
CLASSE 1º GRAU:COBRANCA CIVIL
APTE.: JOSE LOUREIRO OLIVEIRA
ADVOGADO(A): REQUERIDO EM CAUSA PRÓPRIA
APDO.: MUNICÍPIO DA ARACRUZ
ADVOGADO(A): ERNESTO ANTONIO PIONA
RELATOR: DES. JOSÉ LUIZ BARRETO VIVAS

18 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 11000419355
COMARCA DE CACHOEIRO DO ITAPEMIRIM
CLASSE 1º GRAU:INDENIZAÇÃO CIVIL
APTE.: CALEBE CASTELO DOS SANTOS
ADVOGADO(A): GETULIO DA VITA RODRIGUES
ADVOGADO(A): HELLISON DE ALMEIDA BEZERRA
APDO.: JULIO CESAR GUIO
ADVOGADO(A): JOAO APRIGIO DE MENEZES
ADVOGADO(A): JOAO APRIGIO MENEZES
RELATOR: DES. NIVALDO XAVIER VALINHO
REVISOR: DES. RÔMULO TADDEI

19 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 11030755083
CACH ITAPEMIRIM - 4ª VARA CÍVEL
CLASSE 1º GRAU:INDENIZAÇÃO CIVIL
APTE.: SEBASTIAO VANTIL
ADVOGADO(A): JOAO CARLOS ASSAD
APDO.: EXPRESSO FIGUEIREDO LTDA.
ADVOGADO(A): JOSE PEDRO MACHADO ELIAS
RELATOR: DES. RÔMULO TADDEI

20 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 11049000471
CACH ITAPEMIRIM - 4ª VARA CÍVEL
CLASSE 1º GRAU:DANO CIVIL
APTE.: VIAÇAO ITAPEMIRIM S/A
ADVOGADO(A): ALEXANDRE CLAUDIO BALDANZA
ADVOGADO(A): ARTHUR STEPHAN SILVA DE MELO

ADVOGADO(A): MARCELO G N FONSECA
APDO.: JOAQUIM HILARIO DE BRITO
ADVOGADO(A): GETULIO QUEIROZ LEAL PARANHOS JUNIOR
ADVOGADO(A): VIRGILIO TOURINHO NETO
RELATOR: DES. NIVALDO XAVIER VALINHO

21 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 12020035312
CARIACICA - 1ª VARA CÍVEL
AÇÃO MONITORIA
CLASSE 1º GRAU:
APTE.: DUAS RODAS INDUSTRIAL LTDA.
ADVOGADO(A): LORENZO DALLA BERNARDINA DISEP
APDO.: EDUARDO ELIAS CASSARO
ADVOGADO(A): MARCUS ROLAND MAZZEI
ADVOGADO(A): RODRIGO REIS MAZZEI
ADVOGADO(A): TERCIO JOSE VIEIRA FRITTOLI RANGEL
RELATOR: DES. RÔMULO TADDEI
REVISOR: DES. JOSÉ LUIZ BARRETO VIVAS

22 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 12020050907
CARIACICA - 2ª VARA CÍVEL
CLASSE 1º GRAU:INDENIZAÇÃO CIVIL
APTE.: VERGINIA BERNARDO QUIRINO
ADVOGADO(A): HANDERSON LOUREIRO GONCALVES
APDO.: VIAÇÃO AGUIA BRANCA
ADVOGADO(A): JOSE DOMINGOS DE ALMEIDA
ADVOGADO(A): JOSE DOMINGOS DE ALMEIDA JUNIOR
RELATOR: DES. JOSÉ LUIZ BARRETO VIVAS
REVISOR: DES. NIVALDO XAVIER VALINHO

23 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 12030094309
CARIACICA - 3ª VARA CÍVEL
CLASSE 1º GRAU:INDENIZAÇÃO CIVIL
APTE.: AUREA CORRÊA LIMA
ADVOGADO(A): WAGNER ANTONIO CAMPANA
APDO.: JOSE CARLOS DE SOUZA
ADVOGADO(A): ALVINO PADUA MERIZIO
ADVOGADO(A): DANIELLE SILVARES CURY 
RELATOR: DES. RÔMULO TADDEI
REVISOR: DES. JOSÉ LUIZ BARRETO VIVAS

24 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 12030139849
CARIACICA - 1ª VARA CÍVEL
CLASSE 1º GRAU:DEPOSITO CIVIL
APTE.: BANCO FIAT S/A
ADVOGADO(A): CARLOS ALESSANDRO SANTOS SILVA
ADVOGADO(A): CARLOS FELYPPE TAVARES PEREIRA
ADVOGADO(A): MARCELO VACCARI QUARTEZANI
ADVOGADO(A): PATRICIA P BROSMONSCHENKEL
APDO.: PATRICIA CASINI DA SILVA
RELATOR: DES. RÔMULO TADDEI
REVISOR: DES. JOSÉ LUIZ BARRETO VIVAS

25 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 14049000848
COLATINA - 3ª VARA CÍVEL 
INDENIZAÇÃO CIVIL
CLASSE 1º GRAU:
APTE.: DANIELE CRISTINA MANENTE BORGHI
ADVOGADO(A): SUZANA AZEVEDO CRISTO
ADVOGADO(A): UBIRAJARA DOUGLAS VIANNA
APDO.: ACACIO GOBBI
ADVOGADO(A): LUCIANO PAVAN DE SOUZA
RELATOR: DES. NIVALDO XAVIER VALINHO
REVISOR: DES. RÔMULO TADDEI

26 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 14059000225
COLATINA - VARA FAMÍLIA - ORFÃOS E SUCESSÕES
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CLASSE 1º GRAU:LEI 8069/90 ESTATUTO DA CRIANCA E DO
ADOLESCENTE
APTE.: ROZIANE RIBEIRO MELGAÇO
ADVOGADO(A): FRANCISCO GALIMBERTI NETO, DEF PÚBLICO
APDO.: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
RELATOR: DES. RÔMULO TADDEI

27 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 15040003350
CONCEIÇÃO DA BARRA - 1ª VARA
CLASSE 1º GRAU:DANO CIVIL
APTE.: ECAD
ADVOGADO(A): EUCLIDES NUNO RIBEIRO NETO
ADVOGADO(A): RICARDO TADEU R BICALHO
APDO.: MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DA BARRA
ADVOGADO(A): WALTER DA SILVA BONELA
RELATOR: DES. RÔMULO TADDEI
REVISOR: DES. JOSÉ LUIZ BARRETO VIVAS

28 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 21049000215
GUARAPARI - 1ª VARA CÍVEL
CLASSE 1º GRAU:DANOS MORAIS
APTE.: SANDRA MARTA VALADARES DA ROCHA
ADVOGADO(A): ROBERTO SIMOES
APDO.: IMOBILIARIA GARANTIA LTDA.
ADVOGADO(A): JACKSON ORTEGA SOARES
RELATOR: DES. RÔMULO TADDEI

29 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 21049000504
GUARAPARI - VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
CLASSE 1º GRAU:COBRANCA CIVIL
APTE.: MUNICÍPIO DE GUARAPARI
ADVOGADO(A): MARTA SAVIATTO
APDO.: MARIA DE LOURDES RANGEL BORGES
ADVOGADO(A): ROBERTA LIMA RANGEL
RELATOR: DES. JOSÉ LUIZ BARRETO VIVAS
REVISOR: DES. NIVALDO XAVIER VALINHO

30 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 23040000574
COMARCA DE ICONHA
CLASSE 1º GRAU:AÇÃO MONITORIA
APTE.: BANCO BANESTES S/A
ADVOGADO(A): JORGINA ILDA DEL PUPO
ADVOGADO(A): MIRIAN DE ALMEIDA CASSA
APDO.: SABRINO BERNARDINO NETO
ADVOGADO(A): ALMIR BARCELOS
RELATOR: DES. RÔMULO TADDEI
REVISOR: DES. JOSÉ LUIZ BARRETO VIVAS

31 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 23049000237
COMARCA DE ICONHA
CLASSE 1º GRAU:INDENIZAÇÃO CIVIL
APTE.: SUL AMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROS
ADVOGADO(A): ALEXANDRE COSTA
ADVOGADO(A): JOMAR BRAZ DA SILVA JUNIOR
ADVOGADO(A): MERCEDES HELENA DE SOUZA OLIVEIRA
ADVOGADO(A): RAFAEL ROLDI DE FREITAS RIBEIRO
ADVOGADO(A): RENATO DE OLIVEIRA FRANÇA
APDO.: JOAO SERAFIM DOS SANTOS
ADVOGADO(A): MARIA MIRANDA DE SOUZA POCAS
RELATOR: DES. NIVALDO XAVIER VALINHO

32 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 24000064113
VITÓRIA - 2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL
CLASSE 1º GRAU:MANDADO DE SEGURANÇA
APTE.: FAUSTO LESSA FERNANDES PIZZOL
ADVOGADO(A): JERIZE TERCIANO ALMEIDA
APDO.: INSTITUTO DE PREV ASS JER MONTEIRO-IPAJM

ADVOGADO(A): MARIA DA PENHA BORGES
RELATOR: DES. RÔMULO TADDEI
REVISOR: DES. JOSÉ LUIZ BARRETO VIVAS

33 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 24000137091
VITÓRIA - 3ª VARA CÍVEL
CLASSE 1º GRAU:INDENIZAÇÃO CIVIL
APTE.: FINAUSTRIA COMPANHIA DE CREDITO, FINANC E INVEST
ADVOGADO(A): CARLOS FELYPPE TAVARES PEREIRA
ADVOGADO(A): CREUZENI B OLIVEIRA
ADVOGADO(A): MARCELO VACCARI QUARTEZANI
ADVOGADO(A): PATRICIA P BROSMONSCHENKEL
APDO.: PAULO SERGIO CONDE
ADVOGADO(A): BEN-HUR BRENNER DAN FARINA
RELATOR: DES. RÔMULO TADDEI
REVISOR: DES. JOSÉ LUIZ BARRETO VIVAS

34 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 24020092441
VITÓRIA - 9ª VARA CÍVEL
CLASSE 1º GRAU:INDENIZAÇÃO CIVIL
APTE.: BANESTES SA.
ADVOGADO(A): GILMAR ZUMAK PASSOS
APDO.: RODRIGO RIBEIRO MARQUES
ADVOGADO(A): NEI LEAL DE OLIVEIRA
RELATOR: DES. RÔMULO TADDEI
REVISOR: DES. JOSÉ LUIZ BARRETO VIVAS

35 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 24030044911
VITÓRIA - 11ª VARA CÍVEL
CLASSE 1º GRAU:DECLARATORIA CIVIL
APTE.: /APDO LOSANGO PROMOTORA DE VENDAS LTDA.
ADVOGADO(A): ELIS REGINA BORSOI
ADVOGADO(A): JOÃO HILARIO LIEVORE DE BRANDÃO
ADVOGADO(A): MARCELO MELO RODRIGUES
APTE.: /APDO NILSIMARO VICENTE
ADVOGADO(A): FABIO ANTONIO SIMOES FIORET
RELATOR: DES. RÔMULO TADDEI
REVISOR: DES. JOSÉ LUIZ BARRETO VIVAS

36 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 24049009558
VITÓRIA - 6ª VARA CÍVEL
CLASSE 1º GRAU:EMBARGOS CIVIL
APTE.: SUZANA LOBOS LOMBARDI
ADVOGADO(A): JOSE VICENTE GONCALVES FILHO
APDO.: ITACAL ITAPEMIRIM CONSERVAS ALIMENTICIAS S/A
ADVOGADO(A): FABIO ANTONIO SIMOES FIORET
RELATOR: DES. RÔMULO TADDEI
REVISOR: DES. JOSÉ LUIZ BARRETO VIVAS

37 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 24980144851
VITÓRIA - 11ª VARA CÍVEL
CLASSE 1º GRAU:RESTITUIÇÃO CIVIL
APTE.: CONSORCIO ECONOMICO LTDA.
ADVOGADO(A): CLAUDIO FERREIRA FERRAZ
ADVOGADO(A): EDUARDO GIVAGO COELHO MACHADO
APDO.: ADENAUER WEBSTER MACHADO
ADVOGADO(A): EGIDIO PEDROSO BARROS FILHO
* APELAÇÃO ADESIVA Nº 24980144851
APTE.: ADENAUER WEBSTER MACHADO
ADVOGADO: EGIDIO PEDROSO BARROS FILHO
APDO.: CONSORCIO ECONOMICO LTDA.
ADVOGADO: CLAUDIO FERREIRA FERRAZ
RELATOR: DES. NIVALDO XAVIER VALINHO
REVISOR: DES. RÔMULO TADDEI

38 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 24990008393
VITÓRIA - 11ª VARA CÍVEL
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CLASSE 1º GRAU:REPARAÇÃO DE DANOS CIVIL
APTE.: SÉRGIO LUIZ COIMBRA ALMEIDA
ADVOGADO(A): SANDRA RIBEIRO VENTORIM
APDO.: RUI DE VASCONCELLOS PINTO
ADVOGADO(A): PLINIO MARTINS M JUNIOR
RELATOR: DES. RÔMULO TADDEI
REVISOR: DES. JOSÉ LUIZ BARRETO VIVAS

39 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 24990037434
VITÓRIA - 10ª VARA CÍVEL
CLASSE 1º GRAU:REPARAÇÃO DE DANOS CIVIL
APTE.: BANCO BOA VISTA INTERATLANTICO S/A
ADVOGADO(A): ALEXANDRE MARCAL PEREIRA
ADVOGADO(A): ANTONIO NACIF NICOLAU
ADVOGADO(A): BRUNO CHIABAI LAMEGO
APDO.: MARCILENE DALLA DA MAIA
ADVOGADO(A): FLAVIA BRANDAO MAIA PEREZ
RELATOR: DES. RÔMULO TADDEI
REVISOR: DES. JOSÉ LUIZ BARRETO VIVAS

40 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 24990097420
VITÓRIA - 6ª VARA CÍVEL
CLASSE 1º GRAU:INDENIZAÇÃO CIVIL
APTE.: FINIVEST S/A ADMINISTRADORA CARTOES DE CREDITO
ADVOGADO(A): BERESFORD MARTINS MOREIRA NETO
ADVOGADO(A): EDUARDO MALHEIROS FONSECA
APTE.: ATL ALGAR TELECOM LESTE S/A
ADVOGADO(A): EMERSON LUIZ FAE
ADVOGADO(A): FLAVIA MOTTA PRETTI
ADVOGADO(A): JOSE CARLOS STEIN JUNIOR
APDO.: JULIO FRANCISCO DOS SANTOS
ADVOGADO(A): EDUARDO T PEREIRA
ADVOGADO(A): JAQUES MARQUES PEREIRA
RELATOR: DES. RÔMULO TADDEI
REVISOR: DES.
JOSÉ LUIZ BARRETO VIVAS

41 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 24990162398
VITÓRIA - 4ª VARA CÍVEL
CLASSE 1º GRAU:EMBARGOS A EXECUÇÃO CIVIL
APTE.: LABORATORIO QUINTAO LTDA.
ADVOGADO(A): RICARDO TADEU R BICALHO
APDO.: ESPÓLIO DE BENICIO TAVARES PEREIRA
ADVOGADO(A): MARCELO GALVEAS TERRA
ADVOGADO(A): RODRIGO REIS MAZZEI
APDO.: MARCELO GALVEAS TERRA
ADVOGADO(A): REQUERIDO EM CAUSA PRÓPRIA
ADVOGADO(A): RODRIGO REIS MAZZEI
* APELAÇÃO ADESIVA Nº 24990162398
APTE.: ESPÓLIO DE BENICIO TAVARES PEREIRA E OUTRO
ADVOGADO: MARCELO GALVEAS TERRA
APDO.: LABORATORIO QUINTAO LTDA.
ADVOGADO: RICARDO TADEU R BICALHO
RELATOR: DES. NIVALDO XAVIER VALINHO
REVISOR: DES. RÔMULO TADDEI

42 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 24990194060
COMARCA DA CAPITAL - JUÍZO DE VITÓRIA
CLASSE 1º GRAU:REINTEGRAÇÃO DE POSSE CIVIL
APTE.: SAFRA LEASING ARREND MERCANTIL
ADVOGADO(A): CLAUDIO JOSE CANDIDO ROPPE
ADVOGADO(A): CREUZENI B OLIVEIRA
ADVOGADO(A): PATRICIA P BROSMONSCHENKEL
APDO.: ELISA LOPES DE CASTRO
ADVOGADO(A): FRANCISCO CARLOS DE M SILVA
ADVOGADO(A): FRANCISCO CARLOS DE M SILVA
ADVOGADO(A): RODRIGO REIS MAZZEI

RELATOR: DES. NIVALDO XAVIER VALINHO
REVISOR: DES. RÔMULO TADDEI

43 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 24990197568
VITÓRIA - 9ª VARA CÍVEL
INDENIZAÇÃO CIVIL
CLASSE 1º GRAU:
APTE.: UNIBANCO UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A
ADVOGADO(A): ANDRE LUIZ LANNA
ADVOGADO(A): CLAUDIO SERGIO S MARINHO
ADVOGADO(A): SEVERINA MARIA SOARES
APDO.: JERONIMO FRANCISCO RODRIGUES
ADVOGADO(A): MARTIN DO CARMO
RELATOR: DES. RÔMULO TADDEI
REVISOR: DES. JOSÉ LUIZ BARRETO VIVAS

44 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 25030002064
ITAGUAÇU - 1ª VARA
CLASSE 1º GRAU:COBRANCA CIVIL
APTE.: CONFEDERAÇÃO NACIONAL DA AGRICULTURA E PECUARIA DO
BRASIL
ADVOGADO(A): MARCOS FERREIRA DIAS
APDO.: DANIEL RAASCH
ADVOGADO(A): DARLY DETTMANN
RELATOR: DES. NIVALDO XAVIER VALINHO
REVISOR: DES. RÔMULO TADDEI

45 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 30030054057
LINHARES - 1ª VARA CÍVEL E COMERCIAL
CLASSE 1º GRAU:COBRANCA CIVIL
APTE.: SOCE - SOCIEDADE CAPIXABA DE EDUCAÇÃO LTDA.
ADVOGADO(A): GERALDO TADEU SCARAMUSSA DA SILVA
ADVOGADO(A): JAYME HENRIQUE R DOS SANTOS
APDO.: AGELUSIO ARPINI
ADVOGADO(A): CLAUDIOMIR SPEROTO PEISINO
RELATOR: DES. RÔMULO TADDEI
REVISOR: DES. JOSÉ LUIZ BARRETO VIVAS

46 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 30049000828
LINHARES - 2ª VARA CÍVEL E COMERCIAL
CLASSE 1º GRAU:DIVISÃO CIVIL
APTE.: MARIA ANTONIETTA QUEIROZ LINDEMBERG
ADVOGADO(A): CARLOS HENRIQUE RIOS A FILHO
ADVOGADO(A): RODRIGO LOUREIRO MARTINS
APTE.: CARLOS FERNANDO MONTEIRO LINDEMBERG FILHO
ADVOGADO(A): CARLOS HENRIQUE RIOS A FILHO
ADVOGADO(A): RODRIGO LOUREIRO MARTINS
APTE.: MARIA ALICE PAOLIELLO LINDEMBERG
ADVOGADO(A): CARLOS HENRIQUE RIOS A FILHO
ADVOGADO(A): RODRIGO LOUREIRO MARTINS
APTE.: MARIA HENRIQUETA LINDEMBERG
ADVOGADO(A): CARLOS HENRIQUE RIOS A FILHO
ADVOGADO(A): RODRIGO LOUREIRO MARTINS
APDO.: ALUIZIO LINDEMBERG THOME
ADVOGADO(A): BARBARA SCHWAN VALENTIM
ADVOGADO(A): CALEB SALOMAO PEREIRA SILVA
ADVOGADO(A): LUIZ PRETTI LEAL
APDO.: ANTONIO CARLOS LINDEMBERG THOME
ADVOGADO(A): BARBARA SCHWAN VALENTIM
ADVOGADO(A): CALEB SALOMAO PEREIRA SILVA
ADVOGADO(A): LUIZ PRETTI LEAL
APDO.: MARIA CELESTE NEVES THOME
ADVOGADO(A): CALEB SALOMAO PEREIRA SILVA
ADVOGADO(A): LUIZ PRETTI LEAL
APDO.: CRISTINA BAHIENSE THOME
ADVOGADO(A): CALEB SALOMAO PEREIRA SILVA
ADVOGADO(A): LUIZ PRETTI LEAL
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APDO.: RICARDO LINDEMBERG THOME
ADVOGADO(A): CALEB SALOMAO PEREIRA SILVA
ADVOGADO(A): LUIZ PRETTI LEAL
RELATOR: DES. RÔMULO TADDEI
REVISOR: DES. JOSÉ LUIZ BARRETO VIVAS

47 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 35000018438
VILA VELHA - 3ª VARA CÍVEL
CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO CIVIL
CLASSE 1º GRAU:
APTE.: BANCO BRADESCO S/A
ADVOGADO(A): CESAR AUGUSTO L TOLEDO DA SILVA
ADVOGADO(A): HEBER GOMES Y. GOMES
ADVOGADO(A): RODRIGO ZACCHE SCABELLO
APDO.: SILVANA ROSSI DA ROCHA BRESCIANE
ADVOGADO(A): SIMONE SIQUEIRA MIGUEL
RELATOR: DES. RÔMULO TADDEI
REVISOR: DES. JOSÉ LUIZ BARRETO VIVAS

48 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 35010032650
VILA VELHA - 6ª VARA CÍVEL
CLASSE 1º GRAU:DECLARATORIA CIVIL
APTE.: COMPANHIA ESPÍRITO SANTENSE DE SANEAMENTO CESAN
ADVOGADO(A): IARA QUEIROZ
APDO.: ELZA TOMAZINI VALADARES
ADVOGADO(A): CLAUDIA MARIA WANDEKOEKEN
ADVOGADO(A): WANDER LUIZ WANDEKOEKEN
APDO.: PAULO SERGIO VALADARES
ADVOGADO(A): CLAUDIA MARIA WANDEKOEKEN
ADVOGADO(A): WANDER LUIZ WANDEKOEKEN
RELATOR: DES. NIVALDO XAVIER VALINHO
REVISOR: DES. RÔMULO TADDEI

49 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 35010090864
VILA VELHA - 5ª VARA CÍVEL
CLASSE 1º GRAU:AÇÃO MONITORIA
APTE.: AYLTON SILVA FILHO
ADVOGADO(A): ANTONIO ROSA
APDO.: POSTO COSTA AZUL LTDA.
ADVOGADO(A): ELISA BONESI JARDIM
ADVOGADO(A): GERALDO ELIAS BRUM
ADVOGADO(A): RICARDO B BRUM
RELATOR: DES. RÔMULO TADDEI
REVISOR: DES. JOSÉ LUIZ BARRETO VIVAS

50 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 35970100885
VILA VELHA - 3ª VARA CÍVEL
CLASSE 1º GRAU:INDENIZAÇÃO CIVIL
APTE.: /APDO JONES MONTEIRO DOS SANTOS
ADVOGADO(A): SEBASTIAO RIVELINO DE SOUZA AMARAL
APTE.: /APDO DEUSCELIO RODRIGUES BATISTA
ADVOGADO(A): BEATRIZ LOUREIRO ROCHA
ADVOGADO(A): SIRLEI DE ALMEIDA
RELATOR: DES. NIVALDO XAVIER VALINHO

51 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 40039000076
PINHEIRO - 1ª VARA
CLASSE 1º GRAU:MODIFICAÇÃO DE CLAUSULA CIVIL
APTE.: ROBERTO GADIOLI
ADVOGADO(A): VALTEMIR DUTRA SOUZA
APDO.: MARIA GORETI ORLETTI
ADVOGADO(A): ALLAN DOS SANTOS PINHEIRO
ADVOGADO(A): SERGIO FAVARO
* APELAÇÃO ADESIVA Nº 40039000076
APTE.: MARIA GORETI ORLETTI
ADVOGADO: 
ALLAN DOS SANTOS PINHEIRO

APDO.: ROBERTO GADIOLI
ADVOGADO: VALTEMIR DUTRA SOUZA
RELATOR: DES. RÔMULO TADDEI
REVISOR: DES. JOSÉ LUIZ BARRETO VIVAS

52 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 47040017411
SÃO MATEUS - 2ª VARA CÍVEL
CLASSE 1º GRAU:INDENIZAÇÃO CIVIL
APTE.: JOSE CARLOS NASCIMENTO
ADVOGADO(A): ROSEMBERG MORAES CAITANO
APDO.: SINTRAL
ADVOGADO(A): FERNANDO BARBOSA NERI
ADVOGADO(A): JOSE FRAGA FILHO
ADVOGADO(A): LUIZ GONZAGA FREIRE CARNEIRO
ADVOGADO(A): SERGIO VIEIRA CERQUEIRA
ADVOGADO(A): VAGNER ANTONIO CAMPANA
RELATOR: DES. NIVALDO XAVIER VALINHO

53 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 48000025493
SERRA - 2ª VARA CÍVEL
CLASSE 1º GRAU:INDENIZAÇÃO CIVIL
APTE.: MARIA DA GLORIA ZAGNE
ADVOGADO(A): OLIENS WANZELLER
APDO.: EDVALDO MASSARIOL
ADVOGADO(A): ANOZOR ALVES DE ASSIS
RELATOR: DES. NIVALDO XAVIER VALINHO

54 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 48010061827
SERRA - 4ª VARA CÍVEL
REINTEGRAÇÃO DE POSSE CIVIL
CLASSE 1º GRAU:
APTE.: BBV LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL
ADVOGADO(A): ANTONIO NACIF NICOLAU
APDO.: WANDERLEI LIBERATO ALVES
ADVOGADO(A): LUCIANO AZEVEDO SILVA
RELATOR: DES. NIVALDO XAVIER VALINHO
REVISOR: DES. RÔMULO TADDEI

55 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 48020069174
SERRA - 3ª VARA CÍVEL
CLASSE 1º GRAU:INDENIZAÇÃO CIVIL
APTE.: SUPERMERCADO NOROESTE LTDA.
ADVOGADO(A): RODRIGO CHAGAS SARAIVA
APDO.: MARLUCE DA SILVA SANTANA
ADVOGADO(A): FABIO ANTONIO SIMOES FIORET
RELATOR: DES. RÔMULO TADDEI
REVISOR: DES. JOSÉ LUIZ BARRETO VIVAS

56 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 48049000382
SERRA - 2ª VARA CÍVEL
CLASSE 1º GRAU:REPARAÇÃO DE DANOS CIVIL
APTE.: JOVELINO MOREIRA DE JESUS FILHO
ADVOGADO(A): EDIVALDO LOURENCO DOS SANTOS JR
ADVOGADO(A): MARILENE NICOLAU
APDO.: TRANSPORTADORA CALEZANI LTDA.
ADVOGADO(A): DOMINGOS SALIS DE ARAUJO
RELATOR: DES. NIVALDO XAVIER VALINHO

57 - REMESSA EX-OFFICIO Nº 6940004283
ARACRUZ - 1ª VARA CÍVEL E COMERCIAL
CLASSE 1º GRAU:INDENIZAÇÃO CIVIL
REMTE.: JUIZ DE DIREITO 1A V CÍVEL DE ARACRUZ
PARTE: MUNICÍPIO DA ARACRUZ
ADVOGADO(A): MARCOS ROGERIO FERREIRA PATRICIO
PARTE: MARIA INES TONON
ADVOGADO(A): ANTONIO CEZAR ASSIS DOS SANTOS
ADVOGADO(A): JOAO DOS SANTOS OLIVEIRA
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* APELAÇÃO VOLUNTÁRIA Nº 6940004283
APTE.: MUNICÍPIO DA ARACRUZ
ADVOGADO: MARCOS ROGERIO FERREIRA PATRICIO
APDO.: MARIA INES TONON
ADVOGADO: ANTONIO CEZAR ASSIS DOS SANTOS
RELATOR: DES. JOSÉ LUIZ BARRETO VIVAS

58 - REMESSA EX-OFFICIO Nº 24000155374
VITÓRIA - VARA FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL
CLASSE 1º GRAU:OBRIGAÇÃO DE FAZER CIVIL
REMTE.: JUIZ DE DIREITO V FAZ PUBL MUN VITÓRIA
PARTE: IPAMV
ADVOGADO(A): HELOISA MARIA BARCELLOS RANGEL
PARTE: ALEXANDRE DE SANTANA
ADVOGADO(A): JOANA D'ARC BASTOS LEITE
ADVOGADO(A): MARIA RITA DIAS FRAGA
* APELAÇÃO VOLUNTÁRIA Nº 24000155374
APTE.: IPAMV
ADVOGADO: HELOISA MARIA BARCELLOS RANGEL
APDO.: ALEXANDRE DE SANTANA
ADVOGADO: JOANA D'ARC BASTOS LEITE
RELATOR: DES. NIVALDO XAVIER VALINHO
REVISOR: DES. RÔMULO TADDEI

VITÓRIA, 01/04/05

MARCELA BARCELLOS TAVARES MARCHESCHI
SECRETÁRIA DE CÂMARA

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

3ª CÂMARA CÍVEL 

NOTIFICAÇÕES

01- Nº 35039002486 - AGRAVO DE INSTRUMENTO (STF) RECURSO
EXTRAORDINÁRIO EMB DECLARAÇÃO AGV REGIMENTAL AGV
INSTRUMENTO
AGVTE.: CONSTRUTORA E INCORPORADORA ITAPEMIRIM S/A
ADVOGADO: MARCUS ROLAND MAZZEI
ADVOGADO: RODRIGO REIS MAZZEI
ADVOGADO: RODRIGO ALVES AUER
ADVOGADO: ADRIANO ATHAYDE COUTINHO
AGVDO.: PRIME CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES LTDA.
ADVOGADO: ALTAIR CARLOS GOMES
ADVOGADO: ANTONIO RUBENS DECOTTIGNIES
ADVOGADO: CELIO DE CARVALHO C NETO
ADVOGADO: HEGNER CASTELO BRANCO DE SANTANA
ADVOGADO: JANETE NUNES PIMENTA RAMOS, ASSISTENTE DE
ACUSAÇÃO
ADVOGADO: JOSE GERALDO N JUNIOR
NOTIFICO AOS INTERESSADOS DA SUBIDA DOS AUTOS AO EXCELSO
STF.

VITÓRIA, 01 DE ABRIL DE 2005.

MARCELA BARCELLOS TAVARES MARCHESCHI
SECRETÁRIA DE CÂMARA

-************-

PODER JUDICIÁRIO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

3ª CÂMARA CÍVEL 

INTIMAÇÕES

INTIMO:

01- NO PROCESSO Nº 24059000349 - AGRAVO DE INSTRUMENTO
JOAO BATISTA NOLASCO, ONDE É AGRAVANTE
POR SEUS ADVOGADOS: DRS. 9622 ES FERNANDA CABRAL FERREIRA
9881 ES ANDRE MENDONÇA NOGUEIRA DA GAMA
INTIMAR O AGRAVANTE DA R. DECISÃO DE FLS. 183/186 QUE
INDEFERIU O EFEITO SUSPENSIVO

02- NO PROCESSO Nº 44059000032 - AGRAVO DE INSTRUMENTO
TELEMAR NORTE LESTE S/A, ONDE É AGRAVANTE
POR SEUS ADVOGADOS: DRS. 008229 ES ANA PAULA PROTZNER
MORBECK
10133 ES JOÃO HILARIO LIEVORE DE BRANDÃO
COMERCIAL AGE LTDA., ONDE É AGRAVADO
POR SEUS ADVOGADOS: DRS. 8641 ES GEORGE ALEXANDRE NEVES
008588 ES KARYNA RONDELLI
INTIMAR AS PARTES DA R. DECISÃO DE FLS. 182 QUE DETERMINOU A
REMESSA DOS AUTOS A JUSTIÇA FEDERAL.

VITÓRIA, 01 DE ABRIL DE 2005.

MARCELA BARCELLOS TAVARES MARCHESCHI
SECRETÁRIA DE CÂMARA

-**********-

PODER JUDICIÁRIO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

TERCEIRA CÂMARA CÍVEL 

DECISÕES MONOCRÁTICAS - PARA EFEITO DE RECURSO OU
TRÂNSITO EM JULGADO

1 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 24049015985
AGVTE.: PRESIDENTE DO BANESTES S/A BANCO DO ESTADO DO ES
ADVOGADO(A): FRANKLIN DELMAESTRO
ADVOGADO(A): OMAR ALBUQUERQUE MACHADO JUNIOR
ADVOGADO(A): PATRICIA RAGAZZI
AGVDO.: ELIANA ALVES JUSTINIANO
ADVOGADO(A): CHRISTIANE RIOS PIMENTEL
ADVOGADO(A): CRISTINA MORAES A. PONTES
ADVOGADO(A): ELOISA HELENA F. DE ALMEIDA
RELATOR: RÔMULO TADDEI
AGVTE.: PRESIDENTE DO BANESTES S.A.
AGVDA.: ELIANA ALVES JUSTINIANO
RELATOR: DESEMBARGADOR ROMULO TADDEI
DECISÃO
CUIDAM OS AUTOS DE AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO
PELO PRESIDENTE DO BANESTES S/A - BANCO DO ESTADO DO
ESPÍRITO SANTO, CONTRA DECISÃO PROFERIDA PELO JUÍZO DA 2ª
VARA DA FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL DA COMARCA DE VITÓRIA/ES,
NOS AUTOS DE AÇÃO DE MANDADO DE SEGURANÇA IMPETRADA
POR ELIANA ALVES JUSTINIANO (ORA AGRAVADA).
POIS BEM. NÃO OBSTANTE TENHA DEFERIDO ANTERIORMENTE O
PROCESSAMENTO DO PRESENTE RECURSO (FLS. 61), APÓS UM JUÍZO
DE ADMISSIBILIDADE MAIS ACURADO, EXSURGE A AUSÊNCIA DE
REQUISITO INTRÍNSECO NECESSÁRIO A SEU REGULAR
PROCESSAMENTO, QUAL SEJA, A LEGITIMAÇÃO PARA RECORRER.
É QUE, DE ACORDO COM ENTENDIMENTO MAJORITÁRIO DO
COLENDO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA E QUE TAMBÉM VEM
PREPONDERANDO PERANTE ESTE EGRÉGIO TRIBUNAL, EM SE
TRATANDO DE RECURSO INTERPOSTO EM AÇÕES DE MANDADO DE
SEGURANÇA, A QUALIDADE DE PARTE É ATRIBUÍDA À PESSOA
JURÍDICA A QUE ESTÁ VINCULADA A AUTORIDADE COATORA, E NÃO
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A ESTA, SOMENTE NOTIFICADA PARA PRESTAR INFORMAÇÕES E DAR
CUMPRIMENTO ÀS DETERMINAÇÕES DO JUÍZO. COM ISSO, A
LEGITIMIDADE RECURSAL DA AUTORIDADE FICA RESTRITA À DEFESA
DE SEU INTERESSE DIRETO, DECORRENTE DE EVENTUAL AÇÃO
REGRESSIVA, PARA PREVENIR SUA RESPONSABILIDADE PELA
REPARAÇÃO DE EVENTUAL DANO, MAS NÃO PARA DEFESA DO ATO
COATOR PROPRIAMENTE DITO E DE SUAS CONSEQÜÊNCIAS
MATERIAIS, PARA CUJO EXERCÍCIO DAS PRERROGATIVAS RECURSAIS
SOMENTE A PESSOA JURÍDICA, ATRAVÉS DE SEUS PROCURADORES
LEGALMENTE CONSTITUÍDOS, PODE SER CONSIDERADA PARTE
LEGÍTIMA.

NESTE SENTIDO, DE ACORDO COM O COLENDO STJ:
"PROCESSO CIVIL – EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA – MANDADO DE
SEGURANÇA LIMINAR: ATAQUE VIA AGRAVO DE INSTRUMENTO –
LEGITIMIDADE PARA RECORRER. 1. TEM LEGITIMIDADE PARA
RECORRER, NO MANDADO DE SEGURANÇA, EM PRINCÍPIO, O ÓRGÃO
PÚBLICO, E NÃO O IMPETRADO, QUE AGE COMO SUBSTITUTO
PROCESSUAL DA PESSOA JURÍDICA NA PRIMEIRA FASE DO WRIT" (STJ -
ERESP N.º 180.613/SE - RELª MINISTRA ELIANA CALMON - CORTE
ESPECIAL - J. 17.11.2004 - DJ 17.12.2004 - P. 388).
E AINDA, CONFORME RECENTES JULGADOS DESTE EGRÉGIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA:
"PROCESSUAL CIVIL. LICENCIAMENTO DE VEÍCULO.
CONDICIONAMENTO AO PAGAMENTO DE MULTA. ILEGITIMIDADE
RECURSAL. RECURSO NÃO CONHECIDO. I- EM SEDE DE MANDADO DE
SEGURANÇA, A PARTICIPAÇÃO DA AUTORIDADE COATORA SE
RESTRINGE A PRESTAR INFORMAÇÕES, NÃO DISPONDO DE
LEGITIMIDADE PARA RECORRER. II- PARTE EM MANDADO DE
SEGURANÇA É A PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO A CUJOS
QUADROS PERTENCE A AUTORIDADE IMPETRADA; III- RECURSO NÃO
CONHECIDO" (TJES - APEL. CÍVEL 011040019181 - 4ª CÂMARA CÍVEL -
REL. DES. MAURÍLIO ALMEIDA DE ABREU - J. 28.09.2004 - PUBL. DJ
01.11.2004).
"PROCESSUAL CIVIL. REMESSA EX-OFFICIO E APELAÇÃO CÍVEL.
MANDADO DE SEGURANÇA. 
PRELIMINAR DE NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO ACOLHIDA. (...)
FIGURANDO O PREFEITO MUNICIPAL COMO AUTORIDADE COATORA
NOS AUTOS DO MANDADO DE SEGURANÇA, CABE A ELE SOMENTE
PRESTAR AS INFORMAÇÕES SOLICITADAS E NÃO INTERPOR RECURSO
CONTRA AS DECISÕES ALI PROFERIDAS. A LEGITIMIDADE RECURSAL
EM CASOS TAIS É DA PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO QUE
SUPORTARÁ OS EFEITOS DA DECISÃO, E NÃO DA AUTORIDADE
COATORA. PRELIMINAR DE NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO
ACOLHIDA (...)" (TJES - REMESSA EX-OFFICIO N.º 048010033776 - 1ª
CÂMARA CÍVEL - REL. DES. ARNALDO SANTOS SOUZA - J. 10.08.2004 -
DJ DE 15.09.2004).
DESSA FORMA, TENDO O RECURSO SIDO INTERPOSTO PELA
AUTORIDADE IMPETRADA E NÃO PELA INSTITUIÇÃO A QUE SE
ENCONTRA VINCULADA, PATENTE AFIGURA-SE A ILEGITIMIDADE
RECURSAL NO CASO DOS AUTOS.
ANTE O EXPOSTO, NÃO CONHEÇO DO PRESENTE RECURSO DE
AGRAVO DE INSTRUMENTO, ANTE A AUSÊNCIA DE REQUISITO
INTRÍNSECO NECESSÁRIO A SEU REGULAR PROCESSAMENTO, QUAL
SEJA, A LEGITIMAÇÃO PARA RECORRER.
INTIMEM-SE AS PARTES.
COMUNIQUE-SE O JUÍZO MONOCRÁTICO ACERCA DESTA DECISÃO.
DILIGENCIE-SE.
VITÓRIA, 29 DE MARÇO DE 2005.
DESEMBARGADOR ROMULO TADDEI
RELATOR

2 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 24049014244
AGVTE.: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS
BANCARIOS NO ES
ADVOGADO(A): ESMERALDO A L RAMACCIOTTI
ADVOGADO(A): EUSTACHIO D L RAMACCIOTTI

ADVOGADO(A): JANAYNA SILVEIRA DOS SANTOS
AGVDO.: BANCO DE DESENVOLVIMENTO DO ESPÍRITO SANTO S/A
BANDES
ADVOGADO(A): STEPHAN EDUARD SCHNEEBELL
ADVOGADO(A): WILMA CHEQUER BOU HABIB
RELATOR: JOSÉ LUIZ BARRETO VIVAS
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 024.049.014.244
AGRAVANTE: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS
BANCÁRIOS NO ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO - SEEB
AGRAVADO: BANCO DE DESENVOLVIMENTO DO ESPÍRITO SANTO S/A
- BANDES
RELATOR: DESEMBARGADOR JOSÉ LUIZ BARRETO VIVAS
DECISÃO
TRATA-SE DE AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO PELO
SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS
NO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, EIS QUE IRRESIGNADO COM A
DECISÃO PROFERIDA PELO MAGISTRADO MONOCRÁTICO NOS AUTOS
DA AÇÃO DE INTERDITO PROIBITÓRIO, MOVIDA EM SEU DESFAVOR
PELO BANCO DE DESENVOLVIMENTO DO ESPÍRITO SANTO S/A -
BANDES.
ENTRETANTO, CONFORME CONSTA ÀS FLS. 89/100 DESTE CADERNO
PROCESSUAL, O AGRAVADO INFORMA A OCORRÊNCIA DE ACORDO
FIRMADO ENTRE AS PARTES, ATRAVÉS DE PACTO COLETIVO DE
TRABALHO ASSINADO PARA O PERÍODO DE 01/09/2004 A 31/08/2005,
REQUERENDO POR CONSEGUINTE A EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM O
JULGAMENTO DO MÉRITO. 
SENDO ASSIM, O AGRAVO DE INSTRUMENTO PERDEU O SEU OBJETO,
DEVENDO SER EXTINTO POR FALTA SUPERVENIENTE DE INTERESSE
RECURSAL.
NESTE SENTIDO:
"AGRAVO DE INSTRUMENTO – AÇÃO CAUTELAR – DECISÃO ACORDO
ENTRE AS PARTES – PREJUDICADO O RECURSO – TENDO AS PARTES
CELEBRADO ACORDO, JULGA-SE PREJUDICADO O PRESENTE AGRAVO.
(TJES – AI 024039014659 – 3ª C.CÍV. – REL. DES. NIVALDO XAVIER
VALINHO – J. 18.05.2004)."
PELO EXPOSTO, NEGO SEGUIMENTO AO PRESENTE RECURSO, NA
FORMA DO ARTIGO 557 DO CPC, JULGANDO-O PREJUDICADO POR
FALTA DE INTERESSE RECURSAL SUPERVENIENTE.
INTIME-SE.
PUBLIQUE-SE NA ÍNTEGRA.
APÓS, REMETA O PRESENTE AGRAVO À COMARCA DE ORIGEM,
CONFORME RESOLUÇÃO Nº 11/2000, DJ/ES DIA 31/01/2000.
VITÓRIA/ES, 28 DE MARÇO DE 2005.
JOSÉ LUIZ BARRETO VIVAS
DESEMBARGADOR RELATOR

VITÓRIA, 01/04/05

MARCELA BARCELLOS TAVARES MARCHESCHI
SECRETÁRIA DE CÂMARA

QUARTA CÂMARA CÍVEL

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

QUARTA CÂMARA CÍVEL 

PAUTA DE JULGAMENTO DA 1ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DO DIA
08/04/05, SEXTA-FEIRA, QUE TERÁ INÍCIO ÀS 14:00 HORAS,
PODENDO, ENTRETANTO, NESSA SESSÃO OU EM SESSÕES
SUBSEQÜENTES, PROCEDER-SE AO JULGAMENTO DE PROCESSOS
ADIADOS OU CONSTANTES DE PAUTAS JÁ PUBLICADAS.

1 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 24039008602
VITÓRIA - VARA EXECUÇÕES FISCAIS
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CLASSE 1º GRAU: EXECUÇÃO
AGVTE.: HERMAN RALF LUNDGREN
ADVOGADO: FELIPPE ZERAIK
ADVOGADO: RONALDO L. B. SEGUNDO
ADVOGADA: SAMANTHA OLIVEIRA RODRIGUES
AGVTE.: HILARIO MARIO BUZO FILHO
ADVOGADO: FELIPPE ZERAIK
ADVOGADO: FRANCISCO DE ASSIS P MILFONT
ADVOGADA: SAMANTHA OLIVEIRA RODRIGUES
AGVTE.: FREDERICO AXEL LUNDGREN
ADVOGADO: FELIPPE ZERAIK
ADVOGADO: RONALDO L. B. SEGUNDO
ADVOGADA: SAMANTHA OLIVEIRA RODRIGUES
AGVDO.: ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
RELATOR: DES. FREDERICO GUILHERME PIMENTEL

2 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 35039002940
VILA VELHA - 2ª VARA CÍVEL
CLASSE 1º GRAU: ORDINÁRIA CIVIL
AGVTE.: S M S ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA.
ADVOGADA: CYNTIA DE CARVALHO STHEL
ADVOGADO: DOUGLAS G SANTOS JUNIOR
ADVOGADO: ÉRFEN JOSÉ RIBEIRO SANTOS
ADVOGADA: ERICA SANDOVAL GONÇALVES
AGVDO.: F P S (MENOR IMPÚBERE)
ADVOGADA: ANA CRISTINA V RANGEL
ADVOGADA: ANDRESSA POZES T RIBEIRO
ADVOGADA: MAURA RUBERTH GOBBI
ADVOGADO: PAULO DE SIQUEIRA VIANA JUNIOR
AGVDA.: CLEMILÇA PEREIRA DE SOUZA
ADVOGADA: ANA CRISTINA V RANGEL
ADVOGADA: ANDRESSA POZES T RIBEIRO
ADVOGADA: MAURA RUBERTH GOBBI
ADVOGADO: PAULO DE SIQUEIRA VIANA JUNIOR
RELATOR: DES. FREDERICO GUILHERME PIMENTEL

3 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 47049000202
SÃO MATEUS - 2ª VARA CÍVEL
CLASSE 1º GRAU: EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA
AGVTE.: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
ADVOGADA: LAUDICEA ROSALINA DE A GOMES
AGVDA.: ANGELA MARIA BARBOSA DE SOUZA
ADVOGADO: URIEL ANTONIO MOREIRA
AGVDA.: MARIA BATISTA DOS SANTOS
ADVOGADO: URIEL ANTONIO MOREIRA
AGVDA.: MARIZETE VIEIRA DO NASCIMENTO DA SILVA
ADVOGADO: URIEL ANTONIO MOREIRA
AGVDA.: MIRALDA BERTO DE OLIVEIRA SOUZA
ADVOGADO: URIEL ANTONIO MOREIRA
AGVDA.: ROSA COSME DO NASCIMENTO
ADVOGADO: URIEL ANTONIO MOREIRA
RELATOR: DES. FREDERICO GUILHERME PIMENTEL

4 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 47049000319
SÃO MATEUS - 2ª VARA CÍVEL
CLASSE 1º GRAU: EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA
AGVTE.: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
ADVOGADA: LAUDICEA ROSALINA DE A GOMES
AGVDA.: ANITA MARIA DE JESUS PEDROSO
ADVOGADO: URIEL ANTONIO MOREIRA
AGVDA.: ARLETE GONÇALVES SODRE
ADVOGADO: URIEL ANTONIO MOREIRA
AGVDA.: ANA BEATRIZ MACHADO GEANIZELLI
ADVOGADO: URIEL ANTONIO MOREIRA
AGVDA.: MARCIA MARIA
ADVOGADO: URIEL ANTONIO MOREIRA
AGVDA.: MARIA JOSE BATISTA DA MOTA

ADVOGADO: URIEL ANTONIO MOREIRA
AGVDA.: MARIA MARGARETT DE ALMEIDA
ADVOGADO: URIEL ANTONIO MOREIRA
AGVDA.: MARIA OLIVEIRA DE ALMEIDA
ADVOGADO: URIEL ANTONIO MOREIRA
AGVDA.: SANDRA REGO DA SILVA
ADVOGADO: URIEL ANTONIO MOREIRA
AGVDA.: SILMARA DOS SANTOS ALMEIDA
ADVOGADO: URIEL ANTONIO MOREIRA
RELATOR: DES. FREDERICO GUILHERME PIMENTEL

5 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 50049000180
VIANA - 1ª VARA
CLASSE 1º GRAU: ORDINÁRIA COBRANÇA CIVIL
AGVTE.: MINERADORA SÃO CRISTÓVÃO LTDA.
ADVOGADO: CRISTIANO CALDEIRA RAMALHO
ADVOGADA: FERNANDA OLIVEIRA DUAILIBI
ADVOGADO: LUIZ ANTONIO TARDIN RODRIGUES
AGVDO.: MENDELSSOHN ERWIN KIELING CARDONA PEREIRA
ADVOGADO: LUIZ CARLOS BARROS DE CASTRO
RELATOR: DES. JOSÉ LUIZ BARRETO VIVAS

6 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 69039000133
MARATAÍZES - VARA CÍVEL
CLASSE 1º GRAU: REPARAÇÃO DE DANOS CIVIL
AGVTE.: SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE CACHOEIRO DE
ITAPEMIRIM,
ADVOGADO: ELIANO PINHEIRO SILVA
ADVOGADA: NILZETE SANTOS DE SOUZA
AGVDA.: CREUZIANE OLIVEIRA DA SILVA
ADVOGADA: SELMA MACEDO
RELATOR: DES. FREDERICO GUILHERME PIMENTEL

7 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 2030008946
ALEGRE - 1ª VARA
CLASSE 1º GRAU: NUNCIAÇÃO OBRA NOVA CIVIL
APTE.: JOSE RANHOLLI
ADVOGADO: ROBERTO CARNEIRO T DA C SOARES
ADVOGADA: SONIA MARIA RIBEIRO
APDO.: CIRCULO DE OPERÁRIOS DE ALEGRE
ADVOGADO: JOÃO ALBERTASSE
ADVOGADO: SERGIO SANTOS ESPINOSO
RELATOR: DES. FREDERICO GUILHERME PIMENTEL
REVISOR: DES. CARLOS ROBERTO MIGNONE

8 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 3030004489
COMARCA DE ALFREDO CHAVES
CLASSE 1º GRAU: EMBARGOS CIVIL
APTE.: BANCO DO BRASIL S/A
ADVOGADO: AREOVALDO COSTA OLIVEIRA
ADVOGADO: CLAUDIO MARCIO ALDRIGUES AMARAL
ADVOGADO: JOSE MIGUEL RIBEIRO VIONET
ADVOGADA: SIMONE PAGOTTO RIGO
APDO.: GERALDO ZANGRANDE GAIGHER
ADVOGADO: GUSTAVO PADILHA ROSA
ADVOGADO: VINICIUS JOSE LOPES COUTINHO
APDO.: PEDRO PAULO GAIGHER
ADVOGADO: GUSTAVO PADILHA ROSA
ADVOGADO: VINICIUS JOSE LOPES COUTINHO
APDO.: HENNY ZANGRANDE
ADVOGADO: GUSTAVO PADILHA ROSA
ADVOGADO: VINICIUS JOSE LOPES COUTINHO
APELAÇÃO ADESIVA Nº 3030004489
APTE.: GERALDO ZANGRANDE GAIGHER E OUTROS
ADVOGADO: GUSTAVO PADILHA ROSA
APDO.: BANCO DO BRASIL S/A
ADVOGADO: AREOVALDO COSTA OLIVEIRA
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RELATOR: DES. FREDERICO GUILHERME PIMENTEL
REVISOR: DES. CARLOS ROBERTO MIGNONE

9 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 3030004505
ALFREDO CHAVES - 1ª VARA
CLASSE 1º GRAU: EMBARGOS CIVIL
APTE.: BANCO DO BRASIL S/A
ADVOGADO: AREOVALDO COSTA OLIVEIRA
ADVOGADO: CLAUDIO MARCIO ALDRIGUES AMARAL
ADVOGADO: JOSE MIGUEL RIBEIRO VIONET
ADVOGADA: SIMONE PAGOTTO RIGO
APDO.: GERALDO ZANGRANDE GAIGHER
ADVOGADO: GUSTAVO PADILHA ROSA
ADVOGADO: VINICIUS JOSE LOPES COUTINHO
APDO.: HANNY ZANGRANDE GAIGHER
ADVOGADO: GUSTAVO PADILHA ROSA
ADVOGADO: VINICIUS JOSE LOPES COUTINHO
APDO.: PEDRO PAULO GAIGHER
ADVOGADO: GUSTAVO PADILHA ROSA
ADVOGADO: VINICIUS JOSE LOPES COUTINHO
APELAÇÃO ADESIVA Nº 3030004505
APTES.: GERALDO ZANGRANDE GAIGHER E OUTROS
ADVOGADO: GUSTAVO PADILHA ROSA
APDO.: BANCO DO BRASIL S/A
ADVOGADO: AREOVALDO COSTA OLIVEIRA
RELATOR: DES. FREDERICO GUILHERME PIMENTEL
REVISOR: DES. CARLOS ROBERTO MIGNONE

10 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 10020001557
BOM JESUS DO NORTE - 1ª VARA
CLASSE 1º GRAU: EMBARGOS CIVIL
APTE.: ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
ADVOGADO: DOUGLAS G SANTOS JUNIOR
APDO.: JOSE TEIXEIRA LIMA
ADVOGADO: ADEMIR ROSA DE ALMEIDA
RELATOR: DES. FREDERICO GUILHERME PIMENTEL
REVISOR: DES. CARLOS ROBERTO MIGNONE

11 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 11039002057
CACH ITAPEMIRIM - CARTÓRIO 1ª VARA CRIMINAL
CLASSE 1º GRAU: MANDADO DE SEGURANÇA
APTE.: SANTINHA FERREIRA DA COSTA
ADVOGADO: ARY JOSE GOUVEA DERCY, DEF PÚBLICO
APDO.: ESPÍRITO SANTO CENTRAIS ELÉTRICAS S/A ESCELSA
ADVOGADO: IMERO DEVENS JUNIOR
ADVOGADO: MAURICIO MESQUITA
RELATOR: DES. FREDERICO GUILHERME PIMENTEL
REVISOR: DES. CARLOS ROBERTO MIGNONE

12 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 12020043472
CARIACICA - 3ª VARA CÍVEL
CLASSE 1º GRAU: INDENIZAÇÃO CIVIL
APTE.: YARA HANNA COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA.
ADVOGADO: BERNARDO DE SOUZA MUSSO RIBEIRO
ADVOGADO: LUIZ OTAVIO G GUARÇONI DUARTE
APDA.: POUZADA LUZITANIA LTDA.
ADVOGADO: FABIO ANDRE PIRCHINER TORRES, ASSISTENTE DE
ACUSAÇÃO
ADVOGADA: SUZANA MARTELO DE CARVALHO
RELATOR: DES. FREDERICO GUILHERME PIMENTEL
REVISOR: DES. CARLOS ROBERTO MIGNONE

13 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 12039002006
CARIACICA - 2ª VARA CÍVEL
CLASSE 1º GRAU: DECLARATÓRIA CIVIL
APTE.: HANNA COMÉRCIO INDÚSTRIA LTDA.
ADVOGADO: FELIPE OSORIO DOS SANTOS, ASSISTENTE DE ACUSAÇÃO

ADVOGADO: LAUDELINO PEREIRA DO NASCIMENTO JUNIOR
APDA.: ZIM DO BRASIL LTDA.
ADVOGADO: RENATO FONSECA DE MACEDO PINTO 
APDO.: BANCO INDUSTRIAL COMERCIAL S/A BICBANCO
ADVOGADO: RICARDO LEÃO DE CALAIS ROLDAO
ADVOGADO: TIAGO EVALD CARDOSO
RELATOR SUBS.: DES. MOACYR CALDONAZZI FIGUEIREDO CORTES
REVISOR: DES. MANOEL ALVES RABELO

14 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 24000066704
VITÓRIA - VARA ESPECIALIZADA ACIDENTE DE TRABALHO
CLASSE 1º GRAU: EMBARGOS A EXECUÇÃO CIVIL
APTE.: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
APTE.: GENILZA CARARA DE OLIVEIRA
ADVOGADO: FABIO ANTONIO SIMÕES FIORET
APDO.: INSS
ADVOGADO: ROSEMBERG ANTONIO DA SILVA 
RELATOR: DES. FREDERICO GUILHERME PIMENTEL

15 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 24000151605
VITÓRIA - 2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL
CLASSE 1º GRAU: ORDINÁRIA CIVIL
APTE.: SINDIUPES
ADVOGADO: ALEXANDRE ZAMPROGNO
APDO.: ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
ADVOGADO: LUIZ FERNANDO NOGUEIRA MOREIRA
RELATOR: DES. JOSÉ LUIZ BARRETO VIVAS
REVISOR: DES. MAURÍLIO ALMEIDA DE ABREU

16 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 24020117735
VITÓRIA - 9ª VARA CÍVEL
CLASSE 1º GRAU: ORDINÁRIA CIVIL
APTE.: ESCELSA S/A
ADVOGADO: IMERO DEVENS JUNIOR
ADVOGADO: JOSÉ FRANCISCO BASÍLIO DE SOUZA DOS SANTOS
APDO.: JOSE PENEDO
ADVOGADO: MARIO NATALI
ADVOGADA: RENATA APARECIDA PAIXAO
RELATOR: DES. FREDERICO GUILHERME PIMENTEL
REVISOR: DES. CARLOS ROBERTO MIGNONE

17 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 24049007016
VITÓRIA - 1ª VARA DE FAMÍLIA
CLASSE 1º GRAU: EMBARGOS À EXECUÇÃO CIVIL
APTE.: SERGIO FERNANDEZ DE OLIVEIRA NETTO
ADVOGADA: CAROLINA LEMOS PICANÇO
ADVOGADO: FABRICIO CARDOSO FREITAS
ADVOGADO: FREDERICO M F DE PAIVA BRITTO
APDA.: MARIA ELIZABETH RANGEL VAREJÃO
ADVOGADO: JOSE ALCIDES DE SOUZA
APDO.: V V O N (MENOR PÚBERE)
ADVOGADO: JOSE ALCIDES DE SOUZA
APDO.: P F O N (MENOR PÚBERE)
ADVOGADO: JOSE ALCIDES DE SOUZA
RELATOR: DES. JOSÉ LUIZ BARRETO VIVAS
REVISOR: DES. MAURÍLIO ALMEIDA DE ABREU

18 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 24980083919
VITÓRIA - VARA ESPECIALIZADA ACIDENTE DE TRABALHO
CLASSE 1º GRAU: REPARAÇÃO DE DANOS CIVIL
APTE.: TELEMAR NORTE LESTE S/A
ADVOGADA: DYNA HOFFMANN PADUA ASSI
ADVOGADO: JOSE MAURICIO CIANCONI
APDA.: ROSANA STEIN LIMA
ADVOGADA: MARIA MIRANDA DE SOUZA POÇAS
RELATOR: DES. FREDERICO GUILHERME PIMENTEL
REVISOR: DES. CARLOS ROBERTO MIGNONE

50           Quarta-Feira        06 de Abril de 2005              Edição nº 2565          D.J. ESPÍRITO SANTO



19 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 24980109730
VITÓRIA - 5ª VARA CÍVEL
CLASSE 1º GRAU: INDENIZAÇÃO CIVIL
APDO.: UNIBANCO UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A
ADVOGADO: JEFFERSON CAETANO DA SILVA
ADVOGADO: JOÃO ESTEVÃO SILVEIRA
ADVOGADA: MICHELA COSTA RODRIGUES
ADVOGADO: PAULO ROBERTO PINTO
ADVOGADA: STELA MUNALDI
ADVOGADO: TEMER JURGIUS CHAOR JABOUR
ADVOGADO: WAGNER DOMINGOS SANCIO
APTE.:/APDO.: NILO FERNANDES DA ROCHA NETO
ADVOGADO: JOMAR BRAZ DA SILVA JUNIOR
ADVOGADO: JOSE CARLOS NASCIF AMM
APTE.:/APDA.: PROSEGUR BRASIL S/A TRANSPORTADORA E VALORES E
SEGURANÇA
ADVOGADO: JOSE GALLO
ADVOGADO: LUIZ ANTONIO LOURENCO RODRIGUES
RELATOR: DES. FREDERICO GUILHERME PIMENTEL
REVISOR: DES. CARLOS ROBERTO MIGNONE

20 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 26020008681
ITAPEMIRIM - VARA DE FAMÍLIA ÓRFÃOS E SUCESSÕES
CLASSE 1º GRAU: REVISÃO DE ALIMENTOS CIVIL
APTE.: VALDECI MENDES DOS SANTOS
ADVOGADA: ANGELA AMELIA APOLINARIO
APDA.: THAYS LEAL DOS SANTOS
ADVOGADA: SELMA MACEDO
RELATOR: DES. FREDERICO GUILHERME PIMENTEL
REVISOR: DES. CARLOS ROBERTO MIGNONE

21 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 35049001007
VILA VELHA - 1ª VARA CÍVEL
CLASSE 1º GRAU: INDENIZAÇÃO CIVIL
APTE.: JOÃO CAMILO DE OLIVEIRA SOBRINHO
ADVOGADO: ORLANDO BERGAMINI
APDO.: ANTONIO DOS SANTOS CAMPONEZ
ADVOGADO: ARTHUR STEPHAN SILVA DE MELO
ADVOGADO: MARCELO G N FONSECA
APDA.: WALDA DOS SANTOS CAMPONEZ
ADVOGADO: ARTHUR STEPHAN SILVA DE MELO
ADVOGADO: MARCELO G N FONSECA
RELATOR: DES. JOSÉ LUIZ BARRETO VIVAS
REVISOR: DES. CARLOS ROBERTO MIGNONE

22 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 37039000213
MUNIZ FREIRE - 1ª VARA
CLASSE 1º GRAU: EMBARGOS À EXECUÇÃO CIVIL
APTE.: BANDES S/A
ADVOGADO: FABRICIO CARDOSO FREITAS
ADVOGADA: ROBERTA RASSELI ZANETE
APDA.: INDÚSTRIA DE AGUARDENTE DELICIOSA LTDA.
ADVOGADO: DORIO COSTA PIMENTEL
RELATOR: DES. FREDERICO GUILHERME PIMENTEL
REVISOR: DES. CARLOS ROBERTO MIGNONE

23 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 48000089978
COMARCA DA CAPITAL - JUÍZO DA SERRA
CLASSE 1º GRAU: AÇÃO CIVIL PÚBLICA CIVIL
APTE.: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
APDA.: SOLANGE ANTUNES RESENDE
ADVOGADO: JOSE PERES DE ARAUJO
RELATOR: DES. FREDERICO GUILHERME PIMENTEL
REVISOR: DES. CARLOS ROBERTO MIGNONE

24 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 49980000274
COMARCA DE VENDA NOVA DO IMIGRANTE

CLASSE 1º GRAU: EXECUÇÃO
APTE.: BANCO DO BRASIL S/A
ADVOGADO: JOSE MIGUEL RIBEIRO VIONET
ADVOGADO: JOSE VICENTE GONÇALVES FILHO
APDO.: SAMUEL MOROSINI
ADVOGADA: BERNADETE DALL'ARMELLINA
ADVOGADO: JOÃO ANTELMO DEL PUPPO
APDO.: WAGNER MOROSINI
ADVOGADA: BERNADETE DALL'ARMELLINA
ADVOGADO: JOÃO ANTELMO DEL PUPPO
APDA.: OZILIA FALQUETO MOROSINI
ADVOGADA: BERNADETE DALL'ARMELLINA
ADVOGADO: JOÃO ANTELMO DEL PUPPO
APDA.: MOPI MOVEIS PINHO LTDA.
ADVOGADA: BERNADETE DELARMELINA
RELATOR: DES. FREDERICO GUILHERME PIMENTEL
REVISOR: DES. CARLOS ROBERTO MIGNONE

25 - AÇÃO RESCISÓRIA SENTENÇA DE 1º GRAU Nº 100000023414
COMARCA DE SÃO DOMINGOS DO NORTE
REQTE.: J P B S (MENOR IMPÚBERE)
ADVOGADO: AMERICO PAULO DOS SANTOS
REQTE.: L H B S (MENOR IMPÚBERE)
ADVOGADO: AMERICO PAULO DOS SANTOS
REQTE.: ZEIR STAUFFER
ADVOGADO: AMERICO PAULO DOS SANTOS
REQDO.: JAIR PIZETA
ADVOGADO: SERGIO VASCONCELLOS DE OLIVEIRA
RELATOR: DES. FREDERICO GUILHERME PIMENTEL
REVISOR: DES. CARLOS ROBERTO MIGNONE

26 - REMESSA EX OFFICIO Nº 11020592090
CACH ITAPEMIRIM - 1ª VARA FEITOS FAZENDA PÚBLICA
CLASSE 1º GRAU: MANDADO DE SEGURANÇA
REMTE.: JUIZ DE DIREITO DA 1ª V F FAZ PUBL. DE CACH DE
ITAPEMIRIM
PARTE: ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
ADVOGADO: JOSE RICARDO DE A JUDICE
PARTE: CBE COMPANHIA BRASILEIRA DE EQUIPAMENTO
ADVOGADO: JOÃO APRIGIO MENEZES
ADVOGADA: MARCIA AZEVEDO COUTO
APELAÇÃO VOLUNTÁRIA Nº 11020592090
APTE.: ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
ADVOGADO: JOSE RICARDO DE A JUDICE
APDA.: CBE COMPANHIA BRASILEIRA DE EQUIPAMENTO
ADVOGADO: JOÃO APRIGIO MENEZES
RELATOR: DES. FREDERICO GUILHERME PIMENTEL
REVISOR: DES. CARLOS ROBERTO MIGNONE

27 - REMESSA EX OFFICIO Nº 19009000266
COMARCA DE ECOPORANGA
CLASSE 1º GRAU: FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL 
REMTE.: JUIZ DE DIREITO 1ª V COM DE ECOPORANGA
PARTE: CHEFE DO POSTO DO INSS DE COLATINA
PARTE: R C B (MENOR IMPÚBERE)
ADVOGADO: JOÃO BATISTA DE SOUZA MUQUI
PARTE: LINDIOMAR BRANDEMBURG
ADVOGADO: JOÃO BATISTA DE SOUZA MUQUI
PARTE: ILMA CARNIELLI
ADVOGADO: JOÃO BATISTA DE SOUZA MUQUI
RELATOR: DES. FREDERICO GUILHERME PIMENTEL

28 - REMESSA EX OFFICIO Nº 24010135986
VITÓRIA - 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL
CLASSE 1º GRAU: MANDADO DE SEGURANÇA
REMTE.: JUIZ DE DIREITO 1ª V FAZ PUBL. EST. VITÓRIA
PARTE: ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
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ADVOGADO: GUSTAVO CESAR DE M C HOLLIDAY
PARTE: ESPÓLIO DE ARNALDO BARBOSA E SILVA
ADVOGADO: DARCY DALLAPICOLA
PARTE: LEA AMARAL E SILVA
ADVOGADO: DARCY DALLAPICOLA
APELAÇÃO VOLUNTÁRIA Nº 24010135986
APTE.: ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
ADVOGADO: GUSTAVO CESAR DE M C HOLLIDAY
APDO.: ESPÓLIO DE ARNALDO BARBOSA E SILVA E OUTRO
ADVOGADO: DARCY DALLAPICOLA
RELATOR: DES. FREDERICO GUILHERME PIMENTEL
REVISOR: DES. CARLOS ROBERTO MIGNONE

29 - REMESSA EX OFFICIO Nº 24010136950
VITÓRIA - 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL
CLASSE 1º GRAU: MANDADO DE SEGURANÇA
REMTE.: JUIZ DE DIREITO DA 1ª V FAZ PUBL. EST. VITÓRIA
PARTE: ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
ADVOGADO: JOSE ALEXANDRE REZENDE BELLOTE
PARTE: FERNANDA GUELFI MOYSES
ADVOGADO: RICARDO TAUFFER PADILHA
APELAÇÃO VOLUNTÁRIA Nº 24010136950
APTE.: ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
ADVOGADO: JOSE ALEXANDRE REZENDE BELLOTE
APDA.: FERNANDA GUELFI MOYSES
ADVOGADO: RICARDO TAUFFER PADILHA
RELATOR: DES. FREDERICO GUILHERME PIMENTEL
REVISOR: DES. CARLOS ROBERTO MIGNONE

30 - REMESSA EX OFFICIO Nº 24020104527
VITÓRIA - VARA FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL
CLASSE 1º GRAU: MANDADO DE SEGURANÇA
REMTE.: JUIZ DE DIREITO DA V FAZ PUBL. MUN. DE VITÓRIA
PARTE: PRESIDENTE DO IPAMV
ADVOGADA: HELOISA MARIA BARCELLOS RANGEL
PARTE: CELIA PIMENTEL SALLES
ADVOGADO: GIOVANNI ROCHA DAS NEVES
APELAÇÃO VOLUNTÁRIA Nº 24020104527
APTE.: PRESIDENTE DO IPAMV
ADVOGADA: HELOISA MARIA BARCELLOS RANGEL
APDA.: CELIA PIMENTEL SALLES
ADVOGADO: GIOVANNI ROCHA DAS NEVES
RELATOR: DES. FREDERICO GUILHERME PIMENTEL
REVISOR: DES. CARLOS ROBERTO MIGNONE

31 - REMESSA EX OFFICIO Nº 24049006570
VITÓRIA - VARA FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL
CLASSE 1º GRAU: REPETIÇÃO DO INDÉBITO CIVIL
REMTE.: JUIZ DE DIREITO V FAZ PUBL. MUN. DE VITÓRIA
PARTE: MUNICÍPIO DE VITÓRIA
ADVOGADO: ROBERTO FRANCA MARTINS
PARTE: ADA MEIRE SERAFIM LOUZADA DOS SANTOS
ADVOGADA: VERA LUCIA CARVALHO AMARAL
PARTE: ALFREDO CALIL ANTONIO
ADVOGADA: VERA LUCIA CARVALHO AMARAL
PARTE: ALICE RODRIGUES DA SILVA
ADVOGADA: VERA LUCIA CARVALHO AMARAL
PARTE: ALITA DE MELLO CRESPO
PARTE: ALOYSIO MERIGUETI BRANDÃO
ADVOGADA: VERA LUCIA CARVALHO AMARAL
PARTE: ARISTIDIA REGINA ROSA SANTOS
ADVOGADA: VERA LUCIA CARVALHO AMARAL
PARTE: ALZY BARBOSA MACHADO COUTINHO
ADVOGADA: VERA LUCIA CARVALHO AMARAL
PARTE: BERNADETE OLIVEIRA BEZERRA
ADVOGADA: VERA LUCIA CARVALHO AMARAL
PARTE: BENEDITA DA CONCEIÇÃO FERNANDES

ADVOGADA: VERA LUCIA CARVALHO AMARAL
PARTE: CARLOS ALBERTO FARIAS
ADVOGADA: VERA LUCIA CARVALHO AMARAL
PARTE: CECILIA SOUZA
ADVOGADA: VERA LUCIA CARVALHO AMARAL
PARTE: CELINA DOS SANTOS MACHADO
ADVOGADA: VERA LUCIA CARVALHO AMARAL
PARTE: CEZARINA DOS SANTOS OLIVEIRA
ADVOGADA: VERA LUCIA CARVALHO AMARAL
PARTE: COARACI DA GAMA VITALI
ADVOGADA: VERA LUCIA CARVALHO AMARAL
PARTE: CONCEIÇÃO DE MARIA DE OLIVEIRA RIBEIRO
ADVOGADA: VERA LUCIA CARVALHO AMARAL
PARTE: ELISA MARILIA DE JESUS CORDEIRO
ADVOGADA: VERA LUCIA CARVALHO AMARAL
PARTE: ESTHER MARIA BANHOS FERNANDES FREITAS
ADVOGADA: VERA LUCIA CARVALHO AMARAL
PARTE: HELAINE BORGES DA SILVA
ADVOGADA: VERA LUCIA CARVALHO AMARAL
PARTE: IARA LUCIA VALADARES BARCELOS
ADVOGADA: VERA LUCIA CARVALHO AMARAL
PARTE: IENE DA SILVA FRAGA
ADVOGADA: VERA LUCIA CARVALHO AMARAL
PARTE: IESE MARIA DA SILVA FRAGA JUNQUEIRA
ADVOGADA: VERA LUCIA CARVALHO AMARAL
PARTE: ILAI CARVALHO DA SILVA
ADVOGADA: VERA LUCIA CARVALHO AMARAL
PARTE: ISIS MARLENE FRAGA BALBINO
ADVOGADA: VERA LUCIA CARVALHO AMARAL
PARTE: IZABEL MARIA DE ARAUJO MAIA
ADVOGADA: VERA LUCIA CARVALHO AMARAL
PARTE: JANE AMABILE DALVI NORBIM
ADVOGADA: VERA LUCIA CARVALHO AMARAL
PARTE: JANE HELENA FERREIRA BONFIM
ADVOGADA: VERA LUCIA CARVALHO AMARAL
PARTE: JANETE BARBOSA DE OLIVEIRA
ADVOGADA: VERA LUCIA CARVALHO AMARAL
PARTE: JOCELY PESSANHA MERCADANTE
ADVOGADA: VERA LUCIA CARVALHO AMARAL
PARTE: JOSE PEREIRA BARCELOS
ADVOGADA: VERA LUCIA CARVALHO AMARAL
PARTE: JOSE WALDECYR SALAROLI
ADVOGADA: VERA LUCIA CARVALHO AMARAL
PARTE: JUSITE MATTOS LOUREIRO ZANETTI
ADVOGADA: VERA LUCIA CARVALHO AMARAL
PARTE: LECY MOURA DE CARVALHO
ADVOGADA: VERA LUCIA CARVALHO AMARAL
PARTE: LOIGE MENZES BROSEGHINI
ADVOGADA: VERA LUCIA CARVALHO AMARAL
PARTE: MANOEL CARLOS MACHADO
ADVOGADA: VERA LUCIA CARVALHO AMARAL
PARTE: MANOEL FRANCISCO CABRAL DE MELLO
ADVOGADA: VERA LUCIA CARVALHO AMARAL
PARTE: MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA FRANCISCO
ADVOGADA: VERA LUCIA CARVALHO AMARAL
PARTE: MARIA APPARECIDA DOS SANTOS SOUZA
ADVOGADA: VERA LUCIA CARVALHO AMARAL
PARTE: MARIA CAROLINA BRUNOW
ADVOGADA: VERA LUCIA CARVALHO AMARAL
PARTE: MARIA DA CONCEIÇÃO GAMA PIMENTEL
ADVOGADA: VERA LUCIA CARVALHO AMARAL
PARTE: MARIA DA GLORIA MASCARENHAS DE SOUZA
ADVOGADA: VERA LUCIA CARVALHO AMARAL
PARTE: MARIA DA PENHA SCHWAN RANGEL
ADVOGADA: VERA LUCIA CARVALHO AMARAL
PARTE: MARIA DO CARMO MAGALHAES PEREIRA
ADVOGADA: VERA LUCIA CARVALHO AMARAL
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PARTE: MARIA DAS GRACAS MILHORI REIS
ADVOGADA: VERA LUCIA CARVALHO AMARAL
PARTE: MARIA JOSE BRAGA FERNANDES
ADVOGADA: VERA LUCIA CARVALHO AMARAL
PARTE: MARIA DA PENHA MASCARENHAS DE SOUZA
ADVOGADA: VERA LUCIA CARVALHO AMARAL
PARTE: MARIA CASTELLO OLIVEIRA
ADVOGADA: VERA LUCIA CARVALHO AMARAL
PARTE: MARIA WALDETI SALAROLI CORRÊA
ADVOGADA: VERA LUCIA CARVALHO AMARAL
PARTE: MARINA SAMPAIO CALMON
ADVOGADA: VERA LUCIA CARVALHO AMARAL
PARTE: MARILDA ALVES DE MENDONÇA
ADVOGADA: VERA LUCIA CARVALHO AMARAL
PARTE: MARINALVA OLIVEIRA BOURGUIGNON
ADVOGADA: VERA LUCIA CARVALHO AMARAL
PARTE: MARLENE RODRIGUES DA SILVA
ADVOGADA: VERA LUCIA CARVALHO AMARAL
PARTE: MARIZETE ALVES DA ANUNCIAÇÃO
ADVOGADA: VERA LUCIA CARVALHO AMARAL
PARTE: NILCE SODRE DIAS
ADVOGADA: VERA LUCIA CARVALHO AMARAL
PARTE: NILCEA PINTO DO NASCIMENTO
ADVOGADA: VERA LUCIA CARVALHO AMARAL
PARTE: NILZA GOMES DOS SANTOS
ADVOGADA: VERA LUCIA CARVALHO AMARAL
PARTE: NOEMIA DE ALMEIDA CUNHA
ADVOGADA: VERA LUCIA CARVALHO AMARAL
PARTE: ODYSSEIA SALLES
ADVOGADA: VERA LUCIA CARVALHO AMARAL
PARTE: PASCOINA TERCILA CALIARI JOSE
ADVOGADA: VERA LUCIA CARVALHO AMARAL
PARTE: RANUISA PEREIRA DE SOUZA
ADVOGADA: VERA LUCIA CARVALHO AMARAL
PARTE: RITA GIRARDI
ADVOGADA: VERA LUCIA CARVALHO AMARAL
PARTE: SELIA LOYOLA
ADVOGADA: VERA LUCIA CARVALHO AMARAL
PARTE: SHIRLEY PEREIRA SANT ANA
PARTE: TERESA CRISTINA BARREIRA CAMPAGNOLI
ADVOGADA: VERA LUCIA CARVALHO AMARAL
PARTE: TERESA MARIA DAS DORES CORONA ALVES
ADVOGADA: VERA LUCIA CARVALHO AMARAL
PARTE: TEREZINHA ALMEIDA MOTA ROCHA
ADVOGADA: VERA LUCIA CARVALHO AMARAL
PARTE: TEREZINHA MARIA GRILLO LOBO
ADVOGADA: VERA LUCIA CARVALHO AMARAL
PARTE: WILMA GASPAR SARMENTO
ADVOGADA: VERA LUCIA CARVALHO AMARAL
PARTE: ZILDA DELLEPRANE CASTRO
ADVOGADA: VERA LUCIA CARVALHO AMARAL
APELAÇÃO VOLUNTÁRIA Nº 24049006570
APTE.: MUNICÍPIO DE VITÓRIA
ADVOGADO: ROBERTO FRANCA MARTINS
APDOS.: ADA MEIRE SERAFIM LOUZADA DOS SANTOS E OUTROS
ADVOGADA: VERA LUCIA CARVALHO AMARAL
RELATOR: DES. JOSÉ LUIZ BARRETO VIVAS
REVISOR: DES. MAURÍLIO ALMEIDA DE ABREU

VITÓRIA, 01/04/05
LARISSA SCHAIDER PIMENTEL CORTES

SECRETÁRIA DE CÂMARA

-**********-

PODER JUDICIÁRIO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

QUARTA CÂMARA CÍVEL 

PAUTA DE JULGAMENTO DA 9ª SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA
12/04/05 TERÇA-FEIRA, QUE TERÁ INÍCIO ÀS 09:00 HORAS,
PODENDO, ENTRETANTO, NESSA SESSÃO OU EM SESSÕES
SUBSEQÜENTES, PROCEDER-SE AO JULGAMENTO DE PROCESSOS
ADIADOS OU CONSTANTES DE PAUTAS JÁ PUBLICADAS.

1 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 12049001378
CARIACICA - 3ª VARA CÍVEL
CLASSE 1º GRAU: EMBARGOS CIVIL
AGVTE.: DAIMLERCHRYSLER LEASING ARREND MERCANTIL S/A
ADVOGADO(A): ANDREIA DE M ALMEIDA
ADVOGADO(A): ANTÔNIO CELSO CAETANO
ADVOGADO(A): SANDOVAL ZIGONI JÚNIOR
AGVDO.: ANTENOR GOMES
ADVOGADO(A): EDNO PAVIOTTI DO NASCIMENTO
ADVOGADO(A): FABIOLA PAVIOTTI DO N. R. CRUZ
ADVOGADO(A): JOSÉ DE TARSO GRASSI
RELATOR: DES. CATHARINA MARIA NOVAES BARCELLOS

2 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 21049000462
GUARAPARI - 2ª VARA DE FAMÍLIA
CLASSE 1º GRAU: INVENTARIO CIVIL
AGVTE.: ENILDA MACHADO RAMOS
ADVOGADO(A): LUCIANA ROCHA NASCIMENTO
RELATOR: DES. CATHARINA MARIA NOVAES BARCELLOS

3 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 21049000777
GUARAPARI - 1ª VARA CÍVEL
CLASSE 1º GRAU: ORDINÁRIA CIVIL
AGVTE.: CARREFOUR COM E INDUSTRIA LTDA.
ADVOGADO(A): CHRISCIANA DE OLIVEIRA MELO
ADVOGADO(A): FABIANA CID SILVA
ADVOGADO(A): FABRICIANO LEITE DE ALMEIDA
ADVOGADO(A): JANAINA BARCELOS
AGVTE.: CARREFOUR ADM. CARTÕES CRED COM PAR LTDA.
ADVOGADO(A): CHRISCIANA DE OLIVEIRA MELO
ADVOGADO(A): FABIANA CID SILVA
ADVOGADO(A): FABRICIANO LEITE DE ALMEIDA
ADVOGADO(A): JANAINA BARCELOS
AGVDO.: ZILMA CARVALHO IGREJA
ADVOGADO(A): SUZANA MARTELO DE CARVALHO
RELATOR: DES. CATHARINA MARIA NOVAES BARCELLOS

4 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 24039015656
VITÓRIA - 8ª VARA CÍVEL
CLASSE 1º GRAU: ORDINÁRIA CIVIL
AGVTE.: CONSULTECNICA CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA.
ADVOGADO(A): PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA
AGVDO.: CANTO DO SOL HOTÉIS E TURISMO LTDA.
ADVOGADO(A): FELIPE OSORIO DOS SANTOS, ASSISTENTE DE
ACUSAÇÃO
ADVOGADO(A): LAUDELINO PEREIRA DO NASCIMENTO JÚNIOR
ADVOGADO(A): NATHALIA N. BURIAN 
ADVOGADO(A): SIRLEI DE ALMEIDA
RELATOR: DES. MANOEL ALVES RABELO

5 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 24049006729
VITÓRIA - VARA ESPECIALIZADA ACIDENTE DE TRABALHO
CLASSE 1º GRAU: INDENIZAÇÃO CIVIL
AGVTE.: JOSÉ NELSON SERRANO
ADVOGADO(A): ANTONIO AUGUSTO DALAPICOLA SAMPAIO
ADVOGADO(A): EUCLERIO DE AZEVEDO S JÚNIOR
ADVOGADO(A): JOÃO BATISTA DALAPICOLA SAMPAIO
ADVOGADO(A): ROSEMARY M DE PAULA
AGVDO.: ENGEMAN SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E MONTAGENS
LTDA.
ADVOGADO(A): ANA ROSA ROMANO MAESTRI
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AGVDO.: C V R D
ADVOGADO(A): DEBORA FONSECA E CUNHA
RELATOR: DES. CATHARINA MARIA NOVAES BARCELLOS

6 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 24049014392
VITÓRIA - 2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL
CLASSE 1º GRAU: ORDINÁRIA CIVIL
AGVTE.: JOSÉ CELIO DE SOUZA
ADVOGADO(A): DANIELLE PINA DYNA
AGVTE.: WAGNER ANTONIO MORAES
ADVOGADO(A): DANIELLE PINA DYNA
AGVDO.: INCAPER
ADVOGADO(A): RENATA APARECIDA LUCAS
RELATOR: DES. CATHARINA MARIA NOVAES BARCELLOS

7 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 35039003740
VILA VELHA - 2ª VARA DE FAMÍLIA
CLASSE 1º GRAU: BUSCA E APREENSÃO CIVIL
AGVTE.: MARCUS WALERIUM MENDONÇA TINTI
ADVOGADO(A): RAFAEL AGRELLO
ADVOGADO(A): WELLINGTON BORGHI
AGVDO.: ADRIANA CANDIDO TINTI
ADVOGADO(A): SONIA MARIA RABELO DOXSEY
RELATOR: DES. MANOEL ALVES RABELO

8 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 35049000439
VILA VELHA - VARA DE FAZENDA MUN. EST. REG. PUB
CLASSE 1º GRAU: MANDADO DE SEGURANÇA
AGVTE.: TIRZA MARQUEZINI BONGIOVANI
ADVOGADO(A): GALGANI BONGIOVANI
ADVOGADO(A): LUIZ ANTONIO STEFANON
AGVDO.: FUNDAÇÃO CECILIANO ABEL DE ALMEIDA - COMISSÃO
ORGANIZADORA D
RELATOR: DES. MANOEL ALVES RABELO

9 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 12030015551
CARIACICA - VARA FAZ PUB ESTADUAL/REG. PÚBLICO/MEIO
AMBIENTE
CLASSE 1º GRAU: MANDADO DE SEGURANÇA
APTE.: P T - PART. DOS TRABALHADORES DIR. MUN.. DE CARIACICA
ADVOGADO(A): RAFAEL AGRELLO
APDO.: PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIACICA
ADVOGADO(A): LUCIANO KELLY DO NASCIMENTO
RELATOR: DES. MAURÍLIO ALMEIDA DE ABREU
REVISOR: DES. CARLOS ROBERTO MIGNONE

10 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 24049015456
VITÓRIA - 3ª VARA CÍVEL
CLASSE 1º GRAU: EMBARGOS CIVIL
APTE.: TAX FREE COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA.
ADVOGADO(A): SINVALDO DE O DIAS
ADVOGADO(A): VERIDIANA M GUTIERREZ
APDO.: MAXIMA FACTORING FOMENTO COMERCIAL LTDA.
ADVOGADO(A): JOSÉ ALEXANDER BASTOS DYNA
RELATOR: DES. CATHARINA MARIA NOVAES BARCELLOS
REVISOR: DES. MAURÍLIO ALMEIDA DE ABREU

11 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 35020724205
VILA VELHA - VARA DE FAZENDA MUN. EST. REG. PUB
CLASSE 1º GRAU: RETIFICAÇÃO DE REGISTRO CIVIL
APTE.: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
APDO.: ROSIMERY GODIO CARVALHO GOMES
ADVOGADO(A): MARIA DA PENHA DA S MENDES
RELATOR: DES. MANOEL ALVES RABELO
REVISOR: DES. CARLOS ROBERTO MIGNONE

12 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 35980284646
VILA VELHA - 5ª VARA CÍVEL

CLASSE 1º GRAU: ORDINÁRIA CIVIL
APTE.: BANCO ABN AMRO REAL S/A
ADVOGADO(A): RAQUEL PIRES
ADVOGADO(A): ROSANE ARENA MUNIZ 
APDO.: PEDRO LUCIANO BALBI DE QUEIROZ
ADVOGADO(A): MARCUS FELIPE BOTELHO PEREIRA
RELATOR: DES. MAURÍLIO ALMEIDA DE ABREU
REVISOR: DES. CARLOS ROBERTO MIGNONE

13 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 59020001125
COMARCA DE FUNDÃO
CLASSE 1º GRAU: ALIMENTOS CIVIL
APTE.: DYNA KELLY MARTINS
ADVOGADO(A): JACYMAR DELFINNO DALCAMINI
APDO.: EDILSON ROBINSON LEITE
ADVOGADO(A): SEBASTIÃO DE PONTES XAVIER
RELATOR: DES. CATHARINA MARIA NOVAES BARCELLOS
REVISOR: DES. MAURÍLIO ALMEIDA DE ABREU

14 - REMESSA EX-OFFICIO Nº 1040025395
COMARCA DE AFONSO CLÁUDIO
CLASSE 1º GRAU: MANDADO DE SEGURANÇA
REMTE.: JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE AFONSO CLÁUDIO
PARTE: PREFEITO MUNICIPAL DE AFONSO CLÁUDIO
PARTE: ANGELA MARIA PETRONETTO
ADVOGADO(A): RUI DE SOUZA ANDRADE
RELATOR: DES. CATHARINA MARIA NOVAES BARCELLOS

15 - REMESSA EX-OFFICIO Nº 24930085329
COMARCA DA CAPITAL - JUÍZO DE VITÓRIA
CLASSE 1º GRAU: FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL 
REMTE.: JUIZ DE DIREITO 1A V FAZ PUBL. ESTADUAL
PARTE: ADILSON CARLOS FELICIO E OUTROS
ADVOGADO(A): VERONICA FELIX CORDEIRO
PARTE: ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
ADVOGADO(A): GLADYS JOUFFROY BITRAN
RELATOR: DES. MANOEL ALVES RABELO

16 - REMESSA EX-OFFICIO Nº 24970029807
COMARCA DA CAPITAL - JUÍZO DE VITÓRIA
CLASSE 1º GRAU: FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL
TRIBUTÁRIO
REMTE.: JUIZ DE DIREITO V FAZ PUB MUN. VITÓRIA
PARTE: MUNICÍPIO DA SERRA
ADVOGADO(A): MARIA DO CARMO SUPRANI BONGESTAB
PARTE: CEGELEC ENGENHARIA S/A
ADVOGADO(A): RICARDO CORRÊA DALLA
PARTE: MUNICÍPIO DE VITÓRIA
ADVOGADO(A): ROSA CRISTINA MEYER
* APELAÇÃO VOLUNTÁRIA Nº 24970029807
APTE.: MUNICÍPIO DA SERRA
ADVOGADO: MARIA DO CARMO SUPRANI BONGESTAB
APDO.: CEGELEC ENGENHARIA S/A E OUTRO
ADVOGADO: RICARDO CORRÊA DALLA
RELATOR: DES. MANOEL ALVES RABELO
REVISOR: DES. CARLOS ROBERTO MIGNONE

17 - REMESSA EX-OFFICIO Nº 65040003587
COMARCA DE JAGUARÉ
CLASSE 1º GRAU: MANDADO DE SEGURANÇA
REMTE.: JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE JAGUARÉ
PARTE: MUNICÍPIO DE JAGUARÉ
ADVOGADO(A): FERNANDO AUGUSTO G SOUZA
PARTE: PAULO ROBERTO SASSO
ADVOGADO(A): FERNANDA LOPES DE MORAES
ADVOGADO(A): URIEL ANTONIO MOREIRA
RELATOR: DES. MAURÍLIO ALMEIDA DE ABREU
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VITÓRIA, 05/04/05

LARISSA SCHAIDER PIMENTEL CORTES
SECRETÁRIA DE CÂMARA

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

QUARTA CÂMARA CÍVEL 

DECISÕES MONOCRÁTICAS - PARA EFEITO DE RECURSO OU
TRÂNSITO EM JULGADO

1 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 32049000329
AGVTE.: ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
ADVOGADO: KLAUSS COUTINHO BARROS
AGVDA.: FASSIM LIDER IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA.
ADVOGADA: ALESSANDRA DE ALMEIDA LAMBERTI
ADVOGADA: ANDREA PIMENTEL SIMMER
ADVOGADA: ELISA BONESI JARDIM
ADVOGADO: GERALDO ELIAS BRUM
ADVOGADO: LEONARDO NUNES MARQUES
ADVOGADO: RICARDO BARROS BRUM
RELATOR: MAURÍLIO ALMEIDA DE ABREU
DECISÃO
TRATA-SE DE AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO PELO ESTADO
DO ESPÍRITO SANTO, EIS QUE IRRESIGNADO COM A DECISÃO QUE
CONCEDEU LIMINAR NOS AUTOS DA AÇÃO MANDAMENTAL,
DETERMINANDO, A LIBERAÇÃO DAS MERCADORIAS APREENDIDAS
PELO AGRAVANTE.
EM SÍNTESE, ENFATIZA O ENTE PÚBLICO QUE A AGRAVADA
TRANSPORTAVA SUAS MERCADORIAS DE FORMA ILEGAL, OU SEJA,
SEM A DOCUMENTAÇÃO FISCAL VÁLIDA, PORTANTO, NÃO PODE SER
ATRIBUÍDO QUALQUER DIREITO LÍQUIDO E CERTO QUE CONSISTA
EM SE OBTER A PERMISSÃO PARA A LIBERAÇÃO DAS MERCADORIAS.
EM DECISÃO AGRAVADA, O MAGISTRADO DE PISO ADUZIU QUE A
IMPETRANTE/AGRAVADA, PLEITEOU A LIMINAR, ASSEVERANDO QUE
REALIZOU UMA OPERAÇÃO DE VENDA DE 10.000KG (DEZ MIL
QUILOS) DE MEDICAMENTO DENOMINADO DIPIRONA, SOB A
DOCUMENTAÇÃO FISCAL Nº 0243. ENTRETANTO, AS MERCADORIAS
FORAM APREENDIDAS NO POSTO FISCAL JOSÉ DO CARMO SOB
ALEGAÇÃO DE QUE ESTARIA SENDO TRANSPORTADAS COM
DOCUMENTAÇÃO FISCAL INIDÔNEA, UMA VEZ QUE A NOTA FISCAL
FORA EMITIDA APÓS A DATA LIMITE PARA SUA UTILIZAÇÃO, SENDO
LAVRADO O AUTO DE INFRAÇÃO Nº 1.978.844-0.
AFIRMOU A AGRAVADA, TAMBÉM, QUE O ATO DA INDIGITADA
COATORA/AGRAVANTE É ILEGAL E ABUSIVO, FACE À
IMPOSSIBILIDADE DE SE APREENDER MERCADORIAS E CONDICIONAR
SUA LIBERAÇÃO AO PAGAMENTO DE EVENTUAIS DE TRIBUTOS.
ASSIM, APESAR DO BRILHO DO ILUSTRE PROCURADOR, ENTENDO
QUE, PELAS CIRCUNSTÂNCIAS CONCRETAS DO CASO, A APREENSÃO
TRADUZ-SE EM MEIO COERCITIVO AO PAGAMENTO DE TRIBUTOS.
ORA TAL PRETENSÃO NÃO PODE PROSPERAR, DIANTE DOS
ENUNCIADOS DAS SÚMULAS 323 E 547 DO STF:
SÚMULA 323 -" É INADMISSÍVEL A APREENSÃO DE MERCADORIAS
COMO MEIO COERCITÍVEL PARA PAGAMENTO DE TRIBUTOS";
SÚMULA 547 -" NÃO É LÍCITO À AUTORIDADE PROIBIR QUE O
CONTRIBUINTE EM DÉBITO ADQUIRA ESTAMPILHAS, DESPACHE
MERCADORIAS NAS ALFÂNDEGAS E EXERÇA SUAS ATIVIDADES
PROFISSIONAIS".
PORTANTO, NÃO PROCEDE O INCONFORMISMO DO ENTE PÚBLICO
RECORRENTE, UMA VEZ QUE, COMO BEM ADUZIDO PELO
MAGISTRADO DE PISO, A APREENSÃO DE MERCADORIAS TRATA-SE DE
SANÇÕES POLÍTICAS UTILIZADAS PELO FISCO, DE FORMA QUE FERE O
DIREITO LÍQUIDO E CERTO DE SEUS CONTRIBUINTES.

VISLUMBRO, NA ESPÉCIE, O DISPOSTO NO ART. 557, CAPUT, DO CPC,
SENDO POSSÍVEL AO RELATOR NEGAR SEGUIMENTO (RECTIUS:
PROVIMENTO) MONOCRATICAMENTE AO RECURSO:
"ART. 557. O RELATOR NEGARÁ SEGUIMENTO A RECURSO
MANIFESTAMENTE INADMISSÍVEL, IMPROCEDENTE, PREJUDICADO OU
EM CONFRONTO COM SÚMULA OU COM JURISPRUDÊNCIA
DOMINANTE DO RESPECTIVO TRIBUNAL, DO SUPREMO TRIBUNAL
FEDERAL, OU DE TRIBUNAL SUPERIOR." (REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº
9.756, DE 17.12.1998)
DIANTE DO EXPOSTO, NEGO PROVIMENTO AO PRESENTE AGRAVO
DE INSTRUMENTO, EIS QUE EM CONFRONTO COM OS ENUNCIADOS
DAS SÚMULAS Nº S 323 E 547 DO STF.
PUBLIQUE-SE NA ÍNTEGRA.
VITÓRIA, 14 DE MARÇO DE 2005.
DES. MAURÍLIO ALMEIDA DE ABREU
RELATOR
 
2 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 24010122414
APTE.: ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
ADVOGADO: DOUGLAS G SANTOS JUNIOR
APDO.: SEBASTIÃO BENEDICTO PIMENTEL
ADVOGADO: VALDEMIR SOARES VANDERLEI
RELATOR: MAURÍLIO ALMEIDA DE ABREU
DECISÃO 
TRATA-SE DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS POR ESTADO
DO ESPÍRITO SANTO, NOS AUTOS DA APELAÇÃO CÍVEL, CONSTANDO
COMO EMBARGADO SEBASTIÃO BENEDICTO PIMENTEL.
AO PASSAR D´OLHOS, VERIFICA-SE DAS RAZÕES RECURSAIS QUE SE
TRATA DE REEXAME DA MATÉRIA, JÁ DEVIDAMENTE ANALISADA, COM
O INTUITO MERAMENTE PROTELATÓRIO. 
AFINAL, NA HIPÓTESE VERTENTE, VÊ-SE QUE TODAS AS QUESTÕES
ARGÜIDAS FORAM REALMENTE APRECIADAS QUANDO DO
JULGAMENTO DA APELAÇÃO, SALIENTADO QUE SE HOUVE O
ENFRENTAMENTO PELA DECISÃO COLEGIADA, SENSÍVEL QUE NÃO HÁ
OMISSÃO.
E ASSIM O É, EIS QUE ALEGA O EMBARGANTE, EM SÍNTESE, QUE O V.
ACÓRDÃO SE REVELOU OMISSO EM RELAÇÃO A CERTOS
DISPOSITIVOS LEGAIS, QUAIS SEJAM, O ART. 5º, INCISO LV, DA CF,
POSTO QUE HOUVE FLAGRANTE CERCEAMENTO DE DEFESA JÁ QUE O
MAGISTRADO DE PISO DETERMINOU A INTIMAÇÃO DA JUNTADA DO
DOCUMENTO PELO IEMA, MAS QUEM TERIA LEGITIMIDADE PARA
RESPONDER POR QUALQUER AÇÃO JUDICIAL ERA O ESTADO, O QUAL
NÃO FOI INTIMADO; O ART. 398 DO CPC, QUE DETERMINA A OITIVA
DA PARTE CONTRÁRIA TODA VEZ QUE HOUVER JUNTADA DE
DOCUMENTOS NO PROCESSO; O ART. 3º DA LEI Nº 6.830/80, QUE
DISPÕE ACERCA DA PRESUNÇÃO DE CERTEZA E LIQUIDEZ DA CDA,
CABENDO AO REQUERENTE E NÃO AO ESTADO, O ÔNUS DA PROVA
NA FORMA DO ART. 333, INCISO I, DO CPC. 
ENTRETANTO, HÁ DE SE VER QUE “...O MAGISTRADO, AO JULGAR A
QUESTÃO POSTA À SUA APRECIAÇÃO, O FAZ COM SEU LIVRE
CONVENCIMENTO, APOIANDO-SE NOS FATOS E NAS PROVAS, NA
JURISPRUDÊNCIA E NA LEGISLAÇÃO QUE ACHAR CONVENIENTE AO
CASO EM JULGAMENTO E NÃO DE ACORDO COM OS INTERESSES DAS
PARTES LITIGANTES. SEGUNDO PACÍFICA JURISPRUDÊNCIA, MESMO
QUE O RECURSO TENHA POR ESCOPO PREQUESTIONAR A MATÉRIA,
EX VI DOS INCISOS I E II DO ART. 535 DO CPC, OS EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO SE PRESTAM TÃO SOMENTE PARA AFASTAR DO
JULGADO OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO OU OMISSÃO. 
INEXISTINDO OS VÍCIOS APONTADOS PELO EMBARGANTE, REJEITA-SE
O RECURSO.” (E. DEC. AÇÃO RES., AC. Nº 132129, REL. DES. LECIR
MANOEL DA LUZ, PUBL. 22/11/2000). 
ADEMAIS, COMO SALIENTADO NO V. ACÓRDÃO EMBARGADO, FICOU
DEVIDAMENTE ACLARADO QUE “ ... O DOCUMENTO JUNTADO ÀS FLS.
26 APENAS DECLARA NÃO POSSUIR O PROCESSO ADMINISTRATIVO
CITADO PELO APELANTE. NÃO VEJO COMO TAL ASSERTIVA POSSA
LHE ACARRETAR GRAVAME. A RIGOR, A PROVA DO ALEGADO
COMPETE AO EMBARGADO. O ZELOSO E CULTO MAGISTRADO
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APENAS PRETENDEU REQUISITAR A PROVA MENCIONADA PELO
PRÓPRIO EMBARGADO, ORA APELANTE. PORÉM, O CITADO
DOCUMENTO NÃO INOVOU NO CONJUNTO PROBATÓRIO. INOVAÇÃO
TERIA SE FOSSE JUNTADO O PROCESSO SOLICITADO.”
E AINDA, “... TRATANDO-SE DE PROVA DOCUMENTAL (CÓPIA DO
PROCESSO Nº 9395792), O MOMENTO OPORTUNO PARA SUA
PRODUÇÃO É O DA DEFESA. PRINCIPALMENTE ESTANDO O PROCESSO
EM PODER DA PRÓPRIA PARTE.”
INSTA SALIENTAR QUE, O AUTOR CUMPRIU O DETERMINADO NO ART.
333, INC. I, DO CPC, POIS TROUXE AOS AUTOS O ALVARÁ DE LICENÇA
PARA OBRAS, QUE FORA EXPEDIDO PELA PREFEITURA DE GUARAPARI
DOIS ANOS ANTES DO AUTO DE MULTA, E COMO AFIRMADO PELO
DOUTO MAGISTRADO DE PISO, EM SUA R. SENTENÇA, “A
INEXISTÊNCIA DE QUALQUER PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
AFRONTA, SOBREMANEIRA, O DEVIDO PROCESSO LEGAL, INSCULPIDO
NO ARTIGO 5º, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. 
PORTANTO, COMO JÁ DESTACADO NO V. ACÓRDÃO, “NÃO DEVE
PREVALECER O INCONFORMISMO DO APELANTE, POIS SUAS
ALEGAÇÕES NÃO FORAM SUSCITADAS, MUITO MENOS PROVADAS NO
JUÍZO DE 1º. GRAU.”.
SUSTENTA, AINDA, QUE HOUVE CONTRADIÇÃO NO V. ACÓRDÃO, JÁ
QUE DECLARA QUE O MOMENTO OPORTUNO PARA A JUNTADA DE
DOCUMENTOS É NA APRESENTAÇÃO DA DEFESA E/OU INICIAL, NÃO
LEVANDO EM CONSIDERAÇÃO O FATO DE QUE FOI O PRÓPRIO
MAGISTRADO QUEM SOLICITOU A APRESENTAÇÃO DO REFERIDO
DOCUMENTO POR ENTENDER ESSENCIAL AO DESLINDE DA QUESTÃO
POSTA EM JUÍZO NA FORMA DO ART. 130 DO CPC.
NÃO HÁ DE PROSPERAR TAL ASSERTIVA, HAJA VISTA QUE O DOUTO
MAGISTRADO DE 1º GRAU SOLICITOU A APRESENTAÇÃO DO
PROCESSO ADMINISTRATIVO, APÓS A CONTESTAÇÃO, POIS O
REFERIDO DOCUMENTO FORA CITADO PELO ESTADO EMBARGADO,
EM SUA DEFESA. DENOTA-SE QUE SOMENTE NOS EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO TAL DOCUMENTO FORA APRESENTADO, QUANDO,
ENTÃO, JÁ HAVIA OCORRIDO O FENÔMENO DA PRECLUSÃO
CONSUMATIVA. 
DIANTE DO EXPOSTO, CONSTATO, NA ESPÉCIE, O DISPOSTO NO ART.
557, CAPUT, DO CPC, SENDO POSSÍVEL AO RELATOR NEGAR
SEGUIMENTO (RECTIUS: PROVIMENTO) MONOCRATICAMENTE AO
RECURSO:
"ART. 557. O RELATOR NEGARÁ SEGUIMENTO A RECURSO
MANIFESTAMENTE INADMISSÍVEL, IMPROCEDENTE, PREJUDICADO OU
EM CONFRONTO COM SÚMULA OU COM JURISPRUDÊNCIA
DOMINANTE DO RESPECTIVO TRIBUNAL, DO SUPREMO TRIBUNAL
FEDERAL, OU DE TRIBUNAL SUPERIOR." (REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº
9.756, DE 17.12.1998).
NESTES TERMOS, NEGO PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO.
I-SE.
PUBLIQUE-SE NA ÍNTEGRA.
VITÓRIA, 16 DE MARÇO DE 2005.
DES. MAURÍLIO ALMEIDA DE ABREU
RELATOR 

3 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO AP CÍVEL Nº 11020678550
EMGTE.: CAPEMI CAIXA DE PECÚLIOS PENSÕES E MONT
BENEFICENTES
ADVOGADA: DAYENNE NEGRELLI VIEIRA
ADVOGADA: LENITA ALVAREZ DA SILVA TEIXEIRA
EMGDO.: JOSE DARIO
ADVOGADA: GEORGINA FRANCISCA DE ANDREDE 
EMGDA.: SIMONE NASCIMENTO DARIO CURTY
ADVOGADA: GEORGINA FRANCISCA DE ANDREDE 
EMGDA.: SIVANI DARIO BARRETO
ADVOGADA: GEORGINA FRANCISCA DE ANDREDE 
EMGDA.: TANIA MARCIA DARIO SOARES
ADVOGADA: GEORGINA FRANCISCA DE ANDREDE 
RELATOR: MAURÍLIO ALMEIDA DE ABREU

DECISÃO
TRATA-SE DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS POR CAPEMI -
CAIXA DE PECÚLIOS, PENSÕES E MONTEPIOS - BENEFICENTE, EIS QUE
IRRESIGNADA COM O V. ACÓRDÃO DE FLS. 124/131, QUE, À
UNANIMIDADE, NEGOU PROVIMENTO AO RECURSO. 
ANALISANDO OS PRESENTES AUTOS, ÀS FLS. 140, ENCONTRA-SE A
CERTIDÃO DA SRA. SECRETÁRIA DE CÂMARA, INFORMANDO QUE O
RECURSO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO FORAM OPOSTOS
INTEMPESTIVAMENTE.
REALMENTE, VERIFICO ESTAREM OS EMBARGOS INTEMPESTIVOS, EIS
QUE O V. ACÓRDÃO FOI PUBLICADO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA EM
02/12/2004, CONFORME CERTIDÃO EXARADA PELA QUARTA CÂMARA
CÍVEL, ÀS FLS. 133, ENQUANTO QUE A PETIÇÃO DOS EMBARGOS FOI
PROTOCOLIZADA AOS 09/12/2004, OU SEJA, APÓS O LAPSO TEMPORAL
PERMITIDO PELO C.P. CIVIL, QUE ESTABELECE EM SEU ART. 536, QUE
OS EMBARGOS SERÃO OPOSTOS NO PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS. 
COM RELAÇÃO A PETIÇÃO DE FLS. 143, EM QUE A ORA EMBARGANTE
REQUER A DEVOLUÇÃO DO PRAZO PARA INTERPOSIÇÃO DO
RECURSO CABÍVEL, DEIXO ASSENTE QUE, A PUBLICAÇÃO DA
INTIMAÇÃO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA, EM 17/02/2005, CONFORME SE VÊ
ÀS FLS. 144, FOI PARA O EMBARGADO TOMAR CIÊNCIA DO R.
DESPACHO, QUE DETERMINOU A INTIMAÇÃO DO EMBARGADO PARA
CONTRA-ARRAZOAR OS EMBARGOS.
DIANTE DO EXPOSTO, CONSTATO, NA ESPÉCIE, O DISPOSTO NO ART.
557, CAPUT, DO CPC, SENDO POSSÍVEL AO RELATOR NEGAR
SEGUIMENTO (RECTIUS: PROVIMENTO) MONOCRATICAMENTE AO
RECURSO:
"ART. 557. O RELATOR NEGARÁ SEGUIMENTO A RECURSO
MANIFESTAMENTE INADMISSÍVEL, IMPROCEDENTE, PREJUDICADO OU
EM CONFRONTO COM SÚMULA OU COM JURISPRUDÊNCIA
DOMINANTE DO RESPECTIVO TRIBUNAL, DO SUPREMO TRIBUNAL
FEDERAL, OU DE TRIBUNAL SUPERIOR." (REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº
9.756, DE 17.12.1998).
ASSIM, PROFIRO JUÍZO DE INADMISSIBILIDADE E NÃO CONHEÇO DOS
PRESENTES EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, EIS QUE INTEMPESTIVOS. 
INTIME-SE.
PUBLIQUE-SE NA ÍNTEGRA.
VITÓRIA, 17 DE MARÇO DE 2005.
DES. MAURÍLIO ALMEIDA DE ABREU
RELATOR 

4 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 24049017023
AGVTE.: EUZIMAR DE ANCHIETA GOMES
ADVOGADO: GIOVANNI ROCHA DAS NEVES
AGVDO.: MUNICÍPIO DE VITÓRIA
ADVOGADO: HENRIQUE ROCHA FRAGA
RELATOR: MAURÍLIO ALMEIDA DE ABREU
DECISÃO
TRATA-SE DE AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO POR EUZIMAR
DE ANCHIETA GOMES E OUTROS, EIS QUE IRRESIGNADOS COM A R.
DECISÃO PROFERIDA NOS AUTOS DO MANDADO DE SEGURANÇA,
IMPETRADO EM FACE DO MUNICÍPIO DE VITÓRIA.
ANALISANDO OS PRESENTES AUTOS, ÀS FLS. 187, O MUNICÍPIO DE
VITÓRIA, ORA AGRAVADO, INFORMA QUE O JUIZ DE PISO
RECONSIDEROU A DECISÃO PROFERIDA. 
OS AGRAVANTES, AO SEREM INTIMADOS SOBRE AS INFORMAÇÕES DO
AGRAVADO, REQUERERAM DESISTÊNCIA DO AGRAVO FACE A PERDA
DO OBJETO, EM RAZÃO DA RECONSIDERAÇÃO DA MEDIDA LIMINAR
PELO DOUTO MAGISTRADO DE PISO.
ASSIM, EM CONSONÂNCIA COM OS ELEMENTOS TRAZIDOS AOS
AUTOS, A AFASTAREM, DE LOGO, O INTERESSE JURÍDICO-PROCESSUAL
PRIMÁRIO, JULGO PREJUDICADO O PRESENTE AGRAVO DE
INSTRUMENTO POR TOTAL ESVAIMENTO DE SEU OBJETO.
INTIME-SE.
PUBLIQUE-SE NA ÍNTEGRA.
VITÓRIA, 22 DE MARÇO DE 2005.
DES. MAURÍLIO ALMEIDA DE ABREU
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RELATOR 

5 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 62059000042
AGVTE.: ESPOLIO DE ALFREDO LUCIO PERA
ADVOGADO: OMAR PEREIRA MATTAR
AGVTE.: ENEIDA VIEIRA PENA
ADVOGADO: OMAR PEREIRA MATTAR
AGVDO.: LUCIO SOLON ROBERTO PEREIRA
ADVOGADO: ANTONIO FRANKLIN MOREIRA DA CUNHA
RELATOR: CARLOS ROBERTO MIGNONE
DECISÃO:
O RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO DEVE SER INSTRUÍDO
COM AS PEÇAS OBRIGATÓRIAS E TAMBÉM COM AS NECESSÁRIAS PARA
O EXATO CONHECIMENTO DAS QUESTÕES DISCUTIDAS. A FALTA DE
QUALQUER DELAS, AUTORIZA O RELATOR A NEGAR SEGUIMENTO AO
AGRAVO. 
VERIFICO QUE AO PRESENTE RECURSO FALTA CÓPIA DA CERTIDÃO
DE INTIMAÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA, DOCUMENTO
OBRIGATÓRIO PARA A INSTRUÇÃO DO MESMO. A AUSÊNCIA DESTE
DOCUMENTO, NÃO PERMITE AFERIR A TEMPESTIVIDADE DO AGRAVO
EM QUESTÃO, O QUE CARACTERIZA FALTA DE PRESSUPOSTO DO ART.
525 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.
POR ESSAS RAZÕES, NEGO SEGUIMENTO AO PRESENTE RECURSO,
TENDO EM VISTA QUE ESTE ENCONTRA-SE DEFICIENTEMENTE
INSTRUÍDO, CONFORME AS RAZÕES ACIMA EXPENDIDAS, NOS
TERMOS DO ART. 557 DO CPC.
PUBLIQUE-SE E INTIME-SE NA ÍNTEGRA.
BAIXEM-SE EM SEGUIDA OS AUTOS.
VITÓRIA, 10 DE MARÇO 2005
CARLOS ROBERTO MIGNONE
DESEMBARGADOR 
 
6 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 24059000034
AGVTE.: TELEMAR NORTE LESTE S/A
ADVOGADA: ANA PAULA PROTZNER MORBECK
ADVOGADA: LOURENIA MOREIRA GOMES
AGVDO.: ATSOK - COMÉRCIO REPRESENTAÇÕES E SERVIÇOS LTDA.
ADVOGADO: JOÃO COSTA FILHO
RELATOR: CARLOS ROBERTO MIGNONE
DECISÃO
VISTOS E ETC..
JULGO PREJUDICADO O PRESENTE RECURSO (A.I. Nº 24059000034),
UMA VEZ QUE O MM. JUIZ PROLATOR DA DECISÃO POR ELE
ATACADA, COMO INFORMADO NOS AUTOS, A REVOGOU, JULGANDO
INCLUSIVE EXTINTO SEM EXAME DO MÉRITO (CPC, ART. 267, V), O
PROCESSO DA AÇÃO EM QUE NELE PROFERIDA.
ASSIM DECIDO, COM BASE NA DISPOSIÇÃO DO ART. 529 DO CPC. 
PUBLIQUE-SE NA ÍNTEGRA. INTIME-SE. BAIXEM-SE PARA ARQUIVO.
VIT., 14 MAR. 2005.
CARLOS ROBERTO MIGNONE
DESEMBARGADOR
 
7 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 6059000205
AGVTE.: NOEL JOSE ORNELLAS
ADVOGADO: JOSE FRENCISCO TEIXEIRA AMARAL 
AGVTE.: ANA MARIA GUIMARÃES ORNELLAS 
ADVOGADO: JOSE FRENCISCO TEIXEIRA AMARAL 
AGVDO.: BANCO DO BRASIL S/A
ADVOGADA: GRACELIA MARIA CONTE
RELATOR: CARLOS ROBERTO MIGNONE
DECISÃO: 
A. I. Nº 6059000205
VISTOS E ETC..
ADMITO O RECURSO POR ESTAREM PRESENTES OS PRESSUPOSTOS DE
SUA ACEITABILIDADE.
O MAGISTRADO EM AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO PROFERIU A
DECISÃO ORA ATACADA, REJEITANDO A PRELIMINAR SUSCITADA

PELOS REQUERIDOS, ORA AGRAVANTES, DE VÍCIO DA CITAÇÃO,
SUSTENTANDO QUE OS AGRAVANTES TIVERAM CONHECIMENTO
INTEGRAL DO FEITO, TANTO QUE PRODUZIRAM AMPLA
CONTESTAÇÃO.
OS AGRAVANTES EM SEDE RECURSAL PEDEM EFEITO SUSPENSIVO À
DECISÃO ORA ATACADA, O QUE NÃO ME AFIGURA SER POSSÍVEL,
POIS AUSENTES ME PARECEM AS SITUAÇÕES EM QUE AUTORIZADAS A
PROVIDÊNCIA REQUERIDA (CPC ART. 558). 
VISLUMBRO A POSSIBILIDADE DA INCIDÊNCIA DO INCISO II DO ART.
527 DO CPC - AGRAVO RETIDO -, HAJA VISTA QUE A MATÉRIA
IMPUGNADA NÃO SE FAZ PROVISÃO JURISDICIONAL DE URGÊNCIA,
OU QUE A SUA POSTERGAÇÃO REPRESENTE PERIGO DE LESÃO GRAVE
OU DE DIFÍCIL REPARAÇÃO AOS AGRAVANTES, RESTANDO
CONFIGURADA NA PRESENTE HIPÓTESE A INCIDÊNCIA DO INCISO II
DO ARTIGO SUPRA CITADO, JÁ QUE AO FINAL DA PRESTAÇÃO
JURISDICIONAL PROMOVIDA PELO JUÍZO DE PRIMEIRO GRAU,
SENDO-LHE ESSA DESFAVORÁVEL, PODERÃO SUSCITAR A APRECIAÇÃO
DA MATÉRIA RETIDA, EM PRELIMINAR DE APELAÇÃO.
NESTES TERMOS, VERIFICANDO NOS AUTOS A POSSIBILIDADE
CONFERIDA PELO INCISO II DO ART. 527 DO CPC., CONVERTO O
AGRAVO DE INSTRUMENTO SOB ANÁLISE EM AGRAVO RETIDO,
DETERMINO A REMESSA DO CADERNO PROCESSUAL AO JUÍZO DA 1º
VARA CÍVEL DA COMARCA DE ARACRUZ, NOS TERMOS DO CITADO
DISPOSITIVO LEGAL.
2. PUBLIQUE-SE NA ÍNTEGRA E INTIME-SE.
3. BAIXEM-SE EM SEGUIDA OS AUTOS.
VIT., 14 MAR.. 2005
CARLOS ROBERTO MIGNONE
DESEMBARGADOR
 
8 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 8049000394
AGVTE.: LUZIA MARIANO GINO
ADVOGADO: PAULO PIRES DA FONSECA
AGVDO.: ZENILDO DO PRADO CABRAL
ADVOGADO: AGENARIO GOMES FILHO
ADVOGADO: PAULO ROBERTO ARAUJO
AGVDA.: ALVERINDA ALVES CABRAL OLIVEIRA
ADVOGADO: AGENARIO GOMES FILHO
ADVOGADO: PAULO ROBERTO ARAUJO
AGVDA.: RONILDA CABRAL DO PRADO
ADVOGADO: AGENARIO GOMES FILHO
ADVOGADO: PAULO ROBERTO ARAUJO
AGVDA.: ANDREA RODRIGUES DOS SANTOS
ADVOGADO: AGENARIO GOMES FILHO
ADVOGADO: PAULO ROBERTO ARAUJO
AGVDO.: FABIO RODRIGUES CABRAL
ADVOGADO: AGENARIO GOMES FILHO
ADVOGADO: PAULO ROBERTO ARAUJO
AGVDO.: LUCIANO RODRIGUES CABRAL
ADVOGADO: AGENARIO GOMES FILHO
ADVOGADO: PAULO ROBERTO ARAUJO
AGVDA.: LUCIANA RODRIGUES CABRAL
ADVOGADO: AGENARIO GOMES FILHO
ADVOGADO: PAULO ROBERTO ARAUJO
AGVDO.: RODRIGO RODRIGUES CABRAL
ADVOGADO: AGENARIO GOMES FILHO
ADVOGADO: PAULO ROBERTO ARAUJO
RELATOR: CARLOS ROBERTO MIGNONE
DECISÃO:
VISTOS E ETC..
JULGO PREJUDICADO O PRESENTE RECURSO (A.I. Nº 8049000394)
INTERPOSTO POR LUZIA MARIANO GINO, UMA VEZ QUE SEGUNDO
INFORMOU A MM. JUÍZA (FLS. 119/120), A DECISÃO AGRAVADA (FLS.
94) FOI POR ELA REVOGADA, RESTABELECENDO EM CONSEQÜÊNCIA
O ITEM 5 DA DECISÃO DE FLS. 85, QUE DEFERIU À AGRAVANTE USO E
GOZO DE IMÓVEL, COMO POR ELA REQUERIDO A TÍTULO DE
ANTECIPAÇÃO DE TUTELA (FLS. 18, ITEM 2.1.1). 

57           Quarta-Feira        06 de Abril de 2005              Edição nº 2565          D.J. ESPÍRITO SANTO



ASSIM DECIDO EM FACE DA PREVISÃO DO ART. 529 DO CPC.
PUBLIQUE-SE NA ÍNTEGRA. INTIME-SE. BAIXEM-SE PARA ARQUIVO. 
VIT., 14 MAR. 2005 CARLOS ROBERTO MIGNONE DESEMBARGADOR
 
9 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 11020697261
APTE.: BANCO PANAMERICANO S/A
ADVOGADO: GILVAN LUIZ DA SILVA
ADVOGADA: KATIANY MARA DE SOUZA
ADVOGADA: KLICIONY GUERINI BARCELLOS
ADVOGADO: LUIZ AUGUSTO TEIXEIRA DE CARVALHO BRUNO
APDO.: JULMAR BENZINHO DE MORAES
ADVOGADA: IRACEMA BOTELHO, DEFENSORA PÚBLICA
RELATOR: CARLOS ROBERTO MIGNONE
DECISÃO 
1. TRATA-SE DE APELAÇÃO INTERPOSTA PELO BANCO
PANAMERICANO S/A, IRRESIGNADO COM A SENTENÇA DE FLS. 55,
PROFERIDA NOS AUTOS DA AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO, QUE LHE
MOVEU JULMAR BENZINHO DE MORAES.
2. A APELANTE REQUEREU, ÀS FLS. 84, A DESISTÊNCIA DO RECURSO,
NOS MOLDES AUTORIZADOS PELO ARTIGO 501 DO CÓDIGO
PROCESSUAL CIVIL. 
3. SEGUNDO TAL NORMA, A RECORRENTE A QUALQUER TEMPO
PODERÁ DESISTIR DO PROCEDIMENTO RECURSAL, SEM A ANUÊNCIA
DO RECORRIDO OU DOS LITISCONSORTES, SE HOUVER, E DESSA
FORMA, DEVE SER HOMOLOGADO O PEDIDO, SENDO A
JURISPRUDÊNCIA EM TAL SENTIDO:
APELAÇÃO - PEDIDO DE DESISTÊNCIA - HOMOLOGAÇÃO. REQUERIDA
A DESISTÊNCIA DO RECURSO DE APELAÇÃO INTERPOSTO,
HOMOLOGA-SE O PEDIDO. VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS
PRESENTES AUTOS DE RECURSO DE APELAÇÃO, EM QUE É APELANTE
BANCO GENERAL MOTORS S/A E APELADO RICARDO LOPES, ACORDA
A COLENDA 1A. CÂMARA CÍVEL, NA CONFORMIDADE DA ATA E
NOTAS TAQUIGRÁFICAS DA SESSÃO, À UNANIMIDADE, HOMOLOGAR
A DESISTÊNCIA. VITÓRIA (ES), 15 DE JUNHO DE 2004. APELAÇÃO N°
11030782350. RELATOR: ANNIBAL DE REZENDE LIMA
4. DO EXPOSTO, HOMOLOGO O PEDIDO DE DESISTÊNCIA
FORMULADO PELO APELANTE, O FAZENDO AUTORIZADO PELO ART.
501 DO CPC.
5. PUBLIQUE-SE NA ÍNTEGRA E INTIMEM-SE.
6. APÓS, REMETA À COMARCA DE ORIGEM, CONFORME RESOLUÇÃO
N° 11/2000, DJ/ES, DIA 31.01.2000.
VITÓRIA, ES, 16 DE MARÇO DE 2005 DES. CARLOS ROBERTO
MIGNONE
RELATOR 

10 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 62049000250
APTE.: BANESTES SEGUROS S/A
ADVOGADO: ANOZOR ALVES DE ASSIS
APDA.: MARIA DA PENHA MIRANDA CICILIOTTI
ADVOGADA: MARIA DA PENHA HERVATTI
RELATOR:  CARLOS ROBERTO MIGNONE
DECISÃO1. TRATA-SE DE APELAÇÃO INTERPOSTA POR BANESTES
SEGUROS S.A, IRRESIGNADO COM A SENTENÇA DE FLS. 164/175
PROFERIDA NOS AUTOS DA AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER C/
PEDIDO PARCIAL DE TUTELA, QUE MOVE EM FACE DE MARIA DA
PENHA MIRANDA CICILIOTTI.
2. ÀS PARTES REQUERERAM, ÀS FLS. 208/209, A DESISTÊNCIA DO
RECURSO, FACE O ACORDO CELEBRADO.
5. DO EXPOSTO, HOMOLOGO O PEDIDO DE DESISTÊNCIA
FORMULADO PELAS PARTES, O FAZENDO AUTORIZADO PELO ART. 501
DO CPC. 
6. PUBLIQUE-SE NA ÍNTEGRA E INTIMEM-SE.
7. APÓS, REMETA À COMARCA DE ORIGEM, CONFORME RESOLUÇÃO
Nº 11/2000, DJ/ES, DIA 31.01.2000.
VITÓRIA, ES, 16 DE MARÇO DE 2005. 
DES. CARLOS ROBERTO MIGNONE
RELATOR 

11 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 24030060743
APTE.: CONTAUTO ADM. CONSÓRCIOS LTDA.
ADVOGADO: EDUARDO GIVAGO COELHO MACHADO
ADVOGADO: EDUARDO NEVES GOMES
ADVOGADO: JOSE CASSIMIRO
ADVOGADA: MELISSA RIBEIRO OLIVEIRA
APDO.: THIAGO DA SILVA BARROSO
RELATOR: CARLOS ROBERTO MIGNONE
DECISÃO
1. TRATA-SE DE APELAÇÃO INTERPOSTA POR CONTAUTO
ADMINISTRAÇÃO E CONSÓRCIOS LTDA IRRESIGNADA COM A
SENTENÇA DE FLS. 30/31 PROFERIDA NOS AUTOS DA AÇÃO DE BUSCA
E APREENSÃO, QUE LHE MOVEU THIAGO DA SILVA BARROSO.
2. A APELANTE REQUEREU, ÀS FLS. 63, A DESISTÊNCIA DO RECURSO,
NOS MOLDES AUTORIZADOS PELO ARTIGO 501 DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL.
3. SEGUNDO TAL NORMA, A RECORRENTE A QUALQUER TEMPO
PODERÁ DESISTIR DO PROCEDIMENTO RECURSAL, SEM A ANUÊNCIA
DO RECORRIDO OU DOS LITISCONSORTES, SE HOUVER, E DESSA
FORMA, DEVE SER HOMOLOGADO O PEDIDO, SENDO A
JURISPRUDÊNCIA EM TAL SENTIDO:
APELAÇÃO - PEDIDO DE DESISTÊNCIA - HOMOLOGAÇÃO. REQUERIDA
A DESISTÊNCIA DO RECURSO DE APELAÇÃO INTERPOSTO,
HOMOLOGA-SE O PEDIDO. VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS
PRESENTES AUTOS DE RECURSO DE APELAÇÃO, EM QUE É APELANTE
BANCO GENERAL MOTORS S/A E APELADO RICARDO LOPES, ACORDA
A COLENDA 1A. CÂMARA CÍVEL, NA CONFORMIDADE DA ATA E
NOTAS TAQUIGRÁFICAS DA SESSÃO, À UNANIMIDADE, HOMOLOGAR
A DESISTÊNCIA. VITÓRIA (ES), 15 DE JUNHO DE 2004. APELAÇÃO Nº
11030782350. RELATOR: ANNIBAL DE REZENDO LIMA.
5. DO EXPOSTO, HOMOLOGO O PEDIDO DE DESISTÊNCIA
FORMULADO PELA APELANTE, O FAZENDO AUTORIZADO PELO ART.
501 DO CPC. 
6. PUBLIQUE-SE NA ÍNTEGRA E INTIMEM-SE.
APÓS, REMETA À COMARCA DE ORIGEM, CONFORME RESOLUÇÃO Nº
11/2000, DJ/ES, DIA 31.01.2000.
VITÓRIA, ES, 16 DE MARÇO DE 2005. 
DES. CARLOS ROBERTO MIGNONE
RELATOR 

12 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 48049001893
AGVTE.: ANDRADE GUTIERREZ TERMINAIS INTERMODAIS S/A
ADVOGADO: ADILSON GUIOTTO TORRES
ADVOGADO: FRANCISCO DE A DOS S SOARES
ADVOGADA: JAQUELINE DE MEDEIROS FARIAS PEREIRA 
ADVOGADO: JOSE MAURICIO BALDI SOUEIRO
ADVOGADA: LARA DIAZ LEAL
ADVOGADO: LUIZ OTAVIO MOURAO
ADVOGADO: LUIZ PRETTI LEAL
AGVDO.: MUNICÍPIO DA SERRA
ADVOGADO: CARLOS ALBERTO PONTES GOMES
RELATOR: CARLOS ROBERTO MIGNONE
DECISÃO:
VISTOS E ETC.. 
TENDO O MM. JUIZ PROLATOR DA DECISÃO AGRAVADA A
REFORMADO INTEIRAMENTE, DEFERINDO A POSTULAÇÃO DA
AGRAVANTE, JULGO PREJUDICADO O PRESENTE RECURSO NA FORMA
PRECONIZADA NO ART. 529 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 
PUBLIQUE-SE DA ÍNTEGRA. INTIME-SE. BAIXEM-SE PARA ARQUIVO.
VIT., 14 MAR. 2005.
CARLOS ROBERTO MIGNONE
DESEMBARGADOR
 
VITÓRIA, 30/03/05

LARISSA SCHAIDER PIMENTEL CORTES
SECRETÁRIA DE CÂMARA
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CÂMARAS CÍVEIS REUNIDAS

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

EDITAL DE INTIMAÇÃO

O EXMº. SR. DESEMBARGADOR ELPÍDIO JOSÉ
DUQUE, DESTE EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA,
POR MEIO DESTE E NA MELHOR FORMA DE
DIREITO,

FAZ SABER aos que o presente EDITAL virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a todas as empresas patronais do
Estado e terceiros interessados, que nos autos da Ação Rescisória de
Acórdão nº 100050002508, em que é autor, SINDIRODOVIÁRIOS -
Sindicato dos Trabalhadores em Transportes Rodoviários do Estado do
Espírito Santo e réus Claudemir Monteiro e SINDINORTE-ES, é passado o
presente edital, mediante o qual ficam aqueles, INTIMADOS, para
tomarem ciência da decisão proferida.

CUMPRA-SE.
DADO E PASSADO nesta cidade de Vitória, Estado do Espírito

Santo, aos 31 (trinta e um) dias do mês de março de 2005. Eu, Secretária
das Câmaras Cíveis Reunidas, o subscrevo.

Desembargador ELPÍDIO JOSÉ DUQUE
Relator

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

EDITAL DE INTIMAÇÃO

O EXMº. SR. DESEMBARGADOR ELPÍDIO JOSÉ
DUQUE, DESTE EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA,
POR MEIO DESTE E NA MELHOR FORMA DE
DIREITO,

FAZ SABER aos que o presente EDITAL virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a todas as empresas patronais do
Estado e terceiros interessados, que nos autos da Ação Rescisória de
Acórdão nº 100050002565, em que é autor, SINDIRODOVIÁRIOS -
Sindicato dos Trabalhadores em Transportes Rodoviários do Estado do
Espírito Santo e réu SINDSERRA, é passado o presente edital, mediante o
qual ficam aqueles, INTIMADOS, para tomarem ciência da decisão
proferida.

CUMPRA-SE.
DADO E PASSADO nesta cidade de Vitória, Estado do Espírito

Santo, aos 31 (trinta e um) dias do mês de março de 2005. Eu, Secretária
das Câmaras Cíveis Reunidas, o subscrevo.

Desembargador ELPÍDIO JOSÉ DUQUE
Relator

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

EDITAL DE INTIMAÇÃO

O EXMº. SR. DESEMBARGADOR ELPÍDIO JOSÉ
DUQUE, DESTE EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA,
POR MEIO DESTE E NA MELHOR FORMA DE
DIREITO,

FAZ SABER aos que o presente EDITAL virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a todas as empresas patronais do
Estado e terceiros interessados, que nos autos da Ação Rescisória de
Acórdão nº 100050002573, em que é autor, SINDIRODOVIÁRIOS -
Sindicato dos Trabalhadores em Transportes Rodoviários do Estado do
Espírito Santo e réu SINDSUL, é passado o presente edital, mediante o
qual ficam aqueles, INTIMADOS, para tomarem ciência da decisão
proferida.

CUMPRA-SE.
DADO E PASSADO nesta cidade de Vitória, Estado do Espírito

Santo, aos 31 (trinta e um) dias do mês de março de 2005. Eu, Secretária
das Câmaras Cíveis Reunidas, o subscrevo.

Desembargador ELPÍDIO JOSÉ DUQUE
Relator

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

CÂMARAS CIVEIS REUNIDAS

INTIMAÇÕES

INTIMO:

1 NO PROCESSO Nº 2999000108 - RECURSO ESPECIAL EMB
DECLARAÇÃO EMB DECLARAÇÃO AGV INSTRUMENTO
JOSE MARIA RODRIGUES PINHEIRO ONDE É RECORRIDO
POR SEUS ADVS. DRS. 001183 ES JOSE MARIA RODRIGUES PINHEIRO
007223 ES NOEL JOSE ORNELLAS
NOEL JOSE ORNELLAS ONDE É RECORRIDO
POR SEUS ADVS. DRS. 001183 ES JOSE MARIA RODRIGUES PINHEIRO
007223 ES NOEL JOSE ORNELLAS
PARA CUMPRIR O ART. 542 DO CPC
SENDO RECORRENTE ANA PAULA GARCIA SOUIZA

2 NO PROCESSO Nº 11049001305 - RECURSO ESPECIAL AGV
REGIMENTAL AGV INSTRUMENTO
ESTADO DO ESPIRITO SANTO ONDE É RECORRIDO
POR SEUS ADVS. DRS. 007771 ES DOUGLAS GIANORDOLI S JUNIOR
PARA CUMPRIR O ART. 542 DO CPC
SENDO RECORRENTES JOSÉ AFFONSO COELHO E VILMA DA SILVA
COELHO

3 NO PROCESSO Nº 11980110016 - RECURSO ESPECIAL EMB
DECLARAÇÃO EMB DECLARAÇÃO AP CIVEL
MARIA DE LOURDES ALVES VALDINO ONDE É RECORRIDO
POR SEUS ADVS. DRS. 001489 ES MARIA LUCIA CHEIN JORGE
PARA CUMPRIR O ART. 542 DO CPC
SENDO RECORRENTE NEDISON VALDINO DE MELO

4 NO PROCESSO Nº 11980110016 - RECURSO EXTRAORDINÁRIO EMB
DECLARAÇÃO EMB DECLARAÇÃO AP CIVEL
MARIA DE LOURDES ALVES VALDINO ONDE É RECORRIDO
POR SEUS ADVS. DRS. 001489 ES MARIA LUCIA CHEIN JORGE
PARA CUMPRIR O ART. 542 DO CPC
SENDO RECORRENTE NEDISON VALDINO DE MELO

5 - NO PROCESSO Nº 11990353937 RECURSO ESPECIAL AGV
REGIMENTAL REM EX-OFFICIO
JOSE ROBERTO RODY MORENO ONDE É RECORRIDO
POR SEUS ADVS. DRS. 001838 ES WILSON MARCIO DEPES
PARA CUMPRIR O ART. 542 DO CPC
SENDO RECORRENTE MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 

6 NO PROCESSO Nº 11990353937 - RECURSO EXTRAORDINÁRIO
RECURSO ESPECIAL AGV REGIMENTAL REM EX-OFFICIO
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JOSE ROBERTO RODY MORENO ONDE É RECORRIDO
POR SEUS ADVS. DRS. 001838 ES WILSON MARCIO DEPES
PARA CUMPRIR O ART. 542 DO CPC
SENDO RECORRENTE MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

7 NO PROCESSO Nº 24000056804 - RECURSO ESPECIAL REM
EX-OFFICIO
IMPORTADORA A B E SILVA COMERCIO LTDA ONDE É RECORRIDO
POR SEUS ADVS. DRS. 003666 ES NOEMAR SEYDEL LYRIO
PARA CUMPRIR O ART. 542 DO CPC
SENDO RECORRENTE ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

8 NO PROCESSO Nº 24010035400 - RECURSO ESPECIAL EMB
DECLARAÇÃO REM EX-OFFICIO
EDSON DA SILVA PEREIRA ONDE É RECORRIDO
POR SEUS ADVS. DRS. 006107 ES ANGELA MARIA CYPRIANO
005626 ES VERONICA FELIX CORDEIRO
9020 ES ROBERTO GOTARDO MOREIRA
PARA CUMPRIR O ART. 542 DO CPC
SENDO RECORRENTE ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

9 NO PROCESSO Nº 24010081677 - RECURSO EXTRAORDINÁRIO EMB
DECLARAÇÃO REM EX-OFFICIO
ISABEL SOARES MARTINS ONDE É RECORRIDO
POR SEUS ADVS. DRS. 007314 ES GILMAR LOZER PIMENTEL
PARA CUMPRIR O ART. 542 DO CPC
SENDO RECORRENTE ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

10 NO PROCESSO Nº 24010165058 - RECURSO ESPECIAL EMB
DECLARAÇÃO AP CIVEL
ESTADO DO ESPIRITO SANTO ONDE É RECORRIDO
POR SEUS ADVS. DRS. 005189 ES ALEMER JABOUR MOULIN
PARA CUMPRIR O ART. 542 DO CPC
SENDO RECORRENTE INBRAC S/A CONDUTORES ELÉTRICOS

11 NO PROCESSO Nº 24020117842 - RECURSO EXTRAORDINÁRIO
REM EX-OFFICIO
GERUZA PESTANA DA SILVA PINTO ONDE É RECORRIDO
POR SEUS ADVS. DRS. 008647 ES MONICA PERIN ROCHA
007307 ES SIMONE PAGOTTO RIGO
ETIEL DA SILVA ONDE É RECORRIDO
POR SEUS ADVS. DRS. 008647 ES MONICA PERIN ROCHA
007307 ES SIMONE PAGOTTO RIGO
PARA CUMPRIR O ART. 542 DO CPC
SENDO RECORRENTE ESTADO DO ESPIRITO SANTO

12 NO PROCESSO Nº 24020157277 -
RECURSO ESPECIAL EMB DECLARAÇÃO AP CIVEL
SINDICATO DOS COMISSARIOS CONSIGNATARIOS DO EST ES ONDE
É RECORRIDO
POR SEUS ADVS. DRS. 005367 ES JOSE MARIA DE OLIVEIRA
003666 ES NOEMAR SEYDEL LYRIO
349B ES MARCO ANTONIO SALVIATO FERNANDES
PARA CUMPRIR O ART. 542 DO CPC
SENDO RECORRENTE MUNICÍPIO DE VITÓRIA

13 NO PROCESSO Nº 24049012651 - RECURSO ESPECIAL AGV
REGIMENTAL AGV INSTRUMENTO
CONSORCIO METALMECANICO DO ESPIRITO SANTO-METALMEC
ONDE É RECORRIDO
POR SEUS ADVS. DRS. 005204 ES KLAUSS COUTINHO BARROS
009193 ES ROBERTA FOLETTO COSTA
83037 MG ROBERTA F MIRANDA
PARA CUMPRIR O ART. 542 DO CPC
SENDO RECORRENTE CONFAB INDUSTRIAL S/A

14 NO PROCESSO Nº 24990008120 - RECURSO ESPECIAL EMB
DECLARAÇÃO EMB DECLARAÇÃO AP CIVEL

DEMERVAL CASTIGLIONE PAVAN ONDE É RECORRIDO
POR SEUS ADVS. DRS. 008229 ES ANA PAULA PROTZNER MORBECK
001263 ES PAULO ANTONIO SILVEIRA
005917 ES SIMONE SILVEIRA
PARA CUMPRIR O ART. 542 DO CPC
SENDO RECORRENTE BB FINANCEIRA S/A CRÉDITO FINANCIAMENTO
E INVESTIMENTO

15 NO PROCESSO Nº 24990024853 - RECURSO ESPECIAL EMB
DECLARAÇÃO AP CIVEL
ESTADO DO ESPIRITO SANTO ONDE É RECORRIDO
POR SEUS ADVS. DRS. 002102 ES JORGE ANTONIO SAADI FILHO
PARA CUMPRIR O ART. 542 DO CPC
SENDO RECORRENTES ADELSON GONÇALVES FILHO E HONORINA DE
AMORIM GONÇALVES 

16 NO PROCESSO Nº 24990084642 - RECURSO ESPECIAL EMB
DECLARAÇÃO EMB DECLARAÇÃO AP CIVEL
BANESTES SEGUROS S/A ONDE É RECORRIDO
000158BES LUIZ CARLOS BARROS DE CASTRO
POR SEUS ADVS. DRS.
008471 ES MARIA M M MAGNAGO
PARA CUMPRIR O ART. 542 DO CPC
SENDO RECORENTE CONTEK ENGENHARIA S/A

17 NO PROCESSO Nº 35009000163 - RECURSO ESPECIAL EMB
DECLARAÇÃO AGV INSTRUMENTO
SPREAD FACTORING FOMENTO COMERCIAL LTDA ONDE É
RECORRIDO
POR SEUS ADVS. DRS. 002111 ES ALTAIR CARLOS GOMES
005100 ES ANTONIO RUBENS DECOTTIGNIES
008473 ES JOSE HENRIQUE DECOTTIGNIES
PARA CUMPRIR O ART. 542 DO CPC
SENDO RECORRENTE BANCO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO -
BANESTES S/A

18 NO PROCESSO Nº 35010048979 - RECURSO ESPECIAL REM
EX-OFFICIO
MUNICIPIO DE VILA VELHA ONDE É RECORRIDO
POR SEUS ADVS. DRS. 008572 ES APOENA R PASSOS
PARA CUMPRIR O ART. 542 DO CPC
SENDO RECORRENTE LANCHONETE CONFORMO LTDA-ME E OUTROS

19 NO PROCESSO Nº 35020436693 - RECURSO ESPECIAL EMB
DECLARAÇÃO AP ADESIVA AP CIVEL
MARCELA DE PAULA SARMENTO ONDE É RECORRIDO
POR SEUS ADVS. DRS. 009221 ES LUIZ FABIANO PENEDO PREZOTI
PARA CUMPRIR O ART. 542 DO CPC
SENDO RECORRENTE BANCO ABN AMRO REAL S/A

20 NO PROCESSO Nº 38039000336 - RECURSO ESPECIAL AGV
INSTRUMENTO
MUNICIPIO DE NOVA VENECIA ONDE É RECORRIDO
POR SEUS ADVS. DRS. 006841 ES LELIO MARCARINI
008079 ES VIVIANE SCARDINI TULER
PARA CUMPRIR O ART. 542 DO CPC
SENDO RECORRENTE SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS
MUNICIPAIS DE NOVA VENÉCIA

21 NO PROCESSO Nº 38039000336 - RECURSO EXTRAORDINÁRIO
AGV INSTRUMENTO
MUNICIPIO DE NOVA VENECIA ONDE É RECORRIDO
POR SEUS ADVS. DRS. 006841 ES LELIO MARCARINI
008079 ES VIVIANE SCARDINI TULER
PARA CUMPRIR O ART. 542 DO CPC
SENDO RECORRENTE SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS
MUNICIPAIS DE NOVA VENÉCIA
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22 NO PROCESSO Nº 47049000178 - RECURSO ESPECIAL AGV
INSTRUMENTO
AGDA FERNANDES ONDE É RECORRIDO
POR SEUS ADVS. DRS. 032650 MG URIEL ANTONIO MOREIRA
PARA CUMPRIR O ART. 542 DO CPC
SENDO RECORRENTE BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A

23 NO PROCESSO Nº 48020099486 - RECURSO EXTRAORDINÁRIO AP
CIVEL
JOSE HENRIQUE BARRETO ONDE É RECORRIDO
POR SEUS ADVS. DRS. 009701 ES MARCO ANTONIO E TONON
9296 ES FERNANDO EISENWIENER TONON
5053 ES FREDERICO ANGELO RAMALDES
PARA CUMPRIR O ART. 542 DO CPC
SENDO RECORRENTE PRO SOM THAFRA COMERCIAL LTDA-ME

VITÓRIA, 01 DE ABRIL DE 2005

GLÁUCIA STABAUER RIBEIRO PIMENTEL
SECRETÁRIA DE CÂMARA

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

CÂMARAS CÍVEIS REUNIDAS

NOTIFICAÇÕES

1 - Nº 8020002732 AGRAVO DE INSTRUMENTO (STJ) RECURSO
ESPECIAL EMB DECLARAÇÃO AP CÍVEL
AGVTE.: UNIBANCO - UNIÃO DOS BANCOS BRASILEIROS S/A
ADVOGADO: CARLOS ALESSANDRO SANTOS SILVA
ADVOGADO: CARLOS FELYPPE TAVARES PEREIRA
ADVOGADO: CLAUDIO JOSE CANDIDO ROPPE
ADVOGADA: CREUZENI B OLIVEIRA
ADVOGADA: FLAVIA AQUINO DOS SANTOS
ADVOGADA: PATRICIA P BROSMONSCHENKEL
ADVOGADO: RODRIGO CASSIANO LIMA
AGVDA.: JANUSA ROSA DA SILVA
NOTIFICO AOS INTERESSADOS A DESCIDA DOS AUTOS DO
COLENDO STJ.

2 - Nº 14980000955 AGRAVO DE INSTRUMENTO (STJ) RECURSO
ESPECIAL AP CÍVEL
AGVTE.: VANDERLEI TOMAZ DE OLIVEIRA
ADVOGADO: DIONISIO BALARINE NETO
AGVDO.: IESP INST ESTADUAL SAÚDE PÚBLICA
ADVOGADO: DILSON CARVALHO
NOTIFICO AOS INTERESSADOS A DESCIDA DOS AUTOS DO
COLENDO STJ.

3 - Nº 24010105062 AGRAVO DE INSTRUMENTO (STJ) RECURSO
ESPECIAL REM EX OFFICIO
AGVTE.: NASCIMENTO PREMOLDADO LTDA.
ADVOGADA: KATIA LEÃO B DE ALMEIDA
ADVOGADO: LEONARDO FIRME LEÃO BORGES
AGVDO.: ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
ADVOGADO: ARTENIO MERÇON
NOTIFICO AOS INTERESSADOS A DESCIDA DOS AUTOS DO
COLENDO STJ.

4 - Nº 24910159961 AGRAVO DE INSTRUMENTO (STJ) RECURSO
ESPECIAL AP CÍVEL
AGVTE.: BANCO BRADESCO S/A
ADVOGADO: ANDRE LAMEGO SCHULER
ADVOGADO: CESAR AUGUSTO L TOLEDO DA SILVA

ADVOGADA: MARIA HELENA KILL
AGVDA.: SUPERMERCADO NOSSA SENHORA DE FATIMA LTDA.
ADVOGADO: ROBERTO JOANILHO MALDONADO
NOTIFICO AOS INTERESSADOS A DESCIDA DOS AUTOS DO
COLENDO STJ.

5 - Nº 24920173408 AGRAVO DE INSTRUMENTO (STJ) RECURSO
ESPECIAL AP CÍVEL
AGVTE.: HILARIO VICTOR
ADVOGADA: VERA LUCIA FAVARES BORBA
AGVDA.: COMPANHIA VALE DO RIO DOCE CVRD
ADVOGADA: DEBORA FONSECA E CUNHA
ADVOGADO: FRANCIS HELENI J BARROSO
ADVOGADO: PEDRO DE ABREU MARIANI
NOTIFICO AOS INTERESSADOS A DESCIDA DOS AUTOS DO
COLENDO STJ.

6 - Nº 24960120095 RECURSO ESPECIAL AP CÍVEL
RECTE.: JOSE SALIM AMARO
ADVOGADA: JULIANA ZOUAIN FINAMORE SIMONI
ADVOGADO: LUIZ JOSE F SIMONI
ADVOGADA: ROSEANE S PICINALLI
RECDO.: BANDES S/A
ADVOGADO: CHRISTIANO FERREIRA MOREIRA
ADVOGADO: GENESIO BELTRAO FILHO
ADVOGADO: GERSON GOMES DA SILVA
NOTIFICO AOS INTERESSADOS A DESCIDA DOS AUTOS DO
COLENDO STJ.

7 - Nº 24970129581 AGRAVO DE INSTRUMENTO (STJ) RECURSO
ESPECIAL EMB DECLARAÇÃO REM EX OFFICIO
AGVTE.: ORION ENGENHARIA LTDA.
ADVOGADO: EDUARDO T PEREIRA
ADVOGADA: ESTEFANIA APARECIDA MACHADO
ADVOGADO: GERALDO ANTONIO BITENCOURT
ADVOGADO: JAQUES MARQUES PEREIRA
ADVOGADO: ANDRE FABIANO BATISTA LIMA
ADVOGADA: CAROLINE R. ANTUNES BASTOS
ADVOGADA: JULIANA C DIAS
ADVOGADO: LUIZ HENRIQUE THIEBAUT PEREIRA
ADVOGADA: ELIANE FRANÇA CONTI
AGVDO.: MUNICÍPIO DE VITÓRIA
ADVOGADO: LUIZ HENRIQUE ANTUNES ALOCHIO
NOTIFICO AOS INTERESSADOS A DESCIDA DOS AUTOS DO
COLENDO STJ.

8 - Nº 24990022576 AGRAVO DE INSTRUMENTO (STJ) RECURSO
ESPECIAL AP CÍVEL
AGVTE.: FINAUSTRIA ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A
ADVOGADO: CARLOS FELYPPE TAVARES PEREIRA
ADVOGADO: CLAUDIO JOSE CANDIDO ROPPE
ADVOGADA: CREUZENI B OLIVEIRA
ADVOGADA: FLAVIA AQUINO DOS SANTOS
AGVDA.: MARA LUZIA VALIATI
ADVOGADO: EDIWANDER QUADROS DA SILVA
NOTIFICO AOS INTERESSADOS A DESCIDA DOS AUTOS DO
COLENDO STJ.

9 - Nº 24990027096 AGRAVO DE INSTRUMENTO (STJ) RECURSO
ESPECIAL AP CÍVEL
AGVTE.: VITELCO ENGENHARIA SA
ADVOGADO: RICARDO SERGIO CASCARDO
ADVOGADO: SÉRGIO LUIZ LAIBER
AGVDA.: CEMTEL CONSTRUÇÕES E TELECOMUN LTDA.
ADVOGADO: ALEXANDRE NOGUEIRA ALVES
ADVOGADO: CARLOS HENRIQUE STABAUER RIBEIRO
ADVOGADA: ROSEMARY ISABEL BATISTA TAVARES
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NOTIFICO AOS INTERESSADOS A DESCIDA DOS AUTOS DO
COLENDO STJ.

10 - Nº 24990109423 AGRAVO DE INSTRUMENTO (STJ) RECURSO
ESPECIAL AP CÍVEL
AGVTE.: VITELCO ENGENHARIA SA
ADVOGADO: RICARDO SERGIO CASCARDO
ADVOGADO: SÉRGIO LUIZ LAIBER
AGVDA.: CEMTEL CONSTRUÇÕES E TELECOMUN LTDA.
ADVOGADO: ALEXANDRE NOGUEIRA ALVES
ADVOGADO: CARLOS HENRIQUE STABAUER RIBEIRO
ADVOGADA: ROSEMARY ISABEL BATISTA TAVARES
NOTIFICO AOS INTERESSADOS A DESCIDA DOS AUTOS DO
COLENDO STJ.

11 - Nº 52029000065 AGRAVO DE INSTRUMENTO (STJ) RECURSO
ESPECIAL AP CÍVEL
AGVTE.: COOPERATIVA DE CRÉDITO DE RIO BANANAL - SICOOB
ADVOGADO: ARLINDO MELO
ADVOGADO: MACIEL FERREIRA COUTO
AGVDO.: CARLOS ALBERTO TAMANINI
ADVOGADO: JAYME HENRIQUE R DOS SANTOS
ADVOGADO: MARCO ANTONIO BRUNELLI PESSOA
AGVDO.: MARCOS ANTONIO TAMANINI
ADVOGADO: JAYME HENRIQUE R DOS SANTOS
ADVOGADO: MARCO ANTONIO BRUNELLI PESSOA
AGVDA.: JOSEFINA DE LORENCI TAMANINI
ADVOGADO: JAYME HENRIQUE R DOS SANTOS
ADVOGADO: MARCO ANTONIO BRUNELLI PESSOA
NOTIFICO AOS INTERESSADOS A DESCIDA DOS AUTOS DO
COLENDO STJ.

12 - Nº 57019000157 RECURSO ESPECIAL AGV INSTRUMENTO
RECTE.: CARLOS ROBERTO NEVES CALIARI
ADVOGADO: REQUERIDO EM CAUSA PRÓPRIA
RECTE.: MARIO CALIARI
ADVOGADO: CARLOS ROBERTO NEVES CALIARI
RECDO.: ADILSON PEREIRA DE MELLO
ADVOGADO: IDIVALDO LOPES DE OLIVEIRA
NOTIFICO AOS INTERESSADOS A DESCIDA DOS AUTOS DO
COLENDO STJ.

VITÓRIA, 01 DE ABRIL DE 2005

GLÁUCIA STABAUER RIBEIRO PIMENTEL
SECRETÁRIA DE CÂMARA

-**********- 

PODER JUDICIÁRIO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

CÂMARAS CÍVEIS REUNIDAS

NOTIFICAÇÕES

1 - Nº 24930011408 RECURSO EXTRAORDINÁRIO REM EX OFFICIO
RECTE.: MUNICÍPIO DE VITÓRIA
ADVOGADA: MARIA DA PENHA BORGES
RECDA.: MARUSA HELENA CABRAL BATISTA
ADVOGADA: VERONICA FELIX CORDEIRO
NOTIFICO AOS INTERESSADOS A DESCIDA DOS AUTOS DO EXCELSO
STF.

2 - Nº 24960156891 AGRAVO DE INSTRUMENTO (STF) RECURSO
EXTRAORDINÁRIO EMB DECLARAÇÃO AP CÍVEL
AGVTE.: S/A A GAZETA
ADVOGADO: AROLDO LIMONGE

ADVOGADA: BIANCA V LIMONGE RAMOS
ADVOGADA: MARIANA CABAS E BICCAS
AGVDO.: LUIZ JOSE FINAMORE SIMONI
ADVOGADO: ANTENOR COSTA FILHO
ADVOGADO: BRUNO REIS FINAMORE SIMONI
ADVOGADO: DORIO ANTUNES DE SOUZA
NOTIFICO AOS INTERESSADOS A DESCIDA DOS AUTOS DO EXCELSO
STF.

3 - Nº 24980164156 AGRAVO DE INSTRUMENTO (STF) RECURSO
EXTRAORDINÁRIO EMB DECLARAÇÃO AP CÍVEL
AGVTE.: BERNARDO AUGUSTO SPERANDIO
ADVOGADO: AROLDO LIMONGE
ADVOGADA: BIANCA V LIMONGE RAMOS
AGVTE.: RENATA SPERANDIO
ADVOGADO: AROLDO LIMONGE
ADVOGADA: BIANCA V LIMONGE RAMOS
AGVDA.: IRMÃOS DALLA BERNARDINA S/A FERRAGENS
ADVOGADA: ANNA R. F. GENELHU
ADVOGADO: ANTONIO AUGUSTO GENELHU JUNIOR
ADVOGADO: WELLINGTON BONICENHA
NOTIFICO AOS INTERESSADOS A DESCIDA DOS AUTOS DO EXCELSO
STF.

VITÓRIA, 01 DE ABRIL DE 2005.

GLÁUCIA STABAUER RIBEIRO PIMENTEL
SECRETÁRIA DE CÂMARA

PRIMEIRA CÂMARA CRIMINAL

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
1ª CÂMARA CRIMINAL

INTIMAÇÃO

INTIMO: MARIA DA PENHA OLIVEIRA, POR MEIO DE SUA ADVOGADA
DRA. ODETE DA PENHA GURTLER - OAB-ES 6.094, PARA TOMAR
CONHECIMENTO DA RESPEITÁVEL DECISÃO DE FLS. 193/196,
PROFERIDA PELO EMINENTE DESEMBARGADOR RELATOR SÉRGIO
LUIZ TEIXEIRA GAMA, QUE NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO DE
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 064.059.000.014 EM QUE É
AGRAVANTE A SUPRAMENCIONADA E AGRAVADO JUSTIÇA PÚBLICA. 

VITÓRIA, 01 DE ABRIL DE 2005.

LUCIANA SOARES MIGUEL
SECRETÁRIA DE CÂMARA

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

PRIMEIRA CÂMARA CRIMINAL

INTIMAÇÃO

INTIMO:

JOSÉ LUIZ PIMENTEL BALESTRERO, POR SEUS ADVOGADOS,
DR. MÚCIO COUTINHO DE JESUS - OAB/ES Nº 6.378 
E DR. EMANOEL JANEIRO - OAB/ES 5.179, PARA, 
NO PRAZO DE LEI, DAR CUMPRIMENTO AO ART. 600, 
PARÁGRAFO QUARTO DO CPP, NOS AUTOS DA 
APELAÇÃO CRIMINAL Nº 012.040.058.278 EM QUE É APELANTE, 
SENDO APELADO MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL.

VITÓRIA, 01 DE ABRIL DE 2005.

LUCIANA SOARES MIGUEL 
SECRETÁRIA DE CÂMARA
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
1ª CÂMARA CRIMINAL

ERRATA

INTIMAÇÃO

INTIMO: JORGE ALBERTO ANDERS, AUGUSTO CESAR GAVA,
EVANDRO DE SOUZA RIBEIRO, MARCELO VIGUINI E EDMARA
ESPIRIDIÃO GONÇALVES POR MEIO DE SUA ADVOGADA DRª JUNO
ÁVILA E ANTÔNIO GERALDO PEROVANO POR SEUS ADVOGADOS DR.
JACYMAR DELFINNO DALCAMINI, DR. ARISTIDES GOMES LAGE E
DRª DILCÉIA MENDONÇA BORGES ZANONI PARA TOMAR
CONHECIMENTO DA RESPEITÁVEL DECISÃO DE FLS. 578/581,
PROFERIDO PELO EMINENTE DESEMBARGADOR RELATOR SÉRGIO
LUIZ TEIXEIRA GAMA QUE DECLAROU A INCOMPETÊNCIA DETE
EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA PARA A APRECIAÇÃO DA PRESENTE
AÇÃO PENAL Nº 1000.3002.2238, DETERMINANDO, ASSIM, A REMESSA
DA MESMA À 1ª VARA CRIMINAL DA COMARCA VILA VELHA - ES. 

REPUBLICADA POR TER SIDO PUBLICADA NO DIÁRIO DA JUSTIÇA
DO DIA 11 DE MARÇO DE 2005, PG. 34, CONTENDO ERRO.

VITÓRIA, 01 DE ABRIL DE 2005.

LUCIANA SOARES MIGUEL
SECRETÁRIA DE CÂMARA

SEGUNDA CÂMARA CRIMINAL

PODER JUDICIÁRIO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

SEGUNDA CÂMARA CRIMINAL 

PAUTA DE JULGAMENTO DA 9ª SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA
13/04/05 QUARTA-FEIRA, QUE TERÁ INÍCIO ÀS 14:00 HORAS,
PODENDO, ENTRETANTO, NESSA SESSÃO OU EM SESSÕES
SUBSEQÜENTES, PROCEDER-SE AO JULGAMENTO DE PROCESSOS
ADIADOS OU CONSTANTES DE PAUTAS JÁ PUBLICADAS.

1 - RECURSO SENTIDO ESTRITO Nº 20030000325
COMARCA DE GUAÇUI
CLASSE 1º GRAU: HOMICÍDIO - CP PENAL
RECTE.: ROBSON PINHEIRO
ADVOGADO(A): ANGÉLICA SILVA TRIGO VAILANT
RECDO.: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
RELATOR SUBS.: DES. SERGIO RICARDO DE SOUZA

2 - RECURSO SENTIDO ESTRITO Nº 20030006108
COMARCA DE GUAÇUI
CLASSE 1º GRAU: ESTUPRO PENAL
RECTE.: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
RECDO.: ALTAIR MENDES EVANGELISTA
ADVOGADO(A): ANGÉLICA SILVA TRIGO VAILANT
ADVOGADO(A): ROBERTO FIGUEIREDO BOECHAT
RELATOR: DES. MANOEL ALVES RABELO

3 - RECURSO SENTIDO ESTRITO Nº 24030127039
VITÓRIA - 3ª VARA CRIMINAL
CLASSE 1º GRAU: FURTO PENAL
RECTE.: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
RECDO.: JACQUES NUNES DA CRUZ
ADVOGADO(A): MARIA APARECIDA NOVAES MARTINS, DEF PÚBLICO
RELATOR SUBS.: DES. SERGIO RICARDO DE SOUZA

4 - RECURSO SENTIDO ESTRITO Nº 69000096888
MARATAIZES - VARA CRIMINAL
CLASSE 1º GRAU: HOMICÍDIO - CP PENAL
RECTE.: SILVANO DUARTE SILVA
ADVOGADO(A): PAULO ROBERTO VIANA DA SILVA
RECDO.: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
RELATOR: DES. PAULO NICOLA COPOLILLO

5 - APELAÇÃO CRIMINAL Nº 1040025130
AFONSO CLÁUDIO - 2ª VARA
CLASSE 1º GRAU: HOMICÍDIO - CP PENAL
APTE.: VANDERLEY SOARES
ADVOGADO(A): BRUNO BARBOSA PEREIRA
APDO.: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
RELATOR: DES. PAULO NICOLA COPOLILLO
REVISOR: DES. SÉRGIO BIZZOTTO PESSOA DE MENDONÇA

6 - APELAÇÃO CRIMINAL Nº 9040007123
BOA ESPERANÇA - 1ª VARA
CLASSE 1º GRAU: ROUBO - CP PENAL
APTE.: ROBSON SIMOURA
ADVOGADO(A): VOLME JOSÉ DE ALMEIDA, DEF PÚBLICO
APDO.: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
RELATOR SUBS.: DES. MARCOS ANTONIO BARBOSA DE SOUZA
REVISOR: SUBS. DES. SERGIO RICARDO DE SOUZA

7 - APELAÇÃO CRIMINAL Nº 12950049051
CARIACICA - 4ª VARA CRIMINAL - TRIBUNAL DO JÚRI
CLASSE 1º GRAU: HOMICÍDIO - CP PENAL
APTE.: SEBASTIÃO FIRMINO MOREIRA
ADVOGADO(A): LUIZ AMERICO ZAMPROGNO, DEF PÚBLICO
APDO.: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
RELATOR: DES. PAULO NICOLA COPOLILLO
REVISOR: SUBS. DES. MARCOS ANTONIO BARBOSA DE SOUZA

8 - APELAÇÃO CRIMINAL Nº 15040007047
CONCEIÇÃO DA BARRA - 1ª VARA
CLASSE 1º GRAU: PORTE ILEGAL DE ARMA PENAL
APTE.: ALESSANDRO DE ALMEIDA MERCEDES
ADVOGADO(A): SHARLES LEITE DA SILVA
APDO.: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
RELATOR: DES. PAULO NICOLA COPOLILLO
REVISOR: DES. SÉRGIO BIZZOTTO PESSOA DE MENDONÇA

9 - APELAÇÃO CRIMINAL Nº 21030358622
GUARAPARI - 1ª VARA CRIMINAL
CLASSE 1º GRAU: ROUBO - CP PENAL
APTE.: FABIO ANDRE ROSA
ADVOGADO(A): ROBERTO SIMÕES, DEF PÚBLICO
APDO.: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
RELATOR SUBS.: DES. SERGIO RICARDO DE SOUZA
REVISOR: DES. PAULO NICOLA COPOLILLO

10 - APELAÇÃO CRIMINAL Nº 21980159764
GUARAPARI - 1ª VARA CRIMINAL
CLASSE 1º GRAU: HOMICÍDIO - CP PENAL
APTE.: MARCOS ANTONIO MONJARDIM DA SILVA
ADVOGADO(A): RUBENS DE FREITAS ROCHA
APDO.: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
RELATOR SUBS.: DES. SERGIO RICARDO DE SOUZA
REVISOR: DES. PAULO NICOLA COPOLILLO

11 - APELAÇÃO CRIMINAL Nº 24000168922
VITÓRIA - 9ª VARA CRIMINAL
CLASSE 1º GRAU: ROUBO - CP PENAL
APTE.: BRUNO FERREIRA DA HORA
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ADVOGADO(A): LAURA QUEIROZ DO CARMO, DEF PÚBLICO
APDO.: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
RELATOR SUBS.: DES. SERGIO RICARDO DE SOUZA
REVISOR: DES. PAULO NICOLA COPOLILLO

12 - APELAÇÃO CRIMINAL Nº 24030173264
VITÓRIA - 3ª VARA CRIMINAL
CLASSE 1º GRAU: RECEPTAÇÃO 
APTE.: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
APDO.: MACIEL BOZZI
ADVOGADO(A): MARIA APARECIDA NOVAES MARTINS, DEF PÚBLICO
RELATOR SUBS.: DES. SERGIO RICARDO DE SOUZA
REVISOR: DES. PAULO NICOLA COPOLILLO

13 - APELAÇÃO CRIMINAL Nº 24980021802
VITÓRIA - 9ª VARA CRIMINAL
CLASSE 1º GRAU: APROPRIAÇÃO INDÉBITA PENAL
APTE.: ROSA GABRIELLI MAGNAGO
ADVOGADO(A): FRANCISCO ENEAS DA S LEME
APDO.: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
RELATOR: DES. PAULO NICOLA COPOLILLO
REVISOR: DES. SÉRGIO BIZZOTTO PESSOA DE MENDONÇA

14 - APELAÇÃO CRIMINAL Nº 44020007546
COMARCA DE SANTA TERESA
CLASSE 1º GRAU: HOMICÍDIO - CP PENAL
APTE.: DJALMA ARAÚJO DE JESUS
ADVOGADO(A): ELVIO MERLO, DEF PÚBLICO
APDO.: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
RELATOR: DES. PAULO NICOLA COPOLILLO
REVISOR: DES. SÉRGIO BIZZOTTO PESSOA DE MENDONÇA

VITÓRIA, 05/04/05

SANDRA MARIA AMBOS CORRÊA DA SILVA
SECRETÁRIA DE CÂMARA

CÂMARAS CRIMINAIS REUNIDAS

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

CÂMARAS CRIMINAIS REUNIDAS

INTIMAÇÃO

INTIMO:

ALDERICO GOMES DE OLIVEIRA FILHO, VALERIANO MARTINS NETO,
SILAS LIMA FERREIRA E MOZART SIQUEIRA DE OLIVEIRA, POR SEU
ADVOGADO DR. OTONIEL AMARAL DE MATTOS, PARA TOMAR
CIÊNCIA DA R. DECISÃO PROFERIDA PELO EXMº SR. DES. JORGE GÓES
COUTINHO, VICE-PRESIDENTE, EXARADA ÀS FLS. 646/647, NOS AUTOS
DO RECURSO ESPECIAL NA APELAÇÃO CRIMINAL Nº 035049001510,
EM QUE É RECORRENTE, SENDO RECORRIDO O MINISTÉRIO PÚBLICO
ESTADUAL, ONDE NÃO ADMITIU O RECURSO.

VITÓRIA, 01 DE ABRIL DE 2005.

CLÁUDIA PERCIANO RIBEIRO COCK
SECRETÁRIA DE CÂMARA

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

CÂMARAS CRIMINAIS REUNIDAS

INTIMAÇÃO

INTIMO:

MARCELO HENRIQUE DA COSTA PASSOS, POR SEU ADVOGADO DR.
ANTÔNIO CARLOS BORLOTT, PARA TOMAR CIÊNCIA DA R. DECISÃO
PROFERIDA PELO EXMº SR. DES. JORGE GÓES COUTINHO,
VICE-PRESIDENTE, EXARADA ÀS FLS. 186/187, NOS AUTOS DO
RECURSO ESPECIAL NA APELAÇÃO CRIMINAL Nº 012030063155, EM
QUE É RECORRENTE, SENDO RECORRIDO O MINISTÉRIO PÚBLICO
ESTADUAL, ONDE NÃO ADMITIU O RECURSO.

VITÓRIA, 01 DE ABRIL DE 2005.

CLÁUDIA PERCIANO RIBEIRO COCK
SECRETÁRIA DE CÂMARA

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

CÂMARAS CRIMINAIS REUNIDAS

INTIMAÇÃO

INTIMO:

CLÁUDIO ANTÔNIO GUERRA, POR SEUS ADVOGADOS DRS. ALDANO
LEMOS DO NASCIMENTO E JOÃO BATISTA NOVAES, PARA TOMAR
CIÊNCIA DA R. DECISÃO PROFERIDA PELO EXMº SR. DES. JORGE GÓES
COUTINHO, VICE-PRESIDENTE, EXARADA ÀS FLS. 3299/3300, NOS
AUTOS DO RECURSO ESPECIAL NA APELAÇÃO CRIMINAL Nº
024019008184, EM QUE É RECORRENTE, SENDO RECORRIDO O
MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL, ONDE NÃO ADMITIU O RECURSO.

VITÓRIA, 01 DE ABRIL DE 2005.

CLÁUDIA PERCIANO RIBEIRO COCK
SECRETÁRIA DE CÂMARA

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

CÂMARAS CRIMINAIS REUNIDAS

INTIMAÇÃO

INTIMO:

DAVID CRISTIAN VERÍSSIMO DA SILVA, POR SEU ADVOGADO DR.
MANOEL FAGUNDES DOS SANTOS, PARA TOMAR CIÊNCIA E CUMPRIR,
NO PRAZO LEGAL, DA R. DECISÃO, PROFERIDA PELO EXMº SR. DES.
JORGE GÓES COUTINHO, VICE-PRESIDENTE, EXARADA ÀS FLS. 247,
NOS AUTOS DO RECURSO ESPECIAL NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA
Nº 100030023012, EM QUE É RECORRIDO, SENDO RECORRENTE
MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL.

VITÓRIA, 01 DE ABRIL DE 2005.

CLÁUDIA PERCIANO RIBEIRO COCK
SECRETÁRIA DE CÂMARA
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CEJAI

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
CEJAI

INTIMAÇÃO

PROCESSO: Nº 194/2003.
REQUERENTES: LUCA PAPI E CREUZA VIEIRA DE JESUS. 
PAÍS DE ORIGEM: ITÁLIA.
ADVOGADA: DRA. MARISTELA VILHENA DIAS DE ANDRADE.

INTIMO A V.Sª. A PROVIDENCIAR DOCUMENTO
COMPROBATÓRIO DE QUE A AUTORIZAÇÃO DO ÓRGÃO
COMPETENTE DO PAÍS DE ORIGEM PARA ADOÇÃO DE CRIANÇA
ESTRANGEIRA ESTEJA DENTRO DO PRAZO DE VALIDADE, PARA QUE
SE POSSA, ENTÃO, APRECIAR O PEDIDO DE PRORROGAÇÃO DO
PRAZO.

VITÓRIA-ES, 1º DE ABRIL DE 2005. 

P/ SECRETÁRIA DA CEJAI-ES

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
CEJAI

INTIMAÇÃO

PROCESSO: Nº 190/03
REQUERENTES: FAUSTO BARATA E MARIELLA MAGRI.
PAÍS DE ORIGEM: ITÁLIA
REPRESENTANTE: DRA. MARISTELA VILHENA DIAS DE ANDRADE. 

INTIMO A V.Sª. A PROVIDENCIAR DOCUMENTO
COMPROBATÓRIO DE QUE A AUTORIZAÇÃO DO ÓRGÃO
COMPETENTE DO PAÍS DE ORIGEM PARA ADOÇÃO DE CRIANÇA
ESTRANGEIRA ESTEJA DENTRO DO PRAZO DE VALIDADE, PARA QUE
SE POSSA, ENTÃO, APRECIAR O PEDIDO DE PRORROGAÇÃO DO
PRAZO.

VITÓRIA, 1º DE ABRIL DE 2005.

P/SECRETÁRIA DA CEJAI/ES

___________________________________________________________

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA
________________________________________

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

PROVIMENTO N°  019/2005

O Exm°. Sr. Desembargador FREDERICO
GUILHERME PIMENTEL, Corregedor Geral da Justiça
do Estado do Espírito Santo, no exercício de suas
atribuições legais.

CONSIDERANDO  a necessidade de
normatizar os recolhimentos devidos ao Fundo
Penitenciário Nacional – FUNPEN, criado pela lei
complementar nº 079, de 07/01/94;

CONSIDERANDO o disposto na Lei n°
10.707, de 30/07/2003 e no Decreto n° 4.950, de
09/01/2004, que instituiu a Guia de Recolhimento da
União – GRU, documento padronizado para registrar
os ingressos de valores na conta única;

CONSIDERANDO que todos os
recolhimentos que têm como beneficiário o Fundo
Penitenciário Nacional – FUNPEN deverão seguir os
procedimentos contidos no site 
www.mj.gov.br/depen, na seção “Fundo
Penitenciário”;

RESOLVE

Art. 1°  – Os valores oriundos de multas decorrentes de
Sentenças condenatórias com trânsito em julgado, advindas de aplicação
do art. 49 do Código Penal, bem como resultantes do art. 84 da Lei
9.099/95, deverão ser recolhidos por meio da GRU no Banco do Brasil, em
nome do Fundo Penitenciário Nacional - FUNPEN, CNPJ
00.394.494/0008-02, UG 200333, Gestão 00001, identificando o referido
depósito da seguinte forma:14600-5 - Receita referente Multa decorrente
Sentença Penal Condenatória;

Art. 2°  – Nas hipóteses em que condenado  não possuir
registro no CADASTRO DE PESSOA FÍSICA – CPF ou no CADASTRO
NACIONAL DE PESSOA JURÍDICA - CNPJ, o campo destinado ao
Contribuinte deverá ser preenchido com o número do CNPJ do Tribunal
de Justiça do Estado do Espírito Santo  n° 27.476.100/0001-45,  com  o
nome do condenado.

III – Mensalmente, os Juízes deverão apresentar Prestação de
Contas a esta Corregedoria.

IV – Revoga-se o Provimento n.º 002/2004.

REGISTRE-SE.
PUBLIQUE-SE.
CUMPRA-SE.
Vitória, 01 de abril de 2004.

DES. FREDERICO GUILHERME PIMENTEL
CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Corregedoria-Geral de Justiça

GABINETE DO CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA

AVISO Nº 09/GACOR/2005

O Desembargador RONEY OLIVEIRA,
Corregedor-Geral de Justiça do Estado de Minas
Gerais, no uso de suas atribuições legais,

Avisa aos MMs. Juízes de Direito, Membros do Ministério
Público, Advogados, Notários e Registradores, Serventuários e a quem
possa interessar, sobre o extravio dos selos de fiscalização tipo isento, de
cor vermelha, cuja numeração é AAF27551 a AAF27600, conforme Ofício
s/nº, datado de 11/02/2005, do Serviço de Registro Civil das Pessoas
Naturais do Distrito de Caçarema, Município de Capitão Enéas, Comarca
de Francisco Sá/MG.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Belo Horizonte, 22 de fevereiro de 2005.

Desembargador RONEY OLIVEIRA
Corregedor-Geral de Justiça
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___________________________________________________________

COLEGIADO RECURSAL
JUIZADOS ESPECIAIS

________________________________________

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
COLEGIADO RECURSAL DOS JUIZADOS ESPECIAIS

TERCEIRA TURMA RECURSAL - REGIÃO NORTE

PAUTA DE JULGAMENTO DA SESSÃO ORDINÁRIA DA TERCEIRA
TURMA RECURSAL - REGIÃO NORTE, DO DIA 11 DE ABRIL DE 2005,
COM INÍCIO ÀS 13:00 HORAS, NO SALÃO DO JÚRI, DO FÓRUM DA
COMARCA DE COLATINA, COLATINA-ES, PODENDO NESTA SESSÃO
OU EM SESSÕES SUBSEQÜENTES, PROCEDER-SE AO JULGAMENTO
DOS PROCESSOS ADIADOS OU CONSTANTES DE PAUTAS JÁ
PUBLICADAS.

01- MANDADO DE SEGURANÇA N.º 524/05
COMARCA DE COLATINA-ES
RECTE: GILMAR CARLOS DAS NEVES LIMA 
ADV.: DR. GECIMAR CARLOS NEVES LIMA
AUT. COATORA.: JUIZ DE DIREITO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DE
COLATINA
RELATOR : EXMA. SRA. JUÍZA DE DIREITO DRA. CRISTIANE BALDACIN
LOBO

02- HABEAS CORPUS N.º 575/05
COMARCA DE BARRA DE SÃO FRANCISCO-ES
AUTORIDADE: JUIZ DE DIREITO DA 2º VARA CRIMINAL DE BARRA DE
SÃO FRANCISCO
RELATOR : EXMA. SRA. JUÍZA DE DIREITO DRA. LÚCIA NASCIMENTO
SALCEDO DA MATTA

03- APELAÇÃO CRIMINAL N.º 540/05
COMARCA DE ITARANA-ES
RECTE: MAGNO ANTONIO RIZZI 
ADV.: DR. ALFREDO DA LUZ JUNIOR
RECDO: MINISTÉRIO PÚBLICO
RELATOR : EXMA. SRA. JUÍZA DE DIREITO DRA. CRISTIANE BALDACIN
LOBO

04- APELAÇÃO CRIMINAL N.º 553/05
COMARCA DE BARRA DE SÃO FRANCISCO-ES
RECTE: TÂNIA DE PAULA FERRAZ E OUTRA
ADV.: DRA. ROSEMAR POGGIAN C. CARDOSO
RECDO: JUSTIÇA PÚBLICA
RELATOR : EXMO. SR. JUIZ DE DIREITO DR. CAMILO JOSÉ D´ ÁVILA
COUTO

05- APELAÇÃO CRIMINAL N.º 563/05
COMARCA DE ARACRUZ-ES
RECTE: HELENA ASSUNÇÃO DOS SANTOS
ADV.: DR. ADYR RODRIGUES DE OLIVEIRA
RECDO: MINISTÉRIO PÚBLICO
RELATOR : EXMA. SRA. JUÍZA DE DIREITO DRA. CRISTIANE BALDACIN
LOBO

06- EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO INOMINADO N.º
536/05
COMARCA DE SÃO MATEUS
RECTE: TELEMAR NORTE LESTE S/A
ADV.: DR. BERNARDO AUGUSTO GOMES RODRIGUES
RECDO: JOÃO CARLOS SAD LOPES
ADV . : DR. ANDRÉ LUIZ PACHECO CARREIRA

RELATOR : EXMA. SRA. JUÍZA DE DIREITO DRA. CRISTIANE BALDACIN
LOBO

07- EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO INOMINADO N.º
538/05
COMARCA DE NOVA VENÉCIA-ES
RECTE: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
ADV.: DRA. JOZILDE MARIA RODRIGUES
RECDO: MARIA ELZA MARTINS GUEZE
ADV . : DR. VALDEMI GADIOLI
RELATOR : EXMO. SR. JUIZ DE DIREITO DR. CAMILO JOSÉ D´ÁVILA
COUTO

08- RECURSO INOMINADO N.º 495/04
COMARCA DE COLATINA-ES
RECTE: LUIZ DO AMARAL
ADV.: DR. FRANCISCO DE SOUZA RODRIGUES
RECDO: NEUZA GERALDA G. SCHAEFFER E ANACLATO SCHAEFFER
ADV . : DR. ROGÉRIO JOÃO TOMASINE
RELATOR : EXMA. SRA. JUIZA DE DIREITO DRA. CRISTIANE BALDACIN
LOBO

09- RECURSO INOMINADO N.º 522/05
COMARCA DE MARILÂNDIA-ES
RECTE: JOSIMAR RODRIGUES
ADV.: DRA. ANGELINA BALARINE
RECDO: JOELZA CIPRIANO
ADV . : DR. MARCOS ROGÉRIO BOLSANELO
RELATOR : EXMA. SRA. JUIZA DE DIREITO DRA. CRISTIANE BALDACIN
LOBO

10- RECURSO INOMINADO N.º 534/05
COMARCA DE SÃO MATEUS-ES
RECTE: MARIA JOSÉ DOS SANTOS 
ADV.: DR. RONALDO SANTOS MASSUCATTI DE CARVALHO
RECDO: BRADESCO SEGUROS S/A
ADV . : DRA. BIANCA V. LIMONGE RAMOS 
RELATOR : EXMA. SRA. JUÍZA DE DIREITO DRA. CRISTIANE BALDACIN
LOBO
PEDIDO DE VISTA: EXMA. SRA. JUÍZA DE DIREITO DRA. LÚCIA
NASCIMENTO SALCEDO DA MATTA

11- RECURSO INOMINADO N.º 552/05
COMARCA DE SÃO MATEUS-ES
RECTE: GRIF´S SURF WEAR LTDA - ME
ADV.: DRA DULCINEIA DE ANGELO
RECDO: DIAN SOUZA SANTANA
ADV . : DR. BENEDITO DE SALES SOUZA
RELATOR : EXMA. SRA. JUÍZA DE DIREITO DRA. CRISTIANE BALDACIN
LOBO
PEDIDO DE VISTA: EXMO. SR. JUIZ DE DIREITO DR. CAMILO JOSÉ
D´ÁVILA COUTO

12- RECURSO INOMINADO N.º 555/05
COMARCA DE COLATINA-ES
RECTE: MOTO SCARTON LTDA
ADV.: DRA. ANGELINA BALARINE
RECDO: ANDERSON ZAMBOM ALVES
ADV . : DRA. NIVALDA ZANOTTI
RELATOR : EXMA. SRA. JUÍZA DE DIREITO DRA. CRISTIANE BALDACIN
LOBO

13- RECURSO INOMINADO N.º 567/05
COMARCA DE LINHARES-ES
RECTE: CALÇADOS ITAPUÃ S/A
ADV.: DRA. ELISANGELA BELOTE MARETO
RECDO: RONEY JESUS RIBEIRO
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ADV . : DR. LESSANDRO FEREGUETTI
RELATOR : EXMA. SRA. JUÍZA DE DIREITO DRA. CRISTIANE BALDACIN
LOBO

14- RECURSO INOMINADO N.º 569/05
COMARCA DE SÃO MATEUS-ES
RECTE: MARCO ANTÔNIO GALDINO
ADV.: DR. ADENILSON VIANA NERY
RECDO: BANCO BANESTES S/A
ADV . : DR. RENATO BONINSENHA DE CARVALHO
RELATOR : EXMA. SRA. JUÍZA DE DIREITO DRA. LÚCIA NASCIMENTO
SALCEDO DA MATTA

15- RECURSO INOMINADO N.º 570/05
COMARCA DE SÃO MATEUS-ES
RECTE: MARIA DE LOUDES PAOLIELLO BRIEL
ADV.: DR. PAULO SÉRGIO DOS SANTOS FUNDÃO
RECDO: ALFREDO ANTÔNIO NETO
ADV . : DR. ANDRÉ LUIZ PACHECO CARREIRA
RELATOR : EXMA. SRA. JUÍZA DE DIREITO DRA. CRISTIANE BALDACIN
LOBO

16- RECURSO INOMINADO N.º 572/05
COMARCA DE COLATINA-ES
RECTE: GILMAR CARLOS DAS NEVES LIMA
ADV.: DR. GECIMAR C. NEVES LIMA
RECDO: SUL AMÉRICA CIA NACIONAL DE SEGUROS
ADV . : DR. ELIAS JOSÉ MOSCON FERREIRA DE MATOS
RELATOR : EXMA. SRA. JUÍZA DE DIREITO DRA. LÚCIA NASCIMENTO
SALCEDO DA MATTA

17- RECURSO INOMINADO N.º 573/05
COMARCA DE COLATINA-ES
RECTE: TELEMAR NORTE S/A
ADV.: DR. CARLOS ALEXANDRE LIMA DAVID
RECDO: JULIANO GIURIZATTO ALMEIDA
ADV . : DR. VANDERLEI TOMAZ DE OLIVEIRA
RELATOR : EXMA. SRA. JUÍZA DE DIREITO DRA. CRISTIANE BALDACIN
LOBO

18- RECURSO INOMINADO Nº 574/05
COMARCA DE LINHARES-ES
RECTE: REAL PREVIDÊNCIA E SEGUROS S/A
ADV.: DR. GUSTAVO SICILIANO CANTISANO
RECDO: MAURÍCIO IZIDORO DOS SANTOS E MARIA DO NASCIMENTO
ADV. DRA. REGINA CÉLIA ARSARI FERRARI
RELATOR : EXMO. SR. JUIZ DE DIREITO DR. CAMILO JOSÉ D´ ÁVILA
COUTO

19- RECURSO INOMINADO N.º 576/05
COMARCA DE LINHARES-ES
RECTE: CREDICARD S/A
ADV.: DR. RUITER JOSÉ VALENTE AMORIM
RECDO: SIGELE PESCA RIGO
ADV . : DR. ISMAEL MACEDO DE ALMEIDA
RELATOR : EXMA. SRA. JUÍZA DE DIREITO DRA. CRISTIANE BALDACIN
LOBO

20- RECURSO INOMINADO Nº 577/05
COMARCA DE LINHARES-ES
RECTE: BANESTES S/A
ADV.: DR. PAULO LÍRIO
RECDO: ROGÉRIO CARDOSO DA CRUZ
ADV. DR. OSWALDO AMBRÓSIO JÚNIOR
RELATOR : EXMO. SR. JUIZ DE DIREITO DR. CAMILO JOSÉ D´ ÁVILA
COUTO

21- RECURSO INOMINADO N.º 578/05
COMARCA DE NOVA VENÉCIA-ES
RECTE: MAURÍNO LUIZ DA CONCEIÇÃO E OUTRO
ADV.: DR. NESTOR AMORIM FILHO
RECDO: FRIGORÍFICO SABIÁ
ADV . : DR. GENES TADEU WANDERMUREN
RELATOR : EXMA. SRA. JUÍZA DE DIREITO DRA. LÚCIA NASCIMENTO
SALCEDO DA MATTA

22- RECURSO INOMINADO N.º 579/05
COMARCA DE NOVA VENÉCIA-ES
RECTE: SUL AMÉRICA DE VIDA E PREVIDÊNCIA S/A
ADV.: DR. ELIAS JOSÉ MOSCAN FERREIRA DE MATOS
RECDO: VALMIR LUIS DA CRUZ
ADV . : DRA. MARIA GORETE GROBÉRIO MOREIRA
RELATOR : EXMA. SRA. JUÍZA DE DIREITO DRA. CRISTIANE BALDACIN
LOBO

23- RECURSO INOMINADO Nº 580/05
COMARCA DE FUNDÃO-ES
RECTE: BANESTES S/A
ADV.: DR. DIOGO MARTINS
RECDO: MARIA MARTA FAVORETE PARRINI
ADV. DR. ALÉCIO JOCIMAR FÁVARO
RELATOR : EXMO. SR. JUIZ DE DIREITO DR. CAMILO JOSÉ D´ ÁVILA
COUTO

24- RECURSO INOMINADO N.º 581/05
COMARCA DE COLATINA-ES
RECTE: BANESTES SEGUROS S/A
ADV.: DR. ANAZÔR ALVES DE ASSIS
RECDO: MARIA DA CONCEIÇÃO ROSSONI
ADV . : DR. JOÃO CARLOS BATISTA
RELATOR : EXMA. SRA. JUÍZA DE DIREITO DRA. LÚCIA NASCIMENTO
SALCEDO DA MATTA

25- RECURSO INOMINADO N.º 582/05
COMARCA DE LINHARES-ES
RECTE: ANTÔNIO CARLOS LOPES
ADV.: DR. PAULO LÍRIO
RECDO: FRANCISCO DA SILVA
ADV . : DR. OSWALDO AMBRÓZIO JÚNIOR
RELATOR : EXMA. SRA. JUÍZA DE DIREITO DRA. CRISTIANE BALDACIN
LOBO

26- RECURSO INOMINADO N.º 583/05
COMARCA DE NOVA VENÉCIA - ES
RECTE: ZILAR FARIA ULIANA
RECDO: JOÃO CARLOS LEITE - ME
ADV . : DR. EDGAR RIBEIRO DA FONSECA
RELATOR : EXMO. SR. JUIZ DE DIREITO DR. CAMILO JOSÉ D´ÁVILA
COUTO

27- RECURSO INOMINADO N.º 584/05
COMARCA DE BAIXO GUANDÚ - ES
RECTE: MOISÉS PEREIRA FAGUNDES
ADV.: DR. MERCÍNIO ROBERTO GOBBO
RECDO: WILTON CARLOS BINDA
ADV . : DRA. ALESSANDRA F. BERGER SCHMIDT
RELATOR : EXMA. SRA. JUÍZA DE DIREITO DRA. LÚCIA NASCIMENTO
SALCEDO DA MATTA

28- RECURSO INOMINADO N.º 585/05
COMARCA DE LINHARES-ES
RECTE: REGINALDO GOMES DA SILVA
ADV.: DR. ESMERALDO MELO FILHO
RECDO: TELEST CELULAR S/A - VIVO
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ADV . : DR. ROBERTO RODRIGUES SAÚDE
RELATOR : EXMA. SRA. JUÍZA DE DIREITO DRA. CRISTIANE BALDACIN
LOBO

29- RECURSO INOMINADO N.º 586/05
COMARCA DE LINHARES-ES
RECTE: TELEST CELULAR S/A
ADV.: DR. ROBERTO RODRIGUES SAÚDE
RECDO: CRISTIANE NUNES DE OLIVEIRA
ADV . : DR. OSWALDO AMBRÓZIO JÚNIOR
RELATOR : EXMO. SR. JUIZ DE DIREITO DR. CAMILO JOSÉ D´ÁVILA
COUTO

30- RECURSO INOMINADO N.º 587/05
COMARCA DE LINHARES-ES
RECTE: A VISTA ADM. CARTÕES DE CRÉDITO
ADV.: DR. JOSÉ GERALDO PINTO JÚNIOR
RECDO: EDMAR DE OLIVEIRA
ADV . : DR. ODÍLIO CÂNDIDO FRANÇA GUEDES
RELATOR : EXMA. SRA. JUÍZA DE DIREITO DRA. LÚCIA NASCIMENTO
SALCEDO DA MATTA

31- RECURSO INOMINADO N.º 588/05
COMARCA DE LINHARES-ES
RECTE: BANESTES S/A
ADV.: DR. PAULO LÍRIO
RECDO: LUCIANO EMERSON MIRANDA RAMOS
ADV . : DR. MARCO ANTONIO B. PESSOA
RELATOR : EXMA. SRA. JUÍZA DE DIREITO DRA. CRISTIANE BALDACIN
LOBO

32- RECURSO INOMINADO N.º 589/05
COMARCA DE LINHARES - ES
RECTE: CIA SÃO GERALDO DE VIAÇÃO
ADV.: DR. LUIZ ALBERTO VALADARES JÚNIOR
RECDO: AUGUSTO CÉSAR FERREIRA DA SILVA
ADV . : DR. PAULO LÍRIO
RELATOR : EXMO. SR. JUIZ DE DIREITO DR. CAMILO JOSÉ D´ÁVILA
COUTO

33- RECURSO INOMINADO N.º 590/05
COMARCA DE LINHARES-ES
RECTE: SUPERMERCADO CASAGRANDE LTDA
ADV.: DR. WASCHINGTON LUIZ DA SILVA BARROSO
RECDO: VERA ALVES DE OLIVEIRA
ADV . : DRA. NÁDJA MARIA VALOIS FERNANDES 
RELATOR : EXMA. SRA. JUÍZA DE DIREITO DRA. LÚCIA NASCIMENTO
SALCEDO DA MATTA

34- RECURSO INOMINADO N.º 591/05
COMARCA DE LINHARES-ES
RECTE: BANESTES S/A
ADV.: DR. PAULO LÍRIO
RECDO: GUILHERME BARONE JÚNIOR
ADV . : DR. ROBERTO RODRIGUES SAÚDE
RELATOR : EXMA. SRA. JUÍZA DE DIREITO DRA. CRISTIANE BALDACIN
LOBO

35- RECURSO INOMINADO N.º 592/05
COMARCA DE ARACRUZ - ES
RECTE: SEBASTIÃO CARRAFA
ADV.: DRA. ANCELMA DA PENHA BERNARDOS
RECDO: SINTIEMA E ARACRUZ CELULOSE S.A
ADV . : DR. SÉRGIO VIEIRA CERQUEIRA (1º REQUERIDO)
ADV. : DRA. CLÁUDIA BARBOSA DE OLIVEIRA MELLO (2º REQUERIDO)
RELATOR : EXMO. SR. JUIZ DE DIREITO DR. CAMILO JOSÉ D´ÁVILA
COUTO

37- RECURSO INOMINADO N.º 593/05
COMARCA DE ARACRUZ-ES
RECTE: SICOOB - COOPERATIVA DE CRÉDITO RURAL DE LINHARES E
JOÃO CÍCERO FIM
ADV.: DR. PAULO LÍRIO
RECDO: PAULO SOARES BUZZATO - ME
ADV . : DR. ANTÔNIO SÉRGIO MACHADO 
RELATOR : EXMA. SRA. JUÍZA DE DIREITO DRA. LÚCIA NASCIMENTO
SALCEDO DA MATTA

38- EXCEÇÃO DE SUSPEIÇÃO N.º 594/05
COMARCA DE ARACRUZ - ES
RECTE: BANCO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO S.A - BANESTES
ADV.: DR. JOÃO FELIPE M. CALMON HOLLIDAW
RECDO: RENATA MÉDICE DE MEDEIROS SALAZAR
RELATOR : EXMO. SR. JUIZ DE DIREITO DR. CAMILO JOSÉ D´ÁVILA
COUTO

ARACRUZ-ES, 01 DE ABRIL DE 2005.

MÁRCIO ROCHA COUZI
SECRETÁRIO DA 3.ª TURMA RECURSAL - REGIÃO NORTE

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
COLEGIADO RECURSAL DOS JUIZADOS ESPECIAIS

4ª TURMA RECURSAL - REGIÃO SUL

PAUTA DE JULGAMENTO DA SESSÃO ORDINÁRIA DA 4ª TURMA
RECURSAL - REGIÃO SUL, DO DIA 11 DE ABRIL DE 2005, QUE TERÁ
INÍCIO ÀS 14:00 HORAS NO FÓRUM DESEMBARGADOR HORTA DE
ARAÚJO, 3ª ANDAR, COMARCA DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES,
PODENDO NESTA SESSÃO OU EM SESSÕES SUBSEQÜENTES,
PROCEDER-SE AO JULGAMENTO DOS PROCESSOS ADIADOS OU
CONSTANTES DE PAUTAS JÁ PUBLICADAS. INFORMO AOS SENHORES
ADVOGADOS QUE O PRAZO PARA RECORRER DA DECISÃO DE
TURMA RECURSAL FLUIRÁ DA DATA DO JULGAMENTO (ENUNCIADO
Nº 85, APROVADO NO XIV ENCONTRO - SÃO LUÍS /MA) .

01- RECURSO INOMINADO Nº 695/05
COMARCA DE ICONHA
RECTE.: TELEMAR NORTE E LESTE S/A 
ADV.: DR. BERNARDO AUGUSTO GOMES RODRIGUES
RECDO.: VANUZA CALDONHO DALMOLIN
ADV.: DR. ALEXANDRE FERRAZ GUARINO
RELATOR: EXM. SR. JUIZ DE DIREITO DR. EVANDRO COELHO DE LIMA

02- RECURSO INOMINADO Nº 696/05
COMARCA DE ICONHA
RECTE.: TELEMAR NORTE E LESTE S/A 
ADV.: DR. BERNARDO AUGUSTO GOMES RODRIGUES
RECDO.: JOÃO PAULA
ADV.: DR. ALEXANDRE FERRAZ GUARINO
RELATORA: EXMª. SRA. JUÍZA DE DIREITO DRª BRUNELLA FAUSTINI
BAGLIOLI

03- RECURSO INOMINADO Nº 697/05
COMARCA DE ICONHA
RECTE.: TELEMAR NORTE E LESTE S/A 
ADV.: DR. BERNARDO AUGUSTO GOMES RODRIGUES
RECDO.: IVO ADAMI
ADV.: DR. ALEXANDRE FERRAZ GUARINO
RELATOR: EXM. SR. JUIZ DE DIREITO DR. EVANDRO COELHO DE LIMA

04- RECURSO INOMINADO Nº 698/05
COMARCA DE ICONHA
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RECTE.: TELEMAR NORTE E LESTE S/A 
ADV.: DR. BERNARDO AUGUSTO GOMES RODRIGUES
RECDO.: ILZAMAR FANTINATO ERVATI
ADV.: DR. ALEXANDRE FERRAZ GUARINO
RELATORA: EXMª. SRA. JUÍZA DE DIREITO DRª. BRUNELLA FAUSTINI
BAGLIOLI

05- RECURSO INOMINADO Nº 699/05
COMARCA DE ICONHA
RECTE.: TELEMAR NORTE E LESTE S/A 
ADV.: DR. BERNARDO AUGUSTO GOMES RODRIGUES
RECDO.: LAURILENIO LONGUE
ADV.: DR. ALEXANDRE FERRAZ GUARINO
RELATOR: EXM. SR. JUIZ DE DIREITO DR. EVANDRO COELHO DE LIMA

06- RECURSO INOMINADO Nº 700/05
COMARCA DE ICONHA
RECTE.: TELEMAR NORTE E LESTE S/A 
ADV.: DR. BERNARDO AUGUSTO GOMES RODRIGUES
RECDO.: SOLANGE PINTO FERNANDES
ADV.: DR. ALEXANDRE FERRAZ GUARINO
RELATORA: EXMª. SRA. JUÍZA DE DIREITO DRª. BRUNELLA FAUSTINI
BAGLIOLI

07- RECURSO INOMINADO Nº 701/05
COMARCA DE ICONHA
RECTE.: TELEMAR NORTE E LESTE S/A 
ADV.: DR. BERNARDO AUGUSTO GOMES RODRIGUES
RECDO.: LUZIANI VERONEZ BONADIMAN
ADV.: DR. ALEXANDRE FERRAZ GUARINO
RELATOR: EXM. SR. JUIZ DE DIREITO DR. EVANDRO COELHO DE LIMA

08- RECURSO INOMINADO Nº 702/05
COMARCA DE ICONHA
RECTE.: TELEMAR NORTE E LESTE S/A 
ADV.: DR. BERNARDO AUGUSTO GOMES RODRIGUES
RECDO.: LUCIELDA MARIA OSA LUCAS
ADV.: DR. ALEXANDRE FERRAZ GUARINO
RELATORA: EXMª. SRA. JUÍZA DE DIREITO DRª. BRUNELLA FAUSTINI
BAGLIOLI

09- RECURSO INOMINADO Nº 703/05
COMARCA DE ICONHA
RECTE.: TELEMAR NORTE E LESTE S/A 
ADV.: DR. BERNARDO AUGUSTO GOMES RODRIGUES
RECDO.: CLAUDOMIR OLIOSE TOSE
ADV.: DR. ALEXANDRE FERRAZ GUARINO
RELATOR: EXM. SR. JUIZ DE DIREITO DR. EVANDRO COELHO DE LIMA

10- RECURSO INOMINADO Nº 704/05
COMARCA DE ICONHA
RECTE.: TELEMAR NORTE E LESTE S/A 
ADV.: DR. BERNARDO AUGUSTO GOMES RODRIGUES
RECDO.: DEILDA DA CONCEIÇÃO FERREIRA CABRAL
ADV.: DR. ALEXANDRE FERRAZ GUARINO
RELATOR: EXM. SR. JUIZ DE DIREITO DR. EVANDRO COELHO DE LIMA

11- RECURSO INOMINADO Nº 705/05
COMARCA DE ICONHA
RECTE.: TELEMAR NORTE E LESTE S/A 
ADV.: DR. BERNARDO AUGUSTO GOMES RODRIGUES
RECDO.: ROOSEVELT DA COSTA CASTHELOGE
ADV.: DR. ALEXANDRE FERRAZ GUARINO
RELATOR: EXM. SR. JUIZ DE DIREITO DR. EVANDRO COELHO DE LIMA

12- RECURSO INOMINADO Nº 706/05
COMARCA DE ICONHA

RECTE.: TELEMAR NORTE E LESTE S/A 
ADV.: DR. BERNARDO AUGUSTO GOMES RODRIGUES
RECDO.: SIRLENE MACHADO
ADV.: DR. ALEXANDRE FERRAZ GUARINO
RELATORA: EXMª. SRª. JUÍZA DE DIREITO DRª. BRUNELLA FAUSTINI
BAGLIOLI

13- RECURSO INOMINADO Nº 707/05
COMARCA DE ICONHA
RECTE.: TELEMAR NORTE E LESTE S/A 
ADV.: DR. BERNARDO AUGUSTO GOMES RODRIGUES
RECDO.: MARIA LÚCIA BELO JESUS
ADV.: DR. ALEXANDRE FERRAZ GUARINO
RELATOR: EXM. SR. JUIZ DE DIREITO DR. EVANDRO COELHO DE LIMA

14- RECURSO INOMINADO Nº 708/05
COMARCA DE ICONHA
RECTE.: TELEMAR NORTE E LESTE S/A 
ADV.: DR. BERNARDO AUGUSTO GOMES RODRIGUES
RECDO.: FREDSON ANTÔNIO FREITAS
ADV.: DR. ALEXANDRE FERRAZ GUARINO
RELATORA: EXMª. SRª. JUÍZA DE DIREITO DRª. BRUNELLA FAUSTINI
BAGLIOLI

15- RECURSO INOMINADO Nº 709/05
COMARCA DE ICONHA
RECTE.: TELEMAR NORTE E LESTE S/A 
ADV.: DR. BERNARDO AUGUSTO GOMES RODRIGUES
RECDO.: ELIZANDRO PAGANINI
ADV.: DR. ALEXANDRE FERRAZ GUARINO
RELATOR: EXM. SR. JUIZ DE DIREITO DR. EVANDRO COELHO DE LIMA

16- RECURSO INOMINADO Nº 710/05
COMARCA DE ICONHA
RECTE.: TELEMAR NORTE E LESTE S/A 
ADV.: DR. BERNARDO AUGUSTO GOMES RODRIGUES
RECDO.: NEURIZITE MARIA PINHEIRO
ADV.: DR. ALEXANDRE FERRAZ GUARINO
RELATORA: EXMª. SRª. JUÍZA DE DIREITO DRª. BRUNELLA FAUSTINI
BAGLIOLI

17- RECURSO INOMINADO Nº 711/05
COMARCA DE ICONHA
RECTE.: TELEMAR NORTE E LESTE S/A 
ADV.: DR. BERNARDO AUGUSTO GOMES RODRIGUES
RECDO.: PERFUMARIA LTDA-ME
ADV.: DR. ALEXANDRE FERRAZ GUARINO
RELATOR: EXM. SR. JUIZ DE DIREITO DR. EVANDRO COELHO DE LIMA

18- RECURSO INOMINADO Nº 733/05
COMARCA DE ICONHA
RECTE.: TELEMAR NORTE E LESTE S/A 
ADV.: DR. BERNARDO AUGUSTO GOMES RODRIGUES
RECDO.: EVERALDO SALVADOR
ADV.: DR. ALEXANDRE FERRAZ GUARINO
RELATOR: EXM. SR. JUIZ DE DIREITO DR. EVANDRO COELHO DE LIMA

19- RECURSO INOMINADO Nº 734/05
COMARCA DE ICONHA
RECTE.: TELEMAR NORTE E LESTE S/A 
ADV.: DR. BERNARDO AUGUSTO GOMES RODRIGUES
RECDO.: ARISON OLIVEIRA LIMA 
ADV.: DR. ALEXANDRE FERRAZ GUARINO
RELATORA: EXMª. SRª. JUÍZA DE DIREITO DRª. BRUNELLA FAUSTINI
BAGLIOLI

20- RECURSO INOMINADO Nº 735/05
COMARCA DE ICONHA
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RECTE.: TELEMAR NORTE E LESTE S/A 
ADV.: DR. BERNARDO AUGUSTO GOMES RODRIGUES
RECDO.: AGUINALDO DALMOLIN
ADV.: DR. ALEXANDRE FERRAZ GUARINO
RELATOR: EXM. SR. JUIZ DE DIREITO DR. LAILTON DOS SANTOS

21- RECURSO INOMINADO Nº 736/05
COMARCA DE ICONHA
RECTE.: TELEMAR NORTE E LESTE S/A 
ADV.: DR. BERNARDO AUGUSTO GOMES RODRIGUES
RECDO.: ILZAMAR BIANCARDI OLIVEIRA
ADV.: DR. ALEXANDRE FERRAZ GUARINO
RELATOR: EXM. SR. JUIZ DE DIREITO DR. EVANDRO COELHO DE LIMA

22- RECURSO INOMINADO Nº 737/05
COMARCA DE ICONHA
RECTE.: TELEMAR NORTE E LESTE S/A 
ADV.: DR. BERNARDO AUGUSTO GOMES RODRIGUES
RECDO.: REGINA CÉLIA GONDOLFO CECILIOTI
ADV.: DR. ALEXANDRE FERRAZ GUARINO
RELATORA: EXMª. SRª. JUÍZA DE DIREITO DRª. BRUNELLA FAUSTINI
BAGLIOLI

23- RECURSO INOMINADO Nº 738/05
COMARCA DE ICONHA
RECTE.: TELEMAR NORTE E LESTE S/A 
ADV.: DR. BERNARDO AUGUSTO GOMES RODRIGUES
RECDO.: MÁRCIO LUIZ GIOVANELLI DALMOLIN
ADV.: DR. ALEXANDRE FERRAZ GUARINO
RELATOR: EXM. SR. JUIZ DE DIREITO DR. LAILTON DOS SANTOS

24- RECURSO INOMINADO Nº 739/05
COMARCA DE ICONHA
RECTE.: TELEMAR NORTE E LESTE S/A 
ADV.: DR. BERNARDO AUGUSTO GOMES RODRIGUES
RECDO.: ARLEIA GONÇALVES LOURENÇO
ADV.: DR. ALEXANDRE FERRAZ GUARINO
RELATOR: EXM. SR. JUIZ DE DIREITO DR. EVANDRO COELHO DE LIMA

25- RECURSO INOMINADO Nº 740/05
COMARCA DE ICONHA
RECTE.: TELEMAR NORTE E LESTE S/A 
ADV.: DR. BERNARDO AUGUSTO GOMES RODRIGUES
RECDO.: JACINO GERALDO
ADV.: DR. ALEXANDRE FERRAZ GUARINO
RELATORA: EXMª. SRª. JUÍZA DE DIREITO DRª. BRUNELLA FAUSTINI
BAGLIOLI

26- RECURSO INOMINADO Nº 741/05
COMARCA DE ICONHA
RECTE.: TELEMAR NORTE E LESTE S/A 
ADV.: DR. BERNARDO AUGUSTO GOMES RODRIGUES
RECDO.: MARIA APARECIDA LAIBER PAULO
ADV.: DR. ALEXANDRE FERRAZ GUARINO
RELATOR: EXM. SR. JUIZ DE DIREITO DR. LAILTON DOS SANTOS

27- RECURSO INOMINADO Nº 742/05
COMARCA DE ICONHA
RECTE.: TELEMAR NORTE E LESTE S/A 
ADV.: DR. BERNARDO AUGUSTO GOMES RODRIGUES
RECDO.: JAIR MAGNAGO
ADV.: DR. ALEXANDRE FERRAZ GUARINO
RELATOR: EXM. SR. JUIZ DE DIREITO DR. EVANDRO COELHO DE LIMA

28- RECURSO INOMINADO Nº 743/05
COMARCA DE ICONHA
RECTE.: TELEMAR NORTE E LESTE S/A 

ADV.: DR. BERNARDO AUGUSTO GOMES RODRIGUES
RECDO.: LAURIMAR LONGUE
ADV.: DR. ALEXANDRE FERRAZ GUARINO
RELATORA: EXMª. SRª. JUÍZA DE DIREITO DRª. BRUNELLA FAUSTINI
BAGLIOLI

29- RECURSO INOMINADO Nº 744/05
COMARCA DE ICONHA
RECTE.: TELEMAR NORTE E LESTE S/A 
ADV.: DR. BERNARDO AUGUSTO GOMES RODRIGUES
RECDO.: DEUNIZIA MARCONI BERNARDI
ADV.: DR. ALEXANDRE FERRAZ GUARINO
RELATOR: EXM. SR. JUIZ DE DIREITO DR. LAILTON DOS SANTOS 

30- RECURSO INOMINADO Nº 745/05
COMARCA DE ICONHA
RECTE.: TELEMAR NORTE E LESTE S/A 
ADV.: DR. BERNARDO AUGUSTO GOMES RODRIGUES
RECDO.: VANDERLI GOMES ARARIBA
ADV.: DR. ALEXANDRE FERRAZ GUARINO
RELATOR: EXM. SR. JUIZ DE DIREITO DR. EVANDRO COELHO DE LIMA

31- RECURSO INOMINADO Nº 746/05
COMARCA DE ICONHA
RECTE.: TELEMAR NORTE E LESTE S/A 
ADV.: DR. BERNARDO AUGUSTO GOMES RODRIGUES
RECDO.: JOEL NEVES DA CUNHA
ADV.: DR. ALEXANDRE FERRAZ GUARINO
RELATORA: EXMª. SRª. JUÍZA DE DIREITO DRª. BRUNELLA FAUSTINI
BAGLIOLI

32- RECURSO INOMINADO Nº 747/05
COMARCA DE ICONHA
RECTE.: TELEMAR NORTE E LESTE S/A 
ADV.: DR. BERNARDO AUGUSTO GOMES RODRIGUES
RECDO.: ABEL BIANCHINI
ADV.: DR. ALEXANDRE FERRAZ GUARINO
RELATOR: EXM. SR. JUIZ DE DIREITO DR. LAILTON DOS SANTOS

33- RECURSO INOMINADO Nº 748/05
COMARCA DE ICONHA
RECTE.: TELEMAR NORTE E LESTE S/A 
ADV.: DR. BERNARDO AUGUSTO GOMES RODRIGUES
RECDO.: ZILMA MARCHIORI
ADV.: DR. ALEXANDRE FERRAZ GUARINO
RELATOR: EXM. SR. JUIZ DE DIREITO DR. EVANDRO COELHO DE LIMA

34- RECURSO INOMINADO Nº 749/05
COMARCA DE ICONHA
RECTE.: TELEMAR NORTE E LESTE S/A 
ADV.: DR. BERNARDO AUGUSTO GOMES RODRIGUES
RECDO.: CARLOS ALBERTO AZEVEDO
ADV.: DR. ALEXANDRE FERRAZ GUARINO
RELATORA: EXMª. SRª. JUÍZA DE DIREITO DRª. BRUNELLA FAUSTINI
BAGLIOLI

35 -RECURSO INOMINADO Nº 750/05
COMARCA DE ICONHA
RECTE.: TELEMAR NORTE E LESTE S/A 
ADV.: DR. BERNARDO AUGUSTO GOMES RODRIGUES
RECDO.: ELIA LUZIA GOBETE CARDOSO
ADV.: DR. ALEXANDRE FERRAZ GUARINO
RELATOR: EXM. SR. JUIZ DE DIREITO DR. LAILTON DOS SANTOS

36- RECURSO INOMINADO Nº 751/05
COMARCA DE ICONHA
RECTE.: TELEMAR NORTE E LESTE S/A 
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ADV.: DR. BERNARDO AUGUSTO GOMES RODRIGUES
RECDO.: JUCY MARIA SOARES MAURÍLIO
ADV.: DR. ALEXANDRE FERRAZ GUARINO
RELATOR: EXM. SR. JUIZ DE DIREITO DR. EVANDRO COELHO DE LIMA

37- RECURSO INOMINADO Nº 752/05
COMARCA DE ICONHA
RECTE.: TELEMAR NORTE E LESTE S/A 
ADV.: DR. BERNARDO AUGUSTO GOMES RODRIGUES
RECDO.: MARIA DA PENHA VERONEZ SANDRINI
ADV.: DR. ALEXANDRE FERRAZ GUARINO
RELATORA: EXMª. SRª. JUÍZA DE DIREITO DRª. BRUNELLA FAUSTINI
BAGLIOLI

38- RECURSO INOMINADO Nº 753/05
COMARCA DE ICONHA
RECTE.: TELEMAR NORTE E LESTE S/A 
ADV.: DR. BERNARDO AUGUSTO GOMES RODRIGUES
RECDO.: ROSEMEIRAOLIVEIRA SANTOS
ADV.: DR. ALEXANDRE FERRAZ GUARINO
RELATOR: EXM. SR. JUIZ DE DIREITO DR. LAILTON DOS SANTOS

39- RECURSO INOMINADO Nº 754/05
COMARCA DE ICONHA
RECTE.: TELEMAR NORTE E LESTE S/A 
ADV.: DR. BERNARDO AUGUSTO GOMES RODRIGUES
RECDO.: ROSANA DA PENHA CREMONINI
ADV.: DR. ALEXANDRE FERRAZ GUARINO
RELATOR: EXM. SR. JUIZ DE DIREITO DR. EVANDRO COELHO DE LIMA

40- RECURSO INOMINADO Nº 755/05
COMARCA DE ICONHA
RECTE.: TELEMAR NORTE E LESTE S/A 
ADV.: DR. BERNARDO AUGUSTO GOMES RODRIGUES
RECDO.: DILCE CORRÊA PERUZZO
ADV.: DR. ALEXANDRE FERRAZ GUARINO
RELATORA: EXMª. SRª. JUÍZA DE DIREITO DRª. BRUNELLA FAUSTINI
BAGLIOLI

41- RECURSO INOMINADO Nº 756/05
COMARCA DE ICONHA
RECTE.: TELEMAR NORTE E LESTE S/A 
ADV.: DR. BERNARDO AUGUSTO GOMES RODRIGUES
RECDO.: LÚCIA DO CARMO CASTELARI
ADV.: DR. ALEXANDRE FERRAZ GUARINO
RELATOR: EXM. SR. JUIZ DE DIREITO DR. LAILTON DOS SANTOS

42- RECURSO INOMINADO Nº 757/05
COMARCA DE ICONHA
RECTE.: TELEMAR NORTE E LESTE S/A 
ADV.: DR. BERNARDO AUGUSTO GOMES RODRIGUES
RECDO.: LAURO LONGUE
ADV.: DR. ALEXANDRE FERRAZ GUARINO
RELATOR: EXM. SR. JUIZ DE DIREITO DR. EVANDRO COELHO DE LIMA

43- RECURSO INOMINADO Nº 758/05
COMARCA DE ICONHA
RECTE.: TELEMAR NORTE E LESTE S/A 
ADV.: DR. BERNARDO AUGUSTO GOMES RODRIGUES
RECDO.: CLEBER LUIZ ROGOTTI
ADV.: DR. ALEXANDRE FERRAZ GUARINO
RELATORA: EXMª. SRª. JUÍZA DE DIREITO DRª. BRUNELLA FAUSTINI
BAGLIOLI

44- RECURSO INOMINADO Nº 759/05
COMARCA DE ICONHA
RECTE.: TELEMAR NORTE E LESTE S/A 

ADV.: DR. BERNARDO AUGUSTO GOMES RODRIGUES
RECDO.: MARIA DO CARMO FRAGA CIRILO
ADV.: DR. ALEXANDRE FERRAZ GUARINO
RELATOR: EXM. SR. JUIZ DE DIREITO DR. LAILTON DOS SANTOS

45- RECURSO INOMINADO Nº 763/05
COMARCA DE ICONHA
RECTE.: TELEMAR NORTE E LESTE S/A 
ADV.: DR. BERNARDO AUGUSTO GOMES RODRIGUES
RECDO.: ELSIO VICENTE PINTO
ADV.: DR. ALEXANDRE FERRAZ GUARINO
RELATOR: EXM. SR. JUIZ DE DIREITO DR. EVANDRO COELHO DE LIMA

46- RECURSO INOMINADO Nº 764/05
COMARCA DE ICONHA
RECTE.: TELEMAR NORTE E LESTE S/A 
ADV.: DR. BERNARDO AUGUSTO GOMES RODRIGUES
RECDO.: DURVALINA GARABELLI PACHECO
ADV.: DR. ALEXANDRE FERRAZ GUARINO
RELATORA: EXMª. SRª. JUÍZA DE DIREITO DRª. BRUNELLA FAUSTINI
BAGLIOLI

47- RECURSO INOMINADO Nº 765/05
COMARCA DE ICONHA
RECTE.: TELEMAR NORTE E LESTE S/A 
ADV.: DR. BERNARDO AUGUSTO GOMES RODRIGUES
RECDO.: ANGELO ROMEU FORNACIARI
ADV.: DR. ALEXANDRE FERRAZ GUARINO
RELATOR: EXM. SR. JUIZ DE DIREITO DR. LAILTON DOS SANTOS

48- RECURSO INOMINADO Nº 766/05
COMARCA DE ICONHA
RECTE.: TELEMAR NORTE E LESTE S/A 
ADV.: DR. BERNARDO AUGUSTO GOMES RODRIGUES
RECDO.: ANGELO ERVATI
ADV.: DR. ALEXANDRE FERRAZ GUARINO
RELATOR: EXM. SR. JUIZ DE DIREITO DR. EVANDRO COELHO DE LIMA

49-RECURSO INOMINADO Nº 767/05
COMARCA DE ICONHA
RECTE.: TELEMAR NORTE E LESTE S/A 
ADV.: DR. BERNARDO AUGUSTO GOMES RODRIGUES
RECDO.: MARISTELA REVETTA CAVALINE
ADV.: DR. ALEXANDRE FERRAZ GUARINO
RELATORA: EXMª. SRª. JUÍZA DE DIREITO DRª. BRUNELLA FAUSTINI
BAGLIOLI

50- RECURSO INOMINADO Nº 768/05
COMARCA DE ICONHA
RECTE.: TELEMAR NORTE E LESTE S/A 
ADV.: DR. BERNARDO AUGUSTO GOMES RODRIGUES
RECDO.: MARIA DO CARMO BINDELLI
ADV.: DR. ALEXANDRE FERRAZ GUARINO
RELATOR: EXM. SR. JUIZ DE DIREITO DR. LAILTON DOS SANTOS

51- RECURSO INOMINADO Nº 769/05
COMARCA DE ICONHA
RECTE.: TELEMAR NORTE E LESTE S/A 
ADV.: DR. BERNARDO AUGUSTO GOMES RODRIGUES
RECDO.: INAREI JOSÉ PAULINI
ADV.: DR. ALEXANDRE FERRAZ GUARINO
RELATOR: EXM. SR. JUIZ DE DIREITO DR. EVANDRO COELHO DE LIMA

52- RECURSO INOMINADO Nº 770/05
COMARCA DE ICONHA
RECTE.: TELEMAR NORTE E LESTE S/A 
ADV.: DR. BERNARDO AUGUSTO GOMES RODRIGUES
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RECDO.: MACIEL JOSÉ TRAVESANI
ADV.: DR. ALEXANDRE FERRAZ GUARINO
RELATORA: EXMª. SRª. JUÍZA DE DIREITO DRª. BRUNELLA FAUSTINI
BAGLIOLI

53- RECURSO INOMINADO Nº 771/05
COMARCA DE ICONHA
RECTE.: TELEMAR NORTE E LESTE S/A 
ADV.: DR. BERNARDO AUGUSTO GOMES RODRIGUES
RECDO.: HUMBERTO LUIZ GIAVANELLI DALMOLIN
ADV.: DR. ALEXANDRE FERRAZ GUARINO
RELATOR: EXM. SR. JUIZ DE DIREITO DR. LAILTON DOS SANTOS

54- RECURSO INOMINADO Nº 773/05
COMARCA DE ICONHA
RECTE.: TELEMAR NORTE E LESTE S/A 
ADV.: DR. BERNARDO AUGUSTO GOMES RODRIGUES
RECDO.: DILCEIA GARABELI SABINO
ADV.: DR. ALEXANDRE FERRAZ GUARINO
RELATORA: EXMª. SRª. JUÍZA DE DIREITO DRª. BRUNELLA FAUSTINI
BAGLIOLI

55- RECURSO INOMINADO Nº 774/05
COMARCA DE ICONHA
RECTE.: TELEMAR NORTE E LESTE S/A 
ADV.: DR. BERNARDO AUGUSTO GOMES RODRIGUES
RECDO.: FÁTIMA SARTORI MISSÁGIA
ADV.: DR. ALEXANDRE FERRAZ GUARINO
RELATOR: EXM. SR. JUIZ DE DIREITO DR. LAILTON DOS SANTOS

56- RECURSO INOMINADO Nº 775/05
COMARCA DE ICONHA
RECTE.: TELEMAR NORTE E LESTE S/A 
ADV.: DR. BERNARDO AUGUSTO GOMES RODRIGUES
RECDO.: MARIA MARTA BIANCARDI PEZZIN
ADV.: DR. ALEXANDRE FERRAZ GUARINO
RELATOR: EXM. SR. JUIZ DE DIREITO DR. EVANDRO COELHO DE LIMA

57- RECURSO INOMINADO Nº 776/05
COMARCA DE ICONHA
RECTE.: TELEMAR NORTE E LESTE S/A 
ADV.: DR. BERNARDO AUGUSTO GOMES RODRIGUES
RECDO.: AOLIR BINDELI AMORIM
ADV.: DR. ALEXANDRE FERRAZ GUARINO
RELATORA: EXMª. SRª. JUÍZA DE DIREITO DRª. BRUNELLA FAUSTINI
BAGLIOLI

58- RECURSO INOMINADO Nº 777/05
COMARCA DE ICONHA
RECTE.: TELEMAR NORTE E LESTE S/A 
ADV.: DR. BERNARDO AUGUSTO GOMES RODRIGUES
RECDO.: EZEQUIAS FIGUEIREDO
ADV.: DR. ALEXANDRE FERRAZ GUARINO
RELATOR: EXM. SR. JUIZ DE DIREITO DR. LAILTON DOS SANTOS

59- RECURSO INOMINADO Nº 778/05
COMARCA DE ICONHA
RECTE.: TELEMAR NORTE E LESTE S/A 
ADV.: DR. BERNARDO AUGUSTO GOMES RODRIGUES
RECDO.: JOÃO CARLOS MULINARI FANTINATO
ADV.: DR. ALEXANDRE FERRAZ GUARINO
RELATOR: EXM. SR. JUIZ DE DIREITO DR. EVANDRO COELHO DE LIMA

60- RECURSO INOMINADO Nº 779/05
COMARCA DE ICONHA
RECTE.: TELEMAR NORTE E LESTE S/A 
ADV.: DR. BERNARDO AUGUSTO GOMES RODRIGUES

RECDO.: HAMILTON CUNHA
ADV.: DR. ALEXANDRE FERRAZ GUARINO
RELATORA: EXMª. SRª. JUÍZA DE DIREITO DRª. BRUNELLA FAUSTINI
BAGLIOLI

61- RECURSO INOMINADO Nº 780/05
COMARCA DE ICONHA
RECTE.: TELEMAR NORTE E LESTE S/A 
ADV.: DR. BERNARDO AUGUSTO GOMES RODRIGUES
RECDO.: ANAYR NICOLINI RIBEIRO
ADV.: DR. ALEXANDRE FERRAZ GUARINO
RELATOR: EXM. SR. JUIZ DE DIREITO DR. LAILTON DOS SANTOS

62- RECURSO INOMINADO Nº 781/05
COMARCA DE ICONHA
RECTE.: TELEMAR NORTE E LESTE S/A 
ADV.: DR. BERNARDO AUGUSTO GOMES RODRIGUES
RECDO.: MARILEIDA ADÃO
ADV.: DR. ALEXANDRE FERRAZ GUARINO
RELATOR: EXM. SR. JUIZ DE DIREITO DR. EVANDRO COELHO DE LIMA

63- RECURSO INOMINADO Nº 782/05
COMARCA DE ICONHA
RECTE.: TELEMAR NORTE E LESTE S/A 
ADV.: DR. BERNARDO AUGUSTO GOMES RODRIGUES
RECDO.: VALDECI MARINATO PINTO
ADV.: DR. ALEXANDRE FERRAZ GUARINO
RELATORA: EXMª. SRª. JUÍZA DE DIREITO DRª. BRUNELLA FAUSTINI
BAGLIOLI

64- RECURSO INOMINADO Nº 783/05
COMARCA DE ICONHA
RECTE.: TELEMAR NORTE E LESTE S/A 
ADV.: DR. BERNARDO AUGUSTO GOMES RODRIGUES
RECDO.: GERALDO MARION
ADV.: DR. ALEXANDRE FERRAZ GUARINO
RELATOR: EXM. SR. JUIZ DE DIREITO DR. LAILTON DOS SANTOS

65- RECURSO INOMINADO Nº 784/05
COMARCA DE ICONHA
RECTE.: TELEMAR NORTE E LESTE S/A 
ADV.: DR. BERNARDO AUGUSTO GOMES RODRIGUES
RECDO.: TARCIZO SOARES DE SOUZA
ADV.: DR. ALEXANDRE FERRAZ GUARINO
RELATOR: EXM. SR. JUIZ DE DIREITO DR. EVANDRO COELHO DE LIMA

66- RECURSO INOMINADO Nº 785/05
COMARCA DE ICONHA
RECTE.: TELEMAR NORTE E LESTE S/A 
ADV.: DR. BERNARDO AUGUSTO GOMES RODRIGUES
RECDO.: PEDRO CHARILHE
ADV.: DR. ALEXANDRE FERRAZ GUARINO
RELATORA: EXMª. SRª. JUÍZA DE DIREITO DRª. BRUNELLA FAUSTINI
BAGLIOLI

67- RECURSO INOMINADO Nº 787/05
COMARCA DE ICONHA
RECTE.: TELEMAR NORTE E LESTE S/A 
ADV.: DR. BERNARDO AUGUSTO GOMES RODRIGUES
RECDO.: NATALY FERREIRA REIS
ADV.: DR. ALEXANDRE FERRAZ GUARINO
RELATOR: EXM. SR. JUIZ DE DIREITO DR. EVANDRO COELHO DE LIMA

68- RECURSO INOMINADO Nº 788/05
COMARCA DE ICONHA
RECTE.: TELEMAR NORTE E LESTE S/A 
ADV.: DR. BERNARDO AUGUSTO GOMES RODRIGUES
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RECDO.: ARISTIDES MARION
ADV.: DR. ALEXANDRE FERRAZ GUARINO
RELATORA: EXMª. SRª. JUÍZA DE DIREITO DRª. BRUNELLA FAUSTINI
BAGLIOLI

69- RECURSO INOMINADO Nº 789/05
COMARCA DE ICONHA
RECTE.: TELEMAR NORTE E LESTE S/A 
ADV.: DR. BERNARDO AUGUSTO GOMES RODRIGUES
RECDO.: REGINA CÉLIA BIANCARDI
ADV.: DR. ALEXANDRE FERRAZ GUARINO
RELATOR: EXM. SR. JUIZ DE DIREITO DR. LAILTON DOS SANTOS

70- RECURSO INOMINADO Nº 790/05
COMARCA DE ICONHA
RECTE.: TELEMAR NORTE E LESTE S/A 
ADV.: DR. BERNARDO AUGUSTO GOMES RODRIGUES
RECDO.: ROSANGELA RODRIGUES CORRE
ADV.: DR. ALEXANDRE FERRAZ GUARINO
RELATOR: EXM. SR. JUIZ DE DIREITO DR. EVANDRO COELHO DE LIMA

71- RECURSO INOMINADO Nº 791/05
COMARCA DE ICONHA
RECTE.: TELEMAR NORTE E LESTE S/A 
ADV.: DR. BERNARDO AUGUSTO GOMES RODRIGUES
RECDO.: NEILZA LUZIA FRANCE OZA
ADV.: DR. ALEXANDRE FERRAZ GUARINO
RELATORA: EXMª. SRª. JUÍZA DE DIREITO DRª. BRUNELLA FAUSTINI
BAGLIOLI

72- RECURSO INOMINADO Nº 792/05
COMARCA DE ICONHA
RECTE.: TELEMAR NORTE E LESTE S/A 
ADV.: DR. BERNARDO AUGUSTO GOMES RODRIGUES
RECDO.: MARIA DAS NEVES MARCHIORI
ADV.: DR. ALEXANDRE FERRAZ GUARINO
RELATOR: EXM. SR. JUIZ DE DIREITO DR. LAILTON DOS SANTOS

73- RECURSO INOMINADO Nº 793/05
COMARCA DE ICONHA
RECTE.: TELEMAR NORTE E LESTE S/A 
ADV.: DR. BERNARDO AUGUSTO GOMES RODRIGUES
RECDO.: ADRIANA ANDREA CASTHELOGE RAMOS
ADV.: DR. ALEXANDRE FERRAZ GUARINO
RELATOR: EXM. SR. JUIZ DE DIREITO DR. EVANDRO COELHO DE LIMA

74- RECURSO INOMINADO Nº 794/05
COMARCA DE ICONHA
RECTE.: TELEMAR NORTE E LESTE S/A 
ADV.: DR. BERNARDO AUGUSTO GOMES RODRIGUES
RECDO.: VALDETE BIANCARDI
ADV.: DR. ALEXANDRE FERRAZ GUARINO
RELATORA: EXMª. SRª. JUÍZA DE DIREITO DRª. BRUNELLA FAUSTINI
BAGLIOLI

75- RECURSO INOMINADO Nº 795/05
COMARCA DE ICONHA
RECTE.: TELEMAR NORTE E LESTE S/A 
ADV.: DR. BERNARDO AUGUSTO GOMES RODRIGUES
RECDO.: CLAUDIANA MONGIN LIMA
ADV.: DR. ALEXANDRE FERRAZ GUARINO
RELATOR: EXM. SR. JUIZ DE DIREITO DR. LAILTON DOS SANTOS

76- RECURSO INOMINADO Nº 796/05
COMARCA DE ICONHA
RECTE.: TELEMAR NORTE E LESTE S/A 
ADV.: DR. BERNARDO AUGUSTO GOMES RODRIGUES

RECDO.: EDILSON DOS SANTOS RIBEIRO
ADV.: DR. ALEXANDRE FERRAZ GUARINO
RELATOR: EXM. SR. JUIZ DE DIREITO DR. EVANDRO COELHO DE LIMA

77- RECURSO INOMINADO Nº 797/05
COMARCA DE ICONHA
RECTE.: TELEMAR NORTE E LESTE S/A 
ADV.: DR. BERNARDO AUGUSTO GOMES RODRIGUES
RECDO.: PEDRINHA SCANDIANI SARTORI
ADV.: DR. ALEXANDRE FERRAZ GUARINO
RELATORA: EXMª. SRª. JUÍZA DE DIREITO DRª. BRUNELLA FAUSTINI
BAGLIOLI

78- RECURSO INOMINADO Nº 798/05
COMARCA DE ICONHA
RECTE.: TELEMAR NORTE E LESTE S/A 
ADV.: DR. BERNARDO AUGUSTO GOMES RODRIGUES
RECDO.: LUCILA VASSOLER
ADV.: DR. ALEXANDRE FERRAZ GUARINO
RELATOR: EXM. SR. JUIZ DE DIREITO DR. LAILTON DOS SANTOS

79- RECURSO INOMINADO Nº 799/05
COMARCA DE ICONHA
RECTE.: TELEMAR NORTE E LESTE S/A 
ADV.: DR. BERNARDO AUGUSTO GOMES RODRIGUES
RECDO.: AULCIR DE SOUZA PAIXÃO MOGIN
ADV.: DR. ALEXANDRE FERRAZ GUARINO
RELATOR: EXM. SR. JUIZ DE DIREITO DR. EVANDRO COELHO DE LIMA

80- RECURSO INOMINADO Nº 800/05
COMARCA DE ICONHA
RECTE.: TELEMAR NORTE E LESTE S/A 
ADV.: DR. BERNARDO AUGUSTO GOMES RODRIGUES
RECDO.: MARIA HILDA PINTO
ADV.: DR. ALEXANDRE FERRAZ GUARINO
RELATORA: EXMª. SRª. JUÍZA DE DIREITO DRª. BRUNELLA FAUSTINI
BAGLIOLI

81- RECURSO INOMINADO Nº 801/05
COMARCA DE ICONHA
RECTE.: TELEMAR NORTE E LESTE S/A 
ADV.: DR. BERNARDO AUGUSTO GOMES RODRIGUES
RECDO.: JOSÉ ANTONIO SANDRINI
ADV.: DR. ALEXANDRE FERRAZ GUARINO
RELATOR: EXM. SR. JUIZ DE DIREITO DR. LAILTON DOS SANTOS

82- RECURSO INOMINADO Nº 802/05
COMARCA DE ICONHA
RECTE.: TELEMAR NORTE E LESTE S/A 
ADV.: DR. BERNARDO AUGUSTO GOMES RODRIGUES
RECDO.: EDEMILSON JOSÉ DE MATOS
ADV.: DR. ALEXANDRE FERRAZ GUARINO
RELATOR: EXM. SR. JUIZ DE DIREITO DR. EVANDRO COELHO DE LIMA

83- RECURSO INOMINADO Nº 803/05
COMARCA DE ICONHA
RECTE.: TELEMAR NORTE E LESTE S/A 
ADV.: DR. BERNARDO AUGUSTO GOMES RODRIGUES
RECDO.: PAULO CÉSAR MUNALDI
ADV.: DR. ALEXANDRE FERRAZ GUARINO
RELATORA: EXMª. SRª. JUÍZA DE DIREITO DRª. BRUNELLA FAUSTINI
BAGLIOLI

84- RECURSO INOMINADO Nº 804/05
COMARCA DE ICONHA
RECTE.: TELEMAR NORTE E LESTE S/A 
ADV.: DR. BERNARDO AUGUSTO GOMES RODRIGUES
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RECDO.: MARIA GIANZELI BIANCARDI
ADV.: DR. ALEXANDRE FERRAZ GUARINO
RELATOR: EXM. SR. JUIZ DE DIREITO DR. LAILTON DOS SANTOS

85- RECURSO INOMINADO Nº 805/05
COMARCA DE ICONHA
RECTE.: TELEMAR NORTE E LESTE S/A 
ADV.: DR. BERNARDO AUGUSTO GOMES RODRIGUES
RECDO.: VANDERLEI OSÓRIO ARARIBA
ADV.: DR. ALEXANDRE FERRAZ GUARINO
RELATOR: EXM. SR. JUIZ DE DIREITO DR. EVANDRO COELHO DE LIMA

86- RECURSO INOMINADO Nº 806/05
COMARCA DE ICONHA
RECTE.: TELEMAR NORTE E LESTE S/A 
ADV.: DR. BERNARDO AUGUSTO GOMES RODRIGUES
RECDO.: ZELI TRAVEZANI FALCÃO
ADV.: DR. ALEXANDRE FERRAZ GUARINO
RELATORA: EXMª. SRª. JUÍZA DE DIREITO DRª. BRUNELLA FAUSTINI
BAGLIOLI

87- RECURSO INOMINADO Nº 807/05
COMARCA DE ICONHA
RECTE.: TELEMAR NORTE E LESTE S/A 
ADV.: DR. BERNARDO AUGUSTO GOMES RODRIGUES
RECDO.: NESTOR FERNANDO LIMA
ADV.: DR. ALEXANDRE FERRAZ GUARINO
RELATOR: EXM. SR. JUIZ DE DIREITO DR. LAILTON DOS SANTOS

88- RECURSO INOMINADO Nº 808/05
COMARCA DE ICONHA
RECTE.: TELEMAR NORTE E LESTE S/A 
ADV.: DR. BERNARDO AUGUSTO GOMES RODRIGUES
RECDO.: ISMAEL FURLAN
ADV.: DR. ALEXANDRE FERRAZ GUARINO
RELATOR: EXM. SR. JUIZ DE DIREITO DR. EVANDRO COELHO DE LIMA

89- RECURSO INOMINADO Nº 809/05
COMARCA DE ICONHA
RECTE.: TELEMAR NORTE E LESTE S/A 
ADV.: DR. BERNARDO AUGUSTO GOMES RODRIGUES
RECDO.: JOSÉ ANACIZO TREVESANI FORTUNA 
ADV.: DR. ALEXANDRE FERRAZ GUARINO
RELATORA: EXMª. SRª. JUÍZA DE DIREITO DRª. BRUNELLA FAUSTINI
BAGLIOLI

90- RECURSO INOMINADO Nº 810/05
COMARCA DE ICONHA
RECTE.: TELEMAR NORTE E LESTE S/A 
ADV.: DR. BERNARDO AUGUSTO GOMES RODRIGUES
RECDO.: ANA SARTORI LIMA
ADV.: DR. ALEXANDRE FERRAZ GUARINO
RELATOR: EXM. SR. JUIZ DE DIREITO DR. LAILTON DOS SANTOS

91- RECURSO INOMINADO Nº 811/05
COMARCA DE ICONHA
RECTE.: TELEMAR NORTE E LESTE S/A 
ADV.: DR. BERNARDO AUGUSTO GOMES RODRIGUES
RECDO.: FÁBIO NAPOLEÃO
ADV.: DR. ALEXANDRE FERRAZ GUARINO
RELATOR: EXM. SR. JUIZ DE DIREITO DR. EVANDRO COELHO DE LIMA

92- RECURSO INOMINADO Nº 812/05
COMARCA DE ICONHA
RECTE.: TELEMAR NORTE E LESTE S/A 
ADV.: DR. BERNARDO AUGUSTO GOMES RODRIGUES
RECDO.: ANDREIA DOS SANTOS MONGIN

ADV.: DR. ALEXANDRE FERRAZ GUARINO
RELATORA: EXMª. SRª. JUÍZA DE DIREITO DRª. BRUNELLA FAUSTINI
BAGLIOLI

93- RECURSO INOMINADO Nº 813/05
COMARCA DE ICONHA
RECTE.: TELEMAR NORTE E LESTE S/A 
ADV.: DR. BERNARDO AUGUSTO GOMES RODRIGUES
RECDO.: RONILDA DEZAN PONTINI
ADV.: DR. ALEXANDRE FERRAZ GUARINO
RELATOR: EXM. SR. JUIZ DE DIREITO DR. LAILTON DOS SANTOS

94- RECURSO INOMINADO Nº 814/05
COMARCA DE ICONHA
RECTE.: TELEMAR NORTE E LESTE S/A 
ADV.: DR. BERNARDO AUGUSTO GOMES RODRIGUES
RECDO.: MARIA TEREZINHA ADAMI FREITAS
ADV.: DR. ALEXANDRE FERRAZ GUARINO
RELATOR: EXM. SR. JUIZ DE DIREITO DR. EVANDRO COELHO DE LIMA

95- RECURSO INOMINADO Nº 820/05
COMARCA DE ICONHA
RECTE.: TELEMAR NORTE E LESTE S/A 
ADV.: DR. BERNARDO AUGUSTO GOMES RODRIGUES
RECDO.: LENILDO JOSÉ FARIAS
ADV.: DR. ALEXANDRE FERRAZ GUARINO
RELATOR: EXM. SR. JUIZ DE DIREITO DR. LAILTON DOS SANTOS

96- RECURSO INOMINADO Nº 821/05
COMARCA DE ICONHA
RECTE.: TELEMAR NORTE E LESTE S/A 
ADV.: DR. BERNARDO AUGUSTO GOMES RODRIGUES
RECDO.: DINALVA MONGIM DE LIMA
ADV.: DR. ALEXANDRE FERRAZ GUARINO
RELATORA: EXMª. SRª. JUÍZA DE DIREITO DRª. BRUNELLA FAUSTINI
BAGLIOLI

97- RECURSO INOMINADO Nº 822/05
COMARCA DE ICONHA
RECTE.: TELEMAR NORTE E LESTE S/A 
ADV.: DR. BERNARDO AUGUSTO GOMES RODRIGUES
RECDO.: JOÃO VANDERLI CALDONHO
ADV.: DR. ALEXANDRE FERRAZ GUARINO
RELATOR: EXM. SR. JUIZ DE DIREITO DR. EVANDRO COELHO DE LIMA

98- RECURSO INOMINADO Nº 823/05
COMARCA DE ICONHA
RECTE.: TELEMAR NORTE E LESTE S/A 
ADV.: DR. BERNARDO AUGUSTO GOMES RODRIGUES
RECDO.: NORMANCI DA PENHA MARIN
ADV.: DR. ALEXANDRE FERRAZ GUARINO
RELATOR: EXM. SR. JUIZ DE DIREITO DR. LAILTON DOS SANTOS

99- RECURSO INOMINADO Nº 824/05
COMARCA DE ICONHA
RECTE.: TELEMAR NORTE E LESTE S/A 
ADV.: DR. BERNARDO AUGUSTO GOMES RODRIGUES
RECDO.: FLAVIANA XAVIER MOZER
ADV.: DR. ALEXANDRE FERRAZ GUARINO
RELATORA: EXMª. SRª. JUÍZA DE DIREITO DRª. BRUNELLA FAUSTINI
BAGLIOLI

100- RECURSO INOMINADO Nº 825/05
COMARCA DE ICONHA
RECTE.: TELEMAR NORTE E LESTE S/A 
ADV.: DR. BERNARDO AUGUSTO GOMES RODRIGUES
RECDO.: HÉLIO DE ALMEIDA SERRÃO

74           Quarta-Feira        06 de Abril de 2005              Edição nº 2565          D.J. ESPÍRITO SANTO



ADV.: DR. ALEXANDRE FERRAZ GUARINO
RELATOR: EXM. SR. JUIZ DE DIREITO DR. EVANDRO COELHO DE LIMA

101- RECURSO INOMINADO Nº 826/05
COMARCA DE ICONHA
RECTE.: TELEMAR NORTE E LESTE S/A 
ADV.: DR. BERNARDO AUGUSTO GOMES RODRIGUES
RECDO.: MARLENE PEREIRA
ADV.: DR. ALEXANDRE FERRAZ GUARINO
RELATOR: EXM. SR. JUIZ DE DIREITO DR. LAILTON DOS SANTOS

102- RECURSO INOMINADO Nº 827/05
COMARCA DE ICONHA
RECTE.: TELEMAR NORTE E LESTE S/A 
ADV.: DR. BERNARDO AUGUSTO GOMES RODRIGUES
RECDO.: VALTAIR VERONEZ MAGNAGO
ADV.: DR. ALEXANDRE FERRAZ GUARINO
RELATORA: EXMª. SRª. JUÍZA DE DIREITO DRª. BRUNELLA FAUSTINI
BAGLIOLI

103- RECURSO INOMINADO Nº 828/05
COMARCA DE ICONHA
RECTE.: TELEMAR NORTE E LESTE S/A 
ADV.: DR. BERNARDO AUGUSTO GOMES RODRIGUES
RECDO.: JURACY CHECON MOZER
ADV.: DR. ALEXANDRE FERRAZ GUARINO
RELATOR: EXM. SR. JUIZ DE DIREITO DR. EVANDRO COELHO DE LIMA

104- RECURSO INOMINADO Nº 829/05
COMARCA DE ICONHA
RECTE.: TELEMAR NORTE E LESTE S/A 
ADV.: DR. BERNARDO AUGUSTO GOMES RODRIGUES
RECDO.: MIRIAM INES FERREIRA
ADV.: DR. ALEXANDRE FERRAZ GUARINO
RELATOR: EXM. SR. JUIZ DE DIREITO DR. LAILTON DOS SANTOS

105- RECURSO INOMINADO Nº 830/05
COMARCA DE ICONHA
RECTE.: TELEMAR NORTE E LESTE S/A 
ADV.: DR. BERNARDO AUGUSTO GOMES RODRIGUES
RECDO.: MOACYR MOZER MIRANDA
ADV.: DR. ALEXANDRE FERRAZ GUARINO
RELATORA: EXMª. SRª. JUÍZA DE DIREITO DRª. BRUNELLA FAUSTINI
BAGLIOLI

106- RECURSO INOMINADO Nº 831/05
COMARCA DE ICONHA
RECTE.: TELEMAR NORTE E LESTE S/A 
ADV.: DR. BERNARDO AUGUSTO GOMES RODRIGUES
RECDO.: MARIA MARTA MARION VOLPINI
ADV.: DR. ALEXANDRE FERRAZ GUARINO
RELATOR: EXM. SR. JUIZ DE DIREITO DR. EVANDRO COELHO DE LIMA

107- RECURSO INOMINADO Nº 832/05
COMARCA DE ICONHA
RECTE.: TELEMAR NORTE E LESTE S/A 
ADV.: DR. BERNARDO AUGUSTO GOMES RODRIGUES
RECDO.: ALCIDES LOIOLA
ADV.: DR. ALEXANDRE FERRAZ GUARINO
RELATOR: EXM. SR. JUIZ DE DIREITO DR. LAILTON DOS SANTOS

108- RECURSO INOMINADO Nº 833/05
COMARCA DE ICONHA
RECTE.: TELEMAR NORTE E LESTE S/A 
ADV.: DR. BERNARDO AUGUSTO GOMES RODRIGUES
RECDO.: SÉRGIO LUIZ DALMOLIN SMIDER
ADV.: DR. ALEXANDRE FERRAZ GUARINO

RELATORA: EXMª. SRª. JUÍZA DE DIREITO DRª. BRUNELLA FAUSTINI
BAGLIOLI

109- RECURSO INOMINADO Nº 834/05
COMARCA DE ICONHA
RECTE.: TELEMAR NORTE E LESTE S/A 
ADV.: DR. BERNARDO AUGUSTO GOMES RODRIGUES
RECDO.: MARCELO TEIXEIRA
ADV.: DR. ALEXANDRE FERRAZ GUARINO
RELATOR: EXM. SR. JUIZ DE DIREITO DR. EVANDRO COELHO DE LIMA

110- RECURSO INOMINADO Nº 835/05
COMARCA DE ICONHA
RECTE.: TELEMAR NORTE E LESTE S/A 
ADV.: DR. BERNARDO AUGUSTO GOMES RODRIGUES
RECDO.: SARTORI E LIMA LTDA-ME
ADV.: DR. ALEXANDRE FERRAZ GUARINO
RELATOR: EXM. SR. JUIZ DE DIREITO DR. LAILTON DOS SANTOS

111- RECURSO INOMINADO Nº 836/05
COMARCA DE ICONHA
RECTE.: TELEMAR NORTE E LESTE S/A 
ADV.: DR. BERNARDO AUGUSTO GOMES RODRIGUES
RECDO.: AGUSTINHO LUIZ PAULINO
ADV.: DR. ALEXANDRE FERRAZ GUARINO
RELATORA: EXMª. SRª. JUÍZA DE DIREITO DRª. BRUNELLA FAUSTINI
BAGLIOLI

112- RECURSO INOMINADO Nº 837/05
COMARCA DE ICONHA
RECTE.: TELEMAR NORTE E LESTE S/A 
ADV.: DR. BERNARDO AUGUSTO GOMES RODRIGUES
RECDO.: IZABEL CRISTINA MEZADRE
ADV.: DR. ALEXANDRE FERRAZ GUARINO
RELATOR: EXM. SR. JUIZ DE DIREITO DR. EVANDRO COELHO DE LIMA

113- RECURSO INOMINADO Nº 838/05
COMARCA DE ICONHA
RECTE.: TELEMAR NORTE E LESTE S/A 
ADV.: DR. BERNARDO AUGUSTO GOMES RODRIGUES
RECDO.: LUIZ VIEIRA ANDRADE
ADV.: DR. ALEXANDRE FERRAZ GUARINO
RELATOR: EXM. SR. JUIZ DE DIREITO DR. LAILTON DOS SANTOS

114- RECURSO INOMINADO Nº 839/05
COMARCA DE ICONHA
RECTE.: TELEMAR NORTE E LESTE S/A 
ADV.: DR. BERNARDO AUGUSTO GOMES RODRIGUES
RECDO.: EULICÉIA MARIA DA SILVA SOUZA
ADV.: DR. ALEXANDRE FERRAZ GUARINO
RELATORA: EXMª. SRª. JUÍZA DE DIREITO DRª. BRUNELLA FAUSTINI
BAGLIOLI

115- RECURSO INOMINADO Nº 840/05
COMARCA DE ICONHA
RECTE.: TELEMAR NORTE E LESTE S/A 
ADV.: DR. BERNARDO AUGUSTO GOMES RODRIGUES
RECDO.: CLAUDECI MARIA BAYERL PEREIRA
ADV.: DR. ALEXANDRE FERRAZ GUARINO
RELATOR: EXM. SR. JUIZ DE DIREITO DR. EVANDRO COELHO DE LIMA

116- RECURSO INOMINADO Nº 841/05
COMARCA DE ICONHA
RECTE.: TELEMAR NORTE E LESTE S/A 
ADV.: DR. BERNARDO AUGUSTO GOMES RODRIGUES
RECDO.: ADALGIRA MONGIM DE LIMA
ADV.: DR. ALEXANDRE FERRAZ GUARINO
RELATOR: EXM. SR. JUIZ DE DIREITO DR. LAILTON DOS SANTOS
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117- RECURSO INOMINADO Nº 842/05
COMARCA DE ICONHA
RECTE.: TELEMAR NORTE E LESTE S/A 
ADV.: DR. BERNARDO AUGUSTO GOMES RODRIGUES
RECDO.: MARIA CABRAL PESSANHA
ADV.: DR. ALEXANDRE FERRAZ GUARINO
RELATORA: EXMª. SRª. JUÍZA DE DIREITO DRª. BRUNELLA FAUSTINI
BAGLIOLI

118- RECURSO INOMINADO Nº 843/05
COMARCA DE ICONHA
RECTE.: TELEMAR NORTE E LESTE S/A 
ADV.: DR. BERNARDO AUGUSTO GOMES RODRIGUES
RECDO.: JOSÉ BAYERL 
ADV.: DR. ALEXANDRE FERRAZ GUARINO
RELATOR: EXM. SR. JUIZ DE DIREITO DR. EVANDRO COELHO DE LIMA

119- RECURSO INOMINADO Nº 844/05
COMARCA DE ICONHA
RECTE.: TELEMAR NORTE E LESTE S/A 
ADV.: DR. BERNARDO AUGUSTO GOMES RODRIGUES
RECDO.: TEREZINHA MOZER FERREIRA
ADV.: DR. ALEXANDRE FERRAZ GUARINO
RELATOR: EXM. SR. JUIZ DE DIREITO DR. LAILTON DOS SANTOS

120- RECURSO INOMINADO Nº 845/05
COMARCA DE ICONHA
RECTE.: TELEMAR NORTE E LESTE S/A 
ADV.: DR. BERNARDO AUGUSTO GOMES RODRIGUES
RECDO.: DEDEUZA PAULO DA SILVA
ADV.: DR. ALEXANDRE FERRAZ GUARINO
RELATORA: EXMª. SRª. JUÍZA DE DIREITO DRª. BRUNELLA FAUSTINI
BAGLIOLI

121- RECURSO INOMINADO Nº 846/05
COMARCA DE ICONHA
RECTE.: TELEMAR NORTE E LESTE S/A 
ADV.: DR. BERNARDO AUGUSTO GOMES RODRIGUES
RECDO.: BENEDITO DOS SANTOS
ADV.: DR. ALEXANDRE FERRAZ GUARINO
RELATOR: EXM. SR. JUIZ DE DIREITO DR. EVANDRO COELHO DE LIMA

122- RECURSO INOMINADO Nº 847/05
COMARCA DE ICONHA
RECTE.: TELEMAR NORTE E LESTE S/A 
ADV.: DR. BERNARDO AUGUSTO GOMES RODRIGUES
RECDO.: NALZIRA DE ALMEIDA SANAZARIO
ADV.: DR. ALEXANDRE FERRAZ GUARINO
RELATOR: EXM. SR. JUIZ DE DIREITO DR. LAILTON DOS SANTOS

123- RECURSO INOMINADO Nº 848/05
COMARCA DE ICONHA
RECTE.: TELEMAR NORTE E LESTE S/A 
ADV.: DR. BERNARDO AUGUSTO GOMES RODRIGUES
RECDO.: JOSIANE PIETRALONGA BONADIMAN
ADV.: DR. ALEXANDRE FERRAZ GUARINO
RELATORA: EXMª. SRª. JUÍZA DE DIREITO DRª. BRUNELLA FAUSTINI
BAGLIOLI

124- RECURSO INOMINADO Nº 849/05
COMARCA DE ICONHA
RECTE.: TELEMAR NORTE E LESTE S/A 
ADV.: DR. BERNARDO AUGUSTO GOMES RODRIGUES
RECDO.: BERNADETE SARTORI
ADV.: DR. ALEXANDRE FERRAZ GUARINO
RELATOR: EXM. SR. JUIZ DE DIREITO DR. EVANDRO COELHO DE LIMA

125- RECURSO INOMINADO Nº 850/05
COMARCA DE ICONHA
RECTE.: TELEMAR NORTE E LESTE S/A 
ADV.: DR. BERNARDO AUGUSTO GOMES RODRIGUES
RECDO.: OZILIA PEDRUZZO ASSINI
ADV.: DR. ALEXANDRE FERRAZ GUARINO
RELATOR: EXM. SR. JUIZ DE DIREITO DR. LAILTON DOS SANTOS

126- RECURSO INOMINADO Nº 851/05
COMARCA DE ICONHA
RECTE.: TELEMAR NORTE E LESTE S/A 
ADV.: DR. BERNARDO AUGUSTO GOMES RODRIGUES
RECDO.: NICOLA MESTRIA
ADV.: DR. ALEXANDRE FERRAZ GUARINO
RELATORA: EXMª. SRª. JUÍZA DE DIREITO DRª. BRUNELLA FAUSTINI
BAGLIOLI

127- RECURSO INOMINADO Nº 852/05
COMARCA DE ICONHA
RECTE.: TELEMAR NORTE E LESTE S/A 
ADV.: DR. BERNARDO AUGUSTO GOMES RODRIGUES
RECDO.: LIMA SUPERMERCADO-ME
ADV.: DR. ALEXANDRE FERRAZ GUARINO
RELATOR: EXM. SR. JUIZ DE DIREITO DR. EVANDRO COELHO DE LIMA

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 01 DE ABRIL DE 2005.

EVANDRO COELHO DE LIMA
JUIZ DE DIREITO PRESIDENTE

RICARDO DE MORAES SABBAG
SECRETÁRIO DO CRJE

___________________________________________________________

COMARCA DA CAPITAL
________________________________________

JUÍZO DE CARIACICA (ENT. ESPECIAL)

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
JUIZADO DE DIREITO

PRIMEIRA VARA CRIMINAL DE CARIACICA
COMARCA DA CAPITAL

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

O DR. FÁBIO LUIZ MASSARIOL, MM. JUIZ
SUBSTITUTO DA PRIMEIRA VARA CRIMINAL DE
CARIACICA, COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO
DO ESPÍRITO SANTO, POR NOMEAÇÃO NA FORMA
DA LEI, ETC.

FAZ SABER AOS QUE O PRESENTE EDITAL VIREM OU DELE
CONHECIMENTO TIVEREM QUE POR ESTE JUÍZO E CARTÓRIO CORREM
OS AUTOS DA AÇÃO PENAL N° 01864/01 (01203007910-2), EM QUE
FIGURAM COMO ACUSADOS TARCÍCIO MARTINS DE SOUZA, BRAS.,
SOLT., NATURAL DE VITÓRIA - ES, NASCIDO EM 20/11/1981, FILHO DE
EURIDES CAETANO DE SOUZA E DE ROSA MARIA MARTINS DE SOUZA,
C.I. Nº 1.539.127 - ES, COMERCIANTE, E OUTROS, E COMO CONSTA
NOS AUTOS ESTAR O MESMO EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO,
FICA INTIMADO PELO PRESENTE EDITAL DOS TERMOS DA R.
SENTENÇA PROLATADA ÀS FLS.481/490, ATRAVÉS DA QUAL FOI
CONDENADO, POR INFRAÇÃO DO ART. 157, § 2º, INCS. I E IV, DO CP, À
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PENA DE 06 (SEIS) ANOS DE RECLUSÃO E MULTA DE 45 (QUARENTA E
CINCO) DIAS-MULTA, NO VALOR DE UM TRIGÉSIMO DO SALÁRIO
MÍNIMO VIGENTE À ÉPOCA DOS FATOS, DEVIDAMENTE
ATUALIZADOS, TENDO SIDO CONDENADO, AINDA, AO PAGAMENTO
DAS CUSTAS PROCESSUAIS PRO-RATA, SENDO QUE O RÉU INICIARÁ O
CUMPRIMENTO DA PENA RESTRITIVA DE LIBERDADE NO REGIME
SEMI-ABERTO. COM FULCRO NO ART. 386, III, DO CPP, FOI
ABSOLVIDO O RÉU TARCÍCIO MARTINS DE SOUZA DA IMPUTAÇÃO DO
CRIME DE RECEPTAÇÃO (ART. 180, CAPUT, DO CPB). FICA, AINDA,
CIENTIFICADO DE QUE, DECORRIDO O PRAZO DE 90 (NOVENTA)
DIAS, TEM 05 (CINCO) DIAS PARA, QUERENDO, INTERPOR RECURSO,
DE CONFORMIDADE COM A LEI. 

ESTE EDITAL É PASSADO PARA CONHECIMENTO DOS
INTERESSADOS PARA QUE NO FUTURO NÃO VENHAM ALEGAR
IGNORÂNCIA, O QUAL SERÁ PUBLICADO POR UMA VEZ NO DIÁRIO
DA JUSTIÇA E AFIXADO NO LUGAR DE COSTUME DESTE JUÍZO.

DADO E PASSADO NESTA CIDADE DE CARIACICA, COMARCA
DA CAPITAL DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, AO 1º (PRIMEIRO) DIAS
DO MÊS DE ABRIL DO ANO DE DOIS MIL E CINCO (2005). EU
ESCREVENTE JURAMENTADA, O DIGITEI. EU ESCRIVÃ JUDICIÁRIA, O
LAVREI E SUBSCREVO.
 

VERA MARIA SARAIVA FERRO
ESCRIVÃ JUDICIÁRIA

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
JUIZADO DE DIREITO

PRIMEIRA VARA CRIMINAL DE CARIACICA
COMARCA DA CAPITAL

LISTA DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS Nº 014/2005

JUIZ SUBSTITUTO: DR. FABIO LUIZ MASSARIOL
PROMOTORA DE JUSTIÇA: DRª. SANDRA MARIA FERREIRA DE
SOUZA
ESCRIVÃ JUDICIÁRIA: VERA MARIA SARAIVA FERRO

INTIMO:

- INQUÉRITO POLICIAL Nº 3.528/04 (012.04.005408-7): DR. JOÃO
CÉZAR SANDOVAL FILHO – OAB/ES 4.452, PARA TOMAR CIÊNCIA DO
R. SENTENÇA PROLATADA ÀS FLS. 28, DOS AUTOS EM EPÍGRAFE,
ATRAVÉS DA QUAL FORA DECLARADA EXTINTA A PUNIBILIDADE DE
IVANILTON ALVES DA CUNHA, INDICIADO COMO INCURSO NAS
SANÇÕES DO ART. 306 DO CTB, VEZ QUE O REFERIDO PAGOU
INTEGRALMENTE A MULTA FIXADA.

- PROC. Nº 2.293/04 (01204005380-8): DR. CLAYDE LUIZ
MARTINELLI, OAB-ES 4533, PARA APRESENTAR O ROL DE
TESTEMUNHAS, DENTRO DO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, NOS AUTOS
DA AÇÃO PENAL QUE A JUSTIÇA PÚBLICA DESTA COMARCA MOVE
CONTRA OS ACUSADOS FABIANO CORREIA DE ANDRADE E RONALDO
RONIS OLIVEIRA ROCHA, POR INFRAÇÃO AO ART. 10, CAPUT, DA LEI
Nº 9437/97 (DUAS VEZES) - (ACUSADO FABIANO), E ART. 10, CAPUT,
DA LEI Nº 9437/97 (DUAS VEZES), E ART. 180, CAPUT, DO CPB
(ACUSADO RONALDO RONIS).

- PROC. Nº 1.864/01 (01203007910-2): DR. ADMAR JOSÉ CORRÊA,
OAB-ES 4275, PARA APRESENTAR AS RAZÕES DA APELAÇÃO, NO
PRAZO DE LEI, NOS AUTOS DA AÇÃO PENAL QUE A JUSTIÇA PÚBLICA
DESTA COMARCA MOVE CONTRA OS ACUSADOS TARCÍSIO MARTINS
DE SOUZA, JUCILENO ADAMI, MARCOS ANTONIO BELINCAR E
OUTROS, POR INFRAÇÃO AO ART. 157, § 2º, INCS. I E IV, DO CPB. 

- PROC. Nº 2337/05 (012.05.001375-9): DR. ADMAR JOSÉ CORRÊA –
OAB/ES 4275, PARA COMPARECER NA SALA DE AUDIÊNCIA DESTA 1ª
VARA CRIMINAL DE CARIACICA-ES, NO “FÓRUM DR. AMÉRICO RIBEIRO
COELHO”, SITO NA RUA BOGOTÁ, S/Nº, JARDIM AMÉRICA,
CARIACICA-ES (ANTIGA COFAVI – NOVO ENDEREÇO), NO PRÓXIMO
DIA 11 DE ABRIL DE 2005 ÀS 13:00 H, PARA O INTERROGATÓRIO,
NOS AUTOS DA AÇÃO PENAL EM EPÍGRAFE, QUE A JUSTIÇA PÚBLICA
DESTA COMARCA MOVE CONTRA O RÉU ADILSON RODRIGUES DA
COSTA E OUTROS, POR INFRAÇÃO AO ART. 14 E 16, DA LEI 10.826/03.

- PROC. Nº 2.338/05 (01205001099-5): DR. DAVID BOURGUIGNON
BIGOSSI, OAB-ES 2304, PARA COMPARECER PERANTE ESTE JUÍZO, NO
FÓRUM "DR. AMÉRICO RIBEIRO COELHO”, SITO NA RUA BOGOTÁ,
S/N°, JARDIM AMÉRICA, CARIACICA-ES (ANTIGA “COFAVI”), NO
PRÓXIMO DIA 10 DE MAIO DE 2005 ÀS 14:00 HORAS, A FIM DE
PARTICIPAR DA AUDIÊNCIA DE SUMÁRIO DE ACUSAÇÃO, A SER
REALIZADA NOS AUTOS DA AÇÃO PENAL EM EPÍGRAFE, QUE A
JUSTIÇA PÚBLICA DESTA COMARCA MOVE CONTRA O ACUSADO JÚLIO
CÉSAR GONÇALVES DE SOUZA, VULGO “ET”, POR INFRAÇÃO AO ART.
155, CAPUT, DO CPB.

CARIACICA-ES, 01 DE ABRIL DE 2005.

VERA MARIA SARAIVA FERRO
ESCRIVÃ JUDICIÁRIA

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
TERCEIRA VARA CRIMINAL DE CARIACICA

COMARCA DA CAPITAL

JUIZ SUBSTITUTO ADJUNTO: DR. ADELINO AUGUSTO PINHEIRO
PIRES
PROMOTORA DE JUSTIÇA: DRA. ANGELA CENTURION ABRANCHES
ESCRIVÃ  JUDICIÁRIA SUBSTITUTA: JOSENITA DA COSTA ALTAFIM

INDICE NOMINAL, EM ORDEM ALFABÉTICA DO (AS) SENHORES (AS)
DOUTORES (AS) ADVOGADOS (AS) INTIMADOS (AS) NA FORMA DO
PROVIMENTO Nº 027/97 E CÓDIGO DE NORMAS DA CORREGEDORIA
GERAL DA JUSTIÇA DO ESPÍRITO SANTO.

DR. ADMAR JOSÉ CORREIA
DR. ANDERSON RAIMUNDO ZUCOLOTTO FERNANDES
DR. FÁBIO FERNANDES NADER
DR. JULIO TAVARES MARIANO
DR. LUIZ CARLOS BISSOLI
DR. SÉRGIO SANTANA MORAIS

LISTA DE INTIMAÇÃO: 011/2005

INTIME:

DR. ADMAR JOSÉ CORREIA
PROC. N.º 1747/05 - 012050000442
RÉU: RICARDO PAULINO DA SILVA
PARA COMPARECER NA SALA DE AUDIÊNCIA DA 3ª VARA CRIMINAL
DA COMARCA DE CARIACICA, NO DIA 14/04/05 ÀS 13:30 HORAS, A
FIM DE PARTICIPAR DA AUDIÊNCIA DE INTERROGATÓRIO E
INSTRUÇÃO E JULGAMENTO DESIGNADA NOS AUTOS
SUPRAMENCIONADOS.

DR. SÉRGIO SANTANA MORAIS
PROC. N.º 1754/05 - 012050007058
RÉU: ANDERSON SOARES TEIXEIRA
PARA COMPARECER NA SALA DE AUDIÊNCIA DA 3ª VARA CRIMINAL
DA COMARCA DE CARIACICA, NO DIA 13/04/05 ÀS 14:00 HORAS, A
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FIM DE PARTICIPAR DO INTERROGATÓRIO DESIGNADO NOS AUTOS
SUPRAMENCIONADOS.

DR. ANDERSON RAIMUNDO ZUCOLOTTO FERNANDES E
DR. FÁBIO FERNANDES NADER
PROC. N.º 1721/04 - 012040067311
RÉUS: KLEBER JOSÉ DA SILVA E JEFERSON DOS SANTOS SILVA
PARA SE MANIFESTAREM QUANTO AOS REQUERIMENTOS DO ART. 499
DO CPP.

DR. JULIO TAVARES MARIANO
PROC. N.º 1593/03 - 012030164060
RÉU: JOÃO VERDEIRO DE SOUZA
PARA TOMAR CONHECIMENTO QUE TRANSITOU EM JULGADO A R.
DECISÃO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESTE ESTADO, DE 17.12.04, QUE
INADMITIU RECURSO INTERPOSTO NOS AUTOS SUPRAMENCIONADOS.

DR. PAULO HENRIQUE ROCHA JUNIOR
PROC. N.º 1507/03 - 012030010545
RÉU: ANDRE ARANTES BURGOS
PARA TOMAR CIÊNCIA DA R. SENTENÇA PROLATADA EM 28.02.05,
CUJO TEOR, EM PARTE, É O SEGUINTE: " ... EM RAZÃO DO EXPOSTO,
JULGO IMPROCEDENTE A PRETENSÃO PUNITIVA ESTATAL E ABSOLVO
O RÉU ANDRÉ ARANTES BURGOS, NA FORMA DO ART. 386, V, DO CPP,
DO FATO QUE LHE FOI IMPUTADO NA PEÇA ACUSATÓRIA, POR
EXISTIR CIRCUNSTÂNCIA QUE O ISENTE DE PENA. HAVENDO O RÉU
COMETIDO UM FATO PREVISTO COMO CRIME, E SENDO PRESUMIDA A
PERICULOSIDADE DOS AGENTES INIMPUTÁVEIS, O QUE SE
DEPREENDE PELO TEOR DO ART. 97, DO CP, VALHO-ME DA
DISPOSIÇÃO ALI CONTIDA, BEM COMO DO QUE PRECEITUA O ART.
386, PARÁGRAFO ÚNICO, III, DO CP, E APLICO MEDIDA DE
SEGURANÇA AO ACUSADO, QUAL SEJA, SUA INTERNAÇÃO, PELO
PRAZO MÍNIMO DE 01 (UM) ANO, EM HOSPITAL DE CUSTÓDIA E
TRATAMENTO PSIQUIÁTRICO NO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, OU
NOUTRO ESTABELECIMENTO ADEQUADO, CONFORME O DEFINA O
JUÍZO DE EXECUÇÃO PENAL. APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO DESTA
SENTENÇA, EXPEÇA-SE A COMPETENTE GUIA DE EXECUÇÃO. ... "

DR. LUIZ CARLOS BISSOLI
PROC. N.º 1692/04 - 012030146638
RÉU: WAGNER BRUZZI QUEIROZ
PARA COMPARECER NA SALA DE AUDIÊNCIA DA 3ª VARA CRIMINAL
DA COMARCA DE CARIACICA, NO DIA 14/04/05 ÀS 17:00 HORAS, A
FIM DE PARTICIPAR DA AUDIÊNCIA DE SUMÁRIO DE ACUSAÇÃO
DESIGNADA NOS AUTOS SUPRAMENCIONADOS, DEVENDO SER
CONSIDERADA SEM EFEITO A INTIMAÇÃO ANTERIOR PARA O DIA
04.05.05, ÀS 13:30 HORAS.

CARIACICA (ES), 28 DE MARÇO DE 2005.

JOSENITA DA COSTA ALTAFIM
ESCRIVÃ JUDICIÁRIA SUBSTITUTA

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRIOT SANTO
4ª VARA CRIMINAL DE CARIACICA

COMARCA DA CAPITAL

LISTA DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS N.º 26-2005

JUIZ DE DIREITO:  ALEXANDRE PACHECO CARREIRA

ÍNDICE NOMINAL EM ORDEM ALFABÉTICA DOS SENHORES
ADVOGADOS INTIMADOS NA FORMA DO PROVIMENTO N.º 027/97 E
CÓDIGO DE NORMAS DA CORREGEDORIA DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO ESPÍRITO SANTO.

DR. CLÓVIS LISBOA DOS SANTOS JÚNIOR

INTIMA:

ADVOGADO: DOUTOR CLÓVIS LISBOA DOS SANTOS JÚNIOR -
OAB/ES N.º 6.751
PROCESSO N.º: 012.03.006309-8 
ACUSADO: SEBASTIÃO FERNANDES DE FREITAS
FINALIDADE: INTIMAR PARA AUDIÊNCIA DE CONTINUAÇÃO DO
SUMÁRIO DE DEFESA DESIGNADA PARA O DIA 19/05/2005 ÀS 13:30
HORAS.

CARIACICA/ES, 31 DE MARÇO DE 2005.

SIMONE LUGON VALLADÃO
ESCRIVÃ JUDICIÁRIA

-***************-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRIOT SANTO
4ª VARA CRIMINAL DE CARIACICA

COMARCA DA CAPITAL

LISTA DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS N.º 27-2005

JUIZ DE DIREITO:  ALEXANDRE PACHECO CARREIRA

ÍNDICE NOMINAL EM ORDEM ALFABÉTICA DOS SENHORES
ADVOGADOS INTIMADOS NA FORMA DO PROVIMENTO N.º 027/97 E
CÓDIGO DE NORMAS DA CORREGEDORIA DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO ESPÍRITO SANTO.

DR. JOÃO CARLOS DE ANDRADE CYPRESTE
DR. LÁUDIO HUGO KIEFER
DR.ª ROSA ELENA KRAUSE BERGER

INTIMA:

ADVOGADO: DOUTOR LÁUDIO HUGO KIEFER - OAB/ES N.º 3.439
CARTA PRECATÓRIA N.º: 012.05.002667-8 
ACUSADO: RONALDO MEDEIROS DA SILVA
FINALIDADE: INTIMAR PARA AUDIÊNCIA DE INTERROGATÓRIO
DESIGNADA PARA O DIA 19/05/2005, ÀS 13:30 HORAS.

ADVOGADA: DOUTORA ROSA ELENA KRAUSE BERGER - OAB/ES N.º
7.999
CARTA PRECATÓRIA N.º: 012.04.007255-0 
ACUSADO: SIDNEY GUMS
FINALIDADE: INTIMAR PARA AUDIÊNCIA DE SUMÁRIO DE ACUSAÇÃO
DESIGNADA PARA O DIA 19/05/2005, ÀS 13:30 HORAS.

ADVOGADO: DOUTOR JOÃO CARLOS DE ANDRADE CYPRESTE -
OAB/ES N.º 3.682
PROCESSO N.º: 012.02.004299-5 
ACUSADO: DARCI DE OLIVEIRA
FINALIDADE: INTIMAR PARA AUDIÊNCIA DE CONTINUAÇÃO DO
SUMÁRIO DE ACUSAÇÃO DESIGNADA PARA O DIA 19/05/2005 ÀS
14:30 HORAS.

CARIACICA/ES, 1º DE ABRIL DE 2005.

SIMONE LUGON VALLADÃO
ESCRIVÃ JUDICIÁRIA
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
2ª VARA DE FAMÍLIA DO JUÍZO DE CARIACICA

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA

O EXMO. DR. ALAIMAR RIBEIRO DE SOUZA FIUZA,
MM. JUIZ DE DIREITO DA 2ª  VARA DE FAMÍLIA DO
JUÍZO DE CARIACICA/ES.

FAZ SABER A TODOS QUANTOS VIREM O PRESENTE EDITAL,
OU DELE CONHECIMENTO TIVEREM, ESPECIALMENTE A SRA. ELIANA
DAL-CIN, BRASILEIRA, SOLTEIRA, DO LAR, FILHA DE LAURO DAL-CIN E
ILDA SOARES COUTINHO DAL-CIN, ENCONTRANDO-SE EM LUGAR
INCERTO E NÃO SABIDO, QUE NESTA 2ª VARA DE FAMÍLIA ESTÁ EM
CURSO UMA AÇÃO DE GUARDA DE MENOR - PROC. Nº 10.220/04
(012.04.001022-0), PROPOSTA POR INACIO PINTO RIBEIRO FILHO.
FOI EXPEDIDO O PRESENTE EDITAL DE CITAÇÃO, À SRA. ELIANA
DAL-CIN, ACIMA QUALIFICADA, PARA QUERENDO RESPONDER NO
PRAZO DE LEI, AOS TERMOS DA PRESENTE AÇÃO, BEM COMO
ACOMPANHÁ-LA ATÉ FINAL DO JULGAMENTO, FICANDO CIENTE
AINDA, DE QUE A AUSÊNCIA DE CONTESTAÇÃO IMPORTA REVELIA
(ART. 285 DO CPC), PRESUMINDO-SE VERDADEIROS OS FATOS
ARTICULADOS NA INICIAL.

E, PARA QUE CHEGUE AO CONHECIMENTO DE TODOS E
PRINCIPALMENTE DO INTERESSADO, É O PRESENTE EDITAL AFIXADO
NO ÁTRIO DO FÓRUM E PUBLICADO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA DESTE
ESTADO, NA FORMA DA LEI (ART. 232, III DO CPC).

DADO E PASSADO, NESTA CIDADE DE CARIACICA,
COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, AO 1º DIA
DE ABRIL DE 2005. EU, LEONARDO JOSÉ S. BARROS, O DIGITEI. EU,
HIRANILDA MATOS, O ASSINO POR FORÇA DO PROVIMENTO 006/98
DA CGJES.

HIRANILDA MATOS
ESCRIVÃ JUDICIÁRIA

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
TERCEIRA VARA DE FAMÍLIA

COMARCA DE CARIACICA

EXPEDIENTE DO DIA 29/03/2005 - LISTA Nº 08/2005

JUÍZA DE DIREITO:  DRª. EDNALVA DA PENHA BINDA

LISTA DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

DR. ADILSON BANDEIRA DIAS
AÇÃO DE DIVÓRCIO DIRETO
PROCESSO Nº 012030154681
L.G.O. X E.J.
FINALIDADE: INTIMÁ-LO DO R. DESPACHO DE FLS. 27, PARA TOMAR
CIÊNCIA DO DOCUMENTO DE FLS. 26, BEM COMO REQUERER O QUE
LHE CONVIER.

DR. ANNA KARLA C. DOS SANTOS REIS
AÇÃO DE EXONERAÇÃO DE ALIMENTOS
PROCESSO Nº 012040015641
L.C.B X C.M.B.
FINALIDADE: INTIMÁ-LA DO R. DESPACHO DE FLS. 47-V, PARA QUE
DESENTRANHE-SE A PETIÇÃO DE FLS. 45 E 46 DOS AUTOS, A FIM DE
QUE SEJA DISTRIBUÍDA POR TRATAR-SE DE AÇÃO AUTÔNOMA.

DR. ANA LUIZA GUIMARÃES OLIVEIRA 
AÇÃO DE SEPARAÇÃO LITIGIOSA
PROCESSO Nº 012040077955
D.S.S.F. X M.F.
FINALIDADE: INTIMÁ-LA DO R. DESPACHO DE FLS. 20-V, PARA DIZER
SE CONCORDA COM O PEDIDO DE DESISTÊNCIA FORMULADO PELA
AUTORA ÀS FLS. 20 DOS AUTOS.

DR. ANTONIO CARLOS BORLOTT
AÇÃO DECLARATÓRIA
PROCESSO Nº 012050005979
S.M.L. X C.R.M.
FINALIDADE: INTIMÁ-LO DO R. DESPACHO DE FLS. 20, PARA SE
MANIFESTAR SOBRE A CERTIDÃO DE FLS. 19-V DOS AUTOS.

DR. ANTONIO CARLOS BORLOTT
AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE
PROCESSO Nº 012030086701
C.E.C. X A.C.A.
FINALIDADE: INTIMÁ-LO DO R. DESPACHO DE FLS. 53-V, PARA
APRESENTAR MEMORIAIS EM SUBSTITUIÇÃO ÀS ALEGAÇÕES ORAIS,
NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS.
DR. ITAMAR SOUZA CADETE
AÇÃO DE ALIMENTOS
PROCESSO Nº 012910035224
C.N.G. X R.C.G.
FINALIDADE: INTIMÁ-LO DO R. DESPACHO DE FLS. 85-V, PARA
INFORMAR SE HOUVE O RECEBIMENTO DOS ALIMENTOS ORA
EXECUTADOS.

DR. NELSON MOREIRA JUNIOR
AÇÃO DE SEPARAÇÃO LITIGIOSA
PROCESSO Nº 012030114412
S.L.A.G. X M.G.J.
FINALIDADE: INTIMÁ-LO PARA TOMAR CIÊNCIA DA R. SENTENÇA DE
FLS. 53 DOS AUTOS.

DR. NELSON MOREIRA JUNIOR
AÇÃO DE ALIMENTOS
PROCESSO Nº 012030114362
S.A.G. X M.G.J.
FINALIDADE: INTIMÁ-LO PARA TOMAR CIÊNCIA DA R. SENTENÇA DE
FLS. 80 DOS AUTOS.

DR. RENATO LOPES COSTA
AÇÃO DE EXONERAÇÃO DE PENSÃO
PROCESSO Nº 012030139708
M.L.A. X M.C.P.L.
FINALIDADE: INTIMÁ-LO DO R. DESPACHO DE FLS. 103, PARA
COMPARECER PERANTE ESTE JUÍZO DE DIREITO NO DIA 03/05/2005,
ÀS 15:30 HORAS, A FIM DE PARTICIPAR DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR
-ART. 331 DO CPC, OBJETIVANDO A CONCILIAÇÃO E, NÃO SENDO
ESTA POSSÍVEL, O PROCESSO SERÁ SANEADO.

MARLENE DUARTE DE O. FERREIRA BRANDÃO
ESCRIVÃ SUBSTITUTA

ACOR. COM O PROV. 001 DE 02/02/98 DA ECGJ/ES

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
VARA DE ÓRFÃOS E SUCESSÕES DE CARIACICA COM INTERESSE DE

MAIORES
COMARCA DA CAPITAL

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
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O DOUTOR IDELSON SANTOS RODRIGUES, MM.
JUIZ DE DIREITO DA VARA DE ÓRFÃOS E
SUCESSÕES COM INTERESSE DE MAIORES DE
CARIACICA, COMARCA DA CAPITAL, POR
NOMEAÇÃO NA FORMA DA LEI, ETC.

FAZ SABER AOS QUE O PRESENTE EDITAL VIREM OU DELE
CONHECIMENTO OU NOTÍCIA TIVEREM, QUE POR ESTE JUÍZO E
CARTÓRIO TRAMITOU OS AUTOS DE INTERDIÇÃO AUTUADO SOB O
Nº 01204006916-8 (2198/04), TENDO SIDO ACOLHIDO O PEDIDO DE
FLS. 02/04 E DE CONSEQUÊNCIA DECRETADA A INTERDIÇÃO DE
ADEMILSON COUTINHO, BRASILEIRO, SOLTEIRO, RESIDENTE E
DOMICILIADO NESTE MUNICÍPIO DE CARIACICA/ES, POR SER
PORTADOR DE ESQUIZOFRENIA PARANÓIDE - CID 10/F 20.0,
DECLARANDO-O ABSOLUTAMENTE INCAPAZ DE EXERCER
PESSOALMENTE OS ATOS DA VIDA CIVIL, NOMEANDO-LHE
CURADORA GENESILDA DIAS COUTINHO, BRASILEIRA, SOLTEIRA,
RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE MUNICÍPIO, SOB COMPROMISSO A
SER PRESTADO NO PRAZO DE CINCO DIAS, POR TERMO EM LIVRO
PRÓPRIO (CPC, ART. 1.188), A QUEM CABERÁ REPRESENTÁ-LO EM
TODOS OS ATOS DA VIDA CIVIL, ENQUANTO NÃO CESSAR A CAUSA
DETERMINANTE DA INTERDIÇÃO AQUI DECRETADA, NÃO PODENDO
A CURADORA POR QUALQUER MODO ALIENAR OU ONERAR BENS
MÓVEIS, IMÓVEIS OU DE QUAISQUER NATUREZA PERTENCENTES AO
INTERDITO, SEM AUTORIZAÇÃO JUDICIAL. OS VALORES RECEBIDOS
DE ENTIDADES PREVIDENCIÁRIAS DEVERÃO SER APLICADOS
EXCLUSIVAMENTE NA SAÚDE, ALIMENTAÇÃO E BEM ESTAR DO
INTERDITO. APLIQUE-SE, NO CASO, O DISPOSTO NO ART. 919 DO CPC
E AS RESPECTIVAS SANÇÕES. 

FICAM POIS OS INTERESSADOS CIENTES DA INTERDIÇÃO
ACIMA REFERIDA, EM OBEDIÊNCIA AO DISPOSTO NO ARTIGO 1.184
DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, PUBLICANDO-SE POR TRÊS VEZES
NO DIÁRIO DA JUSTIÇA COM INTERVALO DE DEZ DIAS ENTRE AS
PUBLICAÇÕES. SEM CUSTAS, EIS QUE AMPARADOS PELA ASSISTÊNCIA
JUDICIÁRIA. 

DADO E PASSADO, NESTA CIDADE, AOS 18 (DEZOITO) DIAS
DO MÊS DE MARÇO DE 2005 (DOIS MIL E CINCO). EU, , DILCÉA DAS
GRAÇAS STANGE, SUBSTITUTA LEGAL DA ESCRIVÃ, O FIZ DIGITAR,
CONFERI E SUBSCREVI E ASSINO O PRESENTE, CONFORME
PROVIMENTO 02/98 DA EGRÉGIA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA.
 

DILCÉA DAS GRAÇAS STANGE
SUBSTITUTA LEGAL DA ESCRIVÃ

JUÍZO DA SERRA (ENT. ESPECIAL)

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
ESCRIVANIA DA QUARTA VARA CÍVEL DA SERRA
COMARCA DA CAPITAL DE ENTRÂNCIA ESPECIAL

EDITAL DE CITAÇÃO A MANOEL BUSSOLAR, PELO PRAZO DE TRINTA
(30) DIAS.

AÇÃO DE USUCAPIÃO - PROC. Nº 048030081615 
 

O EXMO. SR. DR. CLÁUDIO ERNESTO SOUZA
ALVES, MM. JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL
DA SERRA, COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DO
ES, POR NOMEAÇÃO NA FORMA DA LEI, ETC...

 
FAZ SABER A QUANTOS O PRESENTE EDITAL VIREM OU

DELE CONHECIMENTO TIVEREM, QUE PERANTE ESTE JUÍZO E
ESCRIVANIA DA QUARTA VARA CÍVEL DA SERRA- ES, PROCESSAM OS
AUTOS DA AÇÃO DE USUCAPIÃO PROPOSTA POR ILDOGENES

MARIANE E S/M MARIA DO CARMO BRITO MARIANE, COM
FUNDAMENTO NO ARTIGO 941 E SEGUINTES DO CPC, TENDO COMO
OBJETO: LOTES Nº 10 E 11, DA QUADRA 05, MEDINDO 26M POR 36M,
COM ÁREA TOTAL DE 916 M2, SITUADO NA RUA CLAUDIO COUTINHO
DO LOTEAMENTO JARDIM LIMOEIRO - SERA/ES.

FICAM, POIS, O SRS. MANUEL BUSSOLAR, ATUALMENTE EM
LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO, PARA QUE SE MANIFESTEM OU SE
OPONHAM AOS TERMOS DA REFERIDA AÇÃO DE USUCAPIÃO
PROPOSTA POR ILDOGENES MARIANE E S/M MARIA DO CARMO
BRITO MARIANE, PARA QUERENDO CONTESTÁ-LA, NO PRAZO DE
QUINZE (15) DIAS, A PARTIR DO PRAZO FIXADO NESTE EDITAL, SOB
PENA DE SEREM TIDOS COMO VERDADEIROS OS FATOS ARTICULADOS
PELO AUTOR NA INICIAL, CUJA CÓPIA SE ENCONTRA EM CARTÓRIO.

E, PARA QUE NINGUÉM ALEGUE IGNORÂNCIA, É PASSADO O
PRESENTE EDITAL QUE VAI AFIXADO NO LUGAR DE COSTUME DESTE
FÓRUM E PUBLICADO, NA FORMA DA LEI. 

DADO E PASSADO NESTA CIDADE DA SERRA, COMARCA DA
CAPITAL, AOS 23 DIAS DO MÊS DE MARÇO DO ANO DOIS MIL E
CINCO. EU, ESCREVENTE JURAMENTADA O DIGITEI E EU ESCRIVÃ
JUDICIÁRIA O CONFERI E SUBSCREVI. 
 

CLÁUDIO ERNESTO SOUZA ALVES
JUIZ DE DIREITO

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
JUIZADO DE DIREITO DA 1ª VARA DE FAMÍLIA DA SERRA

COMARCA DA CAPITAL

EDITAL DE INTIMAÇÃO
PELO PRAZO DE TRINTA DIAS

AÇÃO DE EXONERAÇÃO DE ALIMENTOS
PROCESSO Nº 17.562 - 04803014356-3

A DRªCHRISTINA ALMEIDA COSTA, MM. JUÍZA DE
DIREITO DA 1ª VARA DE FAMÍLIA DA SERRA,
COMARCA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, POR
NOMEAÇÃO NA FORMA DA LEI, ETC. 

FAZ SABER A(O) SR(A). DANIEL BANKERDT, BRASILEIRO,
CASADO, SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL INATIVO, ATUALMENTE EM
LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO QUE POR ESTE JUÍZO E ESCRIVANIA
FOI REQUERIDA A AÇÃO DE EXONERAÇÃO DE ALIMENTOS,
REQUERIDA POR JEFFERSON BARCELOS BANKERDT E OUTROS. 

FICA POIS A(O) REQUERIDO(A) SENHOR(A) DANIEL
BANKERDT, INTIMADO(A) PARA NO PRAZO DE 48 HORAS ATENDER
AO DESPACHO DE FLS. 70-V DA PRESENTE AÇÃO DE EXONERAÇÃO DE
ALIMENTOS, SOB PENA DE EXTINÇÃO. TUDO EM CONFORMIDADE
COM O R. DESPACHO PROFERIDO NOS AUTOS SUPRACITADOS.

DADO E PASSADO NESTA CIDADE DA SERRA, COMARCA DA
CAPITAL DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, AOS 23 (VINTE E TRÊS)
DIAS DO MÊS DE MARÇO DO ANO DE DOIS MIL E CINCO (2005). EU,
ESCRIVÃO JUDICIÁRIO O DIGITEI.

RODRIGO ALBERTO BROTAS CORRÊA
ESCRIVÃO JUDICIÁRIO

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
JUIZADO DE DIREITO DA 1ª VARA DE FAMÍLIA DA SERRA

COMARCA DA CAPITAL

EDITAL DE CITAÇÃO
PELO PRAZO DE TRINTA DIAS
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AÇÃO DE ALIMENTOS
PROCESSO Nº 12.922 - 04800004922-0

A DRªCHRISTINA ALMEIDA COSTA, MM. JUÍZA DE
DIREITO DA 1ª VARA DE FAMÍLIA DA SERRA,
COMARCA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, POR
NOMEAÇÃO NA FORMA DA LEI, ETC. 

FAZ SABER A(O) SR(A). ALEXANDRO DA SILVA, BRASILEIRO,
SOLTEIRO, ENGENHEIRO MECÂNICO, ATUALMENTE EM LUGAR
INCERTO E NÃO SABIDO QUE POR ESTE JUÍZO E ESCRIVANIA FOI
REQUERIDA A AÇÃO DE ALIMENTOS, REQUERIDA POR AXCEL
GALDINO DA SILVA E OUTROS. 

FICA POIS A(O) REQUERIDO(A) SENHOR(A) ALEXANDRO DA
SILVA, CITADO(A) PARA COMPARECER À AUDIÊNCIA DE
CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO, DESIGNADA PARA PARA
O DIA 06/06/2005, ÀS 14H, NA SALA DE AUDIÊNCIAS DESTE JUÍZO,
PODENDO NELA CONTESTAR E PRODUZIR PROVAS, DESDE QUE O
FAÇA POR MEIO DE ADVOGADO, SOB PENA DE REVELIA E SEUS
EFEITOS, QUAIS SEJAM: SEREM PRESUMIDOS VERDADEIROS OS FATOS
AFIRMADOS PELA AUTORA NA PETIÇÃO INICIAL, CONDENAÇÃO NAS
CUSTAS PROCESSUAIS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. FICA, AINDA,
CIENTE DE QUE FOI FIXADO 01 (UM) SALÁRIO MÍNIMO, A TÍTULO DE
ALIMENTOS PROVISÓRIOS EM FAVOR DAS REQUERIDAS. PRESENTE
AÇÃO DE ALIMENTOS. TUDO EM CONFORMIDADE COM O R.
DESPACHO PROFERIDO NOS AUTOS SUPRACITADOS.

DADO E PASSADO NESTA CIDADE DA SERRA, COMARCA DA
CAPITAL DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, AOS 23 (VINTE E TRÊS)
DIAS DO MÊS DE MARÇO DO ANO DE DOIS MIL E CINCO (2005). EU,
ESCRIVÃO JUDICIÁRIO O DIGITEI.

RODRIGO ALBERTO BROTAS CORRÊA
ESCRIVÃO JUDICIÁRIO

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
JUIZADO DE DIREITO DA 1ª VARA DE FAMÍLIA DA SERRA

COMARCA DA CAPITAL

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO
PELO PRAZO DE TRINTA DIAS

AÇÃO DE ALIMENTOS
PROCESSO Nº 17.837 - 04804002090-0

A DRªCHRISTINA ALMEIDA COSTA, MM. JUÍZA DE
DIREITO DA 1ª VARA DE FAMÍLIA DA SERRA,
COMARCA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, POR
NOMEAÇÃO NA FORMA DA LEI, ETC. 

FAZ SABER A(O) SR(A). ROMILDO MARTINS DE OLIVEIRA,
BRASILEIRO, SOLTEIRO, MOTORISTA, ATUALMENTE EM LUGAR
INCERTO E NÃO SABIDO QUE POR ESTE JUÍZO E ESCRIVANIA FOI
REQUERIDA A AÇÃO DE ALIMENTOS, REQUERIDA POR SIDNEIDE
ALVES LEAL E OUTRO. 

FICA POIS A(O) REQUERIDO(A) SENHOR(A) ROMILDO
MARTINS DE OLIVEIRA, CITADO(A) E INTIMADO(A) PARA
COMPARECER À AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E
JULGAMENTO, DESIGNADA PARA PARA O DIA 19/09/2005, ÀS 13H30,
NA SALA DE AUDIÊNCIAS DESTE JUÍZO, PODENDO NELA CONTESTAR
E PRODUZIR PROVAS, DESDE QUE O FAÇA POR MEIO DE ADVOGADO,
SOB PENA DE REVELIA E SEUS EFEITOS, QUAIS SEJAM: SEREM
PRESUMIDOS VERDADEIROS OS FATOS AFIRMADOS PELA AUTORA NA
PETIÇÃO INICIAL, CONDENAÇÃO NAS CUSTAS PROCESSUAIS E
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. FICA, AINDA, CIENTE DE QUE FOI
FIXADO OS ALIMENTOS PROVISÓRIOS NO PERCENTUAL DE 20%

(VINTE POR CENTO) DE SEUS RENDIMENTOS, A TÍTULO DE
ALIMENTOS PROVISÓRIOS EM FAVOR DAS REQUERIDAS. PRESENTE
AÇÃO DE ALIMENTOS. TUDO EM CONFORMIDADE COM O R.
DESPACHO PROFERIDO NOS AUTOS SUPRACITADOS.

DADO E PASSADO NESTA CIDADE DA SERRA, COMARCA DA
CAPITAL DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, AOS 23 (VINTE E TRÊS)
DIAS DO MÊS DE MARÇO DO ANO DE DOIS MIL E CINCO (2005). EU,
ESCRIVÃO JUDICIÁRIO O DIGITEI.

RODRIGO ALBERTO BROTAS CORRÊA
ESCRIVÃO JUDICIÁRIO

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
JUIZADO DE DIREITO DA 1ª VARA DE FAMÍLIA DA SERRA

COMARCA DA CAPITAL

EDITAL DE CITAÇÃO
PELO PRAZO DE TRINTA DIAS

AÇÃO DE EXONERAÇÃO DE ALIEMENTOS
PROCESSO Nº 17.175- 04803009740-5

A DRªCHRISTINA ALMEIDA COSTA, MM. JUÍZA DE
DIREITO DA 1ª VARA DE FAMÍLIA DA SERRA,
COMARCA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, POR
NOMEAÇÃO NA FORMA DA LEI, ETC. 

FAZ SABER A(O) SR(A). ELISA SARAIVA SOUZA, BRASILEIRA,
SOLTEIRA, ATUALMENTE EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO QUE
POR ESTE JUÍZO E ESCRIVANIA FOI REQUERIDA A AÇÃO DE
EXONERAÇÃO DE ALIMENTOS, REQUERIDA POR ANTONIO FREITAS
DE SOUZA. 

FICA POIS A(O) REQUERIDO(A) SENHOR(A) ELISA SARAIVA
SOUZA, CITADO(A) PARA NO PRAZO DE 15 DIAS RESPONDER A
TODOS OS TERMOS DA AÇÃO DE EXONERAÇÃO DE ALIMENTOS SOB
PENA DE SEREM PRESUMIDOS VERDADEIROS OS FATOS AFIRMADOS
PELO AUTOR NA INICIAL. FICAM CIENTES DE QUE A NÃO
MANIFESTAÇÃO SOFRERÃO O ÔNUS DA REVELIA E RESPONDERÃO
PELAS CUSTAS PROCESSUAIS.

DADO E PASSADO NESTA CIDADE DA SERRA, COMARCA DA
CAPITAL DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, AOS 31 (TRINTA E UM)
DIAS DO MÊS DE MARÇO DO ANO DE DOIS MIL E CINCO (2005). EU,
ESCRIVÃO JUDICIÁRIO O DIGITEI.

RODRIGO ALBERTO BROTAS CORRÊA
ESCRIVÃO JUDICIÁRIO

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
JUIZADO DE DIREITO DA 1ª VARA DE FAMÍLIA DA SERRA

COMARCA DA CAPITAL

EDITAL DE CITAÇÃO
PELO PRAZO DE TRINTA DIAS

AÇÃO DE ALIEMENTOS
PROCESSO Nº 16657 - 048030054760

A DRªCHRISTINA ALMEIDA COSTA, MM. JUÍZA DE
DIREITO DA 1ª VARA DE FAMÍLIA DA SERRA,
COMARCA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, POR
NOMEAÇÃO NA FORMA DA LEI, ETC. 

FAZ SABER A(O) SR(A). JONIÉDSON EVANGELISTA
FERREIRA, BRASILEIRO, SOLTEIRO, ATUALMENTE EM LUGAR INCERTO
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E NÃO SABIDO QUE POR ESTE JUÍZO E ESCRIVANIA FOI REQUERIDA A
AÇÃO DE ALIMENTOS, REQUERIDA POR RSF REPRESENTADO POR
CLEUZENY HILARIO DOS SANTOS. 

FICA POIS A(O) REQUERIDO(A) SENHOR(A) JONIÉDSON
EVANGELISTA FERREIRA, CITADO(A) PARA TOMAR CIÊNCIA DA AÇÃO
DE ALIMENTOS QUE CORRE NESTE JUÍZO, E QUE POSSA CONTESTAR E
PRODUZIR PROVAS POR MEIO DE ADVOGADO FICANDO À
DISPOSIÇÃO, NESTE CARTÓRIO, A PETIÇÃO INICIAL. FICA CIENTES DE
QUE A NÃO MANIFESTAÇÃO SOFRERÃO O ÔNUS DA REVELIA E
RESPONDERÃO PELAS CUSTAS PROCESSUAIS. FICA CIENTE, AINDA, DE
QUE FORAM ARBITRADOS ALIMENTOS PROVISÓRIOS NO VALOR
CORRESPONDENTE A 80% (OITENTA POR CENTO) DO SALÁRIO
MÍNIMO.

DADO E PASSADO NESTA CIDADE DA SERRA, COMARCA DA
CAPITAL DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, AOS 31 (TRINTA E UM)
DIAS DO MÊS DE MARÇO DO ANO DE DOIS MIL E CINCO (2005). EU,
ESCRIVÃO JUDICIÁRIO O DIGITEI.

RODRIGO ALBERTO BROTAS CORRÊA
ESCRIVÃO JUDICIÁRIO

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
JUIZADO DE DIREITO DA 1ª VARA DE FAMÍLIA DA SERRA

COMARCA DA CAPITAL

EDITAL DE INTIMAÇÃO
PELO PRAZO DE VINTE DIAS

AÇÃO DE CONVERSÃO DE SEPARAÇÃO EM DIVÓRCIO
PROCESSO Nº 15.652 -048020070487 

A DRªCHRISTINA ALMEIDA COSTA, MM. JUÍZA DE
DIREITO DA 1ª VARA DE FAMÍLIA DA SERRA,
COMARCA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, POR
NOMEAÇÃO NA FORMA DA LEI, ETC. 

FAZ SABER A(O) SR(A). ANGELA NASCIMENTO DE JESUS,
BRASILEIRA, SEPARADA JUDICIALMENTE, ATUALMENTE EM LUGAR
INCERTO E NÃO SABIDO QUE POR ESTE JUÍZO E ESCRIVANIA FOI
REQUERIDA A AÇÃO DE CONVERSÃO DE SEPARAÇÃO EM DIVÓRCIO.

FICA POIS A(O) REQUERENTE SENHOR(A) ANGELA
NASCIMENTO DE JESUS, INTIMADO(A) PARA DAR PROSSEGUIMENTO
AO FEITO NA AÇÃO DE SEPARAÇÃO JUDICIAL, NO PRAZO DE 10 DIAS,
QUE CORRE NESTE JUÍZO, SOB PENA DE EXTINÇÃO.

DADO E PASSADO NESTA CIDADE DA SERRA, COMARCA DA
CAPITAL DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, AOS 31 (TRINTA E UM)
DIAS DO MÊS DE MARÇO DO ANO DE DOIS MIL E CINCO (2005). EU,
ESCRIVÃO JUDICIÁRIO O DIGITEI.

RODRIGO ALBERTO BROTAS CORRÊA
ESCRIVÃO JUDICIÁRIO

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
JUIZADO DE DIREITO DA 1ª VARA DE FAMÍLIA DA SERRA

COMARCA DA CAPITAL

EDITAL DE INTIMAÇÃO
PELO PRAZO DE TRINTA DIAS

AÇÃO DECLARATÓRIA 
PROCESSO Nº 13.981 - 048010044955 

A DRªCHRISTINA ALMEIDA COSTA, MM. JUÍZA DE
DIREITO DA 1ª VARA DE FAMÍLIA DA SERRA,
COMARCA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, POR
NOMEAÇÃO NA FORMA DA LEI, ETC. 

FAZ SABER A(O) SR(A). SIRLENE MARIA DA ROCHA DE
SOUZA, BRASILEIRA, CASADA, DO LAR, ATUALMENTE EM LUGAR
INCERTO E NÃO SABIDO QUE POR ESTE JUÍZO E ESCRIVANIA FOI
REQUERIDA A AÇÃO DECLARATÓRIA.

FICA POIS A(O) REQUERENTE SENHOR(A) SIRLENE MARIA DA
ROCHA DE SOUZA, INTIMADO(A) PARA DAR PROSSEGUIMENTO AO
FEITO NA AÇÃO DECLARATÓRIA, NO PRAZO DE 48 HORAS, QUE
CORRE NESTE JUÍZO, SOB PENA DE EXTINÇÃO.

DADO E PASSADO NESTA CIDADE DA SERRA, COMARCA DA
CAPITAL DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, AOS 31 (TRINTA E UM)
DIAS DO MÊS DE MARÇO DO ANO DE DOIS MIL E CINCO (2005). EU,
ESCRIVÃO JUDICIÁRIO O DIGITEI.

RODRIGO ALBERTO BROTAS CORRÊA
ESCRIVÃO JUDICIÁRIO

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
JUIZADO DE DIREITO DA 1ª VARA DE FAMÍLIA DA SERRA

COMARCA DA CAPITAL

EDITAL DE INTIMAÇÃO
PELO PRAZO DE TRINTA DIAS

AÇÃO DE DIVÓRCIO LITIGIOSO 
PROCESSO Nº 18551 - 048050024628 

A DRªCHRISTINA ALMEIDA COSTA, MM. JUÍZA DE
DIREITO DA 1ª VARA DE FAMÍLIA DA SERRA,
COMARCA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, POR
NOMEAÇÃO NA FORMA DA LEI, ETC. 

FAZ SABER A(O) SR(A). SERGIO ANTONIO COSTA BIASI,
BRASILEIRO, CASADO, ATUALMENTE EM LUGAR INCERTO E NÃO
SABIDO QUE POR ESTE JUÍZO E ESCRIVANIA FOI REQUERIDA A AÇÃO
DE DIVÓRCIO LITIGIOSO REQUERIDA POR LOURDES MARGARIDA DE
OLIVEIRA E SILVA.

FICA POIS A(O) REQUERIDO(A) SENHOR(A) SERGIO
ANTONIO COSTA BIASI, CITADO(A) PARA NO PRAZO DE 15 DIAS
RESPONDER A TODOS OS TERMOS DA AÇÃO DE DIVÓRCIO DIRETO
SOB PENA DE SEREM PRESUMIDOS VERDADEIROS OS FATOS
AFIRMADOS PELO AUTOR NA INICIAL. FICAM CIENTES DE QUE A NÃO
MANIFESTAÇÃO SOFRERÃO O ÔNUS DA REVELIA E RESPONDERÃO
PELAS CUSTAS PROCESSUAIS.

DADO E PASSADO NESTA CIDADE DA SERRA, COMARCA DA
CAPITAL DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, AOS 31 (TRINTA E UM)
DIAS DO MÊS DE MARÇO DO ANO DE DOIS MIL E CINCO (2005). EU,
ESCRIVÃO JUDICIÁRIO O DIGITEI.

RODRIGO ALBERTO BROTAS CORRÊA
ESCRIVÃO JUDICIÁRIO

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
JUIZADO DE DIREITO

VARA DAS FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL DA SERRA/ES

LISTA N.º 05/2005

JUIZ DE DIREITO: DR. PAULO CESAR DE CARVALHO 
PROMOTOR DE JUSTIÇA: DR. LUIZ ALBERTO DO NASCIMENTO
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ESCRIVÃ JUDICIÁRIA SUBSTITUTA: LUCIENE FARDIN 
ESCREVENTE JURAMENTADA: Mª DE FATIMA W DOS SANTOS

RELAÇÃO DOS DOUTOS ADVOGADOS NA FORMA DO PROVIMENTO
Nº 027/97 DA DOUTA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA:

DR. ADEMIR ANTUNES
DRª. ANGELA MARIA PERINI
DR. ANTÔNIO CESAR CAMPOS TACKLA 
DR. BRUNO RIBEIRO DE SOUZA BENEZATH
DR. CARLOS AUGUSTO DA MOTTA LEAL
DR. CHARLIS A. PAGANI
DR.ª. GABRIELA NEGRI CARLESSO
DR. HILTON MIRANDA ROCHA SOBRINHO 
DR. JOÃO FRANCISCO PETRONETTO
DR. JOSÉ CARLOS DEVENS DE OLIVEIRA
DR. JOSIAS MARQUES DE AZEVEDO
DRª. MARIA RITA DIAS FRAGA
DR. MOACIR RODRIGUES
DR. RODOLPHO RANDOW DE FREITAS 
DR.SEVERINO ALVES DA SILVA FILHO
DRª. TEREZA CRISTINA LEAL PRATTI 
DR. WILIAM MIRANDA BARCELOS 

01) PROC. 048 040 065 673 - INTERDITO PROIBITÓRIO
ADVOGADO (A) (S): DR. (A) (S) HILTON MIRANDA ROCHA
SOBRINHO E SEVERINO ALVES DA SILVA FILHO.
IMPETRANTE: ROSANILZA DOS SANTOS PEREIRA.
IMPETRADO: MUNICÍPIO DA SERRA. 
FICA(M) INTIMADO (A) (S) DA DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE
INSTRUÇÃO E JULGAMENTO DESIGNADA PARA O DIA 19/04/2005, ÀS
14:00 HORAS.

02) PROC. 048 040 177 890 - MANDADO DE SEGURANÇA
ADVOGADO (A) (S): DR. (A) (S) GABRIELA NEGRI CARLESSO E
CHARLIS A. PAGANI.
IMPETRANTE: UCHÔA FONTES GRANITOS LTDA.
IMPETRADO: SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS DA SERRA/ES.
FICA(M) INTIMADO (A) (S) DA R. SENTENÇA DE FLS. 335-336-, QUE
JULGOU PROCEDENTE O PEDIDO INAUGURAL E, POR CONSEQUÊNCIA,
CONCEDEU A SEGURANÇA. CUSTAS NA FORMA DA LEI. SEM
HONORÁRIOS(SÚMULA 512 STF, CONFIRMADA PELA SÚMULA 105 DO
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA). DECISÃO SUJEITA AO DUPLO GRAU
DE JURISDIÇÃO NECESSÁRIO.

03) PROC. Nº 048 970 205 935 - MANDADO DE SEGURANÇA
ADVOGADO (A) (S): DR. (A) (S) JOSÉ CARLOS DEVENS DE OLIVEIRA E
MOACIR RODRIGUES.
IMPETRANTE: ADI PIMENTEL RODRIGUES
IMPETRADO:SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO PRESIDENTE DA
COMISSÃO DO CONCURSO DE REMOÇÃO DA SERRA.
FICA(M) INTIMADO(S) DA DA R. SENTENÇA DE FLS. 127-131, QUE
JULGOU IMPROCEDENTE O PEDIDO INAUGURAL E, POR
CONSEQUÊNCIA, DENEGOU A SEGURANÇA. TORNO SEM EFEITO A
LMINAR DEFERIDA. CUSTAS EX LEGE. SEM CONDENAÇÃO EM
HONORÁRIOS(SÚMULA 512 DO STF E 105 DO STJ).

04) PROC. Nº 048 040 023 946 - ORDINÁRIA
ADVOGADO (A) (S): DR. ADEMIR ANTUNES
REQUERENTE: MANANCIAL LOCAÇÃO DE MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS LTDA.
REQUERIDO: MUNICIPIO DA SERRA
FICA INTIMADO PARA, NO PRAZO DE QUINZE DIAS, APRESENTAR AS
CONTRA-RAZÕES À APELAÇÃO DE FLS. 171-178.

05) AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 48049001117 - APENSO AO
PROCESSO Nº 048040023946

ADVOGADO: DR. ADEMIR ANTUNES
AGRAVANTE: MUNICIPIO DA SERRA
AGRAVADO: MANANCIAL LOCAÇÃO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS
LTDA.
FICA INTIMADO PARA EFETUAR O PAGAMENTO DAS CUSTAS
REMANESCENTES NO VALOR DE R$71,47 (SETENTA E UM REAIS E
QUARENTA CENTAVOS), A SER DEPOSITADO NA CONTA 6.727.150,
AGÊNCIA 271.

06) PROCESSO Nº 048050012474
ADVOGADA: DRª. ANGELA MARIA PERINI
REQUERENTE: MARCIA LUIZA DA SILVA COSTA
REQUEREIDO: MUNICIPIO DA SERRA
FICA INTIMADA PARA EMENDAR A INICIAL, NO PRAZO DE 10 (DEZ)
DIAS, SOB PENA DE INDEFERIMENTO E CANCELAMENTO DA
DISTRIBUIÇÃO, VISTO QUE NÃO CONSTA NOS AUTOS A DECLARAÇÃO
DE POBREZA E AS CUSTAS NÃO FORAM RECOLHIDAS.

07) PROC. Nº 048 020 071 824 - INDENIZAÇÃO
ADVOGADO (A) (S): DR. RODOLPHO RANDOW DE FREITAS E DR.
JOÃO FRANCISCO PETRONETTO
REQUERENTE: NILZA GUIMARAES RODRIGUES NUNES
REQUERIDO: MUNICIPIO DA SERRA
FICAM INTIMADOS DA AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO
DESIGNADA PARA O DIA 31 DE MAIO DO ANO EM CURSO, ÀS 14H,
DEVENDO INTIMADOS A APRESENTAREM O ROL DE TESTEMUNHAS
COM ANTECEDÊNCIA DE 30 (TRINTA) DIAS ANTERIOR À AUDIÊNCIA.
FICA, AINDA, INTIMADO O ADVOGADO DO AUTOR PARA JUNTAR
AOS AUTOS CÓPIA DOS DOCS. DA MOTO ENVOLVIDA NO ACIDENTE E
DA CARTEIRA DE HABILITAÇÃO DA VÍTIMA.

08) PROC. Nº 048 040 073 412 - AÇÃO CIVIL PÚBLICA
ADVOGADO (A) (S): DR. WILIAM MIRANDA BARCELOS, DR. BRUNO
RIBEIRO DE SOUZA BENEZATH E DRª. MARIA RITA DIAS FRAGA
REQUERENTE: PROCON DEPARTAMENTO DE PROTEÇÃO DE DIREITO
DO CONSUMIDOS DO MUNICIPIO DA SERRA-ES
REQUERIDO: MUNICIPIO DA SERRA
FICA INTIMADO PARA, NO PRAZO DE QUINZE DIAS, APRESENTAR AS
CONTRA-RAZÕES À APELAÇÃO DE FLS. 172-182.

09) PROC. Nº 048 010 109 071 - MANDADO DE SEGURANÇA
ADVOGADO (A) (S): DR. CARLOS AUGUSTO DA MOTTA LEAL
IMPETRANTE: DENISE VALLORY DA SILVA
AUTORIDADE COATORA: PREFEITO MUNICIPAL DE SERRA E
SECRETARIO DE EDUCAÇÃO DO MUNICIPIO DE SERRA
FICA INTIMADO PARA, NO PRAZO DE QUINZE DIAS, APRESENTAR AS
CONTRA-RAZÕES À APELAÇÃO DE FLS. 94-101.

10) PROC. Nº 048 030 097 033 - MANDADO DE SEGURANÇA
ADVOGADO (A) (S): DRª. TEREZA CRISTINA LEAL PRATTI E DR.
JOSIAS MARQUES DE AZEVEDO
IMPETRANTE: WALTER ANTONIO PIEDADE DOS SANTOS E OUTROS 
AUTORIDADES COATORAS: SECRETARIO MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO E DOS RECURSOS HUMANOS DO MUNICIPIO DE
SERRA E O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES DO MUNICIPIO DE SERRA - IPS.
FICA A 1ª ADVOGADA INTIMADA DA SENTENÇA DE FLS. 140-146, QUE
JULGOU PROCEDENTE O PLEITO INAUGURAL E, POR CONSEQUÊNCIA,
CONCEDEU A SEGURANÇA. CUSTAS EX LEGE. SEM CONDENAÇÃO EM
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. FICAM, AINDA, OS DOIS ADVOGADOS
INTIMADOS PARA APRESENTAREM CONTRA-RAZÕES À APELAÇÃO DE
FLS. 149-154, INTERPOSTA PELO MUNICIPIO DE SERRA. 

11) PROC. Nº 048 000 093 236 - INDENIZAÇÃO
ADVOGADO (A) (S): DR. ANTÔNIO CESAR CAMPOS TACKLA E DR.
JOÃO FRANCISCO PETRONETTO
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REQUERENTE: JOSE LIMA DA COSTA FILHO E SUA MULHER ZENY
COSTA VIEIRA LIMA
REQUERIDO: MUNICIPIO DA SERRA
FICAM INTIMADOS DA AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO
DESIGNADA PARA O DIA 26 DE MAIO DO ANO EM CURSO, ÀS 14H.

SERRA, 1º DE ABRIL DE 2005.

LUCIENE FARDIN
ESCRIVÃ SUBSTITUTA

JUÍZO DE VIANA (ENT. ESPECIAL)

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
JUIZADO DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE VIANA
ESCRIVANIA DO CÍVEL E COMERCIAL

EXPEDIENTE DO DIA 31/03/2005

JUIZ: DR. ARION MERGÁR 
ESCRIVÃO JUDICIÁRIO: HERBY SALARINE MAGALHÃES BERNABÉ
ASSESSORA DO JUIZ: MARIA DAS GRAÇAS LEMOS ABREU

LISTA DE INTIMAÇÕES N° 018/05

PUBLICAÇÃO NA FORMA DO ART. 236, DO C.C. E ART. 1216, DO
C.P.C.

INTIMO:

01) ADALTO LAURINDO FRAGA
PROC. 05003001969-4 AÇÃO ORDINÁRIA
REQUERENTE: NATALICE FELICIO FELICIANO
REQUERIDO: ADEMIR ENDLICH
DO R. DESPACHO DE FLS. 77 A SEGUIR TRANSCRITO: INTIME-SE PARA
PREPARO SOB PENA DE EXTINÇÃO .

LISTA DE ADVOGADO:

ADALTO LAURINDO FRAGA

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
ESCRIVANIA CRIMINAL - JUÍZO DE VIANA

COMARCA DA CAPITAL

LISTA DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

JUIZ DE DIREITO: LAUDIO KLIPEL
ESCRIVÃ JUDICIÁRIA: URSULA MONTEIRO DE BARROS QUATRO
MARTINS

INTIMO:

DR. JADIR CID SIMÕES - OAB Nº ES 3602 
P. Nº 1598/03 (0500300081-9)
ACUSADA: RAQUEL FERREIRA CHAGAS
PARA: INTIMAR PARA APRESENTAÇÃO DE ROL DE TESTEMUNHAS NO
PRAZO DE (03)TRÊS E PARA COMPARECER A AUDIÊNCIA DE
INSTRUÇÃO E JULGAMENTO PARA O DIA 03/05/05 ÀS 13:00H.

VIANA/ES, 1 DE ABRIL DE 2005.

URSULA MONTEIRO DE BARROS QUATRO MARTINS
ESCRIVÃ JUDICIÁRIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
ESCRIVANIA CRIMINAL DE VIANA

COMARCA DA CAPITAL

LISTA DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

JUIZ DE DIREITO: DR. LAUDIO KLIOEL
ESCRIVÃ JUDICIÁRIA: URSULA MONTEIRO DE BARROS ARAUJO
QUARTO MARTINS

INTIMO:

DR. GUSTAVO PADILHA ROSA - OAB/ES Nº 9.584 E 
DR. VINICIOS JOSÉ CAOUTINHO - OAB/ES Nº 4.944
AÇÃO PENAL Nº 1483/02 050.03.000747-5
ACUSADO: ELSON VIEIRA COELHO VULGO “ALEMÃO”
PARA:PARA AUDIENCIA QUE SERÁ REALIZADA NO DIA 11 DE ABRIL
DE 2005 ÀS 13:00, NO FORUM DR. OLIVAL PIMENTEL.

VIANA/ES, 5 DE ABRIL DE 2005.

ÚRSULA MONTEIRO DE BARROS ARAUJO QUARTO MARTINS
ESCRIVÃ JUDICIÁRIA

JUÍZO DE VILA VELHA (ENT. ESPECIAL)

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
VARA DE ÓRFÃOS E SUCESSÕES 

COMARCA DE VILA VELHA

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA

O EXMO. SR. DR. CLODOALDO DE OLIVEIRA
QUEIROZ, JUIZ DE DIREITO DA VARA DE ÓRFÃOS
E SUCESSÕES DE VILA VELHA, COMARCA DA
CAPITAL, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, POR
NOMEAÇÃO NA FORMA DA LEI, ETC.

FAZ SABER A QUEM O PRESENTE EDITAL HAJA DE
PERTENCER, QUE, POR SENTENÇA JULGOU ESTE JUÍZO PROCEDENTE
OS AUTOS DE INTERDIÇÃO, TOMBADO SOB N.º 779/2002 DE ORDEM,
EM QUE FIGURA COMO REQUERENTE GENICIA VIEIRA LEITE E COMO
REQUERIDO JOAQUIM LEITE NETO, QUE TRAMITAM PERANTE ESTE
JUÍZO E CARTÓRIO DO 3º OFICIO DE NOTAS (CARTÓRIO TEIXEIRA),
TENDO O MM. JUIZ DE DIREITO DECRETADO A INTERDIÇÃO DE
JOAQUIM LEITE NETO, BRASILEIRO, CASADO, INCAPAZ, PORTADOR
DA CÉDULA DE IDENTIDADE DE N.º 111.959-ES E INSCRITO NO CPF
SOB O N.º 190.257.187-87, RESIDENTE À RUA ALCINDO GUARABARA,
N.º 112, CRISTÓVÃO COLOMBO, VILA VELHA/ES, NASCIDO AOS
26/04/1944, CONFORME REGISTRO DE CASAMENTO DO CARTÓRIO
DYONIZIO RUY, SOB O N.º 5.245, DO LIVRO N.º B-19, ÀS FLS. 357,
FILHO DE ALCINO LEITE DA SILVA E DE LUIZA SANTOS DA SILVA; DE
CONFORMIDADE COM A RESPEITÁVEL SENTENÇA DESTE JUÍZO,
PROLATADA PELO MM. JUIZ DE DIREITO CLODOALDO DE OLIVEIRA
QUEIROZ, ÀS FLS. 68/70 DOS AUTOS, NOMEANDO-LHE CURADORA NA
PESSOA DA REQUERENTE, SUA ESPOSA, BRASILEIRA, CASADA, DO LAR,
PORTADORA DA CÉDULA DE IDENTIDADE DE N.º 679.685-ES E
INSCRITA NO CPF SOB O N.º 930.374.227-34, RESIDENTE À RUA
ALCINDO GUARABARA, N.º 112, CRISTÓVÃO COLOMBO, VILA
VELHA/ES.

E PARA QUE CHEGUE AO CONHECIMENTO DE TODOS E
NÃO POSSAM NO FUTURO ALEGAR IGNORÂNCIA, DETERMINOU O
MM. JUIZ A PUBLICAÇÃO DESTA MATÉRIA POR TRÊS (03) VEZES NO
ÓRGÃO OFICIAL DA IMPRENSA ESTADUAL E NO JORNAL LOCAL, COM
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INTERVALO DE DEZ (10) DIAS E AINDA POR CÓPIA A SER AFIXADA NO
LOCAL DE COSTUME, NA FORMA DA LEI.

DADO E PASSADO, NESTA CIDADE DE VILA VELHA,
COMARCA DA CAPITAL, ESTADO DO ESPÍRITO, AOS TRINTA E UM (31)
DIAS DO MÊS DE MARÇO (03) DO ANO DE DOIS MIL E CINCO (2005).
EU, GUSTAVO NEIVA TEIXEIRA, ESCRIVÃO SUBSTITUTO, O FIZ
DIGITAR.

GUSTAVO NEIVA TEIXEIRA
ESCRIVÃO SUBSTITUTO

JUÍZO DE VITÓRIA (ENT. ESPECIAL)

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
JUIZADO DE DIREITO DE VITÓRIA

5ª VARA CÍVEL

EDITAL DE CITAÇÃO
30 DIAS

PROCESSO Nº 024.000.028.274

MM. JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DE
VITÓRIA, COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DO
ESPÍRITO SANTO, POR NOMEAÇÃO NA FORMA DA
LEI, ETC...

FAZ SABER AOS QUE O PRESENTE EDITAL VIREM OU DELE
NOTÍCIA OU CONHECIMENTO TIVEREM, QUE POR ESTE JUÍZO E
CARTÓRIO RESPECTIVOS TEM CURSO A AÇÃO MONITÓRIA EM QUE
FIGURA COMO REQUERENTE BANESTES S/A E COMO REQUERIDO
MARCOS ANTOLIN AMORIM. E CONSTANDO DOS AUTOS QUE O
REQUERIDO MARCOS ANTOLIN AMORIM, ENCONTRA-SE EM LOCAL
INCERTO E NÃO SABIDO, EXPEDIU-SE O PRESENTE EDITAL COM O FIM
DE CITÁ-LO, NA PESSOA DO SEU REPRESENTANTE LEGAL, CASO SE
TRATE DE PESSOA JURÍDICA, PARA, NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS,
PAGAR OU DEPOSITAR EM JUÍZO A QUANTIA DE R$ 13.821,24 (TREZE
MIL, OITOCENTOS E VINTE E UM REAIS E VINTE E QUATRO
CENTAVOS), VALOR QUE DEVERÁ SER ATUALIZADO NA DATA DO
PAGAMENTO, FICANDO O REQUERIDO ISENTO DE CUSTAS E
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM CASO DE PRONTO PAGAMENTO;
OU, NO MESMO PRAZO, OFERECER EMBARGOS, SOB PENA DE SE
CONSTITUIR CONTRA O REQUERIDO, DE PLENO DIREITO, TÍTULO
EXECUTIVO JUDICIAL. A CONTRAFÉ ENCONTRA-SE À DISPOSIÇÃO DO
REQUERIDO NO CARTÓRIO DESTE JUÍZO, SITUADO NA RUA MUNIZ
FREIRE, 10º ANDAR, FÓRUM MONIZ FREIRE, VITÓRIA/ES.

E, PARA QUE O CITADO NÃO ALEGUE IGNORÂNCIA,
MANDOU PASSAR O PRESENTE EDITAL, E PARA CONHECIMENTO DE
TODOS FOI EXPEDIDO  O MESMO, QUE TERÁ UMA DE SUAS VIAS
AFIXADA NO LUGAR DE COSTUME DO FÓRUM E SERÁ PUBLICADO NA
FORMA DA LEI.

DADO E PASSADO NESTA CIDADE DE VITÓRIA, COMARCA
DA CAPITAL DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, AOS 29 DE OUTUBRO
DE 2004. EU, ESCRIVÃ(O) JUDICIÁRIÃ(O), QUE O FIZ DIGITAR,
CONFERI E SUBSCREVI.

RODRIGO FERREIRA MIRANDA
JUIZ DE DIREITO

-**********-
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CARTÓRIO DA SÉTIMA VARA CÍVEL DE VITÓRIA

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO: 20 DIAS

A DR.ª MARIANNE JÚDICE DE MATTOS FARINA,
MM. JUÍZA DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DE
VITÓRIA, COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DO
ESPÍRITO SANTO, POR NOMEAÇÃO NA FORMA DA
LEI, ETC.

FAZ SABER AOS QUE O PRESENTE EDITAL VIREM, OU DELE
NOTÍCIA OU CONHECIMENTO TIVEREM, QUE POR ESTE JUÍZO E
CARTÓRIO RESPECTIVOS, SE PROCESSAM OS AUTOS DE UMA AÇÃO
DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL, TOMBADA SOB O Nº
024.020.165.973, REQUERIDA POR BANCO DO ESTADO DO ESPÍRITO
SANTO S/A - BANESTES EM FACE DE AUGUSTO CARLOS SÁ DE
FREITAS - LIMP LAR CONSTANDO NOS AUTOS QUE O REQUERIDO
AUGUSTO CARLOS SÁ DE FREITAS - LIMP LAR ENCONTRA-SE EM
LOCAL INCERTO E NÃO SABIDO, EXPEDIU-SE O PRESENTE EDITAL
PARA CITÁ-LO,  PARA QUE PAGUE, NO PRAZO DE 24 (VINTE E
QUATRO) HORAS, A IMPORTÂNCIA DE R$ 11.871,09 (ONZE MIL,
OITOCENTOS E SETENTA E UM REAIS E NOVE CENTAVOS),
CORRESPONDENTE AO DÉBITO, CONFORME CÁLCULO ATUALIZADO
ATÉ 30/09/2002 A SER ATUALIZADO NA DATA DO PAGAMENTO, OU
NOMEAR BENS A PENHORA, SOB PENA DE NÃO O FAZENDO LHES
SEREM PENHORADOS TANTOS BENS QUANTOS BASTEM PARA A
GARANTIA DA DÍVIDA, PRINCIPAL E ACESSÓRIOS. FICA AINDA
INTIMADO, PARA QUERENDO, APRESENTAR EMBARGOS À EXECUÇÃO,
NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, SOB PENA DE REVELIA, CASO EM QUE
SE PRESUMIRÃO COMO VERDADEIROS OS FATOS ARTICULADOS PELO
AUTOR NA INICIAL, CONFORME CÓPIA QUE SE ENCONTRA À
DISPOSIÇÃO DO CITANDO NO CARTÓRIO DA 7ª VARA CÍVEL DE
VITÓRIA, SITO NO FÓRUM MONIZ FREIRE, S/Nº, 10º ANDAR, CIDADE
ALTA, VITÓRIA-ES. TUDO EM CONFORMIDADE COM O DESPACHO DE
FLS. 40, DOS REFERIDOS AUTOS.

E, PARA CONHECIMENTO DE TODOS É EXPEDIDO O
PRESENTE EDITAL, QUE TERÁ UMA DE SUAS VIAS AFIXADA NO ÁTRIO
DO FÓRUM MONIZ FREIRE, NESTA CAPITAL, E SERÁ PUBLICADA NA
FORMA DA LEI.

DADO E PASSADO NESTA CIDADE DE VITÓRIA, CAPITAL DO
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, AOS 02 DE FEVEREIRO DE 2005. EU,
ESCRIVÃ JUDICIÁRIA, SUBSCREVI.

MARIANNE JÚDICE DE MATTOS FARINA
JUÍZA DE DIREITO

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
CARTÓRIO DA SÉTIMA VARA CÍVEL DE VITÓRIA

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO: 20 DIAS

A DRª. MARIANNE JÚDICE DE MATTOS FARINA,
MMª. JUÍZA DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DE
VITÓRIA, COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DO
ESPÍRITO SANTO, POR NOMEAÇÃO NA FORMA DA
LEI, ETC.

FAZ SABER AOS QUE O PRESENTE EDITAL VIREM OU DELE
NOTÍCIA OU CONHECIMENTO TIVEREM QUE, POR ESTE JUÍZO E
CARTÓRIO RESPECTIVOS, PROCESSAM-SE OS AUTOS DE UMA AÇÃO
DE EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA CONTRA DEVEDOR SOLVENTE,
TOMBADA SOB O Nº 024.000.028.480, REQUERIDA POR BANESTES
S/A BANCO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO EM FACE DE PADARIA
E CONFEITARIA VIPÃO LTDA. E OUTROS. CONSTANDO NOS AUTOS
QUE OS REQUERIDOS ANDERSON MOREIRA DE FREITAS E MANOEL
MOREIRA JÚNIOR ENCONTRAM-SE EM LUGAR INCERTO E NÃO
SABIDO, EXPEDIU-SE O PRESENTE EDITAL PARA CITÁ-LOS PARA QUE
PAGUEM, NO PRAZO DE 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, A
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IMPORTÂNCIA DE R$ 12.690,59 (DOZE MIL, SEISCENTOS E NOVENTA
REAIS E CINQÜENTA E NOVE CENTAVOS), CORRESPONDENTE AO
DÉBITO, CONFORME CÁLCULO ATUALIZADO ATÉ 17/02/2000 A SER
ATUALIZADO NA DATA DO PAGAMENTO, OU NOMEAREM BENS À
PENHORA, SOB PENA DE NÃO O FAZENDO LHE SEREM PENHORADOS
TANTOS BENS QUANTOS BASTEM PARA A GARANTIA DA DÍVIDA,
PRINCIPAL E ACESSÓRIOS. FICAM, AINDA, INTIMADOS, PARA
QUERENDO, APRESENTAREM EMBARGOS À EXECUÇÃO, NO PRAZO DE
10 (DEZ) DIAS, SOB PENA DE REVELIA, CASO EM QUE SE PRESUMIRÃO
COMO VERDADEIROS OS FATOS ARTICULADOS PELO AUTOR NA
INICIAL, CONFORME CÓPIA QUE SE ENCONTRA À DISPOSIÇÃO DOS
CITANDOS NO CARTÓRIO DA 7ª VARA CÍVEL DE VITÓRIA, SITO NO
FÓRUM MONIZ FREIRE, S/Nº, 10º ANDAR, CIDADE ALTA, VITÓRIA-ES.
TUDO EM CONFORMIDADE COM O DESPACHO DE FLS. 40, DOS
REFERIDOS AUTOS.

E, PARA CONHECIMENTO DE TODOS É EXPEDIDO O
PRESENTE EDITAL, QUE TERÁ UMA DE SUAS VIAS AFIXADA NO ÁTRIO
DO FÓRUM MONIZ FREIRE, NESTA CAPITAL, E SERÁ PUBLICADO NA
FORMA DA LEI.

DADO E PASSADO NESTA CIDADE DE VITÓRIA, CAPITAL DO
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, AOS 02 DE FEVEREIRO DE 2005. EU,
ESCRIVÃ JUDICIÁRIA, SUBSCREVI.

RITA DE CÁSSIA MOREIRA VASCONCELLOS
ESCRIVÃ JUDICIÁRIA

(DE ACORDO COM O PROV. 006/98)

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
9ª VARA CÍVEL DE VITÓRIA - COMARCA DA CAPITAL

JUIZ DE DIREITO: JOÃO MIGUEL FILHO
PROMOTOR DE JUSTIÇA: EDER PONTES DA SILVA
ESCRIVÃ JUDICIÁRIA: ÉRIKA GONÇALVES PINHEIRO COSSETTI
EXPEDIENTE

LISTA 13

PROC. 024.980.001.382
AÇÃO DE EXECUÇÃO FORÇADA POR QUANTIA CERTA
BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A X CEZAR JULIANO C. XAVIER E
OUTROS. INTIMAR DR. ARNALDO ARRUDA DA SILVEIRA DO R.
DESPACHO DE FLS. 77, QUE SUSPENDEU A TRÂMITE DO PRESENTE
FEITO PELO PRAZO DE SESSENTA DIAS.

PROC. 024.030.162.259
AÇÃO SUSTAÇÃO DE PROTESTO
FERNANDA AUXILIADORA SILVA DE JESUS ME X COOPERATIVA
AGROPECUÁRIA DE IPANEMA LTDA. INTIMAR DR. ANTÔNIO AUGUSTO
G. JÚNIOR, DR. GOUBERT GARCIA S. PINTO E DR. DAIR OLIVEIRA
JUNIOR, DO R. DESPACHO DE FLS. 251, INTIME-SE A PARTE
RECORRIDA PARA APRESENTAR CONTRA-RAZÕES.

PROC. 024.050.044.551
AÇÃO INDENIZATÓRIA
ZELINA RODRIGUES DA SILVA X MARÍTIMA SEGUROS S/A. INTIMAR
DRª MARIA MIRANDA POÇAS E DRª LUCIA PEREIRA MACHADO DO R.
DESPACHO “A RÉPLICA”.

PROC. 024.040.150.427
AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE
BOA PRAÇA SUPERMERCADOS S/A X IRINE REGINA DE MATTOS ME.
INTIMAR DR. RODRIGO DE ALBUQUERQUE B. MENDONÇA E DR.
RICARDO BERMUDES M. GUIMARÃES DA R. SENTENÇA DE FLS. 42/46,
QUE JULGOU CONFORME ART. 269, I DO CPC.

PROC. 024.030.196.619
AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL
BANESTES S/A X TONIATO DISTRIBUIDORA COMÉRCIO E
REPRESENTAÇÕES LTDA. INTIMAR DR. SÉRGIO BERNARDO
CORDEIRO DO OFÍCIO RECEBIDO DO DETRAN.

PROC. 024.040.145.617
AÇÃO COMINATÓRIA
MARA LUCIA BONELLA X RITA DE CÁSSIA AZEREDO GODOY. INTIMAR
DR. AUDEMIR DE ALMEIDA LIRA PARA RECEBER EM CARTÓRIO OS
DOCUMENTOS DESENTRANHADOS, SUBSTITUINDO-OS POR CÓPIA
CONFORME R. SENTENÇA.

PROC. 024.020.081.707
AÇÃO DE EMBARGOS DO DEVEDOR
TRANSGAVI SERVIÇOS LTDA-ME X POSTO NOVO HORIZONTE LTDA.
INTIMAR DRª MOEMA LIMA PEREIRA M. AGUIAR E DR. JOÃO
HENRIQUE MARTINELLI, DA R. SENTENÇA DE FLS. 152, QUE JULGOU
CONFORME ART. 794,I DO CPC.

PROC. 024.980.007.793
AÇÃO DE EXECUÇÃO
METALÚRGICA LOREN SID. LTDA X ELETRÔNICA YUNG LTDA. INTIMAR
DRª MARINELMA CANAL DO R. DESPACHO DE FLS. 61, INTIME-SE O
EXEQUENTE PARA DIZER SE TEM INTERESSE NO PROSSEGUIMENTO
DO FEITO.

PROC. 024.040.170.789
AÇÃO ANULATÓRIA
ALVARENGA COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE PESCA LTDA X BANCO ITAÚ
S/A. INTIMAR DR. MARCUS ROLAND MAZZEI, DR. TÉRCIO JOSÉ V.
FRITOLI RANGEL E DR. ADRIANO ATHAIDE COUTINHO DO R.
DESPACHO DE FLS. 81 “A RÉPLICA”.

PROC. 024.030.125.710
AÇÃO DE COBRANÇA
GENÉZIO DAS MERCES X BANESTES SEGUROS. INTIMAR DR.
FRANCISCO DE A. R. DE OLIVEIRA E DR. JOSÉ ALOISIO P. SOBREIRA,
DA R. SENTENÇA DE FLS. 108/114, QUE JULGOU CONFORME ART. 269, I
DO CPC.

PROC. 024.030.170.781
AÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS
CARLOS HENRIQUE BARROS TRABACH X BENEDITO CAMPOS BARROS.
INTIMAR DR. IRIDE C. JUNIOR DO R. DESPACHO DE FLS. 137E PARA
RECEBER OS MEMORIAIS DESENTRANHADOS MEDIANTE RECIBO NOS
AUTOS.

PROC. 024.050.037.720
AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO DE PAGAMENTO
LUCAS MARGOTTO X BANCO GENERAL MOTORS S/A. INTIMAR DRª
LUZIA ESTER DONA SFALCIN DO R. DESPACHO DE FLS. 30 EM SUA
PRIMEIRA PARTE.

PROC. 024.960.152.742
AÇÃO DE COBRANÇA
CENTRO EDUCACIONAL CHARLES DARWIN X HELENA DE BRITO
GOMES. INTIMAR DRª JUSSARA S. CORREIA LIMA, DA R. SENTENÇA
DE FLS. 74, QUE JULGOU CONFORME ART. 267, VIII DO CPC.

PROC. 024.040.173.718
AÇÃO RENOVATÓRIA
TOULON COMÉRCIO E IND. DE MODAS LTDA X NOVA CIDADE
SHOPPING CENTER S/A. INTIMAR DR. JOSÉ GERALDO NASCIMENTO
JUNIOR DO R. DESPACHO DE FLS. 115, “A RÉPLICA”.

PROC. 024.030.148.795
AÇÃO DE DEPÓSITO
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UNIBANCO S/A X PAULO CESAR CASOTTI SIMÃO. INTIMAR DR. PAULO
FERNANDO DO CARMO DA R. SENTENÇA DE FLS. 64/73 QUE JULGOU
CONFORME ART. 269, I DO CPC.

PROC. 024.990.058.711
AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO
CONTAUTO ADM. E CONSÓRCIO LTDA X DEVANI FIOROTTI. INTIMAR
DR. EDUARDO NEVES GOMES DA DEVOLUÇÃO DO MANDADO RETRO
SEM SEU DEVIDO CUMPRIMENTO.

PROC. 024.040.194.748
AÇÃO CAUTELAR
NATALINO VITOR X PARTIDO DE REEDIFICAÇÃO DA ORDEM
NACIONAL PRONA. INTIMAR DR. JEFERSON CAMPANA DA R.
SENTENÇA QUE JULGOU CONFORME ART. 267, VI DO CPC POR FALTA
DE INTERESSE DE AGIR.

PROC. 024.020.047.755
AÇÃO DE SUSTAÇÃO DE PROTESTO CUMULADA COM DECLARAÇÃO
E INEXISTÊNCIA DE DÉBITO
BANESTES S/A X RIBEIRO COMÉRCIO DE MATERIAL ESPORTIVO LTDA.
INTIMAR DR. SÉRGIO BERNARDO CORDEIRO E DR. CLAUDIO HUGO
KIFFER DA R. SENTENÇA DE FLS. 77, QUE JULGOU CONFORME ART.
794, II DO CPC.

PROC. 024.010.104.693
AÇÃO DE REPARAÇÃO POR DANOS MORAIS
WANDERLEY ANTONIO VINCENTIN X DADALTO S/A. INTIMAR DR.
JOSUÉ D. DO NASCIMENTO, DRª ANDREA C. DA SILVA DEGENÁRIO,
DRª MÁRCIA ALESSANDRA CORREA E DR. RODRIGO RABELLO
VIEIRA, DA R. SENTENÇA DE FLS. 127, QUE JULGOU CONFORME ART.
794,I DO CPC.

PROC. 024.000.109.637
AÇÃO DE DECLARAÇÃO
ANA CAMILLA N. GUIMARÃES X LOSANGO LTDA. INTIMAR DR.
MARCELO MELO RODRIGUES PARA CONTRA-RAZOAR O RECURSO
ADESIVO.

PROC. 024.970.164.612
AÇÃO DE EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA
BANCO ECONOMICO S/A X JUAREZ NUNES FERREIRA. INTIMAR DR.
ANTONIO LUIZ HORTA DO R. DESPACHO DE FLS. 114 “AO
EXEQUENTE”.

PROC. 024.980.088.819
AÇÃO MONITÓRIA
BANESTES S/A X GILSON ANDRADE ARAUJO. INTIMAR DRª IARA
QUEIROZ DA DEVOLUÇÃO DO MANDADO RETRO SEM SEU DEVIDO
CUMPRIMENTO.

PROC. 024.001.168.821
AÇÃO RESCISÓRIA
ALMEIDA E FILHO TERRAPLANAGENS LTDA X CONSTRUTORA SÃO
JUDAS TADEU. INTIMAR DR. LÉO RODRIGO M. ZANOTTI E DR. JOSÉ
D. DE ALMEIDA, DA R. SENTENÇA DE FLS. 373/379, QUE JULGOU
CONFORME ART. 267, VI DO CPC.

PROC. 024.990.025.835
AÇÃO DE EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA
BANESTES S/A X SIDNEI LOUREIRO. INTIMAR DR. DIOGO MARTINS DA
R. SENTENÇA DE FLS. 108/112.

PROC. 024.030.167.865
AÇÃO DE EMBARGOS DE TERCEIRO
IRINEU FIRMINO DO SANTO X CVC COMERCIAL DE VEICULOS
CAPIXABA LTDA. INTIMAR DR. LUCIANO AZEVEDO SILVA, DR.

DOUGLAS G. SANTOS JUNIOR E DRª ERIKA SANDOVAL GONÇALVES
DA R. SENTENÇA DE FLS. 43/48 QUE JULGOU CONFORME ART. 269, I
DO CPC.

PROC. 024.040.212.854
AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO
CONTAUTO ADM. DE CONSÓRCIOS LTDA X ERMELINDA CRISTINA R.
SCHMIDEL. INTIMAR DR. EDUARDO NEVES GOMES E DR. DR.
EDUARDO GIVAGO C. MACHADO DA R. SENTENÇA DE FLS. 37, QUE
JULGOU CONFORME ART. 267, VIII DO CPC.

PROC. 024.020.037.971
AÇÃO DE EMBARGOS DO DEVEDOR
PÃO DA TERRA COMÉRCIO E INDUSTRIA LTDA X BANCO DO BRASIL.
INTIMAR DR. ESTEVÃO DE MEDEIROS E DR. DALTON ALMEIDA
RIBEIRO DO R. DESPACHO DE FLS. 85, INTIME-SE O EMBARGANTE
PARA COMPROVAR O PAGAMENTO DE HONORÁRIOS PERICIAIS.

PROC. 024.960.106.961
AÇÃO CAUTELAR INOMINADA
DOMINGOS DE SÁ FILHO X VITORIAWAGEN ADM. DE CONSÓRCIO.
INTIMAR DRª LEILA R. PAIVA, DRª LENITA MARQUES DA SILVA
COSTA E DR. DÉLIO JOSÉ P. DO AMARAL E DR. DOMINGOS DE SÁ
FILHO DA R. SENTENÇA DE FLS. 43/46 QUE JULGOU CONFORME ART.
269, I DO CPC.

PROC. 024.960.167.179
AÇÃO ORDINÁRIA DESONERAÇÃO DE FIANÇA
DOMINGOS DE SÁ FILHO X VITORIAWAGEN ADM. DE CONSÓRCIO.
INTIMAR DR. DOMINGOS DE SÁ FILHO E DRª LEILA R. PAIVA 99/102,
QUE JULGOU CONFORME ART. 269,I DO CPC.

PROC. 024.020.151.197
AÇÃO CAUTELAR INOMINADA
GELTON NUNES ARAUJO X VALENTIN VEÍCULOS LTDA. INTIMAR DR.
FIORAVANTE DELLAQUA, DR. SEBASTIÃO RIVELINO DE S. AMARAL,
DA R. SENTENÇA DE FLS. 89, QUE JULGOU CONFORME ART. 267, III DO
CPC.

PROC. 024.040.136.103
AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE
BANESTES LEASING S/A X PATRÍCIA ALMEIDA DE OLIVEIRA. INTIMAR
DR. DIOGO MARTINS DO R. DESPACHO DE FLS. 33 “A EXEQUENTE
PARA REQUERER O QUE LHE CONVIER”.

PROC. 024.030.214.252
AÇÃO ORDINÁRIA
CECY MARIA VENÂNCIO SILVA X FAESA- CAMPUS II. INTIMAR DR.
GILMAR G. MARTINELLI E DRª PATRÍCIA NUNES ROMANO DA R.
SENTENÇA DE FLS. 38/44, QUE JULGOU CONFORME ART. 269,I DO CPC.

PROC. 024.030.187.090
AÇÃO CAUTELAR
CECY MARIA VENANCIO SILVA X FAESA. INTIMAR DR. GILMAR GOMES
MARTINELLI E DRª PATRÍCIA ROMANO DA R. SENTENÇA DE FLS.
44/49, QUE JULGOU CONFORME ART. 269,I DO CPC.

PROC. 024.970.062.253
AÇÃO DE EXECUÇÃO FORÇADA
CIA BANDEIRANTES CRED. FINANC. INVEST. S/A X CARMEM QUEIROZ
ME E OUTROS. INTIMAR DR. ARNALDO ARRUDA DA SILVEIRA DO R.
DESPACHO DE FLS. 74, QUE DEFERIU A SUSPENSÃO DO FEITO PELO
PRAZO DE TRINTA DIAS.

PROC. 024.040.013.904
AÇÃO DECLARATÓRIA
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COTIA TRADING X SINDEPRES. INTIMAR DR. PERSIO THOMAZ F.
ROSA, DR. FLÁVIO CHEIM JORGE, DR. MARCELO ABELHA
RODRIGUES E DR. RICARDO LUIZ GOMES DA R. DECISÃO DE FLS.
30/31, QUE DETERMINARÁ REMESSA DOS AUTOS PARA UMA DAS
VARAS DO TRABALHO NESTA CAPITAL.

PROC. 024.970.161.964
AÇÃO ORDINÁRIA INDENIZATÓRIA DANOS E MORAIS
DANIELA DAMIANA GARDIOLI X MESBLA S/A LOJAS DE
DEPARTAMENTO S/A. INTIMAR DR. BENAIR S. STORCK E DR. JOSÉ M.
SILVA DA R. SENTENÇA DE FLS. 33/41, QUE JULGOU CONFORME ART.
269,I DO CPC.

PROC. 024.970.154.993
AÇÃO DE EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA
BANDES X FUNRES. INTIMAR DR. SEBASTIÃO TRISTÃO STEL, DR.
ALESSANDRO ANDRADE PAIXÃO E DR. WILLIS MACHADO DOS
SANTOS DA R. SENTENÇA DE FLS. 128 QUE JULGOU CONFORME ART.
267, VIII DO CPC.

PROC. 024.010.110.963
AÇÃO DE COBRANÇA
ELIETE DA SILVA NUNES ARAUJO X CAPEMI CAIXA DE PECULIOS E
PENSÕES. INTIMAR DRª MARIA IVONETE R. PÊGO, FIORAVANTE
DELLAQUA, DRª ROSALINDA NAZARETH S. SCHERRER, DRª DAYANE
N. VIEIRA E DRª BENEDITA A. DA SILVA TEIXEIRA DA R. SENTENÇA
DE FLS. 88/98 QUE JULGOU CONFORME ART. 269,I DO CPC.

PROC. 024.010.168.920
AÇÃO DE IMPUGNAÇÃO DO VALOR DA CAUSA
CAPEMI X ELIETE DA SILVA NUNES ARAUJO. INTIMAR DR. ROSALINDA
NAZARETH S. SCHERRER , DR. FIORAVANTE DELLAQUA, DRª MARIA
IVONETE R. PÊGO, DRª DAYANE N. VIEIRA DA R. SENTENÇA DE FLS.
34/39, QUE JULGOU CONFORME ART. 267,I DO CPC.

PROC. 024.020.179.966
AÇÃO ORDINÁRIA
NEI MORAES NEPOMUCENO X AMIL GESTÃO EM SAÚDE LTDA.
INTIMAR DR. CASSIO DRUMOND MAGALHÃES PARA QUE
MANIFESTE-SE ACERCA DA REGULARIZAÇÃO DA REPRESENTAÇÃO DA
PARTE AUTORA.

PROC. 024.000.064.980
AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO
VITORIAWAGEM ADM. DE CONSÓRCIOS LTDA X ANTONIO CASEMIRO
SANTOS NETO. INTIMAR DR. EDUARDO NEVES GOMES E DR.
EDUARDO GIVAGO COELHO DO R. DESPACHO DE FLS. 72, INTIME-SE
A PARTE AUTORA, POR SEU REPRESENTANTE LEGAL PARA
IMPULSIONAR O FEITO EM 48 HORAS SOB PENA DE EXTINÇÃO.

PROC. 024.040.013.682
AÇÃO CAUTELAR
ADÃO FRANCISCO ROSSI X BANESTES SEGUROS S/A. INTIMAR DRª
GEYSA GORZA DA R. DECISÃO DE FLS. 89.

PROC. 024.030.202.691
AÇÃO DE DEPÓSITO 
BANCO BCN S/A X PAULO FERNANDO VIEIRA DE PAULA. INTIMAR DR.
WANDERSON C. CARVALHO DO R. DESPACHO DE FLS. 47 QUE
DEFERIU A SUSPENSÃO DO FEITO PELO PRAZO DE CENTO E OITENTA
DIAS.

PROC. 024.040.068.603
AÇÃO DE COBRANÇA
SEMIR ES X ESPÓLIO DE RICARDO CARNEIRO NEVES. DR. LUIZ
RENATO DOS SANTOS DE QUE SEU PEDIDO FOI INDEFERIDO E
AINDA INTIMAR DR. ALEXANDRE MARIANO FERREIRA PARA RÉPLICA.

PROC. 024.010.014.686
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO
SELMA CRISTINA S. P. COUTO X SINDIPOL ES. INTIMAR DRª LUCIA
MARIA RORIZ E DRª VERONICA CUNHA BEZERRA DA R. SENTENÇA
QUE JULGOU CONFORME ART. 267, VI DO CPC.

PROC. 024.980.216.170
AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE
FORD LEASING S/A X CARLOS ALBERTO PEREIRA MAGALHÃES.
INTIMAR DR. PAULO ROBERTO CARVALHO DRª KAMILLA M. FARDIM
DA R. SENTENÇA DE FLS. 72/74 QUE JULGOU CONFORME ART. 267, § 4º
DO CPC.

PROC. 024.030.074.470
AÇÃO DE EXECUÇÃO
NOVARTIS BIOCIENCIAS S/A X FABIO CAMPAGNOLI. INTIMAR DR.
CELSO HUMBERTO LUCHESI PARA DEPOSITAR OS HONORÁRIOS DO
PERITO.

PROC. 024.990.152.639
AÇÃO DE IMPUGNAÇÃO DO VALOR DA CAUSA
ESCELSA X CASSARO S/A. INTIMAR DR. IMERO DEVENS JUNIOR, DR.
MARCELO PAGANI DEVENS, DR. BRUNO REIS FINAMORE, DR. LUIZ
FELIPE Z. FINAMORE SIMONI E DR. RODRIGO REIS MAZZEI DA R.
DECISÃO DE FLS. 59/60 QUE CONHECEU DOS EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO PARA NEGAR-LHES PROVIMENTO.

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DA COMARCA DA CAPITAL
11ª VARA CÍVEL

COMARCA DE VITÓRIA/ES

LISTA DE INTIMAÇÕES Nº 19/2005

JUIZ DE DIREITO : DR. ABGAR TORRES PARAÍSO
PROMOTORA DE JUSTIÇA: DR.FÁBIO VELLO CORREA 
ESCRIVÃ JUDICIÁRIA SUBSTITUTA: MARIA DAS DORES FREITAS DE
MATTOS

INTIMO: 

DR. ERILDO PINTO
DR. ELIAS JOSÉ MOSCON FERREIRA DE MATOS
PROC. Nº: 024.020.163.630 *****
AÇÃO: COBRANÇA 
REQUERENTE(S): MARTHA FERREIRA DA SILVA
REQUERIDO(S):SUL AMÉRICA AETNA SEGUROS E PREV. S/A
FINALIDADE: TOMAR(EM) CIÊNCIA DO R. DESPACHO DE FLS. 195-V,
QUE DESIGNOU AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, PARA O DIA
02/05/2005, ÀS 14:30 HORAS.

DRª ANGELA MARIA CYPRIANO 
DRª NEUZA SCHULTHAIS ANDRADE
PROC. Nº: 024.040.161.575 
/024.040.054.280 /024.040.161.664 /024.040.161.655
/024.040.160.718 /024.040.162.057 /024.040.161.824
/024.040.161.860 /024.040.163.118 /024.040.161.682
/024.040.161.593 /024.040.161.799 /024.040.161.833
/024.040.161.628 /024.040.164.670
AÇÃO: ORDINÁRIA 
REQUERENTE(S): ADA MARIA CARNIATO E OUTROS
REQUERIDO(S): BANESTES - BANCO DO EST. DO E.S. S/A
FINALIDADE: TOMAR(EM) CIÊNCIA DO R. DESPACHO DE FLS. 174, QUE
DESIGNOU AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, PARA O DIA 03/05/2005 ÀS
14:00 HORAS.
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DRª ANGELA MARIA CYPRIANO
DR. GILMAR ZUMAK PASSOS
PROC. Nº: 024.030.010.268
AÇÃO: ORDINÁRIA 
REQUERENTE(S): WALKIR ARANHA VASCONCELOS E OUTRA
REQUERIDO(S): ASSOC. DE POUPANÇA E EMP.- POUPEX
FINALIDADE: TOMAR(EM) CIÊNCIA DO R. DESPACHO DE FLS. 193, QUE
DESIGNOU AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, PARA O DIA 04/05/2005,
ÀS 15:00 HORAS.

DR. ZILMAR JOSÉ DA SILVA JÚNIOR
DR. FELIPE OSÓRIO DOS SANTOS - DRª HELLEN SYNTHIA SPINASSÉ
DRª SIMONE RINALDI
PROC. Nº: 024.040.250.029 *****
AÇÃO: INDENIZATÓRIA 
REQUERENTE(S): MARLENE ROCHA FELIPE
REQUERIDO(S):VIAÇÃO GRANDE VITÓRIA LTDA E OUTRO
FINALIDADE: TOMAR(EM) CIÊNCIA DO R. DESPACHO DE FLS. 144, QUE
DESIGNOU AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, PARA O DIA 02/06/2005 ÀS
14:00 HORAS.

DR. MAURO LUCIO CASTRO RAMOS
DR. RUITHER JOSÉ VALENTE AMORIM 
PROC. Nº: 024.030.181.499
AÇÃO: REPETIÇÃO DE INDÉBITO
REQUERENTE(S): LUCIANA MARTINS ZOTTICH
REQUERIDO(S): CREDICARD - ADM. CARTÕES DE CRÉDITO S/A
FINALIDADE: TOMAR(EM) CIÊNCIA DO R. DESPACHO DE FLS. 68, QUE
DESIGNOU AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, PARA O DIA 02/06/2005 ÀS
14:30 HORAS.

DR. IVANELES OLIVEIRA
DR. WANDERSON C. CARVALHO
PROC. Nº: 024.040.211.664/024.040.173.106
AÇÃO: ORDINÁRIA 
REQUERENTE(S): SUERRAURISTOW ARAÚJO DO NASCIMENTO
REQUERIDO(S): BANCO BCN S/A
FINALIDADE: TOMAR(EM) CIÊNCIA DO R. DESPACHO DE FLS. 112, QUE
DESIGNOU AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, PARA O DIA 02/06/2005 ÀS
15:30 HORAS.

DR. WELLINGTON DIAS DE OLIVEIRA
DR. UDNO ZANDONADE
PROC. Nº: 024.040.213.902
AÇÃO: ORDINÁRIA 
REQUERENTE(S): JOSÉ CARLOS PINHEIRO COELHO E OUTRA
REQUERIDO(S): BANESPA - BANCO DO EST. SÃO PAULO S/A
FINALIDADE: TOMAR(EM) CIÊNCIA DO R. DESPACHO DE FLS. 123, QUE
DESIGNOU AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, PARA O DIA 06/06/2005 ÀS
14:00 HORAS.

DRª PRISCILA CANDIDO BONADIMAN 
DR. MARCÍLIO ALVES TEIXEIRA 
DRª GIOVANA DE AZEVEDO FIDALGO LEAL
PROC. Nº: 024.040.221.172/024.040.202.210
AÇÃO: ORDINÁRIA 
REQUERENTE(S): ARLINDO FABRIS
REQUERIDO(S): UNIMED EST. E.S.- FEDERAÇÃO COOP. TRAB. MÉDICO
EST. E.S. E OUTRO
FINALIDADE: TOMAR(EM) CIÊNCIA DO R. DESPACHO DE FLS. 230, QUE
DESIGNOU AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, PARA O DIA 06/06/2005 ÀS
14:30 HORAS.

DR. SAULO JUNGER DUARTE 
DR. BERESFORD MARTINS MOREIRA NETO 
PROC. Nº: 024.030.142.699

AÇÃO: ORDINÁRIA 
REQUERENTE(S): LÚCIA MARIA ROUBACH RODRIGUES
REQUERIDO(S): VISA - ADM. CARTÕES CRÉDITO S/A
FINALIDADE: TOMAR(EM) CIÊNCIA DO R. DESPACHO DE FLS. 107, QUE
DESIGNOU AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, PARA O DIA 06/06/2005 ÀS
15:30 HORAS.

DR. LUÍS FERNANDO NOGUEIRA MOREIRA
DRª ANDRÉA FONTES MELO - ARMANDO RIBEIRO GONÇALVES
JÚNIOR
PROC. Nº: 024.000.060.319
AÇÃO: ORDINÁRIA 
REQUERENTE(S): ROMILDA VIANA SILVA
REQUERIDO(S): AGF - BRASIL SEGUROS 
FINALIDADE: TOMAR(EM) CIÊNCIA DO R. DESPACHO DE FLS. 234, DA
DESCIDA DOS AUTOS E DE QUE FOI DESIGNADA AUDIÊNCIA DE
CONCILIAÇÃO, PARA O DIA 09/06/2005 ÀS 14:00 HORAS.

DR. GUILHERME VIANA RANDOW
DR. CÉSAR AUGUSTO LEADEBAL TOLEDO DA SILVA
PROC. Nº: 024.040.172.421
AÇÃO: ORDINÁRIA 
REQUERENTE(S): WALTER ANTONIO GOLDNER E OUTRA
REQUERIDO(S): BANCO BRADESCO S/A E OUTRO
FINALIDADE: TOMAR(EM) CIÊNCIA DO R. DESPACHO DE FLS. 146, QUE
DESIGNOU AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, PARA O DIA 09/06/2005 ÀS
14:30 HORAS.

DR. FREDERICO LUIS SCHAIDER PIMENTEL
DR. GILMAR ZUMAK PASSOS
PROC. Nº: 024.040.215.873
AÇÃO: ORDINÁRIA 
REQUERENTE(S): MARCO ANTÔNIO MACHADO DE SOUZA
REQUERIDO(S): BANCO DO EST. DO E.S.S/A - BANESTES
FINALIDADE: TOMAR(EM) CIÊNCIA DO R. DESPACHO DE FLS. 258, QUE
DESIGNOU AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, PARA O DIA 09/06/2005 ÀS
15:00 HORAS.

DRª ALESSANDRA LIGNANI DE MIRANDA STARLING E
ALBUQUERQUE 
DRª VIVIANE DE TOLEDO MACHADO
PROC. Nº: 024. 040.089.872 *****
AÇÃO: DECLARATÓRIA 
REQUERENTE(S): SERRANET SERV. DE COM. E MARKETING LTDA-ME
REQUERIDO(S): EMBRATEL - EMPRESA BRAS. DE TELEC. S/A E OUTRA
FINALIDADE: TOMAR(EM) CIÊNCIA DO R. DESPACHO DE FLS. 692, QUE
DESIGNOU AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, PARA O DIA 09/06/2005 ÀS
15:30 HORAS, BEM COMO, DEVENDO, AINDA, A EMBRATEL
MANIFESTAR-SE SOBRE A CONTESTAÇÃO À RECONVENÇÃO, NO
PRAZO DE LEI.

DRª LÍGIA MARIA COELHO DA SILVA 
DR. ORCY PIMENTA ROCIO
PROC. Nº: 024.040.228.702
AÇÃO: REPARAÇÃO DE DANOS 
REQUERENTE(S): ALOÍSIO GERALDO TAVARES DA SILVA
REQUERIDO(S): J.D. BARCELOS-ME BUFFET BARCELLOS
FINALIDADE: TOMAR(EM) CIÊNCIA DO R. DESPACHO DE FLS. 47, QUE
DESIGNOU AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, PARA O DIA 13/06/2005 ÀS
14:00 HORAS.

DRª ADRIANA MÁRCIA LAZARINI E DRª MARIA DA PENHA HERVATI
DR. JOÃO APRÍGIO MENEZES
PROC. Nº: 024.040.248.130 *****
AÇÃO: ORDINÁRIA 
REQUERENTE(S): OTACÍLIO REGIANI
REQUERIDO(S): UNIMED SUL CAPIXABA - COOP. TRAB. MÉDICO 
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FINALIDADE: TOMAR(EM) CIÊNCIA DO R. DESPACHO DE FLS. 135, QUE
DESIGNOU AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, PARA O DIA 13/06/2005 ÀS
14:30 HORAS.

DR. PAULO FERNANDO DO CARMO 
DRª ELIZABETH DA FONSECA RIBEIRO 
PROC. Nº: 024.040.122.574
AÇÃO: INDENIZATÓRIA 
REQUERENTE(S): FABÍOLA NASCIMENTO DOS SANTOS
REQUERIDO(S): BANCO DO BRASIL S/A
FINALIDADE: TOMAR(EM) CIÊNCIA DO R. DESPACHO DE FLS. 53, QUE
DESIGNOU AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, PARA O DIA 13/06/2005 ÀS
15:00 HORAS.

DR. THIAGO FONSECA VIEIRA DE REZENDE
DR. JERONYMO DE BARROS ZANANDRÉA 
PROC. Nº: 024.040.256.380
AÇÃO: ORDINÁRIA 
REQUERENTE(S): REGINA MARIA FREITAS THEBALDI
REQUERIDO(S): GOLDEN CROSS ASSIST. INTERN. DE SAÚDE LTDA
FINALIDADE: TOMAR(EM) CIÊNCIA DO R. DESPACHO DE FLS. 154, QUE
DESIGNOU AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, PARA O DIA 13/06/2005 ÀS
15:30 HORAS.

DR. ROBSON SIMÕES BODART
DR. RUITHER JOSÉ VALENTE AMORIM 
PROC. Nº: 024.040.161.127
AÇÃO: INDENIZATÓRIA 
REQUERENTE(S): ROBSON SIMÕES BODART
REQUERIDO(S): CREDICARD SA - ADM. CARTÕES DE CRÉDITO 
FINALIDADE: TOMAR(EM) CIÊNCIA DO R. DESPACHO DE FLS. 94, QUE
DESIGNOU AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO, PARA O DIA
14/06/2005 ÀS 14:00 HORAS, BEM COMO, DEVENDO, AINDA O
AUTOR APRESENTAR O ROL DAS TESTEMUNHAS QUE PRETENDE
OUVIR, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, A PARTIR DA INTIMAÇÃO. 

DR. ANTONIO AUGUSTO DALLAPICOLA SAMPAIO 
DR. RUITHER JOSÉ VALENTE AMORIM 
PROC. Nº: 024.030.167.654
AÇÃO: INDENIZATÓRIA 
REQUERENTE(S): LUCINEIA MARIA KELLER COSTA
REQUERIDO(S): CREDICARD SA - ADM. CARTÕES DE CRÉDITO 
FINALIDADE: TOMAR(EM) CIÊNCIA DO R. DESPACHO DE FLS. 96, QUE
DESIGNOU AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO, PARA O DIA
15/06/2005 ÀS 14:00 HORAS.

DR. TIAGO SIMONI NACIF
DR. CARLOS MARCIO FROES DE CARVALHO
PROC. Nº: 024.040.025.876
AÇÃO: PRESTAÇÃO DE CONTAS 
REQUERENTE(S): JORGE ZANGEROLAME NASCIMENTO
REQUERIDO(S): BANCO SAFRA S/A
FINALIDADE: TOMAR(EM) CIÊNCIA DO R. DESPACHO DE FLS. 125, QUE
DESIGNOU AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, PARA O DIA 16/06/2005 ÀS
14:00 HORAS.

DR. ROSEMBERG MORAES CAITANO
DRª LOURENIA MOREIRA GOMES 
PROC. Nº: 024.040.120.131 *****
AÇÃO: INDENIZATÓRIA 
REQUERENTE(S): ELIZETE BATISTA MARQUES
REQUERIDO(S): TELEMAR NORTE LESTE S/A
FINALIDADE: TOMAR(EM) CIÊNCIA DO R. DESPACHO DE FLS. 140, QUE
DESIGNOU AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, PARA O DIA 16/06/2005 ÀS
15:00 HORAS, BEM COMO, DEVENDO A REQUERIDA TAMBÉM TER
CIÊNCIA DOS DOCUMENTOS DE FLS. 137/138.

DR. JOACIR SOUZA VIANA
DR. CARLOS AUGUSTO DA MOTTA LEAL
PROC. Nº: 024.030.128.466/024.030.128.756 *****
AÇÃO: REVISIONAL 
REQUERENTE(S): LÍLIAN LÚCIA DOS SANTOS
REQUERIDO(S): METRON ENGENHARIA LTDA
FINALIDADE: TOMAR(EM) CIÊNCIA DO R. DESPACHO DE FLS. 258, QUE
DESIGNOU AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO, PARA O DIA
20/06/2005 ÀS 14:00 HORAS.

VITÓRIA, 1º DE ABRIL DE 2005.

MARIA DAS DORES FREITAS DE MATTOS
ESCRIVÃ JUDICIÁRIA SUBSTITUTA

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
12ª VARA CÍVEL DE VITÓRIA - PRIVATIVO DAS EXECUÇÕES FISCAIS

MUNICIPAIS - COMARCA DA CAPITAL

INTIMAÇÃO - LISTA Nº 04/2005

JUÍZA DE DIREITO: HELOISA CARIELLO
ESCRIVÃ JUDICIÁRIA: ANDRESSA MOULIN SIMÕES

EXECUÇÃO FISCAL Nº 024.020.132.122 - DR. EDMAR SIMÕES DA
SILVA, OAB/ES Nº 2181, PARA NO PRAZO LEGAL, TOMAR CIÊNCIA DA
R. SENTENÇA QUE JULGOU EXTINTO O FEITO, COM FULCRO NO ART.
794, INCISO I, DO CPC, NOS AUTOS SUPRA REFERIDOS, MOVIDOS
PELO MUNICÍPIO DE VITÓRIA EM FACE DE SANDRA MARIA FALCÃO
RIBEIRO.

EXECUÇÃO FISCAL Nº 024.030.054.274 - CHRISTO INDÚSTRIA E
COMÉRCIO LTDA, POR SEU REPRESENTANTE LEGAL, PARA NO PRAZO
DA LEI, TOMAR CIÊNCIA DA R. SENTENÇA QUE JULGOU EXTINTO O
FEITO, COM FULCRO NO ART. 794, INCISO I, DO CPC, NOS AUTOS
SUPRA REFERIDOS.

EXECUÇÃO FISCAL Nº 024.030.041.800 - CHRISTO INDÚSTRIA E
COMÉRCIO LTDA, POR SEU REPRESENTANTE LEGAL, PARA NO PRAZO
DA LEI, TOMAR CIÊNCIA DA R. SENTENÇA QUE JULGOU EXTINTO O
FEITO, COM FULCRO NO ART. 794, INCISO I, DO CPC, NOS AUTOS
SUPRA REFERIDOS.

EXECUÇÃO FISCAL Nº 024.030.045.926 - CHRISTO INDÚSTRIA E
COMÉRCIO LTDA, NA PESSOA DE SEU REPRESENTANTE LEGAL PARA
NO PRAZO DA LEI, TOMAR CIÊNCIA DA R. SENTENÇA QUE JULGOU
EXTINTO O FEITO, COM FULCRO NO ART. 794, INCISO I, DO CPC, NOS
AUTOS SUPRA REFERIDOS.

EXECUÇÃO FISCAL Nº 024.030.054.290 - CHRISTO INDÚSTRIA E
COMÉRCIO LTDA, NA PESSOA DE SEU REPRESENTANTE LEGAL PARA
NO PRAZO DA LEI, TOMAR CIÊNCIA DA R. SENTENÇA QUE JULGOU
EXTINTO O FEITO, COM FULCRO NO ART. 794, INCISO I, DO CPC, NOS
AUTOS SUPRA REFERIDOS.

EXECUÇÃO FISCAL Nº 024.030.050.538 - CHRISTO INDÚSTRIA E
COMÉRCIO LTDA, NA PESSOA DE SEU REPRESENTANTE LEGAL PARA
NO PRAZO DA LEI, TOMAR CIÊNCIA DA R. SENTENÇA QUE JULGOU
EXTINTO O FEITO, COM FULCRO NO ART. 794, INCISO I, DO CPC, NOS
AUTOS SUPRA REFERIDOS.

EXECUÇÃO FISCAL Nº 024.030.045.959 - CHRISTO INDÚSTRIA E
COMÉRCIO LTDA, NA PESSOA DE SEU REPRESENTANTE LEGAL PARA
NO PRAZO DA LEI, TOMAR CIÊNCIA DA R. SENTENÇA QUE JULGOU
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EXTINTO O FEITO, COM FULCRO NO ART. 794, INCISO I, DO CPC, NOS
AUTOS SUPRA REFERIDOS.

EXECUÇÃO FISCAL Nº 024.040.138.372 - CONSTRUTORA CHRISTO
LTDA, POR SEU REPRESENTANTE LEGAL, PARA NO PRAZO DA LEI,
TOMAR CIÊNCIA DA R. SENTENÇA QUE JULGOU EXTINTO O FEITO,
COM FULCRO NO ART. 794, INCISO I, DO CPC, NOS AUTOS SUPRA
REFERIDOS.

EXECUÇÃO FISCAL Nº 024.020.139.192 - OFICINA MECÂNICA B.
BRUMANA, POR SEU REPRESENTANTE LEGAL, PARA NO PRAZO DA LEI,
TOMAR CIÊNCIA DA R. SENTENÇA QUE JULGOU EXTINTO O FEITO,
COM FULCRO NO ART. 794, INCISO I, DO CPC, NOS AUTOS SUPRA
REFERIDOS.

EXECUÇÃO FISCAL Nº 024.030.087.217 - JOAQUIM FERREIRA SILVA
FILHO, PARA NO PRAZO LEGAL, TOMAR CIÊNCIA DA R. SENTENÇA
QUE JULGOU EXTINTO O FEITO, COM FULCRO NO ART. 794, INCISO I,
DO CPC, NOS AUTOS SUPRA REFERIDOS.

EXECUÇÃO FISCAL Nº 024.030.087.209 - DR. ANDRÉ LUIS ALVES
QUINTELA JUNIOR, OAB/ES Nº 9.768, PARA NO PRAZO LEGAL,
TOMAR CIÊNCIA DA R. SENTENÇA QUE JULGOU EXTINTO O FEITO,
COM FULCRO NO ART. 794, INCISO I, DO CPC, NOS AUTOS SUPRA
REFERIDOS, MOVIDOS PELO MUNICÍPIO DE VITÓRIA EM FACE DE
JOAQUIM FERREIRA SILVA FILHO.

EXECUÇÃO FISCAL Nº 024.030.087.191 - DR. ANDRÉ LUIS ALVES
QUINTELA JUNIOR, OAB/ES Nº 9.768, PARA NO PRAZO LEGAL,
TOMAR CIÊNCIA DA R. SENTENÇA QUE JULGOU EXTINTO O FEITO,
COM FULCRO NO ART. 794, INCISO I, DO CPC, NOS AUTOS SUPRA
REFERIDOS, MOVIDOS PELO MUNICÍPIO DE VITÓRIA EM FACE DE
JOAQUIM FERREIRA SILVA FILHO.

EXECUÇÃO FISCAL Nº 024.020.158.572 - CONSTRUTORA EVEREST
LTDA, NA PESSOA DE SEU REPRESENTANTE LEGAL PARA NO PRAZO
LEGAL, TOMAR CIÊNCIA DA R. SENTENÇA QUE JULGOU EXTINTO O
FEITO, COM FULCRO NO ART. 794, INCISO I, DO CPC, NOS AUTOS
SUPRA REFERIDOS.

EXECUÇÃO FISCAL Nº 024.030.011.910 - POUSADA DA PRAIA LTDA,
NA PESSOA DE SEU REPRESENTANTE LEGAL, PARA NO PRAZO DA LEI,
TOMAR CIÊNCIA DA R. SENTENÇA QUE JULGOU EXTINTO O FEITO,
COM FULCRO NO ART. 794, INCISO I, DO CPC, NOS AUTOS SUPRA
REFERIDOS.
 
EXECUÇÃO FISCAL Nº 024.040.080.905 - JORGE DAVID PEREIRA
SILVA, PARA NO PRAZO LEGAL, TOMAR CIÊNCIA DA R. SENTENÇA
QUE JULGOU EXTINTO O FEITO, COM FULCRO NO ART. 26, DA LEI
6830/80, NOS AUTOS DE Nº SUPRA REFERIDO, MOVIDOS PELO
MUNICÍPIO DE VITÓRIA EM QUE O MESMO CONSTA COMO
EXECUTADO.

EXECUÇÃO FISCAL Nº 024.020.126.793 - DR. NOEMAR SEYDEL LYRIO
- OAB/ES 3666, PARA NO PRAZO LEGAL, SE MANIFESTAR NOS AUTOS
DE Nº ACIMA REFERENCIADO, MOVIDOS PELO MUNICÍPIO DE
VITÓRIA EM FACE DE H. SOFT DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS
LTDA.

EXECUÇÃO FISCAL Nº 024.020.139.887 - DR. FREDERICO M. F. DE
PAIVA BRITTO - OAB/ES 8899, PARA NO PRAZO LEGAL, SE
MANIFESTAR NOS AUTOS DE Nº ACIMA REFERENCIADO, MOVIDOS
PELO MUNICÍPIO DE VITÓRIA EM FACE DE INTELLECTA
INFORMAÇÕES LTDA.

EXECUÇÃO FISCAL Nº 024.020.139.259 - DRª KÁTIA LEÃO BORGES
DE ALMEIDA - OAB/ES 9315, PARA NO PRAZO LEGAL, SE MANIFESTAR
NOS AUTOS DE Nº ACIMA REFERENCIADO, MOVIDOS PELO
MUNICÍPIO DE VITÓRIA EM FACE DE INTERCON ENGENHARIA E
COMÉRCIO LTDA.

EXECUÇÃO FISCAL Nº 024.020.159.018 - DRª ROBERTA FOLETTO
COSTA - OAB/ES 9193, PARA NO PRAZO LEGAL, SE MANIFESTAR NOS
AUTOS DE Nº ACIMA REFERENCIADO, MOVIDOS PELO MUNICÍPIO DE
VITÓRIA EM FACE DE GILTON COUTINHO BARROS.

EMBARGOS DO DEVEDOR Nº 024.040.208.295 (024.030.059.794) -
DRª CLÁUDIA RODRIGUES NASCIMENTO - OAB/ES 9787, PARA NO
PRAZO LEGAL, SE MANIFESTAR ACERCA DA IMPUGNAÇÃO DE FLS.
104/106 E POSTULAÇÃO DE FLS. 108, NOS AUTOS ACIMA
REFERENCIADOS, EM QUE SÃO PARTES ANTONIO CESAR PENEDO E
MUNICÍPIO DE VITÓRIA.

EMBARGOS DO DEVEDOR Nº 024.030.179.656 (024.020.084.513) -
DRS. CLÁUDIO LITHZ PEREIRA - OAB/MG 42.905 E DENISE SILVA
COSTA, OAB/MG 79.200, PARA NO PRAZO LEGAL, DIZEREM QUANTO
À PRODUÇÃO DE OUTRAS PROVAS, CONFORME R. DESPACHO DE
FL.110, NOS AUTOS ACIMA REFERENCIADOS EM QUE SÃO PARTES
CONCRETON SERVIÇOS DE CONCRETAGEM LTDA E MUNICÍPIO DE
VITÓRIA.

EMBARGOS DO DEVEDOR Nº 024.990.008.989 (024.990.008.963) -
DR. JOEL GUIMARÃES GOMES - OAB/ES 3902, PARA NO PRAZO
LEGAL, ESPECIFICAR AS PROVAS QUE DESEJA PRODUZIR, CONFORME
R. DESPACHO DE FL.146 NOS AUTOS ACIMA REFERENCIADOS, EM QUE
SÃO PARTES ENGECOR ENGENHARIA COMÉRCIO E
REPRESENTAÇÕES S/A E MUNICÍPIO DE VITÓRIA.

EXECUÇÃO FISCAL Nº 024.030.165.484 - DR. LUIZ ANTONIO
LOURENÇO RODRIGUES - OAB/ES 2220, PARA NO PRAZO LEGAL,
TOMAR CIÊNCIA DO R. DESPACHO QUE DETERMINOU A PENHORA DO
BEM OFERTADO ÀS FLS. 42, NOS AUTOS DE Nº ACIMA REFERENCIADO,
MOVIDOS PELO MUNICÍPIO DE VITÓRIA EM FACE DE PROSSEGUR
BRASIL S/A - TRANSPORTADORA DE VALORES E SEGURANÇA,
DEVENDO O REPRESENTANTE LEGAL DO EXECUTADO COMPARECER
AO CARTÓRIO DESTA VARA PARA ASSINAR O TERMO DE PENHORA.

EXECUÇÃO FISCAL Nº 024.040.066.375 - DRS. ANGELO GIUSEPPE
JUNGER DUARTE, OAB/ES 5842 E ANDREZA VETTORE SARETTA,
OAB/ES 10.166, PARA NO PRAZO LEGAL, TOMAR CIÊNCIA DO R.
DESPACHO QUE DETERMINOU A PENHORA DO BEM OFERTADO ÀS
FLS. 13/22, NOS AUTOS DE Nº ACIMA REFERENCIADO, MOVIDOS PELO
MUNICÍPIO DE VITÓRIA EM FACE DE AUSTRAL AGÊNCIA MARÍTIMA
LTDA, DEVENDO O REPRESENTANTE LEGAL DO EXECUTADO
COMPARECER AO CARTÓRIO DESTA VARA PARA ASSINAR O TERMO
DE PENHORA.

EMBARGOS DO DEVEDOR Nº 024.920.033.719 (024.900.212.507) -
DR. RICARDO CORREA DALLA - OAB/ES 4055, PARA NO PRAZO
LEGAL, TOMAR CIÊNCIA DA DESCIDA DOS AUTOS ACIMA
REFERENCIADOS, EM QUE SÃO PARTES EPC ENGENHARIA PROJETO E
CONSULTORIA LTDA E MUNICÍPIO DE VITÓRIA.

EMBARGOS N° 024.010.111.896 (024.980.213.656) - DRª ALEXANDRA
FRANCISCO, OAB/ES 9313, PARA TOMAR CIÊNCIA DO R. DESPACHO
PROFERIDO ÀS FLS. 147V, QUE REVOGOU A NOMEAÇÃO DE FLS. 139,
NOMEOU NOVO PERITO, FACULTANDO ÀS PARTES A INDICAÇÃO DE
ASSISTENTES TÉCNICOS E À FORMULAÇÃO DE QUESITOS, NOS AUTOS
DE Nº ACIMA REFERENCIADO, EM QUE SÃO PARTES CLÍNICA LETÍCIA
CARVALHO RAMOS LTDA EM FACE DO MUNICÍPIO DE VITÓRIA.
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EMBARGOS N° 024.010.062.149 (024.10.006.559) - DRS. ALEXANDRE
PORTUGAL PAES, OAB/RJ 98370, CALEB SALOMÃO PEREIRA FILHO,
OAB/ES 530-A, PARA TOMAR CIÊNCIA DO R. DESPACHO PROFERIDO
ÀS FLS. 755, QUE DETERMINA A EFETIVAÇÃO DO DEPÓSITO DA
SEGUNDA PARCELA CONCERNENTE AOS HONORÁRIOS PERICIAIS, NOS
AUTOS DE Nº ACIMA REFERENCIADO, EM QUE SÃO PARTES
PETROBRÁS DISTRIBUIDORA S/A EM FACE DO MUNICÍPIO DE
VITÓRIA.

HELOISA CARIELLO
JUÍZA DE DIREITO

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
QUARTA VARA CRIMINAL DE VITÓRIA

PRIVATIVA DE TÓXICO 

EXPEDIENTE DO DIA 01/04/2005

JUIZ: DR. TASSO DE CASTRO LUGON
PROMOTOR: DR. CAROLINA CASSARO GURGEL
ESCRIVÃ JUDICIÀRIA SUBSTITUTA: MÁRCIA REGINA TOZZI DOS
SANTOS COLNAGO

PROCNº 4657/03 - 024.030.168.165 - JUSTIÇA PÚBLICA X LEANDRO
BARCELOS FILHO - INTIME-SE - DR. HENRIQUE HUDSON PORTO DA
COSTA - OAB/ES 10.649, PARA CIÊNCIA DA DATA MARCADA PARA
EXAME AMBULATORIAL REQUERIDO NOS AUTOS, O QUAL SERÁ
REALIZADO EM 12 DE ABRIL DE 2005, ÀS 08:30 HORAS NO HOSPITAL
DE CUSTÓDIA E TRATAMENTO PSIQUIÁTRICO - HCTP, PARA ONDE O
ACUSADO DEVERÁ SER ENCAMINHADO ACOMPANHADO POR UM
FAMILIAR. 

PROCNº 4819/04 - 024.040.186.843 - JUSTIÇA PÚBLICA X PAULO
ROBERTO SCHELEMBERG ROSÁRIO - INTIME-SE - DR. ADEMIR JOSÉ
DA SILVA - OAB/ES 7457, PARA APRESENTAR CONTRA-RAZÕES DE
APELAÇÃO. 

PROCNº 4834/04 - 024.040.208.555 - JUSTIÇA PÚBLICA X ANDRÉ
RODRIGUES MOREIRA E JONATHAN DE OLIVEIRA ANDRADE -
INTIME-SE - DR. PAULO CESAR OLIVEIRA - OAB/RJ 44028, PARA
APRESENTAR ALEGAÇÕES FINAIS NA FORMA DE MEMORIAL. 

PROCNº 4835/04 - 024.040.211.807 - JUSTIÇA PÚBLICA X FRANKLIN
ANDRÉ DE PAULA - INTIME-SE - DR. MARIA ANTONIA DE AZEVEDO
MOREIRA - OAB/ES 8059, PARA SE MANIFESTAR SOBRE
DETERMINAÇÃO JUDICIAL CNSTANTE NO”TERMO DE ASSENTADA” DE
FLS. 150 DOS AUTOS. 

VITÓRIA, 01 DE ABRIL DE 2005.

MÁRCIA REGINA TOZZI DOS SANTOS COLNAGO
ESCRIVÃ JUDICIÁRIA SUBSTITUTA

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
CARTORIO DA 5A VARA CRIMINAL VITÓRIA 

GUIA N.º 21.035
APENADO: ROSANGELA OLIVEIRA DA SILVA

EDITAL DE INTIMAÇÃO

O DOUTOR GRÉCIO NOGUEIRA GRÉGIO,
MERITÍSSIMO JUIZ DE DIREITO EM EXERCÍCIO NA

QUINTA VARA CRIMINAL DE VITÓRIA – PRIVATIVA
DAS EXECUÇÕES CRIMINAIS, ESTADO DO ESPÍRITO
SANTO, POR NOMEAÇÃO NA FORMA DA LEI, ETC..

FAZ SABER AO APENADO ROSANGELA OLIVEIRA DA SILVA,
FILHO DE ODETE OLIVEIRA DA SILVA E PAI NÃO DECLARADO,
RESIDENTE A RUA MÉXICO, Nº 208, BAIRRO VILA NOVA, SÃO MATEUS -
ES; ATUALMENTE EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO, PARA, NOS
AUTOS DA GUIA DE EXECUÇÃO CRIMINAL SUSO MENCIONADA,
COMPARECER NO CARTÓRIO DESTA 5º VARA CRIMINAL - PRIVATIVA
DAS EXECUÇÕES PENAIS, SITO NA RUA COSME ROLIM, S/Nº, CIDADE
ALTA, CENTRO, NESTE MUNICÍPIO E COMARCA, NO PRAZO DE 10
(DEZ) DIAS, PARA A FISCALIZAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS
CONDIÇÕES IMPOSTAS PARA O CUMPRIMENTO DAS PENAS
RESTRITIVAS DE DIREITO, QUAL SEJA, PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS A
COMUNIDADE, SOB AS PENAS DA LEI.

E, PARA QUE CHEGUE AO CONHECIMENTO DO APENADO,
DETERMINOU O MERITÍSSIMO JUIZ A EXPEDIÇÃO DO PRESENTE
EDITAL, QUE SERÁ PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DA JUSTIÇA E
AFIXADO NA SEDE DESTE JUÍZO.

DADO E PASSADO NESTA CIDADE E COMARCA DE VITÓRIA
(ES), AO PRIMEIRO (01) DIA DO MÊS DE ABRIL (04), DO ANO DE DOIS
MIL E CINCO (2005).

ROSANA NAUMANN MARGOTTO
ESCRIVÃ JUDICIÁRIA SUBSTITUTA

AUTORIZADA PELO PROVIMENTO 002/98 DA CGJ/ES

-**********- 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
CARTORIO DA 5A VARA CRIMINAL VITÓRIA

GUIA N.º 10.396
APENADO: PAULO ROGÉRIO GOMES DA SILVA

EDITAL DE INTIMAÇÃO

O DOUTOR GRÉCIO NOGUEIRA GRÉGIO,
MERITÍSSIMO JUIZ DE DIREITO EM EXERCÍCIO NA
QUINTA VARA CRIMINAL DE VITÓRIA – PRIVATIVA
DAS EXECUÇÕES CRIMINAIS, ESTADO DO ESPÍRITO
SANTO, POR NOMEAÇÃO NA FORMA DA LEI, ETC..

FAZ SABER AO APENADO PAULO ROGÉRIO GOMES DA
SILVA, FILHO DE COSME GOMES DA SILVA E DE TÂNIA FERREIRA DA
SILVA, RESIDENTE A RUA BREMENKAMP, PADRE MIGUEL, CARIACICA -
ES; ATUALMENTE EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO, PARA, NOS
AUTOS DA GUIA DE EXECUÇÃO CRIMINAL SUSO MENCIONADA,
COMPARECER, NO EGRÉGIO CONSELHO PENITENCIÁRIO DESTE
FÓRUM, SITO NO “FORUM CRIMINAL”, DESEMBARGADOR JOSÉ
MATHIAS DE ALMEIDA NETTO, RUA PEDRO PALÁCIOS, Nº 105, 1º
ANDAR, CIDADE ALTA, CENTRO, NESTE MUNICÍPIO E COMARCA, NO
PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, A FIM DE SER REALIZADA AUDIÊNCIA
ADMONITÓRIA DE LIVRAMENTO CONDICIONAL, PARA QUE SEJA
DADO INÍCIO AO CUMPRIMENTO DESTE, SOB AS PENAS DA LEI.

E, PARA QUE CHEGUE AO CONHECIMENTO DO APENADO,
DETERMINOU O MERITÍSSIMO JUIZ A EXPEDIÇÃO DO PRESENTE
EDITAL, QUE SERÁ PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DA JUSTIÇA E
AFIXADO NA SEDE DESTE JUÍZO.

DADO E PASSADO NESTA CIDADE E COMARCA DE VITÓRIA
(ES), AOS 28 (VINTE E OITO) DIAS DO MÊS DE MARÇO (03), DO ANO
DE DOIS MIL E CINCO (2005).

ROSANA NAUMANN MARGOTTO
ESCRIVÃ JUDICIÁRIA SUBSTITUTA

AUTORIZADA PELO PROVIMENTO 002/98 DA CGJ/ES
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
CARTORIO DA 5A VARA CRIMINAL VITÓRIA

GUIA N.º 15.680
APENADO: PAULO SÉRGIO BANHOS PEREIRA

EDITAL DE INTIMAÇÃO

O DOUTOR GRÉCIO NOGUEIRA GRÉGIO,
MERITÍSSIMO JUIZ DE DIREITO EM EXERCÍCIO NA
QUINTA VARA CRIMINAL DE VITÓRIA – PRIVATIVA
DAS EXECUÇÕES CRIMINAIS, ESTADO DO ESPÍRITO
SANTO, POR NOMEAÇÃO NA FORMA DA LEI, ETC..

FAZ SABER AO APENADO PAULO SÉRGIO BANHOS
PEREIRA, FILHO DE JOSÉ OTACÍLIO BANHOS PEREIRA E DE CECÍLIA
CARRIÇO, RESIDENTE A RUA ENGENHEIRO CÉSAR DANTAS, Nº 16,
QUADRA 17, BAIRRO SOLON BORGES, GOIABEIRAS, VITÓRIA - ES;
ATUALMENTE EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO, PARA, NOS AUTOS
DA GUIA DE EXECUÇÃO CRIMINAL SUSO MENCIONADA, COMPARECER
NO CARTÓRIO DESTA 5º VARA CRIMINAL - PRIVATIVA DAS
EXECUÇÕES PENAIS, SITO NA RUA COSME ROLIM, S/Nº, CIDADE ALTA,
CENTRO, NESTE MUNICÍPIO E COMARCA, NO PRAZO DE 10 (DEZ)
DIAS, A FIM DE CONTINUAR O PAGAMENTO DA MULTA E CUSTAS
PROCESSUAIS, SOB AS PENAS DA LEI.

E, PARA QUE CHEGUE AO CONHECIMENTO DO APENADO,
DETERMINOU O MERITÍSSIMO JUIZ A EXPEDIÇÃO DO PRESENTE
EDITAL, QUE SERÁ PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DA JUSTIÇA E
AFIXADO NA SEDE DESTE JUÍZO.

DADO E PASSADO NESTA CIDADE E COMARCA DE VITÓRIA
(ES), AOS VINTE E OITO (28) DIAS DO MÊS DE MARÇO (03), DO ANO
DE DOIS MIL E CINCO (2005).

ROSANA NAUMANN MARGOTTO
ESCRIVÃ JUDICIÁRIA SUBSTITUTA

AUTORIZADA PELO PROVIMENTO 002/98 DA CGJ/ES

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
ESCRIVANIA DA 5ª VARA CRIMINAL DE VITÓRIA

 
JUIZ: CARLOS EDUARDO RIBEIRO LEMOS
PROMOTOR: BENEDITO LEONARDO SENATORE
ESCRIVÃ: ROSANA NAUMANN MARGOTTO

GABARITO 20/05 

INTIMAÇÃO

DR. GERALDO ANTÔNIO BITENCOURT
NP Nº 0240413682-8 - ART. 157, § 2º, I, II, III, ART. 65, III, D, ART. 61, I,
CPB.
REEDUCANDO: JOSÉ MATIAS
PARA TOMAR CIÊNCIA DA SENTENÇA QUE REGREDIU
CAUTELARMENTE A FORMA DE CUMPRIMENTO DA PENA DO
REEDUCANDO, DO REGIME SEMI-ABERTO PARA O REGIME FECHADO.

DR. LALITE COELHO DE RODRIGUES
NP Nº 0240416216-2 - ART. 157, § 2º, I, II, V, ART. 14, II, ART. 71, CPB.
REEDUCANDO: CHARLES PINHEIRO JANUÁRIO
PARA COMPARECER TOMAR CIÊNCIA DA SENTENÇA QUE REGREDIU
CAUTELARMENTE A FORMA DE CUMPRIMENTO DA PENA DO
REEDUCANDO, DO REGIME SEMI-ABERTO PARA O REGIME FECHADO

DR. DAVID BOURGUIGNON BIGOSSI
NP Nº 0240415842-6 - ART. 157, § 2º, I, CPB.

REEDUCANDO: EDSON MENDONÇA
PARA TOMAR CIÊNCIA DA SENTENÇA QUE REGREDIU
CAUTELARMENTE A FORMA DE CUMPRIMENTO DA PENA DO
REEDUCANDO, DO REGIME SEMI-ABERTO PARA O REGIME FECHADO

DR. MARCO ANTÔNIO GOMES 
NP Nº 0240412966-6 - ART. 121, § 2º, IV, CPB.
REEDUCANDO: ADALTO CORREIA DA SILVA
PARA TOMAR CIÊNCIA DA DECISÃO QUE NEGOU PROVIMENTO AO
MANDAMUS, EIS QUE BASTANTE JUSTIFICADO O FATO PELA
AUTORIDADE INDIGITADA COATORA.

DR. DARLISON WANDER CORRÊA
REEDUCANDO: RODRIGO ANTÔNIO NUNES
PARA TOMAR CIÊNCIA DA INFORMAÇÃO DE QUE NÃO CONSTA NESTA
VEP GUIA DE EXECUÇÃO EM DESFAVOR DO NACIONAL RODRIGO
ANTÔNIO NUNES.

VITÓRIA, 31 DE MARÇO DE 2005.

ROSANA NAUMANN MARGOTTO
ESCRIVÃ JUDICIÁRIA SUBSTITUTA

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
JUIZADO DE DIREITO DA 9ª. VARA CRIMINAL

ENTRÂNCIA ESPECIAL - VITÓRIA

PROCESSO Nº AP: 1075/03 - 024.030.068.902

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO DE 90 DIAS

A DRª LARISSA PIGNATON SARCINELLI PIMENTEL,
JUÍZA DE DIREITO DA 9ª VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE VITÓRIA/ES, POR DESIGNAÇÃO NA
FORMA DA LEI ETC.

FAZ SABER AOS QUE O PRESENTE EDITAL VIREM OU DELE
TIVEREM CONHECIMENTO, QUE SE ENCONTRA EM LUGAR INCERTO E
NÃO SABIDO O ACUSADO: JOÃO MARIA FERREIRA, FILHO DE
TEREZA MARIA DE JESUS, INCURSO NAS PENAS DO ART. 155, CAPUT,
C/C ART. 14, II (TENTATIVA) DO CPB. 

FICA O MESMO INTIMADO PELO PRESENTE EDITAL, PARA,
QUERENDO, NO PRAZO DE LEI, RECORRER DA R. SENTENÇA DE FLS.
78/85 DOS AUTOS, A SEGUIR RESUMIDA: "... FACE AO EXPOSTO E,
INEXISTINDO CAUSAS QUE EXCLUAM OU ISENTEM DE PENA O RÉU,
JULGO PROCEDENTE A PRETENSÃO PUNITIVA ESTATAL E, VIA DE
CONSEQÜÊNCIA, CONDENO O ACUSADO JOÃO MARIA FERREIRA, ...,
COMO INCURSO NAS PENAS DO ART. 155, CAPUT, C/C O ART. 14,
INCISO II, TODOS DO CÓDIGO PENAL. ... PASSANDO A REPRIMENDA
PARA 01 (UM) ANO E 04 (QUATRO) MESES DE RECLUSÃO E 20 (VINTE)
DIAS-MULTA, ..., A QUAL TORNO EM DEFINITIVA,... O INÍCIO DO
CUMPRIMENTO DA PENA SERÁ PELO REGIME ABERTO. CONDENO
AINDA O RÉU NO PAGAMENTO DAS CUSTAS E DESPESAS
PROCESSUAIS. ... P.R.I. - VITÓRIA, 16 DE NOVEMBRO DE 2004.
BERNARDO ALCURI DE SOUZA. JUIZ SUBSTITUTO."

INDO O PRESENTE EDITAL PUBLICADO NO DIÁRIO DA
JUSTIÇA, E UMA CÓPIA ANEXADA NO LUGAR DE COSTUME NESTE
JUÍZO.

DADO E PASSADO NESTA CIDADE DE VITÓRIA, CAPITAL DO
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, AOS TRINTA E UM DIAS DO MÊS DE
MARÇO DE 2.005. EU, ESCRIVÃO JUDICIÁRIO SUBSTITUTO, O FIZ
DIGITAR, CONFERI E ASSINO.

WENDELL BAYERL FERREIRA
 ESCRIVÃO JUDICIÁRIO SUBSTITUTO
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
JUIZADO DE DIREITO DA 9ª. VARA CRIMINAL

ENTRÂNCIA ESPECIAL - VITÓRIA

PROCESSO Nº AP: 1232/04 - 024.040.070.948

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO DE 90 DIAS

A DRª LARISSA PIGNATON SARCINELLI PIMENTEL,
JUÍZA DE DIREITO DA 9ª VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE VITÓRIA/ES, POR DESIGNAÇÃO NA
FORMA DA LEI ETC.

FAZ SABER AOS QUE O PRESENTE EDITAL VIREM OU DELE
TIVEREM CONHECIMENTO, QUE SE ENCONTRA EM LUGAR INCERTO E
NÃO SABIDO O ACUSADO: BRUNO DONATO DOS SANTOS, FILHO DE
CUSTÓDIA LEONARDO DOS SANTOS, INCURSO NAS PENAS DO ART.
155, § 4º, I, II E IV E ART. 1º DA LEI 2.252/54, NA FORMA DO ART. 70 DO
CPB. 

FICA O MESMO INTIMADO PELO PRESENTE EDITAL, PARA,
QUERENDO, NO PRAZO DE LEI, RECORRER DA R. SENTENÇA DE FLS.
86/95 DOS AUTOS, A SEGUIR RESUMIDA: "... FACE AO EXPOSTO E,
INEXISTINDO CAUSAS QUE EXCLUAM OU ISENTEM DE PENA O RÉU,
JULGO PROCEDENTE EM PARTE A PRETENSÃO PUNITIVA ESTATAL E,
VIA DE CONSEQÜÊNCIA, CONDENO O ACUSADO BRUNO DONATO
DOS SANTOS, ..., COMO INCURSO NAS PENAS DO ART. 155, § 4º,
INCISOS I, II E IV DO CÓDIGO PENAL. POR OUTRO LADO, O ABSOLVO
DA CONDUTA DESCRITA NO ART. 1º, DA LEI Nº 2.252/54, E O FAÇO
COM BASE NO ART. 386, INCISO VI DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL.
... PASSANDO A REPRIMENDA PARA 03 (TRÊS) ANOS DE RECLUSÃO E
25 (VINTE E CINCO) DIAS MULTA, ..., A QUAL TORNO EM DEFINITIVA,...
CONDENO AINDA O RÉU NO PAGAMENTO DAS CUSTAS E DESPESAS
PROCESSUAIS. ... O INÍCIO DO CUMPRIMENTO DA PENA SERÁ PELO
REGIME ABERTO. ... P.R.I. - VITÓRIA, 14 DE DEZEMBRO DE 2004.
TELÊMACO ANTUNES DE ABREU FILHO. JUIZ DE DIREITO."

INDO O PRESENTE EDITAL PUBLICADO NO DIÁRIO DA
JUSTIÇA, E UMA CÓPIA ANEXADA NO LUGAR DE COSTUME NESTE
JUÍZO.

DADO E PASSADO NESTA CIDADE DE VITÓRIA, CAPITAL DO
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, AOS TRINTA E UM DIAS DO MÊS DE
MARÇO DE 2.005. EU, ESCRIVÃO JUDICIÁRIO SUBSTITUTO, O FIZ
DIGITAR, CONFERI E ASSINO.

WENDELL BAYERL FERREIRA
ESCRIVÃO JUDICIÁRIO SUBSTITUTO

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
JUIZADO DE DIREITO DA 9ª. VARA CRIMINAL

ENTRÂNCIA ESPECIAL - VITÓRIA

PROCESSO Nº AP 1349/04 - 024.040.246.365

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO
PRAZO DE 15 DIAS

A DRA LARISSA PIGNATON SARCINELLI
PIMENTEL, JUÍZA SUBSTITUTA DA 9ª. VARA
CRIMINAL DE VITÓRIA, COMARCA DA CAPITAL,
POR NOMEAÇÃO NA FORMA DA LEI ETC.

FAZ SABER AOS QUE O PRESENTE EDITAL VIREM OU DELE
TIVEREM CONHECIMENTO, QUE SE ENCONTRA EM LUGAR INCERTO E
NÃO SABIDO O ACUSADO VALCI DA SILVA RODRIGUES, FILHO DE

HELVÉCIO CRUZ DO NASCIMENTO E RITA DE CÁSSIA BARBOSA
NASCIMENTO.

FICA O MESMO CITADO PELO PRESENTE EDITAL, PARA SE
VER PROCESSAR ATÉ FINAL SENTENÇA, NOS AUTOS DA AÇÃO PENAL
QUE LHE FOI PROPOSTA PELO MINISTÉRIO PÚBLICO, POR INFRAÇÃO
AO ART. 171, CAPUT, DO CPB, SOB PENA DE SUSPENSÃO DO
PROCESSO, BEM COMO DO CURSO DO PRAZO PRESCRICIONAL,
PODENDO O JUIZ DETERMINAR A PRODUÇÃO ANTECIPADA DE
PROVAS CONSIDERADAS URGENTES E, SE FOR O CASO, DECRETAR A
PRISÃO PREVENTIVA NOS TERMOS DO ART. 366 DO C.P.P.. FICA
TAMBÉM INTIMADO, PARA COMPARECER À SALA DE AUDIÊNCIAS
DESTE JUÍZO, PARA SER INTERROGADO NO DIA 06/06/05, ÀS 13:30 H,
QUANDO TAMBÉM SERÁ QUALIFICADO, INDO O PRESENTE EDITAL
PUBLICADO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA, E UMA CÓPIA AFIXADA NO
LUGAR DE COSTUME NESTE JUÍZO.

DADO E PASSADO NESTA CIDADE DE VITÓRIA, COMARCA
DA CAPITAL DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, AO(S) 31 (TRINTA E
UM) DIA(S) DO MÊS DE MARÇO DE 2.005. EU, ESCRIVÃO JUDICIÁRIO
SUBSTITUTO, DE CONFORMIDADE COM O PROVIMENTO Nº: 002/98 DA
CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO QUE O FIZ DIGITAR,
CONFERI E ASSINO.

WENDELL BAYERL FERREIRA
ESCRIVÃO JUDICIÁRIO SUBSTITUTO

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
JUIZADO DE DIREITO DA 9ª. VARA CRIMINAL

ENTRÂNCIA ESPECIAL - VITÓRIA

PROCESSO Nº AP: 455/98 - 024.970.132.023

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO DE 90 DIAS

A DRA LARISSA PIGNATON SARCINELLI
PIMENTEL, JUÍZA DE DIREITO DA 9ª. VARA
CRIMINAL DE VITÓRIA, COMARCA DA CAPITAL,
POR NOMEAÇÃO NA FORMA DA LEI ETC.

FAZ SABER AOS QUE O PRESENTE EDITAL VIREM OU DELE
TIVEREM CONHECIMENTO, QUE SE ENCONTRA EM LUGAR INCERTO E
NÃO SABIDO O ACUSADO SANDROWIRLEY GUIMARÃES LEITE, FILHO
DE PAULO LEITE E E MARIA DA PENHA GUIMARÃES LEITE, INCURSO
NAS PENAS DO ART. 157, § 2º, I E II E § 3º C/C ART. 71, TODOS DO CPB.

FICA O MESMO INTIMADO PELO PRESENTE EDITAL, PARA,
QUERENDO, NO PRAZO DE LEI, RECORRER DA R. SENTENÇA DE FLS.
373/392 DOS AUTOS, A SEGUIR RESUMIDA: "... VISTOS ETC. ... FACE AO
EXPOSTO E, INEXISTINDO CAUSAS QUE EXCLUAM OU ISENTEM DE
PENA OS RÉUS, JULGO PROCEDENTE, EM PARTE, A PRETENSÃO
PUNITIVA ESTATAL E, VIA DE CONSEQÜÊNCIA, CONDENO OS
ACUSADOS ... E SANDROWIRLEY GUIMARÃES LEITE, ... COMO
INCURSOS NAS PENAS DO ART. 157, § 3º, 2ª PARTE, DO CPB. ... FIXO A
PENA-BASE ACIMA DA MÍNIMA COMINADA, OU SEJA, 22 (VINTE E
DOIS) ANOS DE RECLUSÃO E 100 (CEM) DIAS-MULTA ..., TORNO-A EM
DEFINITIVA. CONDENO OS RÉUS, AINDA, NO PAGAMENTO DAS
CUSTAS PROCESSUAIS, ... OS ACUSADOS CUMPRIRÃO A PENA EM
REGIME INTEGRALMENTE FECHADO, ... APÓS O TRÂNSITO EM
JULGADO, LANCE-SE OS NOMES DOS RÉUS NO ROL DE CULPADOS, ...
PRI. VITÓRIA, 02 DE AGOSTO DE 2.004. TELÊMACO ANTUNES DE
ABREU FILHO. JUIZ DE DIREITO.".

INDO O PRESENTE EDITAL PUBLICADO NO DIÁRIO DA
JUSTIÇA, E UMA CÓPIA ANEXADA NO LUGAR DE COSTUME NESTE
JUÍZO.

DADO E PASSADO NESTA CIDADE DE VITÓRIA, CAPITAL DO
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, AOS VINTE E OITO DIAS DO MÊS DE
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MARÇO DE 2005. EU, ESCRIVÃO JUDICIÁRIO SUBSTITUTO, O FIZ
DIGITAR, CONFERI E ASSINO.

WENDELL BAYERL FERREIRA
ESCRIVÃO JUDICIÁRIO SUBSTITUTO

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
JUIZADO DE DIREITO DA 9ª. VARA CRIMINAL

ENTRÂNCIA ESPECIAL - VITÓRIA

PROCESSO Nº AP: 549/99 - 024.990.015.158

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO DE 90 DIAS

A DRA LARISSA PIGNATON SARCINELLI
PIMENTEL, JUÍZA DE DIREITO DA 9ª. VARA
CRIMINAL DE VITÓRIA, COMARCA DA CAPITAL,
POR NOMEAÇÃO NA FORMA DA LEI ETC.

FAZ SABER AOS QUE O PRESENTE EDITAL VIREM OU DELE
TIVEREM CONHECIMENTO, QUE SE ENCONTRA EM LUGAR INCERTO E
NÃO SABIDO O ACUSADO JOSÉ CARLOS ALVES DOS SANTOS, FILHO
DE ESMERINA MARIA ALVES DOS SANTOS, INCURSO NAS PENAS DO
ART. 157, § 2º, I DO CPB.

FICA O MESMO INTIMADO PELO PRESENTE EDITAL, PARA,
QUERENDO, NO PRAZO DE LEI, RECORRER DA R. SENTENÇA DE FLS.
127/137 DOS AUTOS, A SEGUIR RESUMIDA: "... VISTOS ETC. ... FACE AO
EXPOSTO E, INEXISTINDO CAUSAS QUE EXCLUAM OU ISENTEM DE
PENA O RÉU, JULGO PROCEDENTE EM PARTE, A PRETENSÃO PUNITIVA
ESTATAL E, VIA DE CONSEQÜÊNCIA, CONDENO O ACUSADO JOSÉ
CARLOS ALVES DOS SANTOS, ..., COMO INCURSO NAS PENAS DO ART.
157, CAPUT, DO CÓDIGO PENAL. ... PASSANDO A REPRIMENDA PARA
04 (QUATRO) ANOS E 06 (SEIS) MESES DE RECLUSÃO E 60 (SESSENTA)
DIAS MULTA, TORNO-A EM DEFINITIVA. ... O REGIME PARA O INÍCIO
DO CUMPRIMENTO DA PENADO ACUSADO SERÁ O SEMI-ABERTO, ...
PRI. VITÓRIA, 23 DE NOVEMBRO DE 2.004. BERNARDO ALCURI DE
SOUZA. JUIZ SUBSTITUTO.".

INDO O PRESENTE EDITAL PUBLICADO NO DIÁRIO DA
JUSTIÇA, E UMA CÓPIA ANEXADA NO LUGAR DE COSTUME NESTE
JUÍZO.

DADO E PASSADO NESTA CIDADE DE VITÓRIA, CAPITAL DO
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, AOS VINTE E OITO DIAS DO MÊS DE
MARÇO DE 2005. EU, ESCRIVÃO JUDICIÁRIO SUBSTITUTO, O FIZ
DIGITAR, CONFERI E ASSINO.

WENDELL BAYERL FERREIRA
ESCRIVÃO JUDICIÁRIO SUBSTITUTO

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
JUIZADO DE DIREITO DA 9ª. VARA CRIMINAL

ENTRÂNCIA ESPECIAL - VITÓRIA

PROCESSO Nº AP: 565/99 - 024.990.057.093

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO DE 90 DIAS

O DR GUSTAVO HENRIQUE PROCÓPIO SILVA,
JUIZ SUBSTITUTO DA 9ª VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE VITÓRIA/ES, POR DESIGNAÇÃO NA
FORMA DA LEI ETC.

FAZ SABER AOS QUE O PRESENTE EDITAL VIREM OU DELE
TIVEREM CONHECIMENTO, QUE SE ENCONTRA EM LUGAR INCERTO E
NÃO SABIDO O ACUSADO: FLÁVIO NASCIMENTO, VULGO "FORMIGA",
BRASILEIRO, NATURAL DE TEIXEIRA DE FREITAS/BA, FILHO DE
VALDEVI NASCIMENTO DE SOUZA E DE ANITA MARIA DE JESUS
NASCIMENTO, INCURSO NAS PENAS DO ART. 157, § 2º, INC. II DO CPB. 

FICA O MESMO INTIMADO PELO PRESENTE EDITAL, PARA,
QUERENDO, NO PRAZO DE LEI, RECORRER DA R. SENTENÇA DE FLS.
106/115 DOS AUTOS, A SEGUIR RESUMIDA: "... FACE AO EXPOSTO E,
INEXISTINDO CAUSAS QUE EXCLUAM OU ISENTEM DE PENA O RÉU,
JULGO PROCEDENTE A PRETENSÃO PUNITIVA ESTATAL E, VIA DE
CONSEQÜÊNCIA, CONDENO O ACUSADO FLAVIO NASCIMENTO ...,
COMO INCURSO NAS PENAS DO ART. 157, § 2º, INCISO II DO CÓDIGO
PENAL ... PASSANDO A REPRIMENDA PARA 05 (CINCO) ANOS E 04
(QUATRO) MESES DE RECLUSÃO E 13 (TREZE) DIAS-MULTA, NO
VALOR, CADA DIA, DE UM TRIGÉSIMO DO MAIOR SALÁRIO MÍNIMO
VIGENTE À ÉPOCA DO FATO, CORRIGIDA MONETARIAMENTE ...
TORNO-A EM DEFINITIVA. CONDENO-O, AINDA, AO PAGAMENTO DAS
CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS ... O REGIME PARA O INÍCIO DO
CUMPRIMENTO DA PENA SERÁ O SEMI-ABERTO, ... APÓS O TRÂNSITO
EM JULGADO, LANCE-SE O NOME DO RÉU NO ROL DOS CULPADOS, ...
P.R.I. VITÓRIA, 02 DE DEZEMBRO DE 2004. TELÊMACO ANTUNES DE
ABREU FILHO. JUIZ DE DIREITO.".

INDO O PRESENTE EDITAL PUBLICADO NO DIÁRIO DA
JUSTIÇA, E UMA CÓPIA ANEXADA NO LUGAR DE COSTUME NESTE
JUÍZO.

DADO E PASSADO NESTA CIDADE DE VITÓRIA, CAPITAL DO
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, AOS QUATORZE DO MÊS DE MARÇO DE
2005. EU, ESCRIVÃO JUDICIÁRIO SUBSTITUTO, O FIZ DIGITAR,
CONFERI E ASSINO.

WENDELL BAYERL FERREIRA
ESCRIVÃO JUDICIÁRIO SUBSTITUTO

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
JUIZADO DE DIREITO DA 9ª. VARA CRIMINAL

ENTRÂNCIA ESPECIAL - VITÓRIA

PROCESSO Nº AP: 671/00 - 024.000.060.293

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO DE 90 DIAS

A DRA LARISSA PIGNATON SARCINELLI
PIMENTEL, JUÍZA DE DIREITO DA 9ª. VARA
CRIMINAL DE VITÓRIA, COMARCA DA CAPITAL,
POR NOMEAÇÃO NA FORMA DA LEI ETC.

FAZ SABER AOS QUE O PRESENTE EDITAL VIREM OU DELE
TIVEREM CONHECIMENTO, QUE SE ENCONTRA EM LUGAR INCERTO E
NÃO SABIDO O ACUSADO JEFERSON DE OLIVEIRA SANTOS ALVES,
FILHO DE ALCIDES ALVES FILHO E DE MARIA DA PENHA OLIVEIRA
SANTOS ALVES, INCURSO NAS PENAS DO ART. 157, § 2º, I, II E IV E 319
C/C ART. 69, TODOS DO CPB.

FICA O MESMO INTIMADO PELO PRESENTE EDITAL, PARA,
QUERENDO, NO PRAZO DE LEI, RECORRER DA R. SENTENÇA DE FLS.
251/266 DOS AUTOS, A SEGUIR RESUMIDA: "... VISTOS ETC. ... ASSIM
SENDO, JULGO PROCEDENTE EM PARTE A IMPUTAÇÃO CONTIDA NA
INICIAL PARA CONDENAR ... JEFERSON DE OLIVEIRA SANTOS ALVES,
DEVIDAMENTE QUALIFICADOS NOS AUTOS , COMO INCURSOS
APENAS NAS PENAS COMINADAS AO ARTIGO 157, § 2º, I, II E V DO CP.
... DESTA FORMA, FIXO A PENA DEFINITIVA EM 06 (SEIS) ANOS E 08
(OITO) MESES DE RECLUSÃO E MULTA ... FIXANDO-A
DEFINITIVAMENTE EM 60 (SESSENTA) DIAS-MULTA ... FIXO O REGIME
INICIALMENTE SEMI-ABERTO PARA O CUMPRIMENTO DA PENA ...
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CUSTAS NA FORMA DA LEI ... LANCEM-SE OS NOMES NO ROL DOS
CULPADOS... PRIC. VITÓRIA-ES, 31 DE AGOSTO DE 2.004. LARISSA
PIGNATON SARCINELLI PIMENTEL. JUÍZA DE DIREITO".

INDO O PRESENTE EDITAL PUBLICADO NO DIÁRIO DA
JUSTIÇA, E UMA CÓPIA ANEXADA NO LUGAR DE COSTUME NESTE
JUÍZO.

DADO E PASSADO NESTA CIDADE DE VITÓRIA, CAPITAL DO
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, AOS VINTE E OITO DIAS DO MÊS DE
MARÇO DE 2005. EU, ESCRIVÃO JUDICIÁRIO SUBSTITUTO, O FIZ
DIGITAR, CONFERI E ASSINO.

WENDELL BAYERL FERREIRA
ESCRIVÃO JUDICIÁRIO SUBSTITUTO

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
JUIZADO DE DIREITO DA 9ª. VARA CRIMINAL

ENTRÂNCIA ESPECIAL - VITÓRIA

PROCESSO Nº AP: 812/01 - 024.990.190.837

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO DE 90 DIAS

A DRA LARISSA PIGNATON SARCINELLI
PIMENTEL, JUÍZA DE DIREITO DA 9ª. VARA
CRIMINAL DE VITÓRIA, COMARCA DA CAPITAL,
POR NOMEAÇÃO NA FORMA DA LEI ETC.

FAZ SABER AOS QUE O PRESENTE EDITAL VIREM OU DELE
TIVEREM CONHECIMENTO, QUE SE ENCONTRA EM LUGAR INCERTO E
NÃO SABIDO A ACUSADA PAULINA BOF GUASTI, FILHA DE PEDRO
BOF E DE ADELINA VIANA BOF, INCURSA NAS PENAS DO ART. 171,
CAPUT (SEIS VEZES) E ART. 299, NA FORMA DO CONCURSO MATERIAL
DO ART. 69, TODOS DO CPB.

FICA A MESMA INTIMADA PELO PRESENTE EDITAL, PARA,
QUERENDO, NO PRAZO DE LEI, RECORRER DA R. SENTENÇA DE FLS.
145/155 DOS AUTOS, A SEGUIR RESUMIDA: "... VISTOS ETC. ... ANTE O
EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE EM PARTE O PEDIDO CONSTANTE DA
DENÚNCIA, RAZÃO PELA QUAL CONDENO A ACUSADA PAULINA BOF
GUASTI, ..., NAS SANÇÕES DO ART. 171, CAPUT, NA FORMA DO ART.
71, TODOS DO CÓDIGO PENAL. RELATIVAMENTE À IMPUTAÇÃO QUE
FOI FEITA CONCERNENTE AO CRIME DO ART. 299 DO CÓDIGO PENAL,
ABSOLVO A RÉ PAULINA BOF GUASTI, DEVIDAMENTE QUALIFICADA,
NOS TERMOS DO ART. 386, VI, DO CPP. ... AUMENTO A PENA EM 1/2
(UM MEIO), TENDO EM VISTA A CAUSA DE AUMENTO DE PENA
PREVISTA NO ART. 71 DO CP (CRIME CONTINUADO), FIXANDO-A DE
MANEIRA DEFINITIVA EM 03 (TRÊS) ANOS DE RECLUSÃO E MULTA. ...
FIXO A PENA DE MULTA EM 20 DIAS MULTA, ... O REGIME PARA O
CUMPRIMENTO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE SERÁ O ABERTO.
TENDO EM VISTA A PRESENÇA DOS REQUISITOS DO ART. 44 DO CP,
SUBSTITUO A PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE POR DUAS
RESTRITIVAS DE DIREITOS ..., QUAIS SEJAM, A DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS À COMUNIDADE E A DE LIMITAÇÃO DE FIM DE SEMANA, ...
CONDENO A ACUSADA, AINDA, NO PAGAMENTO DAS CUSTAS
PROCESSUAIS. ... PRI. VITÓRIA, 07 DE JANEIRO DE 2.005. GUSTAVO
HENRIQUE PROCÓPIO SILVA. JUIZ SUBSTITUTO.".

INDO O PRESENTE EDITAL PUBLICADO NO DIÁRIO DA
JUSTIÇA, E UMA CÓPIA ANEXADA NO LUGAR DE COSTUME NESTE
JUÍZO.

DADO E PASSADO NESTA CIDADE DE VITÓRIA, CAPITAL DO
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, AOS VINTE E OITO DIAS DO MÊS DE
MARÇO DE 2005. EU, ESCRIVÃO JUDICIÁRIO SUBSTITUTO, O FIZ
DIGITAR, CONFERI E ASSINO.

WENDELL BAYERL FERREIRA
ESCRIVÃO JUDICIÁRIO SUBSTITUTO

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
JUIZADO DE DIREITO DA 9ª. VARA CRIMINAL

ENTRÂNCIA ESPECIAL - VITÓRIA

JUÍZA DE DIREITO: DR.ª LARISSA PIGNATON SARCINELLI PIMENTEL
PROMOTORA DE JUSTIÇA : DR.ª EDWIGES DIAS
ESCRIVÃO JUDICIÁRIO SUBSTITUTO: WENDELL BAYERL FERREIRA

LISTA DE INTIMAÇÕES Nº: 08/05

EXPEDIENTE DO DIA: 01/04/05

INTIMAÇÕES

AP: 873/01 - 024.010.122.513 - MINISTÉRIO PÚBLICO X WELBERT
MENDES ROSA. INTIME-SE: 
DR. ALEXSANDER ALVES QUEIROZ - OAB/ES 8549;
PARA TOMAR CIÊNCIA DA R. SENTENÇA CONDENATÓRIA DE FLS.
98/105 DOS AUTOS.

AP: 1155/03 - 024.030.179.071 - MINISTÉRIO PÚBLICO X JOSÉ
ROBERTO LAVAGNOLI PEREIRA.
INTIME-SE: 
DR. WALVERTE RAYMUNDO CARNEIRO JÚNIOR - OAB/ES 5445;
PARA TOMAR CIÊNCIA DA R. SENTENÇA CONDENATÓRIA DE FLS.
104/112 DOS AUTOS.

AP: 1246/04 - 024.040.112.070 - MINISTÉRIO PÚBLICO X IVANILSON
TRANCOSO MARTINS.
INTIME-SE: 
DR. EDSON MOREIRA COSTA - OAB/ES 8894;
PARA TOMAR CIÊNCIA DA R. SENTENÇA CONDENATÓRIA DE FLS.
117/123 DOS AUTOS.

AP: 1225/04 - 024.040.065.690 - MINISTÉRIO PÚBLICO X FLÁVIO
LOPES AGUIAR. INTIME-SE: 
DR. JOSÉ CARLOS LOYOLA - OAB/ES 300-A;
DA AUDIÊNCIA PARA INTERROGATÓRIO DO ACUSADO DESIGNADA
PARA O DIA 26/04/2005, ÀS 16:00 HORAS, A REALIZAR-SE NA SALA DE
AUDIÊNCIAS DESTE JUÍZO. 

AP: 1049/03 - 024.980.126.379 - MINISTÉRIO PÚBLICO X SIRIEL
PEREIRA ZIGONE.
INTIME-SE: 
DR. ALCEBÍADES TON - OAB/ES 2059 
PARA FINS DO ARTIGO 499 DO CPP.

AP: 1301/04 - 024.040.186.827 - MINISTÉRIO PÚBLICO X ANTONIONI
DA SILVA COUTINHO.
INTIME-SE: 
DRª BRENDA ZAMBON - OAB/ES 2956;
PARA APRESENTAR ALEGAÇÕES LEGAIS, NA FORMA DO ARTIGO 500
DO CPP.

AP: 1316/04 - 024.040.205.007 - MINISTÉRIO PÚBLICO X ADRIANO
FONSECA FAUSTINO.
INTIME-SE: 
DR. CLAYDE LUIZ MARTINELLI - OAB/ES 4533;
PARA FINS DO ART. 499, CPP.

AP: 1090/03 - 024.030.068.936 - MINISTÉRIO PÚBLICO X JOSÉ
TARCÍSIO CORREA.
INTIME-SE: 
DR. SÉRGIO FASSBENDER DE REZENDE - OAB/ES 1705;
PARA TOMAR CIÊNCIA DA R. SENTENÇA EXTINTIVA DE PUNIBILIDADE
DE FLS. 118/124 DOS AUTOS.
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AP: 133/95 - 024.940.115.603 - MINISTÉRIO PÚBLICO X JORGE LUIZ
RIGO.
INTIME-SE: 
DR. ROBERTO JOANILHO MALDONADO - OAB/ES7028;
PARA FINS DO ART. 499, CPP.

AP: 586/99 - 024.990.082.281 - MINISTÉRIO PÚBLICO X FLÁVIA
TEIXEIRA PIRES.
INTIME-SE: 
DR. PAULO SÉRGIO HELEODORO PAGOTTE - OAB/ES 6911;
PARA TOMAR CIÊNCIA DA R. SENTENÇA CONDENATÓRIA DE FLS.
312/320 DOS AUTOS.

AP: 1345/04 - 024.040.196.800 - MINISTÉRIO PÚBLICO X CLEONE
HERINGER.
INTIME-SE: 
DR. CLEONE HERINGER - OAB/ES 1290;
PARA TOMAR CIÊNCIA DA R. DECISÃO DE FLS. 476/477, NO PRAZO DE
05 DIAS.

AP: 1250/04 - 024.030.008.031 - MINISTÉRIO PÚBLICO X EDNA DE
OLIVEIRA BENFICA.
INTIME-SE: 
DR. LUCISMARK MARQUES DE MORAIS - OAB/ES 5989;
PARA INFORMAR A ESTE JUÍZO O REAL ENDEREÇO DA ACUSADA OU
RENUNCIAR AOS PODERES OUTORGADOS POR ESTA, NO RAPZ DE 05
DIAS.

AP: 1287/04 - 024.020.036.936 - MINISTÉRIO PÚBLICO X KLÉBER
GONÇALVES.
INTIME-SE: 
DR. JOÃO HERMANI MIRANDA GIURIZATTO - OAB/ES 2921;
PARA QUE SE JUSTIFIQUE QUANTO À AUSÊNCIA NA AUDIÊNCIA DO
SUMÁRIO DE CULPA REALIZADO EM 17/03/05 E PARA APRESENTAR
ALEGAÇÕES FINAIS, CASO QUEIRA, NA FORMA DO ARTIGO 500 DO
CPP.

AP: 1212/04 - 024.040.067.522 - MINISTÉRIO PÚBLICO X SEBASTIÃO
BENEDITO ALVES. INTIME-SE: 
DR. RICARDO TAUFFER PADILHA - OAB/ES 8547;
DA AUDIÊNCIA PARA OFERECIMENTO DA PROPOSTA DE SUSPENSÃO
DO PROCESSO DESIGNADA PARA O DIA 29/06/2005, ÀS 14:00 HORAS, A
REALIZAR-SE NA SALA DE AUDIÊNCIAS DESTE JUÍZO.

AP: 702/00 - 024.000.118.927 - MINISTÉRIO PÚBLICO X SAMUEL DE
SOUZA GOMES E OUTRO.
INTIME-SE: 
DR. AMÉRICO RODOR FILHO - OAB/ES 5994;
PARA TOMAR CIÊNCIA DA R. SENTENÇA CONDENATÓRIA DE FLS.
321/330 DOS AUTOS.

AP: 702/00 - 024.000.118.927 - MINISTÉRIO PÚBLICO X RIMOND AZIZ
BARUQUI FILHO E OUTRO.
INTIME-SE: 
DR. ROBSON RIMOND BARUQUI - OAB/MG 63.021;
PARA TOMAR CIÊNCIA DA R. SENTENÇA CONDENATÓRIA DE FLS.
321/330 DOS AUTOS.

AP: 510/98 - 024.980.143.069 - MINISTÉRIO PÚBLICO X UBIRAJARA
ROSA DA SILVA.
INTIME-SE: 
DR. GERALDO GOMES DE PAULA - OAB/ES 2522;
PARA TOMAR CIÊNCIA DA R. SENTENÇA EXTINTIVA DE PUNIBILIDADE
DE FLS. 218/219 DOS AUTOS.

AP: 787/01 - 024.010.021.228 - MINISTÉRIO PÚBLICO X FABRÍCIO DE
SOUZA BARBOSA. INTIME-SE: 

DR. MOYSÉS COSTA DA ROCHA - OAB/ES 8729;
DA AUDIÊNCIA PARA REALIZAÇÃO DO SUMÁRIO DE CULPA
DESIGNADA PARA O DIA 29/06/2005, ÀS 15:00 HORAS, A REALIZAR-SE
NA SALA DE AUDIÊNCIAS DESTE JUÍZO.

AP: 1015/02 - 024.020.170.387 - MINISTÉRIO PÚBLICO X AGNALDO DE
CARVALHO VIEIRA, ALEX CAMPOS NOVAIS E ALESSANDRO SOUZA
SANTOS.
INTIME-SE: 
DR. JUAREZ PIMENTEL MENDES JÚNIOR - OAB/ES 7564;
PARA APRESENTAR ALEGAÇÕES FINAIS, QUERENDO, NA FORMA DO
ART. 500 DO CPP.

AP: 627/99 - 024.990.194.896 - MINISTÉRIO PÚBLICO X JÚLIO CÉSAR
GUIMARÃES ORNELAS E CLÁUDIO GOMES FERREIRA.
INTIME-SE: 
DR. NOEL JOSÉ ORNELAS - OAB/ES 7223;
PARA TOMAR CIÊNCIA DA R. SENTENÇA ABSOLUTÓRIA DE FLS. 215/219
DOS AUTOS.

WENDELL BAYERL FERREIRA
ESCRIVÃO JUDICIÁRIO SUBSTITUTO

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
TERCEIRA VARA DE FAMÍLIA DE VITÓRIA

COMARCA DA CAPITAL

JUIZ: DR. JÚLIO CÉSAR COSTA DE OLIVEIRA
PROMOTORA: DRª ELISABETH DA COSTA PEREIRA
ESCRIVÃ JUDICIÁRIA : ANGELICA RITA DE SOUZA FALCI

IMPRENSA AUDIÊNCIAS/ABRIL/MAIO/05

DISSOLUÇÃO DE SOCIEDADE DE FATO
PROC.: 024.050.047.224 (8252)
A.B.M. X V.P.M.E
INTIMAR DRª MARIA APARECIDA LIMA FREIRE DO R. DESPACHO DE
FLS.03 DA DESIGNAÇÂO DA AUDIÊNCIA DE RATIFICAÇÃO PARA O DIA
25/04/2005 ÀS 13:45H.

ALIMENTOS
PROC.: 024.050.013.379 (8186)
F.N.C. X J.C.S.
NTIMAR DRª ANETIL LINS DO NASCIMENTO FERNANDES DO R.
DESPACHO DE FLS.18 DA DESIGNAÇÃO DA AUDIÊNCIA DE
INSTRUÇÃO E JULGAMENTO PARA O DIA 26/04/2005 ÀS 14:30H.

DIVÓRCIO CONSENSUAL
PROC.: 024.040166.902 (7888)
C.R.B. X S.S.B.B.
INTIMAR DR. JOÃO COSTA FILHO, DA CERTIDÃO DO SR. OFICIAL DE
JUSTIÇA DE FLS.23 QUE DEIXOU DE INTIMAR OS REQUERENTES.

ALIMENTOS
PROC.: 024.040.255.432 (8128)
L.F.G.N.M. X P.F.L.M.
INTIMAR DR. FREDERICO LUIS SCHAIDER PIMENTEL, DR. TIAGO
BALBINO AZEREDO DA SILVA DO R. DESPACHO DE FLS.29 DA
DESIGNAÇÃO DA AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO PARA O
DIA 12/04/2005 ÀS 14:00H.

ALIMENTOS
PROC.: 024.050.019.785 (8189)
D.V.A.O. X U.S.C.
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INTIMAR DRª MARIA DA PENHA BOA DO R. DESPACHO DE FLS.10
QUE DESIGNOU AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO PARA
O DIA 26/04/2005 ÀS 14:00H

ALIMENTOS
PROC.: 024.040.265.183 (8153)
G.T.G.S. X T.S.
INTIMAR DRª LIZONETE MACHADO GUARNIER DO R. DESPACHO DE
FLS.21 QUE DESIGNOU AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO
PARA O DIA 26/04/2005 ÀS 13:30H.

ALIMENTOS
PROC.: 024.050.023.662 (8200)
O.L.M.C. X H.S.C
INTIMAR DR. ALDIR MANOEL DE ALMEIDA, DRª DANIELA FREICHOS
MOREIRA E DRª HOSANA LEANDRO DE SOUZA DA R. DECISÃO DE
FLS. 21 QUE DESIGNOU AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO
PARA O DIA 26/04/2005 ÀS 15:00H.

SEPARAÇÃO CONSENSUAL
PROC.: 024.050.048.578 (8250)
C.M.R. X A.F.R.
INTIMAR DRª RENATA STAUFFER DUARTE, DR. BERNARDO DE
SOUZA MUSSO RIBEIRO E DRª ELAINE ALBANI BRASIL NERY DO R.
DESPACHO DE FLS. 03 QIE DESIGNOU AUDIÊNCIA PARA O DIA
25/04/2005 ÀS 14:00H.

INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE
PROC.: 024.030.124.721 (7127)
E.S. X J.R.P.A.
INTIMAR DRA. FERNANDA NUNES DE FREITAS DO R. DESPACHO DE
FLS. 41VERSO QUE DESIGNOU AUDIÊNCIA PREVIA DE CONCILIAÇÃO
PARA O DIA 19/05/2005 ÀS 14:30H.

DIVÓRCIO LITIGIOSO
PROC.: 024.040.218.760 (8026)
A.S.S. X E.G.S.
INTIMAR DRª AMANDA APARECIDA RODRIGUES SCHWAB DO R.
DESPACHO DE FLS. 20 QUE DESIGNOU AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E
JULGAMENTO PARA O DIA 11/05/2005 ÀS 13:50H. 

RECONHECIMENTO DE UNIÂO ESTÁVEL
PROC.: 024.040.214.819 (8004)
E.T. X E.O.G.
INTIMAR DR. BERNARDO DE SOUZA MUSSO RIBEIRO, DRª ELAINE
ALBANI BRASIL NERY, DRª RENATA STAUFFER DUARTE DO R.
DESPACHO DE FLS. 28 QUE DESIGNOU AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO,
INSTRUÇÃO E JULGAMENTO PARA O DIA 12/05/2005 ÀS 14:30HS E
DEFERIU AS PROVAS DE NATUREZA ORAL E DOCUMENTAL, CUJO ROL
DEVERÁ SER OFERTADO NO PRAZO DE 10 DIAS

MODIFICAÇÃO DE CLAUSULA
PROC.: 024.040.054.192 (7590)
M.V.P.B. X C.R.M.M.
INTIMAR DR. SERGIO RICARDO DIAS COSTA DO R. DESPACHO DE
FLS.24VERSO PARA REGULARIZAR A REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL NO
PRAZO DE CINCO DIAS, SOB AS PENAS DE LEI, BEM COMO DA
DESIGNAÇÃO DA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO PARA O DIA
04/05/2005 ÀS 16:00H. 

SEPARAÇÃO LITIGIOSA
PROC.: 024.050.035.153 (8236)
S.M.B.C. X A.A.N.C.
INTIMAR DR.SANTIAGO BARBIERI, MARIA LUIZA AMARAL BARBIERI
E DR. LEONARDO BARBIERI DO R. DESPACHO DE FLS. 03 DA
DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA PRÉVIA DE CONCILIAÇÃO PARA O DIA
02/05/205 ÀS 14:30H.

SEPARAÇÃO LITIGIOSA
PROC.: 024.050.035.161 (8242)
L.R.S. X I.C.S.
INTIMAR DR. ALVARO PASCHOAL PINHEIRO, DR. ANTONIO JOSE
CALHEIROS E DRA CLEONICE NUNES DO R. DESPACHO DE FLS. 03
QUE DESIGNOU AUDIÊNCIA PARA O DIA 09/05/2005 ÀS 14:30H.

DIVÓRCIO CONSENSUAL
PROC.: 024.050.038.918 (8238)
T.S.S. X J.R.S.
INTIMAR DRª AMANDA APARECIDA RODRIGUES SCHWAB DO R.
DESPACHO DE FLS. 12 QUE DESIGNOU AUDIÊNCIA PARA OUVIR O
CASAL E AS TESTEMUNHAS NO DIA 05/05/2005 ÀS 15:00H.

SEPARAÇÃO LITIGIOSA
PROC.: 024.050.036.730 (8237)
G.L.B.N. X C.C.N.
INTIMAR DR. FABIANO DE CHRISTO DEPES TALLON DO R.
DESPACHO DE FLS. 08 QUE DESIGNOU AUDIÊNCIA PRÉVIA DE
CONCILIAÇÃO PARA O DIA 09/05/2005 ÀS 13:30H

SEPARAÇÃO LITIGIOSA
PROC.: 024.040.040.917 (7547)
W.M.P. X M.H.P.
INTIMAR DRª ROBERTA LIMA RANGEL DO TERMO DE AUDIÊNCIA DE
FLS. 52 QUE REDESIGNOU AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO E
JULGAMENTO PARA O DIA 19/05/2005 ÀS 13:30H.

ALIMENTOS
PROC.: 024.040.248.296 (8176)
A.G.C.G.P. X P.A.P.
INTIMAR DRª RENATA STAUFFER DUARTE, DRª ELAINE ALBANI
BRASIL NERY E DR. FABIO VARGAS ADAMI DO R. DECISÃO DE FLS. 24
QUE DESIGNOU AUDIÊNCIA PARA O DIA 19/04/2005 ÀS 14:30H.

SEPARAÇÃO CONSENSUAL
PROC.: 024.050.051.879 (8265)
T.C.M. X A.V.M.
INTIMAR DRª MARIA APARECIDA LIMA FREIRE DO R. DESPACHO DE
FLS. 30 QUE DESIGNOU AUDIÊNCIA PARA OUVIR O CASAL NO DIA
25/04/2005 ÀS 14:15H.

INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMENTOS E EXCEÇÃO DE
INCOMPETÊNCIA EM APENSO
PROC.: 024.960.123.081 (1890)
B.G.D. X E.V.M.
INTIMAR DR. JOSÉ ALBERTO DE OLIVEIRA DA R. DECISÃO DE
FLS.234/236 NOS AUTOS DE INVETIGAÇÃO COMO TAMBÉM ÀS FLS.
20/22 DA EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA QUE DESIGNOU AUDIÊNCIA
DE CONCILIAÇÃO PARA O DIA 27/04/2005 ÀS 14:30H.

CAUTELAR
PROC.: 024.040.220.311 (8032)
M.G.A. X O.N.A
INTIMAR DR.JOSÉ CARLOS STEIN JÚNIOR, DR. LUCIANO
DAMASCENO DA COSTA, DR. IVON ALCURE DO NASCIMENTO E DR.
FRANKLIN GUSTAVO BOTELHO PEREIRA DO R. DESPACHO DE FLS.
1315 QUE DESIGNOU A AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO
PARA O DIA 18/05/2005 ÀS 13:30H BEM COMO DETERMINOU O
DEPOIMENTO PESSOAL DAS PARTES E TESTEMUNHAS QUE FOREM
ESPECIFICADAS EM TEMPO HÁBIL.

SEPARAÇÃO LITIGIOSA
PROC.: 024.050.057.241 (8283)
P.P.S. X J.S.N
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INTIMAR DR. JOSÉ DOMINGOS DE ALMEIDA, DR. AMAURY ESTEVAM
ROCCO RAMOS JUNIOR E DRª PATRICIA SANTOS DA SILVEIRA DO R.
DESPACHO DE FLS. 04 DA DESIGNAÇÃO PRÉVIA DE CONCILIAÇÃO
PARA O DIA 16/05/2005 ÁS 15:00H.

SEPARAÇÃO LITIGIOSA
PROC.: 024.040.121.147 (7759)
A.L.M.Q. X A.J.S.
INTIMAR DRª AMANDA APARECIDA RODRIGUES SCHWAB DO R.
DESPACHO DE FLS. 31 QUE DEFERIU PROVAS DE NATUREZA ORAL E
DOCUMENTAL, CUJO ROL DEVERÁ SER OFERTADO NO PRAZO DE 10
DIAS E AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO PARA O DIA
11/04/2005 ÀS 15:00H.

DISSOLUÇÃO DE SOCIEDADE DE FATO
PROC.: 024.040.078.685 (7791)
S.G.M.S. X L.L.
INTIMAR DR. JOSÉ SALOTO DE OLIVEIRA E DRª LUZINETE SILVA DE
OLIVEIRA FARIAS DO R. DESPACHO DE FLS.115 DA DESIGNAÇÃO DE
AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO PARA O DIA 18/05/2005 ÀS 16:00H.

CAUTELAR
PROC.: 024.040111.106 (7716)
M.M.V.S. X J.C.
INTIMAR DR. ALEXANDRE DE LACERDA ROSSONI, DRªCLAUDIA
FERREIRA GARCIA E DRª ELISABETH CAROLINA GOBBO DA
REDESIGNAÇÃO DA AUDIÊNCIA PARA O DIA 31/05/2005 ÀS 16:00H.

EXECUÇÃO DE ALIMENTOS
PROC.: 024.030.196.502 (7375)
C.V.L. X C.T.N.
INTIMAR DR. LEONARDO LOYOLA GAMA, DR. ADEMIR MARTINS DA
SILVA, DRª ARLETTE ULIANA, DRA. FLAVIA BRANDÃO MAIA PEREZ
DO R. DESPACHO DE FLS. 111 QUE DESIGNOU AUDIEÊNCIA PARA O
DIA 31/05/2005 ÀS 15:00H. 

DIVORCIO LITIGIOSO
PROC.: 024.040.261.151 (8049)
D.M.B.E. X D.E.F.
INTIMAR DRª FLORINDA DE FÁTIMA TEIXEIRA MOUTINHO FERREIRA
E DRª MARISTELA PEREIRA GUASTI DO R. DESPACHO DE FLS.20 QUE
DESIGNOU AUDIÊNCIA PARA O DIA 11/05/2005 ÀS 13:30HS.

EXONERAÇÃO DE PENSÃO
PROC.: 024.040.086.738 (7652)
F.J.O. X V.B.O.
INTIMAR DR. VALDERI BEZERRA DE OLIVEIRA, DR HELIOMAR
BEZERRA DE LIMA E DR. MARCELO BODART RANGEL DO R.
DESPACHO DE FLS. 78VERSO DA DESIGNAÇÃO DA AUDIÊNCIA PARA O
DIA 03/05/2005 ÀS 15:10H.

EXONERAÇÃO DE PENSÃO
PROC.: 024.050.055.289 (8272)
R.P.R. X M.S.R.
INTIMAR DRª NURIMAR DE OLIVEIRA VIEIRA DO R. DESPACHO DE
FLS.18 PARA APRESENTAR O TÍTULO EXECUTIVO, CONTRA-FÉ BEM
COMO DA DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO E
JULGAMENTO PARA O DIA 14/06/2005 ÀS 15:30H.

SEPARAÇÃO LITIGIOSA
PROC.: 024.040.221252 (8017)
R.B.P. X A.B.P.
INTIMAR DRA ALVARA MENDES DE OLIVEIRA DO R. DESPACHO DE
FLS. 31 QUE DESIGNOU AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO PARA O DIA
03/05/2005 ÀS 14:15H.

VITÓRIA, 31 DE MARÇO DE 2005.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
4ª VARA DE FAMÍLIA DE VITÓRIA

COMARCA DA CAPITAL

LISTA 06/2005 - AUD-ADV

JUIZ DE DIREITO: DR. RAIMUNDO SIQUEIRA RIBEIRO
PROMOTORA DE JUSTIÇA: DR. CLÁUDIO JOSÉ RIBEIRO LEMOS
ESCRIVÃ JUDICIÁRIA: DRª VÂNIA SUBTIL CARNEIRO ALCURI
EXPEDIENTE: 01/04/2005 

INTIMAÇÕES NA FORMA DO ARTIGO 236 C/C ART. 1216 DO CPC
ABAIXO SEGUE O ÍNDICE NOMINAL EM ORDEM ALFABÉTICA DOS
DOUTORES ADVOGADOS INTIMADOS NA FORMA DA LEI.

AGISSE MELCHIADES DE SOUZA FILHO
AMANDA APARECIDA RODRIGUES SCHWAB
ANTÔNIO DE ALMEIDA TOSTA
CLAUDINÉIA APARECIDA MARQUEZ SANTOS
DYNA HOFFMANN PADUA ASSI
ELAINE ALBANI
FÁBIO DAHER BORGES
FERNANDA SERPA BROTTO RICHARD
FLÁVIA BRANDÃO MAIA PEREZ
FREDERICO LUIZ SCHAIDER PIMENTEL
HERISON EISENHOWER RODRIGUES DO NASCIMENTO
IVON ALCURE DO NASCIMENTO
JAIR PEREIRA BRAGANÇA
JOÃO BATISTA DE SOUZA MUQUI
JOANA DARC BASTOS LEITE
JOSÉ DA SILVA AMORIM
JOSÉ CARLOS STEIN JR.
JOSE MARCOS TRISTÃO
JULIANA PAIVA FARIA FALEIRO
KELLY CRISTINA BRUNO
MARCO ROBERTO COELHO DOS SANTOS
MARIA AIRES TEIXEIRA
MARIA LUCILA SARAIVA DE CARVALHO FRANCEZ
MARIA TEREZINHA SILVA GIANORDOLI
MOACYR ROSADO
RAFAEL CARÃO LUCAS
RENATA STAUFFER DUARTE
SAYURY SILVA DE OTONI
SÉRGIO ZULIANI SANTOS
SÔNIA MARIA RABELLO DOXSEY
TASSO MAURÍCIO CARVALHO
ZACARIAS FERNANDES MOÇA NETO

ALIMENTOS

024.040.247.298 - S.C.M. EM FACE DE J.F.M. - INTIMAR DR. JOSÉ DA
SILVA AMORIM OU O PROCURADOR RESPONSÁVEL PELA CASA DO
CIDADÃO DA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E
JULGAMENTO PARA O DIA 31/05/2005 ÀS 15:00 HORAS.

024.050.020.908 - J.S.N. EM FACE DE E.P.S. - INTIMAR DRª FLÁVIA
BRANDÃO MAIA PEREZ DO R. DESPACHO DE FLS. 20, QUE DESIGNOU
AUDIÊNCIA PARA O DIA 23/06/2005 ÀS 15:00 HORAS.

024.040.220.329 - M.G.A. EM FACE DE O.N.A. - INTIMAR DR. JOSÉ
CARLOS STEIN JR E DR. IVON ALCURE DO NASCIMENTO DA
AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO PARA O
DIA 05/04/2005 ÀS 15:00 HORAS.

024.040.206.617 - A.C.P. EM FACE E.G.P. - INTIMAR DRª MARIA AIRES
TEIXEIRA DA DESIGNAÇÃO DA AUDIÊNCIA PARA O DIA 18/04/2005
ÀS 14:00 HORAS.
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024.040.164.170 - B.J.B.M. EM FACE DE J.M. - INTIMAR DR. ANTÔNIO
DE ALMEIDA TOSTA PARA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO
E JULGAMENTO PARA O DIA 16/06/2005 ÀS 14:00 HORAS.

CONVERSÃO DE SEPARAÇÃO EM DIVÓRCIO

024.040.189.387 - F.G.M. EM FACE DE M.E.M. - INTIMAR DRª SAYURY
SILVA DE OTONI PARA AUDIÊNCIA PRÉVIA PARA O DIA 15/06/2005
ÀS 14:00 HORAS.

DISSOLUÇÃO DE SOCIEDADE DE FATO

024.040.210.656 - S.M. DE A. EM FACE DE R.R.G. - INTIMAR DR.
SÉRGIO ZULIANI SANTOS DA AUDIÊNCIA EM 17/05/2005 ÀS 15:00
HORAS, CONFORME DESPACHO DE FLS. 46 E 46-VERSO. 

024.040.234.247 - J.E. EM FACE DE V.F. - INTIMAR DR. JOSÉ MARCOS
TRISTÃO PARA AUDIÊNCIA PRÉVIA DE CONCILIAÇÃO PARA O DIA
15/06/2005 ÀS 14:30 HORAS.

DIVÓRCIO DIRETO

024.030.167.878 - M.V.M. EM FACE DE J.G.L.M. - INTIMAR DRª MARIA
AIRES TEIXEIRA PARA AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO
PARA O DIA 02/06/2005 ÀS 15:30 HORAS.

024.050.008.283 - H.G.B.M. E W.G.P. DE M. - INTIMAR DR. FREDERICO
LUIZ SCHAIDER PIMENTEL DA AUDIÊNCIA DE RATIFICAÇÃO PARA O
DIA 07/04/2005 ÀS 15:30 HORAS, CONFORME DESPACHO DE FLS. 23.

024.030.119.705 - R.L.P.K. EM FACE DE R.F.B. - INTIMAR DR.
ZACARIAS FERNANDES MOÇA NETO DA AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E
JULGAMENTO PARA O DIA 13/04/2005 ÀS 15:30 HORAS, CONFORME
DESPACHO DE FLS. 26-VERSO.

024.030.159.503 - S.C.C.J. EM FACE DE C.P. J. - INTIMAR DR. JAIR
PEREIRA BRAGANÇA PARA AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E
JULGAMENTO PARA O DIA 02/06/2005 ÀS 14:30 HORAS.

024.040.244.642 - M.H.N.M. EM FACE DE G.L.M. - INTIMAR DRª ELAINE
ALBANI DA AUDIÊNCIA DE TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO PARA O DIA
02/06/2005 ÀS 13:30 HORAS. 

024.040.034.092 - J.G.A. EM FACE DE F.M.A. - INTIMAR DRª AMANDA
APARECIDA RODRIGUES SCHWAB DA REDESIGNAÇÃO DA
AUDIÊNCIA PARA O DIA 30/06/2005 ÀS 15:30 HORAS.

024.040.039.802 - F.P.N.L. EM FACE DE B.M.L. - INTIMAR DRª JOANA
DARC BASTOS LEITE DA AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO
DESIGNADA PARA O DIA 15/06/2005 ÀS 13:30 HORAS.

024.040.220.212 - V.DA S. EM FACE DE T.B. - INTIMAR DRª RENATA
STAUFFER DUARTE DA AUDIÊNCIA DE TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO
PARA O DIA 05/05/2005 ÀS 14:00 HORAS CONFORME DESPACHO DE
FLS. 11.

EXECUÇÃO DE ALIMENTOS

024.040.166.311 - A.C.S. EM FACE DE C.R.E.S. - INTIMAR DRª
FERNANDA SERPA BROTTO RICHARD E DRª RENATA STAUFFER
DUARTE DA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO PARA O DIA 16/06/2005,
ÀS 15:30 HORAS, CONFORME DESPACHO DE FLS. 29.

024.030.161.145 - S.B. DOS S. EM FACE DE R.D. - INTIMAR DR. MARCO
ROBERTO COELHO DOS SANTOS PARA AUDIÊNCIA DESIGNADA PARA
O DIA 25/05/2005 ÀS 14:30 HORAS.

EXONERAÇÃO DE PENSÃO ALIMENTÍCIA

024.040.029.461 - C.S.A.L. EM FACE DE B.D. DE A. - INTIMAR DR.
MOACYR ROSADO E DRª MARIA TEREZINHA SILVA GIANORDOLI DA
AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO DESIGNADA PARA O DIA 07/06/2005
ÀS 14:30 HORAS, CONFORME DESPACHO DE FLS. 85.

INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE

024.000.189.266 - C.A.M. EM FACE DE W.M. - INTIMAR DRª AGISSE
MELCHIADES DE SOUZA FILHO DA AUDIÊNCIA DE 11/05/2005 ÀS
14:00 HORAS, CONFORME DESPACHO DE FLS. 66-VERSO.

024.030.187.282 - S.P.C. EM FACE DE D. DE A.C. - INTIMAR DRª MARIA
LUCILA SARAIVA DE CARVALHO FRANCEZ E DR. TASSO MAURÍCIO
CARVALHO DA AUDIÊNCIA DESIGNADA PARA O DIA 12/05/2005 ÀS
14:00 HORAS.

024.030.152.730 - P.A. DE L. EM FACE DE C.P.L. - INTIMAR DR. JOÃO
BATISTA DE SOUZA MUQUI PARA AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E
JULGAMENTO PARA O DIA 21/06/2005 ÀS 14:30 HORAS.

024.010.135.788 - A.K.V. EM FACE DE J.C.V - INTIMAR DRª KELLY
CRISTINA BRUNO DA AUDIÊNCIA DESIGNADA PARA O DIA
11/05/2005 ÀS 13:30 HORAS, CONFORME DESPACHO DE FLS. 61.

RECONHECIMENTO DE UNIÃO ESTÁVEL

024.040.044.018 - M.F. DE C. EM FACE DE J.L.R. - INTIMAR DRª DYNA
HOFFMANN PADUA ASSI DA AUDIÊNCIA EM 02/06/2005 ÀS 15:00
HORAS, CONFORME DESPACHO DE FLS. 29.

REGULAMENTAÇÃO DE VISITA

024.040.045.443 - F.F.S. EM FACE DEV.C.T. - INTIMAR DRª SÔNIA
MARIA RABELLO DOXSEY DA REDESIGNADA DA AUDIÊNCIA PARA O
DIA 14/04/2005 ÀS 14:30 HORAS.

REVISÃO DE ALIMENTOS

024.050.035.346 - I.P.R. EM FACE DE C.M.C.R. - INTIMAR DR. FÁBIO
DAHER BORGES PARA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E
JULGAMENTO PARA O DIA 03/08/2005 ÀS 14:30 HORAS.

024.050.023.992 - F.J.S.N. EM FACE DE A.V.N. - INTIMAR DRª JULIANA
PAIVA FARIA FALEIRO PARA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO,
INSTRUÇÃO E JULGAMENTO PARA O DIA 18/05/2005 ÀS 15:30
HORAS.

024.020.049.110 - A.J.S. EM FACE DE J.S.C. - INTIMAR DR. HERISON
EISENHOWER RODRIGUES DO NASCIMENTO E DR. RAFAEL CARÃO
LUCAS DA AUDIÊNCIA EM 10/05/2005 ÀS 15:00 HORAS, CONFORME
DESPACHO DE FLS. 168.

SEPARAÇÃO CONSENSUAL

024.000.015.412 - P.O E G.G. DE O. - INTIMAR DRª CLAUDINÉIA
APARECIDA MARQUEZ SANTOS DA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO EM
10/05/2005 ÀS 14:30 HORAS, CONFORME DESPACHO DE FLS. 59.

SEPARAÇÃO LITIGIOSA

024.040.195.794 - K.S.S. EM FACE DE A.C.M. - INTIMAR DRª RENATA
STAUFFER DUARTE DA AUDIÊNCIA PRÉVIA DE CONCILIAÇÃO EM
04/05/2005 ÀS 13:00 HORAS, CONFORME DESPACHO DE FLS. 20.

024.040.196.891 - R.L.R.M. EM FACE DE M.M.C. - INTIMAR DRª RENATA
STAUFFER DUARTE DA AUDIÊNCIA EM 11/05/2005 ÀS 15:00 HORAS,
CONFORME DESPACHO DE FLS. 14.
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024.050.009.380 - M.H.B. EM FACE DE A.D.B. - INTIMAR DR.
FREDERICO LUIS SCHAIDER PIMENTEL DA AUDIÊNCIA DE
CONCILIAÇÃO PARA O DIA 28/06/2005 ÀS 14:00 HORAS.

VÂNIA CARNEIRO ALCURI
ESCRIVÃ JUDICIÁRIA

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
CARTÓRIO DA FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL

PRIVATIVA DAS EXECUÇÕES FISCAIS
COMARCA DE VITÓRIA

JUIZ DE DIREITO: DRA HELOISA CARIELLO 
ESCRIVÃ: JULIANA HORTA MANSUR

01 - PROC. Nº 024960190239 - EXECUÇÃO FISCAL
E.E.S. X CEI IMPORTAÇÃO EXPORTAÇÃO E COMÉRCIO LTDA.
INTIME-SE O DR. RICARDO SONEGHET BATALHA, PARA CIÊNCIA DO
R. DESPACHO DE FLS. 158.

02 - PROC. Nº 024960236107 - EXECUÇÃO FISCAL
E.E.S. X CEI IMPORTAÇÃO EXPORTAÇÃO E COMÉRCIO LTDA.
INTIME-SE O DR. RICARDO SONEGHET BATALHA, PARA CIÊNCIA DO
R. DESPACHO DE FLS. 486.

VITÓRIA/ES, 01 DE ABRIL DE 2005.

JULIANA HORTA MANSUR
ESCRIVÃ JUDICIÁRIA

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
PRIMEIRO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DE VITÓRIA

JUIZ: DR. ANDRÉ LAMEGO SCHULER
PROMOTORA: DRª LICÉIA MARIA CARVALHO VENTURINI
ESCRIVÃ JUDICIÁRIA: ANDRÉIA DÓRIA LIMA

LISTA Nº 008/2005

NA FORMA DOS ART. 236 E 1216 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL
BRASILEIRO, INTIMO OS DOUTOS ADVOGADOS A SEGUIR, PARA OS
FINS ESPECIFICADOS:

ELIETE BONI BITTENCOURT
PROC. 024001010372 (92)
REQUERENTE: FÁBIO DE ALMEIDA ROCHA
REQUERIDA: TROCAR VEÍCULOS, COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA.
FINS: PARA CIÊNCIA DO R. DESPACHO DE FL. 91-V.

FIORAVANTE DELLAQUA
PROC. 024001011645 (117)
REQUERENTE: SANDRA MARA CASSILHAS DOS SANTOS
REQUERIDOS: SOLANGE FERNANDES MORAIS E ÉMERSON PINTO DA
SILVA
FINS: PARA FORNECER NOVO ENDEREÇO DOS REQUERIDOS, EM 10
DIAS, SOB PENA DE EXTINÇÃO DO FEITO.

ELIZABETH LEMOS COUTINHO
PROC. 024001012193 (112)
REQUERENTE: MARIA DE LOURDES LABUTO
REQUERIDA: GTA - SERVIÇOS DE ZELADORIA PATRIMONIAL LTDA.
FINS: PARA CIÊNCIA DO R. DESPACHO DE FL. 110 E OFÍCIO-RESPOSTA
DE FL. 111.

JOSÉ HENRIQUE DAL PIAZ
PROC. 024001015305 (94-V)
REQUERENTE: SANDRO VILLASCHI CHIBIB
REQUERIDA: TRANSBRASIL S/A LINHAS AÉREAS
FINS: PARA CIÊNCIA DA R. SENTENÇA DE FL. 94, QUE JULGOU
EXTINTA A EXECUÇÃO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO.

TÉRCIO JOSÉ VIEIRA FRITTOLI RANGEL
PROC. 024001015660 (131)
REQUERENTE: MARCOS BERNARDINA SILVA
REQUERIDO: MÁRCIO CONSTANTEEN TOMMASI HELAL
FINS: PARA CIÊNCIA DO R. DESPACHO DE FLS. 129-V/130-V.

LÁUDIO HUGO KIEFER, WANDERSON C. CARVALHO E GILVAN LUIZ
DA SILVA
PROC. 024001016006 (258)
REQUERENTE: ÉMERSON SCHIEFFLER
REQUERIDOS: BANCO DE CRÉDITO NACIONAL (BCN) E AVAL
ADMINISTRAÇÃO E COBRANÇAS DE CADASTRO S/C LTDA.
FINS: PARA CIÊNCIA DA R. SENTENÇA DE FL. 254, QUE JULGOU
EXTINTA A EXECUÇÃO, E DO R. DESPACHO DE FL. 257-V.

JOÃO ESTÊVÃO SILVEIRA
PROC. 024001016045 (87-V)
REQUERENTE: JOÃO ESTÊVÃO SILVEIRA (ADV.CAUSA PRÓPRIA)
REQUERIDOS: GUILHERME SOARES AGUIAR E MARLY DUARTE AGUIAR
FINS: PARA ADOTAR AS PROVIDÊNCIAS DO ITEM "2" DO R. DESPACHO
DE FL. 87.

ALEXANDRE DE ASSIS ROSA E INGRYD K. SYLVESTRE STRAPPA
PROC. 024001016106 (103)
REQUERENTES: CLEITON MÁXIMO E FAUSTO MÁXIMO
REQUERIDA: ADRIANA SANCHES PEREIRA
FINS: PARA COMPARECEREM À AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E
JULGAMENTO DESIGNADA PARA 05/05/2005, ÀS 14 H.

CÉLIO DE CARVALHO C. NETO
PROC. 024001016296(108)
REQUERENTE: VALDECI VALADÃO DE SOUZA
REQUERIDOS: CASA LINDA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. E
P.V.PARTICIPAÇÕES LTDA.
FINS: PARA CIÊNCIA DO R. DESPACHO DE FLS. 107/107-V.

RONALDO LOUZADA BERNARDO SEGUNDO
PROC. 024001016805 (86-V)
REQUERENTE: MARIA HELENA MARTINS FRANÇA
REQUERIDA: YAHOO EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S/C
FINS: PARA CIÊNCIA DA R. CERTIDÃO DE FL. 85-V.

SEGUNDO LUÍS MENEGUELLI
PROC. 024001017386 (49)
REQUERENTE: CONDOMÍNIO DO EDIFÍCIO MAISON RIO BRANCO
REQUERIDA: VANDA LÚCIA GASPARINI
FINS: PARA TRAZER AOS AUTOS PROVA DE PROPRIEDADE DO
IMÓVEL, EM 10 DIAS, CONFORME R. DESPACHO DE FL. 48-V.

FLÁVIA CRISTINA NOLASCO FERREIRA E WALACE SEIDEL PERINI
PROC. 024001017690 (78) E PROC. 024001030657 (77)
EXEQÜENTE: FLÁVIO HENRIQUE GÓES DE MORAES
EXECUTADOS: ZILDA RODRIGUES DE ANDRADE E JOÃO BATISTA
LOPES FONSECA
EMBARGANTE: ANDRÉIA RODRIGUES LOPES
EMBARGADO: FLÁVIO MACEDO HENRIQUE GÓES DE MORAES
FINS: PARA CIÊNCIA DAS R. SENTENÇAS DE FL. 76-V (1º FEITO), QUE
HOMOLOGOU O ACORDO CELEBRADO ENTRE AS PARTES, E DE FLS.
74/75 (2º FEITO), QUE EXTINGÜIU O PROCESSO, NOS MOLDES DO
ART. 269,III DO CPC.
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MAURO SÉRGIO DOS SANTOS LOUREIRO
PROC. 024001018576 (54-V)
REQUERENTE: SILAS DA SILVA
REQUERIDA: COBRATE - CIA .BRASILEIRA DE TERRAPLENAGEM E
ENGENHARIA FINS: PARA INDICAR BENS PENHORÁVEIS EM NOME DO
EXECUTADO, EM 10 DIAS, SOB PENA DE EXTINÇÃO.

FLÁVIA LEÃO BORGES VAIRO
PROC. 024001021136 (87)
REQUERENTE: ROBETO MELLO NOGUEIRA FILHO
REQUERIDAS: PAPELARIA SACHETO LTDA. E VITÓRIA VERONEZ
FINS: PARA MANIFESTAR-SE SOBRE A CERTIDÃO DE FL. 84, EM 10 DIAS.

MARIA ANTONIA DE AZEVEDO MOREIRA
PROC. 024001024007 (130)
REQUERENTE: ROMA TRANSPORTES LTDA.
REQUERIDOS: BANCO BOAVISTA INTERATLÂNTICO E PASOLA AUTO
PECAS LTDA.
FINS: PARA CIÊNCIA DO OFÍCIO-RESPOSTA DE FL. 129.

CHRISTIANO PIMENTEL PEREIRA
PROC. 024001024262 (45-V)
REQUERENTE: CONDOMÍNIO RESIDENCIAL PARK II - BLOCO "C"
REQUERIDOS: JOÃO PEDRO R. GOMES E MARIA DAS GRAÇAS
NASCIMENTO
FINS: PARA CIÊNCIA DA R. SENTENÇA DE FL. 45, QUE JULGOU
EXTINTA A EXECUÇÃO.

TEMER JORGE JÚNIOR
PROC. 024001024973 (29-V)
REQUERENTE: EDUARDO LUIZ LOBO PEREIRA
REQUERIDO: CLÁUDIO ASSIS COSTA
FINS: PARA CIÊNCIA DA R. SENTENÇA DE FL. 29, QUE JULGOU
EXTINTA A EXECUÇÃO. 

REJANE MARIA SEFERIN DAROS REBELLO
PROC. 024001029154 (175-V)
REQUERENTE: JOSÉ HORÁCIO FILHO 
REQUERIDAS: UNISUPER DISTRIBUIDORA S/A (EXTRABOM DA VILA
RUBIM) E AJRW
FINS: PARA OFERECER CONTRA-RAZÕES AO RECURSO DE FLS. 156/170,
EM 10 DIAS.

HUDSON MARIANO CARNEIRO E FABIANO CABRAL DIAS
PROC. 024001029469 (164-V)
REQUERENTES: JOAQUIM JOSÉ FURTADO FILHO E MARA LÚCIA
GOUVÊIA FURTADO
REQUERIDA: REAL PREVIDÊNCIA E SEGUROS S/A
FINS: PARA CIÊNCIA DA R. SENTENÇA DE FL. 164, QUE JULGOU
EXTINTA A EXECUÇÃO.,

LARISSA NUNES CALADO ALLEMAND
PROC. 024001030079 (50)
REQUERENTE: BRUNO NUNEES AMORIM
REQUERIDO: CENTRO DE FORMAÇÃO DE CONDUTORES SANTA
HELENA
FINS: PARA MANIFESTAR-SE SOBRE A CERTIDÃO DE FL. 49-V, EM 10
DIAS.

NIVALDO LUIZ BOURGUIGNON
PROC. 024001030103 (55-V)
EXEQUENTE: CARLOS JOSÉ DE MEDEIROS
EXECUTADO: FRANCISCO JOSÉ DE ALMEIDA
FINS: PARA CIÊNCIA DA R. SENTENÇA DE FL. 55, QUE JULGOU
EXTINTA A EXECUÇÃO.

FLÁVIA MOTTA PRETTI
PROC. 024001031929 (221-V)

REQUERENTE: ODALÉA DE AGUIAR MARTINS
REQUERIDA: ATL - ALGAR TELECOM LESTE S/A
FINS: PARA MANIFESTAR-SE SOBRE OS DOCUMENTOS DE FLS. 203/207
E 212/220.

ROBERTO AMON BASTOS
PROC. 024001033164 (37-V)
EXEQÜENTE: ROBERTO AMON BASTOS (ADV. CAUSA PRÓPRIA)
EXECUTADA: LUCIMAR LEANDRO DE FREITAS
FINS: PARA CIÊNCIA DA R. SENTENÇA DE FL. 37, QUE JULGOU
EXTINTA A EXECUÇÃO.

ESMERALDO A. L. RAMACCIOTTI E CARLOS ALEXANDRE LIMA
DAVID
PROC. 024001034550 (143)
REQUERENTE: JOSÉ CARLOS FERREIRA DA SILVA
REQUERIDO: TELEMAR NORTE LESTE S/A
FINS: PARA CIÊNCIA DO CÁLCULO DE FL. 130 E CERTIDÃO DE FL. 142.
JOADIR VIEIRA
PROC. 024001034592 (50)
REQUERENTE: NINA MACHADO CAMPOS (ME)
REQUERIDA: ROMAGNA INDÚSTRIA, COMÉRCIO E REFRIGERAÇÃO
LTDA.
FINS: PARA CIÊNCIA DO R. DESPACHO DE FL. 49-V.

WILMA CHEQUER BOU HABIB
PROC. 024001035862 (163-V)
REQUERENTE: LEOCLIDES DE FÁTIMA GRATIERI
REQUERIDOS: IBICARD E C&A MODAS
FINS: PARA CIÊNCIA DA R. SENTENÇA DE FL. 165, QUE JULGOU
EXTINTA A EXECUÇÃO.

MARTIN DO CARMO
PROC. 024001037116 (39-V)
REQUERENTE: JOSÉ SANDES LOUREIRO 
REQUERIDO: BRUNO PEREIRA DO NASCIMENTO 
FINS: PARA CIÊNCIA DA CERTIDÃO DE FL. 38-V 

FREDERICO LUÍS SCHAIDER PIMENTEL 
PROC.024001037710 (30)
REQUERENTE: TANIT TEODORO DE OLIVEIRA 
REQUERIDO: HIGH TEC
FINS: PARA CIÊNCIA DA R. SENTENÇA DE FL. 29, QUE JULGOU
EXTINTA A AÇÃO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO.

LÚCIA MARIA RORIZ VERÍSSIMO PORTELA
PROC. 024001040920 (16-V)
EXEQÜENTE: MARIA LÚCIA TEIXEIRA SOUZA
EXECUTADA: SÔNIA RODRIGUES TEIXEIRA
FINS: PARA CIÊNCIA DA R. SENTENÇA DE FL. 16, QUE JULGOU
EXTINTA A EXECUÇÃO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO.

ALEXANDRE MELO BRASIL
PROC. 024001042199 (164)
REQUERENTE: CARLOS MAGNO DE OLIVEIRA 
REQUERIDOS: CREDPREST; BANCO BNL DO BRASIL S.A E VISEL
VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA.
FINS: PARA APRESENTAR, EM 10 DIAS, CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
DE FLS. 143/149.

WALACE SEIDEL PERINI 
PROC. 024001042611 (68-V)
REQUERENTE: RICARDO OLIVEIRA SILVA 
REQUERIDA: DACASA FINANCEIRA LTDA
FINS: PARA MANIFESTAR-SE ACERCA DA CERTIDÃO DE FL. 68-V, EM 10
DIAS, SOB PENA DE EXTINÇÃO DO FEITO.

102           Quarta-Feira        06 de Abril de 2005              Edição nº 2565          D.J. ESPÍRITO SANTO



GEDAIAS FREIRE DA COSTA
PROC. 024001043114 (54-V)
REQUERENTE: CONDOMÍNIO DO EDIFÍCIO SÃO LUIZ
REQUERIDO: ANTÔNIO JOSÉ DE PAULA
FINS: PARA CIÊNCIA DA R. DECISÃO DE FL. 54 E PARA INDICAÇÃO DE
BENS PENHORÁVEIS DE PROPRIEDADE DO REQUERIDO, CASO NÃO
ESTEJA SATISFEITO COM A PENHORA JÁ REALIZADA.

THEREZA LUÍZA MORANDI CASTIGLIONI
PROC. 024001044088 (39)
REQUERENTE: THEREZA LUIZA MORANDI CASTIGLIONI (ADV. CAUSA
PRÓPRIA)
REQUERIDO: ALEXANDRE RAMOS
FINS: PARA INFORMAR NOVO ENDEREÇO DO EXECUTADO, EM 10
DIAS, SOB PENA DE EXTINÇÃO DO FEITO.

SANDRA HELENA DE SOUZA 
PROC. 024001044385 (86)
REQUERENTE: FÁTIMA REGINA DE ALMEIDA 
REQUERIDO: BANCO DO BRASIL S/A AG. JARDIM DA PENHA 
FINS: PARA CIÊNCIA DA DECISÃO DE FL. 85-V, QUE NÃO CONHECEU O
RECURSO E INDEFERIU O PEDIDO DE FLS. 83/84.

HUGO FELIPE LONGO DE SOUZA 
PROC. 024001044666 (117-V)
REQUERENTE: MÍRIAM AFONSO KRUSEMARK 
REQUERIDO: CONDOMÍNIO DO EDIFICIO IDA BITTENCOURT FEU
FINS: PARA APRESENTAR, EM 10 DIAS, CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
DE FLS. 106/114.

ROSANE ARENA MUNIZ
PROC. 024001046166 (79)
REQUERENTE: FRANCISCO ALVES ALMEIDA
REQUERIDO: BANCO PANAMERICANO S/A
FINS: PARA SE MANIFESTAR SOBRE O PEDIDO DE FL. 78.

ANDRÉ FERREIRA PEDREIRA
PROC. 024001047016 (512-V)
REQUERENTE: HÉLIO MENDES
REQUERIDO: BANCOOB - BANCO COOPERATIVO DO BRASIL S/A
FINS: PARA MANIFESTAR-SE SOBRE O DOCUMENTO DE FL. 512, EM 10
DIAS.

CARLOS MAGNO DE JESUS VERÍSSIMO
PROC. 024001047479 (18) 
REQUERENTE: LUIZ CARLOS PERIN 
REQUERIDO: MARCOS ANTONIO GONÇALVES DA SILVA
FINS: PARA CIÊNCIA DA R. SENTENÇA DE FL. 17, QUE JULGOU
EXTINTA A AÇÃO.

CARLOS MAGNO DE JESUS VERÍSSIMO 
PROC. 024001047503 (21)
REQUERENTE: LUIZ CARLOS PERIN
REQUERIDO: MARCOS LEAO BORGES
FINS: PARA CIÊNCIA DA R. SENTENÇA DE FL. 20, QUE HOMOLOGOU O
ACORDO ENTABULADO ENTRE AS PARTES.

ANDRÉ FERREIRA PEDREIRA 
PROC. 024001047586 (613)
REQUERENTE: WAGNER JOSE MACHADO
REQUERIDO: BANCOOB - BANCO COOPERATIVO DO BRASIL S/A
FINS: PARA CIÊNCIA DO DESPACHO DE FL. 612-V.

GOTARDO GOMES FRIÇO
PROC. 024001047743 (76)
REQUERENTE: GOTARDO GOMES FRIÇO
REQUERIDO: TNL PCS S/A

FINS: PARA CIÊNCIA DA R. DECISÃO DE FLS. 73/74, QUE NEGOU
PROVIMENTO AOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS.

TATIANA MASCARENHAS KARNINKE E JOÃO MANUEL DE SOUSA
SARAIVA
PROC. 024001048345 (108)
REQUERENTE: MARLENE NOGUEIRA 
REQUERIDOS: MARCOS AURÉLIO REIS BORGES E RAMIRO GUEDES DE
LIMA 
FINS: PARA CIÊNCIA DO DESPACHO DE FL. 107.

ANDERSON PIMENTEL COUTINHO
PROC. 024001048394 (23-V)
EXEQÜENTE: PEDRO RENI SALDANHA ALVES
REQUERIDO: ANTÔNIO DA SILVA TERROSO
FINS: PARA MANIFESTAR-SE SOBRE O OFÍCIO-RESPOSTA DE FL. 23.
JOAQUIM DE AUGUSTO AZEVEDO SAMPAIO NETO
PROC. 035001051125 (45)
REQUERENTE: VALDILÉIA BATISTA DA SILVA
REQUERIDOS: SALÃO DE BELEZA DINAIR BICALHO E MARILZA
BICALHO
FINS: PARA FORNECER NOVO ENDEREÇO DOS REQUERIDOS, EM 10
DIAS, SOB PENA DE EXTINÇÃO DO FEITO.

MARIA DA CONCEIÇÃO S. B. CHAMON
PROC. 024001051166 (81)
REQUERENTE: JOSÉ ALMEIDA
REQUERIDA: VALIA - FUNDAÇÃO VALE DO RIO DOCE DE SEGURIDADE
SOCIAL
FINS: PARA CIÊNCIA DO R. DESPACHO DE FL. 80-V.

SANDRA HELENA DE SOUZA
PROC. 024001051208 (41)
REQUERENTE: PEDRO ALVES
REQUERIDA: ÓTICAS PONTUAL
FINS: PARA CIÊNCIA DA PENHORA REALIZADA ÀS FLS. 32/33 E PARA
MANIFESTAR-SE SOBRE OS EMBARGOS À EXECUÇÃO DE FLS. 34/39.

MÔNICA PERIN ROCHA
PROC. 024.04.003832-5 (72)
REQUERENTE: ADRIANA MARIA ALMENARA ZAMBON
REQUERIDOS: MARCO AURÉLIO ROCHA FRAGA E OUTROS
FINS: PARA CIÊNCIA DA R. DECISÃO DE FLS. 69/70, QUE NEGOU
PROVIMENTO AOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS.

LUIZ CLÁUDIO DIAS DA SILVA
PROC. 024.04.0060451 (67)
EXEQÜENTE: JOSÉ HENRIQUE DAL PIAZ
EXECUTADO: JORGE QUEIROZ HONORATO
FINS: PARA CIÊNCIA DO R. DESPACHO DE FL. 66-V, QUE INDEFERIU O
PEDIDO DE FL. 66.

JOÃO BRANDINO DOS SANTOS E GUSTAVO VARELLA CABRAL
PROC. 024.04.006320-8 (106)
REQUERENTE: CLÁUDIO ASSIS COSTA
REQUERIDA: UNIMED VITÓRIA - COOPERATIVA DE TRABALHO
MÉDICO
FINS: PARA CIÊNCIA DA R.SENTENÇA DE FLS. 95/104, QUE CONFIRMOU
OS EFEITOS DA LIMINAR CONCEDIDA, ALÉM DE CONDENAR A
REQUERIDA A PROMOVER A ADEQUAÇÃO REGULAMENTAR DO
PLANO DO AUTOR.

MARINELMA CANAL
PROC. 024.04.007026-0 (92-V)
REQUERENTE: ANTÔNIO MASSUCATTI NETO
REQUERIDA: EMESCAN - ESCOLA SUPERIOR DE CIÊNCIAS DA SANTA
CASA DE MISERICÓRDIA
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FINS: PARA OFERECER CONTRA-RAZÕES AO RECURSO DE FLS. 78/84,
EM 10 DIAS.

PAULO OSCAR NEVES MACHADO E ÂNGELO POLTRONIERI NETO 
PROC. 024.04.011532-1 (96)
REQUERENTE: MANOEL MACHADO DOS SANTOS
REQUERIDA: IBÉRIA LINES AÉREAS DE ESPANHA S/A E GTA GLOBAL
TRAVEL ASSISTANCE
FINS: PARA CIÊNCIA DA R. SENTENÇA DE FL. 94, QUE JULGOU
EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO.

GISLANE LOPES DE SOUZA E ADRIANA DO NASCIMENTO
PROC. 024.04.011975-2 (46)
REQUERENTE: GISLANE LOPES DE SOUZA E ADRIANA DO
NASCIMENTO (ADV. CAUSA PRÓPRIA)
REQUERIDO: CONDOMÍNIO RESIDENCIAL PORTO SEGURO
FINS: PARA OFERECEREM CONTRA-RAZÕES AO RECURSO DE FLS.
40/42, EM 10 DIAS.

LEONARDO LAGE DA MOTA
PROC. 024.04.012491-9 (91)
REQUERENTE: MARIA HELENA DE ARAÚJO LIMA
REQUERIDA: LORENGE CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA.
FINS: PARA OFERECER CONTRA-RAZÕES AO RECURSO DE FLS. 72/90,
EM 10 DIAS.

RAIMUNDO A. DE ALVARENGA
PROC. 024.04.013457-9 (74-V)
EXEQÜENTE: ÁUREA MARIA GUIMARÃES GONÇALVES
EXECUTADO: RAIMUNDO AFONSO DE ALVARENGA
FINS: PARA, EM 48 HORAS, FAZER JUNTADA DE NOTA PROMISSÓRIA E
TOMAR CIÊNCIA DO R. DESPACHO DE FL. 74.

JULIANA PAES ANDRADE
PROC. 024.04.013485-0 (41-V)
REQUERENTES: MARIANA DA SILVA CELESTINO RODRIGUES E OUTROS
REQUERIDA: SOCIEDADE EDUCACIONAL LAVOISIER (ESCOLA FASES)
FINS: PARA CIÊNCIA DA R. DECISÃO DE FL. 41, QUE DECLAROU A R.
SENTENÇA DE FL. 37, FAZENDO DELA CONSTAR O VALOR DA
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS DE R$ R$ 333,33, PARA CADA
AUTORA.

PAULINO PIGORETTI E ILDA MARIA DE OLIVEIRA ALMEIDA
PROC. 024.04.013909-9 (28)
REQUERENTE: ADENIS DE ARAÚJO
REQUERIDOS: MARIA HELENA S. NASCIMENTO E OSVALDO ROGÉRIO
NASCIMENTO FERREIRA
FINS: PARA CIÊNCIA DA R. SENTENÇA DE FL. 26, QUE HOMOLOGOU O
ACORDO ENTABULADO PELAS PARTES.

ITAMAR JOSÉ ALVES DE ARAÚJO E ZACARIAS FERNANDES MOÇA
NETO
PROC. 024.04.014873-6 (89)
REQUERENTE: JOSÉ EUSTÁQUIO PAES
REQUERIDO: BRASIL TRANSPORTES INTERMODAL LTDA. - MATRIZ
FINS: PARA CIÊNCIA DA R. SENTENÇA DE FLS. 84/87, QUE CONDENOU
A REQUERIDA BRASIL TRANSPORTES INTERMODAL LTDA. A PAGAR, EM
FAVOR DO REQUERENTE, A IMPORTÂNCIA DE R$ 1.000,00, CORRIGIDA
NA FORMA DA LEI A PARTIR DA CITAÇÃO.

PAULO SÉRGIO HELEODORO PAGOTTE E JULIANA CARLESSO LOSER
PROC. 024.04.015587-1 (75)
REQUERENTE: DANIEL RICARDO CONCEIÇÃO BECK
REQUERIDO: BANCO SANTANDER BRASIL S/A
FINS: PARA CIÊNCIA DA R. SENTENÇA DE FLS. 71/73, QUE CONDENOU
O REQUERIDO A PAGAR AO AUTOR, A TÍTULO DE DANOS MORAIS, A
QUANTIA DE R$ 2.500,00, ACRESCIDA DAS CORREÇÕES LEGAIS. 

PAULO SÉRGIO HELEODORO PAGOTTE E ÍMERO DEVENS
PROC. 024.04.015599-6 (92)
REQUERENTE: ÂNGELO MARCOS VELASCO NEVES 
REQUERIDA: ESC 90 TELECOMUNICAÇÕES LTDA. (NET)
FINS: PARA CIÊNCIA DA R. SENTENÇA DE FLS. 88/900, QUE JULGOU
IMPROCEDENTE O PEDIDO INAUGURAL.

ELIAS JOSÉ MOSCON FERREIRA DE MATOS E MARCUS FELIPE
BOTELHO PEREIRA
PROC. 024.04.016317-2 (146)
REQUERENTE: RENATA FREITAS ROCHA FRAGA
REQUERIDO: CENTRO UNIVERSITÁRIO DE VILA VELHA - UVV
FINS: PARA CIÊNCIA DA R. SENTENÇA DE FLS. 142/144, QUE JULGOU
IMPROCEDENTE O PEDIDO INAUGURAL.
JOSÉ DE TARSO GRASSI E ANTÔNIO FRAGOSO DE ARAÚJO
PROC. 024.04.016595-3 (51)
REQUERENTE: MARIA DA PENHA GRASSI ALMEIDA
REQUERIDO: EDUARDO LOPES DE CHAVE E MELLO DIAS
FINS: PARA CIÊNCIA DO R. DESPACHO DE FL. 50-V.

SANDRA APARECIDA R. SANTOS E VERA LÚCIA FÁVARES BORBA
PROC. 024.04.016604-3 (70)
REQUERENTE: OSCAR ANTÔNIO CAMACHO ESPÍNDOLA
REQUERIDO: AUGUSTO ARNALDO LAVANDER VILLAZAIN
FINS: PARA CIÊNCIA DA R. SENTENÇA DE FLS. 68/69, QUE JULGOU
IMPROCEDENTES OS PEDIDOS CONSTANTES DA PEÇA VESTIBULAR.

SANDRA APARECIDA RIBEIRO SANTOS E FLÁVIO CHEIM JORGE
PROC. 024.04.016625-8 (48)
REQUERENTE: OSCAR ANTÔNIO CAMACHO ESPÍNDOLA
REQUERIDOS: BEN HUR FARINA E SUSANA ROITMAN
FINS: PARA CIÊNCIA DA R. SENTENÇA DE FLS. 43/46, QUE JULGOU
IMPROCEDENTES OS PEDIDOS AUTORAIS.

VERÔNICA FÉLIX CORDEIRO E DANIELLE MIRANDA PIZZOL
PROC. 024.04.017039-1 (42)
REQUERENTE: RODRIGO AQUINO LOPES
REQUERIDO: BANESTES - BANCO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
S/A
FINS: PARA CIÊNCIA DA R. SENTENÇA DE FL. 40, QUE JULGOU
EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO.

LÁUDIO HUGO KIEFER E MARIA DAS GRAÇAS SOBREIRA DA SILVA
PROC. 024.04.017758-6 (46)
REQUERENTE: MARCOS JOSÉ DA SILVA
REQUERIDO: BANCO DO BRASIL S/A - AG. PORTO
FINS: PARA CIÊNCIA DA R. SENTENÇA DE FL. 45, QUE HOMOLOGOU O
ACORDO ENTABULADO PELAS PARTES NA AUDIÊNCIA
CONCILIATÓRIA.

ZACARIAS FERNANDES MOÇA NETO E MARCOS SÉRGIO ESPÍNDULA
FERNANDES
PROC. 024.04.018189-3 (80)
REQUERENTE: NEUZA DA PENHA DE OLIVEIRA RODRIGUES
REQUERIDA: SAMP ASSISTÊNCIA MÉDICA S/C LTDA.
FINS: PARA CIÊNCIA DA R. SENTENÇA DE FL. 78, QUE JULGOU
EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO.

ALBERTO FURTADO DE OLIVEIRA
PROC. 024.04.019494-6 (30)
REQUERENTE: FABIANO GONÇALVES
REQUERIDOS: OMA - ORG. MINEIRA DE ALIMENTAÇÃO LTDA. E
BANCO RURAL
FINS: PARA SE MANIFESTAR NOS AUTOS, CONFORME DESPACHO DE
FL. 29-V.

DANIELLE MATIAS E KLEBER MARCOS COSTALONGA VAREJÃO
PROC. 024.04.019632-1 (74)
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REQUERENTE: CLÁUDIA DALBEM BARTELLI
REQUERIDA: IBI ADMINISTRADORA E PROMOTORA LTDA.
FINS: PARA CIÊNCIA DA R. SENTENÇA DE FL. 72, QUE HOMOLOGOU O
ACORDO ENTABULADO PELAS PARTES.

MARILENE NICOLAU
PROC. 024.04.019910-1 (21)
REQUERENTE: ALCIDES MERÍSIO
REQUERIDO: COSME ORMANDINO GOMES DA SILVA
FINS: PARA CIÊNCIA DA R. SENTENÇA DE FL .20, QUE JULGOU
EXTINTO O PROCESSO SEM JUGAMENTO DE MÉRITO.

GUSTAVO VARELLA CABRAL
PROC. 024.04.020097-4 (112)
REQUERENTE: JAQUES MARQUES PEREIRA
REQUERIDA: UNIMED VITÓRIA COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO 
FINS: PARA ATENDER AO DISPOSTO NO R. DESPACHO DE FL. 111-V.

ELIANE MARIA TARDIN E ROBERTO GARCIA MERÇON
PROC. 024.04.020461-2 (75)
REQUERENTE: ÉLIDA GOMES KOBI
REQUERIDA: CECAD - ADMINISTRADORA DE CONDOMÍNIOS
FINS: PARA CIÊNCIA DA R. SENTENÇA DE FLS. 71/73, QUE CONDENOU
A REQUERIDA A PAGAR, EM FAVOR DA AUTORA, AS QUANTIAS DE
1.494,42 (CORRIGIDA NA FORMA DA LEI) E R$ 3.000,00 - A TÍTULO DE
DANOS MATERIAIS E MORAIS, RESPECTIVAMENTE. 

LUIZ FERNANDO NOGUEIRA MOREIRA
PROC. 024.04.021027-0 (53)
REQUERENTE: JOSÉ DIAS BATISTA
REQUERIDA: TRÊS EDITORIAL LTDA.
FINS: PARA CIÊNCIA DO R. DESPACHO DE FL. 53.

JOSÉ B. DE ANDRADE FILHO
PROC. 024.04.021429-8 (19)
REQUERENTE: GERALDO QUINTINO VIEIRA
REQUERIDA: PADARIA PÃO GOSTOSO (COMERCIAL BARI LTDA.)
FINS: PARA CIÊNCIA DA R. SENTENÇA DE FL. 16, QUE JULGOU
EXTINTA A AÇÃO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO, CONDENANDO O
REQUERENTE AO PAGAMENTO DE CUSTAS PROCESSUAIS, SOB PENA
DE INSCRIÇÃO NA DÍVIDA ATIVA.

MICHEL YAZEJI HADDAD E FLÁVIA MURAD NEFFA LOUREIRO
PROC. 024.04.024912-0 (142)
REQUERENTE: JOSÉ CARLOS GUIMARÃES
REQUERIDA: UNIMED VITÓRIA COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO 
FINS: PARA CIÊNCIA DA R. SENTENÇA DE FLS. 130/140, QUE MANTEVE
INTEGRALMENTE A TUTELA ANTECIPADA DE FLS. 32/33; QUE JULGOU
PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO DE REVISÃO DAS CLÁUSULAS
CONTRATUAIS, RECONHECENDO A NULIDADE DA CLÁUSULA
LIMITADORA QUE EXCLUIU A COBERTURA RELATIVA À IMPLANTAÇÃO
DE STENT; E QUE REPUTOU IMPROCEDENTE O PEDIDO
INDENIZATÓRIO COM BASE EM DANO MORAL.

ANTÔNIO ESCALFONI JÚNIOR E ANTÔNIO RUBENS DECOTTIGNIES
PROC. 024.04.025273-6 (51)
REQUERENTE: ALDEMIR PEREIRA ROCHA
REQUERIDA: MADEIRAS OLEARI LTDA.
FINS: PARA CIÊNCIA DA R. SENTENÇA DE FL. 49, QUE JULGOU
EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO.

VLADIMIR SALLES SOARES
PROC. 024.04.025989-7 (333-V)
REQUERENTE/EMBARGADO: REGINA HELENA SILVEIRA DA SILVA
EMBARGADO/EXEQÜENTE: ANTOVILO LUIZ DA SILVA
EMBARGANTE/EXECUTADO: PLÍNIO OSWALDO FRIZZERA

FINS: PARA CIÊNCIA DO R. DESPACHO DE FL. 333, QUE DEIXOU DE
CONHECER OS EMBARGOS, POR INTEMPESTIVIDADE.

JOSÉ ARCISO FIOROT E LEANDRO FIGUEIRA VAN DE KOKEN
PROC. 024.05.000015-7 (81)
REQUERENTES: ILTON CARLOS KAUTSKY E MARIA DE FÁTIMA BUGE
KAUTSKY
REQUERIDA: BANESTES SEGUROS S/A
FINS: PARA CIÊNCIA DA R. SENTENÇA DE FLS. 76/78, QUE JULGOU
PROCEDENTE O PEDIDO AUTORAL, CONDENANDO A RÉ A PAGAR
AOS REQUERENTES A IMPORTÂNCIA DE R$ 3.645,99, CORRIGIDA NA
FORMA DA LEI.

JULIANA REALI E LUÍS FILIPE MARQUES PORTO SÁ PINTO
PROC. 024.05.000331-8 (119)
REQUERENTE: MARIA BATISTA NERY
REQUERIDA: GOL TRANSPORTES AÉREOS S/A
FINS: PARA CIÊNCIA DA R. SENTENÇA DE FLS. 113/117, QUE JULGOU
PROCEDENTES OS PEDIDOS AUTORAIS, CONDENANDO A RÉ A
RESSARCIR À REQUERENTE A QUANTIA DE R$ 122,40 E A
COMPENSAR-LHE, POR DANO MORAL, COM A IMPORTÂNCIA DE R$
700,00, TUDO A SER CORRIGIDO MONETARIAMENTE.

RICARDO COELHO PORTELA
PROC. 024.05.000813-5 (16)
EXEQÜENTE: GUSTAVO PESSOA DE PAULA CASTRO
EXECUTADO: FREDERICO DE CASTRO TELLES
FINS: PARA FORNECER NOVO ENDEREÇO DA EXECUTADA, EM 10
DIAS, SOB PENA DE EXTINÇÃO DO FEITO.

SEBASTIÃO RIVELINO DE SOUZA AMARAL E ISAURA ROCHA
LOUREIRO
PROC. 024.05.001095-8 (17) E 024001031754 (200)
EMBARGANTE: FABÍOLA SOUZA CARDOSO
EMBARGADA: ISAURA ROCHA LOUREIRO
FINS: PARA CIÊNCIA DA R. SENTENÇA DE FL. 15 (DADA NO 1º FEITO),
QUE INDEFERIU PRELIMINARMENTE OS EMBARGOS DE TERCEIROS,
COM SUA EXTINÇÃO NA FORMA DOS ARTIGOS 3º E 267,VI DO CPC,
BEM COMO PARA CIÊNCIA DO R. DESPACHO DE FL. 199 (PROFERIDO
NO 2º FEITO).

RICARDO TADEU RIZZO BICALHO
PROC. 024.05.001717-7 (20)
REQUERENTE: RONALDO NASCIMENTO
REQUERIDA: WN TRANSPORTE AÉREO LTDA.
FINS: PARA CIÊNCIA DA R. SENTENÇA DE FL. 19, QUE JULGOU
EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO, CONDENANDO
O AUTOR AO PAGAMENTO DE CUSTAS PROCESSUAIS.

JOSÉ ALBERTO DE OLIVEIRA
PROC. 024.05.001730-0 (17)
EXEQÜENTE: JOSÉ ALBERTO DE OLIVEIRA (ADV. CAUSA PRÓPRIA)
EXECUTADOS: MARIA APARECIDA MIRANDA GOMES E ABDALA
RODRIGUES GOMES
FINS: PARA CIÊNCIA DO R. DESPACHO DE FL. 16-V.

ADMILSON MARTINS BELCHIOR
PROC. 024.05.001859-7 (34-V)
REQUERENTE: LUCIENE MARIA ZANOLI
REQUERIDA: UNIMED VITÓRIA
FINS: PARA CIÊNCIA DO R. DESPACHO DE FL. 34, QUE ISENTOU A
AUTORA DO PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS.

GUSTAVO GARCIA PINHEIRO
PROC. 024.05.001900-9 (45)
REQUERENTE: RENATO XIMENES
REQUERIDA: CONCESSIONÁRIA RODOSOL
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FINS: PARA CIÊNCIA DA R. SENTENÇA DE FL. 43, QUE JULGOU
EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO.

SANTIAGO BARBIERI E ELISSANDRA DONDONI
PROC. 024.05.002657-4 (36)
REQUERENTE: MARIA DA CONCEIÇÃO RIBEIRO
REQUERIDA: CASFEM - CAIXA DE ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES
FEDERAIS
FINS: PARA CIÊNCIA DA R. SENTENÇA DE FL. 35, QUE HOMOLOGOU O
ACORDO EFETIVADO ENTRE AS PARTES NA AUDIÊNCIA
CONCILIATÓRIA.

JOANA D'ARC BASTOS LEITE
PROC. 024.05.003928-8 (42)
REQUERENTE: ÉRIKA RONQUETI TERRA SILVA
REQUERIDO: BANCO DO BRASIL S/A
FINS: PARA CIÊNCIA DA R. SENTENÇA DE FL. 40, QUE JULGOU
EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO.

FRANKLIN GUSTAVO BOTELHO PEREIRA
PROC. 024.05.004932-9 (39)
REQUERENTE: LIANDRA MARIA MULLER
REQUERIDO: COLÉGIO FASE
FINS:PARA CIÊNCIA DA R. SENTENÇA DE FL. 37, QUE JULGOU EXTINTO
O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO.

VITÓRIA (ES), 01 DE ABRIL DE 2005

ANDRÉIA DÓRIA LIMA
ESCRIVÃ JUDICIÁRIA (CFE. PROVIMENTO 006/98)

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
4º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DE VITÓRIA

LISTA DE INTIMAÇÕES Nº 07/2005

JUIZ DE DIREITO: DR. PAULO ABIGUENEM ABIB
ESCRIVÃ: ROSANA NUNES CONCEIÇÃO DE ALMEIDA

NA FORMA DO PROVIMENTO Nº 014/99 DA EGRÉGIA
CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA E DA RESOLUÇÃO 004/2001 DO
CONSELHO DA MAGISTRATURA DESTE ESTADO.

ÍNDICE NOMINAL DOS ADVOGADOS INTIMADOS NESSA LISTAGEM:

DR(A)(S).:

BRUNO RUA BAPTISTA
CARLOS ALBERTO VALIATTI LOPES
RENATO DE OLIVEIRA FRANÇA
ESTEFÂNIA APARECIDA MACHADO
EDERSON HENRIQUE DEVENS ALMEIDA
GEDAIAS FREIRE DE COSTA
EDILSON LOZER JUNIOR
GIOVANNI ROCHA DAS NEVES
CÉLIO ALEXANDRE PICORELLI DE OLIVEIRA
PATRÍCIA CAVALCANTI
DELI BORGES
MARIA ANGÉLICA AREAL PEREIRA RIBEIRO
RODRIGO REIS MAZZI 
LEONARDO MACHADO FELISERTO
ANTÔNIO BARBOSA DOS SANTOS NETO CAVALCANTI
CLÁUDIA VASCONCELLOS SCHMIDT
SIMONE PAGOTTO RIGO
RENATA COELHO SARMENTO GUIMARÃES

CÉLIO ALEXANDRE PICORELLI DE OLIVEIRA 
CLÁUDIA BARBOSA DE OLIVEIRA
LUCIANO DAMASCENO DA COSTA
VINICIUS PANCRÁCIO MACHADO COSTA
JENEFER LAPORTI PALMEIRA
ELAINE COSTA DE LIMA
ANDRÉ LUIZ LANNA
LISANDRI PAIXÃO SANTANA LIMA
ROBERTO GARCIA MERÇON
ANDREA DADALTO
RODRIGO PANETO
KARLA SERRANO RANGEL
VICTOR VIVAS RIBEIRO
JOSÉ GERALDO N. JUNIOR
LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA
ELIAS JOSÉ MOSCON FERREIRA DE MATOS 
BRUNO DE PINHO E SILVA
NILSON DOS SANTOS GAUDIO 
MARCELO BRASIL CANUTO

INTIMO:

CÍVEL

1. BRUNO RUA BAPTISTA (OAB/ES 9935)
PROC Nº 6082-5
RQTE: VANESSA PEREIRA CARDOSO
RQDO: LE TOUR AGÊNCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA E OUTRO
FINALIDADE: INTIMADO PARA TOMAR CIÊNCIA DA CERTIDÃO DO
OFICIAL DE JUSTIÇA DE FLS. 185, VERSO.

2. CARLOS ALBERTO VALIATTI LOPES (OAB/ES 6095)
PROC Nº 6637-6
RQTE: RICARDO GOMES DE OLIVEIRA
RQDO: SUL AMÉRICA - COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS
FINALIDADE: INTIMADO PARA TOMAR CIÊNCIA DA R. SENTENÇA DE
FLS. 89.

3. RENATO DE OLIVEIRA FRANÇA (OAB/ES 6051)
PROC Nº 6637-6
RQTE: RICARDO GOMES DE OLIVEIRA
RQDO: SUL AMÉRICA - COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS
FINALIDADE: INTIMADO PARA TOMAR CIÊNCIA DA R. SENTENÇA DE
FLS. 89.

4. ESTEFÂNIA APARECIDA MACHADO (OAB/ES 8970)
PROC Nº 6924-8
RQTE: LÍRIA DAS GRAÇAS SIMÕES
RQDO: UNICIDADE ENSINO SUPERIOR
FINALIDADE: INTIMADO PARA TOMAR CIÊNCIA DO R. DESPACHO DE
FLS. 99.

5. EDERSON HENRIQUE DEVENS ALMEIDA (OAB/ES 10262)
PROC Nº 6068-4
RQTE: DONARIA FLORENCIO CEZARINO
RQDO: BANESTES SEGUROS S/A
FINALIDADE: INTIMADO PARA TOMAR CIÊNCIA DA CERTIDÃO DO
OFICIAL DE JUSTIÇA DE FLS. 122, VERSO.

6. GEDAIAS FREIRE DE COSTA (OAB/ES 5536)
PROC Nº 4917-4
RQTE: CONDOMÍNIO DO EDIFÍCIO FREDERIC CHOPIN
RQDO: FERNANDO RABELO
FINALIDADE: INTIMADO PARA TOMAR CIÊNCIA DA CERTIDÃO DO
OFICIAL DE JUSTIÇA DE FLS. 60, VERSO.

7. EDILSON LOZER JUNIOR (OAB/ES 11125)
PROC Nº 7457-8
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RQTE: EDILSON LOZER
RQDO: UNIMED - COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO
FINALIDADE: INTIMADO PARA TOMAR CIÊNCIA DA R. DECISÃO DE
FLS. 89.

8. GIOVANNI ROCHA DAS NEVES (OAB/ES 9013)
PROC Nº 8300-9
RQTE: CARLOS ROBERTO DE FARIA
RQDO: VARIG
FINALIDADE: INTIMADO PARA TOMAR CIÊNCIA DA R. SENTENÇA DE
FLS. 53/54.

9. CÉLIO ALEXANDRE PICORELLI DE OLIVEIRA (OAB/ES 7824)
PROC Nº 8300-9
RQTE: CARLOS ROBERTO DE FARIA
RQDO: VARIG
FINALIDADE: INTIMADO PARA TOMAR CIÊNCIA DA R. SENTENÇA DE
FLS. 53/54.

10. PATRÍCIA CAVALCANTI CARDOSO (OAB/ES 9773)
PROC Nº 3695-7
RQTE: LEDA MARIA CAVALCANTI CARDOSO
RQDO: EDITORA GLOBO S/A
FINALIDADE: INTIMADO PARA TOMAR CIÊNCIA DOS OFÍCIOS DE FLS.
66/75

11. DELI BORGES (OAB/ES 103-B)
PROC Nº 3294-9
RQTE: ZILNEIDE DOS SANTOS BARROS
RQDO: A GAZETA S/A
FINALIDADE: INTIMADO PARA TOMAR CIÊNCIA DA R. SENTENÇA DE
FLS. 226.

12. MARIA ANGÉLICA AREAL PEREIRA RIBEIRO (OAB/ES 8147)
PROC Nº 3638-7
RQTE: MARIA ANGÉLICA CEREAL PEREIRA RIBEIRO SANTOS
RQDO: EDITORA GLOBO S/A E OUTROS
FINALIDADE: INTIMADO PARA TOMAR CIÊNCIA DA CERTIDÃO DE
CARTA PRECATÓRIA, DE FLS. 118.

13. RODRIGO REIS MAZZI (OAB/ES 5890)
PROC Nº 3360-8
RQTE: MARTA CHIABAI CUPERTINO DE CASTRO
RQDO: TELEMAR - TELECOMUNICAÇÕES DO ESPÍRITO SANTO
FINALIDADE: INTIMADO PARA TOMAR CIÊNCIA DA DESCIDA DOS
AUTOS DO COLEGIADO RECURSAL, DE FLS. 174.

14. LEONARDO MACHADO FELISERTO (OAB/ES 10006)
PROC Nº 3360-8
RQTE: MARTA CHIABAI CUPERTINO DE CASTRO
RQDO: TELEMAR - TELECOMUNICAÇÕES DO ESPÍRITO SANTO
FINALIDADE: INTIMADO PARA TOMAR CIÊNCIA DA DESCIDA DOS
AUTOS DO COLEGIADO RECURSAL, DE FLS. 174.

15. ANTÔNIO BARBOSA DOS SANTOS NETO CAVALCANTI (OAB/ES
7874)
PROC Nº 6580-8
RQTE: JOALHERIA STEIN LTDA-ME
RQDO: VISANET ADM. DE CARTÃO S/A
FINALIDADE: INTIMADO PARA TOMAR CIÊNCIA DO RECURSO
INOMINADO FLS. 85/94 E APRESENTAR AS CONTRA-RAZÕES.

16. CLÁUDIA VASCONCELLOS SCHMIDT (OAB/ES 8938)
PROC Nº 5855-5
RQTE: MARCELO PEREIRA CUSTÓDIO
RQDO: ALZUMAR ARMINI GODTARDI

FINALIDADE: INTIMADO PARA TOMAR CIÊNCIA DO RECURSO
INOMINADO FLS. 83/89 E APRESENTAR AS CONTRA-RAZÕES.

17. SIMONE PAGOTTO RIGO (OAB/ES 7307)
PROC Nº 6109-6
RQTE: COPIADORA CAPIXABA LTDA-ME
RQDO: SUPPLY FOMENTO MERCANTIL LTDA E OUTRO
FINALIDADE: INTIMADO PARA TOMAR CIÊNCIA DO R. DESPACHO DE
FLS 125, VERSO.

18. RENATA COELHO SARMENTO GUIMARÃES (OAB/ES 7075)
PROC Nº 6461-1
RQTE: MARCO ANTÔNIO BRANDÃO PONTUAL
RQDO: GILSON DE OLIVEIRA
FINALIDADE: INTIMADO PARA TOMAR CIÊNCIA DA R. DECISÃO DE FLS
69/70.

19. CÉLIO ALEXANDRE PICORELLI DE OLIVEIRA (OAB/ES 7824)
PROC Nº 6319-1
RQTE: RUBERLEY DIAS
RQDO: CREDPREST E OUTRO
FINALIDADE: INTIMADO PARA TOMAR CIÊNCIA DA R. DECISÃO DE FLS
69/70.

20. CLÁUDIA BARBOSA DE OLIVEIRA (OAB/ES 5578)
PROC Nº 6069-2
RQTE: ANA PAULA DE ABREU E LIMA
RQDO: EMBRATEL - EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES
FINALIDADE: INTIMADO PARA TOMAR CIÊNCIA DA CERTIDÃO DE
PAGAMENTO DE FLS. 188.

21. LUCIANO DAMASCENO DA COSTA (OAB/ES 8195)
PROC Nº 6069-2
RQTE: BARBARA CRISTINA SOARES SILVA SANTANNA
RQDO: NASSAU EDITORA RADIO E TV LTDA. E OUTRO
FINALIDADE: INTIMADO PARA TOMAR CIÊNCIA DA CERTIDÃO DE
PAGAMENTO DE FLS. 188.

22. VINICIUS PANCRÁCIO MACHADO COSTA (OAB/ES 9849)
PROC Nº 6069-2
RQTE: BARBARA CRISTINA SOARES SILVA SANTANNA
RQDO: NASSAU EDITORA RADIO E TV LTDA. E OUTRO
FINALIDADE: INTIMADO PARA TOMAR CIÊNCIA DA CERTIDÃO DE
PAGAMENTO DE FLS. 188.

23. JENEFER LAPORTI PALMEIRA (OAB/ES 8670)
PROC Nº 6477-7
RQTE: LARISSA FERNANDES DA SILVA
RQDO: TAM EMPRESAS AÉREAS
FINALIDADE: INTIMADO PARA TOMAR CIÊNCIA DA CERTIDÃO DE
PAGAMENTO DE FLS. 188.

24. ELAINE COSTA DE LIMA (OAB/ES 10607)
PROC Nº 6477-7
RQTE: LARISSA FERNANDES DA SILVA
RQDO: TAM EMPRESAS AÉREAS
FINALIDADE: INTIMADO PARA TOMAR CIÊNCIA DA CERTIDÃO DE
PAGAMENTO DE FLS. 188.

25. ANDRÉ LUIZ LANNA (OAB/ES 6302)
PROC Nº 6392-8
RQTE: GILMAR MONTAGEM LTDA-ME
RQDO: CASAS GIACOMIM LTDA.
FINALIDADE: INTIMADO PARA TOMAR CIÊNCIA DA CONTA DE CUSTAS
FINAIS DE FLS. 113.

24. LISANDRI PAIXÃO SANTANA LIMA (OAB/ES 3271)
PROC Nº 6839-8
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RQTE: ADEMIR MORESCHI DE OLIVEIRA JUNIOR
RQDO: THATI KAR VEICULOS
FINALIDADE: INTIMADO PARA TOMAR CIÊNCIA DO R. DESPACHO DE
FLS. 79.

25. ROBERTO GARCIA MERÇON (OAB/ES 6645)
PROC Nº 6376-1
RQTE: LEONARDO RAPOSO ROCHA GOMES
RQDO: INSTITUTO SUPERIOR DE EDUCAÇÃO E CULTURA ULYSSES
BOYS 
FINALIDADE: INTIMADO PARA TOMAR CIÊNCIA DO R. DESPACHO DE
FLS. 36.

26. ANDREA DADALTO (OAB/ES 8297)
PROC Nº 6960-2
RQTE: GENOVEVA DE AGOSTINI FERREIRA
RQDO: PASA SOCIEDADE CIVIL - PLANO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DO
APOSENTADO DA CVRD
FINALIDADE: INTIMADO PARA TOMAR CIÊNCIA DO R. DESPACHO DE
FLS. 142, VERSO.

27. RODRIGO PANETO (OAB/ES 9999)
PROC Nº 6504-8
RQTE: MARIA ANATELMA ORLETI COSMINETI
RQDO: MARIA IGNÊS SONEGHET QUITIBA E OUTRO
FINALIDADE: INTIMADO PARA TOMAR CIÊNCIA DO RECURSO
INOMINADO DE FLS. 80/99 E APRESENTAR AS CONTRA-RAZÕES.

28. JOSÉ ALOÍSIO PEREIRA SOBREIRA
PROC Nº 7376-0
RQTE: JALINE IGLESIAS VIANA
RQDO: BANCO DO BRASIL S/A
FINALIDADE: INTIMADO PARA TOMAR CIÊNCIA DA R. SENTENÇA DE
FLS. 93.

29. LUCIANA SOUZA DIAS (OAB/ES 10657)
PROC Nº 6984-2
RQTE: NANTES COMERCIAL LTDA-ME
RQDO: DANIELLE R. Z. DO NASCIMENTO
FINALIDADE: INTIMADO PARA TOMAR CIÊNCIA DA CONTA DE CUSTAS
FINAIS DE FLS. 25.  

30. VICTOR VIVAS RIBEIRO (OAB/ES 10566)
PROC Nº 6984-2
RQTE: NANTES COMERCIAL LTDA-ME
RQDO: DANIELLE R. Z. DO NASCIMENTO
FINALIDADE: INTIMADO PARA TOMAR CIÊNCIA DA CONTA DE CUSTAS
FINAIS DE FLS. 25.  

31. JOSÉ GERALDO N. JUNIOR (OAB/ES 8679)
PROC Nº 6098-1
RQTE: KARLA SERRANO RANGEL
RQDO: CONDOMINIO MORADA DO JARDIM
FINALIDADE: INTIMADO PARA TOMAR CIÊNCIA DA DESCIDA DOS
AUTOS DO COLEGIADO DE FLS. 54, VERSO.

32. LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA (OAB/ES 5238)
PROC Nº 6098-1
RQTE: KARLA SERRANO RANGEL
RQDO: CONDOMINIO MORADA DO JARDIM
FINALIDADE: INTIMADO PARA TOMAR CIÊNCIA DA DESCIDA DOS
AUTOS DO COLEGIADO DE FLS. 54, VERSO.

33. ELIAS JOSÉ MOSCON FERREIRA DE MATOS (OAB/ES 7492)
PROC Nº 6483-5
RQTE: ADÃO ROSA DA SILVA
RQDO: EXECUTIVOS SEGUROS

FINALIDADE: INTIMADO PARA TOMAR CIÊNCIA DA R. SENTENÇA DE
FLS. 153.

34. BRUNO DE PINHO E SILVA (OAB/ES 7077)
PROC Nº 6483-5
RQTE: ADÃO ROSA DA SILVA
RQDO: EXECUTIVOS SEGUROS
FINALIDADE: INTIMADO PARA TOMAR CIÊNCIA DA R. SENTENÇA DE
FLS. 153.

35. MARCELO BRASIL CANUTO (OAB/ES 9825)
PROC Nº 6512-1
RQTE: EDILENE DIAS DA SILVA
RQDO: SOCIEDADE EDUCACIONAL BENTO FERREIRA LTDA
FINALIDADE: INTIMADO PARA TOMAR CIÊNCIA DA R. SENTENÇA DE
FLS. 153.

36. NILSON DOS SANTOS GAUDIO (OAB/ES 5614)
PROC Nº 6512-1
RQTE: EDILENE DIAS DA SILVA
RQDO: SOCIEDADE EDUCACIONAL BENTO FERREIRA LTDA
FINALIDADE: INTIMADO PARA TOMAR CIÊNCIA DA R. SENTENÇA DE
FLS. 153.

VITÓRIA, 29 DE MARÇO DE 2005

ROSANA NUNES CONCEIÇÃO DE ALMEIDA
ESCRIVÃ JUDICIÁRIA

AUTORIZADA PELO PROVIMENTO 001/98

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
4º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DE VITÓRIA

LISTA DE INTIMAÇÕES Nº 08/2005

JUIZ DE DIREITO: DR. PAULO ABIGUENEM ABIB
ESCRIVÃ: ROSANA NUNES CONCEIÇÃO DE ALMEIDA

NA FORMA DO PROVIMENTO Nº 014/99 DA EGRÉGIA
CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA E DA RESOLUÇÃO 004/2001 DO
CONSELHO DA MAGISTRATURA DESTE ESTADO.

ÍNDICE NOMINAL DOS ADVOGADOS INTIMADOS NESSA LISTAGEM:

DR(A)(S).:

HUGO FELIPE LONGO DE SOUZA
ROBERTO GARCIA MERÇON
ANDRE LUIZ LANNA
DULCINÉIA ZUMACH LEMOS PEREIRA
ALESSANDRO SALLES SOARES 
PATRICIA PERTEL BROMONSCHENKEL
VICTOR VIVAS RIBEIRO 
LUCIANA SOUZA DIAS
BERESFORD MARTINS MOREIRA NETO
EUSTÁQUIO REIS DE LIMA
ANTONIO BARBOSA DOS SANTOS NETO CAVALCANTI
EDERSON HENRIQUE DEVENS ALMEIDA
LUIZANE DE MOURA
MARCELO MELO RODRIGUES
ANA PAULA WOLKERS MEINICKE
MARCÍLIO ALVES TEIXEIRA
JEMINA DE OLIVEIRA TINOCO
ALESSANDRO ANDRADE PAIXÃO
WALACE SEIDEL PERINI 
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ROSANI ARENA MUNIZ
MARCELO TAMARA ALVES 
LUCIA MARIA RORIZ VERISSIMO
LUCIANO KELLY DO NASCIMENTO
JOSE HENRIQUE DECOTIGNIES
MARISTELA PEREIRA GUASTI
MARCELO ABELHA RODRIGUES
GLEYDS FARIA VIANNA SIMONETTI
BRUNO DE PINHO SILVA
MARCILIO ALVES TEIXEIRA
KARLA CECÍLIA LUCIANO PINTO
JOSÉ ALOÍSIO PEREIRA SOBREIRA
MARCELO AUGUSTO MACHADO SCHUMANN 
VALCIMAR PAGOTTO RIGO 
DINAR PARENTE
MARCELO MARTINS ALTOÉ 
MARCELO GONÇALVES FREIRE
BERNARDITA GARCIA NEGRÃO
UDNO ZANDONADE
ALEXANDRE MARIANO FERREIRA
ANDRÉ LUIZ LANNA 
HUDSON DE LIMA PEREIRA
ALEXANDRE MARIANO FERREIRA

INTIMO:

CÍVEL

1. HUGO FELIPE LONGO DE SOUZA (OAB/ES 10688)
PROC Nº 6347-2 
RQTE: CONDOMÍNIO DO EDIFÍCIO PRAIA DA ENSEADA
RQDO: GIOVANA GENELHU LEITE
FINALIDADE: INTIMADO PARA TOMAR CIÊNCIA DO MANDADO DE
CITAÇÃO E PENHORA DE FLS. 38.

2. ROBERTO GARCIA MERÇON (OAB/ES 6445)
PROC Nº 6347-2
RQTE: CONDOMÍNIO DO EDIFÍCIO PRAIA DA ENSEADA
RQDO: GIOVANA GENELHU LEITE
FINALIDADE: INTIMADO PARA TOMAR CIÊNCIA DO MANDADO DE
CITAÇÃO E PENHORA DE FLS. 38.

3. ANDRÉ LUIZ LANNA
PROC Nº 6592-3
RQTE: ELINE DE SOUZA ARAUJO
RQDO: SIC (SEGURADORA DE CHEQUES)
FINALIDADE: INTIMADO PARA TOMAR CIÊNCIA DA CONTA DE CUSTAS
FINAIS DE FLS. 56.

4. DULCINÉIA ZUMACH LEMOS PEREIRA (OAB/ES 8453) 
PROC Nº 6470-2
RQTE: GESSIANA POSSATI
RQDO: SWINGERS CERVEJARIA STEAK HOUSE 
FINALIDADE: INTIMADO PARA TOMAR CIÊNCIA DO RECURSO
INOMINADO DE FLS. 105/144 E APRESENTAR AS CONTRA-RAZÕES.

5. DULCINÉIA ZUMACH LEMOS PEREIRA (OAB/ES 8453)
PROC Nº 6469-4
RQTE: NILCA MARIA MARX
RQDO: SWINGERS CERVEJARIA STEAK HOUSE 
FINALIDADE: INTIMADO PARA TOMAR CIÊNCIA DO RECURSO
INOMINADO DE FLS. 122/131 E APRESENTAR AS CONTRA-RAZÕES.

6. DULCINÉIA ZUMACH LEMOS PEREIRA (OAB/ES 8453)
PROC Nº 6471-0
RQTE: ROMILDA POSSATI
RQDO: SWINGERS CERVEJARIA STEAK HOUSE 

FINALIDADE: INTIMADO PARA TOMAR CIÊNCIA DO RECURSO
INOMINADO DE FLS. 111/120 E APRESENTAR AS CONTRA-RAZÕES.

7. PATRICIA PERTEL BROMONSCHENKEL (OAB/ES 9395)
PROC Nº 6140-1
RQTE: ROBERTO CRUZ
RQDO: CENTRO EDUCACIONAL CHARLES DARWIN
FINALIDADE: INTIMADO PARA TOMAR CIÊNCIA DA DESCIDA DOS
AUTOS DO COLEGIADO RECURSAL DE FLS. 92, VERSO.

8. ALESSANDRO SALLES SOARES (OAB/ES 10235)
PROC Nº 6140-1
RQTE: ROBERTO CRUZ
RQDO: CENTRO EDUCACIONAL CHARLES DARWIN
FINALIDADE: INTIMADO PARA TOMAR CIÊNCIA DA DESCIDA DOS
AUTOS DO COLEGIADO RECURSAL DE FLS. 92, VERSO.

10. LUCIANA SOUZA DIAS (OAB/ES 10657)
PROC Nº 6985-9
RQTE: NANTES COMERCIAL LTDA-ME
RQDO: HÉLIO DA COSTA MOREIRA
FINALIDADE: INTIMADO PARA TOMAR CIÊNCIA DA CONTA DE CUSTAS
FINAIS DE FLS. 23.

11. VICTOR VIVAS RIBEIRO (OAB/ 10566)
PROC Nº 6985-9
RQTE: NANTES COMERCIAL LTDA-ME
RQDO: HÉLIO DA COSTA MOREIRA
FINALIDADE: INTIMADO PARA TOMAR CIÊNCIA DA CONTA DE CUSTAS
FINAIS DE FLS. 23.

12. BERESFORD MARTINS MOREIRA NETO (OAB/ES 8737)
PROC Nº 6196-3
RQTE: PAULO RENATO FONSECA
RQDO: UNIBANCO ADM. DE CARTÃO DE CREDITO
FINALIDADE: INTIMADO PARA TOMAR CIÊNCIA DO
DESARQUIVAMENTO E VISTAS DOS AUTOS.

13. EUSTÁQUIO REIS DE LIMA (OAB/ES 6926)
PROC Nº 6699-6
RQTE: JULIANA VIEIRA VOSS
RQDO: C&A MODAS
FINALIDADE: INTIMADO PARA TOMAR CIÊNCIA DA CONTA DE CUSTAS
FINAIS DE FLS. 65.

14. IMERO DEVENS (OAB/ES 942)
PROC Nº 6411-6
RQTE: MARLY FURTADO CHIABAI
RQDO: ESCELSA - ESPÍRITO SANTO CENTRAIS ELÉTRICAS
FINALIDADE: INTIMADO PARA TOMAR CIÊNCIA DA R. SENTENÇA DE
FLS. 94/95.

15. JULIANA GAVA (OAB/ES 10674)
PROC Nº 6411-6
RQTE: MARLY FURTADO CHIABAI
RQDO: ESCELSA - ESPÍRITO SANTO CENTRAIS ELÉTRICAS
FINALIDADE: INTIMADO PARA TOMAR CIÊNCIA DA R. SENTENÇA DE
FLS. 94/95.

16. ORLANDO DE OLIVEIRA GIANORDOLI (OAB/ES 8281)
PROC Nº 6411-6
RQTE: MARLY FURTADO CHIABAI
RQDO: ESCELSA - ESPÍRITO SANTO CENTRAIS ELÉTRICAS
FINALIDADE: INTIMADO PARA TOMAR CIÊNCIA DA R. SENTENÇA DE
FLS. 94/95.

17. ANTONIO BARBOSA DOS SANTOS NETO CAVALCANTI (OAB/ES
7874)
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PROC Nº 6580-8
RQTE: JOALHERIA STEIN LTDA-ME
RQDO: VISANET ADM. DE CARTÃO S/A
FINALIDADE: INTIMADO PARA TOMAR CIÊNCIA DO RECURSO
INOMINADO E APRESENTAR AS CONTRA-RAZÕES.

18. EDERSON HENRIQUE DEVENS ALMEIDA (OAB/ES 10262)
PROC Nº 6068-4
RQTE: DONARIA FLORENCIO CEZARINO
RQDO: BANESTES SEGUROS S/A
FINALIDADE: INTIMADO PARA TOMAR CIÊNCIA DA CERTIDÃO DO
OFICIAL DE JUSTIÇA DE FLS. 122, VERSO.

19. LUIZANE DE MOURA (OAB/ES 9014)
PROC Nº 7672-2
RQTE: ANTONIO CARLOS LEAL PAIVA
RQDO: CESAN
FINALIDADE: INTIMADO PARA TOMAR CIÊNCIA DO RECURSO
INOMINADO DE FLS. 67/81 E APRESENTAR AS CONTRA-RAZÕES.

20. MARCELO MELO RODRIGUES (OAB/ES 10213)
PROC Nº 7672-2
RQTE: HINGLYD BARBOSA DA FONSECA
RQDO: LOSANGO S/A
FINALIDADE: INTIMADO PARA TOMAR CIÊNCIA DO RECURSO
INOMINADO DE FLS. 65/76 E APRESENTAR AS CONTRA-RAZÕES.

21. ANA PAULA WOLKERS MEINICKE (OAB/ES 9995)
PROC Nº 7449-5
RQTE: LEONARDO SOARES DIRENE
RQDO: FASTTRAINING VIT CENTRO EDUCACIONAL LTDA.
FINALIDADE: INTIMADO PARA APRESENTAR NOVO ENDEREÇO DO
REQUERIDO FACE AR DEVOLVIDO DE FLS. 58.

22. MARCÍLIO ALVES TEIXEIRA (OAB/ES 8241)
PROC Nº 7115-2
RQTE: ELCIA BINOTTI
RQDO: UNIMED
FINALIDADE: INTIMADO PARA TOMAR CIÊNCIA DO RECURSO
INOMINADO DE FLS. 171/174 E APRESENTAR AS CONTRA-RAZÕES. 

23. MARCÍLIO ALVES TEIXEIRA (OAB/ES 8241)
PROC Nº 7115-2
RQTE: ELCIA BINOTTI
RQDO: UNIMED
FINALIDADE: INTIMADO PARA TOMAR CIÊNCIA DA R. SENTENÇA DE
FLS. 170, NOS TERMOS DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DE FLS.
147/148.

24. JEMINA DE OLIVEIRA TINOCO (OAB/ES 8176)
PROC Nº 7793-6
RQTE: MAURÍCIO MOTA DE LIMA CARDOSO
RQDO: DECVIT COMPUTADORES E REDES LTDA E OUTROS
FINALIDADE: INTIMADO PARA TOMAR CIÊNCIA DA R. SENTENÇA DE
FLS. 36.

25. ALESSANDRO ANDRADE PAIXÃO (OAB/ES 8736)
PROC Nº 7715-9
RQTE: GILSON DE JESUS OLIVEIRA
RQDO: ALEIDA JESUS DE OLIVEIRA
FINALIDADE: INTIMADO PARA TOMAR CIÊNCIA DA R. SENTENÇA DE
FLS. 26.

26. WALACE SEIDEL PERINI (OAB/ES 9529)
PROC Nº 6565-9
RQTE: DAGMAR F. BERNARDINO
RQDO: ABN-AMRO BANK - ADM. DE CARTÕES DE CRÉDITO

FINALIDADE: INTIMADO PARA TOMAR CIÊNCIA DA DESCIDA DOS
AUTOS DO COLEGIADO DE FLS. 154.

27. ROSANI ARENA MUNIZ (OAB/ES 405-A)
PROC Nº 6565-9
RQTE: DAGMAR F. BERNARDINO
RQDO: ABN-AMRO BANK - ADM. DE CARTÕES DE CRÉDITO
FINALIDADE: INTIMADO PARA TOMAR CIÊNCIA DA DESCIDA DOS
AUTOS DO COLEGIADO DE FLS. 154.

28. LUCIA MARIA RORIZ VERISSIMO (OAB/ES 5593)
PROC Nº 6676-4
RQTE: LUDMILA ALEIXO ALVES
RQDO: LUIZ CARLOS PEREIRA ELIAS E OUTRO
FINALIDADE: INTIMADO PARA TOMAR CIÊNCIA DA DESCIDA DOS
AUTOS DO COLEGIADO DE FLS. 73.

29. MARCELO TAMARA ALVES (OAB/ES 9615)
PROC Nº 6676-4
RQTE: LUDMILA ALEIXO ALVES
RQDO: LUIZ CARLOS PEREIRA ELIAS E OUTRO
FINALIDADE: INTIMADO PARA TOMAR CIÊNCIA DA DESCIDA DOS
AUTOS DO COLEGIADO DE FLS. 73.

30. LUCIANO KELLY DO NASCIMENTO (OAB/ES 5205)
PROC Nº 6258-1
RQTE: MARIA ANGELA LOYOLA DE OLIVEIRA E OUTRO
RQDO: CLEVERSON JOSÉ JUNIOR
FINALIDADE: INTIMADO PARA TOMAR CIÊNCIA DA DESCIDA DOS
AUTOS DO COLEGIADO DE FLS. 210.

31. JOSÉ HENRIQUE DECOTIGNIES (OAB/ES 8473)
PROC Nº 6258-1
RQTE: MARIA ANGELA LOYOLA DE OLIVEIRA E OUTRO
RQDO: CLEVERSON JOSÉ JUNIOR
FINALIDADE: INTIMADO PARA TOMAR CIÊNCIA DA DESCIDA DOS
AUTOS DO COLEGIADO DE FLS. 210.

32. MARISTELA PEREIRA GUASTI (OAB/ES 5447)
PROC Nº 7841-3
RQTE: PAULO SÉRGIO ZONTA
RQDO: VIVO CELULAR
FINALIDADE: INTIMADO PARA MANIFESTAR NOS TERMOS DO
DESPACHO DE FLS. 23.

33. MARCELO MARTINS ALTOÉ (OAB/ES 8787)
PROC Nº 7730-8
RQTE: VERIMAR CUNHA ALTOÉ
RQDO: BRASTEMP UTILIDADES DOMESTICAS LTDA
FINALIDADE: INTIMADO PARA TOMAR CIÊNCIA DO RECURSO
INOMINADO DE FLS. 55/66 E APRESENTAR AS CONTRA-RAZÕES.

34. MARCELO ABELHA RODRIGUES (OAB/ES 7029)
PROC Nº 7110-3
RQTE: MARCELO ABELHA RODRIGUES
RQDO: VVC - VITÓRIA VIDEO CABO (PENEDO SOM E IMAGEM LTDA)
FINALIDADE: INTIMADO PARA MANIFESTAR NOS TERMO DOS AUTO
DE PENHORA DE FLS. 97, DOS EMBARGOS À EXECUÇÃO DE FLS. 83/87
E DAS CERTIDÕES DE FLS. 94, V, E 96, V. 

35. GLEYDS FARIA VIANNA SIMONETTI (OAB/ES 8043)
PROC Nº 7134-3
RQTE: EDITORA DO BRASIL
RQDO: MEGA FÁCIL - CORRETORA DE SEGUROS DE VIDA LTDA.
FINALIDADE: INTIMADO PARA TOMAR CIÊNCIA DA CONTA DE CUSTAS
FINAIS DE FLS. 35.
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36. BRUNO DE PINHO SILVA (OAB/ES 7077)
PROC Nº 7567-4
RQTE: ANA ALICE DA COSTA
RQDO: COIMEX - ADM. DE CONSÓRCIO LTDA (CONSÓRCIO VIVA)
FINALIDADE: INTIMADO PARA TOMAR CIÊNCIA DO RECURSO
INOMINADO DE FLS. 98/102 E APRESENTAR AS CONTRA RAZÕES. 

37. MARCILIO ALVES TEIXEIRA (OAB/ES 8241)
PROC Nº 7391-9
RQTE: ANA LÚCIA ARAÚJO DA SILVA
RQDO: UNIMED VITÓRIA
FINALIDADE: INTIMADO PARA TOMAR CIÊNCIA DO R. DESPACHO DE
FLS. 127.

38. KARLA CECÍLIA LUCIANO PINTO (OAB/ES 3442)
PROC Nº 7180-6
RQTE: KARLA CECÍLIA LUCIANO PINTO
RQDO: VIAÇÃO ÁGUIA BRANCA S/A
FINALIDADE: INTIMADO PARA TOMAR CIÊNCIA DA R. DECISÃO DE
FLS. 54.

39. REGINA LÚCIA MENESES WYATT (OAB/ES 8926)
PROC Nº 7764-7
RQTE: CONDOMÍNIO DO EDIFÍCIO PROENG HALL
RQDO: LUIZ ANTÔNIO MARQUES DE ALBUQUERQUE
FINALIDADE: INTIMADO PARA TOMAR CIÊNCIA DO R. DESPACHO DE
FLS. 30.

40. CARLOS FELIPE DOS SANTOS LYRA (OAB/ES 10811)
PROC Nº 7203-6
RQTE: SEBASTIÃO MAIA FILHO
RQDO: NEWTON CESAR VIEIRA RODRIGUES
FINALIDADE: INTIMADO PARA TOMAR CIÊNCIA DA CERTIDÃO DO
OFICIAL DE JUSTIÇA DE FLS. 68, V. 

41. JOSÉ ALOÍSIO PEREIRA SOBREIRA (OAB/ES 4727)
PROC Nº 7677-1
RQTE: VERA LÚCIA RANGEL HAESE
RQDO: BANESTES S/A
FINALIDADE: INTIMADO PARA TOMAR CIÊNCIA DO R. DESPACHO DE
FLS. 146.

42. DINAR PARENTE (OAB/ES 4490)
PROC Nº 7184-8
RQTE: AMANDA SIMÕES FRAGA
RQDO: ELETRÔNICA DA AMAZÔNIA LTDA
FINALIDADE: INTIMADO PARA TOMAR CIÊNCIA DO RECURSO
INOMINADO DE FLS. 115/122 E APRESENTAR AS CONTRA-RAZÕES.

43. VALCIMAR PAGOTTO RIGO (OAB/ES 9008)
PROC Nº 7184-8
RQTE: AMANDA SIMÕES FRAGA
RQDO: ELETRÔNICA DA AMAZÔNIA LTDA
FINALIDADE: INTIMADO PARA TOMAR CIÊNCIA DO RECURSO
INOMINADO DE FLS. 115/122 E APRESENTAR AS CONTRA-RAZÕES.

44. MARCELO AUGUSTO MACHADO SCHUMANN (OAB/ES 146-B)
PROC Nº 7184-8
RQTE: AMANDA SIMÕES FRAGA
RQDO: ELETRÔNICA DA AMAZÔNIA LTDA
FINALIDADE: INTIMADO PARA TOMAR CIÊNCIA DO RECURSO
INOMINADO DE FLS. 115/122 E APRESENTAR AS CONTRA-RAZÕES.

45. MARCELO GONÇALVES FREIRE (OAB/ES 9477)
PROC Nº 7246-5
RQTE: PATRÍCIA COUTINHO RIBEIRO
RQDO: CARREFOUR COMÉRCIO INDUSTRIAL LTDA E OUTRO

FINALIDADE: INTIMADO PARA TOMAR CIÊNCIA DO R. DESPACHO DE
FLS. 128.

46. MARCELO MARTINS ALTOÉ (OAB/ES 8787)
PROC Nº 7019-6
RQTE: CARLOS HENRIQUE PORTELA DE CARVALHO
RQDO: CORISCO SERVIÇOS POSTAIS LTDA.
FINALIDADE: INTIMADO PARA TOMAR CIÊNCIA DA CERTIDÃO DO
OFICIAL DE JUSTIÇA DE FLS. 39, V.

47. BERNARDITA GARCIA NEGRÃO (OAB/ES 190-B)
PROC Nº 7141-8
RQTE: ELIANE APARECIDA VIERIA 
RQDO: RONAN LUIZ XAVIER
FINALIDADE: INTIMADO PARA TOMAR CIÊNCIA DA CERTIDÃO DO
OFICIAL DE JUSTIÇA DE FLS. 23, V.

48. UDNO ZANDONADE (OAB/ES 9141)
PROC Nº 6397-7
RQTE: ALEXANDRE MARIANO FERREIRA
RQDO: AOL - AMERICA ONLINE
FINALIDADE: INTIMADO PARA TOMAR CIÊNCIA DA R. SENTENÇA DE
FLS. 113.

49. ALEXANDRE MARIANO FERREIRA (OAB/ES 160-B)
PROC Nº 6397-7
RQTE: ALEXANDRE MARIANO FERREIRA
RQDO: AOL - AMERICA ONLINE
FINALIDADE: INTIMADO PARA TOMAR CIÊNCIA DA R. SENTENÇA DE
FLS. 113.

50. HUDSON DE LIMA PEREIRA (OAB/ES 6664)
PROC Nº 7032-9
RQTE: EDMUNDO FINAMORE FERRAZ
RQDO: CONDOMÍNIO DO EDIFÍCIO NETUNO
FINALIDADE: INTIMADO PARA TOMAR CIÊNCIA DA R. DECISÃO DE
FLS. 98.

51. ANDRÉ LUIZ LANNA (OAB/ES 6302)
PROC Nº 6683-0
RQTE: JENNIFER VELTEN GONÇALVES
RQDO: DÉBERTI MARIA RAYMUNDO SOUZA BORGES
FINALIDADE: INTIMADO PARA TOMAR CIÊNCIA DA R. SENTENÇA DE
FLS. 24.

VITÓRIA, 29 DE MARÇO DE 2005

ROSANA NUNES CONCEIÇÃO DE ALMEIDA
ESCRIVÃ JUDICIÁRIA

AUTORIZADA PELO PROVIMENTO 001/98

___________________________________________________________

COMARCAS DE TERCEIRA ENTRÂNCIA
________________________________________

COMARCA DE ARACRUZ

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
COMARCA DE ARACRUZ

JUIZADO DA PRIMEIRA VARA

LISTA 019/2005
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JUÍZA DE DIREITO: DRª. TRÍCIA NAVARRO XAVIER
PROMOTOR DE JUSTIÇA: DR. LOURIVAL LIMA DO NASCIMENTO 
SUBSTITUTO LEGAL: DR. ELSON JOSÉ FORECCHI DE OLIVEIRA

ADVOGADOS INTIMADOS:

DR. MÁRIO JORGE MARTINS PAIVA
DR. ALÉCIO JOCIMAR FÁVARO
DR. ÁLVARO CÉZAR DE ANDRADE
DR. LUCIANO RODRIGUES MACHADO
DR. WANDERLY RIBEIRO FERREIRA
DR. ALVINO PÁDUA MERIZIO
DR. LUCIANO RODRIGUES MACHADO
DRª. FLÁVIA MIRANDA OLEARE
DR. LIDIEL SILVA SCHERRER
DR. JOSÉ ARAÚJO BARBOSA
DR. FRANCISCO G. M. APOLÔNIO COMETTI
DR. FRANCISCO DE OLIVEIRA
DR. JACYMAR DELFINNO DALCAMINI
DR. EDÍLSON AZEREDO
DR. ANTÔNIO SÉRGIO TRISTÃO SALA
DR. BENEDITO CELSO BENÍCIO
DR. ANSELMO FARIAS DE OLIVEIRA

DR. MÁRIO JORGE MARTINS PAIVA
AUTOS N.º. 5284/00 – AÇÃO MONITÓRIA
PARTES: DISTRIBUIDORA CAITÉ DE BEBIDAS LTDA X ROBERTO
VICENTE ALVARENGA
FINALIDADE. TOMAR CIÊNCIA DAS RESPOSTAS DOS OFÍCIOS
ORIUNDOS DO BANCO DO BRASIL, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL,
BANCO ITAÚ, BANCO BANESTES E BANCO BRADESCO, REQUERENDO
O QUE ENTENDER DE DIREITO, NO PRAZO LEGAL.

DR. ALÉCIO JOCIMAR FÁVARO
AUTOS N.º. 4086/97 – AÇÃO DE EXECUÇÃO 
PARTES: DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS TETTA E SOL LTDA X
VANDERLEY MORO
FINALIDADE. TOMAR CIÊNCIA DA R. SENTENÇA DE FLS. 45/46, A QUAL
DECLAROU EXTINTO O PROCESSO, NO ESTADO EM QUE SE
ENCONTRA, NA FORMA DO ART. 267, III DO CPC, CONDENANDO,
AINDA, O EXEQÜENTE, AO PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS
REMANESCENTES.

DR. ÁLVARO CÉZAR DE ANDRADE
AUTOS N.º. 4829/99 – AÇÃO DE EXECUÇÃO
PARTES: BANCO BRADESCO S/A X JOSÉ CARLOS DE SOUZA E OUTRO
FINALIDADE. TOMAR CIÊNCIA DA R. SENTENÇA DE FLS. 70/71, A QUAL
DECLAROU EXTINTO O PROCESSO, NO ESTADO EM QUE SE
ENCONTRA, NA FORMA DO ART. 267, III DO CPC, CONDENANDO,
AINDA, O EXEQÜENTE, AO PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS
REMANESCENTES.
 
DR. ALÉCIO JOCIMAR FÁVARO
AUTOS N.º.4864/99 – AÇÃO DE EXECUÇÃO 
PARTES: FACTORING MERCANTIL CECATO X FMJ CONSTRUÇÕES E
SERVIÇOS LTDA
FINALIDADE. TOMAR CIÊNCIA DA R. SENTENÇA DE FLS. 38/39, A QUAL
DECLAROU EXTINTO O PROCESSO, NO ESTADO EM QUE SE
ENCONTRA, NA FORMA DO ART. 267, III DO CPC, CONDENANDO,
AINDA, O EXEQÜENTE, AO PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS
REMANESCENTES.

DR. LUCIANO RODRIGUES MACHADO
AUTOS N.º. 4880/99 – AÇÃO DE EXECUÇÃO
PARTES: KING AUTOMOTORES LTDA X WELLINGTON EDEMAR FREITAS
FINALIDADE. TOMAR CIÊNCIA DA R. SENTENÇA DE FLS. 42/43, A QUAL
DECLAROU EXTINTO O PROCESSO, NO ESTADO EM QUE SE

ENCONTRA, NA FORMA DO ART. 267, III DO CPC, CONDENANDO,
AINDA, O EXEQÜENTE, AO PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS. 

DR. WANDERLY RIBEIRO FERREIRA
AUTOS N.º.4908/99 – AÇÃO DE EXECUÇÃO 
PARTES: CIA AGRÍCOLA PONTENOVENSE X SUPERMERCADO START
LTDA
FINALIDADE. TOMAR CIÊNCIA DA R. SENTENÇA DE FLS. 36/37, A QUAL
DECLAROU EXTINTO O PROCESSO, NO ESTADO EM QUE SE
ENCONTRA, NA FORMA DO ART. 267, III DO CPC, CONDENANDO,
AINDA, O EXEQÜENTE, AO PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS
REMANESCENTES. 
 
DR. ALVINO PÁDUA MERIZIO
AUTOS N.º. 4950/99 – AÇÃO DE EXECUÇÃO 
PARTES: USINA ITAIQUARA DE AÇÚCAR E ÁLCOOL S/A X MOREIRA E
GUEDES LTDA
FINALIDADE. TOMAR CIÊNCIA DA R. SENTENÇA DE FLS. 63/64, A QUAL
DECLAROU EXTINTO O PROCESSO, NO ESTADO EM QUE SE
ENCONTRA, NA FORMA DO ART. 267, III DO CPC, CONDENANDO,
AINDA, O EXEQÜENTE, AO PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS. 

DR. LUCIANO RODRIGUES MACHADO
DRª. FLÁVIA MIRANDA OLEARE
AUTOS N.º. 5047/99 – AÇÃO EXECUTIVA
PARTES: KING AUTOMOTORES LTDA X EDIMAR GOMES DA SILVA
FINALIDADE. TOMAR CIÊNCIA DA R. SENTENÇA DE FLS. 60/61, A QUAL
HOMOLOGOU O PEDIDO DE DESISTÊNCIA E DE CONSEQÜÊNCIA
DECLAROU EXTINTO O PROCESSO, SEM JULGAMENTO DO MÉRITO
(ART. 267, VIII DO CPC), CONDENANDO, AINDA, A AUTORA, AO
PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS REMANESCENTES. 

DR. LIDIEL SILVA SCHERRER
AUTOS N.º. 5664/01 – AÇÃO DE EXECUÇÃO 
PARTES: GESTÃO FOMENTO MERCANTIL X ARAUTO ARACRUZ
AUTOMÓVEIS LTDA-ME
FINALIDADE. TOMAR CIÊNCIA DA R. SENTENÇA DE FLS. 57/58, A QUAL
DECLAROU EXTINTO O PROCESSO, NO ESTADO EM QUE SE
ENCONTRA, NA FORMA DO ART. 267, III DO CPC, CONDENANDO,
AINDA, O EXEQÜENTE NAS CUSTAS PROCESSUAIS REMANESCENTES. 

DR. JOSÉ ARAÚJO BARBOSA
AUTOS N.º. 5235/00 – AÇÃO DE EXECUÇÃO 
PARTES: NACIONAL CENTRO EDUCACIONAL AVANÇADOS DE SÃO
MATEUS S/C LTDA X ANIRIONALDO PRETTI
FINALIDADE. TOMAR CIÊNCIA DA R. SENTENÇA DE FLS. 50/51, A QUAL
DECLAROU EXTINTO O PROCESSO, NO ESTADO EM QUE SE
ENCONTRA, NA FORMA DO ART. 267, III DO CPC, CONDENANDO,
AINDA, O EXEQÜENTE NAS CUSTAS PROCESSUAIS. 

DR. FRANCISCO G. M. APOLÔNIO COMETTI..
DR. FRANCISCO DE OLIVEIRA
DR. JACYMAR DELFINNO DALCAMINI
AUTOS N.º. 5517/01 – AÇÃO DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA 
PARTES: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL X LUIZ CARLOS CACÁ
GONÇALVES E OUTROS
FINALIDADE. TOMAREM CIÊNCIA DA DESCIDA DOS AUTOS, BEM
COMO REQUEREREM O QUE ENTENDEREM DE DIREITO, NO PRAZO
DE 05(CINCO) DIAS, SOB PENA DE ARQUIVAMENTO, CONFORME R.
DESPACHO DE FLS. 368 DOS AUTOS. 

DR. EDÍLSON AZEREDO
DR. ANTÔNIO SÉRGIO TRISTÃO SALA
AUTOS N.º. 5807/01 – AÇÃO REPARATÓRIA DE DANOS MATERIAIS 
PARTES: ROSEMERI LOPES P. MACHADO E OUTROS X VIX LOCADORA
E TRANSPORTE
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FINALIDADE. TOMAR CIÊNCIA DA R. SENTENÇA DE FLS. 320/335 DOS
AUTOS, A QUAL JULGOU PROCEDENTE EM PARTE O PEDIDO INICIAL,
E CONDENOU A REQUERIDA AO PAGAMENTO DE DANOS MATERIAIS -
DE FORMA VITALÍCIA E RETROATIVA À DATA DOS FATOS – NAS
DESPESAS DA MENOR PARA SE MANTER, BEM COMO PARA ARCAR
COM O SEU TRATAMENTO DE SAÚDE, CORRESPONDENTE A 1/3 DE
DOZE SALÁRIOS MÍNIMOS, CONDENANDO, AINDA, A REQUERIDA, AO
PAGAMENTO DE DANOS MORAIS NO VALOR DE R$100.000,00(CEM MIL
REAIS), SENDO QUE NA PROPORÇÃO DE R$20.000,00(VINTE MIL REAIS)
PARA CADA FILHA E R$60.000,00(SESSENTA MIL REAIS) PARA A MENOR
RAYANA LOPES PEREIRA RIBEIRO, DEVIDAMENTE CORRIGIDOS E COM
JUROS DE MORA A PARTIR DO EFETIVO PREJUÍZO, QUE OCORREU EM
08/06/99, CONFORME SÚMULAS 43 E 54 DO STJ E DE CONSEQÜÊNCIA,
JULGOU EXTINTO O FEITO COM JULGAMENTO DO MÉRITO, NA
FORMA DO ART. 269, I DO CPC, CONDENANDO, TAMBÉM, A
REQUERIDA, AO PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS E DOS
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, ARBITRADOS EM 10%(DEZ POR CENTO)
DO VALOR DA CONDENAÇÃO, NA FORMA DO ART. 20, P. 3º, DO CPC
C/C ART. 21, PARÁGRAFO ÚNICO DO CPC.

DR. BENEDITO CELSO BENÍCIO
DR. ANSELMO FARIAS DE OLIVEIRA
AUTOS N.º. 4235/97 – AÇÃO ORDINÁRIA DE ANULAÇÃO DE
DUPLICATAS SEM ACEITE
PARTES: ARACRUZ CELULOSE S/A X JRS PROJETOS E MONTAGENS
LTDA
FINALIDADE. TOMAR CIÊNCIA DA R. DECISÃO DE FLS. 678/680 DOS
AUTOS, A QUAL INDEFERIU A PETIÇÃO INICIAL DA RECONVENÇÃO
DECLARANDO-A EXTINTA, SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, NOS
TERMOS DO ART. 267, I DO CPC, DEVENDO O PROCESSO PROSSEGUIR
EM RELAÇÃO À AÇÃO PRINCIPAL. 

ARACRUZ/ES, 01 DE ABRIL DE 2005.

ELSON JOSÉ FORECCHI DE OLIVEIRA
ESCRIVÃO SUBSTITUTO

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
COMARCA DE ARACRUZ

CARTÓRIO CRIMINAL

AP 1817/03
ACUSADO: PAULO SÉRGIO SIQUEIRA MEDEIROS 

EDITAL DE INTIMAÇÃO 

O DR. ANSELMO LAGHI LARANJA, MM. JUIZ DE
DIREITO DA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE
ARACRUZ-ES, POR NOMEAÇÃO NA FORMA DA LEI
ETC.

FAZ SABER AOS QUE O PRESENTE EDITAL VIREM OU DELE
CONHECIMENTO TIVEREM, ESPECIALMENTE O DENUNCIADO PAULO
SERGIO SIQUEIRA MEDEIROS, BRASILEIRO, SOLTEIRO, MONTADOR,
COM 23 ANOS DE IDADE, NASCIDO AOS 25/11/1981, FILHO DE
BENEDITO MEDEIROS E DE ELZA SIQUEIRA, CONSTANDO DOS AUTOS
COMO ENDEREÇO NA RUA LUIZ CARIACICA SANTOS - S/Nº- BARRA DO
RIACHO - NESTE (AO LADO DA RESIDÊNCIA DO PM MOSCÃO),
ENCONTRANDO-SE ATUALMENTE EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO,
PARA COMPARECER NA SALA DAS AUDIÊNCIAS DESTE JUÍZO, ED. DO
FÓRUM LOCAL, NO DIA 01 DE JUNHO DE 2005, ÀS 14 H, A FIM DE
SER QUALIFICADO E INTERROGADO NOS AUTOS DA AÇÃO PENAL Nº
1817/03, POR INFRAÇÃO AO ART. 155 CAPUT, C.C. ART. 14, INC. II DO
CP, DEVENDO COMPARECER DEVIDAMENTE ACOMPANHADO DE
ADVOGADO CONSTITUÍDO OU NÃO PODENDO FAZE-LO SER-LHE-Á

NOMEADO DEFENSOR PÚBLICO, RESSALVADO O DIREITO DE
ENTREVISTA PRÉVIA.

E, PARA QUE CHEGUE AO CONHECIMENTO DE TODOS E O
SENTENCIADO NÃO POSSA ALEGAR IGNORÂNCIA, O PRESENTE É
EXPEDIDO E PUBLICADO CONFORME DETERMINA A LEI.

DADO E PASSADO NESTA CIDADE E COMARCA DE
ARACRUZ-ES., AOS 31 DE MARÇO DE 2005. EU, ESCRIVÃO JUDICIÁRIO,
DIGITEI E SUBSCREVI.

ANSELMO LAGHI LARANJA
JUIZ DE DIREITO

-**********- 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
COMARCA DE ARACRUZ

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL E INFÂNCIA E JUVENTUDE

JUIZ DE DIREITO: ANSELMO LAGHI LARANJA 
PROMOTOR DE JUSTIÇA: LOURIVAL LIMA DO NASCIMENTO 
ESCRIVÃO JUDICIÁRIO: FÁBIO NETTO DA SILVA 

LISTA 181/03/05

ADVOGADOS INTIMADOS

DR. LUIZ ROBERTO SOARES SARCINELLI
DR. ANTONIO CARLOS CORDEIRO LEAL
DR. LUIZ ROBERTO SOARES SARCINELLI
DR. JUAREZ PIMENTEL MENDES JUNIOR
DR. FRANCISCO G. M. APOLÔNIO COMETTI
DR. JOSÉ PAULO ROSALÉM
DRª. JOSELITA ASSIS DE LIMA
DR. SEBASTIÃO LUIS DA SILVA
DRª. ERICA NEVES
DRª. JULIANA M. GALLERANI COSTA

PROCESSO Nº 1768/03
ACUSADOS: JOSUÉ ARAÚJO DA SILVA E MARIO LUIZ BERTAZO 
INTIMO: OS DRS. LUIZ ROBERTO SOARES SARCINELLI E ANTONIO
CARLOS CORDEIRO LEAL, PARA COMPARECEREM NA SALA DAS
AUDIÊNCIAS DA 2ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE SÃO MATEUS-ES,
ED. DO FÓRUM LOCAL, NO DIA 11 DE ABRIL DE 2005, ÀS 14 H, A FIM
DE QUE POSSAM PARTICIPAR DA AUDIÊNCIA DE INQUIRIÇÃO DE
TESTEMUNHA DE DEFESA, NOS AUTOS DA CP Nº 60/2005.

PROCESSO Nº 1717/03
ACUSADO: ARILDO DE JESUS 
INTIMO: O DR. LUIZ ROBERTO SOARES SARCINELLI, PARA
CONHECIMENTO DOS TERMOS DA SENTENÇA ABSOLUTÓRIA PRÓPRIA,
PROFERIDA NOS AUTOS SUPRAMENCIONADOS, CONSTANTE DE FLS.
107 USQUE 110, EM FACE DE ARILDO DE JESUS.

PROCESSO Nº 1473/00
ACUSADO: ALIRIO ALVES DA SILVA 
INTIMO: O DR. JUAREZ PIMENTEL MENDES JUNIOR, PARA
CONHECIMENTO DA DESCIDA DOS AUTOS SUPRAMENCIONADOS, DO
EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESTE ESTADO.

PROCESSO Nº 1109/98
ACUSADO: JOSÉ ANTONIO PAULINO 
INTIMO: OS DRS. FRANCISCO G. M. APOLÔNIO COMETTI E JOSÉ
PAULO ROSALÉM, PARA CONHECIMENTO DA DECISÃO PROFERIDA
NOS AUTOS SUPRAMENCIONADOS, CONSTANTE DE FLS. 531/534, QUE
PRONUNCIOU JOSÉ ANTONIO PAULINO, COMO INCURSO NAS
SANÇÕES DO ART. 121 § 2º, INCS. I E IV DO CÓDIGO PENAL.
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PROCESSO Nº CP 2847/05
ACUSADOS: GILVAN PEREIRA A SILVA E FERNANDO HOFFMANN 
INTIMO: OS DRS. SEBASTIÃO LUIS DA SILVA E DE JOSELITA ASSIS DE
LIMA, PARA COMPARECEREM NA SALA DAS AUDIÊNCIAS DA VARA
CRIMINAL DA COMARCA DE ARACRUZ-ES, ED. DO FÓRUM LOCAL, NO
DIA 02 DE MAIO DE 2005, ÀS 15H30MIN, A FIM DE QUE POSSAM
PARTICIPAR DA AUDIÊNCIA DE INQUIRIÇÃO DE TESTEMUNHA DA
ACUSAÇÃO, NOS AUTOS SUPRAMENCIONADOS.

PROCESSO Nº CP 2816/05
ACUSADO: MARCOS OLIVEIRA 
INTIMO: AS DRªS. ERICA NEVES E JULIANA M GALLERANI COSTA,
PARA COMPARECEREM NA SALA DAS AUDIÊNCIAS DA VARA CRIMINAL
DA COMARCA DE ARACRUZ-ES, ED. DO FÓRUM LOCAL, NO DIA 13 DE
ABRIL DE 2005, ÀS 15H30MIN, A FIM DE QUE POSSAM PARTICIPAR
DA AUDIÊNCIA DE INQUIRIÇÃO DE TESTEMUNHA DA DEFESA, NOS
AUTOS SUPRAMENCIONADOS.

PROCESSO Nº 1739/03
ACUSADO: JEAN CARLOS BOTTI 
INTIMO: O DR. ANTONIO JOSÉ COELHO- OAB/ES Nº 5.627, PARA
COMPARECER NA SALA DAS AUDIÊNCIAS DA VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE ARACRUZ-ES, ED. DO FÓRUM LOCAL, NO DIA 19 DE
ABRIL DE 2005, ÀS 16H30MIN, A FIM DE PARTICIPAR DA AUDIÊNCIA
DE QUALIFICAÇÃO E INTERROGATÓRIO, BEM COMO, SUMARIO PARA
INQUIRIÇÃO DAS TESTEMUNHAS QUE DEVERÃO SER OUVIDAS COMO
DE DEFESA. INTIMO, AINDA, O ILUSTRE CAUSÍDICO, PARA
CONHECIMENTO DA DECISÃO JUDICIAL PROFERIDA A FLS. 78/78
VERSO, QUE INDEFERIU O PEDIDO DE LIBERDADE PROVISÓRIA
FORMULADO EM FACE DO DENUNCIADO EM COMENTO.

ARACRUZ-ES, 30 DE MARÇO DE 2005

FÁBIO NETTO DA SILVA
ESCRIVÃO JUDICIÁRIO

COMARCA DE BARRA DE SÃO FRANCISCO

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
3ª VARA CÍVEL DE BARRA DE SÃO FRANCISCO

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS

AUTOS Nº: 008040018106
AÇÃO: ADOÇÃO
REQUERENTE: MAURO CEZAR MEROTE
REQUERIDO: MARCO ANTONIO ALVES DE JESUS

A EXMA. DRª. ROSA ELENA SILVEROL, JUÍZA DE
DIREITO DA 3ª VARA DA CIDADE E COMARCA DE
BARRA DE SÃO FRANCISCO, ESTADO DO ESPÍRITO
SANTO, POR NOMEAÇÃO NA FORMA DA LEI, ETC.

FAZ SABER AOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL OU DELE
CONHECIMENTO TIVEREM, QUE NESTE JUÍZO E CARTÓRIO DA 3ª
VARA, TRAMITAM OS AUTOS DA AÇÃO ACIMA MENCIONADA,
QUANDO, PELO PRESENTE FICAM DEVIDAMENTE CITADOS MARCO
ANTÔNIO ALVES DE JESUS, BRASILEIRO, FILHO DE SEBASTIÃO JOSÉ
DE JESUS E DE MARIA ORMI BINA ALVES, E GABRIELA CÂMARA GIL,
BRASILEIRA, FILHA DE JOÃO GIL E DE CELINA SOUZA CÂMARA,
RESIDENTES E DOMICILIADOS EM LOCAL IGNORADO, DE TODOS OS
TERMOS DA AÇÃO ACIMA MENCIONADA, PARA QUERENDO, VIREM
CONTESTÁ-LA NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, APÓS O TRANSCURSO DO
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL, NA FORMA

DO ART. 158, DO ECRIAD, INDICANDO AS PROVAS A SEREM
PRODUZIDAS E OFERECENDO DESDE LOGO O ROL DE TESTEMUNHAS
E DOCUMENTOS, FICANDO DESDE JÁ CIENTES QUE SEU SILÊNCIO
IMPORTARÁ NA DECRETAÇÃO DE REVELIA, CORRENDO OS PRAZOS
INDEPENDENTEMENTE DE INTIMAÇÃO.

E, PARA QUE CHEGUE AO CONHECIMENTO DOS
INTERESSADOS E NO FUTURO NÃO POSSAM ALEGAR IGNORÂNCIA,
FOI EXPEDIDO O PRESENTE EDITAL QUE SERÁ PUBLICADO NO
DIÁRIO DA JUSTIÇA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO E AFIXADO NO
ÁTRIO DO FÓRUM LOCAL. OS REQUERENTES ENCONTRAM-SE ISENTOS
DE CUSTAS E EMOLUMENTOS (ART. 141, § 2º, DO ECRIAD)

BARRA DE SÃO FRANCISCO/ES, 01 DE ABRIL DE 2005.

LUIZA CRISTINA SABINO COIMBRA DA COSTA
ESCRIVÃ JUDICIÁRIA

ASSINA EM CUMPRIMENTO AO PROVIMENTO Nº 001/98 DA ECGJ/ES

-*************-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
3ª VARA CÍVEL DE BARRA DE SÃO FRANCISCO

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS

PROCESSO Nº: 008050002982
AÇÃO: DIVÓRCIO DIRETO
REQUERENTE: VALDEMAR DE OLIVEIRA
REQUERIDO: LEODIR RODRIGUES DE MOURA

A EXMA. DRª. ROSA ELENA SILVEROL, JUÍZA DE
DIREITO DA 3ª VARA DA CIDADE E COMARCA DE
BARRA DE SÃO FRANCISCO, ESTADO DO ESPÍRITO
SANTO, POR NOMEAÇÃO NA FORMA DA LEI, ETC.

FAZ SABER AOS QUE O PRESENTE EDITAL DE CITAÇÃO
VIREM OU DELE CONHECIMENTO TIVEREM, QUE POR ESTE JUÍZO DA
3ª VARA CÍVEL, PROCESSAM-SE OS AUTOS DA AÇÃO SUPRA DESCRITOS
E QUE, PELO PRESENTE, FICA DEVIDAMENTE CITADA LEODIR
RODRIGUES DE MOURA, BRASILEIRA, CASADA, NATURAL DE PEDRA
AZUL/MG, NASCIDA AOS 22/12/1952, FILHA DE MARCELINO
RODRIGUES DE MOURA E DE ALAIDE RODRIGUES PEREIRA, COM
RESIDÊNCIA E DOMICÍLIO IGNORADOS, DE TODOS OS TERMOS DA
AÇÃO ACIMA MENCIONADA, PARA QUERENDO, CONTESTÁ-LA, NO
PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS, APÓS O TRANSCURSO DE 20 (VINTE)
DIAS DA PUBLICAÇÃO DO PRESENTE EDITAL. FICANDO AINDA
ADVERTIDA DE QUE, O NÃO OFERECIMENTO DE RESPOSTA DENTRO
DO PRAZO ESTABELECIDO, SERÁ DECRETADA SUA REVELIA E
NOMEADO CURADOR ESPECIAL PARA TUTELAR SEUS INTERESSES,
PROSSEGUINDO O PROCESSO NOS SEUS DEMAIS TERMOS
INDEPENDENTEMENTE DE NOVAS INTIMAÇÕES, ATÉ O FINAL
JULGAMENTO.

E, PARA QUE CHEGUE AO CONHECIMENTO DA RÉ E DOS
INTERESSADOS E A FUTURO NÃO POSSA ALEGAR IGNORÂNCIA,
DIGITEI O PRESENTE EDITAL, QUE SERÁ PUBLICADO NO DIÁRIO DA
JUSTIÇA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO E AFIXADO NO ÁTRIO DO
FÓRUM LOCAL.

BARRA DE SÃO FRANCISCO/ES, 01 DE ABRIL DE 2005.

LUIZA CRISTINA SABINO COIMBRA DA COSTA
ESCRIVÃ JUDICIÁRIA

AUT. PROV. Nº 001/98 DA ECGJ/ES. 

-*************-
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

3ª VARA CÍVEL DE BARRA DE SÃO FRANCISCO

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS
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PROCESSO Nº: 008050003568
AÇÃO: DIVÓRCIO DIRETO
REQUERENTE: PEDRO MEDEIROS NETO
REQUERIDO: GENY DOS SANTOS MEDEIROS

A EXMA. DRª. ROSA ELENA SILVEROL, JUÍZA DE
DIREITO DA 3ª VARA DA CIDADE E COMARCA DE
BARRA DE SÃO FRANCISCO, ESTADO DO ESPÍRITO
SANTO, POR NOMEAÇÃO NA FORMA DA LEI, ETC.

FAZ SABER AOS QUE O PRESENTE EDITAL DE CITAÇÃO
VIREM OU DELE CONHECIMENTO TIVEREM, QUE POR ESTE JUÍZO DA
3ª VARA CÍVEL, PROCESSAM-SE OS AUTOS DA AÇÃO SUPRA DESCRITOS
E QUE, PELO PRESENTE, FICA DEVIDAMENTE CITADA GENY DOS
SANTOS MEDEIROS, BRASILEIRA, CASADA, NATURAL DE ALEGRE/ES,
NASCIDA AOS 17/02/1945, FILHA DE JOSÉ SANTINO AMBRÓSIO E DE
MATHILDES FIORI, COM RESIDÊNCIA E DOMICÍLIO IGNORADOS, DE
TODOS OS TERMOS DA AÇÃO ACIMA MENCIONADA, PARA
QUERENDO, CONTESTÁ-LA, NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS, APÓS O
TRANSCURSO DE 20 (VINTE) DIAS DA PUBLICAÇÃO DO PRESENTE
EDITAL. FICANDO AINDA ADVERTIDA DE QUE, O NÃO
OFERECIMENTO DE RESPOSTA DENTRO DO PRAZO ESTABELECIDO,
SERÁ DECRETADA SUA REVELIA E NOMEADO CURADOR ESPECIAL
PARA TUTELAR SEUS INTERESSES, PROSSEGUINDO O PROCESSO NOS
SEUS DEMAIS TERMOS INDEPENDENTEMENTE DE NOVAS INTIMAÇÕES,
ATÉ O FINAL JULGAMENTO.

E, PARA QUE CHEGUE AO CONHECIMENTO DA RÉ E DOS
INTERESSADOS E A FUTURO NÃO POSSA ALEGAR IGNORÂNCIA,
DIGITEI O PRESENTE EDITAL, QUE SERÁ PUBLICADO NO DIÁRIO DA
JUSTIÇA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO E AFIXADO NO ÁTRIO DO
FÓRUM LOCAL.

BARRA DE SÃO FRANCISCO/ES, 01 DE ABRIL DE 2005.

LUIZA CRISTINA SABINO COIMBRA DA COSTA
ESCRIVÃ JUDICIÁRIA

AUT. PROV. Nº 001/98 DA ECGJ/ES.

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
3ª VARA CÍVEL DE BARRA DE SÃO FRANCISCO

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO

AUTOS Nº: 008030025905
AÇÃO: INTERDIÇÃO
REQUERENTE: ADERCI CHAGAS DO AMARAL
REQUERIDO: EDMAR CHAGAS PEREIRA

A EXMA. DRª. ROSA ELENA SILVEROL, JUÍZA DE
DIREITO DA 3ª VARA DA COMARCA DE BARRA DE
SÃO FRANCISCO, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO,
POR NOMEAÇÃO NA FORMA DA LEI, ETC.

FAZ SABER A TODOS QUANTOS VIREM O PRESENTE EDITAL
OU DELE CONHECIMENTO TIVEREM, QUE ESTANDO EM CURSO POR
ESTE JUÍZO E CARTÓRIO DA 3ª VARA A AÇÃO ACIMA MENCIONADA E
QUE, POR SENTENÇA, PROFERIDA EM 20/10/2004, FOI DECLARADA A
INTERDIÇÃO DE EDMAR CHAGAS PEREIRA, BRASILEIRO, SOLTEIRO,
NASCIDO AOS 25/12/1982, NATURAL DE MANTENA/MG, FILHO DE
BENEDITO PEREIRA DO AMARAL E DE FRANCISCA CHAGAS JANUÁRIO,
RESIDENTE NA RUA LUIZ GONZAGA S/Nº, PRÓXIMO AO ZEZÃO
PEDREIRO, VILA GONÇALVES, BARRA DE SÃO FRANCISCO/ES,
CONFORME SENTENÇA ÀS FLS. 28/29, DOS REFERIDOS AUTOS, TENDO
NO SEU FINAL O SEGUINTE TEOR:“ ...ANTE O EXPOSTO, DECRETO A
INTERDIÇÃO DE EDMAR CHAGAS PEREIRA, JÁ QUALIFICADO,
DECLARANDO-O ABSOLUTAMENTE INCAPAZ DE EXERCER

PESSOALMENTE OS ATOS DA VIDA CIVIL. COM BASE NO ARTIGO 3º, II,
DO CÓDIGO CIVIL, NOMEIO-LHE CURADORA A SRA. ADERCI CHAGAS
DO AMARAL, QUE DEVERÁ PRESTAR COMPROMISSO NO PRAZO DE 5
(CINCO) DIAS, NA FORMA DA LEI, FICANDO DESDE JÁ DISPENSADA DE
ESPECIALIZAÇÃO EM HIPOTECA LEGAL, VISTO O INTERDITO NÃO
POSSUIR BENS. EM OBEDIÊNCIA AO DISPOSTO NO ARTIGO 1.184 DO
CPC E NO ARTIGO 9º, III, DO CÓDIGO CIVIL, ASSIM COMO NOS
ARTIGOS 92 E 93 DA LEI 6015/73, REMETA-SE A PRESENTE SENTENÇA
AO CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL DA SEDE DESTA COMARCA PARA
QUE SE PROCEDA AO DEVIDO REGISTRO NO LIVRO "E" (ART. 1º DO
PROVIMENTO 012/2001 DA ECJG/ES) E PUBLIQUE-SE NO DIÁRIO DA
JUSTIÇA DO ESTADO, TRÊS VEZES, COM INTERVALOS DE DEZ DIAS.
DEVERÁ A SRª OFICIALA DO REGISTRO CIVIL COMUNICAR AO JUIZ
DESTA VARA, EM 48 (QUARENTA E OITO) HORAS O REGISTRO DA
SENTENÇA PARA OS FINS DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 93 DA LEI
6015/73, BEM COMO CUMPRIR O ART. 106, SOB AS PENAS DO ART. 108,
AMBOS DA REFERIDA LEI. REGISTRADA A SENTENÇA NO CARTÓRIO
DO REGISTRO CIVIL, DILIGENCIE-SE QUANTO AOS DEMAIS ATOS
NECESSÁRIOS E LAVRE-SE O TERMO DE CURATELA. É VEDADO O USO
DE CÓPIA DESTA SENTENÇA, MESMO QUE AUTENTICADA, PARA FINS
DE OBTENÇÃO E OU LIBERAÇÃO DE DIREITOS. ESTA SENTENÇA SÓ
PRODUZIRÁ EFEITOS APÓS O REGISTRO EM CARTÓRIO DO REGISTRO
CIVIL DESTA COMARCA, NA FORMA DOS ARTIGOS 89 A 94 DA LEI DA
LEI DOS REGISTROS PÚBLICOS Nº 6.015/73. SEM CUSTAS, EIS QUE A
REQUERENTE ESTÁ AMPARADA PELA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA
GRATUITA. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE. DECORRIDO O
PRAZO RECURSAL E PUBLICADOS OS EDITAIS, DÊ-SE BAIXA E
ARQUIVE-SE. BARRA DE SÃO FRANCISCO/ES, 19 DE OUTUBRO DE 2004.
(AS) EDMILSON ROSINDO FILHO - JUIZ DE DIREITO”.

E, PARA QUE CHEGUE AO CONHECIMENTO DE TODOS OS
INTERESSADOS, E NO FUTURO NÃO POSSAM ALEGAR IGNORÂNCIA,
FOI EXPEDIDO O PRESENTE EDITAL QUE SERÁ PUBLICADO NO
DIÁRIO DA JUSTIÇA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO E AFIXADO NO
ÁTRIO DO FÓRUM. A REQUERENTE ESTÁ AMPARADA PELOS
BENEFÍCIOS DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA.

BARRA DE SÃO FRANCISCO/ES, 01 DE ABRIL DE 2005.

LUIZA CRISTINA SABINO COIMBRA DA COSTA
ESCRIVÃ JUDICIÁRIA 

ASSINA EM CUMPRIMENTO AO PROVIMENTO N§ 001/98 DA ECGJ/ES.

-**************-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
3ª VARA CÍVEL DE BARRA DE SÃO FRANCISCO

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO

AUTOS Nº: 008030024015
AÇÃO: INTERDIÇÃO
REQUERENTE: ALESSANDRA RODRIGUES PEREIRA
REQUERIDA: MARIA RODRIGUES DE OLIVEIRA

A EXMA. DRª. ROSA ELENA SILVEROL, JUÍZA DE
DIREITO DA 3ª VARA DA COMARCA DE BARRA DE
SÃO FRANCISCO, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO,
POR NOMEAÇÃO NA FORMA DA LEI, ETC.

FAZ SABER A TODOS QUANTOS VIREM O PRESENTE EDITAL
OU DELE CONHECIMENTO TIVEREM, QUE ESTANDO EM CURSO POR
ESTE JUÍZO E CARTÓRIO DA 3ª VARA A AÇÃO ACIMA MENCIONADA E
QUE, POR SENTENÇA, PROFERIDA EM 29/06/2004, FOI DECLARADA A
INTERDIÇÃO DE MARIA RODRIGUES DE OLIVEIRA, BRASILEIRA,
CASADA, DO LAR, NASCIDA AOS 24/07/1954, NATURAL DE BARRA DE
SÃO FRANCISCO/ES, FILHA DE ORTELIRIO RODRIGUES DE SOUZA E DE
ANTONIA FLORINDA DE JESUS, RESIDENTE NA RUA JOSÉ TIAGO S/Nº,
DISTRITO DE VILA MONTE SINAI, BARRA DE SÃO FRANCISCO/ES,
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CONFORME SENTENÇA ÀS FLS. 27/28, DOS REFERIDOS AUTOS, TENDO
NO SEU FINAL O SEGUINTE TEOR:“ ...ANTE O EXPOSTO, DECRETO A
INTERDIÇÃO DE MARIA RODRIGUES DE OLIVEIRA, JÁ QUALIFICADA,
DECLARANDO-A ABSOLUTAMENTE INCAPAZ DE EXERCER
PESSOALMENTE OS ATOS DA VIDA CIVIL. COM BASE NO ARTIGO 3º, II,
DO CÓDIGO CIVIL, NOMEIO-LHE CURADORA A SRA. ALESSANDRA
RODRIGUES PEREIRA, QUE DEVERÁ PRESTAR COMPROMISSO NO
PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS, NA FORMA DA LEI, FICANDO DESDE JÁ
DISPENSADA DE ESPECIALIZAÇÃO EM HIPOTECA LEGAL, VISTO A
INTERDITA NÃO POSSUIR BENS. EM OBEDIÊNCIA AO DISPOSTO NO
ARTIGO 1.184 DO CPC E NO ARTIGO 9º, III, DO CÓDIGO CIVIL, ASSIM
COMO NOS ARTIGOS 92 E 93 DA LEI 6015/73, REMETA-SE A PRESENTE
SENTENÇA AO CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL DA SEDE DESTA
COMARCA PARA QUE SE PROCEDA AO DEVIDO REGISTRO NO LIVRO
"E" (ART. 1º DO PROVIMENTO 012/2001 DA ECJG/ES) E PUBLIQUE-SE
NO DIÁRIO DA JUSTIÇA DO ESTADO, TRÊS VEZES, COM INTERVALOS
DE DEZ DIAS. DEVERÁ A SRª OFICIALA DO REGISTRO CIVIL
COMUNICAR AO JUIZ DESTA VARA, EM 48 (QUARENTA E OITO) HORAS
O REGISTRO DA SENTENÇA PARA OS FINS DO PARÁGRAFO ÚNICO DO
ART. 93 DA LEI 6015/73, BEM COMO CUMPRIR O ART. 106, SOB AS
PENAS DO ART. 108, AMBOS DA REFERIDA LEI. REGISTRADA A
SENTENÇA NO CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL, DILIGENCIE-SE
QUANTO AOS DEMAIS ATOS NECESSÁRIOS E LAVRE-SE O TERMO DE
CURATELA. É VEDADO O USO DE CÓPIA DESTA SENTENÇA, MESMO
QUE AUTENTICADA, PARA FINS DE OBTENÇÃO E OU LIBERAÇÃO DE
DIREITOS. ESTA SENTENÇA SÓ PRODUZIRÁ EFEITOS APÓS O
REGISTRO EM CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL DESTA COMARCA, NA
FORMA DOS ARTIGOS 89 A 94 DA LEI DA LEI DOS REGISTROS
PÚBLICOS Nº 6.015/73. SEM CUSTAS, EIS QUE A REQUERENTE ESTÁ
AMPARADA PELA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. PUBLIQUE-SE.
REGISTRE-SE. INTIMEM-SE. DECORRIDO O PRAZO RECURSAL E
PUBLICADOS OS EDITAIS, DÊ-SE BAIXA E ARQUIVE-SE. BARRA DE
SÃO FRANCISCO/ES, 25 DE JUNHO DE 2004. (AS) EDMILSON
ROSINDO FILHO - JUIZ DE DIREITO”.

E, PARA QUE CHEGUE AO CONHECIMENTO DE TODOS OS
INTERESSADOS, E NO FUTURO NÃO POSSAM ALEGAR IGNORÂNCIA,
FOI EXPEDIDO O PRESENTE EDITAL QUE SERÁ PUBLICADO NO
DIÁRIO DA JUSTIÇA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO E AFIXADO NO
ÁTRIO DO FÓRUM. O REQUERENTE ESTÁ AMPARADA PELOS
BENEFÍCIOS DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA.

BARRA DE SÃO FRANCISCO - ES, 01 DE ABRIL DE 2005.

LUIZA CRISTINA SABINO COIMBRA DA COSTA
ESCRIVÃ JUDICIÁRIA 

ASSINA EM CUMPRIMENTO AO PROVIMENTO N§ 001/98 DA ECGJ/ES.

-************-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
3ª VARA CÍVEL DE BARRA DE SÃO FRANCISCO

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO

AUTOS Nº: 008030026291
AÇÃO: INTERDIÇÃO
REQUERENTE: BETANIA DIVINA DE SOUZA
REQUERIDA: CREUZA MARIA DA PENHA SOUZA

A EXMA. DRª. ROSA ELENA SILVEROL, JUÍZA DE
DIREITO DA 3ª VARA DA COMARCA DE BARRA DE
SÃO FRANCISCO, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO,
POR NOMEAÇÃO NA FORMA DA LEI, ETC.

FAZ SABER A TODOS QUANTOS VIREM O PRESENTE EDITAL
OU DELE CONHECIMENTO TIVEREM, QUE ESTANDO EM CURSO POR
ESTE JUÍZO E CARTÓRIO DA 3ª VARA A AÇÃO ACIMA MENCIONADA E
QUE, POR SENTENÇA, PROFERIDA EM 29/10/2004, FOI DECLARADA A

INTERDIÇÃO DE CREUZA MARIA DA PENHA SOUZA, BRASILEIRA,
CASADA, DO LAR, NASCIDA AOS 04/08/1958, NATURAL DO DISTRITO
DE PAULISTA, BARRA DE SÃO FRANCISCO/ES, FILHA DE JOSINO
BENTO DA SILVA E DE ERMELINDA DE SOUZA SILVA, RESIDENTE NA
RUA PREFEITO ANTONIO LOPES TATAGIBA Nº 530, BAIRRO IRMÃOS
FERNANDES, BARRA DE SÃO FRANCISCO/ES, CONFORME SENTENÇA ÀS
FLS. 29/30, DOS REFERIDOS AUTOS, TENDO NO SEU FINAL O
SEGUINTE TEOR:“ ...ANTE O EXPOSTO, DECRETO A INTERDIÇÃO DE
CREUZA MARIA DA PENHA SOUZA, JÁ QUALIFICADA, DECLARANDO-A
ABSOLUTAMENTE INCAPAZ DE EXERCER PESSOALMENTE OS ATOS DA
VIDA CIVIL. COM BASE NO ARTIGO 3º, II, DO CÓDIGO CIVIL,
NOMEIO-LHE CURADORA A SRA. BETANIA DIVINA DE SOUZA, QUE
DEVERÁ PRESTAR COMPROMISSO NO PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS, NA
FORMA DA LEI, FICANDO DESDE JÁ DISPENSADA DE ESPECIALIZAÇÃO
EM HIPOTECA LEGAL, NOS TERMOS DO ART. 1190 DO CPC. EM
OBEDIÊNCIA AO DISPOSTO NO ARTIGO 1.184 DO CPC E NO ARTIGO
9º, III, DO CÓDIGO CIVIL, ASSIM COMO NOS ARTIGOS 92 E 93 DA LEI
6015/73, REMETA-SE A PRESENTE SENTENÇA AO CARTÓRIO DO
REGISTRO CIVIL DA SEDE DESTA COMARCA PARA QUE SE PROCEDA
AO DEVIDO REGISTRO NO LIVRO "E" (ART. 1º DO PROVIMENTO
012/2001 DA ECJG/ES) E PUBLIQUE-SE NO DIÁRIO DA JUSTIÇA DO
ESTADO, TRÊS VEZES, COM INTERVALOS DE DEZ DIAS. DEVERÁ A SRª
OFICIALA DO REGISTRO CIVIL COMUNICAR AO JUIZ DESTA VARA, EM
48 (QUARENTA E OITO) HORAS O REGISTRO DA SENTENÇA PARA OS
FINS DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 93 DA LEI 6015/73, BEM COMO
CUMPRIR O ART. 106, SOB AS PENAS DO ART. 108, AMBOS DA
REFERIDA LEI. REGISTRADA A SENTENÇA NO CARTÓRIO DO REGISTRO
CIVIL, DILIGENCIE-SE QUANTO AOS DEMAIS ATOS NECESSÁRIOS E
LAVRE-SE O TERMO DE CURATELA. É VEDADO O USO DE CÓPIA
DESTA SENTENÇA, MESMO QUE AUTENTICADA, PARA FINS DE
OBTENÇÃO E OU LIBERAÇÃO DE DIREITOS. ESTA SENTENÇA SÓ
PRODUZIRÁ EFEITOS APÓS O REGISTRO EM CARTÓRIO DO REGISTRO
CIVIL DESTA COMARCA, NA FORMA DOS ARTIGOS 89 A 94 DA LEI DA
LEI DOS REGISTROS PÚBLICOS Nº 6.015/73. SEM CUSTAS, EIS QUE A
REQUERENTE ESTÁ AMPARADA PELA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA
GRATUITA. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE. DECORRIDO O
PRAZO RECURSAL E PUBLICADOS OS EDITAIS, OFICIE-SE AO
CARTÓRIO ELEITORAL PARA AS SUSPENSÕES PERTINENTES. APÓS,
DÊ-SE BAIXA E ARQUIVEM-SE. BARRA DE SÃO FRANCISCO/ES, 29 DE
OUTUBRO DE 2004. (AS) EDMILSON ROSINDO FILHO - JUIZ DE
DIREITO”.

E, PARA QUE CHEGUE AO CONHECIMENTO DE TODOS OS
INTERESSADOS, E NO FUTURO NÃO POSSAM ALEGAR IGNORÂNCIA,
FOI EXPEDIDO O PRESENTE EDITAL QUE SERÁ PUBLICADO NO
DIÁRIO DA JUSTIÇA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO E AFIXADO NO
ÁTRIO DO FÓRUM. O REQUERENTE ESTÁ AMPARADA PELOS
BENEFÍCIOS DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA.

BARRA DE SÃO FRANCISCO/ES, 01 DE ABRIL DE 2005.

LUIZA CRISTINA SABINO COIMBRA DA COSTA
ESCRIVÃ JUDICIÁRIA 

ASSINA EM CUMPRIMENTO AO PROVIMENTO N§ 001/98 DA ECGJ/ES.

-************-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
3ª VARA CÍVEL DE BARRA DE SÃO FRANCISCO

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO

AUTOS Nº: 008030026010
AÇÃO: INTERDIÇÃO
REQUERENTE: GERALDA SOARES COSTA
REQUERIDO: MAXUESLY SOARES DA VITÓRIA

A EXMA. DRª. ROSA ELENA SILVEROL, JUÍZA DE
DIREITO DA 3ª VARA DA COMARCA DE BARRA DE
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SÃO FRANCISCO, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO,
POR NOMEAÇÃO NA FORMA DA LEI, ETC.

FAZ SABER A TODOS QUANTOS VIREM O PRESENTE EDITAL
OU DELE CONHECIMENTO TIVEREM, QUE ESTANDO EM CURSO POR
ESTE JUÍZO E CARTÓRIO DA 3ª VARA A AÇÃO ACIMA MENCIONADA E
QUE, POR SENTENÇA, PROFERIDA EM 16/09/2004, FOI DECLARADA A
INTERDIÇÃO DE MAXUESLY SOARES DA VITÓRIA, BRASILEIRO,
SOLTEIRO, NASCIDO AOS 31/01/1974, NATURAL DE SÃO MATEUS-ES,
FILHO DE JOÃO BENTO DA VITÓRIA E DE MARIA SOARES DA VITÓRIA,
RESIDENTE NA RUA “L”, S/Nº, BAIRRO VILA LUCIENE, BARRA DE SÃO
FRANCISCO/ES, CONFORME SENTENÇA ÀS FLS. 32/34, DOS REFERIDOS
AUTOS, TENDO NO SEU FINAL O SEGUINTE TEOR:“ ...ANTE O
EXPOSTO, DECRETO A INTERDIÇÃO DE MAXUESLY SOARES DA
VITÓRIA, JÁ QUALIFICADO, DECLARANDO-O ABSOLUTAMENTE
INCAPAZ DE EXERCER PESSOALMENTE OS ATOS DA VIDA CIVIL. COM
BASE NO ARTIGO 3º, II, DO CÓDIGO CIVIL, NOMEIO-LHE CURADORA
A SRA. GERALDA SOARES COSTA, QUE DEVERÁ PRESTAR
COMPROMISSO NO PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS, NA FORMA DA LEI,
FICANDO DESDE JÁ DISPENSADA DE ESPECIALIZAÇÃO EM HIPOTECA
LEGAL, VISTO O INTERDITO NÃO POSSUIR BENS. EM OBEDIÊNCIA AO
DISPOSTO NO ARTIGO 1.184 DO CPC E NO ARTIGO 9º, III, DO
CÓDIGO CIVIL, ASSIM COMO NOS ARTIGOS 92 E 93 DA LEI 6015/73,
REMETA-SE A PRESENTE SENTENÇA AO CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL
DA SEDE DESTA COMARCA PARA QUE SE PROCEDA AO DEVIDO
REGISTRO NO LIVRO "E" (ART. 1º DO PROVIMENTO 012/2001 DA
ECJG/ES) E PUBLIQUE-SE NO DIÁRIO DA JUSTIÇA DO ESTADO, TRÊS
VEZES, COM INTERVALOS DE DEZ DIAS. DEVERÁ A SRª OFICIALA DO
REGISTRO CIVIL COMUNICAR AO JUIZ DESTA VARA, EM 48
(QUARENTA E OITO) HORAS O REGISTRO DA SENTENÇA PARA OS FINS
DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 93 DA LEI 6015/73, BEM COMO
CUMPRIR O ART. 106, SOB AS PENAS DO ART. 108, AMBOS DA
REFERIDA LEI. REGISTRADA A SENTENÇA NO CARTÓRIO DO REGISTRO
CIVIL, DILIGENCIE-SE QUANTO AOS DEMAIS ATOS NECESSÁRIOS E
LAVRE-SE O TERMO DE CURATELA. É VEDADO O USO DE CÓPIA
DESTA SENTENÇA, MESMO QUE AUTENTICADA, PARA FINS DE
OBTENÇÃO E OU LIBERAÇÃO DE DIREITOS. ESTA SENTENÇA SÓ
PRODUZIRÁ EFEITOS APÓS O REGISTRO EM CARTÓRIO DO REGISTRO
CIVIL COMPETENTE, NA FORMA DOS ARTIGOS 89 A 94 DA LEI DA LEI
DOS REGISTROS PÚBLICOS Nº 6.015/73. SEM CUSTAS, EIS QUE A
REQUERENTE ESTÁ AMPARADO PELA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA
GRATUITA. DECORRIDO O PRAZO RECURSAL E PUBLICADOS OS
EDITAIS, DÊ-SE BAIXA E ARQUIVEM-SE. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE.
INTIMEM-SE. BARRA DE SÃO FRANCISCO/ES, 16 DE SETEMBRO DE
2004. (AS) EDMILSON ROSINDO FILHO - JUIZ DE DIREITO”.

E, PARA QUE CHEGUE AO CONHECIMENTO DE TODOS OS
INTERESSADOS, E NO FUTURO NÃO POSSAM ALEGAR IGNORÂNCIA,
FOI EXPEDIDO O PRESENTE EDITAL QUE SERÁ PUBLICADO NO
DIÁRIO DA JUSTIÇA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO E AFIXADO NO
ÁTRIO DO FÓRUM. O REQUERENTE ESTÁ AMPARADA PELOS
BENEFÍCIOS DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA.

BARRA DE SÃO FRANCISCO/ES, 01 DE ABRIL DE 2005.

LUIZA CRISTINA SABINO COIMBRA DA COSTA
ESCRIVÃ JUDICIÁRIA 

ASSINA EM CUMPRIMENTO AO PROVIMENTO N§ 001/98 DA ECGJ/ES.

-*************-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
3ª VARA CÍVEL DE BARRA DE SÃO FRANCISCO

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO

AUTOS Nº: 008030014636
AÇÃO: INTERDIÇÃO
REQUERENTE: MARIA ANGELICA ESTEVAM ANTONIO

REQUERIDO: LUCILENA XAVIER

A EXMA. DRª. ROSA ELENA SILVEROL, JUÍZA DE
DIREITO DA 3ª VARA DA COMARCA DE BARRA DE
SÃO FRANCISCO, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO,
POR NOMEAÇÃO NA FORMA DA LEI, ETC.

FAZ SABER A TODOS QUANTOS VIREM O PRESENTE EDITAL
OU DELE CONHECIMENTO TIVEREM, QUE ESTANDO EM CURSO POR
ESTE JUÍZO E CARTÓRIO DA 3ª VARA A AÇÃO ACIMA MENCIONADA E
QUE, POR SENTENÇA, PROFERIDA EM 17/08/2004, FOI DECLARADA A
INTERDIÇÃO DE LUCILENA XAVIER, BRASILEIRA, SOLTEIRA, DO LAR,
NASCIDA AOS 08/01/1974, NATURAL DE SÃO PAULO CAPITAL, FILHA
DE JOAQUIM FRANCISCO XAVIER E DE MARIA ANGÉLICA ESTÊVAM,
RESIDENTE NA RUA ARACAJU Nº 133, BAIRRO BAMBÉ, BARRA DE SÃO
FRANCISCO/ES, CONFORME SENTENÇA ÀS FLS. 29/31, DOS REFERIDOS
AUTOS, TENDO NO SEU FINAL O SEGUINTE TEOR:“ ...ANTE O
EXPOSTO, DECRETO A INTERDIÇÃO DE LUCILENA XAVIER, JÁ
QUALIFICADA, DECLARANDO-A ABSOLUTAMENTE INCAPAZ DE
EXERCER PESSOALMENTE OS ATOS DA VIDA CIVIL. COM BASE NO
ARTIGO 3º, II, DO CÓDIGO CIVIL, NOMEIO-LHE CURADORA A SRA.
MARIA ANGÉLICA ESTEVAM ANTONIO, QUE DEVERÁ PRESTAR
COMPROMISSO NO PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS, NA FORMA DA LEI,
FICANDO DESDE JÁ DISPENSADA DE ESPECIALIZAÇÃO EM HIPOTECA
LEGAL, VISTO A INTERDITA NÃO POSSUIR BENS. EM OBEDIÊNCIA AO
DISPOSTO NO ARTIGO 1.184 DO CPC E NO ARTIGO 12, III, DO
CÓDIGO CIVIL, ASSIM COMO NOS ARTIGOS 92 E 93 DA LEI 6015/73,
REMETA-SE A PRESENTE SENTENÇA AO CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL
COMPETENTE PARA QUE SE PROCEDA AO DEVIDO REGISTRO NO
LIVRO "E" (ART. 1º DO PROVIMENTO 012/2001 DA ECJG/ES E
PUBLIQUE-SE NO DIÁRIO DA JUSTIÇA DO ESTADO, TRÊS VEZES, COM
INTERVALOS DE DEZ DIAS. DEVERÁ A SRª OFICIALA DO REGISTRO
CIVIL COMUNICAR AO JUIZ DESTA VARA, EM 48 (QUARENTA E OITO)
HORAS O REGISTRO DA SENTENÇA PARA OS FINS DO PARÁGRAFO
ÚNICO DO ART. 93 DA LEI 6015/73, BEM COMO CUMPRIR O ART. 106,
SOB AS PENAS DO ART. 108, AMBOS DA REFERIDA LEI. REGISTRADA A
SENTENÇA NO CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL, LAVRE-SE O TERMO DE
CURATELA. É VEDADO O USO DE CÓPIA DESTA SENTENÇA, MESMO
QUE AUTENTICADA, PARA FINS DE OBTENÇÃO E OU LIBERAÇÃO DE
DIREITOS. ESTA SENTENÇA SÓ PRODUZIRÁ EFEITOS APÓS O
REGISTRO EM CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL COMPETENTE, NA
FORMA DOS ARTIGOS 89 A 94 DA LEI DA LEI DOS REGISTROS
PÚBLICOS Nº 6.015/73. SEM CUSTAS, EIS QUE A REQUERENTE ESTÁ
AMPARADO PELA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. DECORRIDO O
PRAZO RECURSAL E PUBLICADOS OS EDITAIS, DÊ-SE BAIXA E
ARQUIVEM-SE. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE. BARRA DE
SÃO FRANCISCO/ES, 21 DE JUNHO DE 2004. (AS) EDMILSON ROSINDO
FILHO - JUIZ DE DIREITO”.

E, PARA QUE CHEGUE AO CONHECIMENTO DE TODOS OS
INTERESSADOS, E NO FUTURO NÃO POSSAM ALEGAR IGNORÂNCIA,
FOI EXPEDIDO O PRESENTE EDITAL QUE SERÁ PUBLICADO NO
DIÁRIO DA JUSTIÇA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO E AFIXADO NO
ÁTRIO DO FÓRUM. O REQUERENTE ESTÁ AMPARADA PELOS
BENEFÍCIOS DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA.

BARRA DE SÃO FRANCISCO/ES, 01 DE ABRIL DE 2005.

LUIZA CRISTINA SABINO COIMBRA DA COSTA
ESCRIVÃ JUDICIÁRIA 

ASSINA EM CUMPRIMENTO AO PROVIMENTO N§ 001/98 DA ECGJ/ES.

-**************-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
3ª VARA CÍVEL DE BARRA DE SÃO FRANCISCO

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
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AUTOS Nº: 008030021078
AÇÃO: INTERDIÇÃO
REQUERENTE: ELZA MARIA DE OLIVEIRA
REQUERIDO: PAULO NUNES BORÉ

A EXMA. DRª. ROSA ELENA SILVEROL, JUÍZA DE
DIREITO DA 3ª VARA DA COMARCA DE BARRA DE
SÃO FRANCISCO, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO,
POR NOMEAÇÃO NA FORMA DA LEI, ETC.

FAZ SABER A TODOS QUANTOS VIREM O PRESENTE EDITAL
OU DELE CONHECIMENTO TIVEREM, QUE ESTANDO EM CURSO POR
ESTE JUÍZO E CARTÓRIO DA 3ª VARA A AÇÃO ACIMA MENCIONADA E
QUE, POR SENTENÇA, PROFERIDA EM 17/08/2004, FOI DECLARADA A
INTERDIÇÃO DE PAULO NUNES BORÉ, BRASILEIRO, SOLTEIRO,
NASCIDO AOS 08/07/1966, NATURAL DO CÓRREGO BOA SORTE, ÁGUA
DOCE DO NORTE/ES, FILHO DE DALZIRO RAIMUNDO BORÉ E DE
GERALDINA NUNES BORÉ, RESIDENTE NA RUA SANTOS DUMONT Nº
410, BAIRRO BELA VISTA, BARRA DE SÃO FRANCISCO/ES, CONFORME
SENTENÇA ÀS FLS. 28/29, DOS REFERIDOS AUTOS, TENDO NO SEU
FINAL O SEGUINTE TEOR:“ ...ANTE O EXPOSTO, DECRETO A
INTERDIÇÃO DE PAULO NUNES BORÉ, JÁ QUALIFICADO,
DECLARANDO-O ABSOLUTAMENTE INCAPAZ DE EXERCER
PESSOALMENTE OS ATOS DA VIDA CIVIL. COM BASE NO ARTIGO 3º, II,
DO CÓDIGO CIVIL, NOMEIO-LHE CURADORA A SRA. ELZA MARIA DE
OLIVEIRA, QUE DEVERÁ PRESTAR COMPROMISSO NO PRAZO DE 5
(CINCO) DIAS, NA FORMA DA LEI, FICANDO DESDE JÁ DISPENSADA DE
ESPECIALIZAÇÃO EM HIPOTECA LEGAL, VISTO O INTERDITO NÃO
POSSUIR BENS. EM OBEDIÊNCIA AO DISPOSTO NO ARTIGO 1.184 DO
CPC E NO ARTIGO 9º, III, DO CÓDIGO CIVIL, ASSIM COMO NOS
ARTIGOS 92 E 93 DA LEI 6015/73, REMETA-SE A PRESENTE SENTENÇA
AO CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL DA SEDE DESTA COMARCA PARA
QUE SE PROCEDA AO DEVIDO REGISTRO NO LIVRO "E" (ART. 1º DO
PROVIMENTO 012/2001 DA ECJG/ES E PUBLIQUE-SE NO DIÁRIO DA
JUSTIÇA DO ESTADO, TRÊS VEZES, COM INTERVALOS DE DEZ DIAS.
DEVERÁ A SRª OFICIALA DO REGISTRO CIVIL COMUNICAR AO JUIZ
DESTA VARA, EM 48 (QUARENTA E OITO) HORAS O REGISTRO DA
SENTENÇA PARA OS FINS DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 93 DA LEI
6015/73, BEM COMO CUMPRIR O ART. 106, SOB AS PENAS DO ART. 108,
AMBOS DA REFERIDA LEI. REGISTRADA A SENTENÇA NO CARTÓRIO
DO REGISTRO CIVIL, DILIGENCIE-SE QUANTO AOS DEMAIS ATOS
NECESSÁRIOS E LAVRE-SE O TERMO DE CURATELA. É VEDADO O USO
DE CÓPIA DESTA SENTENÇA, MESMO QUE AUTENTICADA, PARA FINS
DE OBTENÇÃO E OU LIBERAÇÃO DE DIREITOS. ESTA SENTENÇA SÓ
PRODUZIRÁ EFEITOS APÓS O REGISTRO EM CARTÓRIO DO REGISTRO
CIVIL DESTA COMARCA, NA FORMA DOS ARTIGOS 89 A 94 DA LEI DA
LEI DOS REGISTROS PÚBLICOS Nº 6.015/73. SEM CUSTAS, EIS QUE O
REQUERENTE ESTÁ AMPARADO PELA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA
GRATUITA. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE. DECORRIDO O
PRAZO RECURSAL E PUBLICADOS OS EDITAIS, DÊ-SE BAIXA E
ARQUIVEM-SE. BARRA DE SÃO FRANCISCO/ES, 16 DE AGOSTO DE
2004. (AS) EDMILSON ROSINDO FILHO - JUIZ DE DIREITO”.

E, PARA QUE CHEGUE AO CONHECIMENTO DE TODOS OS
INTERESSADOS, E NO FUTURO NÃO POSSAM ALEGAR IGNORÂNCIA,
FOI EXPEDIDO O PRESENTE EDITAL QUE SERÁ PUBLICADO NO
DIÁRIO DA JUSTIÇA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO E AFIXADO NO
ÁTRIO DO FÓRUM. O REQUERENTE ESTÁ AMPARADO PELOS
BENEFÍCIOS DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA.

BARRA DE SÃO FRANCISCO/ES, 01 DE ABRIL DE 2005.

LUIZA CRISTINA SABINO COIMBRA DA COSTA
ESCRIVÃ JUDICIÁRIA 

ASSINA EM CUMPRIMENTO AO PROVIMENTO N§ 001/98 DA ECGJ/ES.

COMARCA DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
JUIZADO DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL E COMERCIAL

COMARCA DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

JUIZ DE DIREITO: JUIZ ÉZIO LUIZ 
ESCRIVÃO JUDICIÁRIO: JUAREZ ROCHA CORDEIRO

PUBLICAÇÃO AUTORIZADA PELO PROVIMENTO Nº. 014/99 DA
EGRÉGIA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DESTE ESTADO.
EXPEDIENTE DO DIA 1º DE MARÇO DE 2005.

INTIMO:

DRS. ARY RABELO PAULUCIO 
PROC. 884/94 (011980167677) - INDENIZAÇÃO 
REQT.: REPRESENTAÇÕES M. COELHO LTDA
REQD.: MARTORI & CIA. LTDA
PARA MANIFESTAÇÃO NO FEITO, FACE O DECURSO DO PRAZO DE
SUSPENSÃO REQUERIDO.

DRS. SALERMO SALES DE OLIVEIRA E EDSON LOPES DA SILVA.
PROC. 2691/00 (011000435849) - INDENIZAÇÃO 
REQT.: JOSE JORGE REIS DA SILVA
REQD.: KAIZEN COM. E SERVIÇOS DE COLOCAÇÃO DE PEDRAS LTDA 
DA R. DECISÃO DE FLS. 107/108, DETERMINADO A REMESSA DOS
AUTOS PARA A JUSTIÇA DO TRABALHO.

DRS. JOÃO CARLOS ASSAD
PROC. 3006/01 (011010535752) - BUSCA E APREENSÃO 
REQT.: COBRAMASQ MAQUINAS INDUSTRIAIS LTDA
REQD.: DIRCEU CADE VIEIRA
DA R. SENTENÇA DE FLS. 32, CUJO FINAL É DO TEOR SEGUINTE: "...
DESTARTE, COM ALICERCE NO ART. 267, INCISO VI, DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL, JULGO O AUTOR CARECEDOR DA AÇÃO, NA
MODALIDADE AUSÊNCIA SURPEVENIENTE DO INTERESSE DE AGIR,
CONDENANDO-O NO PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS. DEIXO
DE CONDENAR NO PAGAMENTO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
PORQUE NÃO HOUVE A PARTICIPAÇÃO DE OUTRO ADVOGADO NO
PRESENTE PROCESSO. P.R.I. CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, 15 DE
MARÇO DE 2005 . JUIZ ÉZIO LUIZ."

DRS. CARLOS FELYPPE TAVARES PEREIRA E MARCELO VACCARI
QUARTEZANI.
PROC. 3700/03 (011030739590) - DEPÓSITO 
REQT.: FINAUSTRIA COMPANH. DE CRÉDITO FINANC. INVEST. 
REQD.: EDSON BARROSO DA SILVA
PARA FINS DE CIÊNCIA E MANIFESTAÇÃO, NO PRAZO LEGAL, ACERCA
DA CERTIDÃO DE FLS. 89 VERSO.

DRS. PAULO ROBERTO ASSAD, MELISSA TELMA E TALES DE SODRÉ E
MACEDO.
PROC. 3717/03 (011030746454) - INDENIZAÇÃO 
REQT.: ROSEMERE RODRIGUES DA SILVA 
REQD.: ISOGAMA INDUSTRIA QUIMICA LTDA
DO R. DESPACHO DE FLS. 64, DEFERINDO PEDIDO GIZADO ÀS FLS. 61.

DRª MARIA LUCILIA GOMES 
PROC. 3719/03 (011030746892) - BUSCA E APREENSÃO 
REQT.: BANCO FINASA S/A
REQD.: JOSE ROQUE DELABELLA
DO R. DESPACHO DE FLS. 102, DEFERINDO O REQUERIMENTO DE FLS.
89.
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DRS. ANDRÉ LUIZ DE BARROS ALVES
PROC. 3772/03 (011030765652) - DECLARATÓRIA 
REQT.: GRANCEL - GRANITOS E MÁRMORES LTDA
REQD.: MARLUCIA DA SILVA ME
PARA NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, PROMOVER O DEPÓSITO
PERANTE A ESCRIVANIA DESTE JUÍZO, DE CHEQUE NOMINAL À
CONTADORIA DO JUÍZO DA COMARCA DE BARRA DE SÃO
FRANCISCO/ES, NO VALOR DE R$ 86,58 (OITENTA E SEIS REAIS E
CINQÜENTA E OITO CENTAVOS), PARA FINS DE PREPARO DA CARTA
PRECATÓRIA EXPEDIDA.

DRS. CARLOS FELYPPE TAVARES PEREIRA, MARCELO VACCARI
QUARTEZANI E IDALINA LOCATEL CHIPAMO.
PROC. 3848/04 (011030807355) - BUSCA E APREENSÃO 
REQT.: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A
REQD.: IARA LUCIA SILVA DOS SANTOS 
DA R. DECISÃO DE FLS. 70, INDEFERINDO O PEDIDO DE PRISÃO POR
DÍVIDA. 

DRS. GILVAN LUIS DA SILVA E KATIANY MARA DE SOUZA.
PROC. 3907/04 (011040031301) - REINTEGRAÇÃO DE POSSE 
REQT.: ITAULEASING DE ARREDAMENTO MERCANTIL
REQD.: GURMECINDO FONTOURA DA SILVA
DO R. DESPACHO DE FLS. 99. AO AUTOR, EM 10 (DEZ) DIAS.

DRS. RIVAIR CARLOS DE MOURA
PROC. 3969/04 (011040076777) - COBRANÇA 
REQT.: UNIÃO SOCIAL CAMILIANA - FAFI 
REQD.: ELSIE QUINTEIRO BERTOLANI
PARA FINS DE CIÊNCIA E MANIFESTAÇÃO, NO PRAZO LEGAL, ACERCA
DA CERTIDÃO DE FLS. 57 VERSO. 

DRS. HELISSON DE ALMEIDA BEZERRA E SERGIO HERKENHOFF
COELHO.
PROC. 4009/04 (011040097385) - CAUTELAR INOMINADA 
REQT.: TEMPLO AMANHECER DE NERENÇO
REQD.: SUELI CAMPANHA
DA R. SENTENÇA DE FLS. 89, HOMOLOGANDO A DESISTÊNCIA DA
AÇÃO, EXTINGUINDO O PROCESSO, SEM JULGAMENTO DE MÉRITO,
COM FULCRO NO ART. 267, VIII, DO C.P.C.

DRS. ALEXANDRE CARVALHO SILVA
PROC. 4072/04 (011040130657) - DECLARATÓRIA 
REQT.: ITACAR ITAPEMIRIM CARROS LTDA
REQD.: TELEMAR NORTE LESTE S/A 
PARA FINS DE CIÊNCIA E MANIFESTAÇÃO, NO PRAZO LEGAL, ACERCA
DA CONTESTAÇÃO DE FLS. 149/188 E DOCUMENTOS ACOSTADOS (FLS.
189/423).

DRª MARIA JOSÉ RIBEIRO 
PROC. 4086/05 (011050006607) - ANULATÓRIA 
REQT.: IDEAL GRANITOS DO BRASIL LTDA
REQD.: GRANITOS CACHOEIRO LTDA E OUTRO.
PARA FINS DE CIÊNCIA E MANIFESTAÇÃO, NO PRAZO LEGAL, ACERCA
DAS CONSTESTAÇÕES DE FLS. 37/44 E 47/51 E DOCUMENTOS
ACOSTADOS.

DR. PAULO LUIZ PACHECO 
PROC. 4087/05 (011050006755) - REVISÃO DE CLAUSULAS
CONTRATUAIS REQT.: DALTON MOREIRA MATHIELO 
REQD.: UNIMED SUL CAPIXABA E OUTRO.
PARA FINS DE CIÊNCIA E MANIFESTAÇÃO, NO PRAZO LEGAL, ACERCA
DAS CONTESTAÇÕES DE FLS. 74/77, 112/120 E DOCUMENTOS
ACOSTADOS.

DRS. HIGNER MANSUR E JOSÉ EDUARDO SILVÉRIO RAMOS.
PROC. 4088/05 (011050006920) - INDENIZAÇÃO 

REQT.: LORENA SILVA FERREIRA 
REQD.: BANCO DO BRASIL S/A
PARA FINS DE CIÊNCIA E MANIFESTAÇÃO, NO PRAZO LEGAL, ACERCA
DA CONTESTAÇÃO DE FLS. 24/37 E DOCUMENTOS ACOSTADOS (FLS.
38/50).

DRS. CARLOS FELYPPE TAVARES PEREIRA E MARCELO VACCARI
QUARTEZANI.
PROC. 4090/05 (011050008256) - BUSCA E APREENSÃO 
REQT.: BANCO DILENS S/A 
REQD.: MARCELA CORTEZ GOMES
PARA MANIFESTAÇÃO NO FEITO, NO PRAZO LEGAL, FACE CERTIDÃO
DE FLS. 30.

DRS. LUIZ ROBERTO MOURA 
PROC. 1542/96 (011990310622) - EXECUÇÃO 
REQT.: CIPRU - COM. E IND. DE PRODUTOS RURAIS PINDOBAS LTDA
REQD.: CABOSIBA CABOS PARAÍBA LTDA
PARA FINS DE CIÊNCIA E MANIFESTAÇÃO NO FEITO, FACE O
DECURSO DO PRAZO DE SUSPENSÃO REQUERIDO.

DRª ROBERTA SARDEMBERG GUIMARÃES HENRIQUES 
PROC. 1690/96 (011970066723) - EXECUÇÃO 
REQT.: SUL AUTOMARCAS LTDA
REQD.: ÉLCIO DE OLIVEIRA
PARA FINS DE CIÊNCIA E MANIFESTAÇÃO, NO PRAZO LEGAL, ACERCA
DO EXPEDIENTE DE FLS. 153/154.

DRS. JOÃO APRÍGIO MENEZES E MÁRCIA AZEVEDO COUTO. 
PROC. 1712/96 (011970060890) - MONITÓRIA 
REQT.: UNIMED CACHOEIRO - COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO
DE C.I.
REQD.: OSMAR LÚCIO DE SOUZA
PARA FINS DE CIÊNCIA E MANIFESTAÇÃO, NO PRAZO LEGAL, ACERCA
DA CERTIDÃO DE FLS. 120 VERSO.

DR. FERNNADO CARLOS FERNANDES 
PROC. 1951/97 (011970036569) - EXECUÇÃO 
REQT.: BRACON - VEÍCULOS E PEÇAS LTDA
REQD.: MAURÍCIO DA ROCHA DONATO
DO R. DESPACHO DE FLS. 99. AO EXEQUENTE, PARA MANIFESTAÇÃO,
EM 05 (CINCO) DIAS.

DRS. ALDAHIR FONSECA FILHO, RONALDO CYPRIANO, IMERO
DEVENS E MAURÍCIO MESQUITA.
PROC. 2219/98 (011980186222) - MONITÓRIA 
REQT.: ESCELSA - ESPÍRITO SANTO CENTRAIS ELÉTRICAS 
REQD.: H.E MÁRMORES E GRANITOS LTDA 
DO R. DESPACHO DE FLS. 144, SUSPENDENDO O FEITO POR 60
(SESSENTA) DIAS, PARA FINS DE REGULARIZAÇÃO DA
REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL DA EXECUTADA.

DRS. RICARDO FERREIRA DA SILVA E PAULO CESAR DA SILVA
TORRES.
PROC. 2904/01 (011010498159) - MONITÓRIA 
REQT.: UNIPOSTO DERIVADOS DE PETROLEO LTDA
REQD.: FRIGORIFICO CAHOEIRO LTDA
PARA FINS DE CIÊNCIA E MANIFESTAÇÃO, NO PRAZO LEGAL, ACERCA
DA CERTIDÃO DE FLS. 107 VERSO. 

DR. MARIO JORGE MARTINS PAIVA 
PROC. 3121/01 (011010575048) - MONITÓRIA 
REQT.: PIANNA - COM. IMP. E EXP. LTDA
REQD.: ZAGRAN - ZAGRO GRANITOS LTDA
DO R. DESPACHO DE FLS. 105. AO EXEQUENTE, EM 05 (CINCO) DIAS.

DR. LUIZ ROBERTO MOURA 
PROC. 3163/02 (011020587835) - EXECUÇÃO 
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REQT.: SAMADISA - SÃO MATEUS DIESEL, SERVIÇOS E AUTOS LTDA
REQD.: GUILHERME RAIMUNDO ARAUJO
PARA FINS DE CIÊNCIA E MANIFESTAÇÃO, NO PRAZO LEGAL, ACERCA
DO EXPEIENTE DE FLS. 76.

DRS. RIVAIR CARLOS DE MOURA E IDALINA LOCATEL CHIPAMO.
PROC. 3609/03 (011020697808) - MONITÓRIA 
REQT.: UNIÃO SOCIAL CAMILIANA - FAFI
REQD.: ALICE DE FATIMA BRUM VIEIRA 
PARA MANIFESTAÇÃO NO FEITO, FACE O DECURSO DO PRAZO DE
SUSPENSÃO REQUERIDO.

DRS. DIOGO MARTINS E LETICIA BRANDÃO HERINGER.
PROC. 3818/03 (011030793332) - EXECUÇÃO 
REQT.: BANCOOB S/A - BANCO COOPERATIVO DO BRASIL
REQD.: CREDSUL - COOP. DE ECON. E CRED. MUTUO..
PARA FINS DE CIÊNCIA E MANIFESTAÇÃO, NO PRAZO LEGAL, ACERCA
DA INFORMAÇÃO LANÇADA ÀS FLS. 94, PELO SR. ESTAFETA.

DRS. ALEXANDRE FERRAZ GUARINO E ROBERTO GREJO.
PROC. 3841/03 (011030805466) - EXECUÇÃO 
REQT.: IKK DO BRASIL INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA
REQD.: GRANBRASIL - GRANITOS DO BRASIL S/A
DO R. DESPACHO DE FLS. 120. AO EXEQUENTE, EM 05 (CINCO) DIAS.

DRS. LUIZ CARLOS RIBEIRO MARQUES, NEY SANTOS VIANA E
ANDRÉ FACHETTI LUSTOSA.
PROC. 3975/04 (011040079474) - EXECUÇÃO 
REQT.: PEDRO CARLOS ARAÚJO FONSECA 
REQD.: COTECI - COOPERATIVO DE TRABALHO PEDAGÓGICO DE C.I.
DA R. SENTENÇA DE FLS. 67, JULGANDO EXTINTO O PROCESSO, COM
FULCRO NO ART.794, I DO C.P.C.

DRS. LUIZ CARLOS RIBEIRO MARQUES, NEY SANTOS VIANA E
ANDRÉ FACHETTI LUSTOSA.
PROC. 4007/04 (011040094689) - EMBARGOS 
REQT.: COTECI - COOPERATIVA DE TRABALHO PEDAGÓGICO DE C.I.
REQD.: PEDRO CARLOS ARAUJO FONSECA
DA R. SENTENÇA DE FLS. 76, HOMOLOGANDO A TRANSAÇÃO
REALIZADA PELAS PARTES, EXTINGUINDO O PROCESSO, COM
JULGAMENTO DE MÉRITO, COM FULCRO NO ART. 269, III, DO C.P.C. 

DR. CRISTIANO TESSINARI MODESTO. 
PROC. 3998/04 (011040091883) - EXECUÇÃO 
REQT.: BANESTES S/A 
REQD.: VITÓRIO CABRAL E S/M.
PARA MANIFESTAÇÃO NO FEITO, FACE DECURSO DO PRAZO DE
SUSPENSÃO REQUERIDO.

DR. CRISTIANO TESSINARI MODESTO 
PROC. 4028/04 (011040104868) - EMBARGOS DE DEVEDOR 
REQT.: RIVAGE - IND. COM. LTDA
REQD.: BANESTES S/A
DO R. DESPACHO DE FLS. 42, RECEBENDO OS EMBARGOS PARA
DISCUSSÃO, SUSPENDENDO O CURSO DA EXECUÇÃO. AO
EMBARGADO, EM 10 (DEZ) DIAS PARA IMPUGNAÇÃO.

DRS. JOÃO CARLOS ASSAD E CARLOS ALBERTO FREITAS BARCELLOS.
PROC. 4080/05 (011050002101) - EMBARGOS DE TERCEIRO 
REQT.: LUZIA ADELCISA DELABELA ZUCOLOTO
REQD.: RENÊ EMPREEND. IMOBILIÁRIOS LTDA E OUTRO.
PARA FINS DE CIÊNCIA E MANIFESTAÇÃO, NO PRAZO LEGAL, ACERCA
DA INFORMAÇÃO DE FLS. 26 VERSO.

DRS. JOÃO CARLOS ASSAD E EVERALDO VASQUEZ LOPES BUTTER.
CARTA PRECATÓRIA Nº 689/03 (011030802976) ORIUNDA DO JUÍZO
DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE VITÓRIA/ES
EXTRAÍDA DOS AUTOS DA AÇÃO DE EXECUÇÃO EM QUE SÃO PARTES:

REQT.: BANDES BANCO DE DESENVOLVIMENTO DO ESPÍRITO SANTO 
REQD.: RODOMAR GRANITOS LTDA
DO R. DESPACHO DE FLS. 106. SOBRE A IMPUGNAÇÃO DE FLS. 91/92,
OUÇA-SE A OUTRA PARTE, EM 05 (CINCO) DIAS.

DRª TÂNIA MARA SECHIM 
PROC. 3411/02 (011970046188) - USUCAPIÃO 
REQT.: ARINESE PAULINA PESSIN DAN
PARA FINS DE CIÊNCIA E MANIFESTAÇÃO, NO PRAZO LEGAL, ACERCA
DOS EXPEDIENTES DE FLS. 99/100.

DR. FÁBIO JOSÉ RIZZO SOARES 
PROC. 4076/04 (011040133248) - USUCAPIÃO 
REQT.: DOMINGOS ANTONI SARTORI E OUTRO. 
DO R. DESPACHO DE FLS. 25, PRORROGANDO POR MAIS 20 DIAS O
PRAZO PARA INTEGRAL CUMPRIMENTO DO DESPACHO.

DRS. ELIAS ASSAD NETO E CARLOS QUINTINO.
PROC. Nº 4105/05 (011050018669) - REINTEGRAÇÃO DE POSSE 
REQTE: KELLY DA SILVA DE CASTRO
REQDO: CLAUDEMIR ROSADO DA SILVA
PARA COMPARECEREM PERANTE ESTE JUÍZO, NO DIA 11 (ONZE ) DE
ABRIL DE 2005, ÀS 13:30 H., A FIM DE TOMAREM PARTE NA
AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO ORDENADA NOS AUTOS DO PROCESSO
SUPRAMENCIONADO.

DR. SALERMO SALES DE OLIVEIRA 
PROC. Nº 4008/04 (011040093699) - REPARAÇÃO DE DANOS 
REQTE: SANDRA MARIA RODRIGUES GONÇALVES E OUTRO.
REQDO: TRANSPORTADORA COLATINENSE LTDA E OUTRO.
PARA COMPARECEREM PERANTE ESTE JUÍZO, NO DIA 06 (SEIS ) DE
ABRIL DE 2005, ÀS 14:00 H., A FIM DE TOMAR PARTE NA AUDIÊNCIA
DE CONCILIAÇÃO ORDENADA NOS AUTOS DO PROCESSO
SUPRAMENCIONADO.

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 1º DE MARÇO DE 2005.

JUAREZ ROCHA CORDEIRO
ESCRIVÃO JUDICIÁRIO

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
COMARCA DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
CARTÓRIO DA PRIMEIRA VARA CRIMINAL

LISTA Nº 10/2005

JUÍZA DE DIREITO: SAYONARA COUTO BITTENCOURT BARBOSA
PROMOTORES DE JUSTIÇA: PAULO SÉRGIO MOREIRA NÓBREGA 
ESCRIVÃO JUDICIÁRIO: MARCELO DE MEDEIROS MIGNONI

INTIMO:

01 - AP 5794/03 (011.030.728.718)
AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO 
RÉUS: MAGNO LEAL SILVEIRA, VULGO “MAGUINHO”
DRª APARECIDA LEAL SILVEIRA, PARA SUMÁRIO DE DEFESA
DESIGNADO PARA O DIA 05/04/2005, ÀS 15:00 HORAS, NOS AUTOS
DA AÇÃO PENAL EM EPÍGRAFE.

02 - AP 5904/03 (011.030.799.164)
AUTOR: O MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL 
RÉU: JORGE NUNES BARBOSA
O DRª MÁRCIA PRUCULI, PARA SUMÁRIO DE DEFESA DESIGNADO
PARA O DIA 05/04/25005, ÀS 16:30 HORAS, NOS AUTOS DA AÇÃO
PENAL EM EPÍGRAFE.
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03 - AP 5865/03 (011.030.771.569)
AUTOR: O MINISTÉRIO PUBLICO ESTADUAL
RÉU: MÁRCIO LEONARDO BABISKE DA SILVA
O DR. ALFREDO ERVATI , PARA SUMÁRIO DE ACUSAÇÃO PARA O DIA
06/04/2005, ÀS 14:00 HORAS, NOS AUTOS DA AÇÃO PENAL EM
EPÍGRAFE.

04 - AP 5952/04 (011.040.026.863)
AUTOR: O MINISTÉRIO PUBLICO ESTADUAL
RÉU: ERITON COZENDEY REGINO DE ARMARINS
O DR. EVALDO CÉSAR FARIAS ARAUJO, PARA SUMÁRIO DE
ACUSAÇÃO DESIGNADO PARA O DIA 13/04/2005 ÀS 13:30 HORAS,
NOS AUTOS DA AÇÃO PENAL EM EPÍGRAFE.

05 - AP 5908/03 (011.030.799.222)
AUTOR: O MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
RÉU: RONDINEI DUARTE NUNES
A DRª MÁRCIA PRUCULI, PARA SUMÁRIO DE ACUSAÇÃO DESIGNADO
PARA O DIA 14/04/2005, ÀS 14:00 HORAS, NOS AUTOS DA CARTA
PRECATÓRIA EM EPÍGRAFE.

06 - AP 5899/03 (011.030.797.598)
AUTOR: O MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
RÉU: WILSON ROBERTO BARCELOS GOMES
O DR. SIRO DA COSTA, PARA AUDIÊNCIA DE SUMÁRIO DE DEFESA
DESIGNADA PARA O DIA 06/04/2005, ÀS 15:00 HORAS, NOS AUTOS
DA AÇÃO PENAL EM EPÍGRAFE.

07- AP 5537/04 (011.020.602.774)
AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
RÉU: LUCIANO TORRES DA HORA
O DR. JOSÉ EDUARDO CUNHA SOARES, PARA AUDIÊNCIA DE
SUMÁRIO DE ACUSAÇÃO DESIGNADO PARA O DIA 07/04/2005, ÀS
14:30 HORAS, NOS AUTOS DA AÇÃO PENAL EM EPÍGRAFE.

08 - CP 8254/05 (011.050.019.220)
AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
RÉU: ERMENEGILDO ZUCOLOTO
O DR. SILVIO ROBERTO CARVALHO OLIVEIRA, PARA AUDIÊNCIA
ADMONITÓRIA DESIGNADO PARA O DIA 11/04/2005, ÀS 14:40
HORAS, NOS AUTOS DA CARTA PRECATÓRIA EM EPÍGRAFE.

09 - AP 5947/04 (011.040.021.690)
AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
RÉU: ADAUTO ROMÃO E OUTRO
O DR. ANTÔNIO CARLOS SANTOLIN, PARA SUMÁRIO DE ACUSAÇÃO
DESIGNADO PARA O DIA 12/04/2005, ÀS 13:30 HORAS.

10 - AP 5678/02 (011.020.673.452)
AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
RÉU: JORGÉ LUIZ DA CONCEIÇÃO JÚNIOR
O DR. LUCIANO SOUZA CORTEZ, PARA SUMÁRIO DE ACUSAÇÃO
DESIGNADO PARA O DIA 13/04/2005, ÀS 16:00 HORAS, NOS AUTOS
DA AÇÃO PENAL EM EPÍGRAFE.

11 - CP 8160/05 (011.050.003.166)
AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
RÉU: ADEMAR ANTÔNIO CAMPO JÚNIOR
A DR. PAULO CÉZAR VOLPASSO, PARA SUMÁRIO DE DEFESA
DESIGNADO PARA O DIA 12/04/2005, ÀS 16:40 HORAS, NOS AUTOS
DA CARTA PRECATÓRIA EM EPÍGRAFE.

12 - AP 5953/04 (011.040.017.466)
AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
RÉU: MARCELO LOPES E OUTRO

O DR. GARCINO RAIMUNDO DA SILVA E DR. PAULO ALVES, PARA
SUMARIO DE ACUSAÇÃO DESIGNADO PARA O DIA 19/04/2005, ÀS
16:00 HORAS, NOS AUTOS DA AÇÃO PENAL EM EPÍGRAFE.

13 - AP 5992/04 (011.040.044.387)
AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
RÉU: NORIVAL LOUZADA
O DR. CLÁUDIO MANCIO BARBOSA, PARA SUMÁRIO DE ACUSAÇÃO
DESIGNADO PARA O DIA 19/04/2005, ÀS 15:30 HORAS, NOS AUTOS
DA AÇÃO PENAL EM EPÍGRAFE.

14 - AP 6099/05 (011.410.132.026)
AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
RÉU: RUBENS DA COSTA FERREIRA
O DRª IDALINA LOCATEL DE CHIPAMO, PARA SUMÁRIO DE
ACUSAÇÃO DESIGNADO PARA O DIA 20/04/2005, ÀS 14:00 HORAS,
DOS AUTOS DA AÇÃO PENAL EM EPÍGRAFE.

15 - AP 5380/01 (011.010.525.209)
AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
RÉU: MAXILENO DE MORI OLIVEIRA 
A DR. MOYSÉS DA COSTA ROCHA, PARA SUMÁRIO DE DEFESA
DESIGNADO PARA O DIA 26/04/2005, ÀS 13:00 HORAS, NOS AUTOS
DA AÇÃO PENAL EM EPÍGRAFE..

16 - AP 5941/04 (011.040.014.109)
AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
RÉU: VALDIR GOMES PEREIRA
O DR. JOÃO DIAS PEREIRA, PARA SUMÁRIO DE ACUSAÇÃO DESINADO
PARA O DIA 26/04/2005, ÀS 15:30 HORAS, NOS AUTOS DA AÇÃO
PENAL EM EPÍGRAFE.

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 01 DE ABRIL DE 2005.

MARCELO DE MEDEIROS MIGNONI
ESCRIVÃO JUDICIÁRIO

PROV. 014/99

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

JUIZ DE DIREITO: DRª. LÍGIA SARTO MÜLLER
ESCRIVÃ SUBSTITUTA: LOURDES LIBARDI MURTA

LISTA N.º 011/2005

NA FORMA DO PROVIMENTO 014/99 DA EGRÉGIA CORREGEDORIA
GERAL DA JUSTIÇA DESTE ESTADO, E POR DETERMINAÇÃO DA MM.
JUÍZA DE DIREITO,

INTIMO:

DRª. ADÉLIA DE SOUZA FERNANDES 
PROC. Nº 011.05.002094-7 - Nº DE ORDEM: 6074/05
AÇÃO DE CANCELAMENTO DE DÉBITO C/C EXCLUSÃO DO NOME DO
DEVEDOR DOS CADASTROS DE RESTRIÇÃO AO CRÉDITO C/C
DANOS MORAIS 
REQUERENTE: ADÉLIA DE SOUZA FERNANDES
REQUERIDO: TELEST CELULAR S.A.
FINALIDADE: CIÊNCIA DA DECISÃO DE FLS. 13 QUE DEFERIU A
TUTELA ANTECIPADA PLEITEADA NOS AUTOS, BEM COMO PARA
COMPARECER NA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO DESIGNADA PARA O
DIA 21 DE JUNHO DE 2005, ÀS 13:30 HORAS
LOCAL DA AUDIÊNCIA: SALA DE AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO DO
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA DE CACHOEIRO DE
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ITAPEMIRIM/ES, AV. MONTE CASTELO, S/Nº, ED. DO FÓRUM "DES.
HORTA DE ARAÚJO", TÉRREO, B. INDEPENDÊNCIA, CACHOEIRO DE
ITAPEMIRIM/ES

DR. ADMILSON TEIXEIRA DA SILVA
PROC. Nº 011.05.002154-9 - Nº DE ORDEM: 6080/05
AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO COM PEDIDO
DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS C/C TUTELA ANTECIPADA
POR OBRIGAÇÃO DE FAZER PARA BAIXA DE REGISTRO NO SERVIÇO
DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO - SPC/SERASA E DEVOLUÇÃO DE
TÍTULO (CHEQUE)
REQUERENTE: HELENA FERRARI DE LIMA
REQUERIDO: COLA REPRESENTAÇÕES IND. E COMÉRCIO LTDA.
FINALIDADE: CIÊNCIA DA DECISÃO DE FLS. 19 QUE DEFERIU A
TUTELA ANTECIPADA PLEITEADA NOS AUTOS, BEM COMO PARA
COMPARECER NA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO DESIGNADA PARA O
DIA 22 DE JUNHO DE 2005, ÀS 12:30 HORAS
LOCAL DA AUDIÊNCIA: SALA DE AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO DO
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA DE CACHOEIRO DE
ITAPEMIRIM/ES, AV. MONTE CASTELO, S/Nº, ED. DO FÓRUM "DES.
HORTA DE ARAÚJO", TÉRREO, B. INDEPENDÊNCIA, CACHOEIRO DE
ITAPEMIRIM/ES 

DR. ANDRÉ FRANCISCO RIBEIRO GUIMARÃES
PROC. Nº 011.05.002222-4 - Nº DE ORDEM: 6082/05
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS COM ANTECIPAÇÃO
DE TUTELA
REQUERENTE: RAFAEL BORGES DO NASCIMENTO
REQUERIDO: E. M. LOBO/ME
FINALIDADE: CIÊNCIA DA DECISÃO DE FLS. 21 QUE INDEFERIU A
TUTELA ANTECIPADA PLEITEADA NOS AUTOS, BEM COMO PARA
COMPARECER NA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO DESIGNADA PARA O
DIA 22 DE JUNHO DE 2005, ÀS 13:00 HORAS
LOCAL DA AUDIÊNCIA: SALA DE AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO DO
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA DE CACHOEIRO DE
ITAPEMIRIM/ES, AV. MONTE CASTELO, S/Nº, ED. DO FÓRUM "DES.
HORTA DE ARAÚJO", TÉRREO, B. INDEPENDÊNCIA, CACHOEIRO DE
ITAPEMIRIM/ES

DR. ANDRÉ LUIZ DE BARROS ALVES
DR. ROBERTO DEPES
PROC. Nº 011.01.801178-8 - Nº DE ORDEM: 2641/01
AÇÃO DE EXECUÇÃO
EXEQÜENTE: LÚCIA MARINA DE BARROS ALVES
EXECUTADO: ANA CÉLIA PIZETA
FINALIDADE: COMPARECER NA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO
DESIGNADA PARA O DIA 18 DE ABRIL DE 2005, ÀS 15:30 HORAS,
QUE SERÁ PRESIDIDA PELA MMª JUÍZA DE DIREITO DESTE JUIZADO
LOCAL DA AUDIÊNCIA: SALA DE AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E
JULGAMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA DE
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, AV. MONTE CASTELO, S/Nº, ED. DO
FÓRUM "DES. HORTA DE ARAÚJO", 4º ANDAR, B. INDEPENDÊNCIA,
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES

DR. CLÁUDIO MÂNCIO BARBOSA
PROC. Nº 011.05.001994-9 - Nº DE ORDEM: 6066/05
AÇÃO DE DESPEJO DE IMÓVEL NÃO RESIDENCIAL
REQUERENTE: ANTÔNIO CLAUDES DE SOUZA
REQUERIDO: THEREZINHA DAS CHAGAS COSTA
FINALIDADE: ADEQUAR A INICIAL , PODENDO EMENDÁ-LA, SE ASSIM
DESEJAR. CASO O CONTRÁRIO O PROCESSO SERÁ EXTINTO POR
FALTAR A ESTE JUIZADO ESPECIAL CÍVEL COMPETÊNCIA PARA
PROCESSAR E JULGAR O PRESENTE FEITO
PRAZO: 10 (DEZ) DIAS

DRª. EDNA DOS SANTOS NASCIMENTO 
PROC. Nº 011.05.002148-1 - Nº DE ORDEM: 6079/05

AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS 
REQUERENTE: ROBERTA OGGIONI RADAEL RIBEIRO
REQUERIDO: BANCO DO BRASIL 
FINALIDADE: CIÊNCIA DA DECISÃO DE FLS. 13 QUE INDEFERIU A
TUTELA ANTECIPADA PLEITEADA NOS AUTOS, BEM COMO PARA
COMPARECER NA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO DESIGNADA PARA O
DIA 21 DE JUNHO DE 2005, ÀS 16:00 HORAS
LOCAL DA AUDIÊNCIA: SALA DE AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO DO
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA DE CACHOEIRO DE
ITAPEMIRIM/ES, AV. MONTE CASTELO, S/Nº, ED. DO FÓRUM "DES.
HORTA DE ARAÚJO", TÉRREO, B. INDEPENDÊNCIA, CACHOEIRO DE
ITAPEMIRIM/ES

DR. EVERALDO VASQUEZ BUTTER
DR. BERNARDO AUGUSTO GOMES RODRIGUES
PROC. Nº 011.04.006069-8 - Nº DE ORDEM: 5140/04
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS COM PEDIDO DE
ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA
REQUERENTE: SÉRGIO DOS SANTOS 
REQUERIDO: TELEMAR NORTE LESTE S/A
FINALIDADE: COMPARECER NA AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E
JULGAMENTO DESIGNADA PARA O DIA 18 DE ABRIL DE 2005, ÀS
13:30 HORAS, DEVENDO TRAZER CONSIGO AS TESTEMUNHAS QUE
PRETENDE OUVIR E AS PROVAS A SEREM PRODUZIDAS
LOCAL DA AUDIÊNCIA: SALA DE AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E
JULGAMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA DE
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, AV. MONTE CASTELO, S/Nº, ED. DO
FÓRUM "DES. HORTA DE ARAÚJO", 4º ANDAR, B. INDEPENDÊNCIA,
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES

DR. EVERALDO VASQUEZ BUTTER
PROC. Nº 011.04.013094-7 - Nº DE ORDEM: 5896/04 (APENSO AO
PROCESSO 011.01.800247-2 - Nº DE ORDEM: 1733/01)
EMBARGOS À EXECUÇÃO
EMBARGANTE/EXECUTADO: IVANETE B. ONHAS - ME
EMBARGADO/EXEQÜENTE: IRENE CONSTANÇA BANZATO
FINALIDADE: IMPUGNAR OS EMBARGOS À EXECUÇÃO
PRAZO: 10 (DEZ) DIAS

DR. IZAIAS CORREIRA BARBOSA JÚNIOR
PROC. Nº 011.04.012049-2 - Nº DE ORDEM: 5810/04 (APENSO AO
PROC. Nº 011.04.008431-8 - Nº DE ORDEM: 5443/04)
EMBARGOS À EXECUÇÃO
EMBARGANTE/EXECUTADA: MARILDA DA SILVA COUTINHO
EMBARGADO/EXEQÜENTE: ELIAS VIEIRA GONÇALVES
FINALIDADE: IMPUGNAR OS EMBARGOS À EXECUÇÃO
PRAZO: 10 (DEZ) DIAS 

DR. HELLISON DE ALMEIDA BEZERRA
PROC. Nº 011.05.001243-1 - Nº 6031/05
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS C/C DANOS
MATERIAIS
REQUERENTE: WILZA CARLA DE OLIVEIRA MOREIRA
REQUERIDO: BANCO DO BRASIL
FINALIDADE: INFORMAR O ENDEREÇO COMPLETO DO REQUERIDO E
JUNTAR AOS AUTOS PROCURAÇÃO A FIM DE REGULARIZAR A
CAPACIDADE POSTULATÓRIA, VISTO QUE OBRIGATÓRIA A
ASSISTÊNCIA POR ADVOGADO EM CAUSA DE VALOR SUPERIOR A 20
(VINTE ) SALÁRIOS MÍNIMOS
PRAZO: 10 (DEZ) DIAS 

DR. JOÃO ALEXANDRE DE VASCONCELOS
PROC. Nº 011.04.000908-3 - Nº DE ORDEM: 6991/98
AÇÃO DE RESSARCIMENTO DE DANOS
EXEQÜENTE: JOSÉ SOARES DA SILVA
EXECUTADO: CASTOR CID FILHO 
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FINALIDADE: MANIFESTAR-SE SOBRE A CERTIDÃO DE FLS. 129,
PODENDO REQUERER O QUE FOR DE DIREITO
PRAZO: 05 (CINCO) DIAS

DR. JOÃO CLÁUDIO DE ALBUQUERQUE CALAZANS SANTOS
PROC. Nº 011.04.013093-9 - Nº DE ORDEM: 5895/04 (APENSO AO
PROCESSO 011.00.800379-5 - Nº DE ORDEM: 0379/00
EMBARGOS À EXECUÇÃO
EMBARGANTE/EXECUTADO: GERSON QUINELATO
EMBARGADO/EXEQÜENTE: PEDRINHO MILANEZ
FINALIDADE: IMPUGNAR OS EMBARGOS À EXECUÇÃO
PRAZO: 10 (DEZ) DIAS

DRª. LUCIANA VALVERDE MORETE
PROC. Nº 011.99.809628-8 - Nº DE ORDEM: 9628/99
AÇÃO CONDENATÓRIA DE OBRIGAÇÃO
EXEQÜENTE: FABIANO MORETE DE ALMEIDA
EXECUTADO: VITORIAWAGEN ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS
LTDA.
FINALIDADE: INFORMAR SE A OBRIGAÇÃO FOI SATISFEITA COM OS
VALORES RECEBIDOS
PRAZO: 05 (CINCO) DIAS

DRª. ROBERTA SARDENBERG GUIMARÃES HENRIQUES
PROC. Nº 011.04.012892-5 - Nº DE ORDEM: 5886/04 (APENSO AO
PROCESSO 011.03.800506-7, Nº DE ORDEM: 4196/03)
EMBARGOS À EXECUÇÃO
EMBARGANTE/EXECUTADO: JOSÉ LUIZ DA SILVA
EMBARGADO/EXEQÜENTE: VALDER MOREIRA PIRES
FINALIDADE: IMPUGNAR OS EMBARGOS À EXECUÇÃO
PRAZO: 10 (DEZ) DIAS

DR. VANDERLAAN COSTA PROC. Nº 011.05.002165-5 - Nº DE ORDEM:
6081/05
AÇÃO DE REVISÃO DE CONTA TELEFÔNICA 
REQUERENTE: BARBARA SOBROSA SARTÓRIO DO CARMO
REQUERIDO: TELEST CELULAR S/A (VIVO) 
FINALIDADE: CIÊNCIA DA DECISÃO DE FLS. 08 QUE DEFERIU A
TUTELA ANTECIPADA PLEITEADA NOS AUTOS, BEM COMO PARA
COMPARECER NA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO DESIGNADA PARA O
DIA 12 DE MAIO DE 2005, ÀS 16:00 HORAS
LOCAL DA AUDIÊNCIA: SALA DE AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO DO
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA DE CACHOEIRO DE
ITAPEMIRIM/ES, AV. MONTE CASTELO, S/Nº, ED. DO FÓRUM "DES.
HORTA DE ARAÚJO", TÉRREO, B. INDEPENDÊNCIA, CACHOEIRO DE
ITAPEMIRIM/ES

DR. WELITON ROGER ALTOÉ
PROC. Nº 011.04.012745-5 - Nº DE ORDEM: 5839/04 (APENSO AOS
PROCESSOS 011.04.012744-8, 011.03.800278-3 E 011.03.800279-1,
RESPECTIVAMENTE 5858/04, 3981/03 E 3982/03)
EMBARGOS À EXECUÇÃO
EMBARGANTE/EXECUTADO: VIAÇÃO REAL ITA LTDA.
EMBARGADO/EXEQÜENTE: EDUARDO FRANCISCO DE LIMA
FINALIDADE: IMPUGNAR OS EMBARGOS À EXECUÇÃO
PRAZO: 10 (DEZ) DIAS

DR. WELITON ROGER ALTOÉ
PROC. Nº 011.04.012744-8 - Nº DE ORDEM: 5858/04 (APENSO AOS
PROCESSOS 011.04.012745-5, 011.03.800278-3 E 011.03.800279-1,
RESPECTIVAMENTE 5839/04, 3981/03 E 3982/03)
EMBARGOS À EXECUÇÃO
EMBARGANTE/EXECUTADO: VIAÇÃO REAL ITA LTDA.
EMBARGADO/EXEQÜENTE: PEDRO FRANCISCO DE SOUZA 
FINALIDADE: IMPUGNAR OS EMBARGOS À EXECUÇÃO
PRAZO: 10 (DEZ) DIAS
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, 01 DE ABRIL DE 2005.

LOURDES LIBARDI MURTA
ESCRIVÃ SUBSTITUTA

COMARCA DE COLATINA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
JUIZADO DE DIREITO

PRIMEIRA VARA CÍVEL E COMERCIAL DA COMARCA DE COLATINA 

LISTA DE INTIMAÇÕES N.º 015/05

JUIZ : DR. FERNANDO ANTÔNIO LIRA RANGEL
PROMOTOR DE JUSTIÇA : DR. PAULO ROBSON DA SILVA
ESCRIVÃ JUDICIÁRIA : MARIA DO CARMO MATUCHAKI
ESCREVENTE JURAMENTADA : ADRIANA CORREIA GUEDES

INTIMEM-SE OS DOUTOS ADVOGADOS:

ANA CLÁUDIA GHISOLFI
ANGELINA BALARINE
ANTONIO JOSE COELHO
ARNALDO LEMPKE
CARLOS ALBERTO BAIÃO 
CARLOS CÉSAR DOS SANTOS
CRISTIANO ROSSI CASSARO
DAVID GUERRA FELIPE
DEVACIR MARIO ZACHÉ
FABIANO ODILON DE BESSA LORETT
FABIO LEANDRO RODNITZKY
FLAVIO GALIMBETI
FRANCISCO DOMINGOS VIEIRA
GISELE BRINGHENTI RADINZ
HELOISA HELENA MUSSO DALLA
HERLON FACHETTI POTON
HONÓRIO LUIZ GRASSI
HUGO LEONARDO STEFENONI GUERRA
IDIVALDO LOPES DE OLIVEIRA
JOACIR SOUZA VIANNA
JOÃO CARLOS BATISTA
JOÃO WALTER ARREBOLA
JOSÉ LUIZ COELHO
LUCIANO PAVAN DE SOUZA
LUCIANO SOARES ARAÚJO
LUIZ CARLOS BARROS DE CASTRO
LUIZ ALBERTO DELLAQUA
MARCIO RAMON CRUZ
MARIA DA PENHA DELFINO
NILMA MARIA LOPES DE SOUZA
NOEMAR SEYDEL LYRIO
OLY EDUARDO DE OLIVEIRA
PATRICIA PERTEL BROMONSCHENKEL
PONCIANO REGINALDO POLESI
RICARDO TADEU PENITENTE GENELHU
RODRIGO GOBBO NASCIMENTO
SÉRGIO DE CARVALHO FURTADO
SÉRGIO VASCONCELOS DE OLIVEIRA
SIMONE PAGGOTTO RIGO
UBIRAJARA DOUGLAS VIANNA
VINÍCIUS PEIXOTO GONÇALVES
WANDERSON CARVALHO
WESLEY MARGOTTO DA COSTA

ANGELINA BALARINE
REITEGRAÇÃO DE POSSE C/ PEDIDO DE LIMINAR DE APREENSÃO E
DEPÓSITO
PN 01404003475 - CÓD. 127/04
MOTO SCARTON LTDA.
WILIAN ANTÔNIO DE OLIVEIRA
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FINS: DOS TERMOS DA SENTENÇA DE FLS.. 432 DOS AUTOS, QUE COM
BASE NO QUE DISPÕE O ARTIGO 269, INCISO III, HOMOLOGOU A
TRANSAÇÃO REALIZADA ÀS FLS. 38/39 DO CPC, DECLAROU EXTINTO O
FEITO, DECLARANDO QUE AS CUSTAS REMANESCENTES SEJAM PAGAS
PELO RÉU.

ANA CLÁUDIA GHISOLFI
MARCIO RAMON CRUZ
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS
PN 01403004852 - CÓD. 163/03
ANTONIO LUIZ NEVES
HSBC - BANK BRASIL S/A
FINS: DOS TERMOS DA SENTENÇA DE FLS.. 101/106 DOS AUTOS, QUE
JULGOU PROCEDENTE O PEDIDO E COM BASE NO QUE DISPÕE O
ARTIGO 269, INCISO I, DECLAROU EXTINTO O PROCESSO,
CONDENANDO O RÉU AO PAGAMENTO DE CUSTAS E HONORÁRIOS

ARNALDO LEMPKE
RODRIGO GOBBO NASCOIMENTO
INOMINADA
PN 01402003051 - CÓD. 107/02
GRANICAP - GRANITOS CAPIXABA LTDA.
GRANITOS COLATINA LTDA.
FINS: DO DESPACHO DE FLS. 478, QUE INDEFERIU O REQUERIMENTO
DE FLS. 477, EIS QUE O VALOR DA MULTA É COM VISTA A INIBIR
EVENTUAL INSISTÊNCIA DA PARTE EM NÃO ATENDER A OBRIGAÇÃO
PACTUADA QUE ESTA SENDO EXECUTADA.

CARLOS ALBERTO BAIÃO
BUSCA E APREENSÃO
PN 01404001617 - CÓD. 063/04
BANCO PANAMERICANO S/A
MARIA DAS GRAÇAS INOCÊNCIO REIS
FINS: DA DECISÃO DE FLS. 44, QUE HOMOLOGOU A CONTA DE CUSTA
DE FLS. 39, NO VALOR DE R$ 39,85 (TRINTA E NOVE REAIS E OITENTA
E CINCO CENTAVOS) DECLARANDO QUE A RESPONSABILIDADE DO
PAGAMENTO É DO RÉU.

CARLOS CÉSAR DOS SANTOS
BUSCA E APREENSÃO
PN 01403004898 - CÓD. 168/03
JOCIMAR PEREIRA MELGAÇO
RENATO VAZ DA SILVA
FINS: DA DECISÃO DE FLS. 75, QUE HOMOLOGOU A CONTA DE CUSTA
DE FLS. 71, NO VALOR DE R$ 34,32 (TRINTA E QUATRO REAIS E TRINTA
E DOIS CENTAVOS) DECLARANDO QUE A RESPONSABILIDADE DO
PAGAMENTO É DO AUTOR.

CRISTIANO ROSSI CASSARO
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS POR ATO ILÍCITO
PN 01404004021 - CÓD. 147/04
CLEUZA LUIZA VIEIRA
HUDSON CARMO SANTANA DOS ANJOS E OUTROS
FINS: DOS TERMOS DA CERTIDÃO DE FLS.. 31 VERSO, DA LAVRA DO
OFICIAL DE JUSTIÇA, QUE DA CONTA DE QUE DEIXOU DE INTIMAR A
REQUERENTE, UMA VEZ QUE A MESMA NÃO RESIDE MAIS NO
ENDEREÇO INDICADO, NO MANDADO, TENDO SEU ADVOGADO
INFORMADO QUE ESTA RESIDINDO FORA DA COMARCA DE
COLATINA, SE COMPROMETENDO A TRAZÊ-LA NO DIA DA AUDIÊNCIA
INDEPENDENTE DE INTIMAÇÃO

DAVID GUERRA FELIPE
INDENIZAÇÃO POR BENFEITORIAS
PN 01404004561 - CÓD. 173/04
JOSÉ LUIZ CAETANO E OUTRA
LUCIANO PICOLI

FINS: DO DESPACHO DE FLS. 54, QUE DESIGNOU AUDIÊNCIA DE
CONCILIAÇÃO PARA O DIA 02 DE AGOSTO DE 2005, ÀS 15:00 HORAS,
DETERMINANDO A CITAÇÃO DO RÉU.

DEVACIR MARIO ZACHÉ
EMBARGOS 
PN 01405000481 - CÓD. 023/05
RODODIESEL PETRÓLEO LTDA.
PETROBRÁS DISTRIBUIDORA S/A E OUTROS
FINS: MANIFESTAR-SE NOS AUTOS NO PRAZO DE DEZ DIAS, QUANTO
AOS TERMOS DA PETIÇÃO E DOCUMENTOS DE FLS. 26 E SEGUINTES, 

DEVACIR MARIO ZACHÉ
EXECUÇÃO 
PN 014950014598 - CÓD. 066/95
ROGÉRIO MARA TOREZANI MENEGUELLI
FOUR GRANITOS LTDA. E OUTROS
FINS: DO DESPACHO DE FLS. 264, QUE INDEFERIU O REQUERIMENTO
DE FLS. 263

FABIO LEANDRO RODNITZKY
EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA
PN 01404004428 - CÓD. 166/04
MERCEDINHA DE COLATINA LTDA.
CARLOS ALBERTO MANSUR
FINS: PARA MANIFESTAR-SE NOS AUTOS, NO PRAZO LEGAL, QUANTO
ÀS RESPOSTAS DOS OFÍCIOS ENVIADOS PELAS INSTITUIÇÕES
FINANCEIRAS

FABIO LEANDRO RODNITZKY
HELOISA HELENA MUSSO DALLA
EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA
PN 014960001332 - CÓD. 124/96
MECANICA KENNEDY LTDA.
FRANCISCO JOSÉ BRAGANÇA E OUTROS
FINS: DA DECISÃO DE FLS. 154, QUE HOMOLOGOU A CONTA DE
CUSTA DE FLS. 150, NO VALOR DE R$ 230,65 (DUZENTOS E TRINTA
REAIS E SESSENTA E CINCO CENTAVOS) DECLARANDO QUE A
RESPONSABILIDADE DO PAGAMENTO É DO RÉU.

FLAVIO GALIMBETI
LUCIANO PAVAN DE SOUZA
INDENIZAÇÃO
PN 01403003878 - CÓD. 136/03
ANA MARIA DE JESUS
CERÂMICA CINCO
FINS: DO DESPACHO DE FLS. 200, QUE RECEBEU O RECURSO DE
APELAÇÃO DE FLS. 194 E SEGUINTES EM SEU EFEITO DEVOLUTIVO E
SUSPENSIVO, DETERMINANDO A INTIMAÇÃO DA APELADA, PARA
QUERENDO, NO PRAZO DE LEI, APRESENTAR SUA RESPOSTA.

FRANCISCO DOMINGOS VIEIRA
GISELE BRINGHENTI RADINZ
EMBARGOS À EXECUÇÃO
PN 014980002790 - CÓD. 012/99
SILVA RADINZ LTDA- ME
BANESTES S/A - BANCO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
FINS: DA DECISÃO DE FLS. 244, QUE DETERMINOU O
DESAPENSAMENTO DOS PRESENTES AUTOS DA AÇÃO PRINCIPAL E
HOMOLOGOU A CONTA DE CUSTA DE FLS. 229, NO VALOR DE R$
120,18 (CENTO E VINTE REAIS E DEZOITO CENTAVOS) DECLARANDO
QUE A RESPONSABILIDADE DO PAGAMENTO É DO AUTOR.

FRANCISCO DOMINGOS VIEIRA
HUGO LEONARDO STEFENONI GUERRA
REINTEGRAÇÃO DE POSSE
PN 01403001864 - CÓD. 072/03
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BANESTES LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL
ANDRÉ LUIZ DO NASCIMENTO
FINS: DA DECISÃO DE FLS. 75, QUE HOMOLOGOU A CONTA DE CUSTA
DE FLS. 71, NO VALOR DE R$ 56,46 (CINQÜENTA E SEIS REAIS E
QUARENTA E SEIS CENTAVOS) DECLARANDO QUE A
RESPONSABILIDADE DO PAGAMENTO É DO RÉU.

FRANCISCO DOMINGOS VIEIRA
OLY EDUARDO DE OLIVEIRA
EMBARGOS DO DEVEDOR
PN 01498000094 - CÓD. 073/98
JOSÉ WAGNER E IRMÃO LTDA. E OUTROS
BANCO DO BRASIL S/A
FINS: DA SENTENÇA DE FLS. 172/173, QUE DECLAROU NULA A
EXECUÇÃO COM BASE NOS ART. 586 E 618, I, DO CPC, POR ESTAR
AMPARADA EM CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO, TÍTULO
PADECENDO DE UM DOS REQUISITOS DE VALIDADE, TORNANDO
INSUBSISTENTE A PENHORA, E DECLARANDO EXTINTO O FEITO COM
BASE NO ART 267, IV, DO CPC, CONDENANDO AO EMBARGADO AO
PAGAMENTO DAS CUSTAS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

HERLON FACHETTI POTON
RODRIGO DALLA ZACHÉ
CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO
PN 01403002031 - CÓD. 076/03
ROGÉRIO BARBIERI
TRANSPORTADORA ESPÍRITO SANTO
FINS: DA DECISÃO DE FLS. 69, QUE HOMOLOGOU A CONTA DE CUSTA
DE FLS. 67, NO VALOR DE R$ 39,85 (TRINTA E NOVE REAIS E OITENTA
E CINCO CENTAVOS) DECLARANDO QUE A RESPONSABILIDADE DO
PAGAMENTO É DO RÉU.

IDIVALDO LOPES DE OLIVEIRA
OLY EDUARDO DE OLIVEIRA
MONITÓRIA
PN 014990000875 - CÓD. 063/99
BANESTES S/A - BANCO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
JOSÉ WAGNER E IRMÃOS LTDA.
FINS: DO DESPACHO DE FLS. 228/229, QUE NOMEOU O SR. PAULO
RENATO RODRIGUES COMO PERITO JUDICIAL, PARA FINS DE
AVALIAÇÃO DO BEM

IDIVALDO LOPES DE OLIVEIRA
NOEMAR SEYDEL LYRIO
COBRANÇA
PN 014010002865 - CÓD. 133/01
CUSTÓDIO FORZZA
MARCOS CATELAN
FINS: DA DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA PRELIMINAR PARA O DIA 02 DE
AGOSTO DE 2005, ÀS 14:00 HORAS.

JOÃO CARLOS BATISTA
COBRANÇA
PN 01404005086 - CÓD. 203/04
CONFERAÇÃO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA DO BRASIL - CNA
NELCO BAYER
FINS: DO OFÍCIO DE FLS. 64, DO JUIZO DA VARA DE ÓRFÃO E
SUCESSÕES DA COMARCA DE COLATINA/ES, INFORMANDO QUE APÓS
O MÊS DE NOVEMBRO DE 1993, NÃO FOI ENCONTRADO ATÉ O
PRESENTE NENHUMA AÇÃO DE INVENTÁRIO EM FACE DO
FALECIMENTO DE NELCO BAYER

JOÃO WALTER ARREBOLA
HONÓRIO LUIZ GRASSI
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - MONITÓRIA
PN 014980001422 - CÓD. 008/99
ANTENOR RUBIM

DOMINGOS VELOSO
FINS: DA DECISÃO DE FLS. 265, QUE HOMOLOGOU A CONTA DE
CUSTA DE FLS. 218, 220, E 221, NO VALOR DE R$ 128,44 (CENTO E
VINTE E OITO REAIS E QUARENTA E QUATRO CENTAVOS)
DECLARANDO QUE A RESPONSABILIDADE DO PAGAMENTO É DO
AUTOR.

JOSÉ LUIZ COELHO
HABILITAÇÃO DE CRÉDITO
PN 01405000324 - CÓD. 011/05
VIAÇÃO SÃO ROQUE LTDA.
MICLOS INDÚSTRIA DE CONFECÇÕES LTDA.
FINS: DO DESPACHO DE FLS. 27, QUE DETERMINOU O APENSAMENTO
AOS AUTOS PRINCIPAIS, DANDO VISTA SUCESSIVAMENTE PELO PRAZO
DE 03 (TRÊS) DIAS, CADA, AO FALIDO E AO SÍNDICO.

LUCIANO SOARES ARAÚJO
BUSCA E APREENSÃO - DEPÓSITO
PN 01402004846 - CÓD. 204/02
BANCO PANAMERICANO S/A
ODÍLIA DA CONCEIÇÃO POLESI
FINS: DA SENTENÇA DE FLS. 88, QUE DECLAROU EXTINTO O
PROCESSO COM BASE NO ART. 267, III, , CONDENADO AO
REQUERENTE AO PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS.

LUIZ CARLOS BARROS DE CASTRO
BUSCA E APREENSÃO 
PN 01405000562 - CÓD. 031/05
BANCO ABN - AMRO REAL S/A
SWIANNY PERTELE DE OLIVEIRA
FINS: DA SENTENÇA DE FLS. 28, QUE JULGOU PROCEDENTE O
PEDIDO, PARA CONSOLIDAR O BEM OBJETO DA LIDE NAS MÃOS DO
AUTOR, TORNANDO DEFINITIVO O PROVIMENTO LIMINAR,
DECLARANDO O PROCESSO EXTINTO COM BASE NO ART. 269, I DO
CPC.

LUIZ CARLOS BARROS DE CASTRO
 GECIMAR CARLOS DAS NEVES LIMA
BUSCA E APREENSÃO 
PN 01404004809 - CÓD. 186/04
BANCO ABN - AMRO REAL S/A
GECIMAR CARLOS NEVES LIMA
FINS: DA DECISÃO DE FLS. 48, QUE CONVERTEU A PRESENTE AÇÃO
EM AÇÃO DE DEPÓSITO, DETERMINANDO A CITAÇÃO DO
REQUERIDO, NOS TERMOS DO ARTIGO 902 DO CPC, E QUANTO AO
PEDIDO DE FLS. 47, FOI INDEFERIDO 

LUIZ ALBERTO DELLAQUA
PONCIANO REGINALDO POLESI
EMBARGOS À EXECUÇÃO
PN 014980001787 - CÓD. 129/98
SERAFINI ESCRITÓRIO MODERNO LTDA. E OUTRO
BANESTES S/A - BANCO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
FINS: DOS TERMOS DA SENTENÇA DE FLS. 266, QUE HOMOLOGOU O
ACORDO FIRMADO ÀS FLS. 264/265, DECLARANDO EXTINTO O
PROCESSO COM BASE NO ART. 794, I DO CPC

LUIZ ALBERTO DELLAQUA
PONCIANO REGINALDO POLESI
EMBARGOS À EXECUÇÃO
PN 014980001332 - CÓD. 103/98
SERAFINI ESCRITÓRIO MODERNO LTDA. E OUTRO
BANESTES S/A - BANCO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
FINS: DOS TERMOS DA SENTENÇA DE FLS. 317, QUE HOMOLOGOU O
ACORDO FIRMADO ÀS FLS. 315/316, DECLARANDO EXTINTO O
PROCESSO COM BASE NO ART. 794, I DO CPC
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MARIA DA PENHA DELFINO
CAUTELAR DE SEQUSTRO
PN 01404004467 - CÓD. 167/04
ZELBER LUIZ GOBBI
IVALCIR INÁCIO SCALDAFERRO E OUTROS
FINS: DO DESPACHO DE FLS. 112, QUE DECRETOU A REVELIA DE
VILMA TERESA RELLA DA VITÓRIA, DANDO VISTA AO AUTOR, PARA
NO PRAZO DE DEZ DIAS QUERENDO, MANIFESTAR-SE QUANTO AOS
TERMOS DAS CONTESTAÇÕES DE FLS. 47 E SEGUINTES E 74 E
SEGUINTES

NILMA MARIA LOPES DE SOUZA
CAUTELAR DE ARRESTO
PN 01404002801 - CÓD. 102/04
MEGAFORT DISTRIBUIDORA IMP. E EXPORTADORA LTDA..
REALI SUPERMERCADDO LTDA.
FINS: DA SENTENÇA DE FLS.. 61/62, QUE JULGOU PROCEDENTE O
PEDIDO COM BASE NO ART. 800, PARA DETERMINAR A EXPEDIÇÃO DE
MANDADO DE ARRESTO, COM VISTA A ALCANÇAR TANTOS BENS
QUANTOS NECESSÁRIOS A GARANTIR O VALOR DA DÍVIDA
APONTADA

PATRICIA PERTEL BROMONSCHENKEL
APREENSÃO E DEPÓSITO
PN 01405000479 - CÓD. 022/05
CARGA VEÍCULO LTDA.
ILMO JOSÉ PINOTTI
FINS: DA SENTENÇA DE FLS. 28, QUE JULGOU PROCEDENTE O
PEDIDO, PARA CONSOLIDAR O BEM OBJETO DA LIDE NAS MÃOS DO
AUTOR, TORNANDO DEFINITIVO O PROVIMENTO LIMINAR,
DECLARANDO RESCINDIDO O CONTRATO ENTRE AS PARTES,
CONDENANDO O RÉU EM PERDAS E DANOS ORIUNDOS DO
INADIMPLEMENTO DO CONTRATO, DECLARANDO O PROCESSO
EXTINTO COM BASE NO ART. 269, I DO CPC E CONDENANDO A
REQUERIDA AO PAGAMENTO DAS CUSTAS E HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS.

PONCIANO REGINALDO POLESI
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
PN 01403002639 - CÓD. 090/03
BANESTES S/A - BANCO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
CLÍNICA DE GINECOLOGIA E OBSTETRÍCIA MARGOTTO LTDA. E
OUTROS
FINS: QUE DETERMINOU A INTIMAÇÃO DO EXEQUENTE PARA
MANIFESTAR-SE NOS AUTOS, NO PRAZO DE CINCO DIAS 

PONCIANO REGINALDO POLESI
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
PN 01403002641 - CÓD. 089/03
BANESTES S/A - BANCO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
JOÃO PERTEL SOBRINHO
FINS: PARA MANIFESTAR-SE NOS AUTOS, NO PRAZO LEGAL, FACE A
NÃO REALIZAÇÃO DO SEGUNDO LEILÃO, EM RAZÃO DO FERIADO DO
DIA 24 DE MARÇO. 

PONCIANO REGINALDO POLESI
JOACIR SOUZA VIANNA
MONITÓRIA
PN 01402004087 - CÓD. 165/02
BANCO ITAÚ S/A
MOBILIADORA DEPAS LTDA. E OUTROS
FINS: DO DESPACHO DE FLS. 132, QUE DEFERIU O PEDIDO DE
FOLHAS 131, SUSPENDENDO O ANDAMENTO DO FEITO, NA FORMA
DO 791, III DO CPC, DETERMINANDO O ARQUIVAMENTO SEM BAIXA
DOS AUTOS

PONCIANO REGINALDO POLESI
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL

PN 01404002711 - CÓD. 100/04
BANCO BRADESCO S/A
ERNESTO SCHWANS BRAUN
FINS: DO DESPACHO DE FLS. 46, QUE DEFERIU O PEDIDO DE FOLHAS
45, SUSPENDENDO O ANDAMENTO DO FEITO, NA FORMA DO 791, III
DO CPC, DETERMINANDO O ARQUIVAMENTO SEM BAIXA DOS AUTOS

PONCIANO REGINALDO POLESI
FABIANO ODILON DE BESSA LORETT
BUSCA E APREENSÃO CONVERTIDA EM DEPÓSITO
PN 01402004496 - CÓD. 182/02
BANCO BRADESCO S/A
ROZELIA BARBOSABANCO BRADESCO S/A
ERNESTO SSCHWANS BRAUN
FINS: DA DECISÃO DE FLS. 94, QUE HOMOLOGOU A CONTA DE CUSTA
DE FLS. 90, NO VALOR DE R$ 78,60 (SETENTA E OITO REAIS E
SESSENTA CENTAVOS) DECLARANDO QUE A RESPONSABILIDADE DO
PAGAMENTO É DO RÉU

RODRIGO GOBBO NASCIMENTO
MONITÓRIA
PN 01403005434 - CÓD. 001/04
CASA DE SAÚDE SÃO BERNANRDO LTDA.
TATIANE LEMOS RIQUETTE
FINS: DOS TERMOS DO DESPACHO DE FLS. 85, QUE DEFERIU O
PEDIDO DE FLS. 83/84.

RICARDO TADEU PENITENTE GENELHU
CAUTELAR INCIDENTAL
PN 01404004831 - CÓD. 187/04
FLÁVIA BERMUDES FAVARATO E OUTRO
KARÍSIO PRADO
FINS: DOS TERMOS DA CERTIDÃO DE FLS. 31 VERSO, DA LAVRA DO
OFICIAL DE JUSTIÇA, QUE DA CONTA DE QUE DEIXOU DE INTIMAR
PEDRO VITALI, POIS SEGUNDO INFORMAÇÕES DE VIZINHOS, O
MESMO ENCONTRA-SE ATUALMENTE RESIDINDO EM OUTRO PAÍS

RICARDO TADEU PENITENTE GENELHU
REPARAÇÃO DE DANOS MATERIAIS E MORAIS
PN 01404002955 - CÓD. 109/04
KARÍSIO PRADO
FLÁVIA BERMUDES FAVARATO E OUTRO
FINS: DO DESPACHO DE FLS. 82, QUE REDESIGNOU A AUDIÊNCIA
PRELIMINAR PARA O DIA 28 DE JUNHO DE 2005, ÀS 15:00 HORAS

SÉRGIO DE CARVALHO FURTADO
CAUTELAR INOMINADA C/ PEDIDO DE LIMINAR
PN 014990000019 - CÓD. 004/99
RODODIESEL PETROLEO LTDA.
PETROBRÁS DISTRIBUIDORA S/A
FINS: PARA JUNTAR NOS AUTOS A RESPOSTAS DO OFÍCIO CUJA CÓPIA
ENCONTRA-SE ÀS FOLHAS 269 DOS AUTOS., TENDO EM VISTA A
DECORRÊNCIA DO PRAZO PARA RESPOSTA.

SÉRGIO VASCONCELOS DE OLIVEIRA
OLY EDUARDO DE OLIVEIRA
INDENIZAÇÃO POR ACIDENTE DO TRABALHO COM FUNDAMENTO
NO DIREITO COMUM
PN 01404001602 - CÓD. 014/05
JOAQUIM PEREIRA DOS SANTOS
SANTAMARIA CONSTRUÇÕES INCORPORAÇÕES E EMPREENDIMENTOS
LTDA.
FINS: PARA MANIFESTAR-SE NOS AUTOS, QUANTO AO DESPACHO DE
FLS. 132, NO PRAZO LEGAL

SIMONE PAGGOTTO RIGO
CARLOS CESAR DOS SANTOS
MONITÓRIA
PN 01403003882 - CÓD. 137/03
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TECNOL - TECNICA NACIONAL DE ÓCULOS LTDA.
INÊS PALLASSI DA SILVA - ME
FINS: DO DESPACHO DE FLS. 109, QUE DEFERIU O PEDIDO DE FLS. 108
E SUSPENDEU O ANDAMENTO DO FEITO PELO PRAZO DE SESSENTA
(60) DIAS, A CONTAR A DATA DO PROTOCOLO REFERIDO DO
PEDIDO, FINDO O MESMO, DEVERÁ A AUTORA MANIFESTAR-SE NO
PRAZO DE CINCO DIAS, INDEPENDENTE DE NOVA INTIMAÇÃO.

UBIRAJARA DOUGLAS VIANNA
OLY EDUARDO DE OLIVEIRA
REPARAÇÃO DE DANOS MATERIAIS E MORAIS DECORRENTES DE
ACIDENTE DE TRABALHO
PN 01404000690 - CÓD. 013/05
RAYMUNDA MARIA MENDES DE SOUSA
SANTAMARIA CONSTRUÇÕES, INCORPORAÇÕES E EMPRENDIMENTOS
LTDA.
FINS: PARA MANIFESTAR-SE NOS AUTOS, QUANTO AO DESPACHO DE
FLS. 208, NO PRAZO LEGAL

UBIRAJARA DOUGLAS VIANNA
HUGO LEONARDO STEFENONI GUERRA
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
PN 01404002868 - CÓD. 106/04
UBEE - UNIÃO BRASILEIRA DE EDUCAÇÃO
MARIA LUCIANA CANDEIAIS PORTUGAL
FINS: DO DESPACHO DE FLS. 104, QUE QUANTO AOS TERMOS DO
PEDIDO FORMULADO PELA EXECUTADA ÁS FOLHAS 90, NÃO CABE AO
JUIZ PARCELAR A DÍVIDA, DEVENDO A MESMA CONTATAR A PARTE
EXEQUENTE E PROPOR ACORDO; QUANTO A EXPEDIÇÃO DO
ALVARÁ, FOI INDEFERIDO, PARA DETERMINAR EXPEDIÇÃO DE
MANDADO DE PENHORA SOBRE O VALOR BLOQUEADO

UBIRAJARA DOUGLAS VIANNA
ANTONIO JOSE COELHO
EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA
PN 014980001348 - CÓD. 107/98
UBEE - UNIÃO BRASILEIRA DE EDUCAÇÃO
MARIO CÉZAR SEIDEL DALLA BERNARDINA
FINS: DOS TERMOS DA SENTENÇA DE FLS.. 184 DOS AUTOS, QUE
HOMOLOGOU A TRANSAÇÃO REALIZADA ÀS FLS. 182, E QUE COM
BASE NO QUE DISPÕE O ARTIGO 794, INCISO II DO CPC, DECLAROU
EXTINTO O PRESENTE PROCESSO, DECLARANDO QUE AS CUSTAS
REMANESCENTES SEJAM PAGAS PELO EXECUTADO

WANDERSON CARVALHO
WESLEY MARGOTTO DA COSTA
BUSCA E APREENSÃO
PN 01403001369 - CÓD. 059/03
BANCO BCN S/A
WESLEY MARGOTTO COSTA
FINS: DO DESPACHO DE FLS. 99, QUE DEFERIU O REQUERIMENTO DE
FLS. 91, PARA DETERMINAR A EXPEDIÇÃO DE MANDADO COM VISTA A
PENHORA DO VEÍCULO INDICADO.

WANDERSON CARVALHO
VINÍCIUS PEIXOTO GONÇALVES
REITEGRAÇÃO DE POSSE
PN 014990003220 - CÓD. 172/99
BCN - LEASING E ARRENDAMENTO MERCANTIL
JOSÉ ALBERTO GOMES DOS SANTOS
FINS: DOS TERMOS DA SENTENÇA DE FLS.. 224 DOS AUTOS, QUE COM
BASE NO QUE DISPÕE O ARTIGO 267, INCISO VIII DO CPC, DECLAROU
EXTINTO O PRESENTE PROCESSO, DECLARANDO QUE AS CUSTAS
REMANESCENTES SEJAM PAGAS PELO REQUERIDO.

COLATINA-ES, 30 DE MARÇO DE 2005.

MARIA DO CARMO MATUCHAKI
ESCRIVÃ JUDICIÁRIA

 PROVIMENTOS NºS. 001/98 E 006/98/CGJ

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
COMARCA DE COLATINA

JUIZADO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL E COMERCIAL

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

AUTOS Nº 014980001315 (CÓD. 1923/02)
NATUREZA : AÇÃO DE USUCAPIÃO
REQUERENTE: TEREZA ROSA DA SILVA
REQUERIDOS : HERDEIROS DE MOACYR BROTAS
JUIZ : DR. CARLOS HENRIQUE CRUZ DE ARAÚJO PINTO

FAZ SABER AOS QUE O PRESENTE EDITAL VIREM OU DELE
CONHECIMENTO TIVEREM QUE, POR ESTE JUÍZO E ANEXO
JUDICIÁRIO DA 2ª VARA CÍVEL E COMERCIAL, SITA NO ED. DO FÓRUM
"JUIZ JOÃO CLÁUDIO", 2º PISO, À AV. LUIS DALLA BERNARDINA, S/Nº,
PÇ. SOL POENTE, CENTRO, BAIRRO DESTA CIDADE, TRAMITA A AÇÃO
SUPRA MENCIONADA. FICAM POIS, TODOS OS INTERESSADOS,
AUSENTES, INCERTOS E DESCONHECIDOS, HERDEIROS,
CONFINANTES E, EM ESPECIAL, OS SRS. ROBSON BROTAS GLÓRIA E
JOCELY MENEGATTI BROTAS GLÓRIA; SOLANO BROTAS GLÓRIA E
CARLA MARIANELLI BROTAS GLÓRIA;, CITADOS, DE TODOS OS
TERMOS E PARA TODOS OS FINS DA REFERIDA AÇÃO PARA, NO
PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS, QUERENDO, APÓS O DECURSO DO
PRAZO FIXADO NESTE EDITAL, CONTESTAREM A AÇÃO SUPRACITADA,
ADVERTIDOS DE QUE, CASO NÃO APRESENTEM DEFESA NESTE
INTERREGNO, PRESUMIR-SE-ÃO ACEITOS COMO VERDADEIROS OS
FATOS ALEGADOS NA INICIAL (CPC, ARTS. 285 E 319), ONDE A
AUTORA PLEITEIA LHE SEJA DECLARADO, NOS TERMOS DA LEI, O
DOMÍNIO DE UMA ÁREA DE TERRAS, SITUADA NA RUA PROJETADA,
S/Nº, AV. PRESIDENTE KENNEDY, VILA LENIRA, MEDINDO 5.00 M DE
FRENTE E FUNDO POR 6.00M DE LATERAL NUM TOTAL DE 30.00 M2,
CONFRONTANDO-SE AOS FUNDOS COM CLERIO JACOBSEN
MABOZEWSKI, AO LADO DIREITO COM AUGUSTO LUIZ RAMOS, AO
LADO ESQUERDO COM ALVIN FIRMINO FONSECA, REGISTRADO NO
RGI DESTA CIDADE E COMARCA SOB O Nº 685, DE ORDEM DE LIVOR
2-E, DO CARTÓRIO DO REGISTRO DE IMÓVEIS DE COLATINA - ES;
TUDO CONFORME R. DESPACHO EXARADO À FL. 88, COM O TEOR
SEGUINTE: " VISTO, ETC. CITE-SE POR EDITAL, OS HERDEIROS NÃO
ENCONTRADOS. DILIGENCIE-SE. COLATINA-ES, 08 DE MARÇO DE 2005.
(A) CARLOS HENRIQUE CRUZ DE ARAÚJO PINTO - JUIZ DE DIREITO".

ASSIM, PARA QUE NINGUÉM POSSA ALEGAR IGNORÂNCIA,
SERÁ O PRESENTE AFIXADO NO ÁTRIO DO ED. DO FÓRUM DESTA
COMARCA E REPRODUZIDO, POR UMA (1) VEZ, NO DIÁRIO DA
JUSTIÇA DESTE ESTADO, POR ESTAR O AUTOR AMPARADO PELOS
BENEFÍCIOS DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA.

COLATINA-ES., 28 DE MARÇO DE 2005.

RONALDO DOS SANTOS CORRÊA
ESCRIVÃO JUDICIÁRIO

PROVIMENTOS NºS. 001/98 E 006/98/CGJ

-**********- 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
COMARCA DE COLATINA

JUIZADO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL E COMERCIAL

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS

O DR. CARLOS HENRIQUE CRUZ DE ARAUJO
PINTO, MM. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL E
COMERCIAL DA COMARCA DE COLATINA, ESTADO
DO ESPÍRITO SANTO, POR NOMEAÇÃO NA FORMA
DA LEI, ETC.
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FAZ SABER AOS QUE O PRESENTE EDITAL VIREM OU DELE
CONHECIMENTO TIVEREM QUE, POR ESTE JUÍZO E ANEXO
JUDICIÁRIO DA 2ª VARA CÍVEL E COMERCIAL, TRAMITAM OS AUTOS
DA AÇÃO BUSCA E APREENSÃO Nº 01402003262 (CÓD. 1878/02),
PROPOSTA POR BANCO BRADESCO S/A FACE A GENIVALDO DA
SILVA. FICA POIS, O SR. GENIVALDO DA SILVA, BRASILEIRO,
ENCONTRANDO-SE ATUALMENTE EM LUGAR INCERTO E
DESCONHECIDO, CITADO, DE TODOS OS TERMOS E PARA TODOS OS
FINS DA AÇÃO MENCIONADA PARA, QUERENDO, FLUIDO O PRAZO
DESTE EDITAL, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, CONTESTÁ-LA E,
ADVERTIDO DE QUE, CASO NÃO APRESENTE DEFESA NESTE
INTERREGNO, PRESUMIR-SE-ÃO ACEITOS COMO VERDADEIROS OS
FATOS ALEGADOS NA INICIAL (CPC, ART. 803), ONDE O AUTOR
PLEITEIA A BUSCA E APREENSÃO DE UM AUTOMÓVEL, MARCA FORD,
MODELO FIESTA, COR CINZA, PLACA MPE 7020, CHASSI/SÉRIE
9BFZZZFHATB059161, ANO DE FABRICAÇÃO 1996; CONFORME
DESCRITO NA INICIAL ÀS FLS. 02/04, TUDO EM CONFORMIDADE COM
O R. DESPACHO PROFERIDO À FL. 143.

ASSIM, PARA QUE NINGUÉM POSSA ALEGAR IGNORÂNCIA,
SERÁ O PRESENTE AFIXADO NO ÁTRIO DO ED. DO FÓRUM DESTA
COMARCA E REPRODUZIDO, POR UMA (1) VEZ, NO DIÁRIO DA
JUSTIÇA DESTE ESTADO.

DADO E PASSADO NESTA CIDADE E COMARCA DE
COLATINA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, AOS 28 DE MARÇO DE 2005.
EU, FÁBIO ZANDOMÊNICO - ESCREVENTE JURAMENTADO, DIGITEI.

RONALDO DOS SANTOS CORRÊA
ESCRIVÃO JUDICIÁRIO

PROVIMENTOS NºS. 001/98 E 006/98/CGJ

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
JUIZADO DE DIREITO DA COMARCA DE COLATINA

3ª VARA CRIMINAL

GABARITO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 027/05

JUIZ: DR. LUÍS EDUARDO FACHETTI DE OLIVEIRA
ESCRIVÃ: JANE MERI CECATTO FARIA RIBEIRO DA COSTA

NA FORMA DO DISPOSTO NO PROVIMENTO Nº 014/99, DA EGRÉGIA
CORREGEDORIA DESTE ESTADO, FICA(M) O(S) ADVOGADO(S) INFRA
NOMINADO(S), INTIMADO(S) NOS RESPECTIVOS AUTOS, PARA OS FINS
DISCRIMINADOS ABAIXO, NO PRAZO DE LEI, A SABER:

AUTOS Nº: PR 692/04
AUTOR: A JUSTIÇA PÚBLICA
ACUSADOS: JORGELINO DALTIO E OUTROS
ADVOGADOS(A): DR. DANIEL WALDEMAR DE OLIVEIRA - OAB-ES
5.326 
 DR. ELOILSON CAETANO SABADINE - OAB-ES 4.896
 DR. WALLACE ANTÔNIO DO NASCIMENTO - OAB-ES 8.943
FINS: INTIMAÇÃO DO ILUSTRE ADVOGADO PARA COMPARECER NA
SALA DE AUDIÊNCIAS DA 3ª VARA CRIMINAL DE COLATINA-ES, SITA
NO ED. DO FÓRUM, AV. LUIZ DALLA BERNARDINA, S/N.º, ESPLANADA,
COLATINA-ES, NO DIA 24/05/2005, ÀS 13:00 HORAS, A FIM DE
PARTICIPAR DA AUDIÊNCIA DE OITIVA DAS TESTEMUNHAS
ARROLADAS PELA DEFESA.

AUTOS Nº: PR 515/03
AUTOR: A JUSTIÇA PÚBLICA
ACUSADOS: PATRICK DEGASPERI E ÉCIO ANTÔNIO ARMINI DEGASPERI
ADVOGADOS(A): DR. ANTÔNIO JOSÉ COELHO - OAB-ES 5.627
FINS: INTIMAÇÃO DO ILUSTRE ADVOGADO PARA COMPARECER NA
SALA DE AUDIÊNCIAS DA 3ª VARA CRIMINAL DE COLATINA-ES, SITA
NO ED. DO FÓRUM, AV. LUIZ DALLA BERNARDINA, S/N.º, ESPLANADA,

COLATINA-ES, NO DIA 03/05/2005, ÀS 13:00 HORAS, A FIM DE
PARTICIPAR DA AUDIÊNCIA DE OITIVA DAS TESTEMUNHAS
ARROLADAS PELA DEFESA.

RELAÇÃO DE ADVOGADOS INTIMADOS NESTA LISTA:
1-DANIEL WALDEMAR DE OLIVEIRA - OAB-ES 5.326 
2-ELOILSON CAETANO SABADINE - OAB-ES 4.896
3-WALLACE ANTÔNIO DO NASCIMENTO - OAB-ES 8.943
4-ANTÔNIO JOSÉ COELHO - OAB-ES 5.627

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
3ª VARA CRIMINAL DE COLATINA

GABARITO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 028/05

JUIZ:  DR. LUÍS EDUARDO FACHETTI DE OLIVEIRA
ESCRIVÃ:  JANE MERI CECATTO FARIA RIBEIRO DA COSTA

NA FORMA DO DISPOSTO NO PROVIMENTO Nº 014/99, DA EGRÉGIA
CORREGEDORIA DESTE ESTADO, FICAM OS ADVOGADOS INFRA
NOMINADOS INTIMADOS NOS RESPECTIVOS AUTOS, PARA OS FINS
DISCRIMINADOS ABAIXO, NO PRAZO DE LEI, A SABER:

AUTOS Nº PR 580/03
AUTORA:  A JUSTIÇA PÚBLICA
ACUSADO: ALBINO CALIARI
ADVOGADO: DR. ELOILSON CAETANO SABADINE - OAB/ES 4896
FINS:  INTIMAÇÃO DO ILUSTRE ADVOGADO PARA COMPARECER NA
SALA DE AUDIÊNCIAS DESTA 3ª VARA CRIMINAL, NO DIA 11/05/2005,
ÀS 12:30 HORAS, A FIM DE PARTICIPAR DA AUDIÊNCIA DE OITIVA
DAS TESTEMUNHAS ARROLADAS NA DEFESA PRÉVIA, NOS AUTOS DO
PROCESSO SUPRA MENCIONADO.

AUTOS Nº PR 604/03
AUTORA:  A JUSTIÇA PÚBLICA
ACUSADO: EDIMILSON REZENDE DE SOUZA
ADVOGADO: DR. ANTÔNIO JOSÉ COELHO - OAB/ES 5.627
FINS:  INTIMAÇÃO DO ILUSTRE ADVOGADO PARA COMPARECER NA
SALA DE AUDIÊNCIAS DESTA 3ª VARA CRIMINAL, NO DIA 10/05/2005,
ÀS 13:00 HORAS, A FIM DE PARTICIPAR DA AUDIÊNCIA DE OITIVA
DAS TESTEMUNHAS ARROLADAS NA DEFESA PRÉVIA, NOS AUTOS DO
PROCESSO SUPRA MENCIONADO.

RELAÇÃO DE ADVOGADOS INTIMADOS NESTA LISTA:

1- ELOILSON CAETANO SABADINE - OAB/ES 4896
2- ANTÔNIO JOSÉ COELHO - OAB/ES 5.627

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PRIMEIRA VARA DA FAZENDA PÚBLICA, REGISTRO PÚBLICO E MEIO

AMBIENTE
COMARCA DE COLATINA

LISTA DE INTIMAÇÕES N.º 005/05

JUIZ DE DIREITO TITULAR: DR. JÚLIO CÉSAR BABILON
ESCRIVÃO JUDICIÁRIO SUBSTITUTO: JOSDILSON BRILHANTE
ESCREVENTE JURAMENTADA: ALESSANDRA TOMAZI LIBERATO 

RELAÇÃO DO ADVOGADO INTIMADO NESTA LISTA:

ADEMIR DE ALMEIDA LIMA
AMÉRICO PAULO DOS SANTOS
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ANDRÉ VERVLOET COMÉRIO
ANTÔNIO VAZZOLER NETO 
CARLOS AUGUSTO DA MOTTA LEAL
CHARLES WAGNER GREGÓRIO
CRISTIANO ROSSI CASSARO
DAVID GUERRA FELIPE
DEVACIR MÁRIO ZACHÉ JÚNIOR
DIONÍSIO BALARINE NETO
EDILEUZA MARIA LAIA PEREIRA
ELISABETE MARIA RAVANI GASPAR
ESTENIL CASAGRANDE PEREIRA
FABRÍCIO CARDOSO FREITAS 
FLÁVIO GALIMBERTI 
GILMAR ZUMAK PASSOS
GLEIDE MARIA DE MELO CRISTO 
HENRIQUE SOARES MACEDO
HEULER JOSÉ PRETTI
KÁTIA REGINA POLEZE
LUCIANO CEOTTO
MAGALY LIMA LESSA
MAGDA HELENA MALACARNE
MARCELO MEIRELLES NASCIMENTO
MARTINIANO LINTZ JÚNIOR
NIVALDA ZANOTTI
OLY EDUARDO DE OLIVEIRA
OSMAR JOSÉ SAQUETO 
PAULO ROBERTO SCALZER
PONCIANO REGINALDO POLESI
RONDINELLE TEODORO MAULAZ
THIAGO COELHO SARAIVA
UBIRAJARA DOUGLAS VIANA
VALÉRIA ANGELA COLOMBI
VANDERLEI TOMAZ DE OLIVEIRA
VERA LÚCIA CABALINI
WALLACE ANTÔNIO DO NASCIMENTO
WANDA BATISTA PEREIRA

1 - PROCESSO: 5605/05 - RETIFICAÇÃO DE REGISTRO CIVIL
REQTE: HILDA GOLDNER BOTASSI
FINALIDADE: INTIMAR O DR. VALÉRIA ANGELA COLOMBI PARA
TOMAR CIÊNCIA DA R. SENTENÇA A QUAL EXTINGUIU O PROCESSO,
COM SUPEDÂNCIA NO ARTIGO 267, INCISO VI, DO CPC.

2 - PROCESSO: 5602/05 - RETIFICAÇÃO DE REGISTRO CIVIL
REQTE: EVERSON DADALTO E OUTRO
FINALIDADE: INTIMAR A DRA. ELISABETE MARIA RAVANI GASPAR
PARA TOMAR CIÊNCIA DA R. SENTENÇA A QUAL DEFERIU  O PLEITO
VESTIBULAR, NOS TERMOS DO ARTIGO 109, DA LEI Nº 6.015, DE 31 DE
DEZEMBRO DE 1973.

3 - PROCESSO: 5603/05 - RETIFICAÇÃO DE REGISTRO DE ÓBITO
REQTE: NÉZIO MARIANELLI
FINALIDADE: INTIMAR O DR. UBIRAJARA DOUGLAS VIANA PARA, NO
PRAZO DE DEZ (10) DIAS, JUNTAR AOS AUTOS AS CERTIDÕES DE
NASCIMENTO DE ANTÔNIO MARQUES E SANTINA SALOMÃO
MARQUES.

4 - PROCESSO: 5232/04 - RETIFICAÇÃO DE REGISTRO CIVIL
REQTE: WALDEMAR CHIEPPE
FINALIDADE: INTIMAR O DR. WALLACE ANTÔNIO DO NASCIMENTO
PARA, NO PRAZO DE TRINTA (30) DIAS, JUNTAR AOS AUTOS  
CERTIDÃO DE ÓBITO DA MÃE E DO PAI DO REQUERENTE E
CERTIDÃO RELATIVA À SITUAÇÃO ATUAL DOS RESPECTIVOS
INVENTÁRIOS, CONFORME REQUERIMENTO FORMULADO PELO
MINISTÉRIO PÚBLICO.

5 - PROCESSO: 5667/05 - RETIFICAÇÃO DE REGISTRO CIVIL
REQTE: LUCIMAR VIOLETTE

FINALIDADE: INTIMAR O DR. CHARLES WAGNER GREGÓRIO PARA,
NO PRAZO DE DEZ (10) DIAS, JUNTAR AOS AUTOS CÓPIA  DA
CERTIDÃO DE NASCIMENTO DA REQUERENTE OU INFORMAÇÃO
PRESTADA PELO CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL QUE A RETEVE,
CONFORME REQUERIDO PELO MINISTÉRIO PÚBLICO.

6 - PROCESSO: 5694/05 - EMBARGOS À EXECUÇÃO
EMBTE: UNIMARKA DISTRIBUIDORA LTDA.
EMBDO: INMETRO
FINALIDADE: INTIMAR O DR. ESTENIL CASAGRANDE PEREIRA PARA,
NO PRAZO DE DEZ (10) DIAS, JUNTAR AOS AUTOS CÓPIAS
AUTENTICADAS DOS DOCUMENTOS QUE ACOMPANHAM A INICIAL,
SOB PENA DE INDEFERIMENTO. 

7 -  PROCESSO: 5484/04 - EMBARGOS  DE TERCEIROS
EMBTE: WILSON CALIARI JUNIOR E OUTRO
EMBDO: ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
FINALIDADE: INTIMAR O DR. CRISTIANO ROSSI CASSARO PARA
TOMAR CIÊNCIA DA DECISÃO DE FLS. 32/34, QUE DEFERIU
LIMINARMENTE OS EMBARGOS, ORDENANDO A EXPEDIÇÃO DE
MANDADO DE RESTITUIÇÃO DE POSSE AOS EMBARGANTES QUE, NO
PRAZO DE DEZ DIAS DEVERÃO PRESTAR CAUÇÃO POR TERMO,
JUNTANDO O MESMO AOS AUTOS.

8 - PROCESSO: 4734/03 - EMBARGOS À EXECUÇÃO
EMBTE: SANEAR - COMPANHIA COLATINENSE DE MEIO AMBIENTE E
SANEAMENTO AMBIENTAL.
EMBDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
FINALIDADE: INTIMAR O DR. LUCIANO CEOTTO PARA, NO PRAZO DE
DEZ (10) DIAS, MANIFESTAR-SE SOBRE A IMPUGNAÇÃO AOS
EMBARGOS.

9 -  PROCESSO: 4608/03 - EMBARGOS À EXECUÇÃO
EMBTE: CARROCERIAS E IMOBILIÁRIA SHEILLE LTDA.
EMBDO: UNIÃO
FINALIDADE: INTIMAR A DRA. EDILEUZA MARIA LAIA PARA, NO
PRAZO DE DEZ (10) DIAS, MANIFESTAR-SE SOBRE A IMPUGNAÇÃO
AOS EMBARGOS.

10 - PROCESSO: 5389/04 - EMBARGOS À EXECUÇÃO
EMBTE: CERÂMICA SANTO AMARO LTDA.
EMBDO: INSS
FINALIDADE: INTIMAR A DRA. VALÉRIA ANGELA COLOMBI PARA, NO
PRAZO DE DEZ (10) DIAS, EMENDAR A INICIAL, FAZENDO CONSTAR
COMO  EMBARGANTE O EXECUTADO JOSÉ ALTACIR TOREZANI, PARA
O QUAL FOI NOMEADA CURADORA ESPECIAL.

11 - PROCESSO: 4458/03 - EMBARGOS À EXECUÇÃO
EMBTE: JOÃO MORELATO
EMBDO: CREA/ES
FINALIDADE: INTIMAR O DR. DAVID GUERRA FELIPE PARA, NO
PRAZO DE DEZ (10) DIAS, MANIFESTAR-SE SOBRE A IMPUGNAÇÃO E
DOCUMENTOS ANEXOS.

12 - PROCESSO: 383/95 - EXECUÇÃO FISCAL
EXQTE: ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
EXTDO: MÓVEIS E CARROCERIAS CAPIXABA LTDA.
FINALIDADE: INTIMAR AS DRAS. GLEIDE MARIA DE MELO CRISTO E
NIVALDA ZANOTTI PARA TOMAREM CIÊNCIA DO DESPACHO QUE
TORNOU INEFICAZ A NOMEAÇÃO DE BENS FEITA ÀS FLS. 09/10.

13 - PROCESSO: 5210/04 - ORDINÁRIA
AUTOR: JOSÉ CARLOS DA SILVA
RÉU: ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
FINALIDADE: INTIMAR O  DR. HEULER JOSÉ PRETTI PARA TOMAR
CIÊNCIA DA R. SENTENÇA A QUAL JULGOU PROCEDENTE O PEDIDO
INICIAL, CONDENANDO O RÉU AO PAGAMENTO DA IMPORTÂNCIA DE
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R$ 1.003,34 (HUM MIL, TRÊS REAIS E TRINTA E QUATRO CENTAVOS)
AO AUTOR, DEVIDAMENTE ATUALIZADA, BEM COMO DOS
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, ARBITRADOS EM  15% SOBRE O VALOR
DA CONDENAÇÃO, EXTINGUINDO O PROCESSO, COM SUPEDÂNEO
NO ARTIGO 269, INCISO I, DO CPC.

14 - PROCESSO: 5676/05 - CANCELAMENTO DE RESTRIÇÃO
AUTOR: DILMA HELENA RAMOS
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
FINALIDADE: INTIMAR O  DR. MARTINIANO LINTZ JÚNIOR PARA
TOMAR CIÊNCIA DA DECISÃO A QUAL DECLAROU ESTE JUÍZO
INCOMPETENTE PARA O PROCESSAMENTO E JULGAMENTO DOS
AUTOS, DETERMINANDO A REMESSA A UM DOS JUÍZES DA SEÇÃO
JUDICIÁRIA FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO, NOS TERMOS DO ARTIGO
113, DO CPC.

15 - PROCESSO: 5092/04 - EXECUÇÃO FISCAL 
EXQTE: CREA/ES
EXTDO: GERUZA COUTINHO
FINALIDADE: INTIMAR A DRA. MAGDA HELENA MALACARNE PARA
TOMAR CIÊNCIA DA R. SENTENÇA A QUAL EXTINGUIU O PROCESSO,
NOS TERMOS DO ARTIGO 794, INCISO I, DO CPC, COMBINADO COM O
ARTIGO 1º, DA LEI Nº 6.830, DE 22 DE SETEMBRO DE 1980.

16 - PROCESSO: 5106/04 - EXECUÇÃO FISCAL 
EXQTE: CREA/ES
EXTDO: IRENILDES JULIANA DA SILVA
FINALIDADE: INTIMAR A DRA. MAGDA HELENA MALACARNE PARA
TOMAR CIÊNCIA DA R. SENTENÇA A QUAL EXTINGUIU O PROCESSO,
NOS TERMOS DO ARTIGO 794, INCISO I, DO CPC, COMBINADO COM O
ARTIGO 1º, DA LEI Nº 6.830, DE 22 DE SETEMBRO DE 1980.
     
17 - PROCESSO: 4351/03 - EXECUÇÃO FISCAL 
EXQTE: CRF/ES
EXTDO: FARMÁCIA HOSPITALAR SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE
COLATINA
FINALIDADE: INTIMAR O DR. THIAGO COELHO SARAIVA PARA
TOMAR CIÊNCIA DA R. SENTENÇA A QUAL EXTINGUIU O PROCESSO,
NOS TERMOS DO ARTIGO 794, INCISO I, DO CPC, COMBINADO COM O
ARTIGO 1º, DA LEI Nº 6.830, DE 22 DE SETEMBRO DE 1980.

18 - PROCESSO: 4359/03 - EXECUÇÃO FISCAL 
EXQTE: CRF/ES
EXTDO: LABORATÓRIO SANTA CASA DE MISERICÓRDIA
FINALIDADE: INTIMAR O DR. THIAGO COELHO SARAIVA PARA
TOMAR CIÊNCIA DA R. SENTENÇA A QUAL EXTINGUIU O PROCESSO,
NOS TERMOS DO ARTIGO 794, INCISO I, DO CPC, COMBINADO COM O
ARTIGO 1º, DA LEI Nº 6.830, DE 22 DE SETEMBRO DE 1980.
19 - PROCESSO: 5444/04 - EXECUÇÃO FISCAL 
EXQTE: CRF/ES
EXTDO: FUNDAÇÃO SOCIAL RURAL  DE COLATINA
FINALIDADE: INTIMAR O DR. THIAGO COELHO SARAIVA PARA
TOMAR CIÊNCIA DA R. SENTENÇA A QUAL EXTINGUIU O PROCESSO,
NOS TERMOS DO ARTIGO 794, INCISO I, DO CPC, COMBINADO COM O
ARTIGO 1º, DA LEI Nº 6.830, DE 22 DE SETEMBRO DE 1980.

20 - PROCESSO: 4468/03 - EXECUÇÃO FISCAL 
EXQTE: INMETRO
EXTDO: IMPORTADORA A B E SILVA COMÉRCIO LTDA.
FINALIDADE: INTIMAR A DRA. WANDA BATISTA PEREIRA PARA
TOMAR CIÊNCIA DA R. SENTENÇA A QUAL EXTINGUIU O PROCESSO,
NOS TERMOS DO ARTIGO 794, INCISO I, DO CPC, COMBINADO COM O
ARTIGO 1º, DA LEI Nº 6.830, DE 22 DE SETEMBRO DE 1980.

21 - PROCESSO: 2322/02 - EXECUÇÃO FISCAL 
EXQTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
EXTDO: CONFECÇÕES MARY LTDA.

FINALIDADE: INTIMAR O DR. GILMAR ZUMAK PASSOS PARA, NO
PRAZO DE DEZ (10) DIAS, MANIFESTAR-SE FACE O DECURSO DE
PRAZO DE EMBARGOS, BEM COMO, DA NÃO MANIFESTAÇÃO DO
ADVOGADO DO EXECUTADO EM QUITAR O DÉBITO, JÁ QUE O
MESMO É INFERIOR AO VALOR DO IMÓVEL PENHORADO. 

22 - PROCESSO: 1844/01 - EXECUÇÃO FISCAL 
EXQTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
EXTDO: COBRALI COMÉRCIO BRASIL MATERIAL DE CONSTRUÇÃO
LTDA.
FINALIDADE: INTIMAR O DR. ANTÔNIO VAZZOLER NETO E OLY
EDUARDO DE OLIVEIRA PARA TOMAREM CIÊNCIA DA DECISÃO QUE
INDEFERIU O PEDIDO FEITO PELO REPRESENTANTE LEGAL DA FIRMA
EXECUTADA PARA TORNAR INSUBSISTENTE A PENHORA DE BENS
REALIZADA NOS AUTOS, E AINDA, NO PRAZO DE DEZ DIAS,
MANIFESTAR-SE  A EXEQUENTE REQUERENDO O QUE ENTENDER
OPORTUNO.

23 - PROCESSO: 1699/01 - MANDADO DE SEGURANÇA
IMPTE: ELIZABETH GUERRA FEITOZA
IMPDO: CENTRO DE ESTUDOS SUPLETIVOS PEDRO ANTÔNIO VITALI
FINALIDADE: INTIMAR O DR. DEVACIR MÁRIO ZACHÉ JÚNIOR PARA
TOMAR CIÊNCIA DA DESCIDA DOS AUTOS DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESPÍRITO SANTO, E QUERENDO, SE MANIFESTAR, NO
PRAZO DE QUINZE (15) DIAS.

24 - PROCESSO: 3508/02  - MANDADO DE SEGURANÇA
IMPTE: MARÍLIA RIBEIRO LIMA
IMPDO: CENTRO DE ESTUDOS SUPLETIVOS PEDRO ANTÔNIO VITALI
FINALIDADE: INTIMAR O DR. ADEMIR DE ALMEIDA LIMA PARA
TOMAR CIÊNCIA DA DESCIDA DOS AUTOS DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESPÍRITO SANTO, E QUERENDO, SE MANIFESTAR, NO
PRAZO DE QUINZE (15) DIAS.

25 - PROCESSO: 5441/04 - AUTORIZAÇÃO PARA REGISTRO CIVIL
REQTE: ATAILZA GIMENEZ DA SILVA
FINALIDADE: INTIMAR O DR. HENRIQUE SOARES MACEDO PARA, NO
PRAZO DE DEZ (10) DIAS, AUTENTICAR ÀS PEÇAS DE FOLHAS 28 A 37
DOS AUTOS.

26 - PROCESSO: 4631/03 - EXECUÇÃO FISCAL 
EXQTE: UNIÃO
EXTDO: ZOZÔ DECORAÇÕES LTDA.
FINALIDADE: INTIMAR O DR. OLY EDUARDO DE OLIVEIRA PARA, NO
PRAZO DE DEZ (10) DIAS, PAGAR AS CUSTAS PROCESSUAIS NO VALOR
DE R$172,41 (CENTO E SETENTA E DOIS REAIS E QUARENTA E UM
CENTAVOS). 

27 - PROCESSO: 3300/02 - EXECUÇÃO FISCAL 
EXQTE: INSS
EXTDO: ROQUE SIQUEIRA GOMES
FINALIDADE: INTIMAR O DR. AMÉRICO PAULO DOS SANTOS PARA
TOMAR CIÊNCIA DA DECISÃO DE FOLHAS 53/54, A QUAL INDEFERIU A
EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE APRESENTADA NOS AUTOS,
DETERMINANDO A SUSPENSÃO DOS AUTOS POR 1 (UM) ANO, NOS
TERMOS DO ARTIGO 40, DA LEI 6830, DE 22 DE SETEMBRO DE 1980.

28 - PROCESSO: 4781/04 - EXECUÇÃO FISCAL 
EXQTE: UNIÃO
EXTDO: CAFÉ EXPEDICIONÁRIO INDÚSTRIA E COMÉRCIO S.A
FINALIDADE: INTIMAR A DRA. VERA LÚCIA CABALINI PARA TOMAR
CIÊNCIA DA DECISÃO DE FOLHAS 30/31, A QUAL TORNOU INEFICAZ A
NOMEAÇÃO DE BENS FEITA À FOLHA 10.

29 - PROCESSO: 1511/01 - EXECUÇÃO FISCAL 
EXQTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS - 13ª
REGIÃO
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EXTDO: MARCO ANDRE ZON
FINALIDADE: INTIMAR OS DRS. CARLOS AUGUSTO DA MOTTA LEAL,
DIONÍSIO BALARINE NETO E VANDERLEI TOMAZ DE OLIVEIRA PARA
TOMAREM CIÊNCIA DA DECISÃO A QUAL INDEFERIU O PEDIDO DO
EXECUTADO PARA TORNAR NULA A EXECUÇÃO E A CONDENAÇÃO
DO EXEQUENTE AO PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS, BEM
COMO, DA SUSPENSÃO DOS AUTOS PELO PRAZO DE UM (01) ANO,
NOS TERMOS DO ARTIGO 40, DA LEI  Nº 6830, DE 22 DE SETEMBRO DE
1980.

30 - PROCESSO: 5183/04 - MANDADO DE SEGURANÇA
IMPTE: FRANCISCO GALIMBERTI NETO
IMPDO: CHEFE DA 1ª CIRETRAN DE COLATINA.
FINALIDADE: INTIMAR OS DRS. FLÁVIO GALIMBERTI E MARCELO
MEIRELLES NASCIMENTO PARA TOMAREM CIÊNCIA DA DECISÃO QUE
NÃO ACOLHEU OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DE FLS.71/74,
CONHECENDO DO RECURSO, MAS A ELE NEGANDO PROVIMENTO.

31 - PROCESSO: 122/96 - EXECUÇÃO FISCAL 
EXQTE: FAZENDA NACIONAL
EXTDO: DISTRIBUIDORA CEREAIS SÃO LEONARDO LTDA.
FINALIDADE: INTIMAR O DR. OSMAR JOSÉ SAQUETTO PARA TOMAR
CIÊNCIA DA R. SENTENÇA A QUAL EXTINGUIU O PROCESSO, NOS
TERMOS DO ARTIGO 794, INCISO I, DO CPC, COMBINADO COM O
ARTIGO 1º, DA LEI Nº 6.830, DE 22 DE SETEMBRO DE 1980,
CONDENANDO O EXECUTADO AO PAGAMENTO DAS DESPESAS
PROCESSUAIS.

32 - PROCESSO: 1127/00 - MEDIDA CAUTELAR
REQTE: SINDICATO DOS TRABALHADORES NA MOVIMENTAÇÃO DE
MERCADORIAS EM GERAL DE COLATINA
REQDO: CONAB
FINALIDADE: INTIMAR OS DRS. FABRÍCIO CARDOSO FREITAS, KÁTIA
REGINA POLEZE E MAGALY LIMA LESSA, PARA, NO PRAZO DE CINCO
(05) DIAS, MANIFESTAREM-SE SOBRE O DECURSO DO PRAZO DE
SUSPENSÃO.

33 - PROCESSO: 1279/00 - MEDIDA CAUTELAR
REQTE: ELISA CAROLINA BELLUMAT GASPERAÇO
REQDO: INSS
FINALIDADE: INTIMAR O DR. DAVID GUERRA FELIPE, PARA, NO
PRAZO DE DEZ (10) DIAS, MANIFESTAR-SE SOBRE OS DOCUMENTOS
(CÓPIA DO PROCEDIMENTO DE APOSENTADORIDA DA AUTORA) DE
FOLHAS 61/161.

34 - PROCESSO: 133/94 - ORDINÁRIA DE REVISÃO DE PROVENTOS
REQTE: PEDRO TOREZANI FILHO
REQDO: INSS
FINALIDADE: INTIMAR O DR. DAVID GUERRA FELIPE, PARA TOMAR
CIÊNCIA DO DESPACHO QUE DETERMINOU O ARQUIVAMENTO DOS
AUTOS, COM BAIXA DA DISTRIBUIÇÃO, FACE A INÉRCIA DO CREDOR
QUANTO AOS COMANDOS  MANDAMENTAL E CONDENATÓRIO. 

35 - PROCESSO: 4803/04 - EMBARGOS À EXECUÇÃO
EMBTE: MAK INDÚSTRIA DE VESTUÁRIO LTDA.
EMBDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
FINALIDADE: INTIMAR O DR. PAULO ROBERTO SCALZER PARA, NO
PRAZO DE DEZ (10) DIAS, MANIFESTAR-SE  SOBRE A IMPUGNAÇÃO
AOS EMBARGOS.

36 - PROCESSO: 2307/02 - EMBARGOS À EXECUÇÃO
EMBTE: NOVARPEN INDÚSTRIA DE ROUPAS LTDA.
EMBDO: FAZENDA NACIONAL
FINALIDADE: INTIMAR O DR. PONCIANO REGINALDO POLESE PARA
TOMAR CIÊNCIA DA R. SENTENÇA A QUAL INDEFERIU A PETIÇÃO
INICIAL, DETERMINANDO O CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇÃO, NOS

TERMOS DO ARTIGO 257, DO CPC, COMBINADO COM O ARTIGO 1º,
DA LEI Nº 6.830, DE 22 DE SETEMBRO DE 1980.

37 - PROCESSO: 4322/03 - EXECUÇÃO FISCAL 
EXQTE: ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
EXTDO: PANTERA COSMÉTICOS DE ARMARINHOS LTDA.
FINALIDADE: INTIMAR O DR. PONCIANO REGINALDO POLESE PARA,
NO PRAZO DE CINCO (05) DIAS, AUTENTICAR ÀS PEÇAS DE FOLHAS
31/34. 

38 - PROCESSO: 4299/03 - EXECUÇÃO FISCAL 
EXQTE: ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
EXTDO: PANTERA COSMÉTICOS DE ARMARINHOS LTDA.
FINALIDADE: INTIMAR O DR. PONCIANO REGINALDO POLESE PARA,
NO PRAZO DE CINCO (05) DIAS, AUTENTICAR ÀS PEÇAS DE FOLHAS
48/51.

39 - PROCESSO: 5718/05 - RETIFICAÇÃO DE REGISTRO CIVIL
REQTE: DALVA MARIA ZAMPROGNO GUAITOLINI
FINALIDADE: INTIMAR O DR. VALÉRIA ANGELA COLOMBI PARA, NO
PRAZO DE DEZ (10) DIAS, AUTENTICAR A CÓPIA DA CERTIDÃO DE
BATISMO DE FL. 06.

40 - PROCESSO: 5608/05 - MANDADO DE SEGURANÇA
IMPTE: LETÍCIA  RESENDE GONÇALVES
IMPDO: UNESC
FINALIDADE: INTIMAR O DR. RONDINELLE TEODORO MAULAZ PARA
TOMAR CIÊNCIA DO DESPACHO QUE INDEFERIU O PEDIDO DE
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA, E,  NO PRAZO DE TRINTA (30)
DIAS, PAGAR AS CUSTAS PROCESSUAIS NO VALOR DE R$122,96
(CENTO E VINTE E DOIS REAIS E NOVENTA E SEIS CENTAVOS), SOB
PENA DE CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇÃO. 

41 - PROCESSO: 5225/04 - MANDADO DE SEGURANÇA
IMPTE: PAULA COMÉRIO
IMPDO: DIRETOR DO CENTRO DE ESTUDOS SUPLETIVOS DE
COLATINA/ES
FINALIDADE: INTIMAR OS DR. ANDRÉ VERVLOET COMÉRIO PARA
TOMAR CIÊNCIA DA R. SENTENÇA A QUAL JULGOU IMPROCEDENTE O
PEDIDO INICIAL, EXTINGUINDO O PROCESSO NOS TERMOS DO
ARTIGO 269, INCISO I, DO CPC.

COLATINA (ES), 30 DE MARÇO DE 2005.

JOSDILSON BRILHANTE
ESCRIVÃO JUDICIÁRIO SUBSTITUTO

PROV. 002 E 006/98 DA CGJ

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA DE COLATINA

LISTA N.º 13/2005 

JUIZ DE DIREITO: DRA. MARCIA PEREIRA RANGEL
ESCRIVÃO SUBSTITUTO: ALEKSANDER MARINO TREVIZANI
ESCREVENTES JURAMENTADOS:MARIANNE CAPÁCIO CUERCI
TEIXEIRA 
MAURO RENILDO BIANCHI
GIOVÂNIA APARECIDA CARLINI LUXINGER  
 
RELAÇÃO DOS ADVOGADOS QUE CONSTAM NESTA LISTA:

DRA. AUDRÉYA MOTA FRANÇA BRAVO
DRA. CINTHYA MARIA CAIADO FRAGA
DRL CHARLES WAGNER GREGÓRIO
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DR. CRISTIANO ROSSI CASSARO
DR. DEVACIR MARIO ZACHÉ JÚNIOR
DR. EZEQUIEL NUNO RIBEIRO
DR. FABRÍCIO FEITOSA TEDESCO
DR. FLÁVIO GALIMBERTI
DR. FRANCISCO DE SOUZA RODRIGUES
DR. GUILHERME SOARES SCHWARTZ
DR. HENRIQUE SOARES MACEDO
DR. HUGO LEONARDO STEFENONI GUERRA
DR. JOÃO CARLOS BATISTA
DR. JOSÉ LUIZ COELHO
DR. MAYSA CARLA KRAUSE
DR. RODRIGO GÔBBO NASCIMENTO
DR. ROSÂNGELA GUEDES
DR. SIRLEI DE ALMEIDA
DR. SUZANA AZEVEDO CRISTO
DR. UBIRAJARA DOUGLAS VIANNA
DR. WASHINGTON LUIZ MARINO TREVIZANI

DRA. AUDRÉYA MOTA FRANÇA BRAVO
DRA. ROSÂNGELA GUEDES
PROC. N.º 508/96
AÇÃO EXECUÇÃO
REQTE.: MARCELO ALVES DE OLIVEIRA
REQDO.: CLARINDO ROBERTO LUPPI
PARA TOMAREM CIÊNCIA DA R. SENTENÇA DE FLS. 159, QUE
HOMOLOGOU POR SENTENÇA O ACORDO CARREADO AOS AUTOS,
DECLARANDO EXTINTO O PROCESSO COM ALICERCE NO ARTIGO 269,
III DO CPC, APLICADO SUPLETIVAMENTE À LEI 9.099/95, TORNANDO
INSUBSISTENTE A PENHORA EFETIVADA ÀS FLS. 154, BEM COMO
DETERMINANDO A EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO AO CIRETRAN PARA QUE
SE PROCEDA A BAIXA DA RESTRIÇÃO JUDICIAL INSERIDA ÀS FLS.
147/148.

DR. CHARLES WAGNER GREGÓRIO
PROC. N.º 6.568/04
AÇÃO INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS 
REQTE.: VITOR ZEN PEREIRA
REQDO.: BANCO ITAÚ S/A 
PARA NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, APRESENTAR CONTRA-RAZÕES
RECURSAIS.

DRA. CINTHYA MARIA CAIADO FRAGA
PROC. N.º 4.580/02
AÇÃO EXECUÇÃO 
REQTE.: ELZA MARIA GOMES
REQDO.: JAQUELINE GUIMARÃES 
PARA TOMAR CIÊNCIA DO R. DESPACHO DE FLS. 93, QUE DECLAROU
EXTINTO O PROCESSO PELA HIPÓTESE PREVISTA NO § 4º DO ARTIGO
53 DA LEI 9.099/95, TORNANDO INSUBSISTENTE A PENHORA DE FLS.
73.

DR. CRISTIANO ROSSI CASSARO
PROC. N.º 7.236/04
AÇÃO EXECUÇÃO FORÇADA DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL CONTRA
DEVEDOR INSOLVENTE
REQTE.: SOMAVI SOM LTDA. ME
REQDO.: SIMÃO PEDRO FIÚZA 
PARA NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, MANIFESTAR-SE QUANTO À
CONCORDÂNCIA EM RELAÇÃO AO BEM INDICADO À PENHORA PELA
PARTE EXECUTADA ÀS FLS. 21, BEM COMO MANIFESTAR-SE QUANTO
AO VALOR AO MESMO ATRIBUÍDO.

DR. CRISTIANO ROSSI CASSARO
PROC. N.º 7.538/05
AÇÃO EXECUÇÃO 
REQTE.: RODRIGO PAZOLINI REALI

REQDO.: ERNESTO ROCHA 
PARA TOMAR CIÊNCIA DO R. DESPACHO DE FLS. 24, QUE DEFERIU O
PEDIDO DE SUSPENSÃO DO PRESENTE FEITO, CONFORME
POSTULADO ÀS FLS. 22/23, FINDO O QUAL O EXEQÜENTE DEVERÁ
MANIFESTAR-SE NO PRAZO DE 48 (QUARENTA E OITO) HORAS,
INDEPENDENTEMENTE DE INTIMAÇÃO, SOB PENA DE EXTINÇÃO DO
FEITO POR ABANDONO.

DR. CRISTIANO ROSSI CASSARO
PROC. N.º 7.355/04
AÇÃO DECLARATÓRIA DE COBRANÇA INDEVIDA
REQTE.: JORGE DE OLIVEIRA VIDIGAL
REQDO.: TELEMAR NORTE LESTE S/A 
PARA COMPARECER NA AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO,
REDESIGNADA PARA O DIA 01/06/2005, ÀS 13:30 HORAS, TENDO EM
VISTA QUE A DATA ANTERIORMENTE DESIGNADA COINCIDE COM O
FERIADO NACIONAL DE CORPUS CHRISTI.

DR. DEVACIR MARIO ZACHÉ JÚNIOR
PROC. N.º 5.360/03
AÇÃO EXECUÇÃO 
REQTE.: ANÉSIO ANTÔNIO BRIEL - DIST. DE PUBLICAÇÕES
REQDO.: EDNA PEREIRA ANDRADE ALMERT E ANTÔNIO ALBINO DE
ANDRADE
PARA TOMAR CIÊNCIA DE QUE SE ENCONTRAM DESIGNADOS OS DIAS
10/05/2005 E 24/05/2005, ÀS 14:00 HORAS, PARA A REALIZAÇÃO DA
1ª E, CASO NÃO HAJA LICITANTES, DA 2ª PRAÇA DO BEM PENHORADO
NOS PRESENTES AUTOS, A SEREM REALIZADAS NA COMARCA DE
ARACRUZ.

DR. EZEQUIEL NUNO RIBEIRO
DR. RODRIGO GÔBBO NASCIMENTO
PROC. N.º 6.813/04
AÇÃO INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS
REQTE.: FABIANA LOPES LUNS
REQDO.: SÃO BERNARDO SECULUM LTDA. 
PARA COMPARECEREM NA AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E
JULGAMENTO, DESIGNADA PARA O DIA 25/05/2005, ÀS 13:30 HORAS.

DR. FABRÍCIO FEITOSA TEDESCO
PROC. N.º 7.457/05
AÇÃO COBRANÇA 
REQTE.: LUCIANO CEOTTO
REQDO.: ADRIANO AUGUSTO ALVES E FISIOAC - FISIOTERAPIA E
ACUMPULTURA 
PARA TOMAR CIÊNCIA DO R. DESPACHO DE FLS. 88, QUE INDEFERIU
O PEDIDO DO REQUERENTE DE EXCLUSÃO DA SEGUNDA REQUERIDA
E HOMOLOGAÇÃO DO ACORDO CONSIGNADO NO TERMO DE
AUDIÊNCIA DE FLS. 85, PODENDO A SEGUNDA REQUERIDA, NESTE
INTERREGNO, CUMPRIR O PACTO ALINHAVADO NA AUDIÊNCIA DE
CONCILIAÇÃO, SENDO QUE NA HIPÓTESE DE DESCUMPRIMENTO, O
ALUDIDO PACTO SEVIRÁ DE REGISTRO PARA FINS DE
RECONHECIMENTO DA PROCEDÊNCIA DO PEDIDO.

DR. FLÁVIO GALIMBERTI
PROC. N.º 5.574/03
AÇÃO EXECUÇÃO
REQTE.: MARLI GANDORINI MARIANI
REQDO.: THEMÍSTOCLES ANTÔNIO LAGES MANDACARU 
PARA TOMAR CIÊNCIA DA R. SENTENÇA DE FLS. 55, QUE DECLAROU
EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, COM ALICERCE NO ARTIGO 794, I
DO CPC C/C O ARTIGO 53, CAPUT DA LEI 9.099/95.
DR. FRANCISCO DE SOUZA RODRIGUES
PROC. N.º 7.464/05
AÇÃO EMBARGOS À EXECUÇÃO
REQTE.: JULIANA TOMAZZI QUEIROZ NEGRELLI
REQDO.: MARCOS ALBERTO CALIARI
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PARA NO PRAZO DE 48 (QUARENTA E OITO) HORAS, APRESENTAR
CAUÇÃO IDÔNEA, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DOS PRESENTES
EMBARGOS.

DR. FRANCISCO DE SOUZA RODRIGUES
PROC. N.º 7.630/04
AÇÃO COBRANÇA
REQTE.: CASA DOS PÁSSAROS - ARMANDO RIBEIRO NETO ME
REQDO.: MARCELO MENDES 
PARA COMPARECER NA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, REDESIGNADA
PARA O DIA 13/05/2005, ÀS 16:30 HORAS.

DR. FRANCISCO DE SOUZA RODRIGUES
PROC. N.º 7.629/04
AÇÃO COBRANÇA
REQTE.: CASA DOS PÁSSAROS - ARMANDO RIBEIRO NETO ME
REQDO.: ADEMILSON LIZARDO NASCIMENTO
PARA NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIA, INFORMAR A ESTE JUÍZO O ATUAL
ENDEREÇO DA PARTE REQUERIDA, SOB PENA DE EXTINÇÃO DO
FEITO EM DECORRÊNCIA DE ABANDONO, INDEPENDENTEMENTE DE
NOVA INTIMAÇÃO.

DR. GUILHERME SOARES SCHWARTZ
PROC. N.º 3.674/01
AÇÃO RESTITUIÇÃO DE VALORES PAGOS
REQTE.: SUELEM MITRI DE AMORIM
REQDO.: CONSÓRCIO GERAL RECORD 
PARA NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, NOTICIAR A ATUAL SITUAÇÃO DA
EXECUTADA, OU REQUERER O QUE ENTENDER DE DIREITO, SOB
PENA DE EXTINÇÃO DO FEITO POR ABANDONO,
INDEPENDENTEMENTE DE NOVA INTIMAÇÃO.

DR. HENRIQUE SOARES MACEDO
PROC. N.º 6.523/04
AÇÃO EXECUÇÃO
REQTE.: GERALDINA DE JESUS CARDOSO CITELLI
REQDO.: ARNÓBIO FOLLADOR
PARA NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, INFORMAR A ESTE JUÍZO BENS DA
PARTE EXECUTADA, PARA QUE SE PROCEDA A PENHORA SOBRE OS
MESMOS, OU REQUERER O QUE ENTENDER DE DIREITO, SOB PENA
DE EXTINÇÃO DO FEITO NOS MOLDES DO ARTIGO 53, § 4º DA LEI
9.099/95.

DR. HUGO LEONARDO STEFENONI GUERRA
PROC. N.º 7.451/04
AÇÃO EXECUÇÃO 
REQTE.: CAMATA VEÍCULOS LTDA. ME
REQDO.: PEDRO FERRON NETO 
PARA TOMAR CIÊNCIA DO R. DESPACHO DE FLS. 28, QUE DEFERIU O
PEDIDO DE SUSPENSÃO ATÉ O DIA 15/06/2005. TRANSCORRIDA
REFERIDA DATA, A REQUERENTE DEVERÁ MANIFESTAR-SE NO PRAZO
DE 48 (QUARENTA E OITO) HORAS, INDEPENDENTEMENTE DE
INTIMAÇÃO, SOB PENA DE EXTINÇÃO DO FEITO POR ABANDONO.

DR. HUGO LEONARDO STEFENONI GUERRA
PROC. N.º 6.248/04
AÇÃO EXECUÇÃO
REQTE.: BENEDICTO BARCELOS
REQDO.: EDMAR RESENDE RODRIGUES
PARA NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, COMPARECER NESTE JUIZADO,
A FIM DE RETIRAR A CARTA DE ADJUDICAÇÃO, BEM COMO PARA
REQUERER O QUE ENTENDER DE DIREITO, SOB PENA DE EXTINÇÃO
DO PRESENTE FEITO.

DR. HUGO LEONARDO STEFENONI GUERRA
PROC. N.º 882/98
AÇÃO EXECUÇÃO 

REQTE.: MARIA ROSÂNGELA SOTELLI KNUPP
REQDO.: WAGNER AGNOLETTI 
PARA NO PRAZO LEGAL, COMPROVAR O SEU ARRAZOADO ÀS FLS.
162/163 DOS PRESENTES AUTOS, PARA QUE SE JUSTIFIQUE O
ATENDIMENTO QUANTO À INEFICÁCIA DA NOMEAÇÃO, IMPORTANDO
O SEU SILÊNCIO EM ACEITAÇÃO DA NOMEAÇÃO.

DR. JOÃO CARLOS BATISTA
PROC. N.º 7.338/04
AÇÃO EXECUÇÃO
REQTE.: CRG MARTINS ME
REQDO.: WASHINGTON PEREIRA 
PARA TOMAR CIÊNCIA DA R. SENTENÇA DE FLS. 28, QUE DECLAROU
EXTINTO O PROCESSO, PELA HIPÓTESE PREVISTA NO § 4º DO ARTIGO
53 DA LEI 9.099/95.

DR. JOSÉ LUIZ COELHO
PROC. N.º 5.597/03
AÇÃO EXECUÇÃO 
REQTE.: REALIZE COMUNICAÇÕES LTDA.
REQDO.: JOÃO HENRIQUE DOS SANTOS 
PARA NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, MANIFESTAR-SE SOBRE SEU
INTERESSE NA ADJUDICAÇÃO DO BEM PENHORADO ÀS FLS. 39, OU
INDICAR BENS A SEREM PENHORADOS, SOB PENA DE EXTINÇÃO DO
FEITO NOS MOLDES DO ARTIGO 53, § 4º DA LEI 9.099/95.

DRA. MAYSA CARLA KRAUSE
PROC. N.º 5.900/03
AÇÃO EXECUÇÃO 
REQTE.: UBIRAJARA DOUGLAS VIANNA
REQDO.: LUIZ SERAFIM 
PARA TOMAR CIÊNCIA DO R. DESPACHO DE FLS. 123, QUE DEFERIU O
PEDIDO DE SUSPENSÃO DO PRESENTE FEITO, PELO PRAZO DE 60
(SESSENTA) DIAS, FINDO O QUAL O REQUERENTE DEVERÁ
MANIFESTAR-SE NO PRAZO DE 48 (QUARENTA E OITO) HORAS,
INDEPENDENTEMENTE DE INTIMAÇÃO, SOB PENA DE EXTINÇÃO DO
FEITO NOS MOLDES DO ARTIGO 53, § 4º DA LEI 9.099/95.

DRA. MAYSA CARLA KRAUSE
PROC. N.º 5.914/03
AÇÃO EXECUÇÃO 
REQTE.: UBIRAJARA DOUGLAS VIANNA
REQDO.: JOSÉ ALVES DE OLIVEIRA 
PARA TOMAR CIÊNCIA DO R. DESPACHO DE FLS. 116, QUE DEFERIU O
PEDIDO DE SUSPENSÃO DO PRESENTE FEITO, PELO PRAZO DE 60
(SESSENTA) DIAS, FINDO O QUAL O REQUERENTE DEVERÁ
MANIFESTAR-SE NO PRAZO DE 48 (QUARENTA E OITO) HORAS,
INDEPENDENTEMENTE DE INTIMAÇÃO, SOB PENA DE EXTINÇÃO DO
FEITO NOS MOLDES DO ART. 53, §4º DA LEI 9.099/95.

DR. RODRIGO GÔBBO NASCIMENTO
PROC. N.º 5.716/03
AÇÃO EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL 
REQTE.: ROWENA DE CASTRO DALLA BERNARDINA
REQDO.: RENATO DE ARAÚJO CASTIGLIONI 
PARA TOMAR CIÊNCIA DO R. DESPACHO DE FLS. 67, QUE DEFERIU O
PEDIDO DE SUSPENSÃO DO PRESENTE FEITO, PELO PRAZO DE 90
(NOVENTA) DIAS, FINDO O QUAL O REQUERENTE DEVERÁ
MANIFESTAR-SE NO PRAZO DE 48 (QUARENTA E OITO) HORAS,
INDEPENDENTEMENTE DE INTIMAÇÃO, SOB PENA DE EXTINÇÃO DO
FEITO NOS MOLDES DO ARTIGO 53, § 4º DA LEI 9.099/95.

DRA. ROSÂNGELA GUEDES
PROC. N.º 6.052/04
AÇÃO EXECUÇÃO
REQTE.: SAPATARIA AVENIDA ME
REQDO.: MICHELLI CRISTIE A. ALVES 
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PARA NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, INFORMAR A ESTE JUÍZO BENS DE
PROPRIEDADE DO EXECUTADO, PARA QUE SE PROCEDA A PENHORA
SOBRE OS MESMOS, OU REQUERER O QUE ENTENDER DE DIREITO,
SOB PENA DE EXTINÇÃO DO FEITO NOS MOLDES DO ARTIGO 53, § 4º
DA LEI 9.099/95.

DRA. ROSÂNGELA GUEDES
PROC. N.º 5.605/03
AÇÃO EXECUÇÃO
REQTE.: GLÓRIA MARIA P. DE MOURA
REQDO.: ADIMAR DE OLIVEIRA 
PARA NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, INFORMAR A ESTE JUÍZO O ATUAL
ENDEREÇO DA PARTE EXECUTADA, SOB PENA DE EXTINÇÃO DO
FEITO NOS MOLDES DO ARTIGO 53, § 4º DA LEI 9.099/95.

DRA. ROSÂNGELA GUEDES
PROC. N.º 5.435/03
AÇÃO EXECUÇÃO
REQTE.: ROQUE CAVAZZONI
REQDO.: VANDERLEIA VULPI BIANQUI 
PARA TOMAR CIÊNCIA DA R. SENTENÇA DE FLS. 76, QUE DECLAROU
EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, COM ALICERCE NO ARTIGO 794, I
DO CPC C/C O ARTIGO 53, CAPUT DA LEI 9.099/95,
DESCONSTITUINDO A PENHORA DE FLS. 50.

DRA. ROSÂNGELA GUEDES
PROC. N.º 7.312/04
AÇÃO COBRANÇA
REQTE.: GLÓRIA MARIA P. DE MOURA
REQDO.: IRENE DE SOUZA SILVA 
PARA TOMAR CIÊNCIA DA R. SENTENÇA DE FLS. 14/15, QUE JULGOU
PROCEDENTE O PEDIDO HASTEADO E VIA DE CONSEQÜÊNCIA,
CONDENOU A REQUERIDA AO PAGAMENTO DA IMPORTÂNCIA DE R$
78,06 (SETENTA E OITO REAIS E SEIS CENTAVOS), QUE DEVERÁ SER
CORRIGIDA A PARTIR DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO, NOS MOLDES DO
QUE PRECONIZA A LEI Nº 6.899/81, ACRESCIDA DE JUROS LEGAIS
CONTADOS A PARTIR DA CITAÇÃO, CONSOANTE ESTABELECE O
ARTIGO 219 DO CPC, DECLARANDO EXTINTO O PROCESSO COM BASE
NO ARTIGO 269, I DO CPC, APLICADO SUPLETIVAMENTE À LEI
9.099/95.

DR. SIRLEI DE ALMEIDA
PROC. N.º 7.219/04
AÇÃO EXECUÇÃO 
REQTE.: FARNEY AGHNOLETTI
REQDO.: NATALINO GODES DO NASCIMENTO 
PARA TOMAR CIÊNCIA DO R. DESPACHO DE FLS. 27, QUE DEFERIU O
PEDIDO DE SUSPENSÃO DO PRESENTE FEITO, PELO PRAZO DE 90
(NOVENTA) DIAS, FINDO O QUAL O REQUERENTE DEVERÁ
MANIFESTAR-SE NO PRAZO DE 48 (QUARENTA E OITO) HORAS,
INDEPENDENTEMENTE DE INTIMAÇÃO, SOB PENA DE EXTINÇÃO DO
FEITO POR ABANDONO.

DR. SIRLEI DE ALMEIDA
PROC. N.º 7.259/04
AÇÃO EXECUÇÃO
REQTE.: FARNEY AGHNOLETTI
REQDO.: MILTON LUIZ CÓ
PARA TOMAR CIÊNCIA DA R. SENTENÇA DE FLS. 17, QUE DECLAROU
EXTINTO O PROCESSO PELA HIPÓTESE PREVISTA NO § 4º DO ARTIGO
53 DA LEI 9.099/95.

DRA. SUZANA AZEVEDO CRISTO
PROC. N.º 5.926/03
AÇÃO EXECUÇÃO 
REQTE.: UBIRAJARA DOUGLAS VIANNA
REQDO.: JOÃO ALVES LOPES 

PARA NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, FORNECER O ATUAL ENDEREÇO
DO EXECUTADO, OU REQUERER O QUE ENTENDER DE DIREITO, SOB
PENA DE EXTINÇÃO DO FEITO NOS MOLDES DO ARTIGO 53, § 4º DA
LEI 9.099/95.

DR. UBIRAJARA DOUGLAS VIANNA
PROC. N.º 7.124/04
AÇÃO ANULAÇÃO DE NEGÓCIO JURÍDICO C/C INDENIZAÇÃO POR
DANOS MORAIS
REQTE.: J. A. NETTO BOXAS BAR
REQDO.: TELESITE DO BRASIL EDITORA LTDA.
PARA COMPARECER NA AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO,
DESIGNADA PARA O DIA 02/06/2005, ÀS 14:30 HORAS.

DR. WASHINGTON LUIZ MARINO TREVIZANI
PROC. N.º 6.854/04
AÇÃO EXECUÇÃO 
REQTE.: MARIA JOSÉ MAIM LUCAS
REQDO.: WESLEY MARGOTTO COSTA 
PARA TOMAR CIÊNCIA DO R. DESPACHO DE FLS. 30, QUE DEFERIU O
PEDIDO DE SUSPENSÃO DO PRESENTE FEITO, PELO PRAZO DE 30
(TRINTA) DIAS, FINDO O QUAL O REQUERENTE DEVERÁ
MANIFESTAR-SE NO PRAZO DE 48 (QUARENTA E OITO) HORAS,
INDEPENDENTEMENTE DE INTIMAÇÃO, SOB PENA DE EXTINÇÃO DO
FEITO POR ABANDONO.

DR. WASHINGTON LUIZ MARINO TREVIZANI
PROC. N.º 7.421/05
AÇÃO EXECUÇÃO 
REQTE.: F. R. COMÉRCIO DE ROUPAS LTDA.
REQDO.: MICHEL SALUME NETO
PARA COMPARECER NA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, DESIGNADA
PARA O DIA 06/06/2005, ÀS 14:30 HORAS.

DR. WASHINGTON LUIZ MARINO TREVIZANI
PROC. N.º 6.349/04
AÇÃO EXECUÇÃO 
REQTE.: F. R. COMÉRCIO DE ROUPAS LTDA.
REQDO.: JEFERSON DA CRUZ PEREIRA 
PARA NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, INFORMAR SE TEM INTERESSE NA
ADJUDICAÇÃO DO BEM PENHORADO ÀS FLS. 39, OU INDICAR BENS A
SEREM PENHORADOS, SOB PENA DE EXTINÇÃO DO FEITO NOS
MOLDES DO ARTIGO 53, § 4º DA LEI 9.099/95.

COLATINA/ES, 1º DE ABRIL DE 2005.

ALEKSANDER MARINO TREVIZANI
ESCRIVÃO SUBSTITUTO

COMARCA DE GUARAPARI

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
JUIZADO DE DIREITO

PRIMEIRA VARA CÍVEL DE GUARAPARI

EDITAL DE INTIMAÇÃO
(PRAZO: 30 DIAS)

A DRª. ANGELA C. CELESTINO DE OLIVEIRA, MMª.
JUÍZA DE DIREITO RESPONDENDO PELA 1ª VARA
CÍVEL DA COMARCA DE GUARAPARI/ES, POR
NOMEAÇÃO NA FORMA DA LEI, ETC.

FAZ SABER A QUANTOS O PRESENTE EDITAL DE INTIMAÇÃO
VIREM OU DELE CONHECIMENTO TIVEREM, QUE POR ESTE JUÍZO E
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CARTÓRIO DA 1ª VARA CÍVEL DE GUARAPARI/ES, SITO NA ALAMEDA
FRANCISCO VIEIRA SIMÕES, S/Nº - CENTRO DE CONVENÇÕES -
MUQUIÇABA - GUARAPARI/ES, PROCESSAM-SE OS AUTOS DA
RESTITUIÇÃO, TOMBADA SOB O Nº 021.010.291.280, PROPOSTA POR
MIGUEL ISAÍAS DO NASCIMENTO E MARIA FERREIRA DA SILVA
NASCIMENTO EM FACE DE MASSA FALIDA DA CONSTRUFAZ LTDA, E
SERVE O PRESENTE PARA INTIMAR A CONSTRUTORA CONSTRUFAZ
LTDA, CNPJ/MF Nº 33.363.536/0001-07 NA PESSOA DE SEU
REPRESENTANTE LEGAL, SR. SANTINHO ANDREATTA, BRASILEIRO,
CASADO, EMPRESÁRIO, COM IDENTIDADE RG. Nº 590.036/SSP/ES, CPF:
577.387.187-49, ATUALMENTE EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO,
PARA CIÊNCIA DE PEDIDO DE RESTITUIÇÃO DO IMÓVEL E OU
RESTITUIÇÃO DA IMPORTÂNCIA CORRIGIDA EM MOEDA NACIONAL
(REAL), REFERENTE AO PAGAMENTO PELO REFERIDO IMÓVEL,
QUANTIA ESTA MENCIONADA NO CONTRATO PARTICULAR DE
PERMUTA E CESSÃO DE DIREITOS COM PACTO ADJETA DE PROMESSA
DE COMPRA E VENDA DO APARTAMENTO CARACTERIZADO NA
CLÁUSULA SEGUNDA DO MENCIONADO CONTRATO, E QUE VAI A
SEGUIR DESCRITO: IMÓVEL CONSTITUÍDO PELO LOTE DE TERRENO
DE NÚMERO 04 (QUATRO) DA QUADRA DE Nº 16 (DEZESSEIS),
INTEGRANTE DO LOTEAMENTO DENOMINADO “PRAIA DO MORRO”,
EM MUQUIÇABA, NESTA CIDADE DE GUARAPARI/ES, DIVIDINDO-SE
PELA FRENTE COM A AV. OCEÂNICA, HAVIDO POR ESCRITURA
PÚBLICA, LAVRADA NO CARTÓRIO DE NOTAS DO 3º OFÍCIO,
COMARCA DE GUARAPARI/ES, EM 23 DE MARÇO DO ANO DE 1973 E
REGISTRADA ÀS FLS. DE Nº 179/180 DO LIVRO Nº 3-L, SOB O NÚMERO
9.598, EM 06 DE ABRIL DO ANO DE 1973, E AINDA, PARA SE
MANIFESTAR A RESPEITO DOS TERMOS DA PRESENTE RESTITUIÇÃO,
NO PRAZO DE 03 (TRÊS) DIAS, NA FORMA DO ARTIGO 77, § 1º DO CPC.

E, PARA QUE NÃO SE ALEGUE IGNORÂNCIA, É PASSADO O
PRESENTE, QUE TERÁ UMA DE SUAS VIAS AFIXADA NO ÁTRIO DO
FÓRUM E PUBLICADO NO PRAZO DE LEI E NA FORMA DE ESTILO.
AINDA, QUE OS AUTOS ENCONTRAM-SE EM CARTÓRIO, PARA EFEITO
DE CONSULTA, NO ENDEREÇO SUPRACITADO. 

CUMPRA-SE. EXPEDIDO NESTA CIDADE E COMARCA DE
GUARAPARI/ES, AOS 28 DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO DE 2005. EU, ISID
ANGELO M. BISSOLI, SUBSCREVO E ASSINO.

ISID ANGELO MARTINS BISSOLI
ESCRIVÃ JUDICIÁRIA, ASSINA POR AUTORIZAÇÃO DA MMª. JUÍZA 

CONF. PROVS. 001 E 006/98 DA CGJ DO ES

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
SEGUNDA VARA CÍVEL

COMARCA DE GUARAPARI

JUIZ DE DIREITO: DR. SILVIO DE OLIVEIRA 
PROMOTOR DE JUSTIÇA: SILVIO BULCÃO ACETI
ESCRIVÃ JUDICIÁRIA: LUIZ GUILHERME MARTINS DA SILVA FILHO 

LISTA Nº 026

ADVOGADOS INTIMADOS NESTA LISTA:
DR. CÉSAR AUGUSTO LEODEVAL TOLEDO DA SILVA
DR. CLEI FERNANDES DE ALMEIDA
DRA. CRISTINA PÁDUA RIBEIRO
DR. DÓRIO COSTA PIMENTEL
DR. EDUARDO NEVES GOMES
DR ELIO FERREIRA DE MATOS JÚNIOR
DR. FABIANO BACELAR PEIXOTO
DR. GERALDO ANTONIO BITTENCOURT
DR. GERALDO BAYER
DR GILBERTO BARROS DE BRITO
DR GILBERTO SIMÕES PASSOS

DR JOÃO BRANDINO DOS SANTOS
DR. JOACIR DE SOUZA VIANA
DRA. JORGINA ILDA DEL PUPO
DR. JOSÉ CARLOS ROSESTOLATO REZENDE
DRA. LILIAN GLÁUCIA HERCHANI
DRA. LÍDIA MARIA SANTOS
DR. ORLANDO BERGAMINI
DR. PAULO ROBERTO DE PAULA GOMES
DRA. SANDRA RIBEIRO VENTORIM
DR. SAULO DE PAULA CUNHA JÚNIOR
DRA. SHEILA DURELES RIBEIRO
DRA. VALÉRIA MARIA CID PINTO

PROCESSO Nº 021040038412 - BUSCA E APREENSÃO 
BANCO BRADESCO S/A X METALÚRGICA GUARÁ LTDA
INTIME-SE DR. CÉSAR AUGUSTO LEODEVAL TOLEDO DA SILVA, PARA
TOMAR CIÊNCIA DA R. SENTENÇA QUE JULGOU PROCEDENTE O
PEDIDO DESCRITO NO PETITÓRIO INICIAL, CONFIRMANDO
DEFINITIVAMENTE A LIMINAR DEFERIDA AS FLS. 18 E JULGOU
EXTINTO O PRESENTE FEITO, COM ALICERCE NO ART.. 26, INCISO I
DO CPC.

PROCESSO Nº 021040057818 - EMBARGOS DE TERCEIRO 
RAFAEL SOARES DE MELO X EDNEA BASTOS MELO 
INTIME-SE DR. JOSÉ CARLOS ROSESTOLATO REZENDE E DRA. LILIAN
GLÁUCIA HERCHANI, PARA TOMAREM CIÊNCIA DO DESPACHO DE
FLS. 37, QUE TORNOU SEM EFEITO O DESPACHO DE FLS. 32,
SUSPENDEU O CURSO DA AÇÃO PRINCIPAL E DETERMINOU A
CITAÇÃO.

PROCESSO Nº 021040007433 - BUSCA E APREENSÃO 
BANCO PANAMERICANO S/A X HÉLIO DA SILVA PEREIRA 
INTIME-SE DRA. SHEILA DURELES RIBEIRO E DR. JOACIR DE SOUZA
VIANA, PARA TOMAREM CIÊNCIA DA R. SENTENÇA QUE HOMOLOGOU
A DESISTÊNCIA PLEITEADA E JULGOU EXTINTO O PRESENTE FEITO,
COM ALICERCE NO ART.. 267, INCISO VIII DO CPC.

PROCESSO Nº 021050007901 - EMBARGOS À EXECUÇÃO 
CAIXA SEGURADORA S/A X MARIA DO CARMO SALVADOR SALES
INTIME-SE DR. CLEI FERNANDES DE ALMEIDA, PARA QUERENDO,
OFERECER IMPUGNAÇÃO AOS EMBARGOS OPOSTOS.
 
PROCESSO Nº 021040058170 - RESCISÃO CONTRATUAL 
AMBRÓSIO VALENTIM FERRARINI X JOSÉ VALENTIM ASTORI
INTIME-SE DR. GERALDO BAYER, PARA TOMAR CIÊNCIA DO
DESPACHO DE FLS. 45, QUE DETERMINOU O DESENTRANHAMENTO
DO PETITÓRIO DE FLS. 43 DEVOLVENDO AO SUBSCRITOR, BEM COMO
PARA OS FINS DO ART. 327 DO CPC.

PROCESSO Nº 021970125783 - EXECUÇÃO DE TÍTULO
EXTRAJUDICIAL 
VIDRAÇARIA AVENIDA LTDA X MARIA CORDÉLIA LIMA SOUZA E
OUTRO 
INTIME-SE DRA. SANDRA RIBEIRO VENTORIM, PARA TOMAR CIÊNCIA
DA R. SENTENÇA DE FLS. 177, QUE JULGOU EXTINTO O PRESENTE
FEITO, COM ALICERCE NO ART. 267, INCISO III DO CPC. 

PROCESSO Nº 021030408500 - REVOGAÇÃO DE INSTRUMENTO DE
PROCURAÇÃO 
LUCILDO ROSA NUNES X NILSON BRAGA 
INTIME-SE DR JOÃO BRANDINO DOS SANTOS E DR. GERALDO
ANTONIO BITTENCOURT, PARA TOMAR CIÊNCIA DA R. SENTENÇA,
QUE JULGOU EXTINTO O PRESENTE FEITO, COM ALICERCE NO ART..
267, INCISO III DO CPC.

PROCESSO Nº 021970101347 - EXECUÇÃO DE TÍTULO
EXTRAJUDICIAL 
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GEROVILLE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO LTDA X GILDA RIBEIRO
PASSOS RANGEL
INTIME-SE DR GILBERTO SIMÕES PASSOS, PARA TOMAR CIÊNCIA DA
R. SENTENÇA DE FLS. 127, QUE JULGOU EXTINTO O PRESENTE FEITO,
COM ALICERCE NO ART.. 267, INCISO II DO CPC.

PROCESSO Nº 021030352245 - DEPÓSITO 
BANCO BRADESCO S/A X JOSÉ CARLOS OLIVEIRA DOS SANTOS 
INTIME-SE DRA. LÍDIA MARIA SANTOS, PARA TOMAR CIÊNCIA DA R.
SENTENÇA DE FLS. 65 QUE HOMOLOGOU A DESISTÊNCIA PLEITEADA,
PARA QUE SURTA SEUS LEGAIS EFEITOS E JULGOU EXTINTO O
PRESENTE FEITO, COM ALICERCE NO ART.. 267, INCISO VIII DO CPC.

PROCESSO Nº 021040039352 - BUSCA E APREENSÃO COM PEDIDO
DE LIMINAR
BANCO PANAMERICANO X ANTONIO MARCOS DOS ANJOS 
INTIME-SE DR. FABIANO BACELAR PEIXOTO, PARA TOMAR CIÊNCIA
DA R. SENTENÇA DE FLS. 27, QUE HOMOLOGOU O ACORDO ORA
CELEBRADO ENTRE OS SUJEITOS DESTA RELAÇÃO JURÍDICA
PROCESSUAL, PARA QUE CURTA SEUS LEGAIS EFEITOS, E JULGOU
EXTINTO O PRESENTE FEITO, COM ALICERCE NO ART.. 269, INCISO III
DO CPC.

PROCESSO Nº 021040018042 - DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO
MOISÉS TAVARES X ROSIVALDO SOARES FERNANDES E OUTRA
INTIME-SE DR GILBERTO BARROS DE BRITO, PARA TOMAR CIÊNCIA
DA R. SENTENÇA DE FLS. 34/35, QUE JULGOU PROCEDENTE O PEDIDO
DESCRITO NA INICIAL, DECRETOU O DESPEJO, FIXANDO PRAZO DE 15
(QUINZE ) DIAS, PARA A DESOCUPAÇÃO VOLUNTÁRIA, CONDENOU
OS REIS A PAGAREM AO AUTOR O VALOR DESCRITO ÀS FLS. 16 E
JULGOU EXTINTO O PRESENTE FEITO, COM ALICERCE NO ART.. 269,
INCISO I DO CPC.

PROCESSO Nº 021000241980 - DESPEJO 
ANGELA BASTOS SOUZA X MARCOS ANTONIO DE SOUZA BASÍLIO 
INTIME-SE DR ELIO FERREIRA DE MATOS JÚNIOR, PARA TOMAR
CIÊNCIA DO LAUDO PERICIAL DE FLS. 123/139.

PROCESSO Nº 021050002944 - CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO 
MARIA LAURA DE MELO NEGRINI X NELSON RODRIGUES DE SOUZA
INTIME-SE DR. JOSÉ CARLOS ROSESTOLATO REZENDE, PARA TOMAR
CIÊNCIA DA CONTESTAÇÃO DE FLS. 24/32.

PROCESSO Nº 021040037364 - RESSARCIMENTO DE DANOS
BANCO BRADESCO S/A X REGINA GAIGHER ASTORI
INTIME-SE DRA. VALÉRIA MARIA CID PINTO E DR. ORLANDO
BERGAMINI, PARA TOMAREM CIÊNCIA DA CONCESSÃO DO PRAZO DE
10 (DEZ) DIAS PARA MANIFESTAÇÃO DE CADA PARTE.

PROCESSO Nº 021040058212 - DEPÓSITO 
VILA VELHA ADMINISTRAÇÃO DE CONSÓRCIO SC LTDA X RALPH DA
SILVA CORRÊA
INTIME-SE DR. EDUARDO NEVES GOMES, PARA TOMAR CIÊNCIA DO
R. DESPACHO DE FLS. 54, QUE SUSPENDEU O FEITO PELO PRAZO DE
90 (NOVENTA) DIAS.

PROCESSO Nº 021040052660 - BUSCA E APREENSÃO 
BANESTES - BANCO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO X MARQUEZIO
FERREIRA DOS SANTOS 
INTIME-SE DR. JORGINA ILDA DEL PUPO, PARA TOMAR CIÊNCIA DA R.
DECISÃO DE FLS. 34, QUE ACOLHEU O PEDIDO AUTORAL E EXCLUIU
DO ENCARGO DEPOSITÁRIO FIEL E DEU PROVIMENTO AO RECURSO
NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO. 

PROCESSO Nº 0210304033111 - SUMÁRIA DE COBRANÇA DE
ENCARGOS CONDOMINIAIS

INTIME-SE DR. PAULO ROBERTO DE PAULA GOMES, PARA TOMAR
CIÊNCIA DA R. SENTENÇA DE FLS. 40, QUE JULGOU EXTINTO O
PROCESSO COM FUNDAMENTO NO ART.. 267, INCISO III DO CPC.
 
PROCESSO Nº 021040029064 - BUSCA E APREENSÃO COM PEDIDO
DE LIMINAR 
BANCO PANAMERICANO S/A X JUSSARA REGINA FLORES FEU
INTIME-SE DR. FABIANO BACELAR PEIXOTO, PARA TOMAR CIÊNCIA
DA R. SENTENÇA DE FLS. 30, QUE JULGOU EXTINTO O PROCESSO COM
FUNDAMENTO NO ART.. 267, INCISO III DO CPC.

PROCESSO Nº 021040045276 - MONITÓRIA 
BANCO BANESTES S/A - BANCO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO X
PAGANOTTI & CIA LTDA - ME E OUTROS
INTIME-SE DR. DÓRIO COSTA PIMENTEL E DRA. JORGINA ILDA DEL
PUPO, PARA TOMAREM CIÊNCIA DA DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA
PRELIMINAR PARA O DIA 29.09.2005 ÀS 14:30 HORAS. 

PROCESSO Nº 021040012375 - RESCISÃO CONTRATUAL E
RETOMADA DE IMÓVEL CUMULADA COM PERDAS E DANOS
CENTER EMPREENDIMENTOS LTDA X RITA DE CÁSSIA ROMÃO MEDINA

INTIME-SE DR. SAULO DE PAULA CUNHA JÚNIOR E DRA. CRISTINA
PÁDUA RIBEIRO, PARA TOMAREM CIÊNCIA DA DESIGNAÇÃO DE
AUDIÊNCIA PRELIMINAR PARA O DIA 29.09.2005 AS 13:30 HORAS

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
SEGUNDA VARA CÍVEL

COMARCA DE GUARAPARI

JUIZ DE DIREITO: DR.. SILVIO DE OLIVEIRA 
PROMOTOR DE JUSTIÇA: SILVIO BULCÃO ACETI
ESCRIVÃ JUDICIÁRIA: VILMA CHUAIRY

LISTA Nº 027

ADVOGADOS INTIMADOS NESTA LISTA:
DR. CÉZAR GRUBEL CORDEIRO
DR. DANILO SIMÕES MACHADO
DR.. EDUARDO PINHEIRO DA SILVEIRA
DR. GILVAN LUIS DA SILVA
DRA. LILIAN GLÁUCIA HERCHANI
DR. LUIS GUSTAVO NARCISO GUIMARÃES
DR. MARCELO DA COSTA HONORATO
DR. ORLANDO DE OLIVEIRA GIANORDALI
DR. PHELIPE MONCLAYR POLETE CALAZANS SALIM
DR. SEVERINA MARIA SOARES
DR. TARCÍSIO DE SOUSA ARAÚJO

PROCESSO Nº 021050007554 - INTERDITO PROIBITÓRIO
CLÁUDIA MARTINS DA SILVA X ONZE MIL CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS
LTDA.
INTIME-SE DR. PHELIPE MONCLAYR POLETE CALAZANS SALIM, PARA
MANIFESTAR-SE QUANTO À CONTESTAÇÃO DE FLS 82/90.

PROCESSO Nº 021050002803 - CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO 
LEANDRO DA SILVA MOREIRA X CIA DE CRÉDITO FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO RENAULT DO BRASIL
INTIME-SE DR. TARCÍSIO DE SOUSA ARAÚJO, PARA MANIFESTAR-SE
SOBRE A CONTESTAÇÃO DE FLS 34/71.

PROCESSO Nº 021050008602 - EMBARGOS À EXECUÇÃO 
DONATO ALVES PESSANHA - ME X UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS
BRASILEIROS S/A

136           Quarta-Feira        06 de Abril de 2005              Edição nº 2565          D.J. ESPÍRITO SANTO



INTIME-SE DR. SEVERINA MARIA SOARES, PARA QUERENDO
OFERECER IMPUGNAÇÃO AOS EMBARGOS OPOSTOS.

PROCESSO Nº 021040029346 - REPARAÇÃO POR DANOS MORAIS 
W TURISMO LTDA - ME X ESCELSA - ESPÍRITO SANTO CENTRAIS
ELÉTRICAS S/A 
INTIME-SE DR. ORLANDO DE OLIVEIRA GIANORDALI, PARA
ESPECIFICAR AS PROVAS QUE PRETENDE PRODUZIR EM AUDIÊNCIA
NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS. 
 
PROCESSO Nº 021980152611 - EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA DE
DEVEDOR SOLVENTE 
IRENE ALVES DE MORAES X MANOEL INÁCIO NETO E OUTRO
INTIME-SE DR. MARCELO DA COSTA HONORATO E DRA. LILIAN
GLÁUCIA HERCHANI, PARA TOMAREM CIÊNCIA DO OFÍCIO DO RGI
DE FLS 202.

PROCESSO Nº 021000246690 - EXECUÇÃO DE SENTENÇA 
EDUARDO PINHEIRO DA SILVEIRA X ROMURI CARVALHO ARIDE E
OUTRA 
INTIME-SE DR.. EDUARDO PINHEIRO DA SILVEIRA, PARA TOMAR
CIÊNCIA DA CP DEVOLVIDA DE FLS 537/56.

PROCESSO Nº 021970122970 - USUCAPIÃO 
DELZA MUNIZ BADARO X SISTEMA ESPECIAL PALACE
INTIME-SE DR. CÉZAR GRUBEL CORDEIRO, PARA TOMAR CIÊNCIA DO
OFICIO DE FLS 143, BEM COMO PROCEDER CITAÇÃO E SUA DEVIDA
PUBLICAÇÃO.

PROCESSO Nº 021040023604 - BUSCA E APREENSÃO 
FINAUSTRIA CIA DE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO X
DAIANA ROBERTA MAQUES
INTIME-SE DR. GILVAN LUIS DA SILVA, PARA TOMAR CIÊNCIA DO
OFÍCIO DO DETRAN DE FLS 31/33, BEM COMO REQUERER O QUE
ENTENDER DE DIREITO.

PROCESSO Nº 021050007927 - EXECUÇÃO DE INCOMPETÊNCIA 
FLEX CAR ACESSÓRIA AUTOMOTIVA LTDA
INTIME-SE DR. DANILO SIMÕES MACHADO, PARA MANIFESTAR SOBRE
A EXECUÇÃO DE INCOMPETÊNCIA.

PROCESSO Nº 021010290993 - DEPÓSITO 
BANCO PANAMERICANO X ALIDELSON MOZER FERREIRA 
INTIME-SE DR. LUIS GUSTAVO NARCISO GUIMARÃES, PARA TOMAR
CIÊNCIA DO DESPACHO RETRO, QUE INDEFERIU O PEDIDO DE FLS
106.

COMARCA DE ITAPEMIRIM

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL - COMARCA DE ITAPEMIRIM

LISTA DE INTIMAÇÕES Nº 01/2005.
(ISENÇÃO CUSTAS ART. 54 LEI 9.099/95)

JUÍZA: DRª. DANIELA PELLEGRINO DE FREITAS 
ESCRIVÃ JUDICIÁRIA: TELMA DE FÁTIMA NOACK DE SOUZA

NA FORMA DO PROVIMENTO Nº 014/99 DA EGRÉGIA
CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA E DA RESOLUÇÃO 004/2001 DO
CONSELHO DA MAGISTRATURA DESTE ESTADO.

ÍNDICE NOMINAL DOS ADVOGADOS INTIMADOS NESTA LISTAGEM:

DR(ª)(S):

AMADOR MOREIRA MACHADO
PAULO ROBERTO VIANA DA SILVA
TATIANA TEIXEIRA DE ABREU E SILVA
UBALDO MOREIRA MACHADO

INTIMO: 

CÍVEL

01 - DR. AMADOR MOREIRA MACHADO
DRª. TATIANA TEIXEIRA DE ABREU E SILVA
PROC. Nº. 026040024023 (2038/04) - AÇÃO INDENIZATÓRIA C/C
PEDIDO DE CANCELAMENTO DE TÍTULO COMERCIAL E BAIXA DE
PROTESTO
REQUERENTE: MANOEL GOMES TAVARES 
REQUERIDA: DUDALTO VEÍCULOS E PEÇAS LTDA. 
FINALIDADE: PARA TOMAR CIÊNCIA DA DESCIDA DOS AUTOS DO
COLEGIADO RECURSAL E PARA REQUERER O QUE ENTENDER DE
DIREITO.

02 - DR. PAULO ROBERTO VIANA DA SILVA
DR. UBALDO MOREIRA MACHADO
PROC. Nº. 026040024882 (1863/03) - AÇÃO DECLARATÓRIA C/C
PEDIDO DE CANCELAMENTO DE PROTESTO E DANOS MORAIS
REQUERENTE: LUCIANO LEAL DA CUNHA
REQUERIDA: AUTO PEÇAS VAGALUME LTDA. 
FINALIDADE: PARA, NO PRAZO DE LEI, APRESENTAREM AS ALEGAÇÕES
FINAIS.

CRIMINAL

03 - PROC. Nº. 910/03 - ART. 129, C/C ART. 14, II, DO CÓDIGO PENAL
BRASILEIRO
AUTORA DO FATO: IVANIR RIBEIRO DA SILVA 
VÍTIMA: DEUZELINO NUNES DA SILVA 
FINALIDADE: PARA TOMAREM CIÊNCIA DA R.SENTENÇA DE FLS. 47
DOS AUTOS QUE JULGOU EXTINTA A PUNIBILIDADE DA AUTORA DO
FATO E DETERMINOU, APÓS TRANSITADA EM JULGADO, O
ARQUIVAMENTO DOS AUTOS.

ITAPEMIRIM, 17 DE FEVEREIRO DE 2005. 

TELMA DE FÁTIMA NOACK DE SOUZA
ESCRIVÃ JUDICIÁRIA

AUT. PROV. 001/98 E 002/98 - CGJ/ES.

COMARCA DE LINHARES

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
1ª VARA ESPECIALIZADA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE

COMARCA DE LINHARES

JUIZ DE DIREITO: DR. ADRIANO CORRÊA DE MELLO
ESCREVENTE JURAMENTADO: ADILSON DOS SANTOS BARBOSA

LISTA DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS Nº 001/05

DR: ISMAEL MACEDO DE ALMEIDA 
DRª NADJA MARIA DE VALOIS FERNANDES
AÇÃO: GUARDA DE MENORES
PROCESSO Nº: 030.03.003504-9
R.R.S X R.V
FINALIDADE: INTIMÁ-LOS DA RESPEITÁVEL SENTENÇA DE FLS. 36/38.
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DRA: NECILDA DE JESUS
AÇÃO: GUARDA DE MENORES
PROCESSO Nº 030.03.000330-2
N.R.I. X A.C.R.
FINALIDADE: INTIMÁ-LA DA RESPEITÁVEL SENTENÇA DE FLS. 21/23

DRA: ALCIDIA PEREIRA DE PAULA
AÇÃO: GUARDA DE MENORES
PROCESSO Nº: 030.02.002804-6
T.M.O X J.R.R.
FINALIDADE: INTIMÁ-LA PARA APRESENTAR RÉPLICA DA
CONTESTAÇÃO DE FLS. 31/33, CONFORME O RESPEITÁVEL DESPACHO
DE FLS.65 DOS AUTOS.

DR: ROBERTO RODRIGUES SAÚDE 
AÇÃO: ADOÇÃO
PROCESSO Nº: 030.04.005584-7
W.C.B. E J.L. X V.S.R.
FINALIDADE: INTIMÁ-LO PARA APRESENTAR DEFESA CONFORME
DESPACHO DE FLS. 74 DOS AUTOS.

DRA: NÁDJA MARIA DE VALOIS FERNANDES 
AÇÃO: REPRESENTAÇÃO CONTRA MENOR
PROCESSO Nº: 030.04.005574-8
M.P X G.J
FINALIDADE: INTIMÁ-LA PARA AUDIÊNCIA DESIGNADA PARA O DIA
12/04/05 ÀS 15:00 HORAS.

DR: PAULO GILBERTO COELHO
AÇÃO: ADOÇÃO
PROCESSO Nº: 030.04.007467-3
J.C.C.S. E M.B.N.S. X A.P.S.
FINALIDADE: INTIMÁ-LO DA SINDICÂNCIA DE FLS. 22 DOS AUTOS.

DR: ELOILSON CAETANO SABADINI
DRA: DALNECIR MORELLO
AÇÃO: ADOÇÃO
PROCESSO Nº: 030.04.008488-8
A.C.C E S.M.S.C X S.G.N. E R.S.P
FINALIDADE: INTIMÁ-LOS DA RESPEITÁVEL DECISÃO DE FLS. 35 VERSO
E FLS. 36.

DR: MARCO ANTÔNIO DE OLIVEIRA NEVES 
AÇÃO: ADOÇÃO
PROCESSO Nº: 030.04.007543-1
R.C.N X K.V.A
FINALIDADE: INTIMÁ-LO DA RESPEITÁVEL DECISÃO DE FLS. 13/15 DOS
AUTOS.

DR: JOSÉ OLIVEIRA DA SILVA
AÇÃO: ADOÇÃO
PROCESSO Nº: 030.04.005782-7
L.H.S. X T.S.A.
FINALIDADE: INTIMÁ-LO DO RESPEITÁVEL DESPACHO DE FLS. 52 DOS
AUTOS.

DR: ALAIDES DO CARMO DE OLIVEIRA
AÇÃO: ADOÇÃO
PROCESSO Nº: 030.04.005418-8
J.R.F. E M.K. X M.L.L. E J.J.S.
FINALIDADE: INTIMÁ-LO DO RESPEITÁVEL DESPACHO DE FLS. 51
VERSO DOS AUTOS. 

DR: AMANTINO PEREIRA PAIVA
AÇÃO: GUARDA DE MENORES
PROCESSO Nº: 030.04.008700-6
A.V. E T.S. X L.F.I.
FINALIDADE: INTIMÁ-LO DA RESPEITÁVEL SENTENÇA DE FLS. 21/23.

DR: JOSÉ LUCAS DOS SANTOS
AÇÃO: ADOÇÃO
PROCESSO Nº: 030.04.009198-2
A.F.A E S.T.C.A X R.J.N
FINALIDADE: INTIMÁ-LO DO RESPEITÁVEL DESPACHO DE FLS. 28 E
VERSO.

DR: JUAREZ ARAÚJO DOS SANTOS
AÇÃO: GUARDA E RESPONSABILIDADE
PROCESSO Nº: 14682/02
E.C. X J.P.B.C.
FINALIDADE: INTIMÁ-LO DA RESPEITÁVEL SENTENÇA DE FLS. 34/36.

ADILSON DOS SANTOS BARBOSA
ESCREVENTE JURAMENTADO

COMARCA DE MARATAÍZES

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
COMARCA DE MARATAÍZES - VARA CRIMINAL

LISTA DE INTIMAÇÕES

JUÍZA DE DIREITO: DRª INÁCIA NOGUEIRA DE PALMA
PROMOTOR DE JUSTIÇA: DR. AIRTON FARIA DE SOUSA
ESCRIVÃO SUBSTITUTO: JAIR REZENDE FILHO

NA FORMA DA LEI INTIMO:

DR. MARCO ANTÔNIO ALVES - OAB/ES 10834-2
PROCESSO: 069.05.000185-3
ACUSADO(S): ALOIR SOARES DE OLIVEIRA
INCURSO(S): ART. 121, § 2º, INCISOS I E IV, NA FORMA DO ART. 14,
INCISO II, AMBOS DO CPB.
FINALIDADE: PARA QUE TOME CIÊNCIA DA EXPEDIÇÃO DE CARTA
PRECATÓRIA PARA A COMARCA DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, COM
A FINALIDADE DE OITIVA DE TESTEMUNHAS ARROLADAS PELA
DEFESA.

MARATAÍZES/ES, 01 DE ABRIL DE 2005.

JAIR REZENDE FILHO
ESCRIVÃO SUBSTITUTO

COMARCA DE NOVA VENÉCIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
COMARCA DE NOVA VENÉCIA

CARTÓRIO CRIMINAL

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO

O DOUTOR RONALDO DOMINGUES DE ALMEIDA,
MM. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE NOVA VENÉCIA, ESTADO DO
ESPÍRITO SANTO, POR NOMEAÇÃO NA FORMA DA
LEI ETC... 

PROCESSO Nº 4.484/02
AUTOR : MINISTÉRIO PÚBLICO
RÉU : OMÁRIO KLOSS
ADVOGADO: DR. CELSO LUIZ CAMPOS - OAB/ES Nº 5.067.
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OBJETO : INTIMAÇÃO DA RESPEITÁVEL SENTENÇA, PROLATADA ÀS
FLS. 96/102 DOS AUTOS ACIMA DESCRITO.

PROCESSO Nº 4.597/03
AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO
RÉU: JOSÉ RENATO MUNIZ SANTIAGO
ADVOGADO: DR. AMÉRICO PAULO DOS SANTOS - OAB-ES Nº 8.070.
OBJETO : INTIMAÇÃO PARA COMPARECER PERANTE O SALÃO DO JÚRI
DA 2ª VARA CRIMINAL DESTA COMARCA, NO PRÓXIMO DIA
14.06.2005, ÀS 12:00 HORAS, A FIM ACOMPANHAR O JULGAMENTO
DO ACUSADO ACIMA DESCRITO.

DADO E PASSADO NESTA CIDADE E COMARCA DE NOVA
VENÉCIA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, AOS VINTE E TRÊS (23) DIAS
DO MÊS DE MARÇO(03) DO ANO DOIS MIL E CINCO(2005). EU,
MARCELA CLÁUDIA DA SILVA CAMPOS, ESCRIVÃ JUDICIÁRIA QUE
DIGITEI E SUBSCREVI.

MARCELA CLÁUDIA DA SILVA CAMPOS
ESCRIVÃ JUDICIÁRIA

COMARCA DE SÃO MATEUS

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE

SÃO MATEUS

DR. ANTÔNIO CARLOS FACHETI - JUIZ DE DIREITO
BEL. CHRISNANDI MONTEIRO DE ALMEIDA LINS - ESCRIVÃO
JUDICIÁRIO

GUIA DE RECOLHIMENTO Nº 85/05
SENTENCIADO: JENILSON PEREIRA LIMA
INTIMAR O SENTENCIADO JENILSON PEREIRA LIMA, BRASILEIRO,
SOLTEIRO, NASCIDO AOS 09/03/1977, NATURAL DE PORTO VELHO/RO,
FILHO DE JOSÉ SABINO DE LIMA E ROSALINA PEREIRA LIMA,
ATUALMENTE EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO, PARA
COMPARECER PERANTE ESTE JUÍZO, NA SALA DAS AUDIÊNCIAS DA 2ª
VARA CRIMINAL, NO DIA 18 DE MAIO DE 2005, ÀS 16 HORAS, A FIM
DE SER PARTICIPAR DA AUDIÊNCIA ADMONITÓRIA NOS AUTOS
SUPRA.

GUIA DE RECOLHIMENTO Nº 84/05
SENTENCIADO: MARIVALDO JOSÉ DA SILVA
INTIMAR O SENTENCIADO MARIVALDO JOSÉ DA SILVA, BRASILEIRO,
SOLTEIRO, NASCIDO AOS 15/01/1983, NATURAL DE ITAMARAJU/BA,
FILHO DE ANEDINO JOSÉ DA SILVA E MARINALVA PORCINO DOS
SANTOS, ATUALMENTE EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO, PARA
COMPARECER PERANTE ESTE JUÍZO, NA SALA DAS AUDIÊNCIAS DA 2ª
VARA CRIMINAL, NO DIA 16 DE MAIO DE 2005, ÀS 14 HORAS, A FIM
DE SER PARTICIPAR DA AUDIÊNCIA ADMONITÓRIA NOS AUTOS
SUPRA.

SÃO MATEUS, 1º DE ABRIL DE 2005.

CHRISNANDI MONTEIRO DE ALMEIDA LINS
ESCRIVÃO JUDICIÁRIO

___________________________________________________________

COMARCAS DE SEGUNDA ENTRÂNCIA
________________________________________

COMARCA DE CONCEIÇÃO DA BARRA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
COMARCA DE CONCEIÇÃO DA BARRA

EDITAL DE CITAÇÃO

O DOUTOR CARLOS MAGNO FERREIRA, MM. JUIZ
DE DIREITO DA COMARCA DE CONCEIÇÃO DA
BARRA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, POR
NOMEAÇÃO NA FORMA DA LEI, ETC.,

FAZ SABER, A TODOS QUE O PRESENTE EDITAL VIREM OU
DELE CONHECIMENTO TIVEREM, ESPECIALMENTE IDARIO GARCIA
PEREIRA, BRASILEIRO, CASADO, PEDREIRO, NATURAL DE
COLATINA-ES, FILHO DE FRANCISCO GARCIA PEREIRA E ERMINIA
PAULA, RESIDENTE NA ÉPOCA DOS FATOS NO BAIRRO BOM SUCESSO
II, SÃO MATEUS-ES, ESTANDO ATUALMENTE EM LUGAR INCERTO E
NÃO SABIDO, CONFORME CERTIFICOU O OFICIAL DE JUSTIÇA
ENCARREGADO DA DILIGÊNCIA DE CITAÇÃO, QUE PELA
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DESTA COMARCA FOI OFERECIDA
DENÚNCIA NOS AUTOS DA AÇÃO CRIMINAL Nº 5.264/2004 POR
HAVER PRATICADO O CRIME PREVISTO NO ARTIGO 10 DA LEI Nº
9.437/97. POR ESTAR EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO, FICA PELO
PRESENTE EDITAL CITADO, DE TODOS OS TERMOS DA DENÚNCIA E
INTIMADO A COMPARECER NA SALA DAS AUDIÊNCIAS DO FÓRUM
"DES. FERREIRA COELHO" DESTA CIDADE, NO DIA DEZOITO (18) DE
ABRIL DE 2005, ÀS 13:00 HORAS, PARA SER INTERROGADO,
QUALIFICADO E APRESENTAR DEFESA QUE TIVER.

PARA QUE NÃO SE ALEGUE IGNORÂNCIA, É PASSADO ESTE
EDITAL QUE SERÁ PUBLICADO NA IMPRENSA OFICIAL E AFIXADO NO
ÁTRIO DO FÓRUM LOCAL.

DADO E PASSADO NESTA CIDADE E COMARCA DE
CONCEIÇÃO DA BARRA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, VINTE E DOIS
DIAS DO MÊS DE MARÇO DO ANO DE DOIS MIL E CINCO. EU, CARLOS
HUMBERTO GUANANDY, ESCREVENTE JURAMENTADO, DIGITEI.

CARLOS MAGNO FERREIRA
JUIZ DE DIREITO

COMARCA DE DOMINGOS MARTINS

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PRIMEIRA VARA CÍVEL 

COMARCA DE DOMINGOS MARTINS 

LISTA DE INTIMAÇÃO Nº 11/2005

JUIZ DE DIREITO: DR. JEFFERSON ANTÔNIO RODRIGUES BERNARDO

ESCRIVÃO JUDICIÁRIO: ROMÉRIO GERHARDT BORTULINI 
PROMOTOR DE JUSTIÇA: DR. MAURO LUIZ DUARTE GAZZANI 

1- BUSCA E APREENSÃO 017020010074
REQUERENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO
REQUERIDO: PREFEITURA MUNICIPAL DE DOMINGOS MARTINS

139           Quarta-Feira        06 de Abril de 2005              Edição nº 2565          D.J. ESPÍRITO SANTO



ADVOGADOS: DR. AFFONSO DE MIRANDA PYLRO
INTIMAÇÃO DO ADVOGADO PARA TOMAR CIÊNCIA DA SENTENÇA DE
F. 172/175, QUE HOMOLOGOU A PERÍCIA DE FLS. 39/27. CONDENOU O
REQUERIDO AO PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS E
HONORÁRIOS PERICIAIS. 

2- AÇÃO ORDINÁRIA 017040011847 
REQUERENTE: LABORATÓRIO CARLOS CHAGAS 
REQUERIDO: FHASDOMAR 
ADVOGADOS: DR. VINÍCIUS JOSÉ LOPES COUTINHO 
INTIMAÇÃO DO ADVOGADO PARA, EM QUINZE DIAS, APRESENTAR
CONTRA-RAZÕES. 

03- EMBARGOS DE TERCEIROS 017030009389
REQUERENTE: ANILTON LUIZ STEIN
REQUERIDO:AGOSTINHO WANDEKOKEN 
ADVOGADO: DR. GETÚLIO LUSTOSA CABELINO 
INTIMAÇÃO DO ADVOGADO PARA EM CINCO DIAS, MANIFESTAR-SE
ACERCA DA PETIÇÃO DE FLS. 340/342. 

4- USUCAPIÃO 017010000465
REQUERENTE: ROBERTO STEIN E OUTRO
ADVOGADO: DRA. ANGELA MARIA CYPRIANO E DR. VINÍCIUS JOSÉ
LOPES COUTINHO 
INTIMAÇÃO DO ADVOGADO PARA COMPARECEREM A AUDIÊNCIA DE
INQUIRIÇÃO DE TESTEMUNHA NA VARA PRIVATIVA DOS REGISTROS
PÚBLICOS, COMARCA DE VITÓRIA/ES, NO DIA 27 DE ABRIL DE 2005,
ÀS 14H. 
5- JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 1.152/04
REQUERENTES: NATALÍCIO SÉRGIO DA SILVA 
REQUERIDOS: CRISTAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA
ADVOGADOS: DR. VINÍCIUS JOSÉ LOPES COUTINHO 
RETIFICANDO OS TERMOS PUBLICADOS NA LISTA DE INTIMAÇÃO Nº
10/05, INTIMO O DR. VINÍCIUS JOSÉ LOPES COUTINHO, PARA SE
MANIFESTAR ACERCA DO OFÍCIO DE F. 60, NO PRAZO DE CINCO DIAS.

06- USUCAPIÃO Nº 017040010500 
REQUERENTE: JOSÉ MARTINS DA CUNHA NETO
REQUERIDO: ESPÓLIO DE ADRIANO FISCHER 
ADVOGADO: DR. DOUGLAS RODRIGUES NUNES.
INTIMAÇÃO DO ADVOGADO PARA INTIMAR PARA TOMAR
CONHECIMENTO DA DECISÃO DE F. 77, QUE INDEFERIU O QUE É
LIMINARMENTE PLEITEADO, BEM COMO PARA SE MANIFESTAR, EM
DEZ DIAS, SOBRE A CONTESTAÇÃO DE FLS. 62/74. 

07- USUCAPIÃO Nº 017030019057
REQUERENTE: ESPÓLIO DE ADRIANO FISCHER 
ADVOGADO: DR. VINÍCIUS JOSÉ LOPES COUTINHO 
INTIMAÇÃO DO ADVOGADO PARA, NO PRAZO DE DEZ DIAS,
PROMOVER A CITAÇÃO DOS CONFRONTANTES LINO STEIN E
THEODORO FALLER (POR SEU ESPÓLIO, SE FOR O CASO), BEM COMO
PARA CUMPRIR O ITEM 02 DO DESPACHO DE F. 213. 

08- RESCISÃO CONTRATUAL Nº 01703001648-3 
REQUERENTE: AMÉRICO KIEFER 
REQUERIDO: IVALDO BALBINO DA SILVA
ADVOGADO: DR. VALMIR SILVA COUTINHO GOMES 
INTIMAÇÃO DO ADVOGADO PARA EM DEZ DIAS PROMOVER A
PUBLICAÇÃO DO EDITAL DE CITAÇÃO EXPEDIDO NOS AUTOS. 

09- INDENIZATÓRIA Nº 017040004636 
REQUERENTE: EDILEUZA BESSERT 
REQUERIDO: EDVALDO DADALTO 
ADVOGADO: DR. EMERSON ENDLICH ARARIPE MELO, DR.
JERONYMO DE BARROS ZANANDREA E DR. ANDRÉ SILVA ARAÚJO. 
INTIMAÇÃO DOS ADVOGADOS PARA TOMAREM CONHECIMENTO DA
DECISÃO DE F. 249, QUE INDEFERIU, POR ORA, O PEDIDO DE

CITAÇÃO EDITALÍCIA. FICA INTIMADO O ADVOGADO DA REAL
PREVIDÊNCIA E SEGUROS PARA NO PRAZO DE DEZ DIAS
MANIFESTAR-SE ACERCA DO PEDIDO DE DESISTÊNCIA DE F. 239. FICA
INTIMADO AINDA O ADVOGADO DA COMPANHIA DE SEGUROS
MINAS BRASIL S/A, PARA QUE NO PRAZO DE CINCO DIAS EXIBA OS
DOCUMENTOS MENCIONADOS NOS ITENS "A", "B" E "C", F. 247. 

10- EXIBITÓRIA Nº 01704000471-9 
REQUERENTE: EDILEUZA BESSERT
REQUERIDO: MINAS BRASIL SEGUROS 
ADVOGADO: DR. EMERSON ENDLICH ARARIPE MELO
INTIMAÇÃO DO ADVOGADO PARA TOMAR CONHECIMENTO DA
DECISÃO DE F. 16, QUE HOMOLOGOU A DESISTÊNCIA REQUERIDA À
F. 14. 

11 - EXECUÇÃO FISCAL Nº 017030017127 
REQUERENTE: CREA/ES
REQUERIDO: J.L.ORGANIZAÇÕES LTDA 
ADVOGADO: DR. MAGDA HELENA MALACARNE
INTIMAÇÃO DO ADVOGADO PARA INFORMAR, NO PRAZO DE DEZ
DIAS, SE O ACORDO DE F. 31 QUE PROPICIOU A SUSPENSÃO FOI
CUMPRIDO, VALENDO O SILÊNCIO COMO AFIRMAÇÃO. 

12- EXECUÇÃO Nº 017030018836 
REQUERENTE: COIMEX ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO LTDA 
REQUERIDO: ARNALDO DE JESUS
ADVOGADO: DR. RODRIGO DA CUNHA NEVES 
INTIMAÇÃO DO ADVOGADO PARA PROMOVER, EM DEZ DIAS, OS
ATOS E DILIGÊNCIAS QUE LHE COMPETE, SOB PENA DE EXTINÇÃO,
PLEITEANDO, SE FOR O CASO, A EXTINÇÃO DO PROCESSO, A TEOR
DO "ACORDO" NARRADO À F. 57. 

13- INTERDITO PROIBITÓRIO Nº 01704000749-8 
REQUERENTE: LEDIS CAETANO DE AGUIAR 
REQUERIDO: ERENI DUARTE DA SILVA 
ADVOGADO: DR. VINÍCIUS JOSÉ LOPES COUTINHO 
INTIMAÇÃO DO ADVOGADO PARA SE MANIFESTAR EM DEZ DIAS
SOBRE A CONTESTAÇÃO DE F. 21/39. 
 
14- EXECUÇÃO Nº 01704000819-9 
REQUERENTE: CASA DO ADUBO LTDA 
REQUERIDO: LEOTÉRIO KLIPEL
ADVOGADO: DR. ENOCK SAMPAIO TORRES
INTIMAÇÃO DO ADVOGADO PARA SE MANIFESTAR EM DEZ DIAS
ACERCA DA CERTIDÃO DE F. 32-V, DO SR. OFICIAL DE JUSTIÇA, QUE
DEIXOU DE PROCEDER A CITAÇÃO DO REQUERIDO POR NÃO
LOCALIZÁ-LO.

15- BUSCA E APREENSÃO Nº 017040000469
REQUERENTE: BANCO FINASA S/A 
REQUERIDO: ODAIR JOSÉ LONARDELLI 
ADVOGADO: DR. GILVAN LUIS DA SILVA 
INTIMAÇÃO DO ADVOGADO PARA SE MANIFESTAR EM DEZ DIAS,
CONFORME DESPACHO DE F. 37-V. 

16- BUSCA E APREENSÃO 01704000547-6
REQUERENTE: BANCO VOLKSWAGEN S/A
REQUERIDO: GOLDEN FRUIT INDÚSTRIA E COMÉRCIO S/A
ADVOGADO: DR. PIETRANGELO ROSALÉM E DR. NILSON BRITO
TRINDADE

INTIMAÇÃO DO ADVOGADO PARA PROMOVER, EM DEZ DIAS, OS
ATOS E DILIGÊNCIAS QUE LHE COMPETE, SOB PENA DE EXTINÇÃO. 

17- AÇÃO MONITÓRIA Nº 017030013001
REQUERENTE: JONAS BAUTZ 
REQUERIDO: GERSON TOSTA DAS NEVES 
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ADVOGADO: DRA. ANA MARIA DA ROCHA CARVALHO 
INTIMAÇÃO DA ADVOGADA PARA EM DEZ DIAS PROVIDENCIAR O
PREPARO DA CARTA PRECATÓRIA EXPEDIDA. 

18- EXECUÇÃO FISCAL Nº 01703001827-3
REQUERENTE: CREA/ES
REQUERIDO: KI IMÓVEIS LTDA 
ADVOGADO: DRA. MAGDA HELENA MALACARNE 
INTIMAÇÃO DA ADVOGADA PARA TOMAR CONHECIMENTO DO
DESPACHO DE F. 115-V., A SEGUIR TRANSCRITO: "AO EXEQUENTE. EM
03/03/05, (A) JEFFERSON ANTÔNIO RODRIGUES BERNARDO, JUIZ DE
DIREITO. 

19 -EXECUÇÃO FISCAL Nº 017020002303
REQUERENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
REQUERIDO: GRANJA WALKYRIA S/A
ADVOGADO: DR. GILMAR ZUMAK PASSOS 
INTIMAÇÃO DA ADVOGADA PARA TOMAR CONHECIMENTO DO
DESPACHO DE F. 106, A SEGUIR TRANSCRITO: "AO EXEQUENTE. EM
03/03/05, (A) JEFFERSON ANTÔNIO RODRIGUES BERNARDO, JUIZ DE
DIREITO"

20- COBRANÇA Nº 017050001472 
REQUERENTE: GILMAR RETZ 
REQUERIDO: CELDO RAFAEL WALCHER 
ADVOGADO: DRA. ANA MARIA DA ROCHA CARVALHO 
INTIMAÇÃO DO ADVOGADO PARA, EM DEZ DIAS, EMENDAR A
INICIAL, PROMOVENDO A ADEQUAÇÃO QUANTO AO PROCEDIMENTO
ADOTADO.

21- EXECUÇÃO DE ALIMENTOS Nº 017020006544
REQUERENTE: R.P.B. 
REQUERIDO: J.J.B. 
ADVOGADO: DR. VINÍCIUS JOSÉ LOPES COUTINHO
INTIMAÇÃO DO ADVOGADO PARA MANIFESTAR-SE ACERCA DA
CERTIDÃO DE F. 30-V., EM DEZ DIAS. 

22- INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE Nº 01702000523-1
REQUERENTE: M.P. 
REQUERIDO: I. D.F. 
ADVOGADO: DR. JOÃO ANTELMO DEL PUPPO
INTIMAÇÃO DO ADVOGADO PARA COMPARECER A AUDIÊNCIA NO
DIA 19 DE MAIO DE 2005, ÀS 13H30MIN.

DOMINGOS MARTINS, 1º DE ABRIL DE 2005

ROMÉRIO GERHARDT BORTULINI
ESCRIVÃO JUDICIÁRIO

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
JUIZADO DE DIREITO DA COMARCA DE DOMINGOS MARTINS

CARTÓRIO DA VARA CRIMINAL DA COMARCA

JUÍZA DE DIREITO: DRª MÔNICA DA SILVA MARTINS
ESCRIVÃO JUDICIÁRIO: BEL. SALVADOR CARDOSO NETO

LISTA DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS N. 06/05

1). DR. LEONARDO PICOLI GAGNO - OAB-ES 10805
DR. FABRICIO PICOLI BRITO - OAB-ES 2875-E
PROCESSO N. 040.005575 (1.605/04) - HOMICÍDIO QUALIFICADO -
JUSTIÇA PÚBLICA CONTRA MARIA DAS GRAÇAS DOS SANTOS
REGINALDO E OUTROS - OBJETO: CIÊNCIA DA R. DECISÃO PROFERIDA
ÀS FL. 310 DOS AUTOS EM EPÍGRAFE, RELATIVAMENTE AO PEDIDO DE
TOMADA DO "DEPOIMENTO PESSOAL" DO CO-RÉU EZEQUIEL DE

OLIVEIRA LIMA, E APÓS A DEVIDA MANIFESTAÇÃO DO
REPRESENTANTE DO ÓRGÃO MINISTERIAL, DO TEÔR SEGUINTE:
"INDEFIRO, POR FALTA DE AMPARO LEGAL, O PLEITO CONSIGNADO
EM ASSENTADA, ATA DE FLS. 297/298";

2). DR. NEI EDUARDO COUTINHO - OAB-ES 3788
PROCESSO N. 017.030.008.282 (1.424/01) - USO DE DOCUMENTO
FALTO - JUSTIÇA PÚBLICA CONTRA CLÁUDIO LUIZ GOULART -
OBJETO: MANIFESTAR-SE NOS AUTOS EM EPÍGRAFE QUANTO AO
EFETIVO INTERESSE EM VER OUVIDA A TESTEMUNHA FERNANDO
MÁRCIO DE SOUZA VIEIRA, ARROLADA PELO NA DEFESA PRÉVIA,
TENDO EM VISTA A INFORMAÇÃO DO JUÍZO DA 2ª VARA CRIMINAL
DA COMARCA DE GUARAPARI, ES, NO SENTIDO DE QUE A CP
REMETIDA ÀQUELA VARA EM JULHO DE 2003 NÃO CONSTA EM
TRAMITAÇÃO, ALÍ, ATÉ A PRESENTE DATA;

3). DR. EMERSON ENDLICH ARARIPE MELO - OAB-ES 8883
PROCESSO N. 017.040.009.239 (1.633/04) - CRIME AMBIENTAL -
JUSTIÇA PÚBLICA CONTRA IZAIAS BRAUN BOECKER - OBJETO:
CIÊNCIA DE QUE FOI DESIGNADO NOVA DATA PARA
INTERROGATÓRIO DO RÉU, COMO SENDO O DIA 18 DE MAIO
PRÓXIMO, ÀS 14:30 HORAS;

4). DR. VINICIUS JOSÉ LOPES COUTINHO - OAB-ES 4944
PROCESSO N. 017.030.008.001 (1.390/00) - DELITO DE TRÂNSITO -
JUSTIÇA PÚBLICA CONTRA ROBERTINO BELLON - OBJETO: CIÊNCIA DA
R. SENTENÇA PROFERIDA ÀS FLS. 121 DOS AUTOS EM EPÍGRAFE, QUE
JULGOU EXTINTA A PUNIBILIDADE DO RÉU, COM BASE NA
DISPOSIÇÃO PREVISTA NO ARTIGO 89, § 5º, DA LEI 9.099/95;

5). DR. EMERSON ENDLICH ARARIPE MELO - OAB-ES 8883
PROCESSO N. 017.020.000.166 (1.481/02) - HOMICÍDIO
QUALIFICADO - JUSTIÇA PÚBLICA CONTRA FÁBIO ANTONIO ZENI -
OBJETO: MANIFESTAR-SE NOS AUTOS EM EPÍGRAFE QUANTO AO
RETORNO DA CARTA PRECATÓRIA EXPEDIDA À VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE AFONSO CLÁUDIO, ES, COM EFETIVA INQUIRIÇÃO DAS
TESTEMUNHAS JOÃO BATISTA PEREIRA E JOSÉ BATISTA DE OLIVEIRA,
ARROLADAS NA DENÚNCIA (FLS. 180/194); 

6). DR. AFONSO DE MIRANDA PYLRO - OAB-ES 112-A
PROCESSO N. 017.040.002.895 (1.597/04) - PORTE ILEGAL DE ARMA -
JUSTIÇA PÚBLICA CONTRA RENIVE FERNANDES PEREIRA E OUTRO -
OBJETO: MANIFESTAR-SE NOS AUTOS EM EPÍGRAFE QUANTO AO
RETORNO E CONTEÚDO DA CARTA PRECATÓRIA QUE FORA
EXPEDIDA À COMARCA DE AFONSO CLÁUDIO, ES, COM A EFETIVA
OITIVA DAS TESTEMUNHAS ARROLADAS NA DENÚNCIA E LÁ
RESIDENTES (FLS. 84/94);

7). DR. AFONSO DE MIRANDA PYLRO - OAB-ES 112-A
PROCESSO N. 017.000.000.624 (1.530/03) - LESÃO CORPORAL GRAVE
- JUSTIÇA PÚBLICA CONTRA AGUINALDO RIOS RANGEL - OBJETO:
APRESENTAR ALEGAÇÕES FINAIS NOS AUTOS EM EPÍGRAFE, NO
PRAZO LEGAL, CIENTE, DE QUE O ILUSTRE REPRESENTANTE DO
MINISTÉRIO PÚBLICO REQUEREU A CONDENAÇÃO DO RÉU NAS
SANÇÕES DO ARTIGO 129, § 1º, INC. I, DO CÓDIGO PENAL
BRASILEIRO;

8). PAULO CESAR CUNHALIMA DO NASCIMENTO - OAB-ES 4737
PROCESSO N. 017.030.019.347 (1.566/030 - PORTE ILEGAL DE ARMA
- JUSTIÇA PÚBLICA CONTRA ISRAEL LUIZ VOLKERS - OBJETO: CIÊNCIA
DA EXPEDIÇÃO DE CARTAS PRECATÓRIAS ÀS COMARCAS DE VIANA,
ES E CARIACICA, ES, OBJETIVANDO A INQUIRIÇÃO DAS TESTEMUNHAS
ARROLADAS NA DEFESA PRÉVIA, E QUE RESIDEM NAQUELAS
JURISDIÇÕES, COMO REQUERIDO.

D. MARTINS, 01 DE ABRIL DE 2.005

SALVADOR CARDOSO NETO
ESCRIVÃO JUDICIÁRIO
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COMARCA DE ECOPORANGA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
COMARCA DE ECOPORANGA

CARTÓRIO DA 1ª. VARA CÍVEL

LISTA Nº. 09/2005

JUIZ DE DIREITO: RAFAEL CALMON RANGEL
ESCRIVÃO SUBSTITUTO: JOÃO IGNÁCIO PEIXOTO DE REZENDE.

- P Nº 019050001817 - AÇÃO DE RESSARCIMENTO POR DANO
CAUSADO EM ACIDENTE DE VEÍCULO C/C LUCROS CESSANTES.
REQUERENTE: ARNANIELLE APARECIDA COELHO DAS CHAGAS 
ADVOGADO: DR. FÁBIO MACHADO COSTA, OABES 9704.
REQUERIDOS: AGNALDO OLIVEIRA LEITE E OUTRO.
ADVOGADO: NÃO CONSTA NOS AUTOS.
INTIMO O DR. ADVOGADO ACIMA NOMINADO.
FINALIDADE: PARA TOMAR CIÊNCIA DA R. DECISÃO DE FLS. 28/29 DOS
AUTOS ACIMA MENCIONADOS, QUE SEGUE TRANSCRITA, EM SUA
PARTE FINAL: “... SENDO ASSIM, ENTENDO RAZOÁVEL, NESTE
MOMENTO, DETERMINAR AOS REQUERIDOS, SOLIDARIAMENTE, O
PAGAMENTO DE PENSÃO MENSAL DE UM SALÁRIO MÍNIMO VIGENTE
NO PAÍS... CITEM-SE OS REQUERIDOS PARA COMPARECEREM À
AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO DESIGNADA PARA O DIA 21/3/05, ÀS
14:00 HORAS... ECOPORANGA, 30 DE MARÇO DE 2005. RAFAEL CALMON
RANGEL. JUIZ DE DIREITO.”

- P Nº 019040008369 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR ACIDENTE DE
TRÂNSITO.
REQUERENTES: CELMA NUNES BATISTA E OUTROS.
ADVOGADO: DR. FÁBIO MACHADO COSTA, OABES 9704.
REQUERIDOS: FERNANDO MARCHON BARCELOS E SUA ESPOSA.
ADVOGADO: NÃO CONSTA NOS AUTOS.
INTIMO O DR. ADVOGADO ACIMA NOMINADO.
FINALIDADE: PARA TOMAR CIÊNCIA DO R. DESPACHO DE FLS. 37, QUE
SEGUE TRANSCRITO: “1. REDESIGNO A AUDIÊNCIA PRELIMINAR PARA
O DIA 14/6/05, ÀS 13:30 HORAS. 2. RENOVEM AS INTIMAÇÕES. 3.
DILIGENCIE-SE. ECOPORANGA, 18 DE MARÇO DE 2005. RAFAEL
CALMON RANGEL. JUIZ DE DIREITO.”

- P Nº 019050001064 - AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS MATERIAIS E
MORAIS COM PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA.
REQUERENTES: TEREZINHA DE ALMEIDA PEIXOTO E OUTROS.
ADVOGADOS: DR. GERALDO RODRIGUES DE VASCONCELOS, OABES
5410 E OUTRO.
REQUERIDAS: GENY FARIA AMANTI E OUTRAS.
ADVOGADO: NÃO CONSTA NOS AUTOS.
INTIMO OS DRS. ADVOGADOS ACIMA NOMINADOS.
FINALIDADE: PARA TOMAR CIÊNCIA DA R. DECISÃO DE FLS. 153/155,
QUE SEGUE TRANSCRITA, EM SUA PARTE FINAL: “... POR TODO O
EXPOSTO E TENDO EM VISTA A TOTAL REVERSIBILIDADE DO
PROVIMENTO, DEFIRO A LIMINAR PARA DETERMINAR A
INDISPONIBILIDADE DOS BENS PENHORÁVEIS PERTENCENTES AO
ACERVO PATRIMONIAL DAS REQUERIDAS, DEVENDO SER OFICIADO
AO DETRAN/ES E ÀS SERVENTIAS IMOBILIÁRIAS DE VITÓRIA, SERRA E
ECOPORANGA PARA QUE INFORMEM A ESTE JUÍZO A EXISTÊNCIA DE
BENS EM NOMES DAS MESMAS... ECOPORANGA, 21 DE MARÇO DE
2005. RAFAEL CALMON RANGEL. JUIZ DE DIREITO.”

- P Nº 019050000231 - AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO.
REQUERENTE: VILA VELHA ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS S/C
LTDA.
ADVOGADO: DR. EDUARDO GIVAGO COELHO MACHADO, OABES
10009.
REQUERIDO: VANDERLEI RAMALHO DOS SANTOS

ADVOGADO: NÃO CONSTA NOS AUTOS.
INTIMO O DR. ADVOGADO ACIMA NOMINADO.
FINALIDADE: PARA TOMAR CIÊNCIA DA R. SENTENÇA DE FLS. 24/26,
QUE SEGUE TRANSCRITA, EM SUA PARTE FINAL: “... POR TODO O
EXPOSTO, INDEFIRO A INICIAL AO TEMPO QUE JULGO EXTINTO SEM
JULGAMENTO DE MÉRITO O PROCESSO, NA FORMA DOS ARTS. 267, I E
295, III DO CPC. DEIXO DE CONDENAR EM HONORÁRIOS POSTO QUE
NÃO HOUVE CITAÇÃO. SEM CUSTAS POIS NÃO HOUVE DILIGÊNCIAS.
P. R. I. ECOPORANGA, 21 DE MARÇO DE 2005. RAFAEL CALMON
RANGEL. JUIZ DE DIREITO.”

- P Nº 019040009474 - AÇÃO CAUTELAR DE ARRESTO.
REQUERENTE: ANA ALVES AMORIM.
ADVOGADO: DR. CLEMENTE OLIVEIRA FILHO, OABES 3600.
REQUERIDA: CONSTRUTORA PAGEÚ LTDA.
ADVOGADO: NÃO CONSTA NOS AUTOS.
INTIMO O DR. ADVOGADO DO REQUERENTE, ACIMA NOMINADO.
FINALIDADE: PARA TOMAR CIÊNCIA DA R. SENTENÇA DE FLS. 23 DOS
AUTOS ACIMA MENCIONADOS, QUE SEGUE TRANSCRITA, EM SUA
PARTE FINAL: “... ANTE O EXPOSTO, HOMOLOGO POR SENTENÇA, O
PEDIDO DE DESISTÊNCIA FORMULADO PELA AUTORA, PARA QUE
PRODUZA OS EFEITOS DO ARTIGO 158, PARÁGRAFO ÚNICO E, JULGO
EXTINTO O PROCESSO, SEM JULGAMENTO DE MÉRITO, NA FORMA DO
267, INCISO VIII, AMBOS DO CPC. CUSTAS REMANESCENTES E
HONORÁRIOS, SE HOUVER, PELA REQUERENTE. P. R. I-SE. APÓS O
TRÂNSITO, ARQUIVE-SE COM AS CAUTELAS LEGAIS. ECOPORANGA, 21
DE MARÇO DE 2005. RAFAEL CALMON RANGEL. JUIZ DE DIREITO.”

- P Nº 019040005027 - AÇÃO DE EXECUÇÃO COM BASE EM TÍTULO
EXTRAJUDICIAL.
EXEQUENTE: COMERCIAL E DISTRIBUIDORA TECA LTDA.
ADVOGADAS: DRª ERIKA ALBANO DE SOUZA, OABES 10472 E
OUTRA.
EXECUTADA: AGROPECUÁRIA POPULAR LTDA - ME.
ADVOGADO: NÃO CONSTA NOS AUTOS.
INTIMO AS DRAS. ADVOGADAS ACIMA NOMINADAS.
FINALIDADE: PARA TOMAREM CIÊNCIA DA R. SENTENÇA DE FLS. 29,
QUE SEGUE TRANSCRITA, EM SUA PARTE FINAL: “... COMO NÃO
HOUVE QUALQUER MANIFESTAÇÃO, TAMPOUCO OPOSIÇÃO QUANTO
AO PAGAMENTO, TENHO QUE HOUVE O ADIMPLEMENTO DA
OBRIGAÇÃO, RAZÃO PELA QUAL JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, NA
FORMA DO ARTIGO 794, I DO CPC... RAFAEL CALMON RANGEL. JUIZ DE
DIREITO.”

- P Nº 019050001569 - EMBARGOS À EXECUÇÃO.
EMBARGANTE: CLAUCI COIMBRA DA SILVA.
ADVOGADOS: DR. CLEMENTE OLIVEIRA FILHO, OABES 3600 E
OUTRO 
EMBARGADO: NIVALDO MATOS.
ADVOGADO: NÃO CONSTA NOS AUTOS.
INTIMO OS DRS. ADVOGADOS ACIMA NOMINADOS.
FINALIDADE: PARA SE MANIFESTAREM SOBRE O R. DESPACHO DE FLS.
49, QUE SEGUE TRANSCRITO: “DIANTE DO TEOR DA CERTIDÃO DE
FLS. 48 E DA PROMOÇÃO SUPRA, INTIME-SE O EMBARGANTE PARA
REQUERER O QUÊ DE DIREITO. 31.03.05. RAFAEL CALMON RANGEL.
JUIZ DE DIREITO.” 

- P Nº 019030006332 - AÇÃO DECLARATÓRIA C/C APOSENTADORIA
POR IDADE (COM PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA
TUTELA).
REQUERENTE: ALICE MOREIRA MACHADO.
ADVOGADA: DRª MIRIAM AGDA DE OLIVEIRA CARVALHO, OABES
6531 
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
PROCURADOR FEDERAL: DR. CLÁUDIO PENEDO MADUREIRA.
INTIMO A DRª ADVOGADA ACIMA NOMINADA.
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FINALIDADE: PARA SE MANIFESTAR SOBRE O R. DESPACHO DE FLS. 68,
QUE SEGUE TRANSCRITO: “1. INTIME-SE A REQUERENTE, ATRAVÉS DE
SUA DOUTA ADVOGADA PARA, NO PRAZO DE 48 HORAS SE
MANIFESTAR NOS AUTOS QUANTO AO PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO
PARCIAL DE FLS. 64/66 E TOMAR CIÊNCIA DO DOCUMENTO DE FLS. 67,
REQUERENDO O QUÊ DE DIREITO. 2. DILIGENCIE-SE. ECOPORANGA,
21 DE MARÇO DE 2005. RAFAEL CALMON RANGEL. JUIZ DE DIREITO.”

- AGRAVO DE INSTRUMENTO REFERENTE AO P Nº 019040001968 -
AÇÃO ORDINÁRIA DE AUXÍLIO-DOENÇA C/C APOSENTADORIA POR
INVALIDEZ (COM PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA
TUTELA).
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
PROCURADOR FEDERAL: DR. FLÁVIO TELES FILOGÔNIO, OABMG 80725.
AGRAVADA: ORLANDINA LUCAS DE OLIVEIRA.
ADVOGADA: DRª MIRIAM AGDA DE OLIVEIRA CARVALHO, OABES
6531.
INTIMO A DRª ADVOGADA ACIMA NOMINADA.
FINALIDADE: PARA TOMAR CIÊNCIA DO R. DESPACHO DE FLS. 31, QUE
SEGUE TRANSCRITO EM PARTE: “... 3. VISTA ÀS PARTES DA DESCIDA
DOS AUTOS, PARA REQUEREREM O QUÊ DE DIREITO ... MARCOS
HORÁCIO MIRANDA. JUIZ DE DIREITO.”

- P Nº 019050000181 - AÇÃO DECLARATÓRIA C/C PEDIDO DE
APOSENTADORIA POR IDADE (COM PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DOS
EFEITOS DA TUTELA).
REQUERENTE: GERALDA FERREIRA DA SILVA.
ADVOGADA: DRª MIRIAM AGDA DE OLIVEIRA CARVALHO, OABES
6531 
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
PROCURADOR FEDERAL: NÃO CONSTA NOS AUTOS.
INTIMO A DRª ADVOGADA ACIMA NOMINADA.
FINALIDADE: PARA TOMAR CIÊNCIA DA R. DECISÃO DE FLS. 31/33, QUE
SEGUE TRANSCRITA, EM PARTE: “...À LUZ DO EXPOSTO E
VERIFICANDO ESTAR PRESENTES OS REQUISITOS INSERTOS NO ART.
461, § 3º. DO CPC, ANTECIPO OS EFEITOS DA TUTELA DEFINITIVA, EM
PARTE, PARA DETERMINAR QUE O INSS PROCEDA, EM FAVOR DA
AUTORA, A IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO 124.641.528-0, REFERENTE À
APOSENTADORIA POR IDADE PAGANDO AS PRESTAÇÕES SUCESSIVAS
QUE SE VENCEREM A PARTIR DA DATA DE INTIMAÇÃO DESTA ...
CITE-SE. INTIME-SE O INSS TAMBÉM NA PESSOA DE SEU PROCURADOR.
DILIGENCIE-SE. ECOPORANGA, 11 DE JANEIRO DE 2005. RAFAEL
CALMON RANGEL. JUIZ DE DIREITO.”

- AGRAVO DE INSTRUMENTO REFERENTE AO P Nº 019030002893 -
AÇÃO ORDINÁRIA DE APOSENTADORIA POR IDADE (COM PEDIDO
DE ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA).
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
PROCURADOR FEDERAL: DR. FLÁVIO TELES FILOGÔNIO, OABMG 80725.
AGRAVADOS: ANTONIO JOSÉ DE SOUZA E OUTRA.
ADVOGADA: DRª MIRIAM AGDA DE OLIVEIRA CARVALHO, OABES
6531.
INTIMO A DRª ADVOGADA ACIMA NOMINADA.
FINALIDADE: PARA TOMAR CIÊNCIA DO R. DESPACHO DE FLS. 48, QUE
SEGUE TRANSCRITO EM PARTE: “... 3. VISTA ÀS PARTES DA DESCIDA
DOS AUTOS, PARA REQUEREREM O QUÊ DE DIREITO ... RAFAEL
CALMON RANGEL. JUIZ DE DIREITO.”

- P Nº 019050001270 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE RECONHECIMENTO
DE SOCIEDADE DE FATO C/C PENSÃO POR MORTE (COM PEDIDO DE
ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA).
REQUERENTE: ALMIRA ALVES ALAGOANO.
ADVOGADA: DRª MIRIAM AGDA DE OLIVEIRA CARVALHO, OABES
6531 
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL - INSS.
PROCURADOR FEDERAL: NÃO CONSTA NOS AUTOS.
INTIMO A DRª ADVOGADA ACIMA NOMINADA.

FINALIDADE: PARA TOMAR CIÊNCIA DA R. DECISÃO DE FLS. 25/27, QUE
SEGUE TRANSCRITA, EM PARTE: “...À LUZ DO EXPOSTO E
VERIFICANDO ESTAR PRESENTES OS REQUISITOS INSERTOS NO ART.
461, § 3º. DO CPC, ANTECIPO OS EFEITOS DA TUTELA DEFINITIVA, EM
PARTE, PARA DETERMINAR QUE O INSS PROCEDA, EM FAVOR DA
AUTORA, A IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO 487946499, PAGANDO-LHE
AS PRESTAÇÕES SUCESSIVAS QUE SE VENCEREM A PARTIR DA DATA
DE INTIMAÇÃO DESTA ... QUANTO ÀS PRESTAÇÕES NÃO PAGAS DESDE
A ÉPOCA DO CANCELAMENTO, ACREDITO NÃO HAVER URGÊNCIA NO
SEU PAGAMENTO, ATÉ PORQUE TODA E QUALQUER VERBA
ALIMENTAR VISA ASSEGURAR A SOBREVIVÊNCIA ATUAL DO
BENEFICIÁRIO E NÃO A PRETÉRITA, SEM PREJUÍZO DE VIREM A SER
PAGAS ATRAVÉS DE PROCEDIMENTO CONSTITUCIONALMENTE
PREVISTO PARA TAL FIM... CITE-SE. INTIME-SE O INSS TAMBÉM NA
PESSOA DE SEU PROCURADOR. DILIGENCIE-SE. ECOPORANGA, 29 DE
MARÇO DE 2005. RAFAEL CALMON RANGEL. JUIZ DE DIREITO.”

- P Nº 019040010761 - AÇÃO DECLARATÓRIA C/C PENSÃO POR
MORTE (COM PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA).
REQUERENTE: MARIA PEREIRA DE NOVAIS.
ADVOGADA: DRª MIRIAM AGDA DE OLIVEIRA CARVALHO, OABES
6531 
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL - INSS.
PROCURADOR FEDERAL: NÃO CONSTA NOS AUTOS.
INTIMO A DRª ADVOGADA ACIMA NOMINADA.
FINALIDADE: PARA TOMAR CIÊNCIA DA R. DECISÃO DE FLS. 27/28, QUE
SEGUE TRANSCRITA, EM PARTE: “...À LUZ DO EXPOSTO E
VERIFICANDO ESTAR PRESENTES OS REQUISITOS INSERTOS NO ART.
461, § 3º. DO CPC, ANTECIPO OS EFEITOS DA TUTELA DEFINITIVA, EM
PARTE, PARA DETERMINAR QUE O INSS PROCEDA, EM FAVOR DA
AUTORA, A IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO 064643315-6, REFERENTE A
PENSÃO POR MORTE DO SEGURADO JOSÉ TELES DE ANDRADE,
PAGANDO AS PRESTAÇÕES SUCESSIVAS QUE SE VENCEREM A PARTIR
DA DATA DE INTIMAÇÃO DESTA ... CITE-SE. INTIME-SE O INSS TAMBÉM
NA PESSOA DE SEU PROCURADOR. DILIGENCIE-SE. ECOPORANGA, 04
DE JANEIRO DE 2005. RAFAEL CALMON RANGEL. JUIZ DE DIREITO.”

- P Nº 019050000876 - AÇÃO DECLARATÓRIA C/C APOSENTADORIA
POR IDADE (COM PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA
TUTELA).
REQUERENTE: ZULMIRA LEITE DA SILVA.
ADVOGADO: DR. VÍTOR LÚCIO LIMA, OABES 8643. 
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS.
PROCURADOR FEDERAL: NÃO CONSTA NOS AUTOS.
INTIMO O DR. ADVOGADO ACIMA NOMINADO.
FINALIDADE: PARA TOMAR CIÊNCIA DA R. DECISÃO DE FLS. 62/65, QUE
SEGUE TRANSCRITA, EM PARTE: “...À LUZ DO EXPOSTO E
VERIFICANDO ESTAR PRESENTES OS REQUISITOS INSERTOS NO ART.
461, § 3º. DO CPC, ANTECIPO OS EFEITOS DA TUTELA DEFINITIVA, EM
PARTE, PARA DETERMINAR QUE O INSS PROCEDA, EM FAVOR DA
AUTORA, A IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO 130.805.067-1, REFERENTE À
APOSENTADORIA POR IDADE PAGANDO AS PRESTAÇÕES SUCESSIVAS
QUE SE VENCEREM A PARTIR DA DATA DE INTIMAÇÃO DESTA, NA
DATA PREVISTA POR LEI PARA PAGAMENTO DOS BENEFÍCIOS
PREVIDENCIÁRIOS EM GERAL... CITE-SE. INTIME-SE O INSS TAMBÉM NA
PESSOA DE SEU PROCURADOR. DILIGENCIE-SE. ECOPORANGA, 29 DE
MARÇO DE 2005. RAFAEL CALMON RANGEL. JUIZ DE DIREITO.”

- P Nº 019040000077 - IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA (APENSO
AO PROCESSO 019030006811).
REQUERENTE: EMPRESA A. R. G. LTDA.
ADVOGADO: DR. HUMBERTO MAURO FURTADO VIEIRA, OABMG
72086.
REQUERIDO: MUNICÍPIO DE ECOPORANGA ES.
ADVOGADO: DR. VÍTOR LÚCIO LIMA, OABES 8643 
INTIMO OS DRS. ADVOGADOS ACIMA NOMINADOS.
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FINALIDADE: PARA TOMAREM CIÊNCIA DA R. DECISÃO DE FLS. 54, QUE
SEGUE TRANSCRITA: “DIANTE DA HOMOLOGAÇÃO DA TRANSAÇÃO
CELEBRADA NOS AUTOS DA AÇÃO PRINCIPAL, LEVANDO-A À
EXTINÇÃO COM JULGAMENTO DE MÉRITO, SEM QUALQUER MENÇÃO
A ESTE INCIDENTE, BEM COMO PELO FATO DESTA IMPUGNAÇÃO
PRETENDER REDUZIR O VALOR DA CAUSA SOBRE CUJO VALOR AS
PARTES JÁ ACORDARAM A RESPEITO DO PAGAMENTO DAS CUSTAS,
TENHO QUE HOUVE PERDA SUPERVENIENTE DO OBJETO DO
INCIDENTE DE IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA, RAZÃO PELA
QUAL EXTINGO O INCIDENTE DETERMINANDO SUA REMESSA AO
ARQUIVO. CUSTAS PRO RATA EM RAZÃO DA TRANSAÇÃO CELEBRADA
NOS AUTOS EM APENSO (CPC, ART. 26, § 2º.). SEM HONORÁRIOS POR
TRATAR-SE DE MERO INCIDENTE PROCESSUAL. INTIME-SE.
ARQUIVE-SE. ECOPORANGA, 03 DE FEVEREIRO DE 2005. RAFAEL
CALMON RANGEL. JUIZ DE DIREITO.” 

ECOPORANGA, 31 DE MARÇO DE 2005.

JOÃO IGNÁCIO PEIXOTO DE REZENDE.
ESCRIVÃO SUBSTITUTO

COMARCA DE IBIRAÇU

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
COMARCA DE IBIRAÇU
CARTÓRIO DO CRIME 

JUÍZA DE DIREITO: DRª. JAQUELINE TEIXEIRA DA SILVA
PROMOTOR DE JUSTIÇA: DR. REGINALDO IZOTON
ESCRIVÃ JUDICIÁRIA: HILDA CLARICE DE DEUS AMADO BARCELOS
ESCREVENTE JURAMENTADA: ROWENA PONTES PIMENTEL 

LISTA 09/2005

INTIMO:

DR. ARNALDO GARABELLI E/OU DR. JAMILSON SERRANO PORFIRIO
CP Nº. 022.05.000060-7 - (CP 936/05)
REF: AP Nº. 013/2003 (043030001150) 
AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO
RÉUS: NILSON VOMOCA PORTO E OUTROS
PARA ESTAREM PRESENTES A AUDIÊNCIA DE INQUIRIÇÃO DE
TESTEMUNHA ARROLADA PELO MINISTÉRIO PÚBLICO, DESIGNADA
PARA O DIA TREZE (13) DE ABRIL (04) DE 2005, ÀS 13:30 HORAS

DRª. THEREZA LUIZA MORANDI CASTIGLIONI - OAB/ES 2701 E/OU
DR. ANDERSON MORANDI CASTIGLIONI - OAB/ES 2974. 
AP Nº.022.04.000765-4 (2.141/04)
AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO
RÉUS: MARCOS ANTONIO BARROSO DIAS E GELSON DOS SANTOS
FELIPE 
A FIM DE ESTAREM PRESENTES AO SUMÁRIO DE ACUSAÇÃO
DESIGNADO NOS AUTOS SUPRA, PARA O DIA TREZE (13) DE ABRIL
(04) DE 2005, ÀS 15:30 HORAS 

IBIRAÇU-ES, 31 DE MARÇO DE 2005.

HILDA CLARICE DE DEUS AMADO BARCELOS
ESCRIVÃ JUDICIÁRIA

COMARCA DE IÚNA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
2ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE IÚNA

EDITAL DE CITAÇÃO
(PRAZO DE 15 DIAS)

O EXMº. SR. DOUTOR THIAGO VARGAS CARDOSO,
JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE IÚNA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO,
POR NOMEAÇÃO NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER A QUANTOS O PRESENTE EDITAL VIREM OU
DELE CONHECIMENTO TIVEREM, QUE POR ESTE JUÍZO E CARTÓRIO
CRIMINAL, SE PROCESSAM OS AUTOS DA AÇÃO PENAL DE Nº
3.050/2.002, QUE A JUSTIÇA PÚBLICA DESTA COMARCA, MOVE
CONTRA JOIR ROSA VIEIRA DA SILVA, DENUNCIADO PELO ORGÃO
DO MINISTÉRIO PÚBLICO COMO INCURSO NAS PENAS DO(S)
ARTIGO(S) 121, § 2°, III C/C ART. 14, II DO CÓDIGO PENAL. E,
CONSTANDO DOS AUTOS QUE O ACUSADO 1. JOIR ROSA VIEIRA DA
SILVA, BRASILEIRO, CASADO, LAVRADOR, COM 39 ANOS DE IDADE NA
DATA DO FATO, NATURAL DE SANTA MARTA, MUNICÍPIO DE IBITIRMA
- ES, NASCIDO EM 13/03/1.962, FILHO DE EURIDES ROSA VIEIRA DA
SILVA E JURACY JOAQUIM DE OLIVEIRA, QUE ANTERIORMENTE
RESIDIA NO MORRO REDONDO, ZONA RURAL DE IUNA - ES, SE
ENCONTRA(M) ATUALMENTE EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO,
NÃO SENDO POSSÍVEL CITÁ-LO, PESSOALMENTE, CITA-O PELO
PRESENTE EDITAL A COMPARECER À SALA DAS AUDIÊNCIAS DO
FÓRUM "DES. WALDEMAR PEREIRA", SITO NESTA CIDADE E COMARCA,
ÀS 13:00 HORAS DO DIA 18 DE JULHO DE 2.005, A FIM DE SER
QUALIFICADO, INTERROGADO E SE VER PROCESSAR PELO CRIME(S)
PREVISTO NO(S) ARTIGO(S) DA DENÚNCIA.

PARA QUE CHEGUE AO CONHECIMENTO DE TODOS,
MANDOU O MM. JUIZ, SE EXPEDISSE O PRESENTE EDITAL, QUE SERÁ
AFIXADO NO LUGAR DE COSTUME E PUBLICADO, POR UMA SÓ VEZ,
NO DIÁRIO DA JUSTIÇA.

DADO E PASSADO NESTA CIDADE E COMARCA DE IÚNA,
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, NO PRIMEIRO DIA DO MÊS DE ABRIL
DO ANO DE DOIS MIL E CINCO. EU, CÁSSIA LAGE SANTOS
GONÇALVES, ESCRIVÃ JUDICIÁRIA, O DIGITEI E SUBSCREVO.

THIAGO VARGAS CARDOSO
JUIZ DE DIREITO

-**********- 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
COMARCA DE IÚNA

CARTÓRIO CRIMINAL

LISTA Nº 012/2.005 

JUIZ DA 2ª VARA CRIMINAL: DR. THIAGO VARGAS CARDOSO
PROMOTORES DE JUSTIÇA: DRS. NEUZA GONÇALVES SOARES
MAÇÃO E SÉRGIO ANDRADE WERNER 
ESCRIVÃ JUDICIÁRIA: CÁSSIA LAGE SANTOS GONÇALVES
ESCREVENTE JURAMENTADO: EDUARDO CHEQUER BOU-HEBIB

(NA CONFORMIDADE DO PROVIMENTO Nº 014/99 DA
CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ES)
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INTIMO:

1. DR(S). VALMIR S. SOUTINHO GOMES
AÇÃO PENAL Nº 2.997/2.001
AUTORA: A JUSTIÇA PÚBLICA
ACUSADO(S): JOSÉ SANTOS DA ROCHA, VULGO “JOSÉ VITÓRIO” OU
“ZÉ PRETO”
FINALIDADE: APRESENTAR, NO TRÍDUO LEGAL, DEFESA PRÉVIA DO
ACUSADO.

2. DR(S). ADEALDE ALVES DE ASSIS - OAB(ES) 310-A
AÇÃO PENAL Nº 3.064/2.002
AUTORA: A JUSTIÇA PÚBLICA
ACUSADO(S): JOSÉ AMÉRICO DRUMOND E OUTRO
FINALIDADE: APRESENTAR, NO PRAZO DA LEI, AS RAZÕES DO APELO
INTERPOSTO EM FAVOR DE SEBASTIÃO DE OLIVEIRA PATRÍCIO DE
ALMEIDA.

3. DR(S). NICÁCIO PEDRO TIRADENTES- OAB(ES) 3.738
AÇÃO PENAL Nº 3.064/2.002
AUTORA: A JUSTIÇA PÚBLICA
ACUSADO(S): JOSÉ AMÉRICO DRUMOND E OUTRO
FINALIDADE: APRESENTAR, NO PRAZO DA LEI, AS RAZÕES DO APELO
INTERPOSTO EM FAVOR DO ACUSADO JOSÉ AMÉRICO DRUMOND.

EXPEDIENTE DO DIA 01 DE ABRIL DE 2005.

CÁSSIA LAGE SANTOS GONÇALVES
ESCRIVÃ JUDICIÁRIA

COMARCA DE MIMOSO DO SUL

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
JUIZADO DE DIREITO

CARTÓRIO DO 3º OFÍCIO
COMARCA DE MIMOSO DO SUL 

EDITAL DE INTERDIÇÃO

O DR. JOSÉ ALVANIR ROZENDO DO
NASCIMENTO, MM. JUIZ DE DIREITO DESTA
COMARCA DE MIMOSO DO SUL-ES, POR
NOMEAÇÃO NA FORMA DA LEI, ETC.

FAZ SABER AOS QUE O PRESENTE EDITAL VIREM OU DELE
CONHECIMENTO TIVEREM QUE POR ESTE JUÍZO E CARTÓRIO DO 3º
OFÍCIO, FORAM REGULAMENTE PROCESSADOS OS TERMOS DA
INTERDIÇÃO Nº 03203000958-6, EM QUE É REQUERENTE
SEBASTIANA DA COSTA RANGEL, REQUERIDO ESTE JUÍZO E
INTERDITANDO ELIEL DA COSTA, BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO
EM 15/05/1975, NA CIDADE E COMARCA DE MIMOSO DO SUL-ES,
RESIDENTE NA LOCALIDADE DENOMINADA CÓRREGO DO JARDIM,
PRÓXIMO AO DISTRITO DE CONCEIÇÃO DO MUQUI, NESTA COMARCA
DE MIMOSO DO SUL-ES, FILHO DE LUIZ FRANCISCO DA COSTA E DE
MARIA DE LOURDES LIANDO, POR SER PORTADOR DE OLIGOFRENIA,
ESQUIZOFRENIA E ALIENAÇÃO, SENDO INCAPAZ DE POR SI SÓ GERIR
A SUA PESSOA E OS DEMAIS ATOS DA VIDA CIVIL, ESCLARECENDO
AINDA QUE É DESPROVIDO DE CAPACIDADE DE FATO, TOTALMENTE
DEPENDENTE DE TERCEIROS, A REQUERIMENTO DE SEBASTIANA DA
COSTA RANGEL. A REQUERENTE TEM LEGITIMIDADE POR SER IRMÃ
DO INTERDITANDO, TENDO O MM. JUIZ DE DIREITO DESTA
COMARCA DECRETADO A INTERDIÇÃO, DE ACORDO COM A R.
SENTENÇA DE FLS. 27/28, PROFERIDA EM AUDIÊNCIA, QUE SEGUE
TRANSCRITA EM PARTE: “... POSTO ISTO, JULGO PROCEDENTE O

PEDIDO, DECRETANDO A INTERDIÇÃO DE ELIEL DA COSTA,
DECLARANDO-O ABSOLUTAMENTE INCAPAZ DE EXERCER
PESSOALMENTE OS ATOS DA VIDA CIVIL, NA FORMA DO ARTIGO 3º, II
DO CÓDIGO CIVIL E ARTIGOS 1767, I E SEGUINTES DO CÓDIGO CIVIL
E C/C 1177, II E SEGUINTES DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. NOMEIO
CURADORA A REQUERENTE SEBASTIANA DA COSTA RANGEL, QUE
DEVERÁ PRESTAR COMPROMISSO EM LIVRO PRÓPRIO E QUE DESDE JÁ
FICA INTIMADA A COMPARECER EM CARTÓRIO. DEIXO DE
DETERMINAR A ESPECIALIZAÇÃO DA HIPOTECA LEGAL POR NÃO
CONSTAR QUE O INTERDITANDO SEJA PROPRIETÁRIO DE BENS. EM
OBEDIÊNCIA AO DISPOSTO AO ARTIGO 1184, CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL, INSCREVA-SE A PRESENTE NO REGISTRO CIVIL E PUBLIQUE-SE
NO ÓRGÃO OFICIAL, POR TRÊS VEZES, COM INTERVALO DE DEZ DIAS.
DOU A PRESENTE POR PUBLICADA NESTA ASSENTADA E DELA
INTIMADAS AS PARTES E O REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO.
REGISTRE-SE. ARQUIVE-SE. SEM CUSTAS. (ASS.) JOSÉ ALVANIR
ROZENDO DO NASCIMENTO - JUIZ DE DIREITO".

E, PARA QUE CHEGUE AO CONHECIMENTO DE TODOS,
PARA NÃO SE ALEGAR IGNORÂNCIA, DETERMINOU O MM. JUIZ A
PUBLICAÇÃO DO MESMO POR TRÊS (03) VEZES NO ÓRGÃO OFICIAL
DA JUSTIÇA, COM INTERVALO DE DEZ (10) DIAS, QUE TERÁ UMA DE
SUAS CÓPIAS AFIXADA NA SEDE DESTE JUÍZO, NO LUGAR DE
COSTUME.

DADO E PASSADO NESTA CIDADE E COMARCA DE MIMOSO
DO SUL-ES, EM 21/03/2005. EU, JOSÉ LUIZ PIRES MOFATI, O DIGITEI.
EU, NELSON NATAL MARTINS GUERRA, ESCRIVÃO JUDICIÁRIO O
CONFERI, DOU FÉ, SUBSCREVI E ASSINO.

NELSON NATAL MARTINS GUERRA
ESCRIVÃO SUBSTITUTO

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
JUIZADO DE DIREITO

COMARCA DE MIMOSO DO SUL
CARTÓRIO DO 3º OFÍCIO

EDITAL DE INTIMAÇÃO

O DR. JOSÉ ALVANIR ROZENDO DO
NASCIMENTO, MM. JUIZ DE DIREITO DESTA
COMARCA DE MIMOSO DO SUL - ES, POR
NOMEAÇÃO NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER A TODOS QUE O PRESENTE EDITAL VIREM OU
DELE CONHECIMENTO TIVEREM QUE, NESTE JUÍZO E COMARCA DE
MIMOSO DO SUL-ES, PERANTE O CARTÓRIO DO 3º OFICIO, CORREM
OS AUTOS DO DIVÓRCIO DIRETO Nº 03203001093-1, EM QUE É
REQUERENTE GIDEON SILVA DOS ANJOS E REQUERIDA MARIA LÚCIA
DE CARVALHO XAVIER DOS ANJOS. CONSTA NOS AUTOS QUE A
REQUERIDA MARIA LÚCIA DE CARVALHO XAVIER DOS ANJOS,
BRASILEIRA, DOMÉSTICA, NATURAL DE URUÇUCA - BA, FILHA DE JOSÉ
INÁCIO XAVIER E ALZIRA PIRES DE CARVALHO, ENCONTRA-SE
ATUALMENTE EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO, MOTIVO PELO
QUAL FOI EXPEDIDO O PRESENTE EDITAL, FICANDO A MESMA
INTIMADA DA R. SENTENÇA DE FLS. 16/17, DATADA DE 17/08/2004,
QUE SEGUE TRANSCRITA EM SUA PARTE DISPOSITIVA: ... DECIDO.
TENDO EM VISTA QUE FORAM CUMPRIDAS AS EXIGÊNCIAS LEGAIS E
DECORRIDO O LAPSO TEMPORAL PREVISTO EM LEI, JULGO
PROCEDENTE O PEDIDO CONTIDO NA INICIAL, DECRETANDO O
DIVÓRCIO DO CASAL, COM FUNDAMENTO NO ART. 40, § 2º DA LEI
6515/77 E ART. 226, 6º CF/88 E AINDA ART. 1571 C/C 1580 E SEGUINTES
DO CÓDIGO CIVIL. SENTENÇA PROFERIDA EM AUDIÊNCIA E DELA AS
PARTES INTIMADAS. REGISTRE-SE. APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO,
EXPEÇA-SE MANDADO DE AVERBAÇÃO. CUSTAS NA FORMA DA LEI.
(ASS.) JOSÉ ALVANIR ROZENDO DO NASCIMENTO - JUIZ DE DIREITO”,
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BEM COMO PARA, NO PRAZO DE 30 DIAS, COMPARECER NA
CONTADORIA DO JUÍZO DA COMARCA DE MIMOSO DO SUL – ES, A
FIM DE EFETUAR O PAGAMENTO DA CONTA DE CUSTAS DE FLS. 23,
DE 16/02/2005 DO FEITO SUPRACITADO, QUE MONTA O TOTAL DE R$
156,00 (CENTO E CINQÜENTA E SEIS REAIS), SUJEITA À ATUALIZAÇÃO
NA DATA DE SEU EFETIVO PAGAMENTO, SOB PENA DE NÃO O
FAZENDO, SE VER INSCRITA EM DÍVIDA ATIVA.

E, PARA QUE CHEGUE AO CONHECIMENTO DE TODOS E,
PRINCIPALMENTE DA INTERESSADA, PARA NÃO ALEGAR IGNORÂNCIA,
VAI PUBLICADO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA E UMA DAS CÓPIAS AFIXADA
NO ÁTRIO DESTE FÓRUM.

DADO E PASSADO NESTA COMARCA DE MIMOSO DO
SUL-ES, EM 01/04/2005. EU, JOSÉ LUIZ PIRES MOFATI, ESCREVENTE
JURAMENTADO, O DIGITEI. EU, NELSON NATAL MARTINS GUERRA,
ESCRIVÃO JUDICIÁRIO, CONFERI, DOU FÉ E ASSINO.

NELSON NATAL MARTINS GUERRA
ESCRIVÃO JUDICIÁRIO

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
COMARCA DE MIMOSO DO SUL

CARTÓRIO DO CRIME

JUIZ DE DIREITO: DR. JOSÉ ALVANIR ROZENDO DO NASCIMENTO
PROMOTOR DE JUSTIÇA: DR. FRANCISCO DE ASSIS GUSMAN
ESCRIVÃ SUBSTITUTA: IZABEL CRISTINA ABREU PAIVA

LISTA N.º27/2005

PROCESSO Nº 5.338/2001 
ACUSADO: MOACIR ANTONIO DA SILVA SOUZA
ARTIGO : 302, CAPUT, DA LEI 9.503/97.
INTIME-SE: DR. FRANCISCO FERREIRA COTTS, OAB/RJ Nº89.299, PARA
CIÊNCIA DA DESCIDA DOS AUTOS DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DESTE ESTADO.

MIMOSO DO SUL, ES , 01 DE ABRIL DE 2005.

IZABEL CRISTINA ABREU PAIVA
ESCRIVÃ SUBSTITUTA DO CRIME

COMARCA DE PANCAS

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
COMARCA DE PANCAS

CARTÓRIO DO 2º OFÍCIO

JUIZ TITULAR - ENEAS JOSÉ FERREIRA MIRANDA
PROMOTOR DE JUSTIÇA - PAULO PANARO FIGUEIRA FILHO
ESCRIVÃ JUDICIÁRIA - ANA MÁRCIA ELESBON GOUVÊA
ESCREVENTE JURAMENTADO - GIULIANO QUEDEVEZ GROBÉRIO

LISTA 21/2005

ADVOGADOS INTIMADOS:
ALMIRO DINIZ RIBEIRO 
IZABEL AMARAL BRITO FERREIRA
JANDERSON VAZZOLER
NEUTON CARREIRO
OTNIEL CARLOS DE OLIVEIRA
PAULO GUERRA FELIPE
PAULO JOSE A. BRANCO

1 - DR. ALMIRO DINIZ RIBEIRO
AÇÃO - MONITÓRIA
AUTOS - 039030001281
REQTE. - DANIEL PAULO DA SILVA
REQDO. - CARLOS COELHO CARDOSO
FINALIDADE: INTIMAÇÃO DO REQUERENTE, NA PESSOA DE SEU
DOUTO ADVOGADO, NOS TERMOS DO R. DESPACHO DE FLS. 64 QUE
ORA SE TRANSCREVE: “OBJETIVANDO O CUMPRIMENTO DO PRINCÍPIO
DA EFETIVIDADE DA TUTELA JURISDICIONAL, DEFIRO O
REQUERIMENTO FORMULADO À FL. 63. INTIME-SE.” (FL. 63 - PEDIDO
DE CONCESSÃO PRAZO DE 10 DIAS)

2- DR. PAULO GUERRA FELIPE
AÇÃO - EMBARGOS À EXECUÇÃO
AUTOS - 039050001278
REQTE. - INSS
REQDA. - ALVINA LUIZA QUADROS
FINALIDADE: INTIMAÇÃO DA EMBARGADA, NA PESSOA DE SEU
DOUTO ADVOGADO, DOS A TERMOS DO R. DESPACHO DE FLS. 16
QUE ORA SE TRANSCREVE: “SENDO TEMPESTIVO, COMO CERTIFICADO
ÀS FLS. 02, RECEBO OS EMBARGOS SUSPENDENDO O CURSO DA
EXECUÇÃO. APENSE-SE AOS AUTOS DA EXECUÇÃO, CERTIFIQUE-SE
NO REFERIDO AUTO A OCORRÊNCIA DA SUSPENSÃO. AO EXEQÜENTE,
PARA IMPUGNAR OS EMBARGOS, EM DEZ DIAS. INTIMEM-SE.”

3- DR. PAULO JOSE A. BRANCO
AÇÃO - EXECUÇÃO 
AUTOS - CP 422/02 - AUTOS ORIGINÁRIOS 7994/092
REQTE. - VIAÇÃO ITAPEMIRIM S/A
REQDO. - CARLOS MATAVELI VARGAS
FINALIDADE: INTIMAÇÃO DA EXEQÜENTE, NA PESSOA DE SEU DOUTO
ADVOGADO, DOS A TERMOS DA R. DECISÃO DE FLS. 28/31 QUE ORA,
EM PARTE SE TRANSCREVE: “ISTO POSTO, ORIENTADO PELOS
PRINCÍPIOS DA ECONOMIA PROCESSUAL E DA INSTRUMENTALIDADE
DAS FORMAS DECLARO VÁLIDO O ATO REALIZADO ÀS FLS. 25/26,
VISTO QUE O MESMO APRESENTA VÍCIO APENAS DE FORMA, NÃO
TRAZENDO PREJUÍZO AO CREDOR OU AO DEVEDOR, DETERMINANDO
QUE ONDE SE LÊ ‘PENHORA’, LEIA-SE ‘ARRESTO’. PARA ATENDIMENTO
AO DISPOSTO NO ART. 654 DO CPC, INTIME-SE O EXEQÜENTE PARA
QUE PROVIDENCIE A CITAÇÃO DO EXECUTADO, SOB PENA DE NÃO
CONVERSÃO DO ARRESTO EM PENHORA E EXTINÇÃO DO FEITO.”

4- DR. NEUTON CARREIRO
AÇÃO - DECLARATÓRIA
AUTOS - 039040005066
REQTE. - MANOEL FERREIRA DA SILVA
REQDO. - INSS
FINALIDADE: INTIMAÇÃO DO REQUERENTE, NA PESSOA DE SEU
DOUTO ADVOGADO, DOS A TERMOS DO R. DESPACHO DE FLS. 26
QUE DETERMINOU A EMENDA DA INICIAL , NO PRAZO DE 10 (DEZ)
DIAS, SOB PENA DE INDEFERIMENTO (ART. 284, PARÁGRAFO ÚNICO,
DO CPC)

5- DR. JANDERSON VAZZOLER E IZABEL AMARAL BRITO FERREIRA
AÇÃO - MONITÓRIA
AUTOS - 039000000376
REQTE. - AGROMOTO TECNOLOGIA EM IRRIGAÇÃO LTDA
REQDO. - CECIL CAZELI RIBEIRO
FINALIDADE: INTIMAÇÃO DA REQUERENTE, NA PESSOA DE SEU
DOUTO ADVOGADO, DOS A TERMOS DO R. DESPACHO DE FLS. 57,
EXARADO EM AUDIÊNCIA A QUAL NÃO COMPARECERAM QUAISQUER
DAS PARTES E SEUS PROCURADORES, QUE ORA SE TRANSCREVE:
“VISLUMBRANDO A APLICAÇÃO DO ART. 330, INCISO I, DO CPC,
VENHAM-ME OS ATUO CONCLUSOS PARA SENTENÇA.”

6- DR. OTNIEL CARLOS DE OLIVEIRA
AÇÃO - COBRANÇA
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AUTOS - 039020004683
REQTES. - AGUINALDO HONORATO E OUTROS
REQDO. - MUNICÍPIO DE PANCAS
FINALIDADE: INTIMAÇÃO DOS REQUERENTES, NA PESSOA DE SEU
DOUTO ADVOGADO, DOS A TERMOS DA R. DECISÃO DE FLS. 59/60
(EXARADA EM AUDIÊNCIA) QUE DESIGNOU AUDIÊNCIA DE
INSTRUÇÃO E JULGAMENTO PARA O DIA 12/05/2005, ÀS 14:30 H.,
DEVENDO COMPARECER DEVIDAMENTE ACOMPANHADO DE SEUS
CONSTITUINTES, UMA VEZ QUE FOI DEFERIDO O REQUERIMENTO DE
DEPOIMENTO PESSOAL DOS MESMOS EM PRODUÇÃO DE PROVA.”

PANCAS, 01 DE ABRIL DE 2005.

ANA MARCIA ELESBON GOUVEA
ESCRIVÃ JUDICIÁRIA

COMARCA DE SÃO GABRIEL DA PALHA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SÃO GABRIEL DA PALHA

CARTÓRIO DO 2º OFÍCIO

JUIZ DE DIREITO: DR. BERNARDO ALCURI DE SOUZA
PROMOTOR DE JUSTIÇA: DR. IZAIAS GOMES VINAGRE
ESCRIVÃ JUDICIÁRIA: HELENA ALVES DE FARIAS SOUZA

NA FORMA DOS ARTS. 236 C/C 1216 DO CPC

LISTA DE INTIMAÇÃO Nº 26/05

INTIMO:

DR. WESLEY MARGOTTO COSTA - OAB/ ES 10736
DR. GENES TADEU WANDERMUREM- OAB/ES 4149
PROC. Nº 7748/05 (045.05.000356-0) - AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE
FAZER COM PEDIDO DE LIMINAR ESPECÍFICA 
REQUERENTE: TACIANO RANSES BARBOSA GRAMPINHA.
REQUERIDO: ESMERALDO JESUS DOS SANTOS 
PARA, TOMAR CIÊNCIA DO PRAZO DE QUINZE (15) DIAS CONCEDIDO
PELO MM JUIZ DESTA COMARCA ÁS PARTES, PARA SOLUÇÃO DO
LITÍGIO. 

DR. ALEXANDRE BARROS - OAB/ES 
PROC. Nº. 7057/01 (045.04.001256-4) - AÇÃO ORDINÁRIA 
EXEQÜENTE: ELVIRA ALVES MENDES
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
PARA, NO PRAZO DE QUINZE (15) DIAS, APRESENTAR ALEGAÇÕES
FINAIS

DR. LUIZ CARLOS BASTIANELLO - OAB/ES 7413
PROC. Nº 7.686/04 (045.04.001864-5) - AÇÃO DE EXECUÇÃO 
EMBARGANTES: CARLOS MAGNO CANAL E OUTROS
EMBARGADA: COOPERATIVA DE CRÉDITO RURAL DE SÃO GABRIEL
PARA, NO PRAZO DE DEZ (10) DIAS, IMPUGNAR DOS EMBARGOS À
EXECUÇÃO

DR. ANTONIO DE OLIVEIRA NETO - OAB/ES 7745
PROC. Nº 7.410/03 (045.04001814-0) - AÇÃO ORDINÁRIA
MANDAMENTAL (COM PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA) 
REQUERENTE: ANA CLAUDIA FRIAÇA 
REQUERIDO: DIRETOR DO UNESC - CENTRO UNIVERSITÁRIO DO ES-
CAMPUS I - COLATINA/ES
PARA, NO PRAZO DE DEZ (10) DIAS, SE MANIFESTAR NOS AUTOS
ACIMA MENCIONADOS.

DR. VANDERLEI SOARES VANDERLEI - OAB/ES 190A
PROC. Nº. 7515/2004 (045.04.000282-5) - MANDADO DE SEGURANÇA
COM PEDIDO DE LIMINAR 
REQUERENTE: INCONFEL IND. E COM. DE CONFEC. LTDA
REQUERIDA: SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA DO ES
PARA, MANIFESTAR NO PRAZO DE (10) DIAS, NOS AUTOS ACIMA
MENCIONADOS.

DR. JANDERSON VAZZOLER OAB/ES 8827
PROC. Nº 7.037/01 (045.03001417-4) - AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE
CONTAS 
REQUERENTE: CALÇADOS DOIS IRMÃOS LTDA
REQUERIDA: KELLY BOTAN RONCONI 
PARA MANIFESTAR NO PRAZO DE CINCO (05) DIAS, PARA DIZER SE
HOUVE ACORDO NOS AUTOS ACIMA MENCIONADOS. 

DR. JAIR FERREIRA DA FONSECA - OAB/ES 3.595
DR. AYTON PAULO DALMASO - OAB/ES 1978
DR. UBIRAJARA DOUGLAS VIANA - OAB/ES 5105
PROC. Nº 7402/03 (04503001357-2) - AÇÃO ORDINÁRIA 
REQUERENTE: ERILDO JOSÉ CANAL
REQUERIDOS: VERGILIA MARIN DALMASO E OUTROS 
PARA, TOMAR CIÊNCIA DO CANCELAMENTO DA AUDIÊNCIA DE
CONCILIAÇÃO DESIGNADA PARA O DIA 07/04/2005, ÀS 13:00 HORAS

SÃO GABRIEL DA PALHA, 31 DE MARÇO DE 2.005.

HELENA ALVES DE FARIAS SOUZA
ESCRIVÃ

-**********- 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SÃO GABRIEL DA PALHA

CARTÓRIO DO 2º OFÍCIO

JUIZ DE DIREITO: DR. BERNARDO ALCURI DE SOUZA
PROMOTOR DE JUSTIÇA: DR. IZAIAS GOMES VINAGRE
ESCRIVÃ JUDICIÁRIA: HELENA ALVES DE FARIAS SOUZA

NA FORMA DOS ARTS. 236 C/C 1216 DO CPC

LISTA DE INTIMAÇÃO Nº 27/05

INTIMO:

DR. AMÉRICO PAULO DOS SANTOS - OAB/ ES 8070
PROC. Nº 7745/05 (045.05.000246-3) - AÇÃO DE NUNCIAÇÃO DE
OBRA NOVA C/C REPARAÇÃO DA DANOS MATERIAIS E MORAIS
REQUERENTE: ANTÔNIO FAVERO.
REQUERIDO: ADEMAR PLANTICÓ 
PARA, NO PRAZO DE (10) DIAS, APRESENTAR RÉPLICA A
CONTESTAÇÃO. 

SÃO GABRIEL DA PALHA, 31 DE MARÇO DE 2.005.

HELENA ALVES DE FARIAS SOUZA
ESCRIVÃ

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
COMARCA DE SÃO GABRIEL DA PALHA

CARTÓRIO DO 3º OFÍCIO

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS
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O DOUTOR BOANERGES ELER LOPES, MM.JUIZ DE
DIREITO DA 2ª VARA DA COMARCA DE SÃO
GABRIEL DA PALHA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO,
POR DESIGNAÇÃO NA FORMA DA LEI, ETC. ...

FAZ SABER AOS QUE O PRESENTE EDITAL DE CITAÇÃO
VIREM OU DELE CONHECIMENTO TIVEREM QUE, POR ESTE JUÍZO E
CARTÓRIO DO 3º OFICIO SE PROCESSAM OS AUTOS DA AÇÃO DE
DIVÓRCIO, PROCESSO Nº.045.05.000402-2 – CARTÓRIO Nº.7.259/05,
EM QUE FIGURA COMO REQUERENTE J.C.P QUALIFICADO NA INICIAL,
E REQUERIDA E.R.P. IGUALMENTE QUALIFICADA NA INICIAL, E, COMO
CONSTA DOS AUTOS QUE A REQUERIDA, ATÉ A PRESENTE DATA, SE
ENCONTRA EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO, FICA PELO PRESENTE
EDITAL CITADA, PARA QUERENDO, NO PRAZO DE 15 (DEZ) DIAS
CONTESTAR A AÇÃO ACIMA NOMINADA, PENA DE REVELIA,
OFERECENDO RESPOSTA ESCRITA ATRAVÉS DE ADVOGADO,
INDICANDO AS PROVAS A SEREM PRODUZIDAS, APRESENTANDO ROL
DE TESTEMUNHAS, JUNTANDO DOCUMENTOS, SOB PENA DE ASSIM
NÃO O FAZEREM SEREM PRESUMIDOS COMO VERDADEIROS OS FATOS
ALEGADOS PELOS REQUERENTES NA INICIAL, CUJA CÓPIA SE
ENCONTRA EM CARTÓRIO. O PRAZO PARA A CONTESTAÇÃO
COMEÇARÁ A FLUIR A PARTIR DA DATA DA AUDIÊNCIA DE
CONCILIAÇÃO DESIGNADA PARA O DIA 27 DE ABRIL DE 2005, ÀS
12.30 HORAS, FICANDO DESDE JÁ INTIMADA.

EXPEDIDO NESTA CIDADE E COMARCA DE SÃO GABRIEL DA
PALHA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO. EM 05 DE ABRIL DE 2005. EU
JONAS CARLOS TONINI, ESCRIVÃO QUE O DIGITEI E SUBSCREVI.

BOANERGES ELER LOPES
JUIZ DE DIREITO

-*************-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
COMARCA DE SÃO GABRIEL DA PALHA

CARTÓRIO DO 3º OFÍCIO

LISTA DE INTIMAÇÃO Nº. 27/05

JUIZ DE DIREITO: DR. BOANERGES ELER LOPES

PROCESSO Nº. 045.03.005333-9 - CARTÓRIO Nº. 5.333/03
AÇÃO: CONVERSÃO DE SEPARAÇÃO JUDICIAL EM DIVORCIO
REQUERENTE: E.P.
REQUERIDA: M.J.C..
INTIMO O DOUTOR JORGE SIQUEIRA - OAB-ES 3.509.
DA AUDIÊNCIA C.I.J.DESIGNADA PARA O DIA 02/06/05, ÀS 12.30
HORAS.
LOCAL: SALA DAS AUDIENCIAS - EDIFICIO DO FORUM - S. GABRIEL DA
PALHA-ES.

SÃO GABRIEL DA PALHA, 31 DE MARÇO DE 2005.

JONAS CARLOS TONINI
ESCRIVÃO JUDICIÁRIO

-**************-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
COMARCA DE SÃO GABRIEL DA PALHA

CARTÓRIO DO 3º OFÍCIO

LISTA DE INTIMAÇÃO Nº. 28/05

JUIZ DE DIREITO: DR. BOANERGES ELER LOPES

PROCESSO Nº 045.05.000137-4 – CARTÓRIO Nº. 7.154/05.

AÇÃO: RETIFICAÇÃO ASSENTO NASCIMENTO.
REQUERENTE: DOUGLAS RAMOS DA SILVA E OUTROS.
INTIMO O DR. PEDRO PAULO PESSI – OAB-ES. 6.615.
PARA NO PRAZO DE 10(DEZ) DIAS, ATENDER AO REQUERIMENTO DO
MINISTÉRIO PÚBLICO A SEGUIR TRANSCRITO: 01-SEJAM OS ORA
REQUERENTES, POR SEU PATRONO, INTIMADOS A PROMOVEREM A
CITAÇÃO DE SEU GENITOR ARLINDO RAMOS DA SILVA, PARA COMPOR
A LIDE. 02- SEJAM OS ORA REQUERENTES, POR SEU PATRONO,
INTIMADOS PARA JUNTAR AOS AUTOS COMPROVANTE DE
PUBLICAÇÃO NO MEIO DE CIRCULAÇÃO (IMPRENSA ESCRITA)
COMUNICANDO A PROCESSAMENTO DA PRESENTE AÇÃO DE
RETIFICAÇÃO DE NOME, FAZENDO JUNTAR AINDA AOS PRESENTES
AUTOS: CERTIDÃO DE QUITAÇÃO COM A JUSTIÇA MILITAR; FEDERAL,
ELEITORAL CRIMINAL E CÍVEL, ALEM DO SERASA E SPC.

PROCESSO Nº 045.04.000033-5 – CARTÓRIO Nº. 7.132/05.
AÇÃO: INVENTARIO.
INVENTARIANTE: SONIA MARIA FERREIRA SOTELLE.
INVENTARIADO : FELÍCIO SOTELLE.
INTIMO O DR. IDIVALDO LOPES DE OLIVEIRA – OAB-ES.8.994.
PARA NO PRAZO DE 10(DEZ) DIAS, SE MANIFESTAR EM RELAÇÃO AOS
VALORES ATRIBUÍDO AOS IMÓVEIS PELA FAZENDA PÚBLICA
ESTADUAL.

PROCESSO Nº.045.04.001471-9 – CARTÓRIO Nº.6.826/04.
AÇÃO : GUARDA C/C REGULAMENTAÇÃO DE VISITAS.
REQUERENTE: D.M.L.
REQUERIDO: G.R.
INTIMO O DR. RODRIGO CASSARO BARCELLOS –OAB-ES.8.841.
PARA NO PRAZO DE 10(DEZ) DIAS, SE MANIFESTAR NOS AUTOS EM
RELAÇÃO A CERTIDÃO DE FLS.23 VERSO.
SÃO GABRIEL DA PALHA,05 DE ABRIL DE 2005.

JONAS CARLOS TONINI
ESCRIVÃO JUDICIÁRIO

___________________________________________________________

COMARCAS DE PRIMEIRA ENTRÂNCIA
________________________________________

COMARCA DE ÁGUIA BRANCA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
JUIZADO DE DIREITO

COMARCA DE ÁGUIA BRANCA
CARTÓRIO DO TERCEIRO OFÍCIO

JUIZ DE DIREITO: DR. FLÁVIO BRASIL FERNANDES REIS
ESCRIVÃO JUDICIÁRIO: AMARILDO JOSÉ CAPRINI

LISTA DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS Nº 020/2005

NA FORMA DO ART. 236 DO CPC E DO CÓDIGO DE NORMAS DA
CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA, INTIMO OS DOUTOS
ADVOGADOS A SEGUIR RELACIONADOS, PARA OS FINS QUE
ESPECIFICA:

DR. AUDINES ANGELO
DR. ISRAEL GOMES VINAGRE
DR. JAIR FERREIRA DA FONSECA
DR. JOSÉ FRANCISCO ROCHA
DR. MARCOS ZAROWNY
DR. PAULO PIRES DA FONSECA
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DRª ROSEMAR POGGIAN CATERINQUE CARDOZO
DR. SIRENIO AZEREDO

DR. AUDINES ANGELO
EXECUÇÃO DE PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA
PROCESSO Nº 057.05.000064-5
EXEQÜENTE: H.L.M.S
EXECUTADO: C.M.S 
FINALIDADE: MANIFESTAR-SE SOBRE A PETIÇÃO E O DOCUMENTO DE
FL. 17 E 19, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, NOTICIANDO O
PAGAMENTO EFETUADO PELO EXECUTADO.

DR. ISRAEL GOMES VINAGRE
RETIFICAÇÃO DE REGISTRO CIVIL
PROCESSO N° 05705000062-9
REQUERENTE: ALEONSIO BASILIO DA SILVA
FINALIDADE: PROMOVER A JUNTADA DA CÓPIA DA CERTIDÃO DE
NASCIMENTO OU DE CASAMENTO DA GENITORA DO REQUERENTE,
NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS.

DR. JOSÉ FRANCISCO ROCHA
EXECUÇÃO 
PROCESSO Nº 05703000479-0
EXEQUENTE: ALINE FIRME INÁCIO
EXECUTADO: JOSÉ MARCOS LIMA INÁCIO
FINALIDADE: PROMOVER A JUNTADA DO INSTRUMENTO DE
SUBSTABELECIMENTO, BEM COMO REQUERER O QUE ENTENDER DE
DIREITO, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS.

DR. JOSÉ FRANCISCO ROCHA
REVISÃO DE ALIMENTOS
PROCESSO N° 57.05.000075-1
REQUERENTE: R.G
REQUERIDO: R.G.D
FINALIDADE: TOMAR CIÊNCIA DO R. DESPACHO DE FLS. 13, QUE
INDEFERIU O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA,
ADMITIU O RITO DA LEI 5478/68 E DESIGNOU AUDIÊNCIA DE
CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO PARA O DIA 28 DE JUNHO
DE 2005, ÀS 13:00 HORAS, DEVENDO A REQUERENTE FAZER-SE
ACOMPANHADA DE SUAS TESTEMUNHAS. 

DR. MARCOS ZAROWNY
INVENTÁRIO
PROCESSO N° 057.04.000227-1
REQUERENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO
INVENTARIADO: ESPOLIOS DE DJALMA FERREIRA E OUTRA
FINALIDADE: INFORMAR, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, ELEMENTOS
NECESSÁRIOS À IDENTIFICAÇÃO E LOCALIZAÇÃO DO IMÓVEL, A FIM
DE SER PROCEDIDA A AVALIAÇÃO. 

DR. MARCOS ZAROWNY
DIVÓRCIO LITIGIOSO
PROCESSO N° 057.04.000290-9
REQUERENTE: G.R.R
REQUERIDA: M.I.R
FINALIDADE: TOMAR CIÊNCIA DO R. DESPACHO DE FLS. 17, QUE
SANEOU O PROCESSO, DEFERIU A PROVA TESTEMUNHAL REQUERIDA
PELO AUTOR E DESIGNOU AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO
PARA O DIA 14 DE JUNHO DE 2005, ÀS 14:30 HORAS.

DR. MARCOS ZAROWNY
SEPARAÇÃO LITIGIOSA
PROCESSO N° 057.04.000301-4
REQUERENTE: V.C.M.A
REQUERIDO: V.A
FINALIDADE: TOMAR CIÊNCIA DO R. DESPACHO DE FLS. 19, QUE
SANEOU O PROCESSO, DEFERIU A PROVA TESTEMUNHAL REQUERIDA

PELO AUTOR E DESIGNOU AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO
PARA O DIA 14 DE JUNHO DE 2005, ÀS 15:30 HORAS.

DR. PAULO PIRES DA FONSECA
DR. JAIR FERREIRA DA FONSECA
EMBARGOS DEVEDOR
PROCESSO Nº 05703000277-0
NÚMERO ANTIGO: 057970000200
EMBARGANTE: AILTON HORACIO RODRIGUES
EMBARGADO: IZAIAS CORTELETTI
FINALIDADE: TOMAREM CIÊNCIA DO R. DESPACHO DE FLS. 131, NO
SENTIDO DE SE MANIFESTAREM SOBRE A PETIÇÃO DE FLS. 130 DO SR.
PERITO, QUE INFORMOU O VALOR DE SEUS HONORÁRIOS EM R$
1.500,00 (MIL E QUINHENTOS REAIS), BEM COMO PARA
APRESENTAREM QUESITOS E INDICAREM ASSISTENTES TÉCNICOS, NO
PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS.

DRª ROSEMAR POGGIAN CATERINQUE CARDOZO
AÇÃO DE INVENTÁRIO
PROCESSO Nº 05704000200-8
INVENTARIANTE: MAURO PEREIRA DANIEL
INVENTARIADO: ESPOLIO DE ALMIRA VELOSO DANIEL
FINALIDADE: COMPARECER EM CARTÓRIO E ASSINAR O TERMO DE
ÚLTIMAS DECLARAÇÕES (CPC, ART. 1.011).

DR. SIRENIO AZEREDO
ALVARÁ JUDICIAL
PROCESSO Nº 05705000028-0
REQUERENTES: JOSÉ LUIZ BARBOSA ARAÚJO E OUTRA
FINALIDADE: TOMAR CIÊNCIA DA R. SENTENÇA DE FL. 18, QUE
HOMOLOGOU A DESISTÊNCIA.

ÁGUIA BRANCA-ES, 01 DE ABRIL DE 2005.

AMARILDO JOSÉ CAPRINI
ESCRIVÃO JUDICIÁRIO

COMARCA DE ANCHIETA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
COMARCA DE ANCHIETA
CARTÓRIO DO 2º OFÍCIO

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO: 15 DIAS

O DOUTOR FERNANDO FRAGUAS ESTEVES, JUIZ
DE DIREITO DESTA COMARCA DE ANCHIETA,
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, POR DESIGNAÇÃO
NA FORMA DA LEI, ETC.......................................

FAZ SABER A TODOS QUE O PRESENTE EDITAL DE CITAÇÃO
VIREM OU DELE CONHECIMENTO TIVEREM, ESPECIALMENTE AO
ACUSADO JOÃO ALTAIR LANGA BRASILEIRO, SOLTEIRO, PEDREIRO,
QUE POR ESTE JUÍZO E CARTÓRIO DO CRIME SE PROCESSAM OS
AUTOS DA AÇÃO PENAL Nº. 1645/04 QUE O MINISTÉRIO PÚBLICO
DESTA COMARCA MOVE CONTRA O MESMO, POR INFRAÇÃO AO ART.
171, § 2º, VI, 171, "CAPUT" DO CÓDIGO PENAL. 

E COMO CONSTA QUE ALUDIDO DENUNCIADO
ENCONTRA-SE EM LOCAL IGNORADO, NÃO SENDO POSSÍVEL CITÁ-LO
PESSOALMENTE, FICA O ACUSADO JOÃO ALTAIR LANGA ACIMA
QUALIFICADO MEDIANTE O PRESENTE EDITAL, CITADO POR TODOS
OS TERMOS DA AÇÃO PENAL SUPRA MENCIONADA, COMO TAMBÉM
CHAMADO PARA COMPARECER(EM) PERANTE ESTE JUÍZO, NO DIA
06.06.2005, ÁS 13.00 HORAS, NA SALA DAS AUDIÊNCIAS DO ED. DO
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FÓRUM DES. JOSIAS SOARES, SITO NA AV. CARLOS LINDEMBERG, 159,
CENTRO, A FIM DE SER INTERROGADO E VER-SE PROCESSAR ATÉ
FINAL SENTENÇA NOS AUTOS EM EPÍGRAFE, SOB PENA DE REVELIA,
FICANDO CIENTES AINDA DE QUE, CITADO POR EDITAL, NÃO
COMPARECENDO, NEM CONSTITUINDO ADVOGADO, FICARÃO
SUSPENSOS O PROCESSO E O CURSO DO PRAZO PRESCRICIONAL,
PODENDO O JUIZ DETERMINAR A PRODUÇÃO ANTECIPADA DAS
PROVAS CONSIDERADAS URGENTES E, SE FOR O CASO, DECRETAR A
PRISÃO PREVENTIVA, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO ART. 12 DO
C.P.P. AS PROVAS ANTECIPADAS SERÃO PRODUZIDAS NA PRESENÇA
DO MINISTÉRIO PÚBLICO E DO DEFENSOR DATIVO. COMPARECENDO
A ACUSADA, TER-SE-Á POR CITADO PESSOALMENTE, PROSSEGUINDO
O PROCESSO EM SEUS ULTERIORES ATOS. 

DADO E PASSADO NESTA CIDADE E COMARCA DE
ANCHIETA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, AOS 17 (DEZESSETE) DIAS
DO MÊS DE MARÇO DO ANO DOIS MIL E QUATRO (2004) EU, FLÁVIO
ANTÔNIO LIMA, ESCRIVÃO JUDICIÁRIO SUBSCREVO E ASSINO,
DEVIDAMENTE AUTORIZADO PELO PROVIMENTO 02/98, DA EGRÉGIA
CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DESTE ESTADO. 

FLÁVIO ANTÔNIO LIMA
 ESCRIVÃO JUDICIÁRIO

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
COMARCA DE ANCHIETA
CARTÓRIO DO 2º OFÍCIO

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO: 15 DIAS

O DOUTOR FERNANDO FRAGUAS ESTEVES, JUIZ
DE DIREITO DESTA COMARCA DE ANCHIETA,
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, POR DESIGNAÇÃO
NA FORMA DA LEI, ETC.......................................

FAZ SABER A TODOS QUE O PRESENTE EDITAL DE CITAÇÃO
VIREM OU DELE CONHECIMENTO TIVEREM, ESPECIALMENTE AO
ACUSADO LEANDRO DOS SANTOS RODRIGUES, BRASILEIRO,
AMASIADO, PESCADOR, FILHO DE NAZARENO C. RODRIGUES E DE
MARIA J. DOS SANTOS RODRIGUES, QUE POR ESTE JUÍZO E CARTÓRIO
DO CRIME SE PROCESSAM OS AUTOS DA AÇÃO PENAL Nº. 1649/04
QUE O MINISTÉRIO PÚBLICO DESTA COMARCA MOVE CONTRA O
MESMO, POR INFRAÇÃO AO ART. 129, "CAPUT" DO CÓDIGO PENAL. 

E COMO CONSTA QUE ALUDIDO DENUNCIADO
ENCONTRA-SE EM LOCAL IGNORADO, NÃO SENDO POSSÍVEL CITÁ-LO
PESSOALMENTE, FICA O ACUSADO LEANDRO DOS SANTOS
RODRIGUES ACIMA QUALIFICADO MEDIANTE O PRESENTE EDITAL,
CITADO POR TODOS OS TERMOS DA AÇÃO PENAL SUPRA
MENCIONADA, COMO TAMBÉM CHAMADO PARA COMPARECER(EM)
PERANTE ESTE JUÍZO, NO DIA 24.05.2005, ÁS 15.00 HORAS, NA SALA
DAS AUDIÊNCIAS DO ED. DO FÓRUM DES. JOSIAS SOARES, SITO NA
AV. CARLOS LINDEMBERG, 159, CENTRO, A FIM DE SER INTERROGADO
E VER-SE PROCESSAR ATÉ FINAL SENTENÇA NOS AUTOS EM EPÍGRAFE,
SOB PENA DE REVELIA, FICANDO CIENTES AINDA DE QUE, CITADO
POR EDITAL, NÃO COMPARECENDO, NEM CONSTITUINDO
ADVOGADO, FICARÃO SUSPENSOS O PROCESSO E O CURSO DO
PRAZO PRESCRICIONAL, PODENDO O JUIZ DETERMINAR A PRODUÇÃO
ANTECIPADA DAS PROVAS CONSIDERADAS URGENTES E, SE FOR O
CASO, DECRETAR A PRISÃO PREVENTIVA, NOS TERMOS DO DISPOSTO
NO ART. 12 DO C.P.P. AS PROVAS ANTECIPADAS SERÃO PRODUZIDAS
NA PRESENÇA DO MINISTÉRIO PÚBLICO E DO DEFENSOR DATIVO.
COMPARECENDO A ACUSADA, TER-SE-Á POR CITADO PESSOALMENTE,
PROSSEGUINDO O PROCESSO EM SEUS ULTERIORES ATOS. 

DADO E PASSADO NESTA CIDADE E COMARCA DE
ANCHIETA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, AOS 17 (DEZESSETE) DIAS
DO MÊS DE MARÇO DO ANO DOIS MIL E QUATRO (2004) EU, FLÁVIO

ANTÔNIO LIMA, ESCRIVÃO JUDICIÁRIO SUBSCREVO E ASSINO,
DEVIDAMENTE AUTORIZADO PELO PROVIMENTO 02/98, DA EGRÉGIA
CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DESTE ESTADO. 

FLÁVIO ANTÔNIO LIMA
 ESCRIVÃO JUDICIÁRIO

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
COMARCA DE ANCHIETA
CARTÓRIO DO 2º OFÍCIO

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO: 15 DIAS

O DOUTOR FERNANDO FRAGUAS ESTEVES, JUIZ
DE DIREITO DESTA COMARCA DE ANCHIETA,
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, POR DESIGNAÇÃO
NA FORMA DA LEI, ETC.......................................

FAZ SABER A TODOS QUE O PRESENTE EDITAL DE CITAÇÃO
VIREM OU DELE CONHECIMENTO TIVEREM, ESPECIALMENTE AO
ACUSADO WESLEY CARVALHO DE SOUZA, BRASILEIRO, SOLTEIRO,
FILHO DE WILSON CARVALHO DE SOUZA E DE ZELI GARCIA DE
OLIVEIRA, QUE POR ESTE JUÍZO E CARTÓRIO DO CRIME SE
PROCESSAM OS AUTOS DA AÇÃO PENAL Nº. 1648/04 QUE O
MINISTÉRIO PÚBLICO DESTA COMARCA MOVE CONTRA O MESMO,
POR INFRAÇÃO AO ART. 155, "CAPUT" DO CÓDIGO PENAL. 

E COMO CONSTA QUE ALUDIDO DENUNCIADO
ENCONTRA-SE EM LOCAL IGNORADO, NÃO SENDO POSSÍVEL CITÁ-LO
PESSOALMENTE, FICA O ACUSADO WESLEY CARVALHO DE SOUZA,
ACIMA QUALIFICADO MEDIANTE O PRESENTE EDITAL, CITADO POR
TODOS OS TERMOS DA AÇÃO PENAL SUPRA MENCIONADA, COMO
TAMBÉM CHAMADO PARA COMPARECER(EM) PERANTE ESTE JUÍZO,
NO DIA 05.05.2005, ÁS 15.30 HORAS, NA SALA DAS AUDIÊNCIAS DO
ED. DO FÓRUM DES. JOSIAS SOARES, SITO NA AV. CARLOS
LINDEMBERG, 159, CENTRO, A FIM DE SER INTERROGADO E VER-SE
PROCESSAR ATÉ FINAL SENTENÇA NOS AUTOS EM EPÍGRAFE, SOB
PENA DE REVELIA, FICANDO CIENTES AINDA DE QUE, CITADO POR
EDITAL, NÃO COMPARECENDO, NEM CONSTITUINDO ADVOGADO,
FICARÃO SUSPENSOS O PROCESSO E O CURSO DO PRAZO
PRESCRICIONAL, PODENDO O JUIZ DETERMINAR A PRODUÇÃO
ANTECIPADA DAS PROVAS CONSIDERADAS URGENTES E, SE FOR O
CASO, DECRETAR A PRISÃO PREVENTIVA, NOS TERMOS DO DISPOSTO
NO ART. 12 DO C.P.P. AS PROVAS ANTECIPADAS SERÃO PRODUZIDAS
NA PRESENÇA DO MINISTÉRIO PÚBLICO E DO DEFENSOR DATIVO.
COMPARECENDO A ACUSADA, TER-SE-Á POR CITADO PESSOALMENTE,
PROSSEGUINDO O PROCESSO EM SEUS ULTERIORES ATOS. 

DADO E PASSADO NESTA CIDADE E COMARCA DE
ANCHIETA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, AOS 17 (DEZESSETE) DIAS
DO MÊS DE MARÇO DO ANO DOIS MIL E QUATRO (2004) EU, FLÁVIO
ANTÔNIO LIMA, ESCRIVÃO JUDICIÁRIO SUBSCREVO E ASSINO,
DEVIDAMENTE AUTORIZADO PELO PROVIMENTO 02/98, DA EGRÉGIA
CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DESTE ESTADO. 

FLÁVIO ANTÔNIO LIMA
 ESCRIVÃO JUDICIÁRIO

COMARCA DE BOA ESPERANÇA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
COMARCA DE BOA ESPERANÇA

CARTÓRIO DO 3º OFÍCIO

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS
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O DR. MAXON WANDER MONTEIRO, MERITÍSSIMO
JUIZ DE DIREITO EM EXERCÍCIO NESTA COMARCA
DE BOA ESPERANÇA/ES, POR NOMEAÇÃO NA
FORMA DA LEI, ETC.

AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMENTOS 
PROCESSO Nº 00904000225-6
REQTE.: P. H. V. REP. PELA GENITORA LEILIANA DA SILVA BATISTA
VIEIRA
REQDO.: CLOVIS DA SILVA

FAZ SABER A TODOS QUANTOS O PRESENTE EDITAL VIREM,
OU DELE CONHECIMENTO TIVEREM, ESPECIALMENTE O REQUERIDO,
BRASILEIRO, SOLTEIRO, FAXINEIRO DA FIRMA CESE, RESIDENTE À
ÉPOCA DOS FATOS NA AV. LEITÃO DA SILVA, S/N, VITÓRIA/ES,
ATUALMENTE RESIDENTE EM LOCAL INCERTO E NÃO SABIDO, QUE
TRAMITAM POR ESTE JUÍZO E CARTÓRIO DO 3º OFÍCIO OS AUTOS DA
AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMENTOS,
TOMBADA SOB O Nº 009040000225-6, TENDO COMO REQUERENTE
PEDRO HENRIQUE VIEIRA REP. POR SUA GENITORA LEILIANA DA
SILVA BATISTA VIEIRA, FICANDO, PORTANTO, O REQUERIDO CLÓVIS
DA SILVA, ACIMA QUALIFICADO, DEVIDAMENTE CITADO PARA
TOMAR CONHECIMENTO DE TODOS OS TERMOS DA REFERIDA AÇÃO,
CIENTIFICANDO-O, QUE PODERÁ, CASO QUEIRA, ATRAVÉS DE
ADVOGADO, CONTESTAR A AÇÃO NO PRAZO LEGAL DE QUINZE (15)
DIAS , SOB PENA DE SEREM PRESUMIDOS VERDADEIROS OS FATOS
ARTICULADOS PELO AUTOR, (ARTIGO 285 DO CPC), ADVERTINDO-O
QUE O PRAZO PARA CONTESTAÇÃO COMEÇARÁ A FLUIR A PARTIR DA
PUBLICAÇÃO DO PRESENTE EDITAL.

E, PARA QUE CHEGUE AO CONHECIMENTO DE TODOS E NO
FUTURO NÃO POSSA ALEGAR IGNORÂNCIA, DETERMINOU O
MERITÍSSIMO JUIZ A PUBLICAÇÃO DO PRESENTE EDITAL PELA
IMPRENSA OFICIAL DA JUSTIÇA DO ESTADO COM A FIXAÇÃO NO
ÁTRIO DO FÓRUM LOCAL.

DADO E PASSADO NESTA CIDADE E COMARCA DE BOA
ESPERANÇA/ES, AO PRIMEIRO (1º) DIA DO MÊS DE ABRIL (04) DO ANO
2005 (DOIS MIL E QUATRO). EU, ULDA DA ROCHA VERLY, ESCREVENTE
JURAMENTADA, ESTE DIGITEI. EU, ENEILZA NÚBIA BARBOSA VIEIRA,
ESCRIVÃ JUDICIÁRIA, SUBSCREVO E ASSINO.

ENEILZA NÚBIA VIEIRA BARBOSA 
ESCRIVÃ JUDICIÁRIA

COMARCA DE CONCEIÇÃO DO CASTELO

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
COMARCA DE CONCEIÇÃO DO CASTELO

CARTÓRIO DO 2º OFÍCIO

EDITAL DE CITAÇÃO
PARA RESTAURAÇÃO DOS AUTOS ART. 1.063 E SS. DO CPC. 

A DRª PRISCILLA BAZZARELLA DE OLIVEIRA,
JUÍZA DE DIREITO DA COMARCA DE CONCEIÇÃO
DO CASTELO- ES, POR NOMEAÇÃO NA FORMA DA
LEI ETC.

FAZ SABER, A TODOS QUANTOS O PRESENTE EDITAL, VIREM
OU DELE CONHECIMENTO TIVEREM, QUE ESTANDO EM LUGAR
INCERTO E NÃO SABIDO, O EMBARGANTE: ZAUDELINO DE SÁ
BISSOLI, BRASILEIRO, CASADO, COMERCIANTE, ATUALMENTE EM
LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO, NOS AUTOS DE AÇÃO DE
EMBARGOS À EXECUÇÃO, EM QUE CONSTA COMO EMBARGADO
BANESTES S/A. FICA O EMBARGANTE CITADO E NOTIFICADO, QUE

SERÃO RESTAURADOS OS AUTOS DE AÇÃO DE EMBARGOS À
EXECUÇÃO DE Nº 016930002536 ONDE O MESMO FIGURA COMO
EMBARGANTE, PARA SE MANIFESTAR NO PRAZO DE DEZ (10) DIAS, DA
RESTAURAÇÃO DOS AUTOS REFERENCIADOS. 

E PARA CONHECIMENTO DE TODOS E DE QUEM
INTERESSAR POSSA, É EXPEDIDO O PRESENTE EDITAL, QUE VAI
PUBLICADO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA DO ESTADO E FIXADO NO
LUGAR DE COSTUME.

DADO E PASSADO NESTA CIDADE E COMARCA DE
CONCEIÇÃO DO CASTELO, AO ( UM) 01 DIA DO MÊS DE ABRIL DO
ANO DE DOIS MIL E CINCO (2005), EU ( ODAEL SPADETO) FIZ
DIGITAR, SUBSCREVO E ASSINO.

ODAEL SPADETO
ESCRIVÃO JUDICIÁRIO

AUT. P/ PROV. DE Nº 002/98 DO ECGJ-ES

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
COMARCA DE CONCEIÇÃO DO CASTELO

CARTÓRIO DO 2º OFÍCIO

EDITAL DE CITAÇÃO
PARA RESTAURAÇÃO DOS AUTOS ART. 1.063 E SS. DO CPC.

A DR.ª PRISCILLA BAZZARELLA DE OLIVEIRA,
JUÍZA DE DIREITO DA COMARCA DE CONCEIÇÃO
DO CASTELO- ES, POR NOMEAÇÃO NA FORMA DA
LEI ETC.

FAZ SABER, A TODOS QUANTOS O PRESENTE EDITAL, VIREM
OU DELE CONHECIMENTO TIVEREM, QUE ESTANDO EM LUGAR
INCERTO E NÃO SABIDO, O EXECUTADO ZAUDELINO DE SÁ BISSOLI,
BRASILEIRO, CASADO, COMERCIANTE, ATUALMENTE EM LUGAR
INCERTO E NÃO SABIDO, NOS AUTOS DE AÇÃO DE EXECUÇÃO, EM
QUE CONSTA COMO EXEQUENTE BANESTES S/A. FICA O EXECUTADO
CITADO E NOTIFICADO, QUE SERÃO RESTAURADOS OS AUTOS DE
AÇÃO DE EXECUÇÃO DE Nº 016920004096, ONDE O MESMO FIGURA
COMO EXECUTADO, PARA SE MANIFESTAR NO PRAZO DE DEZ (10)
DIAS DA RESTAURAÇÃO DOS AUTOS REFERENCIADOS. 

E PARA CONHECIMENTO DE TODOS E DE QUEM
INTERESSAR POSSA, É EXPEDIDO O PRESENTE EDITAL, QUE VAI
PUBLICADO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA DO ESTADO E FIXADO NO
LUGAR DE COSTUME.

DADO E PASSADO NESTA CIDADE E COMARCA DE
CONCEIÇÃO DO CASTELO, AO UM (01) DIAS DO MÊS DE ABRIL DE
DOIS MIL E CINCO (2005), EU ( ODAEL SPADETO) FIZ DIGITAR,
SUBSCREVO E ASSINO.

ODAEL SPADETO
ESCRIVÃO JUDICIÁRIO

AUT. P/ PROV. DE Nº 002/98 DO ECGJ-ES

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
CARTÓRIO DO 2º OFÍCIO

COMARCA DE CONCEIÇÃO DO CASTELO

EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE TRINA (30) DIAS

A DRA. PRISCILLA BAZZZARELLA DE OLIVEIRA,
JUÍZA DE DIREITO DA COMARCA DE CONCEIÇÃO
DO CASTELO- ES, POR NOMEAÇÃO NA FORMA DA
LEI, ETC.
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FAZ SABER, A TODOS QUANTOS O PRESENTE EDITAL,
VIREM OU DELE CONHECIMENTO TIVEREM, QUE ESTANDO EM LUGAR
INCERTO E NÃO SABIDO, O ACUSADO WALTER BARBOSA DE
OLIVEIRA, BRASILEIRO, LAVRADOR, SEM IDENTIFICAÇÃO DEFINIDA,
INCURSO NAS PENAS DO ART. 157, PARÁGRAFO 2º, I E II E 288 NA
FORMA .DO ART. 29, TODOS DO CPB. FICA O MESMO INTIMAÇÃO
PARA COMPARECER NA SALA DAS AUDIÊNCIAS DESTE JUÍZO, NO
EDIFÍCIO DO FÓRUM "JUIZ FRANCISCO DE MENEZES PIMENTEL
JUNIOR", NESTA COMARCA, NO DIA 31/05/05, ÀS 14:30 HORAS, PARA
AUDIÊNCIA ( ART. 542 DO CPP) NOS AUTOS DE AÇÃO PENAL Nº
016040002640.

E PARA CONHECIMENTO DE TODOS E DE QUEM
INTERESSAR POSSA, É EXPEDIDO O PRESENTE EDITAL, QUE VAI
PUBLICADO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA DO ESTADO E FIXADO NO
LUGAR DE COSTUME.

DADO E PASSADO NESTA CIDADE E COMARCA DE
CONCEIÇÃO DO CASTELO, AO UM (01) DIAS DO MÊS DE ABRIL DE
DOIS MIL E CINCO (2005), EU ( ODAEL SPADETO) FIZ DIGITAR,
SUBSCREVO E ASSINO.

ODAEL SPADETO
ESCRIVÃO JUDICIÁRIO

AUTORIZADO PELO PROVIMENTO DE Nº 002/98 DO EXMº SR. CGJ-ES

COMARCA DE FUNDÃO

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
COMARCA DE FUNDÃO - CARTÓRIO DO 3º OFÍCIO

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO

PROCESSO Nº 059040002855 - 1.875/04

A DRª. MARIANA LISBOA CRUZ HOLLIDAY, MM.
JUÍZA DE DIREITO DESTA COMARCA DE FUNDÃO,
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, POR NOMEAÇÃO NA
FORMA DA LEI, ETC. 

FAZ SABER AOS QUE PRESENTE EDITAL VIREM OU DELE
CONHECIMENTO TIVEREM, QUE POR SENTENÇA ESTE JUÍZO
DECRETOU A INTERDIÇÃO DE WEMERSON SOARES BORGES,
BRASILEIRO, SOLTEIRO, FILHO DE DARIO SOARES BORGES E MARIA
DULCE CLEMENTE, NASCIDO AOS 06 DE OUTUBRO DE 1982,
REGISTRADO NO LIVRO 13-A, ÀS FLS. 286, SOB O Nº DE ORDEM 1.454,
DO CARTÓRIO DE NOTAS E REGISTRO CIVIL "ANTONIO MIRANDA
FILHO", DA SEDE DESTA CIDADE E COMARCA DE FUNDÃO,
CONFORME SEGUE: "ANTE O EXPOSTO JULGO PROCEDENTE O
PEDIDO INICIAL E DECRETO A INTERDIÇÃO DE WEMERSON SOARES
BORGES, DECLARANDO-O, CLARANDO-O ABSOLUTAMENTE INCAPAZ
DE EXERCER PESSOALMENTE OS ATOS DA VIDA CIVIL E COMERCIAL,
NA FORMA DO ART. 5º, II, DO CÓDIGO CIVIL. NOMEIO A REQUERENTE
COMO CURADORA DO INTERDITANDO. LAVRE-SE O TERMO DE
CURATELA. INSCREVA-SE A PRESENTE NO REGISTRO CIVIL. DEFIRO A
CONCESSÃO DA PELA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA À REQUERENTE,
RAZÃO PELA QUAL DEIXO DE CONDENÁ-LA NAS CUSTAS
PROCESSUAIS. 

PUBLIQUE-SE NA FORMA DA LEI. 
REGISTRE-SE, INTIMEM-SE E NOTIFIQUE-SE. 
FUNDÃO, 02 DE MARÇO DE 2005. MARIANA LISBOA CRUZ

HOLLIDAY - JUÍZA DE DIREITO. 
DADO E PASSADO NESTA CIDADE E COMARCA DE FUNDÃO,

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, AOS 07 (SETE) DIAS DO MÊS DE MARÇO
DO ANO DE 2005

MARIA DE LOURDES ROVER
ESCRIVÃ JUDICIÁRIA
PROVIMENTO 01/98

COMARCA DE IBATIBA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
CARTÓRIO DO 2º OFÍCIO

COMARCA DE IBATIBA

LISTA Nº 019/2005

JUIZ DE DIREITO: DR. FELIPE BERTRAND SARDENBERG MOULIN.
PROMOTOR: DR. SÉRGIO ANDRADE WERNER.
ESCRIVÃO JUDICIÁRIO: FELIPE DE OLIVEIRA VICENTE.
NA FORMA DO PROVIMENTO Nº 014/99 DA CORREGEDORIA GERAL
DA JUSTIÇA DESTE ESTADO DO ESPÍRITO SANTO E OUTROS
DISPOSITIVOS LEGAIS, POR DETERMINAÇÃO DO MM. JUIZ DE
DIREITO DESTA COMARCA.

INTIMO 
DR. ALEXANDRE VALADARES - OAB/ES 461-A.
AÇÃO PENAL Nº 064.02.000083-8.
AUTOR: O MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL.
ACUSADO: ALESSANDRO BATISTA DE SOUZA, VULGO "SANDRINHO".
ARTIGO: 155, § 1º DO CÓDIGO PENAL PÁTRIO.
FINALIDADE: PARA CUMPRIR O ARTIGO 500 DO CPP, NO PRAZO
LEGAL. 

DR. MARCO AURÉLIO QUINELLATO - OAB/ES 4.343.
AÇÃO PENAL Nº 064.01.000023-6.
AUTOR: O MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL.
ACUSADOS: MÁRIO PEDRO ALVES E OUTRO.
FINALIDADE: PARA TOMAR CIÊNCIA DA JUNTADA DOS AUTOS DAS
CERTIDÕES DE FLS. 63 E 64 DOS AUTOS.

DR. MARCOS FERREIRA DIAS - OAB/ES 6.109.
AÇÃO MONITÓRIA Nº 064.03.000745-0.
REQUERENTE: BANESTES - BANCO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO.
REQUERIDO: ROMERO GOMES DE SOUZA.
FINALIDADE: PARA TOMAR CIÊNCIA DA JUNTADA DOS AUTOS DO
OFÍCIO Nº 1.230/2005, DO DETRAN/ES.

DRS. EVANGILVALDO ALVES DA SILVA - OAB/RJ 069248 E JORGE
XAVIER COELHO - OAB/MG 50.899.
AÇÃO PENAL Nº 064.03.001023-1.
AUTOR: O MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL.
ACUSADO: ALAN FERNANDO DE MORAES.
ARTIGO 302, § ÚNICO, INCISO III, DA LEI Nº 9.503/97
FINALIDADE: PARA COMPARECEREM NA SALA DE AUDIÊNCIAS DO
FÓRUM DES. EPAMINONDAS AMARAL, SITO NA RUA ORLY BARROS,
S/Nº, BAIRRO NOVO HORIZONTE, NESTA CIDADE E COMARCA DE
IBATIBA-ES, PARA AUDIÊNCIA DE OITIVA DAS TESTEMUNHAS
ARROLADAS PELO MINISTÉRIO PÚBLICO, REDESIGNADA PARA O DIA
(27/04/2005) ÀS 14:30 HORAS.

IBATIBA-ES, 01 DE ABRIL DE 2005.

FELIPE DE OLIVEIRA VICENTE
ESCRIVÃO JUDICIÁRIO

AUT. PELOS PROV. Nº 001/98 E 002/98 DA C.G.J.-ES

COMARCA DE JAGUARÉ

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
JUIZADO DE DIREITO DA COMARCA DE JAGUARÉ

CARTÓRIO DO 3º OFÍCIO

EDITAL DE CITAÇÃO
COM PRAZO DE 30 DIAS
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O DR. LUCIANO COSTA BRAGATTO, MM. DE
DIREITO DA COMARCA DE JAGUARÉ - ES, POR
NOMEAÇÃO NA FORMA DA LEI ETC.

FAZ SABER A EXECUTADA ADEMIR VIEIRA ME. INSCRITA
NO CNPJ N° 27.344.050/0001-42, COM DOMICILIO FISCAL NA AVENIDA
09 DE AGOSTO, S/N, CENTRO, JAGUARÉ - ES, NA PESSOA DE SEU
REPRESENTANTE LEGAL E CO-RESPONSÁVEL TRIBUTÁRIO, SENHOR
ADEMIR VIEIRA, INSCRITO NO CPF N° 318.206.037-68, RESIDENTE
ATUALMENTE EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO, QUE PERANTE
ESTE JUÍZO E CARTÓRIO, ESTÁ EM TRAMITAÇÃO UMA AÇÃO DE
EXECUÇÃO FISCAL, TOMBADA SOB O Nº 065030002896 - (005/03),
PROPOSTA COM FULCRO NA LEI N° 6.830/80, E ART. 585, VI, DO C.P.C,
EM FACE DO MESMA, PELA UNIÃO (FAZENDA NACIONAL), ATRAVÉS
DE SEU PROCURADOR DR. ARLINDO PALASSI FILHO, PELO QUE FICA A
EXECUTADA, NA PESSOA DE SEU REPRESENTANTE LEGAL E
CO-RESPONSÁVEL TRIBUTÁRIO, SENHOR ADEMIR VIEIRA, ACIMA
QUALIFICADO, CITADO PARA TODOS OS TERMOS DA SOBREDITA
AÇÃO, E PARA EFETUAR O PAGAMENTO NO PRAZO DE 05 (CINCO)
DIAS, QUE COMEÇARÁ A FLUIR A PARTIR DA DATA CONSTANTE DO
PRESENTE EDITAL, DA IMPORTÂNCIA DE R$ 4.035,04 (QUATRO MIL,
TRINTA E CINCO REAIS E QUATRO CENTAVOS), CORRESPONDENTE A
1.659,72 UFIR, RELATIVA A DÍVIDA ATIVA, INSCRITA SOB Nº 72 4 02
002865-44, CONFORME INFORMAÇÕES DE FLS. 40, ATUALIZADA ATÉ
07.03.2005, CORRESPONDENTE AO PRINCIPAL ACRESCIDO DE CUSTAS
PROCESSUAIS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, OU QUERENDO,
GARANTIR A EXECUÇÃO OFERECENDO BENS À PENHORA, E
EMBARGÁ-LA NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, NOS TERMOS DO
ARTIGO 16, DA LEI 6.830/80, SOB PENA DE LHE SEREM PENHORADOS
TANTOS BENS QUANTOS BASTEM PARA GARANTIA DA EXECUÇÃO,
CUJA CÓPIA DA INICIAL E ANEXOS, ENCONTRAM-SE À DISPOSIÇÃO NO
CARTÓRIO DO 3º OFÍCIO, NO EDIFÍCIO DO FÓRUM "DES. RÔMULO
FINAMORE", SITO À RUA NOEL SILVA, S/N, CENTRO – JAGUARÉ - ES. 

E, PARA QUE CHEGUE AO CONHECIMENTO DE TODOS,
ESPECIALMENTE, DO REQUERIDO, É EXPEDIDO O PRESENTE EDITAL
QUE SERÁ PUBLICADO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA DESTE ESTADO E
AFIXADO NO ÁTRIO DESTE FÓRUM, EM LUGAR DE COSTUME.

JAGUARÉ - ES, 30 DE MARÇO DE 2005. EU, JORGE DE MELLO,
ESCRIVÃO JUDICIÁRIO DO CARTÓRIO DO 3º OFÍCIO, QUE DIGITEI,
SUBSCREVI E ASSINO.

JORGE DE MELLO
ESCRIVÃO JUDICIÁRIO 

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
JUIZADO DE DIREITO DA COMARCA DE JAGUARÉ

CARTÓRIO DO 3º OFÍCIO

LISTA DE INTIMAÇÃO Nº 005/05

INTIMO:

DR. VALDETE DA SILVA PEREIRA
PROCESSO Nº 220/04
AÇÃO : ALIMENTOS
REQUERENTE : RAYLÂNIJ FABRIS, REPRESENTADO POR SUA GENITORA
MARIA APARECIDA BERNARDO FABRIS
REQUERIDO : JOÃO ROQUE FABRIS
PARA A AUDIÊNCIA DE C.I.J., DESIGNADA PARA O DIA 14 DE ABRIL
DE 2005, ÀS 13:30 HORAS, A REALIZAR-SE PERANTE ESTE JUÍZO, NO
EDIFÍCIO DO FÓRUM "DES. RÔMULO FINAMORE", SITO NA AV. 09 DE
AGOSTO, Nº 1410 - CENTRO - JAGUARÉ - ES.

DR. VALDETE DA SILVA PEREIRA
PROCESSO Nº 114/04

AÇÃO : EXECUÇÃO DE ALIMENTOS
REQUERENTE : LUCAS VIEIRA PIÃO, REPRESENTADO POR SUA
GENITORA MARINEIDE NERIS VIEIRA.
REQUERIDO : PAULO CESAR PIÃO
PARA A AUDIÊNCIA DESIGNADA PARA O DIA 06 DE ABRIL DE 2005,
ÀS 15:30 HORAS, A REALIZAR-SE PERANTE ESTE JUÍZO, NO EDIFÍCIO
DO FÓRUM "DES. RÔMULO FINAMORE", SITO NA AV. 09 DE AGOSTO,
Nº 1410 - CENTRO - JAGUARÉ - ES.

DR. CELSO LUIZ CAMPOS
PROCESSO Nº 003/03
AÇÃO : INVENTÁRIO
INVENTARIANTE : VALDIRENE LEITE ANASTÁCIO, POR SI E REP. SUA
FILHA RITIELI LEITE ANASTÁCIO.
INVENTARIADO : ESPÓLIO DE LUIZ ALBERTO ANASTÁCIO.
PARA PROVIDENCIAR O CORRETO RECOLHIMENTO DO ITCD, EM
ATENÇÃO AO R. DESPACHO DE FLS. 65, DO SEGUINTE TEOR:
"DESPACHO: I-SE O INVENTARIANTE PARA QUE PROCEDA AO
CORRETO RECOLHIMENTO DO ITCD, CONFORME CERTIDÃO DE FLS.
64. DIL-SE. EM 30.03.2005. LUCIANO COSTA BRAGATTO - JUIZ DE
DIREITO".

JAGUARÉ - ES, 30 DE MARÇO DE 2005.

JORGE DE MELLO
ESCRIVÃO JUDICIÁRIO

COMARCA DE JERÔNIMO MONTEIRO

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
JUIZADO DE DIREITO

COMARCA DE JERÔNIMO MONTEIRO

EDITAL DE CITAÇÃO
E INTIMAÇÃO

O DR. MARCELO MATTAR COUTINHO, JUIZ DE
DIREITO DA COMARCA DE JERÔNIMO MONTEIRO,
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, POR DESIGNAÇÃO
NA FORMA DA LEI ETC.

FAZ SABER A TODOS QUE O PRESENTE EDITAL VIREM OU
DELE TIVEREM CONHECIMENTO, QUE PELO CARTÓRIO DO 2º OFÍCIO
DESTE JUÍZO, ENCONTRA-SE EM TRAMITAÇÃO OS AUTOS DA AÇÃO
PENAL Nº 713/2002 - 029.02.000175-5, EM QUE A JUSTIÇA PÚBLICA
MOVE CONTRA ANDRÉ LUIZ DE ASSIS FREITAS, POR INFRAÇÃO AO
ARTIGO 121 "CAPUT", NA FORMA DO ART. 14, INC. II, C/C ART. 69 DO
CPB E ART. 1º DA LEI 2252/54.

E COMO CONSTA NOS AUTOS QUE O ACUSADO, ANDRÉ
LUIZ DE ASSIS FREITAS, BRASILEIRO, SOLTEIRO, NATURAL DE
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, NASCIDO EM 03.08.1968, FILHO DE
JOSÉ DE ASSIS FREITAS E MARIA DA CONCEIÇÃO FERREIRA, SE
ENCONTRA EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO, NÃO SENDO
POSSÍVEL CITÁ-LO E/OU INTIMÁ-LO PESSOALMENTE, O MM. JUIZ
DETERMINOU SUA CITAÇÃO PELO PRESENTE EDITAL, PARA QUE
TOME CONHECIMENTO DA AÇÃO PROPOSTA PELO MINISTÉRIO
PÚBLICO, QUE O DENUNCIA COMO INCURSO NO ARTIGO 121
"CAPUT", NA FORMA DO ART. 14, INC. II, C/C ART. 69 DO CPB E ART. 1º
DA LEI 2252/54, BEM COMO SUA INTIMAÇÃO, PARA QUE COMPAREÇA
À AUDIÊNCIA DE INTERROGATÓRIO, DESIGNADA PARA O DIA
09.05.2005, ÀS 14H, A REALIZAR-SE NO FÓRUM DES. EURÍPEDES
QUEIROZ DO VALLE, NA AV. DR. JOSÉ FARAH, 383, CENTRO, EM
JERÔNIMO MONTEIRO-ES, SENDO-LHE DE DIREITO SE FAZER
ACOMPANHAR DE ADVOGADO. 
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E PARA QUE CHEGUE AO CONHECIMENTO DE TODOS,
INCLUSIVE DE EVENTUAIS INTERESSADOS, FOI EXPEDIDO O PRESENTE
EDITAL PARA QUE SEJA PUBLICADO NA FORMA DA LEI, FICANDO UMA
VIA AFIXADA NA SEDE DESTE JUÍZO.

DADO E PASSADO NESTA CIDADE E COMARCA DE
JERÔNIMO MONTEIRO, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, AOS TRINTA E
UM DIAS DO MÊS DE MARÇO DO ANO DE DOIS MIL E CINCO
(31.03.2005). EU, ESCRIVÃO JUDICIÁRIO, ASSINO O PRESENTE,
DEVIDAMENTE AUTORIZADO PELA PORTARIA 002/07/98.

PAULO CÉSAR CAMPANHA
ESCRIVÃO JUDICIÁRIO

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
JUIZADO DE DIREITO

COMARCA DE JERÔNIMO MONTEIRO

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

O DR. MARCELO MATTAR COUTINHO, JUIZ DE
DIREITO DA COMARCA DE JERÔNIMO MONTEIRO,
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, POR NOMEAÇÃO NA
FORMA DA LEI ETC.

FAZ SABER A TODOS QUE O PRESENTE EDITAL VIREM OU
DELE TIVEREM CONHECIMENTO, QUE PELO CARTÓRIO DO 2º OFÍCIO
DESTE JUÍZO, ENCONTRA-SE EM TRAMITAÇÃO OS AUTOS DA AÇÃO
PENAL Nº 843/2004 - 02904000312-0, EM QUE A JUSTIÇA PÚBLICA
MOVE CONTRA EDSON MOURÃO FILHO E WILSON PEZZINI, POR
INFRAÇÃO AO ARTIGO 157, § 2º, INC. I E II, C/C. ARTIGO 29 "CAPUT",
AMBOS DO CPB.

E COMO CONSTA NOS AUTOS, QUE OS ACUSADOS EDSON
MOURÃO FILHO, VULGO "EDINHO", BRASILEIRO, SOLTEIRO,
PEDREIRO, NATURAL DE VITÓRIA/ES, NASCIDO EM 30.04.1965, FILHO
DE EDSON MOURÃO BELO E DE LAURA RIBEIRO BELO E WILSON
PEZINI, BRASILEIRO, CASADO, VENDEDOR AUTÔNOMO, NATURAL DE
ITUETA/MG, NASCIDO EM 22.02.1964, FILHO DE IZAIAS BERNARDINA
PEZINI E DE MARIA ESTEFENONI PEZINI, SE ENCONTRAM EM LUGAR
INCERTO E NÃO SABIDO, NÃO SENDO POSSÍVEL CITÁ-LOS E/OU
INTIMÁ-LOS PESSOALMENTE, DETERMINOU O MM. JUIZ DE DIREITO
DESTA COMARCA, A CITAÇÃO DE AMBOS PELO PRESENTE EDITAL,
PARA QUE TOMEM CONHECIMENTO DA AÇÃO PROPOSTA PELO
MINISTÉRIO PÚBLICO, QUE OS DENUNCIA PELO CRIME PREVISTO NO
ARTIGO 157, § 2º, INC. I E II, C/C. ARTIGO 29 "CAPUT", AMBOS DO CPB,
COMO TAMBÉM DETERMINOU A INTIMAÇÃO, PARA QUE
COMPAREÇAM À AUDIÊNCIA DE INTERROGATÓRIO, DESIGNADA PARA
O DIA 09.05.2005, ÀS 14H30, A REALIZAR-SE NO FÓRUM DA
COMARCA DE JERÔNIMO MONTEIRO/ES, SENDO-LHES DE DIREITO SE
FAZEREM ACOMPANHAR DE ADVOGADO(S). 

E PARA QUE CHEGUE AO CONHECIMENTO DE TODOS,
INCLUSIVE DE EVENTUAIS INTERESSADOS, FOI EXPEDIDO O PRESENTE
EDITAL, PARA QUE SEJA PUBLICADO NA FORMA DA LEI, FICANDO
UMA VIA AFIXADA NA SEDE DESTE JUÍZO.

DADO E PASSADO NESTA CIDADE E COMARCA DE
JERÔNIMO MONTEIRO, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, AOS TRINTA E
HUM DIAS DO MÊS DE MARÇO DO ANO DE DOIS MIL E CINCO
(31.03.2005). EU, ESCRIVÃO JUDICIÁRIO, ASSINO O PRESENTE,
DEVIDAMENTE AUTORIZADO PELA PORTARIA 002/07/98.

PAULO CÉSAR CAMPANHA
ESCRIVÃO JUDICIÁRIO

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
COMARCA DE JERÔNIMO MONTEIRO

CARTÓRIO DO 2º OFÍCIO

GABARITO DE INTIMAÇÃO Nº 008/2005

JUIZ DE DIREITO: DR. MARCELO MATTAR COUTINHO 
ESCRIVÃO JUDICIÁRIO: BEL. PAULO CÉSAR CAMPANHA 

NA FORMA DO DISPOSTO CONTIDO NO PROVIMENTO Nº 014/99,
FICA(M O(S) ADVOGADO(S) INFRA-NOMINADO(S), DEVIDAMENTE
INTIMADO(S) NOS RESPECTIVOS AUTOS, PARA OS FINS DESCRITOS
ABAIXO, COMO SEGUEM:

DR. JOSÉ ROCHA JÚNIOR - OAB/ES 9.494
PROCESSO CÍVEL Nº 1028/2003 - 02903000251-2 (AÇÃO DE
RETIFICAÇÃO "AD MENSURAM" NO REGISTRO DE IMÓVEIS)
REQUERENTE : JOSÉ MORAES CAIADO E TEREZINHA REIS DA SILVA
CAIADO
REQUERIDO : ESTE JUÍZO 
FINALIDADE : PARA QUE TOME CIÊNCIA DA R. SENTENÇA DE FLS.
42/43 DOS AUTOS. 

DR. MARCELO S. COSSATI - OAB/ES 8.999
DR. SALERMO SALES DE OLIVEIRA - OAB/ES 8.741
DR. JOSÉ JÚLIO FERREIRA - OAB/ES 5.237. 
DR. SÉRGIO ZULIANI SANTOS - OAB/ES 4.841
DR. ANDRÉ SILVA ARAÚJO - OAB/ES 10.853 
CARTA PRECATÓRIA Nº 1220/2005 - 02905000079-2 -- PROCESSO
ORIGINAL Nº 3.722/03 - 011.03.074848-4 (AÇÃO DE INDENIZAÇÃO)
DA 3º VARA CÍVEL E COMERCIAL DA COMARCA DE CACHOEIRO DE
ITAPEMIRIM-ES.
REQUERENTE : PAULO SÉRGIO FABRE DE OLIVEIRA 
REQUERIDA : MARCEL - MÁRMORE COMERCIO E EXPORTAÇÃO 
FINALIDADE : PARA QUE COMPAREÇAM A AUDIENCIA DE INQUIRIÇÃO
DA TESTEMUNHA ARROLADA PELA REQUERIDA, DESIGNADA PARA O
DIA 12.04.2005 AS 15 H, A REALIZAR-SE NO FORUM DE JERONIMO
MONTEIRO/ES.

JERÔNIMO MONTEIRO, 01 DE ABRIL DE 2005.

PAULO CÉSAR CAMPANHA
ESCRIVÃO JUDICIÁRIO

COMARCA DE MARECHAL FLORIANO

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
COMARCA DE MARECHAL FLORIANO

CARTÓRIO DO 2º OFÍCIO

LISTA DE INTIMAÇÃO Nº 12/05

JUIZ DE DIREITO: RICARDO DE REZENDE BASÍLIO
PROMOTOR DE JUSTIÇA: GENÉSIO JOSÉ BRAGANÇA
ESCRIVÃ SUBSTITUTA: EVANEIDE GEIKE DA SILVA

DR. DÓRIO ANTUNES DE SOUZA
DR. MARCOS MARCELO ROSA NOGUEIRA
DR. DURVAL ALBERT E/OU MARCELO SOSSAI
AÇÃO PENAL N. 055040002606 (315/04) CR
AUTOR: O MINISTÉRIO PÚBLICO
ACUSADOS: RENATA BELO MOREIRA E OUTROS.

154           Quarta-Feira        06 de Abril de 2005              Edição nº 2565          D.J. ESPÍRITO SANTO



PARA: CIÊNCIA DO DESPACHO DO TEOR SEGUINTE: " 1 - INTIME-SE O
ACUSADO GREIÇON CORREIA, POR INTERMÉDIO DE SEU PATRONO,
PARA SE MANIFESTAR ACERCA DA CERTIDÃO DE FLS. 892V,
REQUERENDO O QUE ENTENDER DE DIREITO; 2 - INTIME-SE O
ACUSADO JOSÉ LUIZ SOARES, POR INTERMÉDIO DE SEU PATRONO,
PARA MANIFESTAR ACERCA DA CERTIDÃO DE FLS. 960V,
REQUERENDO O QUE ENTENDER DE DIREITO; 3 - EXPEÇA-SE NOVA
CARTA PRECATÓRIA À COMARCA DE VITÓRIA, VISANDO A OITIVA DA
TESTEMUNHA JOSÉ MAURÍCIO BORSÓLIO, RESIDENTE NA AV. LEITÃO
DA SILVA, N. 2851 - ANDORINHAS, VITÓRIA/ES, UMA VEZ QUE A
REFERIDA TESTEMUNHA DEIXOU DE SER OUVIDA PELO JUÍZO
DEPRECADO; 4 - INTIMEM-SE TODAS AS PARTES PARA SE
MANIFESTAREM ACERCA DOS DOCUMENTOS JUNTADOS ÀS FLS.
1.028/1.040; 5 - POR FIM, DEFIRO PEDIDO DE ALÍNEA "B" DA PETIÇÃO
DE FLS. 976/978. OFICIE-SE, CONFORME REQUERIDO. DILIGENCIE-SE.
MARECHAL FLORIANO 29/03/05. (AS) RICARDO DE REZENDE BASÍLIO. -
JUIZ DE DIREITO.

MARECHAL FLORIANO/ES., 31 DE MARÇO DE 2005.

EVANEIDE GEIKE DA SILVA
ESCRIVÃ JUDICIÁRIA SUBSTITUTA

COMARCA DE MUCURICI

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
COMARCA DE MUCURICI
CARTÓRIO DO 2º OFÍCIO

JUIZ DE DIREITO: DR. ANTÔNIO CARLOS FACHETI FILHO
PROMOTOR DE JUSTIÇA: PEDRO ROSÁRIO DE SOUZA
ESCRIVÃ JUDICIÁRIA: DENICE ANNA COVRE SUSSAI

LISTA DE INTIMAÇÕES Nº 006/2005

01. CARTA PRECATÓRIA Nº 034.03.000011 - 0
AÇÃO: EXECUÇÃO
EXEQTE: BANESTES S/A
EXEQDO: FAZENDAS REUNIDAS CAIADO FRAGA S/A
ADVOGADO: DR. OMAR DE A. MACHADO JÚNIOR
INTIMAÇÃO PARA SE MANIFESTAR SOBRE OS HONORÁRIOS DO
PERITO DE FLS. 157, BEM COMO PARA EFETUAR O DEPÓSITO EM
CASO DE ACEITAÇÃO.

02. PROCESSO Nº 034.04.000452 - 4
AÇÃO: ANULATÓRIA DE COMPRA E VENDA C/C AÇÃO
REIVINDICATÓRIA C/ PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA E
REPARAÇÃO DE DANOS
REQTE: VALDOMIRO LOPES DE SOUZA
REQDO: IVANI RODRIGUES DE SOUZA E OUTROS
ADVOGADO: DR. CARLOS ALBERTO DE JESUS SANTOS
INTIMAÇÃO PARA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO DESIGNADA PARA O
DIA 19 DE MAIO DE 2005, ÀS 15 HORAS.

03. PROCESSO Nº 034.05.0000045-3
AÇÃO: DECLARATÓRIA C/C PEDIDO DE DECLARAÇÃO DE
FALSIDADE E TUTELA ANTECIPADA
REQTE: TANCREDO SÁ ANTUNES MOURÃO
REQDO: BANCO FINASA S/A
ADVOGADOS: DR. MANOEL SEVERO FILHO E DR. RAFAEL AZEVEDO
NESPOLI E DRª ERICA PIRES MARCIAL
INTIMAÇÃO PARA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO DESIGNADA PARA O
DIA 19 DE MAIO DE 2005, ÀS 14 HORAS.

04. PROCESSO Nº 034.03.000508-5
AÇÃO: COBRANÇA
REQTE: CONSTRUTORA DIAS ENGENHARIA E COMÉRCIO LTDA
REQDO: MUNICÍPIO DE MUCURICI
ADVOGADOS: DR. EURICO DELANE P. PORTUGAL 
INTIMAÇÃO PARA TOMAR CONHECIMENTO DA CERTIDÃO DE FLS. 181
E APRESENTAR ALEGAÇÕES FINAIS, NO PRAZO DE 10 DIAS.

05. PROCESSO Nº 034.05.000047 - 9
AÇÃO: REINTEGRAÇÃO DE POSSE COM PEDIDO DE LIMINAR
REQTE: BANESTES LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL
REQDO: MARIA APARECIDA FERNANDES
ADVOGADO: DR. JOSÉ CARLOS SAID
INTIMAÇÃO PARA JUNTAR AOS AUTOS, NO PRAZO DE 10 DIAS, O
ACORDO CELEBRADO PELOS LITIGANTES.

06. PROCESSO Nº 034.04.000247 - 8
AÇÃO: COBRANÇA
REQTE: PATRÍCIA LOPES SEVERO
REQDO: MUNICÍPIO DE PONTO BELO
ADVOGADO: DR. DENANCI FELIX DO NASCIMENTO
INTIMAÇÃO PARA INFORMAR, NO PRAZO DE 10 DIAS, SE FOI
EFETUADO O PAGAMENTO DOS VALORES DESCRITOS NO ACORDO
DE FLS. 48.

07. PROCESSO Nº 034. 97.000007 - 0 (034970000070)
AÇÃO: MANDADO DE SEGURANÇA
IMPTE: EDILEUZA COTIAS MENDES TAVARES
IMPDO: MUNICÍPIO DE MUCURICI
ADVOGADOS: DRª IVONETH ANTUNES DA SILVA E DR. AMÚLIO
FINAMORE FILHO
INTIMAÇÃO DA DESCIDA DOS AUTOS E PARA REQUERER O QUE FOR
DE DIREITO NO PRAZO DE 05 DIAS.

08. PROCESSO Nº 034.03.000511-9
AÇÃO: IMISSÃO NA POSSE
REQTE: BANESTES S/A
REQDO: VERÔNICA MARIA DE OLIVEIRA
ADVOGADOS: DR. JOSÉ CARLOS SAID E DR. ASTERIVALDO ALVES
PEREIRA
INTIMAÇÃO PARA A AUDIÊNCIA DESIGNADA PARA O DIA 02 DE
JUNHO DE 2005, ÀS 13 HORAS.

09. PROCESSO Nº 034.03.000417 - 9
AÇÃO: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
EXEQTE: BANESTES S/A
EXEQDO: JOSÉ ALBERTO COSME E OUTROS
ADVOGADO: DR. JOSÉ CARLOS SAID
INTIMAÇÃO PARA INFORMAR, NO PRAZO DE 10 DIAS, O ENDEREÇO
ATUAL DE JOSÉ ALBERTO COSME PARA FINS DE INTIMAÇÃO PARA
OFERECIMENTO DE EMBARGOS DO BEM PENHORADO ÀS FLS. 126,
BEM COMO A LOCALIZAÇÃO PRECISA DOS BENS DESCRITOS ÀS FLS.
12, COMPROMETENDO-SE A PROMOVER OS MEIOS NECESSÁRIOS À
SUA REMOÇÃO, EM CASO DE SER EFETIVADA A PENHORA ,
INDICANDO O DEPOSITÁRIO FIEL DOS REFERIDOS BENS. 

MUCURICI, 30 DE MARÇO DE 2005

DENICE ANNA COVRE SUSSAI
ESCRIVÃ JUDICIÁRIA
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
CARTÓRIO CRIMINAL

COMARCA DE MUCURICI

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO 
(PRAZO DE 05 DIAS)

PROCESSO Nº 034.05.000001-6 (892/95)              

O EXMO. SR. DR. ANTÔNIO CARLOS FACHETI
FILHO, MM. JUIZ DE DIREITO DESTA COMARCA DE
MUCURICI, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, POR
NOMEAÇÃO NA  FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER A TODOS QUANTOS O PRESENTE EDITAL VIREM,
OU DELE CONHECIMENTO TIVEREM, ESPECIALMENTE O RÉU ALMIR
RIBEIRO DOS SANTOS, VULGO "PAULISTA", BRASILEIRO, SOLTEIRO,
TÉCNICO EM ELETRÔNICA, NATURAL DE SÃO PAULO-SP, NASCIDO
AOS 07/02/1959, FILHO DE LAURA RIBEIRO DOS SANTOS,
ATUALMENTE EM LOCAL NÃO SABIDO, PARA QUE TOME CIÊNCIA DE
TODO TEOR DA PRESENTE AÇÃO, NOS TERMOS DO ARTIGO 362 E
SEGUINTES DO CPP, EM QUE FOI INCURSADO NAS IRAS DO ARTIGO
157, § 2º, INCISOS I E II E § 3º, PARTE FINAL, DO CÓDIGO PENAL
BRASILEIRO, BEM COMO, FICA O RÉU ALMIR RIBEIRO DOS SANTOS
DEVIDAMENTE INTIMADO PARA COMPARECER PERANTE ESTE JUÍZO,
FÓRUM "DES. GUMERCINO DE SOUZA MENDES", MUCURICI-ES, NO DIA
18 DE MAIO DE 2005, ÀS 13 HORAS, A FIM DE SER  INTERROGADO. 

E PARA QUE CHEGUE AO CONHECIMENTO DE TODOS E,
QUE NO FUTURO NÃO SE ALEGUE IGNORÂNCIA, DETERMINOU O MM.
JUIZ A PUBLICAÇÃO DO PRESENTE EDITAL PELA IMPRENSA OFICIAL
DA JUSTIÇA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, BEM COMO, AFIXAÇÃO
NO ÁTRIO DO FÓRUM LOCAL.

MUCURICI, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, AOS 29 (VINTE E
NOVE) DIAS DO MÊS DE MARÇO (03) DO ANO DE DOIS MIL E CINCO
(2005). EU, GERUSA TORRES DA SILVA, ESCRIVÃ SUBSTITUTA, O
DIGITEI.

GERUSA TORRES DA SILVA
ESCRIVÃ SUBSTITUTA

COMARCA DE MUNIZ FREIRE

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
COMARCA DE MUNIZ FREIRE

CARTÓRIO DO 3º OFÍCIO

EDITAL DE INTERDIÇÃO

A DOUTORA CATARINA RAMOS ANTUNES, MMª.
JUÍZA DE DIREITO DESTA COMARCA DE MUNIZ
FREIRE, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, POR
NOMEAÇÃO NA FORMA DA LEI, ETC.

FAZ SABER A TODOS QUE O PRESENTE EDITAL VIREM OU
DELE CONHECIMENTO TIVEREM QUE, ESTE JUÍZO, POR SENTENÇA,
JULGOU PROCEDENTE O PEDIDO CONSTANTE DO PROCESSO Nº.
03703000640-9 DE INTERDIÇÃO, TENDO COMO REQUERENTE
SEBASTIÃO PAULINO DA SILVA E REQUERIDO JOSÉ ROSA DA SILVA
DECRETANDO A INTERDIÇÃO DE JOSÉ ROSA DA SILVA, BRASILEIRO,
SOLTEIRO, NATURAL DE MUNIZ FREIRE - ES, NASCIDO EM 1º/07/1952,
FILHO DE ATAIDES PAULO DA SILVA E ODILA ROSA DA SILVA,
PORTADOR DA CERTIDÃO DE NASCIMENTO Nº 4.660, ÀS FLS. 492, DO

LIVRO Nº 8, DO CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL DE PIAÇU DESTE
MUNICÍPIO, RESIDENTE NA LOCALIDADE DE SANTO ANTÔNIO, DO
DISTRITO DE PIAÇU, DESTE MUNICÍPIO DE MUNIZ FREIRE-ES, POR SER
PORTADOR DE DEFICIÊNCIA MENTAL GRAVE E TRANSTORNOS DA
ADAPTAÇÃO (CID - F 72.0 + F 43.2), DECLARANDO-O ABSOLUTAMENTE
INCAPAZ DE EXERCER PESSOALMENTE OS ATOS DA VIDA CIVIL, NA
FORMA DO ART. 3º, II, C/C O ART. 1.767, I, DO CÓDIGO CIVIL, E DE
ACORDO COM O ART. 1775, § 3º, NOMEANDO-LHE CURADOR, O SR.
SEBASTIÃO PAULINO DA SILVA, BRASILEIRO, AMASIADO,
AGRICULTOR, NASCIDO EM 03.08.1957, FILHO DE ATAIDES PAULO DA
SILVA E DE ODILIA ROSA DA SILVA, PORTADOR DA CERTIDÃO DE
NASCIMENTO Nº 5.897, ÀS FLS. 256, DO LIVRO A-09, DO CARTÓRIO DO
REGISTRO CIVIL DO DISTRITO DE PIAÇU, DESTE MUNICÍPIO DE MUNIZ
FREIRE (ES), RESIDENTE NA LOCALIDADE DE SANTO ANTÔNIO,
DISTRITO DE PIAÇU, DESTE MUNICÍPIO DE MUNIZ FREIRE-ES.

E, PARA QUE CHEGUE AO CONHECIMENTO DE TODOS, O
MM. JUIZ DETERMINOU A PUBLICAÇÃO DO PRESENTE EDITAL POR
TRÊS (3) VEZES, COM INTERVALO DE DEZ (10) DIAS, NA IMPRENSA
OFICIAL (DIÁRIO DA JUSTIÇA), AMPARADA PELA ASSISTÊNCIA
JUDICIÁRIA GRATUITA, E AFIXAÇÃO DE CÓPIA NO LOCAL DE
COSTUME.

DADO E PASSADO NESTA CIDADE E COMARCA DE MUNIZ
FREIRE, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, AO OITO (08) DIA DO MÊS DE
MARÇO (03) DO ANO DOIS MIL E CINCO (2005). EU, REGINA HELENA
DE SOUZA, ESCREVENTE, DIGITEI-O, SEGUINDO ASSINADO PELO SR.
ESCRIVÃO SUBSTITUTO.

VICENTE DE PAULA DELARMELINA
ESCRIVÃO SUBSTITUTO

COMARCA DE MUQUI

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
COMARCA DE MUQUI

CARTÓRIO DO 2º OFÍCIO

JUIZ DE DIREITO: JOAQUIM RICARDO CAMATTA MOREIRA
PROMOTOR DE JUSTIÇA: JEFERSON RIBEIRO GONZAGA
ESCRIVÃO JUDICIÁRIO: OROMAR GOMES DA COSTA  

LISTA DE INTIMAÇÃO Nº 07/05

01- DR. WILSON MÁRCIO DEPES 
PROC. N° 1380/98 - EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL
EXEQÜENTE: D. DALLA PRODUTOS SIDERÚRGICOS LTDA.
EXECUTADA: CONSOL - CONSTRUTORA SOUZA LTDA.
VISTA À EXEQÜENTE.

02 - DRS. LUIZ CARLOS FILGUEIRAS E GENÉSIO MOFATE VICENTE
PROC. N° 093/01 - JEC - COBRANÇA
AUTOR: VANILTON RODRIGUES DE PAULA
REQUERIDA: RACHEL DE CARVALHO MACHADO
PARA CIÊNCIA DO R. DESPACHO DE FOLHAS 84.

03 - DR. JOSÉ ALFREDO CRESPO BARRETO
PROC. N° 410/04 - INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS C/
OBRIGAÇÃO DE FAZER
REQUERENTE: GETÚLIO AZEVEDO CARVALHO
REQUERIDA: EMBRATEL S/A
ÀS CONTRA-RAZÕES.

04 - DRS. ÍMERO DEVENS, ÍMERO DEVENS JÚNIOR E MARCELO
PAGANI DEVENS ORLANDO DE OLIVEIRA GIANORDOLI, MAURÍCIO
MESQUITA, DRªS. ADRIANA ALTOÉ, FABIANA LIBANIO ROCHA,
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ELIZÂNGELA VASCONCELOS CALMON E FRANCIANNE QUARTO
SILVEIRA
PROC. N° 1804/04 - INDENIZATÓRIA 
REQUERENTE: MARIA DO CARMO OLIVEIRA
REQUERIDA: ESCELSA - ESPÍRITO SANTO CENTRAIS ELÉTRICAS S/A
PARA CIÊNCIA DE QUE FOI DESIGNADA AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO
DE JULGAMENTO PARA O DIA 04/05/05 AS 13:30 HORAS.

05 - DR. ALFREDO ÂNGELO CREMASCHI
PROC. N° 403/04 - JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
REQUERENTE: RUBEN DA SILVA OLIVEIRA
REQUERIDA: FÊNIX VEÍCULOS LTDA.
CIÊNCIA DE QUE FOI REDESIGNADA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO
PARA O DIA 10/05/05, ÀS 13:30 HORAS.

06 - DR. EVANDRO ABDALLA
PROC. N° 1231 - EXECUÇÃO CONTRA DEVEDORES SOLVENTES
EXEQÜENTE: PAULO BENEVENUTI
EXECUTADOS: MAURÍCIO RODRIGUES E PAULO S. RODRIGUES
DÉBITO ATUALIZADO.

07 - DR. VANDERLAN COSTA 
PROC. N° 1400 - AÇÃO PENAL
VÍTIMA: FABIANO DO NASCIMENTO SUBTIL
INDICIADO: OCIMAR DA SILVA
PARA APRESENTAR DEFESA PRÉVIA NO TRÍDUO LEGAL.

08 - DRS. EDIMAR AUGUSTO RABELLO, GERALDO RODRIGUES DE
VASCONCELOS E DR. JUBER INOMOTO 
PROC. N° 1710 - EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA
EXEQÜENTE: MIZAEL MAPELE DA SILVA
EXECUTADO: JOSÉ HENRIQUE ASTOLPHO
VISTA ÀS PARTES DO LAUDO DE AVALIAÇÃO DE FOLHAS 49/51

09 - DRS. RONALDO LOUZADA BERNARDO, JUCÉLIA MACHIORI,
RONALDO LOUZADA BERNARDO SEGUNDO E MARCO ANTÔNIO
FERREIRA BARCELLOS
PROC. N° 1557 - INDENIZAÇÃO POR ATO ILÍCITO
REQUERENTE: TEREZA MARQUES DOS SANTOS SILVA
REQUERIDO: EDJAIR FRANCISCO BENEVIDES
PARA EFETUAR O PAGAMENTO DAS CUSTAS REMANESCENTES,
CONFORME O R. DESPACHO DE FOLHAS 102 QUE RETIFICA O
DESPACHO DE FOLHAS 109. 

10- DRS. VICTOR RODRIGUES DA COSTA, LUIZ FERNANDO CHIABAI,
PIPA SILVA, GETÚLIO DE VITA RODRIGUES, FABRICIO TADDEI
CICILIOTTI, SÍLVIO ROBERTO CARVALHO OLIVEIRA E CRISTIANO
TESSINARI MODESTO
PROC. N° 1586 - AÇÃO DE EMBARGOS À EXECUÇÃO POR QUANTIA
CERTA
REQUERENTES: ARMANDO PORCARI FILHO, YLCA GASPAR PORCARI E
AROLDO GASPAR PORCARI
REQUERIDO: BANESTES S/A - BANCO DO ESTADO DO ESPÍRITO
SANTO
PARA CIÊNCIA DA R. SENTENÇA DE FOLHAS 54/60 QUE ACOLHEU
PARCIALMENTE OS EMBARGOS. 

11- DRS. JOÃO CARLOS ASSAD, LUIZ CARLOS FILGUEIRAS E
EVERALDO VASQUEZ BUTTER
PROC. N° 1561 - AÇÃO DEMARCATÓRIA 
REQUERENTE: CREUSA DA SILVA PAULA E SR ANTÔNIO DA SILVA
PAULA
REQUERIDOS: ISABEL MARQUES DA SILVA NORONHA, SEBASTIÃO
NORONHA, CÉLIA DA SILVA MARQUES, THERESINHA MARQUES DA
SILVA ALMEIDA, DILCE MARQUES DA SILVA SCARDINI, GETÚLIO
MARQUES DA SILVA, ESTER CONTI MARQUES, FILOMENA MARQUES DA
SILVA, BENTO MARQUES DA SILVA, JOSÉLIA MOREIRA DA SILVA,

LOURIVAL MARQUES DA SILVA, DARCY MARQUES DA SILVA
BERÇÁCULA, JOSÉ MONTOVANI BERÇÁCULA, PEDRO MARQUES DA
SILVA E CACILDA DE OLIVEIRA MARQUES.
PARA TOMAREM CIÊNCIA DE QUE FOI DESIGNADO O DIA 28/04/05,
ÀS 08:00 HORAS, PARA INÍCIO DOS TRABALHOS DA PERÍCIA NA
FAZENDA BOA ESPERANÇA, NESTE MUNICÍPIO E COMARCA DE
MUQUI/ES.

12- DRS. UBALDO ELIAS RIBEIRO E DRA. LÍDIA MARIA SANTOS
PROC. N° 1820 - BUSCA E APREENSÃO
REQUERENTE: BANCO TOYOTA DO BRASIL
REQUERIDO: JOSÉ HENRIQUE ASTOLPHO
PARA A CIÊNCIA DO R. DESPACHO DE FOLHAS 40.

13- DRS. LUIZ FERNANDO CHIABAI PIPA SILVA, LEONARDO
BARBOSA CABRAL E GUSTAVO CAMPOS SCHWARTZ
PROC. N° 036029000183 - AGRAVO DE INSTRUMENTO
AGRAVANTES: JOSÉ ARILDO DE OLIVEIRA E MARIA DAS GRAÇAS
ANTÔNIO OLIVEIRA 
AGRAVADA: MARIA DE LURDES QUEIROZ MACEDO
PARA EFETUAR O PAGAMENTO DAS CUSTAS REMANECENTES.

MUQUI, 29 DE MARÇO DE 2005
 

OROMAR GOMES DA COSTA
ESCRIVÃO JUDICIÁRIO

COMARCA DE SANTA MARIA DE JETIBÁ

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
CARTÓRIO DO 3º OFICIO

COMARCA DE SANTA MARIA DE JETIBÁ

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO - 30 (TRINTA) DIAS

PROCESSO Nº 298/04(05604000577-1) - EXECUÇÃO FISCAL

A DRA. REGINA LÚCIA DE SOUZA FERREIRA,
MMA. JUÍZA DE DIREITO DA COMARCA DE SANTA
MARIA DE JETIBÁ/ES, POR NOMEAÇÃO MA FORMA
DA LEI, ETC.

FAZ SABER A QUEM INTERESSAR POSSA, ESPECIALMENTE A
EMPRESA EXECUTADA GERALDO BERGER, CNPJ Nº27552587/0001-06
E O CO-RESPONSÁVEL TRIBUTÁRIO GERALDO BERGER, CPF
Nº471.656.267-00, QUE POR ESTE JUÍZO E CARTÓRIO DO 3º OFÍCIO, SE
PROCESSAM OS AUTOS DE EXECUÇÃO FISCAL Nº
298/04(05604000577-1), EM QUE FIGURA COMO EXEQUENTE O  
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, FICANDO OS MESMOS CITADOS, PARA
PAGAREM NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, A QUANTIA DE
R$5.955,00(CINCO MIL NOVECENTOS E CINQUENTA E CINCO REAIS),
REAJUSTÁVEIS NA DATA DO EFETIVO PAGAMENTO, OU QUERENDO,
OFERECEREM BENS À PENHORA, NO MESMO PRAZO, REFERENTE A
DÍVIDA ATIVA Nº03865/2003, SOB PENA DE NÃO O FAZENDO SEREM
PRESUMIDOS COMO VERDADEIROS OS FATOS ALEGADOS NA INICIAL,
CUJA CÓPIA SE ENCONTRA EM CARTÓRIO. OFERECIDOS BENS A
PENHORA, FICAM OS MESMOS INTIMADOS, PARA APRESENTAREM
EMBARGOS, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

E PARA, QUE NÃO ALEGUEM IGNORÂNCIA, É EXPEDIDO O
PRESENTE EDITAL, QUE SERÁ AFIXADO NO ÁTRIO DO FÓRUM E
PUBLICADO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA, POR UMA VEZ.

SANTA MARIA DE JETIBÁ/ES, 01 DE ABRIL DE 2005.

PEDRO FRANCISCO DE MARTIN
ESCRIVÃO JUDICIÁRIO
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
CARTÓRIO DO 3º OFICIO

COMARCA DE SANTA MARIA DE JETIBÁ

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO - 30 (TRINTA) DIAS

PROCESSO Nº 299/04(05604000578-1) - EXECUÇÃO FISCAL

A DRA. REGINA LÚCIA DE SOUZA FERREIRA,
MMA. JUÍZA DE DIREITO DA COMARCA DE SANTA
MARIA DE JETIBÁ/ES, POR NOMEAÇÃO MA FORMA
DA LEI, ETC.

FAZ SABER A QUEM INTERESSAR POSSA, ESPECIALMENTE A
EMPRESA EXECUTADA GERALDO BERGER, CNPJ Nº27552587/0001-06 E
O CO-RESPONSÁVEL TRIBUTÁRIO GERALDO BERGER, CPF
Nº471.656.267-00, QUE POR ESTE JUÍZO E CARTÓRIO DO 3º OFÍCIO, SE
PROCESSAM OS AUTOS DE EXECUÇÃO FISCAL Nº
298/04(05604000577-1), EM QUE FIGURA COMO EXEQUENTE O  
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, FICANDO OS MESMOS CITADOS, PARA
PAGAREM NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, A QUANTIA DE
R$48.507,49(QUARENTA E OITO MIL, QUINHENTOS E SETE REAIS E
QUARENTA E NOVE CENTAVOS), REAJUSTÁVEIS NA DATA DO EFETIVO
PAGAMENTO, OU QUERENDO, OFERECEREM BENS À PENHORA, NO
MESMO PRAZO, REFERENTE A DÍVIDA ATIVA Nº08233/2003, SOB PENA
DE NÃO O FAZENDO SEREM PRESUMIDOS COMO VERDADEIROS OS
FATOS ALEGADOS NA INICIAL, CUJA CÓPIA SE ENCONTRA EM
CARTÓRIO. OFERECIDOS BENS A PENHORA, FICAM OS MESMOS
INTIMADOS, PARA APRESENTAREM EMBARGOS, NO PRAZO DE 30
(TRINTA) DIAS.

E PARA, QUE NÃO ALEGUEM IGNORÂNCIA, É EXPEDIDO O
PRESENTE EDITAL, QUE SERÁ AFIXADO NO ÁTRIO DO FÓRUM E
PUBLICADO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA, POR UMA VEZ.

SANTA MARIA DE JETIBÁ/ES, 01 DE ABRIL DE 2005.

PEDRO FRANCISCO DE MARTIN
ESCRIVÃO JUDICIÁRIO

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
CARTÓRIO DO 3º OFICIO

COMARCA DE SANTA MARIA DE JETIBÁ

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO - 30 (TRINTA) DIAS

PROCESSO Nº 300/04(05604000579-7) - EXECUÇÃO FISCAL

A DRA. REGINA LÚCIA DE SOUZA FERREIRA,
MMA. JUÍZA DE DIREITO DA COMARCA DE SANTA
MARIA DE JETIBÁ/ES, POR NOMEAÇÃO MA FORMA
DA LEI, ETC 

FAZ SABER A QUEM INTERESSAR POSSA, ESPECIALMENTE A
EMPRESA EXECUTADA GERALDO BERGER, CNPJ Nº27552587/0001-06 E
O CO-RESPONSÁVEL TRIBUTÁRIO GERALDO BERGER, CPF
Nº471.656.267-00, QUE POR ESTE JUÍZO E CARTÓRIO DO 3º OFÍCIO, SE
PROCESSAM OS AUTOS DE EXECUÇÃO FISCAL Nº

298/04(05604000577-1), EM QUE FIGURA COMO EXEQUENTE O  
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, FICANDO OS MESMOS CITADOS, PARA
PAGAREM NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, A QUANTIA DE
R$7.970,78(SETE MIL, NOVECENTOS E SETENTA REAIS E SETENTA E
OITO CENTAVOS), REAJUSTÁVEIS NA DATA DO EFETIVO PAGAMENTO,
OU QUERENDO, OFERECEREM BENS À PENHORA, NO MESMO PRAZO,
REFERENTE A DÍVIDA ATIVA Nº05372/2003, SOB PENA DE NÃO O
FAZENDO SEREM PRESUMIDOS COMO VERDADEIROS OS FATOS
ALEGADOS NA INICIAL, CUJA CÓPIA SE ENCONTRA EM CARTÓRIO.
OFERECIDOS BENS A PENHORA, FICAM OS MESMOS INTIMADOS, PARA
APRESENTAREM EMBARGOS, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

E PARA, QUE NÃO ALEGUEM IGNORÂNCIA, É EXPEDIDO O
PRESENTE EDITAL, QUE SERÁ AFIXADO NO ÁTRIO DO FÓRUM E
PUBLICADO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA, POR UMA VEZ.

SANTA MARIA DE JETIBÁ/ES, 01 DE ABRIL DE 2005.

PEDRO FRANCISCO DE MARTIN
ESCRIVÃO JUDICIÁRIO

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
CARTÓRIO DO 3º OFICIO

COMARCA DE SANTA MARIA DE JETIBÁ

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO - 30 (TRINTA) DIAS

PROCESSO Nº 308/04(05604000731-4) - EXECUÇÃO FISCAL

A DRA. REGINA LÚCIA DE SOUZA FERREIRA,
MMA. JUÍZA DE DIREITO DA COMARCA DE SANTA
MARIA DE JETIBÁ/ES, POR NOMEAÇÃO MA FORMA
DA LEI, ETC.

FAZ SABER A QUEM INTERESSAR POSSA, ESPECIALMENTE A
EMPRESA EXECUTADA CEREALISATA POMMER LTDA, CNPJ
Nº02225612/0001-08 E O CO-RESPONSÁVEL TRIBUTÁRIO LAERTES
GONÇALVES, CPF Nº793.592.807-04, QUE POR ESTE JUÍZO E CARTÓRIO
DO 3º OFÍCIO, SE PROCESSAM OS AUTOS DE EXECUÇÃO FISCAL Nº
308/04(05604000731-4), EM QUE FIGURA COMO EXEQUENTE O  
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, FICANDO OS MESMOS CITADOS, PARA
PAGAREM NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, A QUANTIA DE
R$9.324,30(NOVE MIL, TREZENTOS E VINTE E QUATRO REAIS E TRINTA
CENTAVOS), REAJUSTÁVEIS NA DATA DO EFETIVO PAGAMENTO, OU
QUERENDO, OFERECEREM BENS À PENHORA, NO MESMO PRAZO,
REFERENTE A DÍVIDA ATIVA Nº01692/2003, SOB PENA DE NÃO O
FAZENDO SEREM PRESUMIDOS COMO VERDADEIROS OS FATOS
ALEGADOS NA INICIAL, CUJA CÓPIA SE ENCONTRA EM CARTÓRIO.
OFERECIDOS BENS A PENHORA, FICAM OS MESMOS INTIMADOS, PARA
APRESENTAREM EMBARGOS, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

E PARA, QUE NÃO ALEGUEM IGNORÂNCIA, É EXPEDIDO O
PRESENTE EDITAL, QUE SERÁ AFIXADO NO ÁTRIO DO FÓRUM E
PUBLICADO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA, POR UMA VEZ.

SANTA MARIA DE JETIBÁ/ES, 01 DE ABRIL DE 2005.

PEDRO FRANCISCO DE MARTIN
ESCRIVÃO JUDICIÁRIO
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COMARCA DE SÃO DOMINGOS DO NORTE

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
CARTÓRIO DO TERCEIRO OFÍCIO

COMARCA DE SÃO DOMINGOS DO NORTE

LISTA DE INTIMAÇÕES N.º 018/2005

JUIZ DE DIREITO: BOANERGES ELER LOPES
ESCRIVÃO SUBSTITUTO: FRANCISCO FELIX DE LIMA FILHO

NOS TERMOS DO ARTIGO 236, C/C O ARTIGO 1.216 TODOS DO CPC.

INTIMO O(S) DR(S):

01 – NAILTON OLIVEIRA CRESPO FILHO
FINALIDADE: PARA CIÊNCIA DO DESPACHO DE FL. 31, MORMENTE
PARA MANIFESTAR-SE, E, CASO QUEIRA, INDICAR BENS PASSÍVEIS DE
CONSTRIÇÃO, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS.
AÇÃO: EXECUÇÃO FISCAL
AUTOS: 054020000216 (216/02)
EXEQUENTE: IBAMA
EXECUTADO: SERRARIA ANTENOR RUBIM - ME

02 – IDIVALDO LOPES DE OLIVEIRA
FINALIDADE: PARA CIÊNCIA DO DESPACHO DE FL. 17 VERSO,
MORMENTE PARA AUDIÊNCIA DESIGNADA PARA O DIA 27 DE ABRIL
DE 2005, ÀS 14H30MIN.
AÇÃO: DESTITUIÇÃO DO PODER FAMILIAR
AUTOS: 05404000577-6 (5776/04)
REQUERENTE: O MINISTÉRIO PÚBLICO
REQUERIDA: MARLENE ROCHA NARCIZO

SÃO DOMINGOS DO NORTE, 29 DE MARÇO DE 2005

FRANCISCO FELIX DE LIMA FILHO
ESCRIVÃO SUBSTITUTO

AUT. P/ PROV. 02/98 DA CGJ/ES

COMARCA DE SÃO JOSÉ DO CALÇADO

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
COMARCA DE SÃO JOSÉ DO CALÇADO

CARTÓRIO DO SEGUNDO OFÍCIO

JUIZ DE DIREITO: DR. MARCO AURÉLIO SOARES PEREIRA
SUBSTITUTA LEGAL: NELCI DE FÁTIMA ALMEIDA MOUZELLA

LISTA DE INTIMAÇÃO Nº 006/05

1) DR. ODAIR DA SILVA FERREIRA - OAB/ES 8108
PROCESSO Nº046030005006 - (ALVARÁ)
REQUERENTE: OZAIR DE ALMEIDA LIMA
FINALIDADE: INTIMAÇÃO DO ILUSTRE ADVOGADO PARA CIÊNCIA DA
AUDIÊNCIA DESIGNADA PARA O DIA 03/05/2005, ÀS 14H, E ARROLAR
02 TESTEMUNHAS QUE POSSAM COMPROVAR A CRIAÇÃO DO "DE
CUJUS" PELA AVÓ DO REQUERENTE; BEM COMO A INEXISTÊNCIA DE
QUALQUER OUTRO HERDEIRO NECESSÁRIO.

2 DR. CARLOS ALVES RAMOS - OAB/RJ 74.180
PROCESSO Nº046040003272 - (EXECUÇÃO DE ALIMENTOS)
EXEQÜENTE: O MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL, EM FAVOR DA
MENOR J.D.M., REPRES. PELA GENITORA JANEA LÚCIA DIAS MACIEL

EXECUTADO: NIVALDO DA SILVA MACIEL
FINALIDADE: INTIMAÇÃO DO ILUSTRE ADVOGADO, PATRONO DA
PARTE EXECUTADA, PARA CIÊNCIA DA AUDIÊNCIA DE TENTATIVA DE
CONCILIAÇÃO DESIGNADA PARA O DIA 13/04/2005, ÀS 16H.

3) DR. JOÃO CEZAR DE ALMEIDA VAZ - OAB/ES 8.172
PROCESSO Nº046040003330 - (INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS)
REQUERENTE: MARIA MADALENA LAMÃO OLIVEIRA
REQUERIDO: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO CALÇADO/ES
FINALIDADE: INTIMAÇÃO DO ILUSTRE ADVOGADO, PARA CIÊNCIA DO
R. DESPACHO DE FLS. 43, NO QUAL DETERMINOU ABERTURA DE
VISTA À PARTE AUTORA PARA RÉPLICA, A CONCRETIZAR-SE NO
PRAZO LEGAL.

4) DR. ALFREDO ANGELO CREMASCHI - OAB/6.050
PROCESSO Nº046050000192 - AÇÃO DE EXONERAÇÃO DE
ALIMENTOS (SEGREDO DE JUSTIÇA)
REQUERENTE: JOÃO BOSCO TORRES ALVES
REQUERIDO: ÁUREO VINÍCIUS PIMENTEL FURTADO TORRES
FINALIDADE: INTIMAÇÃO DO ILUSTRE ADVOGADO, PATRONO DA
PARTE REQUERENTE, PARA CIÊNCIA DA R. DECISÃO DE FLS. 27.

SÃO JOSÉ DO CALÇADO(ES), 1º DE ABRIL DE 2005.

NELCI DE FÁTIMA ALMEIDA MOUZELLA
SUBSTITUTA LEGAL

COMARCA DE VARGEM ALTA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
JUIZADO DE DIREITO

COMARCA DE VARGEM ALTA
CARTÓRIO DO 2º OFÍCIO

JUIZ DE DIREITO: AURICÉLIA OLIVEIRA DE LIMA.
SUBSTITUTA LEGAL: JANUÁRIA CRISTINA R. A. NUNES. 
PUBLICAÇÃO AUTORIZADA PELO PROVIMENTO Nº 013/10/92, DA
EGRÉGIA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO
ESPÍRITO SANTO.

EXPEDIENTE Nº 009/2005, DE 01 DE ABRIL DE 2005.

INTIMO:

DR. ALDAHIR FONSECA FILHO - OAB/ES 4.459.
PROCESSO Nº 309/00 (061000000025 / 061.04.000846-0).
AÇÃO MONITÓRIA.
REQUERENTE: IRMÃOS SIMOURA LTDA...
REQUERIDO: LAURO MELLERE.
PARA CIÊNCIA DA R. SENTENÇA PROLATADA ÀS FLS. 38/39 DOS AUTOS
DA AÇÃO EM EPÍGRAFE, QUE JULGOU EXTINTO O PROCESSO, COM
FULCRO NO ART. 267, INC. II, DO CPC, CONDENANDO A REQUERENTE
NAS CUSTAS PROCESSUAIS REMANESCENTES.

DRª BETY VOLPINI MACHADO - OAB/ES 7.689.
PROCESSO Nº 265/03 (061030005914).
AÇÃO PENAL.
ACUSADOS: MARINS ALVES DA COSTA E HEITOR AUGUSTO FERREIRA.
PARA CIÊNCIA DO R. DESPACHO PROFERIDO ÀS FLS. 141 E VERSO DOS
AUTOS DA AÇÃO EM EPÍGRAFE, E PARA NO PRAZO DE 03 (TRÊS) DIAS,
APRESENTAR A DEFESA PRÉVIA DO ACUSADO MARINS ALVES DA
COSTA, OU, NO MESMO PRAZO, COMPROVAR A RENÚNCIA AO
MANDATO, SOB PENA DE OFICIAR-SE A OAB POR INFRAÇÃO PREVISTA
NO ART. 34, INCISO XI DA LEI Nº 8.906/94.
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DR. CARLOS ALBERTO FREITAS BARCELLOS - OAB/ES 7.389.
PROCESSO Nº 332/00 (061.00.000011-9).
EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA.
EXEQÜENTE: BANESTES S/A - BANCO DO ESTADO DO ESPÍRITO.
SANTO.
EXECUTADOS: GRAMCATA GRANITOS E MÁRMORES CALCÁRIOS
TABELINI LTDA.., SOLIMAR PEDRO ALTOÉ E ROMILDO FABRES.
PARA CIÊNCIA DA R. SENTENÇA PROLATADA ÀS FLS. 28 DOS AUTOS
DA AÇÃO EM EPÍGRAFE, QUE JULGOU EXTINTA A PRESENTE
EXECUÇÃO, COM FUNDAMENTO NO ART. 794, I, DO CPC,
CONDENANDO OS EXECUTADOS NAS CUSTAS PROCESSUAIS
REMANESCENTES.

DR. CRISTIANO TESSINARI MODESTO - OAB/ES 7.437.
PROCESSO Nº 400/01 (061010000148 / 061.04.000364-4).
AÇÃO MONITÓRIA.
REQUERENTE: COOPERATIVA DE CRÉDITO RURAL CACHOEIRO DE
ITAPEMIRIM (SICOOB).
REQUERIDO: MANOEL ANTONIO NOGUEIRA.
PARA CIÊNCIA DO R. DESPACHO PROFERIDO ÀS FLS. 70 DOS AUTOS
DA AÇÃO EM EPÍGRAFE, QUE DEFERIU A SUSPENSÃO DO PROCESSO
PELO PRAZO MÁXIMO DA PRESCRIÇÃO, QUE É DE 05 (CINCO) ANOS.

DR. CRISTIANO TESSINARI MODESTO - OAB/ES 7.437.
PROCESSO Nº 332/00 (061.00.000011-9).
EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA.
EXEQÜENTE: BANESTES S/A - BANCO DO ESTADO DO ESPÍRITO.
SANTO.
EXECUTADOS: GRAMCATA GRANITOS E MÁRMORES CALCÁRIOS
TABELINI LTDA.., SOLIMAR PEDRO ALTOÉ E ROMILDO FABRES.
PARA CIÊNCIA DA R. SENTENÇA PROLATADA ÀS FLS. 28 DOS AUTOS
DA AÇÃO EM EPÍGRAFE, QUE JULGOU EXTINTA A PRESENTE
EXECUÇÃO, COM FUNDAMENTO NO ART. 794, I, DO CPC,
CONDENANDO OS EXECUTADOS NAS CUSTAS PROCESSUAIS
REMANESCENTES.

DR. GIOVANNI JOSÉ PEREIRA - OAB/MG 60.721 E/OU DR.
VANDERLAAN COSTA - OAB/ES 1.370.
PROCESSO Nº 209/98 (061980000229 / 061.05.000044-9).
MEDIDA CAUTELAR COM PEDIDO DE LIMINAR.
REQUERENTES: DELMA FURLAN PETERLE, GLÉCIA BONIZIOLI LOPES
FABRES, ILZA PIANZOLA ARDISSON, JOSIANE DOS ANJOS RANGEL,
JOSIMAR ANTONIO DANSI, JOÃO BATISTA BERGAMIN, PAULO JOSÉ
GOTARDO E ZILMA SUPELETO PESSIN.
REQUERIDO: HYPOFARMA - INSTITUTO DE HYPODERMIA E FARMÁCIA
LTDA..
PARA, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, MANIFESTAR SE EXISTEM
OUTRAS PROVAS A PRODUZIR NOS AUTOS DA AÇÃO EM EPÍGRAFE.

DR. GUSTAVO FASSARELLA ALVARENGA - OAB/ES 10.060.
PROCESSO Nº 403/04 - JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL.
PROCEDIMENTO ESPECIAL CRIMINAL.
AUTOR DO FATO: RUY BARBOSA DE ALVARENGA.
PARA CIÊNCIA DA R. DECISÃO PROFERIDA ÀS FLS. 18 DOS AUTOS DO
PROCEDIMENTO EM EPÍGRAFE, QUE JULGOU EXTINTA A
PUNIBILIDADE PELO CUMPRIMENTO DA PENA IMPOSTA.

DR. HELLISON DE ALMEIDA BEZERRA - OAB/ES 6.832.
PROCESSO Nº 265/03 (061030005914).
AÇÃO PENAL.
ACUSADOS: MARINS ALVES DA COSTA E HEITOR AUGUSTO FERREIRA.

PARA COMPARECER NA SALA DAS AUDIÊNCIAS DO FÓRUM
DESEMBARGADOR CARLOS SOARES PINTO ABOUDIB, SITO NA RUA
VEREADOR PEDRO ISRAEL DAVID, S/ Nº , VARGEM ALTA/ES, NO DIA
17/08/2005, ÀS 12:00 HORAS, PARA O SUMÁRIO DE ACUSAÇÃO
DESIGNADO NOS AUTOS DA AÇÃO EM EPÍGRAFE.

DR. HELLISON DE ALMEIDA BEZERRA - OAB/ES 6.832.
PROCESSO Nº 323/04 (061.04.000945-0).
AÇÃO PENAL.
ACUSADOS: ROGERIO FERREIRA GAVA E SELEMIAS SILVA SOUZA.
PARA CIÊNCIA DA R. DECISÃO PROFERIDA ÀS FLS. 206/207 DOS
AUTOS, QUE INDEFERIU O PEDIDO DA DEFESA DO RÉU SELEMIAS
SILVA SOUZA DE FLS. 186/187, E CONCEDEU A LIBERDADE
PROVISÓRIA AO RÉU ROGÉRIO FERREIRA GAVA.

DR. JACY FERNANDES - OAB/ES 2.542.
PROCESSO Nº 121/97 (061970000091 / 061.04.000396-6).
EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA.
EXEQÜENTE: DISPOL - DISTRIBUIDORA DE PETRÓLEO LTDA...
EXECUTADO: MUNICÍPIO DE VARGEM ALTA.
PARA CIÊNCIA DA R. SENTENÇA PROLATADA ÀS FLS. 25/26 DOS AUTOS
DA AÇÃO EM EPÍGRAFE, QUE JULGOU EXTINTO O PROCESSO, COM
FULCRO NO ART. 267, INCISO II C/C ART. 598, TODOS DO CPC,
CONDENANDO A EXEQÜENTE NAS CUSTAS PROCESSUAIS
REMANESCENTES.

DR. JOÃO CARLOS ASSAD - OAB/ES 1.035.
PROCESSO Nº 121/97 (061970000091 / 061.04.000396-6).
EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA.
EXEQÜENTE: DISPOL - DISTRIBUIDORA DE PETRÓLEO LTDA...
EXECUTADO: MUNICÍPIO DE VARGEM ALTA.
PARA CIÊNCIA DA R. SENTENÇA PROLATADA ÀS FLS. 25/26 DOS AUTOS
DA AÇÃO EM EPÍGRAFE, QUE JULGOU EXTINTO O PROCESSO, COM
FULCRO NO ART. 267, INCISO II C/C ART. 598, TODOS DO CPC,
CONDENANDO A EXEQÜENTE NAS CUSTAS PROCESSUAIS
REMANESCENTES.

DR. JOSÉ CARLOS SILVA - OAB/ES 6.174.
PROCESSO Nº 323/04 (061.04.000945-0).
AÇÃO PENAL.
ACUSADOS: ROGERIO FERREIRA GAVA E SELEMIAS SILVA SOUZA.
PARA CIÊNCIA DA R. DECISÃO PROFERIDA ÀS FLS. 206/207 DOS
AUTOS, QUE INDEFERIU O PEDIDO DA DEFESA DO RÉU SELEMIAS
SILVA SOUZA DE FLS. 186/187, E CONCEDEU A LIBERDADE
PROVISÓRIA AO RÉU ROGÉRIO FERREIRA GAVA.

DR. JOSÉ CARLOS SILVA - OAB/ES 6.174.
PROCESSO Nº 453/02 (061.02.000061-0).
AÇÃO MONITÓRIA.
REQUERENTE: AZ RECAUCHUTADORA DE PNEUS LTDA...
REQUERIDOS: ANTÔNIO DEBONA, VANDERLEI JOSÉ DEBONA E
JOAQUIM DEBONA.
PARA CIÊNCIA DO R. DESPACHO PROFERIDO ÀS FLS. 75 DOS AUTOS
DA AÇÃO EM EPÍGRAFE, QUE DEFERIU A SUSPENSÃO DO FEITO PELO
PRAZO REQUERIDO ÀS FLS. 73.

DR. LUIZ COLA - OAB/ES 9.483.
PROCESSO Nº 453/02 (061.02.000061-0).
AÇÃO MONITÓRIA.
REQUERENTE: AZ RECAUCHUTADORA DE PNEUS LTDA...
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REQUERIDOS: ANTÔNIO DEBONA, VANDERLEI JOSÉ DEBONA E
JOAQUIM DEBONA.
PARA CIÊNCIA DO R. DESPACHO PROFERIDO ÀS FLS. 75 DOS AUTOS
DA AÇÃO EM EPÍGRAFE, QUE DEFERIU A SUSPENSÃO DO FEITO PELO
PRAZO REQUERIDO ÀS FLS. 73.

DR. LUIZ MARIA BORGES DOS REIS - OAB/ES 5.632.
PROCESSO Nº 214/01 (061010000332).
AÇÃO PENAL.
ACUSADO: ROBERTO PIN DEBONA.
PARA CIÊNCIA DA R. SENTENÇA PROLATADA ÀS FLS. 99/104 DOS
AUTOS DA AÇÃO EM EPÍGRAFE, QUE JULGOU IMPROCEDENTE A
PRETENSÃO PUNITIVA ESTATAL E ABSOLVEU O ACUSADO DA
IMPUTAÇÃO QUE LHE FORA FORMULADA NA DENÚNCIA, POR FALTA
DE PROVAS SUFICIENTES PARA CONDENAÇÃO, NOS TERMOS DO
ARTIGO 386, VI, DO CPP.

DR. MARCO CESAR NUNES DE MENDONÇA - OAB/ES 4.093.
PROCESSO Nº 208/01 (061010000140 / 061.04.000284-4).
AÇÃO PENAL.
ACUSADO: FLORÊNCIO AUGUSTO STOV.
PARA, NO PRAZO DE 03 (TRÊS) DIAS, APRESENTAR AS ALEGAÇÕES
FINAIS NOS AUTOS DA AÇÃO EM EPÍGRAFE.

VARGEM ALTA/ES, 01 DE ABRIL DE 2005.

JANUÁRIA CRISTINA R. A. NUNES
SUBSTITUTA LEGAL

COMARCA DE VENDA NOVA DO IMIGRANTE

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
CARTORIO DO 3O. OFICIO VENDA NOVA DO IMIGRANTE

LISTA DE INTIMAÇÃO Nº 008/2005

JUIZ: VALERIANO CEZÁRIO BOLZAN
ESCRIVÃO JUDICIÁRIO: DEJAIR VAZZOLER

PROCESSO: 049.05.000031-1 (AÇÃO DE INVENTÁRIO)
PARTES: EMANUEL NASC. RODRIGUES X NILO DA COSTA RODRIGUES
FINALIDADE: INTIMAÇÃO DOS DRS. ALEXANDRE VALADARES, OAB-ES
Nº 461-A E CARLSO DARIO POTIGUARA, OAB/ES 7.272, PARA SE
MANIFESTAR SOBRE A CERTIDÃO DE FLS 21 DOS AUTOS, NO PRAZO
DE 05 (CINCO) DIAS; CERTIDÃO ESTA, QUE INFORMA SOBRE A
EXISTÊNCIA DO INVENTÁRIO DE NILO DA COSTA RODRIGUES,
AUTUADO SOB O Nº 049.04.000400-1, EM 18/05/2004.

VENDA NOVA DO IMIGRANTE, 01 DE ABRIL DE 2005.

DEJAIR VAZZOLER
ESCRIVÃO JUDICIÁRIO

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
CARTORIO DO 3º OFÍCIO DE VENDA NOVA DO IMIGRANTE-

LISTA DE INTIMAÇÃO Nº 009/2005

JUIZ: VALERIANO CEZÁRIO BOLZAN
ESCRIVÃO JUDICIÁRIO: DEJAIR VAZZOLER

PROCESSO: 049.03.0000398-9 (AÇÃO DE INVENTÁRIO)
PARTES: MARIA RITA FIM VIÇOSI X ANISIO VIÇOSI
FINALIDADE: INTIMAÇÃO DO DR. JOSE GERVASIO VIÇOSI, OAB-ES Nº
5.895, PARA CIÊNCIA E ASSINATURA DO AUTO DE PARTILHA, NOS
AUTOS ACIMA MENCIONADOS.

VENDA NOVA DO IMIGRANTE, 01 DE ABRIL DE 2005.

DEJAIR VAZZOLER
ESCRIVÃO JUDICIÁRIO

___________________________________________________________

INFORMATIVO
________________________________________

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
JUIZADO DE DIREITO

COMARCA DE DORES DO RIO PRETO

INFORMATIVO

EDITAL DE INFORMATIVO DE FERIADO MUNICIPAL

A DOUTORA ROSALVA NOGUEIRA SANTOS, MMA.
JUÍZA DE DIREITO DIRETORA DO FÓRUM DESTA
COMARCA DE DORES DO RIO PRETO, ESTADO DO
ESPÍRITO SANTO, POR NOMEAÇÃO NA FORMA DA
LEI, ETC... 

EM CUMPRIMENTO AO PROVIMENTO Nº.022/97, DA
EGRÉGIA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA, FAZ SABER A QUANTOS
O PRESENTE EDITAL VIREM OU DELE CONHECIMENTO TIVEREM, QUE
NOS DIAS 07 E 08(QUINTA E SEXTA-FEIRAS RESPECTIVAMENTE) DE
ABRIL DO CORRENTE ANO, NÃO HAVERÁ EXPEDIENTE FORENSE
NESTA COMARCA DE DORES DO RIO PRETO, POR FORÇA DE FERIADO
MUNICIPAL(EMANCIPAÇÃO POLÍTICA) E DO PONTO FACULTATIVO
DECRETADO PELO EXMO. SR. PREFEITO MUNICIPAL, ATRAVÉS DO
DECRETO Nº. 1520/2005, DATADO DE 28 DE MARÇO DO CORRENTE
ANO. 

DORES DO RIO PRETO/ES, 31 DE MARÇO DE 2005.

ROSALVA NOGUEIRA SANTOS
JUÍZA DE DIREITO DIRETORA DO FÓRUM
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149COMARCA DE ANCHIETA . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
148COMARCA DE ÁGUIA BRANCA . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
148COMARCAS DE PRIMEIRA ENTRÂNCIA . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
147COMARCA DE SÃO GABRIEL DA PALHA . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
146COMARCA DE PANCAS . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
145COMARCA DE MIMOSO DO SUL . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
144COMARCA DE IÚNA . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
144COMARCA DE IBIRAÇU . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
142COMARCA DE ECOPORANGA . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
139COMARCA DE DOMINGOS MARTINS . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
139COMARCA DE CONCEIÇÃO DA BARRA . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
139COMARCAS DE SEGUNDA ENTRÂNCIA . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
139COMARCA DE SÃO MATEUS . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
138COMARCA DE NOVA VENÉCIA . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
138COMARCA DE MARATAÍZES . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
137COMARCA DE LINHARES . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
137COMARCA DE ITAPEMIRIM . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
134COMARCA DE GUARAPARI . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
123COMARCA DE COLATINA . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
118COMARCA DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
114COMARCA DE BARRA DE SÃO FRANCISCO . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
111COMARCA DE ARACRUZ . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
111COMARCAS DE TERCEIRA ENTRÂNCIA . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
85JUÍZO DE VITÓRIA (ENT. ESPECIAL) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
84JUÍZO DE VILA VELHA (ENT. ESPECIAL) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
84JUÍZO DE VIANA (ENT. ESPECIAL) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
80JUÍZO DA SERRA (ENT. ESPECIAL) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
76JUÍZO DE CARIACICA (ENT. ESPECIAL) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
76COMARCA DA CAPITAL . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
66COLEGIADO RECURSAL . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
65CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
65CEJAI . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
64CÂMARAS CRIMINAIS REUNIDAS . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
63SEGUNDA CÂMARA CRIMINAL . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
62PRIMEIRA CÂMARA CRIMINAL . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
59CÂMARAS CÍVEIS REUNIDAS . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
48QUARTA CÂMARA CÍVEL . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
41TERCEIRA CÂMARA CÍVEL . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
21SEGUNDA CÂMARA CÍVEL . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
20PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
19CONSELHO DA MAGISTRATURA . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6SECRETARIA DO PLENO . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5SECRETARIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4ATOS E DESPACHOS DO DIRETOR-GERAL . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3ATOS E DESPACHOS DO PRESIDENTE . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3TRIBUNAL DE JUSTIÇA . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
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161INFORMATIVO . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
161COMARCA DE VENDA NOVA DO IMIGRANTE . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
159COMARCA DE VARGEM ALTA . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
159COMARCA DE SÃO JOSÉ DO CALÇADO . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
159COMARCA DE SÃO DOMINGOS DO NORTE . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
157COMARCA DE SANTA MARIA DE JETIBÁ . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
156COMARCA DE MUQUI . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
156COMARCA DE MUNIZ FREIRE . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
155COMARCA DE MUCURICI . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
154COMARCA DE MARECHAL FLORIANO . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
153COMARCA DE JERÔNIMO MONTEIRO . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
152COMARCA DE JAGUARÉ . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
152COMARCA DE IBATIBA . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
152COMARCA DE FUNDÃO . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
151COMARCA DE CONCEIÇÃO DO CASTELO . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
150COMARCA DE BOA ESPERANÇA . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
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